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LEI No 12.879, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a gratuidade dos atos de re-
gistro, pelas associações de moradores, ne-
cessários à adaptação estatutária à Lei no

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil, e para fins de enquadramento dessas
entidades como Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o As associações de moradores são isentas do pa-
gamento de preços, taxas e emolumentos remuneratórios do registro
necessário à sua adaptação estatutária à Lei no 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 - Código Civil, consoante o disposto no art. 2.031

desse diploma legal, assim como para fins de sua qualificação como
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, de que trata a
Lei no 9.790, de 23 de março de 1999.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

§ 2º Deverão ser adotadas estratégias para assegurar à po-
lítica de igualdade racial prioridade no planejamento e no orçamento
dos entes federados que aderirem ao Sinapir de modo a garantir o
desenvolvimento de programas com impacto efetivo na superação das
desigualdades raciais.

§ 3º O Sinapir deve garantir que a igualdade racial seja
contemplada na formulação, implementação, monitoramento e ava-
liação de políticas públicas, em todas as esferas de governo.

Seção II

Dos Fundamentos Legais

Art. 3º São fundamentos legais do Sinapir:

I - Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, que institui o
Estatuto da Igualdade Racial, em cujo Título III (Capítulos I, II e III)
foi instituído o Sinapir;

II - Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as
Formas de Discriminação Racial, aprovada pelo Decreto Legislativo
nº 23, de 21 de junho de 1967, ratificada pela República Federativa
do Brasil em 27 de março de 1968 e promulgada pelo Decreto nº
65.810, de 8 de dezembro de 1969;

III - Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial,
instituída pelo Decreto nº 4.886, de 20 de novembro de 2003; e

IV - Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial -
Planapir, aprovado pelo Decreto n° 6.872, de 4 de junho de 2009.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS

Seção I

Dos Princípios

Art. 4º São princípios do Sinapir:

I - desconcentração, que consiste no compartilhamento, entre
os órgãos e entidades da administração púbica federal, das respon-
sabilidades pela execução e pelo monitoramento das políticas setoriais
de igualdade racial;

II - descentralização, que se realiza na definição de com-
petências e responsabilidades dos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, de modo a permitir que as políticas de igualdade racial
atendam as necessidades da população;

III - gestão democrática, que envolve a participação da so-
ciedade civil na proposição, acompanhamento e realização de ini-
ciativas, por meio dos conselhos e das conferências de Promoção da
Igualdade Racial; e

IV - estímulo à adoção de medidas que favoreçam a pro-
moção da igualdade racial pelos Poderes Legislativo e Judiciário,
Ministério Público, Defensorias Públicas e iniciativa privada.

Seção II

Dos Objetivos

Art. 5º São objetivos do Sinapir, de acordo com o art. 48 da
Lei nº 12.288, de 2010:

I - promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades
sociais resultantes do racismo, inclusive mediante a adoção de ações
afirmativas;

II - formular políticas destinadas a combater os fatores de
marginalização e a promover a integração social da população negra;

Atos do Poder Legislativo
.

DECRETO No- 8.136, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o regulamento do Sistema Nacional
de Promoção da Igualdade Racial - Sinapir,
instituído pela Lei nº 12.288, de 20 de julho
de 2010.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 47 da Lei nº 12.288, de 20 de julho de
2010,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovado o regulamento do Sistema Nacional de
Promoção da Igualdade Racial - Sinapir, na forma do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Luiza Helena de Bairros

ANEXO

REGULAMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO E DOS MARCOS REGULATÓRIOS

Seção I

Da Definição

Art. 1º O Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial
- Sinapir, instituído pela Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010,
constitui forma de organização e de articulação voltadas à imple-
mentação do conjunto de políticas e serviços destinados a superar as
desigualdades raciais existentes no País, prestado pelo Poder Exe-
cutivo federal.

§ 1º O Sinapir é um sistema integrado que visa a des-
centralizar e tornar efetivas as políticas públicas para o enfrentamento
ao racismo e para a promoção da igualdade racial no País.

§ 2º O Sistema tem a função precípua de organizar e pro-
mover políticas de igualdade racial, compreendidas como conjunto de
diretrizes, ações e práticas a serem observadas na atuação do Poder
Público e nas relações entre o Estado e a sociedade.

Art. 2º O Sinapir será organizado por meio da definição de
competências e responsabilidades específicas para a União e para os
demais entes federados que aderirem ao Sistema.

§ 1º O funcionamento do Sistema deve assegurar que a ação
de cada parte integrante observe a finalidade comum, garantida a par-
ticipação da sociedade civil e o controle social das políticas públicas.

Atos do Poder Executivo
.
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III - descentralizar a implementação de ações afirmativas
pelos governos estaduais, distrital e municipais;

IV - articular planos, ações e mecanismos para promoção da
igualdade étnica; e

V - garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados
para a implementação das ações afirmativas e o cumprimento das
metas a serem estabelecidas.

CAPÍTULO III

DOS INSTRUMENTOS GERENCIAIS

Art. 6º Constituem instrumentos de gestão do Sinapir:

I - o Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial -
Planapir, e os planos estaduais, distrital e municipais;

II - o Plano Plurianual de Governo; e

III - a Rede-Sinapir, a ser criada com o fim de promover:

a) a gestão de informação;

b) as condições para o monitoramento;

c) a avaliação do Sinapir; e

d) o acesso e o controle social.

Art. 7º A atuação da Rede-Sinapir deverá ser precedida de:

I - formação de cadastro nacional dos órgãos de políticas de pro-
moção da igualdade racial, nas esferas estadual, distrital e municipal; e

II - desenvolvimento de portal na internet, com acesso di-
ferenciado e voltado para a divulgação das ações dos diversos órgãos
e entidades que compõem o Sinapir.

Parágrafo único. Simultaneamente ao funcionamento do Sis-
tema, ocorrerão o aperfeiçoamento e a disseminação dos instrumentos
e técnicas de avaliação e monitoramento das ações dos órgãos e
entidades que compõe o Sinapir e a análise do impacto dessas ações
nas condições de vida das populações negra, indígena e cigana.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA DO SINAPIR

Seção I

Da Estrutura

Art. 8º Integram a estrutura do Sinapir:

I - conferências de Promoção da Igualdade Racial - nacional,
estaduais, distrital e municipais, que constituem instâncias formais de
diálogo entre o setor público e a sociedade civil, visando a garantir a
participação social na proposição, implementação e monitoramento
das políticas públicas;

II - Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial -
CNPIR, de natureza consultiva, ao qual compete exercer o controle
social, por meio do acompanhamento da implementação das políticas
de promoção da igualdade racial, e contribuir para que sua execução
esteja em conformidade com as diretrizes da Conferência Nacional de
Promoção da Igualdade Racial;

III - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
da Presidência da República - SEPPIR-PR, responsável pela arti-
culação ministerial e pela coordenação central do Sistema;

IV - Fórum Intergovernamental de Promoção da Igualdade
Racial - Fipir, espaço de formação de pactos no âmbito do Sistema,
constituído pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial da Presidência da República e pelos órgãos de promoção da
igualdade racial estaduais, distrital e municipais, responsáveis pela
articulação da política nas suas esferas de governo; e

V - Ouvidoria Permanente em Defesa da Igualdade Racial do
Poder Executivo, responsável pela interlocução imediata entre ci-
dadãos e o Poder Público, a qual cabe funcionar como canal para o
recebimento de opiniões e reclamações, a mediação de conflitos e o
encaminhamento de denúncias de racismo e discriminação racial.

Parágrafo único. A implementação do Sistema em âmbito
federal será feita pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial da Presidência da República em conjunto com os Mi-
nistérios responsáveis pela execução de politicas setoriais de pro-
moção igualdade racial.

Art. 9º As conferências devem ser realizadas a cada quatro
anos, conforme cronograma a ser definido pela Secretaria de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República, ou-
vido o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 10. Os órgãos estaduais de promoção da igualdade racial
dos entes que aderirem ao Sinapir são responsáveis pela criação de
fóruns estaduais de gestores municipais e pelo apoio ao seu fun-
cionamento, a fim de assegurar a descentralização da política de
promoção da igualdade racial e possibilitar a representação dos Mu-
nicípios na instância de formação de pactos do Sinapir.

Art. 11. Fica instituído, no âmbito do Sinapir, o Fórum In-
tergovernamental de Promoção da Igualdade Racial - Fipir, com o
objetivo de implementar estratégias para a incorporação da política
nacional de promoção da igualdade étnico-racial às ações gover-
namentais de Estados e Municípios.

§ 1º Ao Fipir competirá atuar como instância de formação de
pactos entre os entes federados, com o fim de promover a igualdade
racial e o enfrentamento ao racismo.

§ 2º O Fipir será composto por dirigentes responsáveis pela
articulação e pela coordenação da política de promoção da igualdade
racial da União, dos Estados, do Distrito Federal e da representação
dos Municípios em cada Estado, escolhida no fórum estadual de
gestores municipais.

§ 3º O regimento interno provisório do Fipir e as orientações
gerais para o funcionamento dos fóruns estaduais de gestores mu-
nicipais serão definidas em ato do Ministro de Estado Chefe da
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Pre-
sidência da República.

§ 4º Uma vez que o Fipir e os fóruns estaduais de gestores
municipais estejam compostos, respectivamente, por cinquenta por
cento dos Estados e por cinquenta por cento dos Municípios com
órgãos de promoção da igualdade racial, será elaborado o regimento
interno de ambas as instâncias.

§ 5º Para a votação do regimento interno do Fipir, cada
esfera da federação representada no fórum terá direito a um voto.

§ 6º Para fins do disposto no §5º, considera-se o Distrito
Federal incluído na esfera estadual.

§ 7º A coordenação do Fipir compete à Secretaria de Po-
líticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República,
que proverá o apoio administrativo e os meios necessários ao seu
funcionamento.

CAPÍTULO V

DA ADESÃO, PARTICIPAÇÃO, COMPETÊNCIAS
E RESPONSABILIDADES

Seção I

Da Adesão ao Sistema

Art. 12. São requisitos para adesão de Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios ao Sinapir:

I - instituição e funcionamento de conselho voltado para a
promoção da igualdade racial, composto por igual número de re-
presentantes de órgãos e entidades públicas e de organizações da
sociedade civil; e

II - instituição e funcionamento de órgão de promoção da
igualdade racial na estrutura administrativa.

Parágrafo único. Os Municípios poderão satisfazer as con-
dições previstas nos incisos I e II do caput por meio de consórcios
públicos, nos termos do art.26.

Seção II

Das Condições para a Participação de Estados, Distrito Federal
e Municípios no Sinapir

Art. 13. Participam do Sinapir a União, representada pela
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Pre-
sidência da República e pelos órgãos responsáveis pela execução de
políticas setoriais de promoção da igualdade racial, e, os Estados,
Distrito Federal e os Municípios que tenham aderido ao Sistema.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado Chefe da Se-
cretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência
da República disciplinará os procedimentos a serem seguidos no
processo de adesão ao Sinapir pelos entes federados, no prazo de
noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 14. São condições para a participação de Estados e
Distrito Federal no Sinapir:

I - instituir e apoiar administrativa e financeiramente os con-
selhos estaduais e distrital voltados para a promoção da igualdade racial;

II - assegurar o funcionamento dos órgãos estaduais e dis-
trital de promoção da igualdade racial, oferecendo condições ad-
ministrativas e financeiras, observados os requisitos e as formas de
gestão do Sinapir, nos termos do art. 14;

III - participar do Fórum Intergovernamental de Promoção da
Igualdade Racial;

IV - organizar e coordenar fóruns estaduais de gestores mu-
nicipais de promoção da igualdade racial;

V - elaborar e executar os planos estaduais e distrital de
promoção da igualdade racial;

VI - apoiar os Municípios na criação de órgãos de promoção
da igualdade racial e na elaboração e execução de seus planos;

VII - realizar conferências estaduais e distrital de promoção
da igualdade racial e apoiar a realização de conferências municipais;

VIII - fortalecer os planos e programas decorrentes da Po-
lítica Nacional de Promoção da Igualdade Racial; e

IX - executar a política estadual e distrital de promoção da
igualdade racial, em conformidade com o que for pactuado no Sinapir.

Parágrafo único. Salvo as condições previstas nos incisos I e
II do caput, as demais poderão ser satisfeitas concomitantemente à
participação do Estado ou Distrito Federal no Sinapir.

Art. 15. São condições para participação dos Municípios no Sinapir:

I - instituir e apoiar administrativa e financeiramente os con-
selhos municipais voltados para a promoção da igualdade racial;

II - assegurar o funcionamento dos órgãos municipais de
promoção da igualdade racial, oferecendo condições administrativas e
financeiras, observados os requisitos e as formas de gestão do Sinapir,
nos termos do art. 14;

III - participar e contribuir para o fortalecimento dos fóruns
estaduais de gestores municipais de promoção da igualdade racial;

IV - participar do Fórum Intergovernamental de Promoção
da Igualdade Racial, por meio de representação do respectivo fórum
estadual de gestores municipais;

V - elaborar e executar os planos municipais de promoção da
igualdade racial;

VI - realizar as conferências municipais de promoção da
igualdade racial; e
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VII - executar a política de promoção da igualdade racial em
âmbito municipal, em conformidade com o que for pactuado no Sinapir.

§ 1º Salvo as condições previstas nos incisos I e II do caput,
as demais poderão ser satisfeitas concomitantemente à participação
dos Municípios ao Sinapir.

§ 2º Os Municípios poderão satisfazer as condições para a
participação no Sistema por meio de consórcios públicos, nos termos
do art. 26.

Art. 16. Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da Re-
pública, no prazo de noventa dias, contado da data de publicação
deste Decreto, definirá as modalidades de gestão do Sistema.

Parágrafo único. A qualquer momento os entes federados
poderão retirar-se do Sistema.

Seção III

Da Participação da Sociedade Civil no Sinapir

Art. 17. A sociedade civil participará do Sistema por meio
dos conselhos voltados para a promoção da igualdade racial em âm-
bito nacional, estadual, distrital e municipal e das conferências de
Promoção da Igualdade Racial.

Art. 18. A composição de grupos de trabalho, comitês ou
outras instâncias para as quais a sociedade civil tenha representantes
devidamente designados será considerada forma de participação no
Sistema.

Art. 19. A execução pela sociedade civil de projetos es-
pecíficos de promoção da igualdade racial e de enfrentamento ao
racismo, de interesse da coletividade, financiados pelo Poder Público,
também constitui forma de participação no Sinapir.

Seção IV

Das Competências e Responsabilidades da União

Art. 20. Compete à União coordenar o Sinapir e exercer as
seguintes funções:

I - adotar políticas de fomento para a participação de Es-
tados, Distrito Federal e Municípios no Sistema;

II - articular planos e programas a serem pactuados no âm-
bito do Sinapir e executados sob a coordenação dos órgãos de pro-
moção da igualdade racial integrantes do Sistema;

III - fortalecer os planos e programas decorrentes da Política
Nacional de Promoção da Igualdade Racial;

IV - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na
criação de órgãos de promoção da igualdade racial e na implemen-
tação das políticas de promoção da igualdade racial;

V - executar a política de promoção da igualdade racial em âm-
bito federal, monitorá-la e criar instrumentos para aferir a sua eficácia;

VI - implementar o Plano Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial - Planapir;

VII - realizar conferências nacionais de promoção da igualdade
racial e apoiar a realização das conferências estaduais e distrital; e

VIII - apoiar o funcionamento da Ouvidoria Permanente de
Promoção da Igualdade Racial no Poder Público federal.

CAPÍTULO VI

DO MECANISMO DE FINANCIAMENTO

Art. 21. Os entes que aderirem ao Sinapir devem assegurar,
em seus orçamentos, recursos para a implementação das políticas de
igualdade racial e promover medidas de transparência quanto à alo-
cação desses recursos.

Art. 22. As políticas de promoção da igualdade racial e de
enfrentamento ao racismo pactuadas no âmbito do Sistema serão
cofinanciadas pela União e os Estados, Distrito Federal e Municípios
que aderirem ao Sinapir.

Art. 23. O mecanismo de financiamento do Sinapir, em âm-
bito federal, compreende recursos oriundos:

I - do orçamento da Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial da Presidência da República;

II - das ações orçamentárias previstas na lei orçamentária anual
direcionadas à promoção da igualdade racial e enfrentamento ao racismo;

III - de doações voluntárias de particulares, de empresas
privadas e de organizações não governamentais;

IV - de doações voluntárias de fundos nacionais e internacionais; e

V - de doações de Estados estrangeiros, por meio de con-
vênios, tratados e acordos internacionais.

Art. 24. As transferências voluntárias de recursos federais
para apoio à promoção da igualdade racial deverão priorizar os entes
estaduais, distrital e municipais que tiverem aderido ao Sinapir.

Parágrafo único. A Secretaria de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial da Presidência da República poderá selecionar pro-
jetos de Estados, Distrito Federal e Municípios por editais, priorizados
aqueles apresentados por entes que tiverem aderido ao Sinapir.

Art. 25. O apoio a iniciativas de organizações da sociedade
civil será feito por meio de parcerias com entidades selecionadas
mediante editais de chamamento público.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. Os entes que quiserem aderir ao Sinapir poderão
formar consórcios públicos para a implementação conjunta das po-
líticas de promoção da igualdade racial.

Art. 27. A participação nas atividades do Fipir é considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 28. Ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da Re-
pública disciplinará normas adicionais necessárias ao cumprimento do
disposto neste Decreto.

Art. 29. Será criado no âmbito do Governo federal o Disque
Igualdade Racial, sob responsabilidade da Secretaria de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República, para
receber denúncias de racismo e discriminação racial, em especial, as
relacionadas à juventude negra, comunidades tradicionais de matriz
africana, comunidades quilombolas e povos de cultura cigana.

Parágrafo único. Poderão ser celebradas com os Estados,
Distrito Federal e Municípios integrantes do Sinapir parcerias para
formação de rede nacional de atendimento às vítimas de discrimi-
nação racial.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 52,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, O MINISTRO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E O PRESIDENTE DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo
único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no
§1o, do art. 3o da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, o Decreto nº
7.255, de 4 de agosto de 2010, o Decreto nº 5.735, de 27 de março de
2006, resolvem:

Art. 1o Instituir os comitês para a governança do TERRA
FORTE - Programa de Agroindustrialização em Assentamentos da
Reforma Agrária.

Art. 2º São comitês para a governança do TERRA FORTE,
nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Acordo de
Cooperação Técnica celebrado em 04 de fevereiro de 2013 entre a
Secretaria-Geral da Presidência da República, o Ministério do De-
senvolvimento Agrário, o Ministério Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária,
a Companhia Nacional de Abastecimento, a Fundação Banco do Bra-
sil, o Banco do Brasil e Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social:

I. Comitê Gestor Nacional - de caráter estratégico; e

II. Comitê de Investimento - de caráter tático-operacional.

Art. 3º Ficam convalidados os atos e decisões referentes ao
Programa TERRA FORTE anteriores a esta Portaria.

Art. 4º As publicações referentes aos editais de chamada
pública e às ações desenvolvidas para o Programa TERRA FORTE
correrão às custas do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA.

Art. 5º O Regimento Interno do Comitê Gestor Nacional e do
Comitê de Investimentos, em anexo, foi aprovado pelas instituições
integrantes do Acordo de Cooperação Técnica referido no art. 2º
desta Portaria em reunião realizada em 11 de abril de 2013, ao qual
neste ato dá-se publicidade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO CARVALHO

GILBERTO JOSÉ SPIERS VARGAS

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ GESTOR NACIONAL
E DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

CAPÍTULO I
COMPOSIÇÃO E FORMAS DE PARTICIPAÇÃO

Art. 1º O Comitê Gestor Nacional e o Comitê de Investi-
mentos terão a seguinte composição, forma de participação e decisão:

Composição Atribuição Participação
nas deliberações

Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária

- INCRA

Financeira, técnica e
gestão administrativa

Vo t o
(Membro Titular)

Ministério do Desenvolvimento
Agrário - MDA

Financeira e técnica Vo t o
(Membro Titular)

Secretaria-Geral da Presidência
da República - SG/PR

Técnica Vo t o
(Membro Titular)

Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome - MDS

Financeira e Técnica Vo t o
(Membro Titular)

Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB

Financeira e técnica Vo t o
(Membro Titular)

Fundação Banco do Brasil - FBB Financeira, técnica e
gestão administrativa

Vo t o
(Membro Titular)

Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico

e Social - BNDES

Financeira e técnica Vo t o
(Membro Titular)

Banco do Brasil - BB Financeira Vo t o
(Membro Titular)

Demais Instituições públicas
e/ou privadas

Técnica Opinião (Membro
Convidado)

Entidades Nacionais de
Representação dos Assentados

da Reforma Agrária

Social Opinião (Membro
Convidado)

Art. 2º Caberá às Instituições indicarem um representante
titular e outro suplente para cada um dos Comitês, avaliando o nível
de representatividade necessário para tomada de decisão, de acordo
com as competências definidas.

§ 1º A coordenação do Comitê Gestor Nacional caberá ao
INCRA, que indicará representante de seu quadro de funcionários
para secretariar as reuniões do Comitê.

§ 2º A coordenação do Comitê de Investimentos caberá à
FBB, que indicará representante de seu quadro de funcionários para
secretariar as reuniões do Comitê.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 490, de 5 de novembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.879, de 5 de novembro de 2013.

No- 491, de 5 de novembro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Reserva aos negros vinte por
cento das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de
cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pú-
blica federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas pú-
blicas e das sociedades de economia mista controladas pela União".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 5 de novembro de 2013

Entidade: AR ARPENSP, vinculada à AC BR RFB
Processo no: 00100.000126/2008-11

Acolhe-se a Nota no 323/2013-DSB/PFE/ITI que opina pelo
deferimento do pedido de credenciamento de nova Instalação Técnica
da AR ARPENSP, vinculada à AC BR RFB, localizada na Rua
Comandante Ary Parreiras, 2179, Loja E, Apto. 201, Porto Velho,
São Gonçalo-RJ, para as Políticas de Certificados credenciadas. Em
vista disso, e consoante com o disposto no item 3.2.1.3, do DOC-ICP-
03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR CNBSP, vinculada à AC NOTARIAL RFB
Processo no: 00100.000127/2008-66

Acolhe-se a Nota nº 493/2013/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de credenciamento de nova Ins-
talação Técnica da AR CNBSP, vinculada à AC NOTARIAL RFB,
denominada 2º Tabelião de Notas de São José do Rio Preto, lo-
calizada na Rua Voluntários de São Paulo, 3229, Centro, São José do
Rio Preto-SP, para as Políticas de Certificados credenciadas. Em vista
disso, e consoante com o disposto no item 3.2.1.3, do DOC-ICP-03,
defere-se o credenciamento.

Entidade: AR CNB-CF, vinculada à AC NOTARIAL RFB
Processo nº: 00100.000127/2008-66

Acolhe-se a Nota nº 494/2013/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de extinção de Instalação Técnica
da AR CNB-CF, vinculada à AC NOTARIAL RFB, denominada
Cartório Primeiro Oficio Notas Rio Grande, localizada na Rua Ma-
rechal Floriano Peixoto, 275, Centro, Rio Grande do Sul-RS.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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§ 3º A participação nos Comitês não enseja qualquer tipo de
remuneração, correndo por conta das respectivas instituições as des-
pesas com transportes e diárias quando necessárias ao compareci-
mento às reuniões.

Art. 3º Além dos representantes acima, os Comitês poderão
contar com a participação de outras instituições públicas e/ou pri-
vadas, bem como de entidades de representação dos assentados da
reforma agrária, na qualidade de convidados, sem direito a voto,
mediante proposta de um dos membros e aprovação prévia da co-
ordenação dos Comitês.

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS DOS COMITÊS

Art. 4º O Comitê Gestor Nacional terá as seguintes competências:

I - definir as diretrizes e a estrutura geral de funcionamento
do TERRA FORTE;

II - coordenar, supervisionar e acompanhar o cumprimento
dos objetivos do TERRA FORTE;

III - aprovar os critérios de seleção de projetos a serem
apoiados no âmbito do TERRA FORTE;

IV - constituir fóruns para o desenvolvimento de trabalhos
específicos, estudos técnicos ou análise preliminar dos temas abran-
gidos nas suas atribuições para assessorar análises e deliberações, tan-
to do Comitê Gestor Nacional quanto do Comitê de Investimentos;

V - aprovar as propostas anuais de investimentos, contendo
linhas de ação compatíveis com o objeto do TERRA FORTE;

VI - aprovar, mediante proposta do Comitê de Investimentos,
alterações/ajustes nas regras do TERRA FORTE e da atuação dos
seus Comitês;

VII - avaliar o desempenho geral do TERRA FORTE e
propor os ajustes cabíveis;

VIII - avaliar e decidir sobre os casos não previstos neste Regimento.

Art. 5º O Comitê de Investimentos terá as seguintes competências:

I - dar consecução às diretrizes emanadas do Comitê Gestor Nacional;

II - responsabilizar-se pelos aspectos técnicos do TERRA FORTE;

III - aprovar roteiro padrão para os projetos a serem apre-
sentados no âmbito do TERRA FORTE;

IV - propor os critérios de seleção de projetos a serem
apoiados no âmbito do TERRA FORTE;

V - aprovar o apoio aos projetos de investimentos, tendo co-
mo base as prioridades estabelecidas pelo Comitê Gestor Nacional;

VI - definir a composição da Comissão de Seleção e a forma
de seu funcionamento;

VII - dar conhecimento ao Comitê Gestor Nacional sobre os
casos de indeferimento aos pedidos de apoio financeiro, relatando os
motivos que fundamentaram a decisão;

VIII - propor a edição de regras complementares para a
execução do TERRA FORTE;

IX - emitir relatórios e prestar informações sobre desem-
penho do TERRA FORTE ao Comitê Gestor Nacional, aos finan-
ciadores e a outros órgãos, quando solicitado.

CAPÍTULO III
COMPETÊNCIAS DAS COORDENAÇÕES DOS COMITÊS

Art. 6º As Coordenações dos Comitês terão as seguintes competências:

I - convocar e presidir as reuniões;

II - solicitar assessoria técnica e informações das Instituições
para subsidiar as decisões dos Comitês;

III - preparar e distribuir a pauta das reuniões, com an-
tecedência mínima de cinco dias úteis;

IV - autorizar a inclusão de processo que exija decisão urgente,
quando fora do prazo previsto para elaboração da pauta de reuniões;

V - secretariar as reuniões;

VI - organizar e providenciar a guarda da documentação
relativa às atividades desenvolvidas pelo Comitê;

VII - encaminhar as atas das reuniões por meio eletrônico
aos membros do Comitê; e

VIII - praticar outros atos de natureza técnica ou admi-
nistrativa necessários ao exercício de suas funções.

Parágrafo único. Quando as reuniões dos Comitês tiverem
projetos para deliberação, os documentos deverão ser encaminhados
juntamente com a pauta, conforme inciso III.

CAPÍTULO IV
I N S TA L A Ç Ã O

Art. 7º O quórum mínimo de instalação do Comitê é de
quatro instituições com direito a voto.

CAPÍTULO V
F U N C I O N A M E N TO

Art. 8º O funcionamento dos Comitês deverá observar este Re-
gimento e as normas complementares expedidas pelas Coordenações.

Art. 9º Os Comitês, salvo eventuais impedimentos de força
maior, reunir-se-ão:

I - ordinariamente, em local e horário previamente esta-
belecidos por seu Coordenador:

a) Comitê Gestor Nacional: trimestralmente;

b) Comitê de Investimentos: mensalmente.

II - extraordinariamente, por convocação do coordenador,
mediante solicitação de qualquer de seus componentes, para assuntos
que exijam urgência na decisão, observado o quórum de instalação e
a conveniência administrativa.

Parágrafo único. É facultada, mediante autorização do co-
ordenador, a participação de integrantes nas reuniões do Comitê por
telefone, videoconferência ou outro meio de comunicação que possa
assegurar a participação efetiva e o voto será considerado válido para
todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.

Art. 10. As reuniões dos Comitês serão registradas em atas,
consolidando de maneira sumária as matérias tratadas, decisões e
recomendações tomadas pelos integrantes dos Comitês, observado o
disposto no item VII do Artigo 6º.

Parágrafo único. Os membros dos Comitês terão prazo de
três dias úteis para exame e manifestação, findo o qual, será con-
siderado aprovado o texto encaminhado.

CAPÍTULO VI
DELIBERAÇÃO

Art. 11. As deliberações do Comitê Gestor Nacional e do
Comitê de Investimentos serão tomadas:

I - por unanimidade, quando envolver decisões sobre alo-
cação de recursos financeiros, observado o disposto no Art.12;

II - por maioria simples, observado o quórum mínimo pre-
visto no Artigo 7º, quando não envolver decisão sobre alocação de
recursos financeiros.

Art. 12. É obrigatória a participação da Instituição que res-
ponder pela alocação de recursos em projetos e/ou nas propostas
anuais de investimento nas reuniões que deliberem sobre o projeto ou
proposta.

Art. 13. As deliberações relativas aos projetos submetidos ao Co-
mitê de Investimentos serão consignadas em voto específico, que deverá
ser assinado pelos membros presentes ao final da respectiva reunião.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. A coordenação de cada Comitê expedirá as normas
complementares necessárias à implantação dos procedimentos admi-
nistrativos previstos neste Regimento.

Art. 15. O presente Regimento só poderá ser alterado por
deliberação do Comitê Gestor Nacional do TERRA FORTE.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 399, de 1º de novembro de 2013, publicada no
Diário Oficial, de 4 de novembro de 2013, Seção 1 página1, onde se
lê: "... Art. 2º O cálculo mencionado no art. 2º será observado a partir
do processamento da promoção referente ao período avaliativo de 1º
de julho de 2012 a 31 de dezembro de 2012 ..." leia-se: "... Art. 2º O
cálculo mencionado no art. 1º será observado a partir do proces-
samento da promoção referente ao período avaliativo de 1º de julho
de 2012 a 31 de dezembro de 2012 ...".

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 2.154, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício de suas atribuições previstas
no art. 24 do Anexo 1 do Decreto nº 8.109, de 17 de setembro de
2013 e o Art. 2º da Portaria CGU nº 1.890, de 16 de setembro de
2011, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos ocupantes dos seguintes
cargos para a prática dos atos de gestão orçamentária e financeira, da
Unidade Gestora 110576 - SPCI/ODP/Recursos Externos, referentes
ao Projeto de Apoio ao Observatório da Despesa Pública para Com-
bater a Corrupção:

RESPONSÁVEL ENCARGO
Coordenador-Geral do Observatório da
Despesa Pública da Diretoria de Pesqui-
sas e Informações Estratégicas

Ordenador de Despesas

Chefe de Divisão do Observatório da
Despesa Pública da Diretoria de Pesqui-
sas e Informações Estratégicas

Ordenador de Despesas
Substituto

Coordenador-Geral de Planejamento, Or-
çamento e Finanças da Diretoria de Ges-
tão Interna

Gestor Financeiro

Coordenador-Geral de Planejamento, Or-
çamento e Finanças Substituto

Gestor Financeiro Subs-
tituto

Art. 2º Fica alterado o Art. 1º da Portaria CGU nº 2.559, de
05 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 06
de dezembro de 2011, bem como suas alterações posteriores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 56,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve: I - homologar o Pregão Eletrônico CDP no 43/2013, realizado
no dia 04.10.2013 (Processo Licitatório no 2368/201), referente a con-
tratação de empresa para realizar serviços de revisão do Plano de
Emergência Individual - PEI para as unidades portuárias da CDP,
Portos de Belém e Vila do Conde e Terminais de Miramar e Outeiro,
de acordo com as características mínimas estabelecidas no Termo de
Referência e demais condições do Edital e seus anexos; II - adjudicar,
em consequência, vencedora do referido Pregão à empresa PAULO
MANOEL DA SILVA ENGENHARIA - EPP CNPJ no

06.122.262/0001-05, por ter apresentado proposta de preço no valor
global de R$-213.800,00 (duzentos e treze mil e oitocentos reais), bem
como por ter cumprido todas as exigências editalícias; III - enca-
minhar à GERJUR para elaboração do instrumento correspondente; IV
- determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

PORTARIA No- 2.901, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Suspensão de Certificado de Operador Aéreo.

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERA-
CIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 43, inciso IV,
"b", do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil,
aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as
alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão do Certificado de Ope-
rador Aéreo (COA) nº 2012-01-OMLI-01-00, emitido em 19 de ja-
neiro de 2012, em favor da MAIS Linhas Aéreas S.A., determinada
nos termos da decisão proferida no processo administrativo nº
00065.154595/2013-91 com base no art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e na seção 119.40 do RBAC 119, a partir da co-
municação à interessada por meio do FOP 121 nº 06/2013/GC-
TA/GGTA/SSO, a contar da data de 01/11/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER WILLIAM DE SOUZA MORAES
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS

AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 86, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

1. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração de endereço da empresa
Luxembourg Brasil Comércio de Produtos Químicos Ltda do en-
dereço Av. Irai, 79, conj. 113 A - Moema -04082-000- São Paulo / SP,
para o endereço: Av. Irai, 79 conj. 95, Bloco A - Moema - 04082-000
- São Paulo / SP.

2. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador Van
Diest Supply Company - 1434 220 th Street Webster City, Iowa
50595 - EUA, no produto Actend registro nº 10911.

3. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
Micro Service Indústria Química Ltda -Diadema / SP, Nufarm In-
dústria Química e Farmacêutica S.A.- Maracanaú / CE e Sipcam UPL
do Brasil S.A.- Uberaba/MG, no produto Flumyzin 500 registro nº
07095.

4. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
Micro Service Indústria Química Ltda -Diadema / SP, Nufarm In-
dústria Química e Farmacêutica S.A.- Maracanaú / CE e Servatis
S.A.- Resende produto Sumisoya registro nº 07195.

5. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
Iharabras S.A Indústrias Químicas -Sorocaba / SP, Servatis S.A.-
Resende / RJ, Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Quí-
micos Ltda - Paulínia / SP, , Milenia Agrociências S.A. - Londrina /
PR, Milenia Agrociências S.A. - Taquari / RS e Syngenta Proteção de
Cultivos Ltda - Paulínia / SP, no produto Break - Thru registro nº
03898.

6. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
DuPont Agricultura Chemicals Ltd.,- DuPont Crop Protection Pro-
ducts- Shanghai Plant - Shanghai- Shanghai ( DUPAC) 3055, Pudong
Bei Lu, Pudon 200137 Shanghai - China, no Chlorimuron Ethyl
Técnico PR registro nº 014089.

7. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
Nortox S.A.- Arapongas / PR , Nortox S.A. - Rondonópolis / MT e
UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários S.A.-
Ituverava / SP, no produto Lancer 750 SP registro nº 06312.

8. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador
Shandong Weifang Rainbow Chemical Co., Ltd - Binhai Economic
Development Área - Weifang - 262737 - Shandong - China, no
produto Leopard registro nº 05808.

9. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do formulador
Servatis S.A - Resende / RJ, no produto Magesty registro nº04809.

10. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do for-
mulador Servatis S.A - Resende / RJ, no produto Lannate BR registro
nº1238603.

11. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Servatis S.A - Resende / RJ e Ouro Fino Química Ltda -
Uberaba / MG, no produto Bravonil 500 registro nº 1188491.

12. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social do
fabricante Dongbu Hannong Co., Ltd, para Dongbu Farm Hannong
Co. Ltd. De acordo com a origem das bateladas retificamos o en-
dereço da unidade fabril da empresa Rallis Índia Ltd - Ankleshwar -
3301, GIDC Industrial Estate, Ankleshwar, 393002, District Bharuch,

Gujarat, Índia; Dongbu Farm Hannong Co. Ltd, 131, Haean-ro,
Danwon-gu, Ansan-si, Fyeonggi-do, Korea. Esta alteração entra nos
produtos onde esta conste como fabricante e/ou formulador.

13. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do for-
mulador Van Diest Supply Company - 1434 220 Street, Webester
City, Iowa 50595 - EUA, no produto Kleios registro nº 10411.

14. De acordo com o Decreto 4074, de 04 janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Ameribras Indústria e Comércio Ltda - São
Paulo /SP CNPJ nº 51.833.994/0001-68, a importar os produtos Fer-
mag registro nº 02518389 e Fertox nº 02304.

15. De acordo com o Decreto 4074, de 04 janeiro de 2002,
autorizamos a empresa FMC Química do Brasil Ltda - Uberaba/ MG
CNPJ nº 04.136.367/0005-11 e Igarapava/SP CNPJ nº
04.136.367/0003-50, a importar os produtos: Appalus 200 SC registro
nº 12309, Array 200 SC registro nº 06708, Egan registro nº03409,
Legend 250 SL registro nº 9010, Much 600 FS registro 13011, Sim-
boll 125 SC registro nº 011009, Skip 125 SC registro nº05308, Streak
500 SC registro nº 15008.

16. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Syngenta Crop Protection Inc. - 4111, Gibson Road, NE
68107 - Omaha - EUA, Syngenta South Africa (Pty) Ltd - Nº 4
Krokodildriftavenue, PO Box 1044 0250 Brits - África do Sul, Syn-
genta S.A. - Carretera Via Mamonal, km 6 - Zona Mamonal - Car-

tagena - Colômbia, Syngenta Protection France S.A.S - Usine Aigues-
Vives, Route de La Gare - BP1- F-30670- Aigues-Vives - França e

Syngenta Índia Ltd - Unit. nº II, Plot nº B-155/1, GIDC estate-
393002- Ankleshwar-Dist. Bharuch - Gujarat state - Índia, no produto
Eforia registro nº 5210.

17. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Weylchem US, Inc. - 2114 Larry Jeffers Rd., Elgin, SC,
29045, - EUA e Jiangsu Changqing Agrochemical Co. Ltd - nº 8
Sanjiang Road, Jiangsu Economy Development Zone, Jiangsu - Chi-
na, no produto Polo Técnico registro nº 05695.

18. De acordo com o Decreto 4074, de 04 janeiro de 2002,
autorizamos a empresa FMC Química do Brasil Ltda - Igarapava/SP
CNPJ nº 04.136.367/0003-50, a importar o produto Feromônio Plato
Helicoverpa Armigera registro emergencial nº 001113 E.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

I - os servidores de que trata o caput que possuírem com-
provação de conclusão com aproveitamento de curso de aperfeiçoa-
mento com carga horária mínima de trezentas e sessenta horas, de
curso de pós-graduação em nível de especialização, de graduação, de
titulação acadêmica de mestre, ou de titulação acadêmica de doutor,
fazem jus ao reenquadramento no nível III da GQ;

II - os servidores de que trata o caput que possuírem com-
provação de conclusão com aproveitamento de curso de aperfeiçoa-
mento com carga horária igual ou superior a duzentos e cinquenta
horas e inferior a trezentas e sessenta horas, fazem jus ao reen-
quadramento na GQ de nível II; e

III - os servidores de que trata o caput que possuírem com-
provação de conclusão com aproveitamento de curso de aperfeiçoa-
mento com carga horária igual ou superior a cento e oitenta horas e
inferior a duzentos e cinquenta horas, fazem jus ao reenquadramento
na GQ de nível I.

Parágrafo único. Caso não seja identificado o respectivo
comprovante de conclusão de curso no assentamento funcional do
servidor referente à comprovação para fins de percepção do extinto
Adicional de Titulação à época:

I - O servidor permanecerá no respectivo nível de GQ em
que se encontrava quando da edição da Lei nº 12.778/2012, até que
seja possível a identificação do diploma, certificado, atestado ou
declaração de conclusão de curso ou documento similar, emitido pela
instituição responsável pelo curso, com indicação da data de con-
clusão e carga horária que permita o reenquadramento para níveis
subsequentes, observados os critérios dispostos no caput.

Art. 10. Fica estabelecida a Presidência da CNEN como
instância recursal máxima, para fins do processo de concessão das
GQ de que trata esta portaria.

Art. 11 Em caso de indeferimento da concessão da GQ, o
prazo para a interposição de recursos será de 10 (dez) dias úteis,
contados da informação do indeferimento ao requerente e de 30
(trinta) dias para a decisão pela Presidência da CNEN.

§ 1º A interposição de recursos de que trata o caput deste
artigo será feita por requerimento dirigido à Presidência da CNEN,
encaminhado por intermédio da chefia imediata do requerente e, por
esta última, sucessivamente, à hierarquia superior.

Art. 2° Ficam convalidados os demais termos da Portaria
CNEN-PR nº 050/2013.

ANGELO FERNANDO PADILHA

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA No- 82, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE ENER-
GIA NUCLEAR (CNEN), no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e V, do artigo 14, do anexo I ao Decreto nº 5.667, publicado
no Diário Oficial da União de 11 de janeiro de 2006 e, tendo em vista
o disposto na Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, alterada pela
Lei nº 12.778, de 28 de dezembro de 2012, e no Decreto n° 7.922, de
18 de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Alterar os artigos 5º, 10, 11 e § 1º do art. 11 da
Portaria CNEN-PR nº 050, publicada no Diário Oficial da União de
17 de abril de 2013, Seção 1, páginas 5 a 7, que passam a constar
com a seguinte redação:

Art. 5º Aos servidores titulares de cargos de nível inter-
mediário de que trata o art. 57 da Lei nº 11.907/2009, que fazem jus
à GQ em face da percepção pretérita dos extintos Adicionais de
Titulação, aplica-se o seguinte:

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 192, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar do projeto audio-
visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0031 - Coração das Trevas
Processo: 01580.036747/2012-27
Proponente: Karmatique Imagens Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 07.311.501/0001-38
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 2.049.590,00 para

R$ 2.149.223,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

996.330,00 para R$ 1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1550-4 conta corrente: 17.367-3
Aprovado em ad referendum em 25/10/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993
respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-
A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0065 - Até Que a Sorte Nos Separe 2
Processo: 01580.035445/2012-31
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.378.559/0002-01
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 7.445.500,00 para

R$ 6.939.084,25
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 18.012-2
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.800.000,00 para R$ 180.585,98
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 18.011-4
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

200.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 18.031-9
Aprovado em ad referendum em 25/10/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

13-0312 - Histórias de Verão
Processo: 01580.013663/2013-04
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 1.650.000,00 para

R$ 1.645.600,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

163.320,25 para R$ 158.920,25
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 18.050-5
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.404.179,75
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 18.051-3
Aprovado em ad referendum em 25/10/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de
06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/
2002.

13-0282 - Mulher Arte
Processo: 01580.017373/2013-21
Proponente: Marcelo Braga Cardoso da Silva
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 15.479.865/0001-50
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 794.904,00 para

R$ 793.804,00
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: de R$

755.158,80 para R$ 754.158,80
Banco: 001- agência: 3026-0 conta corrente: 15.882-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 503, rea-

lizada em 22/10/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 5º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-

tários do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0495 - O Último Cine Drive-in
Processo: 01580.042541/2011-55
Proponente: Pavirada Comunicação Ltda.
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 08.847.593/0001-38
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 1.785.258,72 para

R$ 1.942.696,13
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

895.995,78 para R$ 445.561,33
Banco: 001- agência: 2727-8 conta corrente: 94.002-X
Aprovado em ad referendum em 25/10/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 6º Aprovar a revisão do redimensionamento dos valores

orçamentários do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual
a proponente fica autorizada a captar recursos através da comer-
cialização de certificados de investimento e através da formalização
de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº.
8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na for-
ma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0572 - Os Penetras
Processo: 01580.053550/2010-91
Proponente: Conspiração Filmes S/A
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.020.661/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 8.198.349,84 para

R$ 8.698.349,83
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.750.000,00 para R$ 1.150.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 16.439-9
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.250.000,00 para R$ 2.850.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 16.441-0
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3223-9 conta corrente: 16.440-2
Aprovado em ad referendum em 25/10/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 7º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

DELIBERAÇÃO No- 197, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e
realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento e através
da formalização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º e
3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

07-0377 - Sangue Azul
Processo: 01580.037145/2009-91
Proponente: Drama Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.902.219/0001-01
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 4.350.487,17 para

R$ 4.335.487,17
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.067.455,61 para R$ 917.455,61
Banco: 001- agência: 0712-9 conta corrente: 52.325-9
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.300.000,00
Banco: 001- agência: 0712-9 conta corrente: 52.352-6
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 150.000,00
Banco: 001- agência: 0712-9 conta corrente: 66.034-5
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

DELIBERAÇÃO No- 198, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0386 - Narradores de Emoções
Processo: 01580.022883/2013-11
Proponente: Moove House Ideias Criativas e Audiovisuais

Ltda. - ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 06.963.031/0001-24
Valor total aprovado: R$ 538.920,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

5 11 . 9 7 4 , 0 0
Banco: 001- agência: 0392-1 conta corrente: 50.078-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

COMISSÃO NACIONAL DE INCENTIVO À CULTURA

RESOLUÇÃO No- 1, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Regimento Interno da Comissão
Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE IN-
CENTIVO À CULTURA, no uso de suas competências definidas no
§ 1º do art. 32 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e no
inciso I do art. 39 do Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, tendo
em vista o disposto no art. 43 do Decreto nº 5.761, de 2006, e com
base nas deliberações contidas na Ata da 212ª Reunião Ordinária da
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, por unanimidade, o Regimento Interno
da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura (CNIC) constante do
Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 1, de 7 de maio de
2010.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA SUPLICY

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA
COMISSÃO NACIONAL DE INCENTIVO À CULTURA -

RICNIC
TÍTULO I
DA ESTRUTURA E DAS COMPETÊNCIAS
Art. 1º A Comissão Nacional de Incentivo à Cultura (CNIC)

é órgão colegiado de assessoramento integrante da estrutura do Mi-
nistério da Cultura, nos termos do inciso VI do art. 29 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e do inciso IV do art. 2º da Estrutura
Regimental do Ministério da Cultura, constante do Anexo I do De-
creto nº 7.743, de 31 de maio de 2012.

Art. 2º Compete à CNIC:
I - subsidiar o Ministério da Cultura no enquadramento de

projetos culturais nas finalidades e objetivos previstos na Lei nº
8.313, de 1991, e no Plano Anual do Programa Nacional de Apoio à
Cultura - PRONAC;

II - subsidiar na definição de segmentos culturais não pre-
vistos expressamente nos Capítulos III e IV da Lei nº 8.313, de
1991;

III - analisar, por solicitação do seu presidente, as ações
consideradas relevantes e não previstas no art. 3º da Lei nº 8.313, de
1991;

IV - fornecer subsídios para avaliação do PRONAC, pro-
pondo medidas para seu aperfeiçoamento;

V - Avaliar e emitir parecer sobre os projetos culturais,
inclusive sob seus aspectos orçamentários, podendo para tanto so-
licitar informações adicionais, diligenciando o proponente;

VI - emitir parecer sobre recursos contra decisões desfa-
voráveis à aprovação de projetos culturais apresentados, quando so-
licitado pelo Ministro de Estado da Cultura;

VII - emitir parecer sobre recursos contra decisões desfa-
voráveis quanto à avaliação e prestação de contas de projetos cul-
turais realizados com recursos de incentivos fiscais, quando solicitado
pelo Ministro de Estado da Cultura;

VIII- apresentar subsídios para a elaboração de plano de
trabalho anual de incentivos fiscais com vistas ao Plano Anual do
PRONAC;

IX - subsidiar as decisões do ministério na aprovação dos
projetos que tenham por objeto a valorização de artistas, mestres de
culturas tradicionais, técnicos e estudiosos com relevantes serviços
prestados à cultura brasileira (inciso V do art. 23 do Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006);

X - elaborar seu regimento interno e outras normas internas
que se façam necessárias para regular seu funcionamento, na forma
do art. 43 do Decreto nº 5.761, de 2006.

XI - Propor súmulas e afins com vistas a colaborar para a
análise dos projetos culturais; e

XII - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas
pelo seu presidente.
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Art. 3º A CNIC possui a seguinte estrutura organizacional:
I - Plenário;
II - Grupo Técnico de artes cênicas;
III - Grupo Técnico de Audiovisual;
IV - Grupo Técnico de Música;
V - Grupo Técnico de Artes Visuais, Arte Digital e Ele-

trônica;
VI - Grupo Técnico de Patrimônio Cultural;
VII - Grupo Técnico de Humanidades;
VIII - Grupo Técnico do Empresariado Nacional; e
IX - Coordenação Administrativa.
Art. 4º O Plenário é composto pelos próprios membros ti-

tulares da CNIC previstos no art. 39 do Decreto nº 5.761, de 2006, da
seguinte forma:

I - o Ministro de Estado da Cultura, na condição de Pre-
sidente;

II - o Diretor-Presidente da Agência Nacional do Cinema -
ANCINE;

III - o Presidente da Fundação Biblioteca Nacional - FBN;
IV - o Presidente da Fundação Cultural Palmares - FCP;
V - o Presidente da Fundação Casa de Rui Barbosa -

FCRB;
VI - o Presidente da Fundação Nacional de Artes - FU-

N A RT E ;
VII - o Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional - IPHAN;
VIII - o Presidente do Instituto Brasileiro de Museus -

IBRAM;
IX - o Presidente da entidade nacional que congrega os

Secretários de Cultura das unidades federadas;
X - um representante do empresariado nacional;
XI - um representante do setor de artes cênicas, indicado por

entidades associativas do setor;
XII - um representante do setor de audiovisual, indicado por

entidades associativas do setor;
XIII - um representante do setor de música, indicado por

entidades associativas do setor;
XIV - um representante do setor de artes visuais, arte digital

e eletrônica, indicado por entidades associativas do setor;
XV - um representante do setor de patrimônio cultural, in-

dicado por entidades associativas do setor; e
XVI - um representante do setor de humanidades, indicado

por entidades associativas do setor.
§ 1º Os membros citados nos incisos I a IX deste artigo

indicarão seus suplentes em ato próprio, na forma do § 1º do art. 39
do Decreto nº 5.761, de 2006.

§ 2º Os membros citados nos incisos X a XVI deste artigo,
bem como seus respectivos 1º e 2º suplentes, serão indicados con-
forme definido em ato específico do Ministro de Estado da Cultura,
na forma do § 2º do art. 39 do Decreto nº 5.761, de 2006.

§ 3º Qualquer dos membros citados nos incisos X a XVI
deste artigo que faltar em mais de três reuniões ordinárias con-
secutivas ou em cinco reuniões alternadas, sem justificativa, poderá
ser desligado da CNIC por ato de seu Presidente.

§ 4º Na hipótese do § 3º, o titular será substituído pelo
primeiro suplente, sem prejuízo da indicação de outra pessoa para
assumir os encargos da suplência, conforme definido no ato espe-
cífico mencionado no § 2º.

Art. 5º Compete ao Presidente da CNIC:
I - dirigir, supervisionar e coordenar os trabalhos das reu-

niões do Plenário, promovendo as medidas necessárias ao cumpri-
mento das finalidades do órgão;

II - convocar e adiar as reuniões ordinárias e extraordi-
nárias;

III - aprovar e divulgar o calendário anual de reuniões or-
dinárias elaborado pela Coordenação Administrativa;

IV - dar prioridade ou determinar a inclusão extra-pauta de
projetos culturais considerados relevantes ou urgentes;

V - designar, quando for o caso, membro relator ad hoc de
projetos culturais incluídos extraordinariamente em pauta, ou no caso
de ausência imprevista do respectivo membro relator e suplentes;

VI - conceder a dispensa de comparecimento ao membro
que, por motivo justificado, não possa comparecer às reuniões da
CNIC;

VII - resolver questões de ordem; e
VIII - conferir outras atribuições à CNIC, nos termos do

inciso IX do art. 38 do Decreto nº 5.761, de 2006.
§ 1º O Presidente da CNIC tem a prerrogativa de avocar

processos, aprovar projetos e autorizar a captação de recursos em
regime de urgência, sem a prévia manifestação da CNIC, nos termos
do § 1º do art. 38 do Decreto nº 5.761, de 2006.

§ 2º Para análise do projeto em regime de urgência, o Mi-
nistro de Estado da Cultura poderá solicitar manifestação individual
de membro da CNIC ou da Consultoria Jurídica do Ministério.

Art. 6º Os Grupos Técnicos têm função de assessoramento
de membro da CNIC, sendo que os grupos referidos nos incisos II a
VII do art. 3º são compostos da seguinte forma:

I - o membro da CNIC indicado pelas entidades associativas
do respectivo setor cultural e artístico, na qualidade de coordenador
do grupo; e

II - os 1º e 2º suplentes do membro titular indicado pelas
entidades associativas do respectivo setor cultural e artístico.

§ 1º O Grupo Técnico do Empresariado Nacional é composto
pelo membro representante do empresariado nacional, na condição de
coordenador, e seus respectivos suplentes.

§ 2º Caberá a cada grupo técnico subsidiar as manifestações
de seu coordenador no exercício de suas funções na CNIC, sem
prejuízo da apreciação e manifestação de cada integrante dos projetos
culturais sobre sua alçada.

§ 3º Havendo demanda que o justifique, o Presidente da
comissão poderá, em caráter excepcional, convocar os membros ci-
tados nos incisos II a IX do art. 4º, bem como seus respectivos
suplentes, além de outros especialistas reconhecidos, para integrar os
grupos técnicos.

Art. 7º A Coordenação Administrativa da CNIC é exercida
pelo Gabinete da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura do
Ministério da Cultura.

Art. 8º Compete à Coordenação Administrativa:
I - expedir com a necessária antecedência os avisos, con-

vocações e correspondências da CNIC;
II - encaminhar para os membros da CNIC e de seus grupos

técnicos as pautas preliminares das reuniões;
III - articular-se com os órgãos do Ministério da Cultura ou

suas entidades vinculadas no sentido de obter informações requeridas
pelos membros relatores de projetos antes de sua inclusão em pauta,
ou pelos demais membros da CNIC durante suas reuniões ordiná-
rias;

IV - dar o encaminhamento necessário às indicações da
CNIC destinadas a subsidiar a elaboração do Plano Anual do PRO-
NAC e ao seu aperfeiçoamento como um todo;

V - elaborar o calendário anual de reuniões ordinárias da
CNIC;

VI - prestar todo apoio administrativo necessário à realização
das reuniões da comissão e de seus grupos técnicos; e

VII - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo
Presidente.

Art. 9º Compete à SEFIC:
I - distribuir os processos referentes a projetos culturais entre

os membros encarregados de atribuições de relatoria na forma deste
regimento;

II - inclusão de processos nas pautas de reuniões da CNIC, a
pedido do membro relator ou depois de transcorridos trinta dias da
distribuição ao membro relator, ainda que sem sua manifestação; e

III - distribuir a membro da CNIC, sempre que demandado
pelo Ministro de Estado da Cultura, os recursos apresentados contra
decisões desfavoráveis à aprovação de projetos culturais e contra
decisões desfavoráveis à aprovação de prestação de contas de projetos
culturais realizados com recursos de incentivos fiscais.

Parágrafo único. As competências atribuídas à SEFIC neste
artigo serão exercidas pela Secretaria do Audiovisual (SAV) em re-
lação aos projetos culturais classificados em audiovisual.

Art. 10º A CNIC funcionará:
I - em Plenário, com quórum mínimo de 8 (oito) de seus

membros; ou
II - por manifestações monocráticas dos membros e seus

suplentes citados nos incisos X a XVI do art. 4º.
Parágrafo único. À critério do Presidente, matérias espe-

cíficas poderão ser submetidas à CNIC por via eletrônica, cujo re-
sultado será apurado pela Coordenação Administrativa.

Art. 11 Cabe ao plenário apreciar:
I - projetos em que a manifestação do membro relator seja

d i v e rg e n t e :
a) do entendimento já expressado por outro membro relator

em situação similar; ou
b) do parecer da área técnica do Ministério da Cultura;
II - os recursos que lhe forem encaminhados pelo Ministro

de Estado da Cultura;
III - pedidos de aprovação ou revisão de súmula adminis-

trativa, formulados de acordo com o presente regimento;
IV - as propostas de moções e outras manifestações previstas

no Capítulo IV do Título II deste Regimento Interno; e
V - projetos que, a critério do seu membro relator, mereçam

ser levados ao Plenário, ainda que cabível apreciação monocrática.
Art. 12 Cabe aos membros citados nos incisos X a XVI do

art. 4º apreciar monocraticamente, de acordo com suas respectivas
áreas:

I - os projetos que se enquadrem em súmula administrativa
da CNIC;

II - Os projetos relativos aos respectivos grupos técnicos,
desde que não enquadrados nas hipóteses do art. 11.

TÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO DA CNIC
Capítulo I
DAS REUNIÕES
Art. 13 A CNIC reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por

mês, e, extraordinariamente, por convocação do Presidente ou da
maioria absoluta dos seus membros.

§ 1º As reuniões ordinárias ocorrerão de acordo com o ca-
lendário anual elaborado pela Coordenação Administrativa da CNIC,
o qual será divulgado até o dia 30 de novembro de cada exercício.

§ 2º O Presidente da CNIC, por motivo de força maior,
poderá desmarcar a reunião, com antecedência mínima de quarenta e
oito horas, fixando, no mesmo ato, a nova data.

§ 3º Não havendo possibilidade de quórum, a CNIC poderá
funcionar por web conferência.

Art. 14 Previamente às plenárias das reuniões ordinárias da
CNIC, os membros citados nos incisos X a XVI do art. 4º reunir-se-
ão com seus respectivos grupos técnicos para exercer suas com-
petências monocráticas, definidas no art. 12.

Parágrafo único. Os processos destinados à apreciação mo-
nocrática também devem ser relacionados nas pautas referidas no
inciso II do art. 9º, na condição de pauta de grupo técnico, e sempre
que forem encaminhados para o Plenário integrarão automaticamente
a pauta da reunião ordinária subsequente.

Capítulo II
DA ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS
Art. 15 De acordo com a área cultural pertinente, os projetos

culturais serão distribuídos aos membros citados nos incisos X a XVI
do art. 4º e seus suplentes, que funcionarão como membros relatores
dos processos.

Art. 16 A distribuição de processos será feita pela Secretaria
de Fomento e Incentivo à Cultura - SEFIC e pela Secretaria do
Audiovisual - SAV, conforme parágrafo único do art. 9º, com an-
tecedência mínima de dois dias úteis da reunião ordinária, e a pauta
deverá ser informada a todos os membros da CNIC com antecedência
de um dia útil da reunião ordinária.

§ 1º Projetos cuja execução do cronograma possa ser pre-
judicada em função da espera para inclusão em pauta poderão receber
tratamento prioritário na forma do inciso IV do art. 5º, não se su-
jeitando aos prazos definidos no caput deste artigo.

§ 2º Os membros relatores deverão requerer a inclusão em
pauta à SEFIC ou à SAV em, no máximo, trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de inclusão automática em pauta, indepen-
dentemente de sua manifestação.

§ 3º A fim de otimizar os trabalhos dos grupos técnicos, os
seus respectivos coordenadores poderão, tão logo os processos lhes
sejam distribuídos, incumbir seus suplentes da elaboração de notas,
pareceres, manifestações e votos a serem proferidos nas apreciações
de sua competência, sem prejuízo das discussões nas reuniões pre-
vistas no art. 13.

Art. 17 Incluído o projeto em pauta e verificada a hipótese
de apreciação monocrática, o membro relator poderá proferir sua
manifestação na reunião do respectivo grupo técnico, que, além de
registrada em ata, também integrará os autos do projeto em análise.

Art. 18 A manifestação do membro relator será consubs-
tanciada em parecer fundamentado, que deverá ser conclusivo pela
aprovação, total ou parcial, ou rejeição do projeto cultural, apreciado
os seguintes aspectos:

I - enquadramento do projeto em um dos segmentos re-
lacionados no § 3º do art. 18, ou no art. 25, e em pelo menos um dos
objetivos descritos no art. 3º da Lei nº 8.313, de 1991;

II - exigência de contrapartidas voltadas para a acessibilidade
compatíveis com as características do objeto, quando aplicável;

III - exigência de contrapartidas voltadas para a democra-
tização do acesso da sociedade aos produtos, bens e serviços re-
sultantes do apoio recebido, quando aplicável;

IV - definição das despesas de projetos que podem ser cus-
teadas com o recurso captado com base no incentivo fiscal;

V - adequação do orçamento apresentado aos valores de
mercado;

VI - viabilidade técnica e financeira da execução do projeto
apresentado;

VII - adequação da proposta ao Plano Anual do Pronac; e
VIII - inocorrência de outras vedações legais.
§ 1º Os projetos não poderão ser objeto de apreciação sub-

jetiva quanto ao seu valor artístico ou cultural (art. 22 da Lei nº
8.313/1991).

§ 2º Somente será possível a aplicação de novo entendimento
aos projetos ainda não analisados pela CNIC, vedada a sua aplicação
retroativa.

§ 3º O parecer citado no caput deste artigo admitirá forma
simplificada, no caso de simples anuência aos termos do parecer da
área técnica.

Art. 19 Não se tratando de hipótese de apreciação mono-
crática, o membro relator levará o projeto à apreciação do Plenário,
emitindo seu parecer durante a reunião ordinária, com ênfase nos
dados relevantes do projeto que motivaram o seu convencimento,
cabendo exclusivamente ao titular emitir voto durante a reunião or-
dinária.

§ 1º Em votação no Plenário, os projetos receberão parecer
colegiado da CNIC, cujas conclusões serão resolvidas por maioria
simples, reservado ao Presidente o voto de qualidade.

§ 2º O parecer colegiado será composto pelos votos dos
titulares emitidos na reunião, cabendo à Coordenação Administrativa
redigir os eventuais votos divergentes.

§ 3º Caso o voto do membro relator não prevaleça no parecer
colegiado, o parecer será concluído com a síntese da opinião pre-
valecente, a ser redigida pela Coordenação Administrativa e aprovada
pelos membros votantes na mesma reunião.

§ 4º O parecer colegiado integrará os autos do projeto cul-
tural, cabendo à Coordenação Administrativa dar o prosseguimento
ao feito, submetendo-o à decisão da autoridade competente.

§ 5º Sem prejuízo dos pareceres colegiados, as atas das
reuniões do Plenário farão constar, de forma resumida, a identificação
dos projetos culturais analisados, seus membros relatores e as res-
pectivas conclusões da CNIC.

§ 6º O pedido de vista, por qualquer membro da CNIC, será
deferido pelo Presidente da Mesa até a Reunião Ordinária subse-
quente.

§ 7º O projeto cultural poderá ser retirado de pauta por
solicitação fundamentada de qualquer membro da CNIC, a critério do
Presidente da Comissão, devendo ser inserido na pauta da reunião
imediatamente subsequente.

Art. 20 A qualquer tempo ao longo do prazo de apreciação
do projeto que lhe tenha sido distribuído, o membro relator poderá
requisitar cópias de documentos ou informações à Coordenação Ad-
ministrativa, à qual caberá articular-se na forma do inciso III do art.
8º.
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Art. 21 Os membros da CNIC referidos nos incisos X a XVI
do art. 4º, assim como seus respectivos suplentes, são impedidos de
participar da apreciação de projetos culturais:

I - em que tenham interesse direto ou indireto;
II - de cuja elaboração tenham participado ou concorrido;
III - de cuja instituição proponente tenham participado, nos

últimos dois anos;
IV - de cuja instituição proponente tenha participado seu

cônjuge, companheiro ou parentes e afins até o terceiro grau;
V - cujo proponente seja seu cônjuge, companheiro ou pa-

rente ou afim até o terceiro grau; e
VI - cujo proponente ou seu cônjuge ou companheiro esteja

litigando judicial ou administrativamente com o membro da CNIC.
§ 1º O membro da CNIC deve comunicar o impedimento à

Coordenação Administrativa tão logo tenha ciência do fato, abstendo-
se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.

§ 2º Se o membro designado como membro relator declarar-
se impedido, o respectivo suplente assumirá imediatamente a relatoria
do projeto.

Art. 22 Os membros da CNIC referidos nos incisos II a VIII
do art. 4º, assim como seus respectivos suplentes, deixarão de emitir
seu voto em projetos culturais cuja matéria seja de interesse direto de
suas respectivas entidades vinculadas, o que não impede, todavia, a
sua participação eventual nos grupos técnicos pertinentes em função
de assessoramento, na forma do § 2º do art. 6º.

Art. 23 Os recursos que forem encaminhados pelo Ministro
de Estado da Cultura para a oitiva da CNIC serão distribuídos con-
forme definido no próprio despacho de encaminhamento, sendo dis-
pensável a apreciação do Plenário.

Parágrafo único. O prazo para análise de recursos por mem-
bro da CNIC é de quinze dias.

Capítulo III
DA EDIÇÃO DE SÚMULAS E NORMAS INTERNAS
Art. 24 A CNIC poderá editar súmulas administrativas, es-

tabelecendo critérios de apreciação de projetos culturais, consolidan-
do entendimentos reiterados.

Art. 25 As súmulas administrativas deverão ser aprovadas
por maioria absoluta dos membros da CNIC e referendadas pelo
Ministro de Estado da Cultura.

Art. 26 A elaboração de súmula pode ser suscitada por qual-
quer dos membros da CNIC, por seus respectivos suplentes, ou pelo
Secretário de Fomento e Incentivo à Cultura.

§ 1º Os pedidos de súmula serão encaminhados à Coor-
denação Administrativa, que os incluirá na pauta da reunião ordinária
seguinte.

§ 2º Cabe ao autor do pedido de súmula elaborar reque-
rimento fundamentado expondo as razões que o justificam, não ha-
vendo relatoria.

§ 3º O Presidente da CNIC poderá transferir o pedido de
súmula para a pauta da reunião seguinte ou para votação conjunta
com outros pedidos de súmula em reunião específica, ordinária ou
extraordinária.

§ 4º As súmulas administrativas da CNIC serão numeradas
sequencialmente de forma ininterrupta e deverão ser publicadas no
Diário Oficial da União em até trinta dias, contados da sua aprovação
pelo Ministro de Estado da Cultura.

§ 5º Os enunciados de súmulas da CNIC constituirão re-
pertório a ser publicado na página do Ministério da Cultura na In-
ternet, de acordo com a ordem de numeração, fazendo constar a data
de publicação de cada enunciado.

Art. 27 As normas internas da CNIC serão veiculadas por
meio de resoluções referendadas por seu Presidente, após aprovação
pela maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo único. Cabe exclusivamente aos membros da
CNIC propor a elaboração de normas internas, inclusive no que tange
à alteração do Regimento Interno, observados os procedimentos pre-
vistos nos §§ 1º a 4º do art. 26.

Capítulo IV
DA AVALIAÇÃO DO PRONAC E COMPETÊNCIAS

AFINS
Seção I
Das Moções e outras manifestações da CNIC ao Ministério

da Cultura
Art. 28 A CNIC poderá se manifestar por qualquer meio,

inclusive por moções, conforme este Regimento Interno.
Parágrafo único. As moções poderão ser apresentadas por

qualquer membro da CNIC, durante as reuniões ordinárias ou ex-
traordinárias.

Art. 29 A competência prevista no inciso VIII do art. 2º será
exercida por meio de manifestações da CNIC dirigidas ao órgão
consulente.

Parágrafo único. As consultas que sejam objeto de mani-
festação da CNIC serão recebidas pela Coordenação Administrativa
como propostas culturais, para efeitos de procedimento.

Art. 30 As moções e outras manifestações da CNIC serão
apreciadas pelo Plenário e aprovadas por maioria simples.

Seção II
Do Plano de Trabalho Anual de Incentivos Fiscais
Art. 31 O calendário anual de reuniões ordinárias preverá ao

menos duas reuniões destinadas à elaboração de projeto do Plano de
Trabalho Anual de Incentivos Fiscais, a ser apresentado à Secretaria-
Executiva do Ministério da Cultura, para os fins do inciso VIII do art.
4º do Anexo I do Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012.

Parágrafo único. As reuniões dos grupos técnicos prévias às
reuniões ordinárias citadas neste artigo estarão adstritas à discussão
das diretrizes específicas a serem recomendadas, por setor cultural, ao
Ministério da Cultura.

Art. 32 O projeto do Plano de Trabalho Anual de Incentivos
Fiscais da CNIC será elaborado com vistas ao Plano Anual do PRO-
NAC, podendo ser integrado por moções apresentadas na forma deste
regimento.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 33 Com o intuito de uniformizar procedimentos, o Pre-

sidente da CNIC, a pedido de qualquer membro, poderá formalizar
consulta à Consultoria Jurídica e às unidades responsáveis pela aná-
lise técnica dos projetos, sem prejuízo da análise dos projetos in-
cluídos em pauta.

Parágrafo único. A Consultoria Jurídica poderá requisitar, de
forma aleatória, processos de projetos relativos a incentivos fiscais
que tenham recebido manifestação favorável da CNIC.

Art. 34 O membro convocado que não puder comparecer a
reunião ordinária ou extraordinária deverá, com a antecedência mí-
nima de setenta e duas horas, informar à Coordenação Administrativa
da CNIC, que convocará, desde logo, o primeiro suplente e, na
impossibilidade do comparecimento deste, o segundo suplente.

Art. 35 Os atos normativos, resoluções, súmulas e atas das
reuniões da CNIC serão assinados pelo seu presidente e as reuniões
serão gravadas.

Art. 36 A CNIC disporá de sessenta dias para implementação
das regras procedimentais previstas neste regimento.

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

RETIFICAÇÃO

Na Decisão Executiva nº 29, de 14/02/2013, publicada no
DOU de 15/02/2013, Seção 1, página 05, onde se lê:

Seleção do Programa de Apoio à Tradução e à Publicação de
Autores Brasileiros no Exterior - Projetos aprovados:

22 Editora Colibri
Livro Dona Flor e seus dois maridos
Autor Jorge Amado
País Bulgária
Idioma da tradu-
ção

Búlgaro

Pontuação total 10

Valor da Bolsa US$ 6.000

23 Editora Colibri
Livro Gabriela, cravo e canela
Autor Jorge Amado
País Bulgária
Idioma da tradu-
ção

Búlgaro

Pontuação total 10

Valor da Bolsa US$ 6.000

Leia-se:
Seleção do Programa de Apoio à Tradução e à Publicação de

Autores Brasileiros no Exterior - Projetos aprovados:

22 Editora Colibri
Livro Dona Flor e seus dois maridos
Autor Jorge Amado
País Bulgária
Idioma da tradu-
ção

Búlgaro

Pontuação total 10

Valor da Bolsa US$ 4.000

23 Editora Colibri
Livro Gabriela, cravo e canela
Autor Jorge Amado
País Bulgária
Idioma da tradu-
ção

Búlgaro

Pontuação total 10

Valor da Bolsa US$ 4 .000

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 102, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETARIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA - SAv/MinC, no uso
da competência que lhe confere o Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
no Edital nº 03, de 19 de novembro de 2012, Edital de Apoio para Curta-Metragem - Curta-Afirmativo:
Protagonismo da Juventude Negra na Produção Audiovisual, publicado no DOU, de 20 de novembro de
2012, Seção 3, págs. 23 e 25, resolve:

Art. 1° - Tornar público o resultado dos pedidos de reconsideração dos seguintes projetos:

Pronac Nome da Proposta Proponente UF Deliberação quanto ao recurso
134385 UNIVERSO ELÉDÁ: ALAABÔ, O

L E VA N T E
NATAN CARNEIRO DA CUNHA RJ INDEFERIDO

136423 PEDIU, LEVOU DIEGO MOREIRA BATISTA SP INDEFERIDO
136903 RAÇA - DO BRASIL PRO MUNDO LEANDRO CONCEIÇÃO DOS SAN-

TO S
BA INDEFERIDO

134345 SALVE JORGE! JOYCE PRADO ALMEIDA SP INDEFERIDO
134430 CURTA METRAGEM - SOLINA LARISSA FERNANDES SANTOS GO INDEFERIDO
133482 MEMÓRIA DA MUSICALIDADE

DE OLINDA
ALEXANDRE ACIOLI DE LUCENA
JUNIOR

PE INDEFERIDO

Art. 2° - Tornar público o resultado final da fase de seleção do referido Edital, conforme Anexo
I (selecionados) e Anexo II (lista de reserva).

Art. 3º Destacar que a efetiva contratação e pagamento do apoio encontram-se sub judice.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DA SILVA
Secretário
Substituto

ANEXO I

PROJETOS SELECIONADOS PARA RECEBIMENTO DO APOIO:

Pronac Nome da Proposta Proponente UF Nota Final
133481 OS FILHOS DELE PAOLA FRASSINETTI COELHO BOTELHO MAR-

TINS
RS 36,40

134464 POESIA AZEVICHE - DOCUMENTÁRIO AILTON PINHEIRO JUNIOR BA 35,40
136400 CURTA-METRAGEM UNIVERSO PARTI-

CULAR
LEANDRO GOMES PINHEIRO CE 35,30

133500 VOVÓ LEONTINA LUANA APARECIDA SOUZA DIAS RJ 34,80

136420 NANA & NILO E O TEMPO DE BRINCAR VILMA NERES BISPO BA 34,70
136448 ALABÊS GEORGE BISPO DE JESUS BA 34,40
136410 NEGÃO, BEM PRETO PATRÍCIA BARTOLOMEU DE ARAÚJO PE 34,20
134412 GAMBOA ANE CERQUEIRA DO ROSÁRIO BA 34,10
136446 MOCAMBO AKOMABU JOÃO PAULO DOS SANTOS DIOGO BA 34,10
133477 CURTA METRAGEM CATRACA RAIANE VASCONCELOS DA SILVA BA 33,80
134369 SANDRINE LEANDRO SANTOS RODRIGUES BA 33,60
134341 PRODUÇÃO DO CURTA-METRAGEM DE

FICÇÃO CINZAS, ADAPTAÇÃO HOMÔNI-
MA DO CONTO DE DAVI NUNES.

LARISSA SANTOS DE ANDRADE BA 33,30

134592 CURTA-METRAGEM DE FICÇÃO LÉO MARIANI BATISTA DA SILVA FERREIRA RS 33,20
136428 O COMEÇO DO FIM CINTIA SANTOS DE SOUZA BA 33,00
133479 A CULPA É DO NEYMAR JOÃO ADEMIR MEIRA SANTOS RJ 32,90
136954 FAVELA QUE ME VIU CRESCER ALINE SANTOS DE DEUS RJ 32,70
134455 TECENDO UM FIO NA REDE GEISE MARI SANTOS OLIVEIRA BA 32,60
136447 PELOS CANTOS DO CANDOMBE MARCOS FABIO CARDOSO DE FARIA MG 32,50
134353 USP 7% DANIEL CARVALHO DE MELLO SP 32,50
133491 UBUNTO-A ÁFRICA EM NATAL HERISON PEDRO MATEUS DE SOUZA RN 32,30
134437 MARRABENTA MOÇAMBICANA MAURÍCIO SANTOS DE OLIVEIRA BA 32,10
134384 PELE UM REAL JAQUELINE SOUZA DE ANDRADE RJ 32,00
134431 ESTÓRIAS DE YAYÁ NÁTANI TORRES DE BARROS RJ 32,00
134433 OUTRO ELTON DIEGO MARTINS DE ALMEIDA SP 31,90
1 3 6 4 11 NEGRAS RAÍZES DA PRODUÇÃO ARTÍS-

TICA EM CAMPINAS
ROSANA BEATRIZ MENESES VIEIRA SP 31,80

134597 GERTRUDES - UMA HISTÓRIA NOSSA CARINE FIUZA FERREIRA PB 31,70
134405 QUEBRANDO AS PERNAS TAINÁ CRISTINA PEREIRA ALMEIDA RJ 31,70
136439 MESTRES PRAIANOS DO CARIMBÓ DE

MAIANDEUA
THOMAZ ANDERSON DE ARAÚJO SILVA PA 31,60

134379 A BONECA E O SILÊNCIO CAROLINA RODRIGUES SILVA SOUZA SP 31,60
134459 DIAS DE AZAR PRISCILA PEREIRA MARTINIANO DA SILVA DF 30,00

ANEXO II

PROJETOS SELECIONADOS EM LISTA DE RESERVA:

Ordem Pronac Nome da Proposta Proponente UF Nota Final
1º 134442 SOMOS COMUNIDADE CENTRAL CARAPINA: AS PERCEP-

ÇÕES E A TESSITURA COTIDIANA DE SENTIDOS PARA A
ARTE E A CULTURA POR JOVENS MORADORES DA PERI-
FERIA DE SERRA (ES) DOCUMENTÁRIO

LORRAINE PAIXÃO
LOPES

ES 31,50

2º 136419 NADA GABRIEL MARTINS
A LV E S

MG 31,40

3º 1 3 4 4 11 CURTA AFIRMATIVO PARATY TERRA DE PRETO MAURICEIA PI-
MENTA TANI

RJ 31,40
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4º 134420 HEROÍNAS ANAHÍ SILVA BOR-
GES

SP 31,40

5º 134414 ME CHAMAM DE VOCÊ BARUC CARVALHO
M A RT I N S

SE 31,30

6º 133482 MEMÓRIA DA MUSICALIDADE DE OLINDA ALEXANDRE
ACIOLI DE LUCE-
NA JUNIOR

PE 31,20

7º 134439 SOMOS PATRIMÔNIO, PATRIOTAS DA PÁTRIA AMADA MÃE
GENTIL

GISELLE MORAES
DE SOUZA

RJ 31,10

8º 134387 A FÍSICA DA VIDA CURTA- METRAGEM AFIRMATIVO TIAGO DE OLIVEI-
RA SOARES

SP 31,10

9º 136417 DO CANGAÇO À PERIFERIA: A HISTÓRIA DA BANDA DE
PÍFANOS DE CARUARU.

ROGERIO NASCI-
MENTO OLIVERIA

SP 31,10

10º 134460 FESTA DE NEGRO EM TERRA DE BRANCO PAMELA DA FON-
SECA PEREIRA

SC 31,10

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 98, de 25 de outubro de 2013, publicada no dia DOU de 28 de outubro de 2013,
Seção 1, págs. 31 a 33:

Onde se lê:

131380 MORRO PIQUE
PEGA

MARCOS RO-
BERTO DOS
S A N TO S

RJ Proposta inabilitar por não atender ao disposto na alínea "b" do
subitem 4.2, tendo em vista que foi anexado o item exigido na
alínea "c" do subitem 3.3 do edital: storyboard.

129692 SUAS ATITU-
DES PODEM
SALVAR O
MUNDO

JOYCE OLIVEI-
RA FONSECA

RJ Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b"
do subitem 4.2, tendo em vista que foram anexados/preen-
chidos os itens exigidos nas alíneas "b", "c", "d", "e", "g" e "i"
do subitem 3.3 do edital.

Leia-se:

131380 MORRO PIQUE
PEGA

MARCOS RO-
BERTO DOS
S A N TO S

RJ Proposta inabilitar por não atender ao disposto na alínea "b" do
subitem 4.2, tendo em vista que não foi anexado o item exigido
na alínea "c" do subitem 3.3 do edital: storyboard.

129692 SUAS ATITU-
DES PODEM
SALVAR O
MUNDO

JOYCE OLIVEI-
RA FONSECA

RJ Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alínea "b"
do subitem 4.2, tendo em vista que não foram anexados/pre-
enchidos os itens exigidos nas alíneas "b", "c", "d", "e", "g" e
"i" do subitem 3.3 do edital.

Na Portaria nº 99, de 29 de outubro de 2013, publicada no dia DOU de 30 de outubro de 2013,
Seção 1, págs. 7 a 10:

Onde se lê:

121569 A TURMA DA
JOANINHA DOU-
RADINHA NA TE-
LINHA

LUCIMEIRE DE
MORAES DA SIL-
VA

SP Proposta inabilitada por não atender ao disposto na
alínea "b" do subitem 4.2, tendo em vista que foram
anexados os itens exigidos nas alíneas "b", "c", "e" e
"i" do subitem 3.3 do edital.

128866 AUDIOVISUAL
COM CRIANÇA
PANTANEIRA -
MT E MS

LEVI OCTÁVIO
QUIRINO CABREI-
RA

MS Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alí-
nea "b" do subitem 4.2, tendo em vista que foram ane-
xados os itens exigidos nas alíneas "c", "d", "e", "f",
"g", "h" e "i" do subitem 3.3 do edital.

Leia-se:

121569 A TURMA DA
JOANINHA DOU-
RADINHA NA TE-
LINHA

LUCIMEIRE DE
MORAES DA SIL-
VA

SP Proposta inabilitada por não atender ao disposto na
alínea "b" do subitem 4.2, tendo em vista que não
foram anexados os itens exigidos nas alíneas "b", "c",
"e" e "i" do subitem 3.3 do edital.

128866 AUDIOVISUAL
COM CRIANÇA
PANTANEIRA -
MT E MS

LEVI OCTÁVIO
QUIRINO CABREI-
RA

MS Proposta inabilitada por não atender ao disposto na alí-
nea "b" do subitem 4.2, tendo em vista que não foram
anexados os itens exigidos nas alíneas "c", "d", "e", "f",
"g", "h" e "i" do subitem 3.3 do edital.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 594, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23

de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013. conforme anexo:

Art. 2º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
08-6726 Reciclarte Instituto Mirtillo Trombini Levar o ensino da reciclagem , o conhecimento do histórico

e os diversos processo e técnica de manufatura, geren-
ciamento, gestão do negócio e capacitação com agentes
multiplicadores desta técnica em sua comunidade.

Patrimônio Cultural 82.775,00 44.742,50 9.000,00

11 - 1 0 7 3 DIÁLOGOS - FAYGA
OSTROWER e ALEX

GAMA

Luz Produções Ltda. Montagem e exibição da exposição Diálogos - Fayga Os-
trower e Alex Gama, marcando os 10 anos de morte de
Fayga Ostrower e comemorando os 35 anos de carreira de
Alex Gama.

Artes Visuais 421.515,00 387.230,00 219.710,00

PORTARIA No- 595, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA-SUBSTITUTO, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23

de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas reprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, do § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e com os artigos 90, 91 e 94 da Instrução Normativa MinC nº 1, de 2013, conforme anexo.

Art. 2º Aplicar a sanção administrativa de INABILITAÇÃO, nos termos do art. 97 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, aos proponentes relacionados no anexo abaixo, pelo prazo de 03 (três) anos,
contados a partir da publicação desta Portaria, que implicará, junto ao Ministério da Cultura, nas restrições contidas no art. 99 da referida Instrução Normativa.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO

PRONAC Projeto Proponente CPF/CNJP Resumo do Projeto
09-2225 Plano Anual de Atividades

FOSB Set/09-Ago/10
Fundação Orquestra Sinfônica Bra-

sileira
33.659.327/0001-29 manutenção das atividades regulares da Fundação Orquestra Sinfônica Brasileira, como tem-

porada, turnê nacional, e projetos educacionais, bem como de seus corpos estáveis.
10-5504 ORQUESTRA SINFÔNICA

BRASILEIRA TEMPORADA
2 0 1 0 / 2 0 11

Fundação Orquestra Sinfônica Bra-
sileira

01400.012644/2010-81 manutenção das atividades regulares do conjunto sinfônico, prevendo a apresentação de séries
de concertos, a realização de diversos concertos especiais e concertos de câmara, o de-
senvolvimento de projetos educacionais e a manutenção do corpo orquestral e do quadro
administrativo da Fundação Orquestra Sinfônica Brasileira.

06-1087 Oficina Palavra Mágica de Lei-
tura e Escrita

Fundação Palavra Mágica 03.557.293/0001-09 Implantar 20 turmas da Oficina Palavra Mágica de Leitura e Escrita na periferia do município
de Ribeirão Preto. Formar 02 mediadores de leitura para o trabalho nas oficinas. Desenvolver
metodologia de trabalho para mais 01 módulo da Oficina. Realizar 20 palestras de sen-
sibilização sobre a importância da leitura para a população das comunidades atendidas.

0 7 - 11 0 7 5 Clube da Esquina Instrumental Associação Vidas Mulher 07.615.410/0001-96 Homenagear os fundadores do Clube da Esquina, com dois dias de eventos no Centro Sul
Urbano - CSU, no bairro Eldorado em Contagem na Grande Belo Horizonte.
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PORTARIA No- 596, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art 1º - Tornar sem efeito a publicação referente ao Processo: 01400.014021/2005-85, Projeto Oficina Palavra Mágica de Leitura e Escrita- Pronac: 06-1087, na Portaria de Aprovação nº 63 de 06 de fevereiro
de 2012, publicada no D.O.U. nº 27 de 07 de fevereiro de 2012, Seção 1.

Art 2º - Tornar sem efeito a publicação referente ao Processo: 01400.003198/2007-18, Projeto 7ª Feira Nacional do Livro de Ribeirão Preto - Pronac: 07-2723, na Portaria de Aprovação nº 287 de 17 de maio
de 2012, publicada no D.O.U. nº 96 de 18 de maio de 2012, Seção 1.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

PORTARIA No- 597, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23

de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas reprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, do § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e com os artigos 90, 91 e 94 da Instrução Normativa MinC nº 1, de 2013, conforme anexo.

Art. 2º Aplicar a sanção administrativa de INADIMPLÊNCIA, nos termos do art. 95 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, aos proponentes relacionados no anexo abaixo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO

PRONAC Projeto Proponente CPF/CNJP Resumo do Projeto
07-2723 7ª Feira Nacional do Livro de

Ribeirão Preto
Fundação Feira do Livro de Ribei-

rão Preto
06.124.765/0001-10 Realização da "7ª Feira Nacional do Livro de Ribeirão Preto", com objetivo de estimular,

promover a cultura, a difusão do livro, a leitura e a formação de leitores. O evento já faz parte
do calendário cultural da cidade e oferece, além do encontro de escritores e leitores, es-
petáculos artísticos.

PORTARIA No- 598, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere a Portaria nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
134755 - Espetáculo Multidisciplinar Valores de Minas 2013

- Nona Edição
Agentz Produções Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 03.173.270/0001-92
Processo: 01400015860201321
Cidade: MG de Belo Horizonte
Valor Aprovado R$: R$ 727.566,00
Prazo de Captação: 06/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto propõe a pesquisa, a criação e

realização do espetáculo da nona edição do Programa Valores de
Minas, que reúne várias disciplinas das artes, como Teatro, Dança,
Circo, Música e Artes Visuais. Por meio do estudo e da pesquisa
destas linguagens e do diálogo entre as mesmas, 570 jovens alunos,
juntamente com a equipe de criação do programa, elaboram um
espetáculo multidisciplinar que cumprirá uma temporada de, no mí-
nimo, 11 apresentações em novembro de 2013, na capital mineira.

137593 - 4 º Festival Nacional do Conto
Design Editora Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.855.644/0001-00
Processo: 01400019491201345
Cidade: SC de Jaraguá do Sul
Valor Aprovado R$: R$ 303.580,00
Prazo de Captação: 06/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realizar a quarta edição do Festival

Nacional do Conto, no período de 20 a 27 de março de 2013, no
Teatro Álvaro de Carvalho, na cidade de Florianópolis, Santa Ca-
tarina.

ANEXO II

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
137361 - Brasil: Viajando na Cultura
NOME DO PROPONENTE: LB PRODUCOES CULTU-

RAIS LTDA. EPP
CNPJ/CPF: 13.792.586/0001-16
Processo: 01400019107201312
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: 655600.00
Prazo de Captação: 06/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O objetivo da proposta é a produção de

5 livros de roteiros turísticos, tamanho de bolso , aplicativos para
smartphones com sistemas android, i-phone e i-pad, e um portal na
internet com e-books dos conteúdos editados e referências de en-
dereços digitais para viabilizar a customização, por cada usuário, dos
roteiros sugeridos. O conteúdo contemplará 5 destinos: São Paulo,
Rio de Janeiro, Salvador, Recife e Fortaleza.

PORTARIA No- 599, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos à esta Portaria, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
10 2927 - CONCERTOS SACROS 2010 POLYPHONIA
KHOROS
Instituto Polyphonia
CNPJ/CPF: 04.771.027/0001-39
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/10/2013 a 31/12/2013
12 7936 - XXVI FESTIVAL INTERNACIONAL DE
MÚSICA DO PARÁ
Fundação Carlos Gomes
CNPJ/CPF: 14.700.157/0001-34
PA - Belém
Período de captação: 03/09/2013 a 31/12/2013

PORTARIA No- 600, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo
relacionados:

PRONAC: 11 11601-" Exposição Cultural Salto Grande -
Histórias no Paranapanema", publicado na portaria n. 752/11 de
21/12/2011, publicada no D.O.U. em 22/12/2011, para "Exposição
Cultural Porecatu - Histórias no Paranapanema".

PRONAC: 13 3118- "Algumas Aventuras das 20.000 Léguas
Submarinas (Circulação SP", publicado na portaria n. 259/13 de
21/05/2013, publicada no D.O.U. em 22/05/2013, para "Algumas
Aventuras das 20.000 Léguas Submarinas (Circulação SP e Vitó-
ria)".

PRONAC: 13 2878 - "A Copa no País do Futebol", pu-
blicado na portaria n. 365/13 de 15/07/2013, publicada no D.O.U. em
16/07/2013, para "Libertadores Uma Paixão Que Nos Une".

PRONAC: 11 7141 - "CCBB Educativo Belo Horizonte
2012", publicado na portaria n. 736/11 de 15/12/2011, publicada no
D.O.U. em 16/12/2011, para "CCBB Educativo Belo Horizonte
2013/2014".

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

RETIFICAÇÕES

Retificar o prazo de captação do projeto na portaria de pror-
rogação Nº 1/13 de 02/01/2013, publicada no D.O.U. em 03/01/2013,
Seção 1, pág. 7, referente ao Processo: 01400.011280/2012-83, Pro-
jeto "Circuito de Apresentação de Bandoneons" - Pronac: 12 4215.

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2013 a 30/12/2013
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
Retificar o prazo de captação do projeto na portaria de pror-

rogação Nº 1/13 de 02/01/2013, publicada no D.O.U. em 03/01/2013,
Seção 1, referente ao Processo: 01400.029258/2012-90, Projeto "De-
pois do Ensaio, de Ingmar Bergman" - Pronac: 12 8374.

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2013 a 30/12/2013
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
Retificar o prazo de captação do projeto na portaria de pror-

rogação Nº 41/13 de 28/01/2013, publicada no D.O.U. em 29/01/2013,
Seção 1, pág. 7, referente ao Processo: 01400.026517/2012-21, Pro-
jeto "Circuito Cultural VersoINverso" - Pronac: 12 8082.

Onde se lê: Prazo de captação: 27/01/2013 a 25/12/2013
Leia-se: Prazo de captação: 27/01/2013 a 31/12/2013

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.849a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2013 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ AU-
GUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
26.024/2011, 26.268/2011, 26.806/2012, 000-4477/2013-

(AGRAVO DO REB) do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras;
26.278/2011, 27.197/2012, 27.393/2012, 27.720/2013, 27.724/2013,
27.762/2013 do Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.797/2013 - Acidente da navegação envolvendo a lan-

cha "PESCA GROSSA", ocorrido nas proximidades do Iate Clube do
Espírito Santo, em 08 de novembro de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: José Carlos Gratz (Proprietá-
rio).

Nº 27.927/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM
"SEA RACER", de bandeira panamenha, e três clandestinos, ocorrido
durante a travessia do porto de Lagos, Nigéria, para o porto de
Santos, São Paulo, Brasil, em 07 de janeiro de 2013.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Representados: Epifanio C.
Servando Júnior (Comandante) e Bilichenko Bohdan (Oficial de Pro-
teção).

Nº 28.152/2013 - Fatos da navegação envolvendo o comboio
formado pelo Rb "COMANDANTE MATTA" com a balsa "NOSSA
SENHORA APARECIDA" e um caminhão, ocorridos no rio São
Francisco, nas proximidades do município de Barra, Bahia, em 27 de
maio de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Empresa de Navegação V. J. B.
Ltda., (Proprietária do comboio) e Claudimar Pereira dos Santos
(Condutor do comboio).
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Nº 28.124/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o bote/baleeira "ISAO" e um banhista, ocorridos na represa de Gua-
rapiranga, São Paulo, em 31 de dezembro de 2007.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Marcio Laerte Fragnan (Pro-
prietário/Condutor)

Nº 26.984/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"MARITIME CHAMPION", de bandeira cingapuriana, com o cais do
armazém nº 35 do porto de Santos, São Paulo, em 17 de junho de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Representação de
Parte: Autora: Libra Terminais S/A, Adv. Dr. Henrique Oswaldo
Motta (OAB/RJ 18.171). Representado: Sui Xizhu (Comandante).

Nº 28.281/2013 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"TIGRE I" com uma casa flutuante, ocorrido no rio Negro, Manaus,
Amazonas, em 22 de junho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: José Mota da Graça (Proprietário
do Rb "TIGRE I").

J U L G A M E N TO S
Nº 27.234/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM

"BOM JESUS DE BREVES VI" e um tripulante, ocorrido em Bom
Jesus, Belém, Pará, em 19 de novembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Amazônia Fluvial Navegação e
Turismo Ltda., (Proprietária), Adv. Dr. Mário Lúcio Jaques Júnior
(OAB/PA 16.635), Antônio Joaquim da Cruz Oliveira (Tripulante),
Adv. Dr. Hilário Carvalho Monteiro Júnior (OAB/PA 46.846). De-
cisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado no art. 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente da imprudência dos
representados, condenando a primeira representada, empresa Ama-
zônia Fluvial Navegação e Turismo Ltda, à pena de multa no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais) de acordo com o art. 121, inciso VII e ao
pagamento integral das custas processuais e deixar de aplicar pena ao
segundo representado, Antônio Joaquim da Cruz Oliveira, de acordo
com o art. 143, ambos da Lei nº 2.180/54.

Nº 24.981/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo
duas motos aquáticas sem nomes, a condutora de uma delas e uma
passageira, ocorridos na lagoa do Banana, Caucaia, Ceará, em 11 de
setembro de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Priscila Chaves Fontenele (Con-
dutora inabilitada), Adv. Dr. Fabrício de Sousa Campos (OAB/CE
9.983), Marco Antonio Bastos Gomes (Proprietário de uma das em-
barcações), Adv. Dr. Fábio Roberto Guimarães Gomes (OAB/CE
9.510), Antônio de Pádua Freire Magalhães,Advª Drª Denize Luce de
Paula Pessoa Terto (OAB/CE 7.436). Decisão unânime: julgar o aci-
dente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (abalroamento), da
Lei nº 2.180/54, como decorrente de imprudência e imperícia da 1ª
Representada, Priscila Chaves Fontenele, condutora não habilitada,
que tinha a obrigação de manobrar, acolhendo parcialmente os termos
da Representação da D. Procuradoria Especial da Marinha e con-
siderando as circunstâncias e consequências do acidente, com fulcro
nos artigos 121, incisos I e VII, 124, incisos I e IX, 127 e 135, inciso
II, todos da Lei nº 2.180/54, aplicar-lhe a pena de repreensão cu-
mulativamente com a pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais).
Custas processuais na forma da lei. Exculpar, por falta de provas das
acusações que lhes foram atribuídas na Representação da PEM, o 2º
e o 3º Representados, Marco Antonio Bastos Gomes e Antonio de
Pádua Freire Magalhães. Oficiar à Capitania dos Portos do Ceará,
agente da Autoridade Marítima, as infrações ao RLESTA apontadas
nos autos, sem relação causal com o acidente em pauta, para as
sanções cabíveis, da responsabilidade de Marco Antonio Bastos Go-
mes: art. 16, inciso I (não inscrever a embarcação na Capitania dos
Portos) e art. 19 c/c a Lei nº 8.374/91(falta dos documentos exigidos
e do seguro obrigatório DPEM). Enviar cópia dos autos ao Ministério
Público do Estado do Ceará (art. 21, da Lei nº 2.180/54).

Nº 26.012/2011 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"SM APOLLO", ocorrido no canal de acesso ao porto de Vitória,
Espírito Santo, em 15 de julho de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Hernán Cano Alderete (Comandante), Advª
Drª Maria das Neves Santos da Rocha (OAB/RJ 61.673). Decisão
unânime: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de imprudência do re-
presentado, responsabilizando Hermán Cano Alderete, condenando-o
à pena de multa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com
fundamento no art. 121, inciso VII e § 5º e art. 124, inciso I, todos da
mesma lei. Custas na forma da lei.

Nº 24.993/2010 - Acidente da navegação envolvendo o ve-
leiro "BAH TSCHE", ocorrido na praia do Mar Grosso, Laguna,
Santa Catarina, em 29 de janeiro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Marcos Mauri da Silva (Timoneiro),
Advª Drª Suzana de Queiroz Alves (DPU/RJ), Dietrich Ottomar Sto-
baus (Proprietário), Adv. Dr. Marcio Cabelleira Escobar (OAB/RS
76.582). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a" (encalhe), da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de fortuna do mar, exculpando os dois representados, mandando ar-
quivar os autos.

Nº 25.979/2011 - Fato da navegação envolvendo um BM
sem nome, não inscrito, e uma passageira menor, ocorrido no rio Caji,
Igarapé-Miri, Pará, em 19 de outubro de 2007.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: Domingos Cardoso Pan-
toja (Proprietário/Condutor inabilitado), Advª Drª Fernanda Ayala
Bianchi (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o fato da navegação,
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de
negligência, condenando Domingos Cardoso Pantoja, deixando-lhe de
aplicar a sanção administrativa de acordo com o art. 143 da Lei n°
2.180/54, com a redação dada pela Lei n° 8.969/94. Dispensado do
pagamento das custas processuais de acordo com a Lei n° 1.060/50.
Medida Preventiva e de Segurança: retirar de tráfego a embarcação
até que seu proprietário providencie a proteção do eixo e quaisquer
outras partes móveis, conforme estabelece o art. 4-A, § 1º, c/c o art.
16, inciso II, ambos da LESTA.

REPRESENTAÇÃO RECEBIDA NOS TERMOS DO ART.
64, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO PROCESSUAL DO TRI-
BUNAL MARÍTIMO

Nº 27.155/2012 - Fato da navegação envolvendo a plata-
forma "FPSO CIDADE DE SÃO PAULO MV 23", de bandeira
bahamense, ocorrido na baía da Ilha Grande, Angra dos Reis, Rio de
Janeiro, em 16 de dezembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Amit Tomar (Comandante). De-
cisão: recebida a unanimidade.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.680/2012 - Acidente da navegação envolvendo o ferry
boat "CIDADE DE TUTÓIA I", ocorrido nas proximidades do Fa-
rolete de Itaúna, baía de São Marcos, São Luís, Maranhão, em 31 de
março de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria.

Nº 27.963/2013 - Acidente da navegação envolvendo os ve-
leiros "GADU", "KELLA WEE" e "NORMANDIE", ocorrido nas
proximidades do Saco da Capela, Ilhabela, São Paulo, em 26 de
janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem des-
conhecida, mandando arquivar os autos, conforme promoção da Dou-
ta Procuradoria. Oficiar à Delegacia da Capitania dos Portos em São
Sebastião, agente local da Autoridade Marítima, as infrações ao art.
16, inciso I, do RLESTA e ao art. 15, da Lei nº 8.374/91, cometidas
pelos proprietários das embarcações "NORMANDIE" e " GADU",
respectivamente.

Nº 27.971/2013 - Fato da navegação envolvendo o BM "A.
NUNES II" e uma passageira, ocorrido no rio Solimões, nas pro-
ximidades do furo do Paracuúba", Manaus, Amazonas, em 05 de
fevereiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem
desconhecida, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
Douta Procuradoria.

Nº 27.787/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o bote "IRADU", seu condutor e um passageiro, ocorridos na baía de
Sepetiba, Mangaratiba, Rio de Janeiro, em 03 de junho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da
navegação, previstos no art. 14, alínea "a" e no art. 15, alínea "e",
ambos da Lei nº 2.180/54, como decorrente de fortuna do mar, man-
dando arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procuradoria.
Oficiar à Delegacia em Itacuruçá a infração ao RLESTA, art. 16,
inciso I (deixar de inscrever ou de registrar a embarcação) e a in-
fração à Lei nº 8.374/91, art. 15 (não apresentação de bilhete de
seguro obrigatório DPEM em vigor, por ocasião do acidente), co-
metidas pelo proprietário do bote "IRADU", Eduardo Bastos Stellet.

Nº 28.025/2013 - Fato da navegação envolvendo o bote
"RODRIGÃO II" e seu condutor, ocorrido no canal de Bertioga, São
Paulo, em 01 de janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado
no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da Dou-
ta Procuradoria. Oficiar à Capitania dos Portos de São Paulo a in-
fração à Lei nº 8.374/91, art. 15 (não apresentação de bilhete de
seguro obrigatório DPEM em vigor, por ocasião do acidente), co-
metida pelo proprietário do bote "RODRIGÃO II", Aparecido Vicente
Domingues.

Nº 28.090/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"MAESTRA CARIBE", ocorrido no rio Amazonas, durante a tra-
vessia do porto de Navegantes, Santa Catarina, para o porto de Ma-
naus, Amazonas, em 01 de dezembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de caso fortuito, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria.

Nº 28.105/2013 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"SANTO ANTONIO DOS ANJOS VI", ocorrido próximo ao Farol de
Mostardas, Santa Catarina, em 20 de setembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, quanto
à avaria do equipamento de fundeio, como de origem indeterminada
e quanto à avaria do eixo propulsor, como decorrente de caso fortuito,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procu-
radoria. Oficiar à Capitania dos Portos do Rio Grande do Sul, agente
local da Autoridade Marítima, a infração ao RLESTA, art. 11 (con-
duzir embarcação ou contratar tripulante sem habilitação para operá-
la), cometida por Adair Nelson da Cruz e pelos proprietários da
embarcação Jardel Nunes Mendes e Agnaldo Medeiros Aguiar.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Mônica de Jesus Assumpção.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 15h25min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 31 de outubro de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS REALIZADA EM
1o- DE NOVEMBRO DE 013

N° DO PROCESSO: 24962/2010
RECURSO: AGRAVO N° 00098/2013
DATA: 21/10/2013
RECORRENTE/AUTOR: SHANG WEI e ZHEN HUA 27

SHIPPING HONG KONG CO. LTD
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO SEVEN SIANO
JUIZ(A) RELATOR(A): NELSON CAVALCANTE E SIL-

VA FILHO
JUIZ(A) REVISOR(A): SERGIO BEZERRA DE MATOS

Rio de Janeiro, 1o- de novembro de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO

CORREIA
Juiz-Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo - "GUANABARA BAY"
Encarregado: Primeiro-Tenente (RM2-T) Frederico Armond
B o rg e s
Administrado: Companhia de Navegação Norsul - CNPJ
33.127.002/0001-33
Despacho: De acordo com a Portaria nº 56/TM, de 18 de outubro de
2013, fica prorrogado por trinta dias, a partir de 18 de outubro de
2013, o prazo para conclusão do Processo Administrativo que apura
os indícios de descumprimento à legislação brasileira, instaurado atra-
vés da Portaria nº 47/TM, de 17 de setembro de 2013.

Em 5 de novembro de 2013.
1o- Ten. (RM2-T) FREDERICO ARMOND BORGES

Encarregado

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 26.581/12 - "MONTE CERVANTES"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Reginaldo Silva de Freitas (Op. do Portainer)
Advogado : Dr. Alessandro da Costa Fontes (OAB/RJ 163.407)
Representado : Florentino San Buenaventura Jr. (2º Of. Náutica)
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Despacho : " 1)Defiro o requerido pelo representado Florentino San
Buenaventura Jr, às fls. 222, para apresentar parecer técnico.."
Prazo : "15 (quinze) dias."
Proc. nº 27.113/12 - "DOIDA DEMAIS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Jorge José de Figueiredo (Condutor)
Advogado : Dr. Everton Jorge Waltrick da Silva (OAB/SC 26.777)
Despacho : "Defiro o requerido às fls. 93/94 pelo representado JOR-
GE JOSÉ DE FIGUEIREDO conforme abaixo: 1- Ao representado
para apresentar rol de quesitos. 2-Efetuar o pagamento do preparo
para oitiva das testemunhas. Prazo 05 (cinco) dias. Publique-se."
Proc. nº 27.255/12 - "BEIJING 2008"
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Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Lito Sumaylo Temporada (Comandante)
Defensora : Dra. Amanda Fernandes Silva de Oliveira (DPU/RJ)
Despacho : "À D. Procuradora Especial da Marinha - PEM, para
conhecer a petição de fls. 230 à 236 e se pronunciar."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.350/12 - LM "MIRAGEM"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Manfred Walliser (Proprietário)
Advogado : Dr. Cristiano Eduardo Lopes (OAB/RJ 36.320)
Despacho : "Aberta Instrução. À Procuradoria para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.688/11 - BM "CIDADE DE BREVES DO MARAJÓ"
Relatora : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Joaquim Lopes Bragança (Comandante)
Advogado : Dr. Osíris Cipriano da Costa (OAB/PA nº 7.731)
Representado : Valcir Chaves de Lima (Proprietário)
Defensora : Dra. Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ)
Representado : Roberto de Paiva Reis (Maquinista) - Revel
Despacho : "Declaro a revelia do 3º representado. Aberta a Instrução,
à PEM para provas, após aos representados para o mesmo fim. Prazos
sucessivos de 05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.339/10 - "ALMIRANTE JÚNIOR I"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Márcio Amoud Ferreira
: José Alves do Valle
Advogado : Dr. José Armud Eufrásio (OAB/RJ 94.122)
Representado : Danilú Construções Ltda. (não qualificada) - Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. Procuradoria, para alegações
finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.301/12 - balsa "JEANY SARON XXXI"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Nunes Felipe de Almeida (Marinheiro Fluvial de
Convés)
Advogada : Dra. Cinthya Feitosa de Souza (OAB/RJ 6.978)
Representado : Chibatão Navegação e Comércio Ltda.
Advogada : Dra. Fernanda Cabral Marques (OAB/AM 6.755)
Despacho : "Aberta a Instrução. À D. PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.879/13 - "DONNA ISAURA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Jocelino dos Santos Ribeiro (Mestre)
Advogado : Dr. Adair M. de Machado (OAB/SC 31693-A)
Despacho : "Aberta a Instrução. À D. PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."

Em 1o- de novembro de 2013.

Art. 2º Os grupos do Programa, constituídos por estudantes
de graduação sob a orientação de professores tutores, desenvolvem
projetos acadêmicos orientados pelo princípio da indissociabilidade
entre ensino, pesquisa e extensão.

Parágrafo único. Os estudantes de graduação que participam
dos grupos do PET fazem jus a uma bolsa de iniciação científica,
enquanto os professores tutores que orientam esses grupos recebem
bolsa de tutoria, conforme estabelece a Lei n° 11.180/2005.

I - DOS AGENTES DO PROGRAMA
Art. 3º Os agentes envolvidos na execução dos pagamentos

aos bolsistas do PET são:
I- a Secretaria de Educação Superior do Ministério da Edu-

cação (SESu/MEC), gestora do Programa;
II- o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-

DE), autarquia responsável pela execução financeira dos pagamentos
das bolsas; e

III- as instituições de ensino superior (IES) que solicitam o
pagamento mensal de bolsas aos participantes de seus grupos de
educação tutorial à SESu/MEC.

Art. 4º Aos agentes do Programa cabem as seguintes res-
ponsabilidades:

I- à SESu/MEC:
a) garantir os recursos financeiros para o pagamento das

bolsas aos professores tutores e aos alunos que compõem os grupos
de educação tutorial;

b) instituir, por Portaria, o gestor responsável por efetivar a
certificação digital dos cadastros e das autorizações para pagamento
de bolsas, antes de transmiti-los eletronicamente ao FNDE;

c) coordenar a atualização e a manutenção do Sistema de
Gerenciamento do Programa de Educação Tutorial (SIGPET), para o
acompanhamento da concessão das bolsas bem como do cumprimento
das condições para efetivar o pagamento aos bolsistas;

d) fornecer oficialmente ao FNDE as metas anuais de pa-
gamento a bolsistas e sua respectiva previsão de desembolso, bem
como a estimativa da distribuição mensal de tais metas e dos recursos
financeiros destinados ao pagamento das bolsas;

e) transmitir eletronicamente, do SIGPET ao sistema de pa-
gamento de bolsas do FNDE, os cadastros dos bolsistas que tenham
assinado termo de compromisso com o Programa, contendo os se-
guintes dados: número da Carteira de Identidade (RG), número do
registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), nome da mãe, data de
nascimento, endereço residencial com indicação do bairro, cidade e
estado, número do Código de Endereçamento Postal (CEP) e número
da agência do Banco do Brasil S/A na qual os recursos deverão ser
creditados, selecionada entre as disponíveis nos sistemas informa-
tizados do MEC e do FNDE;

f) monitorar e validar as solicitações de pagamentos aos
bolsistas registradas pelos gestores responsáveis pelo Programa em
cada uma das IES envolvidas;

g) homologar as solicitações mensais de pagamento aos bol-
sistas aptos a receber a bolsa, registradas pelas instituições de ensino
superior no SIGPET, e transmitir eletronicamente o lote mensal de
autorização de pagamentos ao sistema de pagamento de bolsas do
FNDE, de acordo com calendário previamente estabelecido;

h) solicitar oficialmente ao FNDE a interrupção ou o can-
celamento do pagamento de bolsas ou a substituição do beneficiário,
quando for o caso;

i) notificar o bolsista em caso de restituição de valores re-
cebidos indevidamente;

j) gerar e transmitir ao FNDE, por meio de sistema in-
formatizado, as alterações cadastrais de bolsistas; e

k) informar tempestivamente o FNDE sobre quaisquer ocor-
rências que possam ter implicação no pagamento das bolsas do Pro-
grama.

II- ao FNDE:
a) elaborar, em comum acordo com a SESu/MEC, os atos

normativos relativos ao pagamento de bolsas de tutoria e iniciação
científica a participantes dos grupos do PET;

b) providenciar junto ao Banco do Brasil S/A a emissão dos
cartões-benefício do programa, de acordo com os cadastros pessoais
transmitidos eletronicamente ao FNDE pelo gestor nacional do pro-
grama na SESu/MEC;

c) efetivar o pagamento mensal das bolsas, autorizado pelos
gestores da SESu/MEC;

d) suspender o pagamento da bolsa sempre que ocorrerem
situações que justifiquem a medida, inclusive por solicitação da SE-
Su/MEC;

e) prestar informações à SESu/MEC sempre que solicita-
das;

f) realizar a interface com o Banco do Brasil S/A para
viabilizar o pagamento das bolsas;

g) divulgar, no portal www.fnde.gov.br, os nomes dos be-
neficiários das bolsas, os valores pagos a cada um deles e as IES às
quais estão vinculados.

III- às IES:
a) designar um interlocutor responsável pelo Programa na

IES, que seja responsável por encaminhar à SESu/MEC os termos de
compromisso assinados pelos professores beneficiários, bem como
pela solicitação de pagamento mensal das bolsas aos estudantes e
professores tutores vinculados à instituição;

b) cadastrar e manter atualizados os dados de todos os bol-
sistas (professores tutores e estudantes) no SIGPET e no sistema de
pagamento de bolsas;

c) solicitar mensalmente, nos lotes abertos pela SESu/MEC
no sistema informatizado próprio e de acordo com cronograma pre-
estabelecido, o pagamento aos bolsistas que a ele fizerem jus, uti-
lizando certificação digital;

d) encaminhar oficialmente à SESu/MEC a solicitação de
pagamento das bolsas, após a devida aprovação no sistema infor-
matizado;

e) informar oficialmente a SESu/MEC sobre toda e qualquer
substituição de professores tutores ou alunos dos grupos do PET; e

f) cumprir e fazer cumprir as determinações da Lei n°
11.180/2005, das Portarias MEC nº 976/2010 e nº 343/2013, do Ma-
nual de Orientação do PET e desta resolução.

II - DO PAGAMENTO DAS BOLSAS
Art. 5° As bolsas concedidas pela SESu/MEC a professores

tutores e a estudantes dos grupos do PET serão pagas pelo FNDE.
§ 1º A título de bolsa de tutoria, o FNDE pagará men-

salmente, a cada professor tutor com título de doutor, o valor de R$
2.200,00 (dois mil e duzentos reais) e, a cada professor com título de
mestre, R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

§ 2° A título de bolsa de iniciação científica, o FNDE pagará
mensalmente a cada estudante o valor de R$ 400,00 (quatrocentos
reais).

Art. 6º Os pagamentos das bolsas autorizados pelo gestor do
programa na SESu/MEC será feito pelo FNDE diretamente aos be-
neficiários, por meio de cartão magnético específico, emitido pelo
Banco do Brasil.

§ 1º O pagamento dos bolsistas corresponderá ao lote mensal
homologado pelo gestor do programa no âmbito do MEC e trans-
mitido eletronicamente ao FNDE.

§ 2º O saque dos recursos creditados a título de bolsa deverá
ser efetuado exclusivamente por meio do cartão-benefício emitido
pelo Banco do Brasil, por solicitação do FNDE.

§ 3º O beneficiário deverá retirar o cartão-benefício na agên-
cia do Banco do Brasil por ele indicada, quando do primeiro saque do
crédito relativo à bolsa, após a entrega e a chancela dos documentos
exigidos para essa finalidade e cadastramento de sua senha pessoal.

§ 4º A utilização do cartão-benefício é isenta de tarifas
bancárias e abrange o fornecimento de um único cartão magnético, a
realização de saques e a consulta a saldos e extratos.

§ 5° Os saques e a consulta a saldos e extratos deverão
ocorrer exclusivamente nos terminais de auto-atendimento do Banco
do Brasil S/A ou de seus correspondentes bancários, mediante a
utilização de senha pessoal e intransferível.

§ 6º Excepcionalmente, quando os múltiplos de valores es-
tabelecidos para saques nos terminais de auto-atendimento forem in-
compatíveis com os valores dos saques a serem efetuados pelos bol-
sistas, o banco acatará saques e consultas nos caixas convencionais
mantidos em suas agências bancárias.

§ 7º O bolsista que efetuar saques em desacordo com o
estabelecido nesta resolução ou solicitar a emissão de segunda via do
cartão magnético ficará sujeito ao pagamento das correspondentes
tarifas bancárias.

Art. 7º Os créditos não sacados pelos bolsistas, no prazo de
um ano da data do respectivo crédito, serão revertidos pelo Banco do
Brasil S/A em favor do FNDE, que não se obrigará a novo pagamento
sem que haja solicitação formal do beneficiário ao FNDE, acom-
panhada da competente justificativa e da anuência do pró-reitor res-
ponsável e do gestor nacional do Programa.

§ 1° Ao FNDE é facultado bloquear valores creditados in-
devidamente em favor do bolsista, mediante solicitação ao Banco do
Brasil ou descontos em pagamentos futuros.

§ 2º Inexistindo saldo suficiente nos créditos ainda não sa-
cados pelo beneficiário para efetivar o bloqueio de que trata o pa-
rágrafo anterior e não havendo previsão de pagamento a ser efetuado,
o bolsista ficará obrigado a restituir ao FNDE os recursos inde-
vidamente creditados em seu favor, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da data do recebimento da notificação, na forma prevista no
Art. 10.

§ 3º Sendo identificadas incorreções nos dados cadastrais do
beneficiário do cartão é facultado ao FNDE adotar providências junto
ao Banco do Brasil S/A, visando à regularização da situação, in-
dependentemente de autorização do bolsista.

Art. 8º As despesas com a execução das ações previstas
nesta resolução correrão por conta de descentralização de créditos da
SESu/MEC em favor do FNDE, observando limites de movimen-
tação, empenho e pagamento da programação orçamentária e finan-
ceira anual.

III - DA SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS E DA RE-
VERSÃO DOS VALORES

Art. 9º O FNDE suspenderá ou cancelará o pagamento de
bolsa quando observadas incorreções nas informações cadastrais do
bolsista ou quando solicitado pelo gestor da SESu/MEC.

Art. 10. As devoluções de valores decorrentes de pagamento
efetuado pelo FNDE a título de bolsas, independentemente do fato
gerador que lhes deram origem, deverão ser efetuadas em agência do
Banco do Brasil S/A, mediante a utilização da Guia de Recolhimento
da União (GRU), disponível no portal eletrônico www.fnde.gov.br, na
qual deverão ser indicados o nome e o CPF do bolsista e ainda:

I- se a devolução ocorrer no mesmo ano do pagamento das
bolsas e este não for decorrente de Restos a Pagar inscritos pelo
FNDE, deverão ser utilizados os códigos 153173 no campo "Unidade
Gestora", 15253 no campo "Gestão", 66666-1 no campo "Código de
Recolhimento" e o código 212198009 no campo "Número de Re-
ferência" e, ainda, mês e ano a que se refere a bolsa a ser devolvida
no campo "Competência";

II- se a devolução for decorrente de Restos a Pagar inscritos
pelo FNDE ou de pagamentos de bolsas ocorridos em anos anteriores
ao da emissão da GRU, deverão ser utilizados os códigos 153173 no
campo "Unidade Gestora", 15253 no campo "Gestão", 18858-1 no
campo "Código de Recolhimento" e o código 212198009 no campo
"Número de Referência" e, ainda, mês e ano a que se refere a bolsa
a ser devolvida no campo "Competência".

Parágrafo único. Para fins do disposto nos incisos I e II deste
artigo considera-se ano de pagamento aquele em que o crédito foi
emitido em favor do bolsista, data essa disponível no portal www.fn-
d e . g o v. b r.

Ministério da Educação
.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 42, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece orientações e diretrizes para o
pagamento de bolsas a estudantes de gra-
duação e a professores tutores no âmbito do
Programa de Educação Tutorial (PET).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal de 1988 - art. 214;
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Lei n° 11.180, de 23 de setembro de 2005;
Portaria MEC nº 976, de 27 de julho de 2010;
Portaria MEC nº 343, de 24 de abril de 2013.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §
1º, da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelos arts. 4º, § 2º,
e 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012,
publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso
I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução
nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de
outubro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reu-
nião Extraordinária do Conselho Deliberativo do FNDE realizada no
dia 31 de maio de 2012,

CONSIDERANDO que o Programa de Educação Tutorial é
destinado a fomentar grupos de aprendizagem tutorial mediante a
concessão de bolsas de iniciação científica a estudantes de graduação
e bolsas de tutoria a professores tutores de grupos do PET; e

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas e
diretrizes para o pagamento de bolsas e dos recursos de custeio dos
grupos no âmbito do Programa de Educação Tutorial, resolve ad
referendum:

Art. 1° Aprovar os procedimentos para executar pagamentos
de bolsas aos professores tutores e aos estudantes de graduação que
participam dos grupos do Programa de Educação Tutorial (PET), a
partir de 2013.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

PORTARIA No- 1.813, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A REITORA, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, de que trata o edital nº. 11, de
23/08/2013, publicado no Diário Oficial da União nº. 166, Seção 3, páginas 55 a 66, de 31/07/2012.

BARREIRAS

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
FÁBIO ANTÔNIO OLIVEIRA NOVAIS 8,87 0,00 6,21 1º
LEÔNCIO DO CARMO CONCEIÇÃO 7,87 0,00 5,51 2º
RICARDO SCARTAZZINI 7,47 0,40 5,35 3º
TULLIO JOHNATA LIMA GOMES 6,67 0,00 4,67 4º

BRUMADO

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA CIVIL: CONSTRUÇÃO CIVIL
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
ALESSANDRO LIMA DIAS SOARES 6,45 0,00 4,52 1º
CARINA DE ANDRADE BARRETO 6,22 0,00 4,35 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: DESENHO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
MARIA CECÍLIA NEVES VIEGAS DA SILVA 7,80 0,00 5,46 1º

EUNÁPOLIS

ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
ALDO JOSÉ CONCEIÇÃO DA SILVA 8,37 1,60 6,34 1º
BRUNO CÉSAR MAGALHÃES ALQUIMIM 8,30 0,70 6,02 2º
FABIO XAVIER DOS REIS 6,33 1,00 4,73 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
LÚCIA MIDORI DAMACENO TONOSAKI 7,67 1,50 5,82 1º
ADÉLIA PEREIRA SANTOS 7,83 0,50 5,63 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO MATEMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
DULCINÉIA PEREIRA SILVA VARGENS 8,23 2,50 6,51 1º

FEIRA DE SANTANA

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
JAMYLLE SANTANA DA FONSECA 9,25 0,00 6,48 1º
MÁRIO LÚCIO GOMES DE QUEIROZ PIERRE JÚNIOR 8,43 1,00 6,20 2º
DANIEL DOS ANJOS COSTA 8,32 0,00 5,82 3º
EMERSON SANTOS DE OLIVEIRA 8,17 0,00 5,72 4º
TASSALON FERREIRA DA SILVA 7,27 0,00 5,09 5º
KARINE SOUZA DE ALMEIDA 7,10 0,00 4,97 6º
WAGNER DA SILVA KIWAMEN 6,00 0,00 4,20 7º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ELETROTÉCNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
EDCARLOS DA SILVA COSTA 8,20 0,00 5,74 1º

ILHÉUS

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA: INGLÊS
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
NÚBIA ENEDINA SANTOS SOUZA 7,20 0,50 5,19 1º
CATIANE LYRIO ROCHA 6,77 0,00 4,74 2º
KLEBER SOTERO BARBOSA 6,23 0,80 4,60 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA CIVIL
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
JAYME BASTOS DE CARVALHO NETO 6,03 0,00 4,22 1º

IRECÊ

ÁREA DE CONHECIMENTO: ELÉTRICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
ARLISON RANGEL SILVA DOURADO 6,00 0,00 4,20 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MECÂNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
AÉCIO CLEBER SANTOS SILVA 7,23 0,00 5,06 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
REBECA DOURADO GONÇALVES 8,37 2,80 6,70 1º
ADRIANO LEAL DE BRITO 7,50 1,50 5,70 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: HISTÓRIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
CHARLENE JOSÉ DE BRITO 9,37 2,70 7,37 1º
ALÉCIO GAMA DOS REIS 8,83 2,60 6,96 2º
PEDRO HITLER DE ABREU NEIVA 8,40 0,50 6,03 3º
IANA NUNES MACHADO 6,00 0,80 4,44 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
UILIAM RANGEL AMORIM SOUZA 7,37 0,30 5,25 1º

JACOBINA

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA AMBIENTAL
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
REGIANE DE OLIVEIRA ALMEIDA 8,73 0,00 6 , 11 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
LEANDERSON RODRIGUES OLIVEIRA 9,03 0,80 6,56 1º
DENIS SIQUEIRA HONÓRIO 6,67 0,00 4,67 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA ELÉTRICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
TADEU SILVA DE SANTANA 8,50 0,50 6,10 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
JOSEANE GOMES DE ARAÚJO 9,40 5,00 8,08 1º
PAULINO OLIVEIRA BATISTA DA COSTA 9,00 2,50 7,05 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA DE MINAS
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
LUIZA ZENEIDE SANTANA SOUZA 8,37 0,50 6,01 1º

JEQUIÉ

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO: PROGRAMAÇÃO E SISTEMAS
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
JOSÉ RENATO DE CASTRO SAMPAIO 8,17 0,00 5,72 1º
LUCAS ALMEIDA DE SOUZA 7,60 1,00 5,62 2º
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS COSTA 6,77 0,00 4,74 3º
JUDISON MATOS LOPES 6,57 0,00 4,60 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MECÂNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
ROBERTO ROLLIN PINHEIRO BOTELHO 8,97 1,50 6,73 1º
PAULO CEZAR DA SILVA ARAÚJO 8,23 0,00 5,76 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ELETRICIDADE
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
PAULO CESAR DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA 7,70 1,40 5,81 1º

PORTO SEGURO

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA: INGLÊS
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
ANA JÚLIA GONÇALVES MATIAZO 8,47 0,70 6,14 1º
RAFAEL ALEXANDRE GOMES DOS PRAZERES 7,57 1,60 5,78 2º

Art. 11. Incorreções na emissão do cartão benefício ou em
pagamentos de bolsa causadas por informação falseada, prestada pelo
bolsista quando de seu cadastro ou pelo pró-reitor da IFES no ateste
do desempenho acadêmico previsto, implicarão no imediato desli-
gamento do responsável pela falsidade e no impedimento de sua
participação, pelo prazo de cinco anos, em qualquer outro programa
de bolsas cujo pagamento esteja a cargo do FNDE, independen-
temente de sua responsabilização civil e penal.

IV - DA DENÚNCIA
Art. 12. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar

irregularidades identificadas no pagamento de bolsas do Programa
Bolsa Permanência, por meio de expediente formal contendo ne-
cessariamente:

I- exposição sumária do ato ou fato censurável, que pos-
sibilite sua perfeita determinação; e

II- identificação do responsável pela prática da irregulari-
dade, bem como a data do ocorrido.

§ 1º Quando a denúncia for apresentada por pessoa física,
deverão ser fornecidos o nome legível e o endereço para resposta ou
esclarecimento de dúvidas.

§ 2º Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido po-
lítico, associação civil, entidade sindical etc.), deverá encaminhar
cópia de documento que ateste sua constituição jurídica e fornecer,
além dos elementos referidos no §1º deste artigo, o endereço da sede
da representante.

Art. 13. As denúncias encaminhadas ao FNDE deverão ser
dirigidas à Ouvidoria do órgão, no seguinte endereço:

I- se por via postal, Setor Bancário Sul - Quadra 02, Bloco
F, Edifício FNDE, Ouvidoria FNDE - Brasília/DF - CEP 70.070-
929;

II- se por via eletrônica, ouvidoria@fnde.gov.br
Art. 14. Revoga-se a Resolução CD/FNDE nº 13, de 3 de

abril de 2009.
Art. 15. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
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ÁREA DE CONHECIMENTO: QUÍMICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
PRISCILA FERREIRA DE OLIVEIRA 8,18 2,50 6,48 1º
NAIARA MAIA OLIVEIRA 7,32 1,50 5,57 2º
SAMARA BEN BERG BOMJARDIM BAHIA 6,53 0,00 4,57 3º
ARIAIDNY SILVA FARIAS 6,50 0,00 4,55 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MICROBIOLOGIA E PROCESSOS DE PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
PATRÍCIA SILVA SANTOS 8,83 3,90 7,35 1º
MAURICIO XAVIER SANTOS 6,13 0,30 4,38 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
SAMIR BRUNE FERRAZ DE MORAIS 8,65 0,50 6,21 1º

S A LVA D O R

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
MARIA DAS GRAÇAS BISPO CARDOSO 8,43 4,00 7,10 1º
DANIEL DE SENTO SÉ 8,80 1,10 6,49 2º
CARLOS VINICIUS NASCIMENTO DE OLIVEIRA 8,63 0,70 6,25 3º
IGOR LEONARDO GOMES DE SOUZA 8,00 1,30 5,99 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
AURELIELZA NASCIMENTO SANTOS 8,87 1,50 6,66 1º
DANIEL DE ALBUQUERQUE RIBEIRO 7,77 2,20 6,10 2º
RODRIGO CORTES ALMEIDA 7,27 1,00 5,39 3º

SEABRA

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
JULIANA CERQUEIRA DE SANTANA 7,07 2,00 5,55 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: SOCIOLOGIA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
MARIA MEDRADO NASCIMENTO 6,57 1,50 5,05 1º
DIOLÍRIO ARAÚJO MEDEIROS FILHO 6,10 0,00 4,27 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
MARCELO ALVES DA SILVA 6,17 1,90 4,89 1º

SIMÕES FILHO

ÁREA DE CONHECIMENTO: MECÂNICA
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
VITOR SILVA VIEIRA 9,43 0,00 6,60 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS
REGIME DE TRABALHO: 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
MARCOS DE MORAES SANTOS 8,60 2,10 6,65 1º
CINTIA DE JESUS SANTOS 6,87 1,60 5,29 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: ELETROMECÂNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
GABRIELE COSTA GONÇALVES 8,47 0,00 5,93 1º
EDUARDO DOS SANTOS BARATA 7,40 1,00 5,48 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E SAÚDE
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
LUCIANA CONCEICAO ARGOLO CORREIA 8,50 2,70 6,76 1º
ANA ROSA DE CARVALHO TOMASINE 8,03 2,40 6,34 2º
AYDIL DE JESUS FRANCO 7,50 1,50 5,70 3º
LUIS HENRIQUE BATISTA GOIS 7,03 2,00 5,52 4º
ALEXANDRA CRISTINA PAIVA VIANA 6,00 1,60 4,68 5º

ÁREA DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
TAISA DE SOUSA FERREIRA 8,73 1,50 6,56 1º

VA L E N Ç A

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
DAYANE MOREIRA LEMOS 7,20 1,70 5,55 1º
JOSÉ OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 6,00 2,50 4,95 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: BIOLOGIA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
IVANA FERRAZ FARAH EMILIANO 8,20 2,50 6,49 1º
DANIELE DINIZ MOTA 8,10 1,50 6,12 2º
DANIELA DOS REIS 6,60 0,90 4,89 3º
ROBERTO SANTOS TEIXEIRA FILHO 6,63 0,00 4,64 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: QUÍMICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
CLEIDIENE SOUZA DE MIRANDA 7,80 1,90 6,03 1º
KELLY RODRIGUES DOS SANTOS 6,63 3,00 5,54 2º

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA: ESPANHOL
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
ISABELA ASSUNÇÃO REIS 7,77 3,00 6,34 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA: INGLÊS E INGLÊS INSTRUME N TA L
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
THIAGO DOS REIS NASCIMENTO 6,60 0,50 4,77 1º

ÁREA DE CONHECIMENTO: TURISMO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
ANA CARLA NUNES PEREIRA 9,30 1,80 7,05 1º
ALINE IAMARINO 8,50 0,50 6,10 2º
MARCELO LACERDA OLIVEIRA 6,60 2,00 5,22 3º
TATIANA PEREIRA CORREIA DO NASCIMENTO 7,33 0,10 5,16 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
TONY SILVA ALMEIDA 6,90 1,70 5,34 1º
DANIEL MARCOS DE JESUS 7,13 1,10 5,32 2º
EDSON ARAUJO DA SILVA 6,63 0,50 4,79 3º
NILSON SILVA DE ANDRADE 6,17 0,60 4,50 4º

ÁREA DE CONHECIMENTO: METODOLOGIA DO ENSINO, HISTÓRIA E FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
NATALI LEMOS BARBOSA RIGAUD 7,07 1,80 5,49 1º
LIBNA CARNEIRO MIRANDA 7,40 0,00 5,18 2º

VITÓRIA DA CONQUISTA

ÁREA DE CONHECIMENTO: FÍSICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
MURILO LACERDA SANTOS 9,00 0,60 6,48 1º
ELAINE LEMOS LEAL SENA 7,00 2,40 5,62 2º
RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA AZEVEDO 6,00 0,00 4,20 3º

ÁREA DE CONHECIMENTO: MECÂNICA
REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO PROVA DIDÁTICA PROVA TÍTULOS NOTA FINAL C L A S S I F.
FABIANO BORGES 7,87 0,00 5,51 1º

AURINA OLIVEIRA SANTANA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO
CAMPUS CERES

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 4 de novembro de 2013

Vistos e examinados os autos do processo n? 23217.000489/2013-11, que se refere à apuração
do descumprimento de cláusula contratual por parte da Empresa ESMERALDA ALVES DO NAS-
CIMENTO, CNPJ 15.657.558/0001-11, no tocante ao atraso no pagamento mensal, alusivo à concessão
de espaço físico para exploração de serviços de cantina do Câmpus Ceres do Instituto Federal Goiano,
no âmbito do Contrato nº 15/2012, abrigado no processo administrativo n? 23217.000577/2011-42, foi
respeitado o prazo para contraditório e ampla defesa, porém não houve manifestação por parte da
empresa.

Posto isso, o Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Goiano - Câmpus Ceres, no uso das
atribuições delegadas pela Portaria nº 40, publicada no Diário Oficial da União, de 25/01/2013, e
adotando como fundamento desse ato as razões expostas no relatório apresentado pela comissão en-
carregada de instruir processo de revisão e aplicação de penalidades referente ao Contrato nº 15/2012,
DECIDE:

I. Determinar, à empresa ESMERALDA ALVES DO NASCIMENTO, CNPJ 15.657.558/0001-
11, o pagamento dos valores em atraso, num prazo de 15 (quinze) dias, bem como aplicação, fundada
no subitem 8.1 da Cláusula Oitava do Contrato nº 15/2012 e no art. 87 da Lei nº 8.666/93, da pena de:
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor em atraso, acrescido de encargos moratórios à razão de 2%
(dois por cento) ao mês, conforme tabela a seguir, e de suspensão do direito de licitar e contratar com
o IF Goiano pelo prazo de dois anos.

C O N T R ATO OBJETIVO V E N C I M E N TO VA L O R M U LTA ENCARGOS MORATÓRIOS
015/2012 Concessão de uso remunerado

de espaço físico, para explora-
ção de serviços de cantina.

Maio de 2013 R$ 3.226,99 R$ 161,34 R$ 322,65

Junho de 2013 R$ 3.226,99 R$ 161,34 R$ 258,12
Julho de 2013 R$ 1.613,49 R$ 80,67 R$ 96,78

TO TA L : R$ 8.067,47 R$ 403,35 R$ 677,55
TOTAL GERAL: R$ 9.148,37

II. Fica a empresa intimada para, querendo, interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

III.Não apresentando recurso, ou sendo ele rejeitado, registrem-se as punições aplicadas no
cadastro competente, na forma da lei.

CLEITON MATEUS SOUSA
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA No- 58, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE a
realizar a transferência de recursos financeiros aos municípios e ao Distrito
Federal para a manutenção de novas matrículas em novos estabelecimentos
públicos de educação infantil, construídos com recursos de programas federais,
conforme Resolução CD/FNDE nº 15 de 16 de maio de 2013.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das atribuições, resolve:
Art. 1º Divulgar os municípios e o Distrito Federal que estão aptos a receber o pagamento do

recurso de apoio à manutenção de novas matrículas em novos estabelecimentos públicos de educação
infantil, construídos com recursos de programas federais, que estejam em plena atividade e com
matrículas que ainda não tenham sido contempladas com recursos do Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que
trata a Lei nº 12.499 de 29 de setembro de 2011, e conforme informações declaradas pelos municípios
e o Distrito Federal no SIMEC - Módulo E.I. Manutenção - Unidades do Proinfância.

Art. 2º Autorizar o FNDE/MEC a realizar a transferência de recursos financeiros aos municípios
e Distrito Federal para manutenção de novas matrículas em novos estabelecimentos públicos de edu-
cação infantil, conforme destinatários e valores constantes da listagem anexa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ROMEU WELITON CAPUTO

ANEXO

UF Municípios Código IBGE Quantidade de novas matrículas, declaradas pelos Municípios e o
Distrito Federal, em novos estabelecimentos públicos de educação
infantil, construídos com recursos de programas federais e que es-

tão em plena atividade

Valor do Repasse

Creche Parcial Creche Integral Pré-Escola Parcial Pré-Escola Integral
AC Brasiléia 1200104 0 53 0 0 42.882,30
AC Rio Branco 1200401 0 0 328 0 357.248,03
AM Juruá 1302207 121 0 62 0 247.086,18
BA Andaraí 2901304 0 48 80 0 155.098,07
BA Itaeté 2915007 20 61 0 0 59.313,23
BA Ubaíra 2932101 0 35 0 0 28.318,50
CE Araripe 2301307 72 0 12 0 54.147,35
CE Crateús 2304103 100 0 132 0 362.849,48
CE Fortaleza 2304400 20 82 55 0 248.704,69

CE Itapipoca 2306405 0 77 0 47 331.804,79
ES Atilio Vivacqua 3200706 28 5 3 0 54.598,60
ES Boa Esperança 3201001 0 68 0 0 35.277,21
ES Colatina 3201506 34 37 0 0 93.731,05
GO Jaraguá 5 2 11 8 0 0 0 98 0 20 11 9 . 3 4 2 , 2 5
MG Senhora de Oliveira 3166006 41 0 0 0 61.446,91
MG Unaí 3170404 60 144 0 0 254.549,28
MS Água Clara 5000203 0 156 42 0 228.539,55
MT Itaúba 5104559 0 8 0 0 8.091,00
MT Lucas do Rio Verde 5105259 0 85 72 0 170.377,65
MT Poconé 5106505 77 47 99 0 93.813,29
MT São José do Rio

Claro
5107305 32 82 0 0 53.607,53

MT Sorriso 5107925 215 45 0 0 286.918,87
PA Igarapé-Açu 1503200 96 0 96 0 298.819,20
PA Tu c u r u í 1508100 500 0 0 0 240.129,33
PA Ulianópolis 1508126 142 0 60 0 108.045,75
PE Bonito 2602308 0 29 0 38 54.209,70
PE Petrolina 2 6 111 0 1 0 201 0 121 344.558,20
PE Surubim 2614501 0 18 3 0 10.635,05
PI Beneditinos 2201606 0 23 0 10 26.700,30
PR Ampére 4101002 0 130 22 20 168.821,79
PR A s t o rg a 4102109 0 11 8 0 23 484.853,18
PR Janiópolis 4 11 2 2 0 7 0 49 0 8 11 5 . 2 9 6 , 7 5
PR Marechal Cândido

Rondon
4 11 4 6 0 9 30 52 1 2 74.063,73

PR Palmeira 4 11 7 7 0 1 39 52 80 0 166.923,34
PR Santa Terezinha de

Itaipu
4124053 0 68 0 0 58.795,35

RN São Miguel 2412500 108 0 69 0 335.912,10
RO Theobroma 11 0 1 6 0 9 0 56 78 0 1 8 7 . 7 11 , 0 0
RS Alegria 4300455 42 0 0 0 94.104,36
RS Capivari do Sul 4304671 24 35 39 15 86.247,69
RS Palmitinho 4313805 0 62 15 15 89.545,56
SC Antônio Carlos 4201208 0 51 0 0 82.528,20
SC Maravilha 4210506 0 34 15 0 40.205,68
SC Monte Castelo 4 2 111 0 8 50 0 0 0 24.895,33
SC Urussanga 4219002 10 42 4 9 109.648,58
SP Boituva 3507001 0 124 0 0 300.202,14
SP Holambra 3519055 0 105 0 0 339.822,00
SP Lucélia 3527405 0 60 0 18 94.664,70
SP Santo Antônio de

Posse
3548005 0 24 0 2 21.036,60

SP São Pedro 3550407 0 85 0 0 85.966,88
SP Tu p ã 3555000 0 169 0 0 175.348,49

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIAS DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Homologação do resultado do concurso pú-
blico regulado pelo edital nº 06/2013.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA (UFRB), no uso de suas atribuições estatutárias,
tendo em vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal, no Decreto n.º 6.944, de 21/08/2009, Portaria Interministerial
MPOG/MEC nº 405, de 30/08/2012, DOU de 31/08/2012, Portaria
Interministerial Nº 24, de 05/02/2013, DOU DE 06/02/2013, Lei nº
12.772, de 28/12/2012, DOU de 31/12/2012, Medida Provisória Nº
614, de 14/05/2013, DOU de 15/05/2013, bem como o Edital nº
04/2013, de 19/03/2013, publicado o extrato no DOU de 20/03/2013,
resolve:

No- 929 - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos realizado por esta Universidade, para os cargos da carreira do
Magistério Superior, para exercício no Centro de Ciências Exatas e
Tecnológicas, conforme Edital nº 04/2013, de 19/03/2013, publicado
o extrato no DOU de 20/03/2013 e completo no sítio
w w w. u f r b . e d u . b r / c o n c u r s o s .
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS
Matéria: Engenharia Mecânica/Engenharia de Produto
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.018809/2013-56
1º lugar: Janaílson Oliveira Cavalcanti
1. O candidato deverá manter atualizados seus endereços para cor-
respondência, informando-os em caso de mudança, à Coordenadoria
de Desenvolvimento de Pessoal, através do e-mail ingresso@pro-
gep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste processo seletivo os candidatos
não localizados em tempo hábil.
2. Este concurso terá validade de 01(um) ano, a contar da data de
publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por igual
período.
3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar atendimento a
todos os requisitos exigidos para o cargo por ele concorrido, con-
forme o que consta no Edital nº 04/2013, de 19/03/2013, publicado o
extrato no DOU de 20/03/2013.
4. O candidato convocado para admissão que não atender à con-
vocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação da nomeação no Diário Oficial da União será excluído do
concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal do Re-
côncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
convocar o candidato seguinte.
5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato em
nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar por
sua inclusão no final da lista de aprovados.
6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da UFRB.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA (UFRB), no uso de suas atribuições estatutárias,
tendo em vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal, no Decreto n.º 6.944, de 21/08/2009, Portaria Interministerial
MPOG/MEC nº 22, de 30/04/2007, DOU de 02/05/2007, Portaria
Interministerial MPOG/MEC nº 405, de 30/08/2012, DOU de
31/08/2012, Portaria Interministerial Nº 24, de 05/02/2013, DOU de
06/02/2013, Lei nº 12.772, de 28/12/2012, DOU de 31/12/2012, Lei
nº 12.863, de 24/09/2013, DOU de 25/09/2013, bem como o Edital nº
06/2013, de 09/04/2013, publicado o extrato no DOU de 10/04/2013,
resolve:

No- 930 - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos realizado por esta Universidade, para os cargos da carreira do
Magistério Superior, para exercício no Centro de Formação de Pro-
fessores, conforme Edital nº 06/2013, de 09/04/2013, publicado o
extrato no DOU de 10/04/2013 e completo no sítio
w w w. u f r b . e d u . b r / c o n c u r s o s .
CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES - CFP
Matéria: Ensino e Aprendizagem de Língua Inglesa
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.016843/2013-96
1º lugar: Eleomarques Ferreira Rocha
2º lugar: Margarete Virgínia das Virgens Barbosa
Matéria: Ensino de LIBRAS
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.017096/2013-11
1º lugar: Isaac Figueredo de Freitas
Matéria: LIBRAS
Vaga: 02
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.016878/2013-25
1º lugar: Fabíola Morais Barbosa
2º lugar: Ana Luisa Dominguez Baqueiro
3º lugar: Midian Jesus de Souza
Matéria: Ensino de Matemática
Vaga: 04
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.017089/2013-10
1º lugar: Lílian Aragão da Silva
2º lugar: Thaine Souza Santana
3º lugar: Cíntia Melo dos Santos
4º lugar: Jamerson dos Santos Pereira
5º lugar: Meline Nery Melo Pereira
Matéria: Física Geral

Vaga: 02
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.017092/2013-25
1º lugar: Jadiel dos Santos Pereira
2º lugar: Willien Oliveira dos Santos
3º lugar: Juvenil Siqueira de Oliveira Filho
4º lugar: Orahcio Felício de Sousa
Matéria: Astronomia
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.017093/2013-70
1º lugar: Alberto Silva Betzler
Matéria: Ensino de Física
Vaga: 03
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.017236/2013-43
1º lugar: Elizandro Maurício Brick
2º lugar: Eider de Souza Silva
Matéria: Filosofia Geral
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.017997/2013-24
1º lugar: Pablo Enrique Abraham Zunino
Matéria: Estágio em Ambiente Escolar e Não Escolar e Educação do
Campo
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.017980/2013-48
1º lugar: Gilsélia Macedo Cardoso Freitas
2º lugar: Lucia Gracia Ferreira Trindade
3º lugar: Irandir Souza da Silva
4º lugar: Geórgia Nellie Clark
5º lugar: Cassiana Mendes Santos
1. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços para
correspondência, informando-os em caso de mudança, à Coordena-
doria de Desenvolvimento de Pessoal, através do e-mail ingres-
so@progep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste processo seletivo os
candidatos não localizados em tempo hábil.
2. Este concurso terá validade de 01(um) ano, a contar da data de
publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por igual
período.
3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar atendimento a
todos os requisitos exigidos para o cargo por ele concorrido, con-
forme o que consta no Edital nº 06/2013, de 09/04/2013, publicado o
extrato no DOU de 10/04/2013.
4. O candidato convocado para admissão que não atender à con-
vocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação da nomeação no Diário Oficial da União será excluído do
concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal do Re-
côncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
convocar o candidato seguinte.
5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato em
nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar por
sua inclusão no final da lista de aprovados.
6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da UFRB.

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF
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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 536, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza a comercialização no varejo das
vodcas classificadas no código 2208.60.00
da TIPI aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011, acondicionadas
em recipientes de capacidade até 5 (cinco)
litros.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no § 3º
do art. 339 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art.1º Fica autorizada a comercialização no varejo das be-
bidas do código 2208.60.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de
23 de dezembro de 2011, acondicionadas em recipientes de capa-
cidade de até 5 (cinco) litros.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.282, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece as diretrizes que devem ser ob-
servadas na regulamentação, na vigilância e
na supervisão das instituições de pagamen-
to e dos arranjos de pagamento integrantes
do Sistema de Pagamentos Brasileiro
(SPB), de que trata a Lei nº 12.865, de 9 de
outubro de 2013.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 31 de outubro de 2013,
com base nos arts. 1º, § 1º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 105,
de 10 de janeiro de 2001, e 6º, 7º, 9º e 10 da Lei nº 12.865, de 9 de
outubro de 2013, resolveu:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Esta Resolução estabelece as diretrizes que devem ser

observadas na regulamentação, na vigilância e na supervisão das
instituições de pagamento e dos arranjos de pagamento integrantes do
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB).

Parágrafo único. O disposto nesta Resolução aplica-se tam-
bém às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil que instituam ou participem
de arranjo de pagamento, nas condições estabelecidas pelo Banco
Central do Brasil.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, considera-se:
I - pagador: pessoa natural ou jurídica, que autoriza a tran-

sação de pagamento;
II - recebedor: pessoa natural ou jurídica, destinatário final

dos recursos de uma transação de pagamento;
III - transação de pagamento: ato de pagar, de aportar, de

transferir ou de sacar recursos independentemente de quaisquer obri-
gações subjacentes entre o pagador e o recebedor; e

IV - usuário final de serviços de pagamento: pessoa natural
ou jurídica que utiliza um serviço de pagamento, como pagador ou
r e c e b e d o r.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS
Art. 3º A regulamentação e a supervisão dos arranjos de

pagamento e das instituições de pagamento pelo Banco Central do
Brasil devem ter os seguintes objetivos:

I - interoperabilidade ao arranjo de pagamento e entre ar-
ranjos de pagamento distintos;

II - inovação nos arranjos de pagamento e diversidade de
modelos de negócios;

III - solidez e eficiência dos arranjos de pagamento e das
instituições de pagamento, promoção da competição e previsão de
transferência de saldos em moeda eletrônica, quando couber, para
outros arranjos ou instituições de pagamento;

IV - acesso não discriminatório aos serviços e às infraes-
truturas necessários ao funcionamento dos arranjos de pagamento;

V - atendimento às necessidades dos usuários finais, em
especial liberdade de escolha, segurança, proteção de seus interesses
econômicos, tratamento não discriminatório, privacidade e proteção
de dados pessoais, transparência e acesso a informações claras e
completas sobre as condições de prestação de serviços;

VI - confiabilidade, qualidade e segurança dos serviços de
pagamento; e

VII - inclusão financeira, observados os padrões de qua-
lidade, segurança e transparência equivalentes em todos os arranjos
de pagamento.

CAPÍTULO IV
DOS ARRANJOS DE PAGAMENTO
Seção I
Da Autorização
Art. 4º Os requisitos mínimos para a concessão da auto-

rização para instituir arranjo de pagamento serão estabelecidos pelo
Banco Central do Brasil com base em critérios que visem à prevenção
e à mitigação de riscos, bem como à promoção da solidez e da
eficiência dos arranjos de pagamento.

Parágrafo único. Na elaboração das regras que disciplinarão
a dispensa da autorização de que trata o caput, o Banco Central do
Brasil deverá considerar os seguintes critérios:

I - a natureza do instituidor do arranjo de pagamento;
II - a natureza do arranjo de pagamento;
III - a natureza dos participantes do arranjo de pagamento;

e
IV - a capacidade limitada de oferecer risco ao normal fun-

cionamento das transações de pagamentos de varejo, avaliada por
meio de quaisquer dos parâmetros estabelecidos no art. 6º, parágrafo
único.

Art. 5º As regras sobre o cancelamento da autorização men-
cionada no art. 4º devem ter por objetivo mitigar os riscos para o
normal funcionamento das transações de pagamento de varejo e para
os titulares de recursos mantidos em conta de pagamento e disciplinar
a saída ordenada do instituidor do arranjo de pagamento.

Seção II
Dos Arranjos de Pagamento que não Integram o Sistema de

Pagamentos Brasileiro (SPB)
Art. 6º Não integram o SPB os arranjos de pagamento que, a

critério do Banco Central do Brasil, não ofereçam risco ao normal
funcionamento das transações de pagamentos de varejo, bem como as
instituições de pagamento que participem exclusivamente desses ar-
ranjos, conforme avaliação do Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo e no §
4º do art. 6º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, o Banco
Central do Brasil utilizará ao menos um dos parâmetros a seguir:

I - limitação de propósito;
II - valor total das transações de pagamento;
III - saldo dos recursos depositados em conta de pagamen-

to;
IV - quantidade de transações realizadas;
V - número de usuários finais;
VI - efeitos do funcionamento do arranjo de pagamento

sobre o mercado.
Art. 7º Na definição das regras sobre prestação de infor-

mações pelos instituidores dos arranjos de pagamento não integrantes
do SPB, o Banco Central do Brasil deverá ter em consideração o
princípio da economicidade.

Seção III
Das Disposições Gerais
Art. 8º Ao exercer a vigilância sobre os arranjos de pa-

gamento integrantes do SPB, o Banco Central do Brasil deverá ter
como objetivos assegurar seu funcionamento contínuo, eficiente e
seguro e promover o adequado gerenciamento de seus riscos.

Art. 9º A natureza e as características de cada arranjo de
pagamento devem ser consideradas na fixação das condições para:

I - promover a interoperabilidade entre arranjos de paga-
mento e entre participantes de um mesmo arranjo;

II - promover a oferta de serviço de pagamento com o intuito
de ampliar e melhorar o acesso da população aos serviços financeiros;
e

III - fomentar a competição e a transparência na prestação de
serviços de pagamento.

CAPÍTULO V
DAS INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO
Seção I
Das Modalidades
Art. 10. As instituições de pagamento serão classificadas em

modalidades de acordo com a natureza dos serviços prestados e dis-
ciplinadas de forma proporcional aos riscos inerentes às suas ati-
vidades.

Seção II
Da Constituição, do Funcionamento e das Alterações So-

cietárias
Art. 11. Os requisitos mínimos para a concessão de au-

torização para constituição, funcionamento, alterações de controle,
aquisição e assunção de participação qualificada, reorganizações so-
cietárias, incluindo mudança de objeto social, fusão, cisão ou in-
corporação e transformação societária, e para posse e exercício de
cargos de administração das instituições de pagamento devem estar
fundamentados em critérios de prevenção e de mitigação de riscos e
na promoção da solidez e da eficiência das instituições e dos arranjos
de pagamento.

Art. 12. Os requisitos para o cancelamento da autorização
mencionada no art. 11 devem visar à mitigação dos riscos para a
segurança e o normal funcionamento da instituição de pagamento e
das transações de pagamento e para os titulares dos recursos mantidos
em conta de pagamento.

CAPITULO VI
DA CONTA DE PAGAMENTO
Art. 13. O Banco Central do Brasil, ao disciplinar a conta de

pagamento, deverá considerar os objetivos de adequação às neces-
sidades dos usuários finais, de diversidade dos modelos de negócios e
de inclusão financeira, sem prejuízo das boas práticas para prevenção
à lavagem de dinheiro e para combate ao financiamento do ter-
rorismo.

CAPÍTULO VII
DA GESTÃO DE RISCOS
Art. 14. Na definição dos requisitos mínimos a serem aten-

didos pelas instituições de pagamento para prevenção e mitigação de
riscos, o Banco Central do Brasil deverá ter como objetivos a ma-
nutenção da solidez, da eficiência e do regular funcionamento dessas
instituições e a preservação do valor e da liquidez dos saldos dos
recursos das contas de pagamento individuais.

Parágrafo único. A estrutura de gerenciamento de riscos das
instituições de pagamento deve ser compatível com a natureza de
suas atividades e a complexidade dos serviços por elas oferecidos e
compreender, no mínimo, o gerenciamento dos riscos operacional, de
crédito e de liquidez.

CAPÍTULO VIII
DA ADESÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS A AR-

RANJOS DE PAGAMENTO
Art. 15. As condições para adesão de instituições financeiras

a arranjos de pagamento serão definidas tendo em vista sua natureza
e características.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. As regras sobre a contratação de terceiros para

prestação de serviço de atendimento aos usuários finais das ins-
tituições de pagamento devem assegurar a responsabilidade integral
da instituição contratante pelo atendimento prestado pelo contratado,
inclusive no que diz respeito à integridade, à confiabilidade, à se-
gurança e ao sigilo dos serviços prestados, bem como quanto ao
cumprimento da legislação e da regulamentação aplicável a esses
serviços.

Art. 17. Os instituidores de arranjos de pagamento e as
instituições de pagamento ficam sujeitos ao disposto na Lei Com-
plementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central

RESOLUÇÃO Nº 4.283, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a Resolução nº 3.694, de 26 de mar-
ço de 2009, que dispõe sobre a prevenção
de riscos na contratação de operações e na
prestação de serviços por parte de insti-
tuições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 31 de outubro de 2013,
com base no art. 4º, inciso VIII, da referida Lei, resolveu:

Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 3.694, de 26 de março de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º As instituições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, na contratação de
operações e na prestação de serviços, devem assegurar:

I - a adequação dos produtos e serviços ofertados ou re-
comendados às necessidades, interesses e objetivos dos clientes e
usuários;

II - a integridade, a confiabilidade, a segurança e o sigilo das
transações realizadas, bem como a legitimidade das operações con-
tratadas e dos serviços prestados;

III - a prestação das informações necessárias à livre escolha
e à tomada de decisões por parte de clientes e usuários, explicitando,
inclusive, direitos e deveres, responsabilidades, custos ou ônus, pe-
nalidades e eventuais riscos existentes na execução de operações e na
prestação de serviços;

IV - o fornecimento tempestivo ao cliente ou usuário de
contratos, recibos, extratos, comprovantes e outros documentos re-
lativos a operações e a serviços;

V - a utilização de redação clara, objetiva e adequada à
natureza e à complexidade da operação ou do serviço, em contratos,
recibos, extratos, comprovantes e documentos destinados ao público,
de forma a permitir o entendimento do conteúdo e a identificação de
prazos, valores, encargos, multas, datas, locais e demais condições;

VI - a possibilidade de tempestivo cancelamento de con-
tratos;

VII - a formalização de título adequado estipulando direitos
e obrigações para abertura, utilização e manutenção de conta de
pagamento pós-paga;

VIII - o encaminhamento de instrumento de pagamento ao
domicílio do cliente ou usuário ou a sua habilitação somente em
decorrência de sua expressa solicitação ou autorização; e

IX - a identificação dos usuários finais beneficiários de pa-
gamento ou transferência em demonstrativos e faturas do pagador,
inclusive nas situações em que o serviço de pagamento envolver
instituições participantes de diferentes arranjos de pagamento.

Parágrafo único. Para fins do cumprimento do disposto no
inciso III, no caso de abertura de conta de depósitos ou de conta de
pagamento, deve ser fornecido também prospecto de informações
essenciais, explicitando, no mínimo, as regras básicas, os riscos exis-
tentes, os procedimentos para contratação e para rescisão, as medidas
de segurança, inclusive em caso de perda, furto ou roubo de cre-
denciais, e a periodicidade e forma de atualização pelo cliente de seus
dados cadastrais." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos em relação ao disposto no parágrafo
único do art. 1º da Resolução nº 3.694, de 2009, a partir de 2 de maio
de 2014.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central
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DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.680, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a conta de pagamento uti-
lizada pelas instituições de pagamento para
registros de transações de pagamento de
usuários finais.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
extraordinária realizada em 31 de outubro de 2013, com base nos arts.
6º, § 1º, 9º e 15 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e tendo
em vista o disposto no art. 13 da Resolução nº 4.282, de 4 de
novembro de 2013, resolve:

Art. 1º Esta Circular dispõe sobre a conta de pagamento
utilizada pelas instituições de pagamento para registro de transações
de pagamento de usuários finais.

§ 1º A conta de pagamento mencionada no caput é de uso
obrigatório pelas instituições de pagamento emissoras de moeda ele-
trônica e de instrumento de pagamento pós-pago.

§ 2º A conta de pagamento mencionada no caput deve ser de
titularidade do usuário final, utilizada exclusivamente para registros
de débitos e créditos relativos a transações de pagamento.

§ 3º Aplica-se o disposto nesta Circular às instituições fi-
nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil que gerenciam contas de pagamento.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Circular, as contas de
pagamento são classificadas em:

I - conta de pagamento pré-paga: destinada à execução de
transações de pagamento em moeda eletrônica realizadas com base
em fundos denominados em reais previamente aportados; e

II - conta de pagamento pós-paga: destinada à execução de
transações de pagamento que independem do aporte prévio de re-
cursos.

Art. 3º As instituições de pagamento emissoras de moeda
eletrônica devem assegurar ao usuário final a possibilidade do resgate
total, a qualquer tempo, dos saldos existentes em contas de paga-
mento pré-pagas.

Parágrafo único. O resgate dos saldos de programas de be-
nefício social instituídos no âmbito municipal, estadual ou federal,
depositados em contas de pagamento, devem observar as condições
previstas na legislação e regulamentação próprias.

Art. 4º As instituições de pagamento mencionadas no art. 1º
devem identificar o usuário final titular da conta de pagamento.

§ 1º No caso de conta de pagamento pré-paga cujo saldo seja
limitado a R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e na qual o
somatório dos aportes efetuados em cada mês seja limitado a esse
mesmo valor, a identificação deve ser realizada com, no mínimo, as
seguintes informações:

I - pessoas naturais:
a) nome completo; e
b) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF); e
II - pessoas jurídicas:
a) firma ou denominação social;
b) número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ); e
c) número de inscrição no CPF e nome completo dos re-

presentantes, mandatários, ou prepostos autorizados a executar ins-
truções de pagamento.

§ 2º No caso de conta de pagamento pré-paga destinada à
execução de transações de pagamento sem as limitações referidas no
§ 1º e de conta de pagamento pós-paga, a identificação deve ser
realizada com, no mínimo, as seguintes informações:

I - pessoas naturais:
a) nome completo;
b) filiação;
c) nacionalidade;
d) data e local do nascimento;
e) número do documento oficial de identificação legalmente

instituído e expedido por órgão ou entidade pública (tipo, número,
data de emissão e órgão expedidor);

f) número de inscrição no CPF;
g) endereço residencial e comercial completos; e
h) número do telefone e código de Discagem Direta a Dis-

tância (DDD); e
II - no caso de pessoas jurídicas:
a) firma ou denominação social;
b) atividade principal;
c) forma e data de constituição;
d) informações elencadas no inciso I, relativas a adminis-

tradores, mandatários ou prepostos autorizados a executar instruções
de pagamento; e

e) número de inscrição no CNPJ.
§ 3º É vedada a identificação do usuário final da conta de

pagamento utilizando nome abreviado ou de qualquer forma alte-
rado.

§ 4º As instituições de pagamento mencionadas no art. 1º
devem manter atualizadas as informações cadastrais requeridas, por
meio de testes de verificação, com periodicidade máxima de um ano,
que assegurem a adequação dos dados cadastrais de seus clientes.

§ 5º As limitações estabelecidas no § 1º devem ser apuradas
considerando o somatório dos saldos e os aportes de todas as contas
de pagamento pré-pagas de um mesmo usuário final em uma mesma
instituição de pagamento.

§ 6º Os condomínios, os fundos de investimento e os demais
entes sem personalidade jurídica devem ser identificados com as
mesmas informações solicitadas das pessoas jurídicas, nos termos dos
§§ 1º e 2º.

Art. 5º As instituições de pagamento referidas no art. 1º
devem designar, expressamente, um diretor responsável pelo cum-
primento das normas relativas à conta de pagamento de que trata esta
C i r c u l a r.

Art. 6o As instituições de pagamento mencionadas no art. 1º,
para fins de atendimento aos procedimentos da prevenção e combate
às atividades relacionadas com os crimes de "lavagem" ou ocultação
de bens, direitos e valores previstos na Lei nº 9.613, de 3 de março de
1998, devem cumprir o disposto na Circular no 3.461, de 24 de julho
de 2009, ressalvados os critérios de manutenção de informações ca-
dastrais atualizadas estabelecidos em seus arts. 2o e 3o, para os quais
se aplica o disposto nesta Circular.

Parágrafo único. As instituições de pagamento devem ob-
servar o disposto no art. 2o, §§ 2º a 4º, da Circular nº 3.461, de 2009,
no caso de usuários finais detentores das contas de pagamento re-
feridas no art. 4º, § 2º, desta Circular.

Art. 7º As instituições de pagamento emissoras de moeda
eletrônica devem remeter ao Banco Central do Brasil as informações
sobre os usuários finais de conta de pagamento pré-pagas, na forma
estabelecida pela Circular nº 3.347, de 11 de abril de 2007, que
dispõe sobre o Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional
(CCS).

Art. 8º O art. 2º da Circular nº 3.347, de 2007, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .....................................................................................
...................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................
...................................................................................................
V - Grupo 5: contas de depósitos em moeda nacional, no

País, tituladas por pessoa natural ou jurídica residente, domiciliada ou
com sede no exterior; e

VI - Grupo 6: contas de pagamento pré-pagas.
........................................................................................" (NR)
Art. 9º. Esta Circular entra em vigor 180 (cento e oitenta)

dias após a data de sua publicação, exceto os arts. 7º e 8º, que entram
em vigor 360 (trezentos e sessenta) dias após a ata de sua pu-
blicação.

LUIZ EDSON FELTRIM
Diretor de Regulação

Substituto

CIRCULAR Nº 3.681, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o gerenciamento de riscos, os
requerimentos mínimos de patrimônio, a
governança de instituições de pagamento, a
preservação do valor e da liquidez dos sal-
dos em contas de pagamento, e dá outras
providências.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
extraordinária realizada em 31 de outubro de 2013, com base nos arts.
9º, incisos IX e XIV, 14 e 15 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de
2013, e tendo em vista o art. 14 da Resolução nº 4.282, de 4 de
novembro de 2013, resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Esta Circular dispõe sobre procedimentos a serem

adotados pelas instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil para o gerenciamento de riscos, a gover-
nança, o cálculo de seus requerimentos mínimos de patrimônio, a
salvaguarda dos recursos mantidos em contas de pagamento, bem
como para o cumprimento de normas aplicáveis às instituições in-
tegrantes do Sistema Financeiro Nacional (SFN).

Parágrafo único. O disposto nesta Circular sobre o cálculo de
requerimentos mínimos de patrimônio não se aplica às instituições de
pagamento integrantes de conglomerado prudencial de que trata a
Resolução nº 4.195, de 1º de março de 2013.

CAPÍTULO II
DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Seção I
Das Definições
Art. 2º Para os efeitos desta Circular, define-se:
I - risco operacional: possibilidade de ocorrência de perdas

resultantes dos seguintes eventos:
a) falhas na proteção e na segurança de dados sensíveis

relacionados tanto às credenciais dos usuários finais quanto a outras
informações trocadas com o objetivo de efetuar transações de pa-
gamento;

b) falhas na identificação e autenticação do usuário final;
c) falhas na autorização das transações de pagamento;
d) fraudes internas;
e) fraudes externas;
f) demandas trabalhistas e segurança deficiente do local de

trabalho;
g) práticas inadequadas relativas a usuários finais, produtos e

serviços de pagamento;
h) danos a ativos físicos próprios ou em uso pela insti-

tuição;
i) ocorrências que acarretem a interrupção das atividades da

instituição de pagamento ou a descontinuidade dos serviços de pa-
gamento prestados;

j) falhas em sistemas de tecnologia da informação; e
k) falhas na execução, cumprimento de prazos e gerencia-

mento das atividades envolvidas em arranjos de pagamento;
II - risco de liquidez: possibilidade de a instituição de pa-

gamento:

a) não ser capaz de honrar eficientemente suas obrigações
esperadas e inesperadas, correntes e futuras sem afetar suas operações
diárias e sem incorrer em perdas significativas; e

b) não ser capaz de converter moeda eletrônica em moeda
física ou escritural no momento da solicitação do usuário; e

III - risco de crédito: possibilidade de ocorrência de perdas
associadas ao não cumprimento pela contraparte de suas respectivas
obrigações financeiras nos termos pactuados, à redução de ganhos ou
remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e aos custos
de recuperação, incluindo o inadimplemento:

a) do usuário final perante o emissor de instrumento de
pagamento pós-pago;

b) do emissor perante o credenciador de instrumento de
pagamento pós-pago; e

c) de instituição de pagamento devedora de outra instituição
de pagamento em função de acordo de interoperabilidade entre di-
ferentes arranjos.

Parágrafo único. A definição mencionada no inciso I deste
artigo inclui o risco legal associado à inadequação ou deficiência em
contratos firmados pela instituição de pagamento, a sanções em razão
de descumprimento de dispositivos legais e a indenizações por danos
a terceiros decorrentes das atividades envolvidas em arranjo de pa-
gamento.

Seção II
Da Estrutura de Gerenciamento de Riscos
Art. 3º As instituições de pagamento devem implementar

estrutura de gerenciamento dos riscos operacional, de liquidez e de
crédito.

Parágrafo único. A estrutura de gerenciamento de riscos
mencionada no caput deve:

I - ser compatível com a natureza das atividades da ins-
tituição e a complexidade dos produtos e serviços oferecidos e pro-
porcional à dimensão das exposições aos mencionados riscos;

II - ser segregada da unidade executora da atividade de
auditoria interna, de que trata o art. 2º da Resolução nº 2.554, de 24
de setembro de 1998;

III - permitir a identificação, a mensuração, o monitora-
mento, o controle, a mitigação e um gerenciamento contínuo e in-
tegrado dos riscos operacional, de liquidez e de crédito;

IV - prever políticas e estratégias aprovadas e revisadas, no
mínimo anualmente, pela diretoria e pelo conselho de administração,
quando houver, a fim de determinar sua compatibilidade com os
objetivos da instituição e com as condições de mercado; e

V - manter documentação acerca de suas políticas, estra-
tégias de gerenciamento de riscos e governança à disposição do Ban-
co Central do Brasil.

CAPÍTULO III
DO RISCO OPERACIONAL
Art. 4º A estrutura de gerenciamento de riscos deve prever,

no que tange ao risco operacional, no mínimo:
I - plano de contingência e outros mecanismos que garantam

a continuidade dos serviços de pagamento prestados;
II - mecanismos de proteção e segurança dos dados arma-

zenados, processados ou transmitidos;
III - mecanismos de proteção e segurança de redes, sítios

eletrônicos, servidores e canais de comunicação com vistas a reduzir
a vulnerabilidade a ataques;

IV - procedimentos para monitorar, rastrear e restringir aces-
so a dados sensíveis, redes, sistemas, bases de dados e módulos de
segurança;

V - monitoramento das falhas na segurança dos dados e das
reclamações dos usuários finais a esse respeito;

VI - revisão das medidas de segurança e de sigilo de dados,
especialmente depois da ocorrência de falhas e previamente a al-
terações na infraestrutura ou nos procedimentos;

VII - elaboração de relatórios que indiquem procedimentos
para correção de falhas identificadas;

VIII - realização de testes que assegurem a robustez e a
efetividade das medidas de segurança de dados adotadas;

IX - segregação de funções nos ambientes de tecnologia da
informação destinados ao desenvolvimento, teste e produção;

X - identificação adequada do usuário final;
XI - mecanismos de autenticação dos usuários finais e de

autorização das transações de pagamento;
XII - processos para assegurar que todas as transações de

pagamento possam ser adequadamente rastreadas;
XIII - mecanismos de monitoramento e de autorização das

transações de pagamento, com o objetivo de prevenir fraudes, detectar
e bloquear transações suspeitas de forma tempestiva;

XIV - avaliações e filtros específicos para identificar tran-
sações consideradas de alto risco;

XV - notificação ao usuário final acerca de eventual não
execução de uma transação; e

XVI - mecanismos que permitam ao usuário final verificar se
a transação foi executada corretamente.

Parágrafo único. Caso as instituições de pagamento tercei-
rizem funções relacionadas à segurança dos serviços oferecidos, o
respectivo contrato de prestação de serviços deve estipular que o
contratado deverá atender ao disposto neste artigo.

CAPÍTULO IV
DO RISCO DE LIQUIDEZ
Art. 5º A estrutura de gerenciamento de risco deve prever, no

que tange ao risco de liquidez, no mínimo:
I - processos para identificar, avaliar, monitorar e controlar a

exposição ao risco de liquidez em diferentes horizontes de tempo,
inclusive intradia; e

II - plano de contingência de liquidez que estabeleça res-
ponsabilidades e procedimentos para enfrentar situações de estresse
de liquidez.
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Art. 6º As instituições de pagamento emissoras de moeda
eletrônica devem evidenciar a estrutura de gerenciamento do risco de
liquidez em relatório de acesso público, com periodicidade mínima
anual.

§ 1º O conselho de administração ou, na sua inexistência, a
diretoria da instituição, deve fazer constar do relatório mencionado no
caput sua responsabilidade pelas informações divulgadas.

§ 2º As instituições devem divulgar, em conjunto com as
demonstrações contábeis publicadas, resumo da descrição de sua es-
trutura de gerenciamento do risco de liquidez, indicando o endereço
de acesso público ao relatório mencionado no caput.

CAPÍTULO V
DO RISCO DE CRÉDITO
Art. 7º A estrutura de gerenciamento de riscos deve prever,

no que tange ao risco de crédito, no mínimo:
I - limites para a realização de operações sujeitas ao risco de

crédito;
II - procedimentos destinados a identificar, avaliar, monitorar

e controlar a exposição ao risco de crédito; e
III - procedimentos para a recuperação de créditos.
CAPÍTULO VI
DA GOVERNANÇA
Art. 8º As instituições de pagamento devem observar política

de governança, aprovada pela diretoria executiva e pelo conselho de
administração, quando houver, que aborde os aspectos relativos ao
gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e, caso se aplique, à
preservação do valor e da liquidez das moedas eletrônicas emitidas,
com vistas ao cumprimento do disposto nesta Circular.

Parágrafo único. A política de que trata o caput deve:
I - ser adequadamente documentada e submetida a revisões

anuais, com a documentação mantida à disposição do Banco Central
do Brasil;

II - definir atribuições e responsabilidades; e
III - garantir a independência das atividades de gerencia-

mento de riscos, inclusive mediante segregação entre a área ope-
racional e a de gestão de risco.

CAPÍTULO VII
DOS REQUERIMENTOS MÍNIMOS DE PATRIMÔNIO
Art. 9º As instituições emissoras ou credenciadoras de ins-

trumento de pagamento pós-pago devem manter, permanentemente,
patrimônio líquido ajustado pelas contas de resultado em valor cor-
respondente a, no mínimo, 2% (dois por cento) do valor médio
mensal das transações de pagamento executadas pela instituição nos
últimos 12 (doze) meses.

Art. 10. As instituições de pagamento emissoras de moeda
eletrônica devem manter, permanentemente, patrimônio líquido ajus-
tado pelas contas de resultado correspondente a, no mínimo, o maior
valor entre 2% (dois por cento) da média mensal das transações de
pagamento executadas pela instituição nos últimos 12 (doze) meses
ou do saldo das moedas eletrônicas por elas emitidas, apurado dia-
riamente.

Art. 11. As instituições de pagamento devem utilizar as pro-
jeções apresentadas em seus respectivos planos de negócios enquanto
não estiver disponível o valor das transações de pagamento ou do
saldo das moedas eletrônicas por elas emitidas a que se referem os
arts. 9º e 10.

CAPÍTULO VIII
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS MANTIDOS EM

CONTAS DE PAGAMENTO
Art. 12. As instituições emissoras de moeda eletrônica de-

vem manter recursos líquidos correspondentes ao valor do saldo das
moedas eletrônicas mantidas em conta de pagamento.

§ 1º Até o encerramento do horário estabelecido para o
funcionamento do Sistema de Transferência de Reservas (STR) do
Banco Central do Brasil, os recursos apurados na forma do caput
devem ser alocados exclusivamente em:

I - espécie, mediante transferência a crédito em conta es-
pecífica no Banco Central do Brasil; ou

II - títulos públicos federais, registrados no Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia (Selic), inclusive por meio das operações
compromissadas de que trata a Resolução nº 3.339, de 26 de janeiro
de 2006, custodiados em conta específica naquele sistema.

§ 2º A transferência a crédito da conta específica mencio-
nada no § 1º, inciso I, deve ser comandada exclusivamente por ins-
tituição titular de conta Reservas Bancárias ou de Conta de Liqui-
dação.

§ 3º A instituição emissora de moeda eletrônica não titular
de conta no STR poderá fazer transferência a débito da conta es-
pecífica mencionada no § 1º, inciso I, exclusivamente a crédito de
conta Reservas Bancárias de sua livre escolha, a cada movimen-
tação.

§ 4º A instituição emissora de moeda eletrônica titular de
Conta de Liquidação poderá fazer transferência a débito da conta
específica mencionada no § 1º, inciso I, somente a crédito de sua
conta, a cada movimentação.

§ 5º Nas operações compromissadas de que trata o § 1º,
inciso II, uma das partes contratantes deve ser banco múltiplo, banco
comercial ou caixas econômicas habilitados para a realização dessas
operações.

§ 6º Os títulos públicos federais a que se refere o § 1º, inciso
II, devem:

I - ser denominados em reais e adquiridos no mercado se-
cundário;

II - ter prazo máximo a decorrer de 540 (quinhentos e qua-
renta) dias até o vencimento; e

III - não estar referenciados em moeda estrangeira.
§ 7º É vedada a realização de acordo de livre movimentação

dos títulos objeto de compromisso de revenda nas operações com-
promissadas referidas no § 1º, inciso II.

§ 8º Para fins do cumprimento do disposto neste artigo, as
instituições emissoras de moeda eletrônica devem observar os pro-
cedimentos operacionais estabelecidos pelo Departamento de Regu-
lação do Sistema Financeiro (Denor), pelo Departamento de Ope-
rações Bancárias e de Sistema de Pagamentos (Deban) e pelo De-
partamento de Operações do Mercado Aberto (Demab) do Banco
Central do Brasil.

Art. 13. É vedada a alocação do saldo de recursos em títulos
públicos federais, conforme disposto no art. 12, § 1º, inciso II, quan-
do a emissão de moeda eletrônica for efetuada por banco múltiplo
com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica no caso
de emissão de moeda eletrônica para utilização exclusivamente em
pagamento de serviços e produtos de um segmento específico, tais
como alimentação, transportadores autônomos e cultura.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. O Banco Central do Brasil poderá determinar a

adoção de ações suplementares de gerenciamento de risco, bem como
estabelecer requerimentos e limites adicionais de patrimônio e de
liquidez, estabelecendo prazo para sua implementação, caso entenda
inadequadas ou insuficientes as ações adotadas pelas instituições de
pagamento para fins do cumprimento do disposto nesta Circular.

Art. 15. As instituições de pagamento devem observar o
conjunto de critérios, procedimentos e regras contábeis para iden-
tificação, mensuração e registro patrimonial, econômico e de controle,
bem como para elaboração, remessa e publicação das demonstrações
contábeis estabelecidos na regulamentação em vigor e consubstan-
ciados no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Na-
cional (Cosif).

Art. 16. As instituições de pagamento e os instituidores de
arranjos de pagamento devem observar o disposto na Resolução nº
2.554, de 1998, no tocante à implantação de sistemas de controles
internos.

Parágrafo único. As faculdades estabelecidas no art. 2º, § 3º,
incisos II e III, da Resolução nº 2.554, de 1998, poderão ser exercidas
por instituições de pagamento não integrantes de conglomerado pru-
dencial de que trata a Resolução nº 4.195, de 2013.

Art. 17. As instituições de pagamento emissoras de ins-
trumento de pagamento pós-pago devem remeter ao Banco Central do
Brasil, em conformidade com o disposto na Resolução nº 3.658, de
17 de dezembro de 2008, as informações relativas às suas operações
passíveis de serem consideradas para fins de registro no Sistema de
Informações de Crédito (SCR), de acordo com o art. 3º dessa Re-
solução.

Art. 18. As instituições de pagamento devem ainda obser-
var:

I - o art. 1º da Resolução nº 3.694, de 26 de março de 2009,
e a Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, na contratação
e na prestação de serviços de pagamento aos usuários finais, inclusive
para efeitos de cobrança de remuneração; e

II - a Resolução nº 3.849, de 25 de março de 2010, que
dispõe sobre a instituição de componente organizacional de ouvi-
doria.

Art. 19. As instituições de pagamento devem indicar diretor
responsável pelo gerenciamento de riscos.

Parágrafo único. Para fins da responsabilidade de que trata o
caput, admite-se que o diretor indicado desempenhe outras funções na
instituição, exceto as relativas à administração de recursos de ter-
ceiros e realização de operações sujeitas aos riscos de crédito.

Art. 20. Esta Circular entra em vigor 180 (cento e oitenta)
dias após a data de sua publicação.

LUIZ EDSON FELTRIM
Diretor de Regulação

Substituto

CIRCULAR Nº 3.682, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o regulamento que disciplina a
prestação de serviço de pagamento no âm-
bito dos arranjos de pagamentos integrantes
do Sistema de Pagamentos Brasileiro
(SPB), estabelece os critérios segundo os
quais os arranjos de pagamento não inte-
grarão o SPB e dá outras providências.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
extraordinária realizada em 1º de novembro de 2013, com base nos
arts. 6º, 9º e 15 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e tendo
em vista o disposto na Resolução 4.282 de 4 de novembro de 2013,
resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento anexo, que disciplina a
prestação de serviços de pagamento no âmbito dos arranjos de pa-
gamento (arranjos) integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro
(SPB).

Art. 2º Não integram o SPB os arranjos:
I - de propósito limitado, dos quais são exemplos aqueles

cujos instrumentos de pagamento forem:
a) aceitos apenas na rede de estabelecimentos que apresen-

tem claramente a mesma identidade visual do emissor, tais como os
franqueados e demais estabelecimentos que mantenham licença para o
uso da marca do emissor;

b) destinados para o pagamento de serviços públicos es-
pecíficos, tais como transporte público e telefonia pública;

II - em que o conjunto de participantes apresentar, de forma
consolidada, volumes inferiores a:

a) R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) de valor total
das transações, acumulado nos últimos 12 (doze) meses;

b) 1.000.000 (um milhão) de transações, acumuladas nos
últimos 12 (doze) meses;

c) R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) em recursos de-
positados em conta de pagamento em 30 (trinta) dias, nos últimos 12
(doze) meses; e

d) 100.000 (cem mil) usuários finais ativos em 30 (trinta)
dias, nos últimos 12 (doze) meses.

Art. 3º Caso o Banco Central do Brasil considere que de-
terminado arranjo oferece risco ao normal funcionamento das tran-
sações de pagamentos de varejo com base no parâmetro definido no
art. 6º, parágrafo único, inciso VI, da Resolução nº 4.282, de 4 de
novembro de 2013, seu instituidor será oficiado sobre a decisão.

Parágrafo único. As normas aplicáveis aos arranjos que in-
tegram o SPB, inclusive quanto à eventual necessidade de autorização
para funcionamento, passarão a se aplicar ao arranjo e a seu ins-
tituidor após 180 (cento e oitenta) dias, contados da data do re-
cebimento da comunicação referida no caput.

Art. 4º A fim de permitir a contínua avaliação, pelo Banco
Central do Brasil, dos riscos ao normal funcionamento das transações
de pagamentos de varejo, os instituidores de arranjos não integrantes
do SPB, nos termos do art. 2º, inciso II, desta Circular, ficam obri-
gados a prestar as seguintes informações:

I - dados cadastrais com identificação de diretor do ins-
tituidor de arranjo, ou pessoa responsável pelo atendimento às de-
mandas do Banco Central do Brasil relacionadas a questões con-
cernentes ao arranjo, endereço para correspondência, telefone e en-
dereço eletrônico;

II - o propósito, a modalidade de relacionamento e a abran-
gência territorial do arranjo, na forma do disposto, respectivamente,
nos arts. 8º, 9º e 10 do Regulamento anexo a esta Circular;

III - a descrição resumida das características do instrumento
de pagamento emitido no âmbito do arranjo;

IV - estatísticas de:
a) valor total das transações de pagamento;
b) valores depositados em conta de pagamento;
c) quantidade de transações;
d) quantidade de usuários finais ativos.
Parágrafo único. As informações de que tratam os incisos do

caput devem ser atualizadas anualmente perante o Banco Central do
Brasil, tendo como data-limite de envio o último dia útil do primeiro
trimestre do ano e como data-base o último dia útil do ano calendário
a n t e r i o r.

Art. 5º As instituições de pagamento autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil que, na forma do inciso II do art. 2º da
Circular nº 3.438, de 2 de março de 2009, forem titulares de Conta de
Liquidação no Banco Central do Brasil poderão participar direta-
mente, para fins de liquidação, dos sistemas de compensação e de
liquidação de ordens interbancárias de transferência de fundos, si-
tuação na qual cada entidade atuará como:

I - instituição emitente ou recebedora da Transferência Ele-
trônica Disponível (TED) de que trata a Circular nº 3.115, de 18 de
abril de 2002;

II - instituição recebedora ou destinatária, relativamente aos
boletos de pagamento de que trata a Circular nº 3.598, de 6 de junho
de 2012; e

III - instituição remetente ou destinatária de Documento de
Crédito (DOC), de que trata a Circular nº 3.224, de 12 de fevereiro de
2004.

Parágrafo único. A instituição de pagamento deverá observar
a compatibilidade da emissão ou do recebimento das ordens inter-
bancárias de transferência de fundos com a autorização de funcio-
namento concedida pelo Banco Central do Brasil.

Art. 6º Esta Circular entra em vigor 180 dias após a data de
sua publicação.

ALDO LUIZ MENDES
Diretor de Política Monetária

ANEXO

R E G U L A M E N TO
Disciplina a prestação de serviço de pagamento no âmbito

dos arranjos de pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos
Brasileiro (SPB), de que trata a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de
2013, e a Resolução nº 4.282 , de 4 de novembro de 2013.

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Sujeitam-se ao disposto neste Regulamento os ar-

ranjos de pagamento que integram o Sistema de Pagamentos Bra-
sileiro (SPB), bem como seus instituidores, disciplinando a prestação
de determinado serviço de pagamento ao público, nos termos da Lei
nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e da Resolução nº 4.282, de 4 de
novembro de 2013.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para os efeitos deste Regulamento, as expressões e

termos relacionados são definidos como segue:
I - arranjo de pagamento fechado: arranjo de pagamento em

que a gestão de moeda eletrônica ou, cumulativamente, a gestão de
conta, a emissão e o credenciamento de instrumento de pagamento
são realizados por apenas uma instituição de pagamento, cuja pessoa
jurídica é a mesma da do instituidor do arranjo;

II - autorização da transação de pagamento: processo de
confirmação do enquadramento de uma transação de pagamento aos
requisitos previamente estabelecidos no regulamento do arranjo, es-
pecialmente no tocante ao gerenciamento de riscos, para fins de
aprovação da transação;

III - interoperabilidade entre arranjos: mecanismo que via-
bilize, por meio de regras, procedimentos e tecnologias compatíveis,
o fluxo de recursos entre diferentes arranjos de pagamento;
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IV - interoperabilidade entre participantes de um mesmo
arranjo: mecanismo que viabilize, por meio de regras, procedimentos
e tecnologias compatíveis, que as diferentes participantes de um mes-
mo arranjo se relacionem de forma não discriminatória;

V - prestador de serviço de rede: entidade que disponibiliza
infraestrutura de rede para a captura e direcionamento de transações
de pagamento;

VI - usuário final ativo: a pessoa física ou jurídica que tenha
utilizado, nos últimos 90 (noventa) dias, serviço de pagamento dis-
ciplinado pelo arranjo.

CAPÍTULO III
DOS INSTITUIDORES DE ARRANJOS DE PAGAMEN-

TO
Art. 3º O instituidor de arranjo deve ser constituído no país

como pessoa jurídica com objeto social compatível com a instituição
de arranjos de pagamento.

Parágrafo único. O instituidor de arranjo deve possuir:
I - capacidades técnico-operacional, organizacional, admi-

nistrativa e financeira para cumprir as obrigações listadas no art. 4º;
e

II - mecanismos de governança efetivos e transparentes de
modo a contemplar, inclusive, os interesses dos participantes e dos
usuários finais.

Art. 4º O instituidor de arranjo fica obrigado a estabelecer
procedimentos que contemplem os seguintes assuntos:

I - gerenciamento dos riscos a que os participantes incorram
em função das regras e dos procedimentos que disciplinam a pres-
tação dos serviços de pagamento de que trata o arranjo;

II - aspectos operacionais mínimos a serem atendidos pelos
participantes, relacionados, entre outros:

a) à prevenção a ilícitos cambiais, lavagem de dinheiro e
combate ao financiamento ao terrorismo, inclusive no que diz respeito
à manutenção de informações dos usuários finais do serviço de pa-
gamento;

b) ao gerenciamento de continuidade de negócios, incluindo
plano de recuperação de desastres;

c) à segurança da informação;
d) à conciliação de informações entre os participantes;
e) à disponibilidade dos serviços; e
f) à capacidade para a prestação dos serviços.
III - fornecimento de informações e de instruções mínimas a

serem prestadas pelas instituições participantes aos usuários finais dos
serviços oferecidos;

IV - acompanhamento de fraudes em cada instituição par-
ticipante;

V - liquidação das transações entre as instituições parti-
cipantes do arranjo;

VI - interoperabilidade entre os participantes do arranjo; e
VII - interoperabilidade com outros arranjos de pagamento,

incluindo a previsão de transferência de recursos para outros arranjos
de pagamento.

§ 1º O instituidor de arranjo deve monitorar e atestar o
cumprimento, pelos participantes do arranjo, dos requerimentos es-
tabelecidos neste artigo.

§ 2º É facultado ao instituidor do arranjo realizar testes,
auditar os participantes ou usar outros meios que julgar necessários
para certificar-se do cumprimento dos procedimentos estabelecidos.

§ 3º Quando o instituidor do arranjo puder executar as ati-
vidades mencionadas neste artigo por vários meios equivalentes, de-
verá ser utilizado o modo menos gravoso para o participante.

§ 4º A interoperabilidade entre arranjos de pagamento deve
ocorrer com base em acordos que prevejam os direitos e as obri-
gações entre os instituidores dos arranjos envolvidos.

§ 5º Em caso de interoperabilidade entre um arranjo in-
tegrante do SPB e outro não integrante, cabe ao instituidor do pri-
meiro garantir que o segundo cumpra, no mínimo, as obrigações de
que tratam os incisos I, II, alíneas "a", "c" e "d", III e IV do caput.

Art. 5º Na execução das atividades mencionadas no art. 4º, o
instituidor de arranjo de pagamento deve atuar de forma neutra, de
modo a não se utilizar de sua posição para obter vantagem com-
petitiva indevida para um participante ou para prejudicar a concor-
rência entre os participantes do arranjo.

Art. 6º O instituidor de arranjo deverá observar as exigências
quanto à implementação de sistemas de controles internos de que
trata a Resolução nº 2.554, de 24 de setembro de 1998.

Art. 7º As informações que comprovem a execução das ati-
vidades de que trata este capítulo devem ser mantidas atualizadas e à
disposição do Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO IV
DOS ARRANJOS DE PAGAMENTO
Seção I
Das Modalidades
Art. 8º Quanto ao seu propósito, um arranjo pode ser clas-

sificado como de:
I - compra, quando o serviço de pagamento disciplinado pelo

arranjo estiver vinculado à liquidação de determinada obrigação; ou
II - transferência, quando o serviço de pagamento disci-

plinado pelo arranjo não necessariamente estiver vinculado à liqui-
dação de determinada obrigação.

Art. 9º Quanto ao relacionamento dos usuários finais com a
instituição participante, um arranjo pode ser classificado como de:

I - conta de pagamento pré-paga;
II - conta de pagamento pós-paga;
III - conta de depósito à vista; ou
IV - relacionamento eventual, quando o serviço de paga-

mento puder ser realizado a partir de ou para cliente que não possua,
na instituição remetente ou na instituição destinatária, respectiva-
mente, conta que seja movimentável por meio de instrumento de
pagamento disciplinado pelo arranjo.

Art. 10. Quanto à abrangência territorial, um arranjo pode ser
classificado como:

I - doméstico, quando o instrumento de pagamento disci-
plinado pelo arranjo só puder ser emitido e utilizado em território
nacional; ou

II - transfronteiriço, quando o instrumento de pagamento
disciplinado pelo arranjo for emitido em território nacional para ser
utilizado em outros países ou for emitido fora do território nacional
para ser utilizado no país.

Parágrafo único. Os arranjos transfronteiriços que discipli-
narem regras e procedimentos relacionados à prestação, em território
nacional, de ao menos uma das atividades de que tratam as alíneas do
inciso III, art. 6º, da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, são
considerados integrantes do SPB.

Seção II
Da Participação
Art. 11. As instituições de pagamento, as instituições fi-

nanceiras e os prestadores de serviço de rede tornam-se participantes
ao aderirem a um arranjo de pagamento.

Art. 12. Os critérios de participação devem ser públicos,
objetivos, não discriminatórios, compatíveis com as atividades de-
sempenhadas pelo participante e com enfoque na segurança e na
eficiência do arranjo e do mercado por ele atendido.

Art. 13. Constituem condições mínimas para participação em
arranjos:

I - possuir autorização, concedida pelo Banco Central do
Brasil, para atuar em determinada modalidade de serviço de pa-
gamento, no caso de instituições de pagamento e de instituições
financeiras; e

II - atender aos requisitos de participação definidos no re-
gulamento do arranjo.

§ 1º A participação de que trata o caput deve ser formalizada
por meio de contrato, que deverá, no caso de instituição de pa-
gamento e de instituição financeira, identificar as modalidades de
participação para as quais a autorização está sendo concedida, sendo
vedada a atuação em modalidade não contemplada no contrato.

§ 2º Os contratos de participação devem ser mantidos atua-
lizados e estar à disposição do Banco Central do Brasil.

Art. 14. É vedado ao instituidor de arranjo vincular a prática
de determinada atividade a outra, ressalvados os seguintes casos:

I - gerir conta de pagamento e emitir instrumento de pa-
gamento;

II - gerir conta de pagamento e converter moeda física ou
escritural em moeda eletrônica; e

III - outras, a serem definidas caso a caso pelo Banco Central
do Brasil, considerando a necessidade de promoção da eficiência e da
segurança dos serviços de pagamento prestados no âmbito do ar-
ranjo.

Art. 15. O disposto nesta Seção não se aplica às atividades
que, no âmbito de arranjos fechados, devam ser realizadas exclu-
sivamente por seu instituidor.

Seção III
Da Autorização para o Instituidor de Arranjos de Pagamen-

to
Art. 16. O instituidor de arranjo deve instruir o pedido de

autorização com os seguintes documentos e informações:
I - a descrição das principais características do negócio,

contendo, no mínimo, indicação dos serviços de pagamento a serem
prestados, público-alvo, área de atuação, metas de curto prazo e
objetivos estratégicos de longo prazo, local da sede e das eventuais
dependências;

II - o estatuto ou contrato social do instituidor do arranjo e
suas alterações, no caso de arranjos já existentes, ou as minutas dos
atos societários de constituição, no caso de novos arranjos;

III - a identificação dos integrantes do grupo de controle do
instituidor e dos detentores de participação qualificada, com as res-
pectivas participações societárias, conforme definido no art. 6º da
Resolução 4.122, de 2 de agosto de 2012, quando couber;

IV - a descrição da estrutura de governança do instituidor do
arranjo;

V - a identificação dos diretores nomeados para os órgãos
estatutários e contratuais;

VI - a identificação do diretor responsável pelo atendimento
às demandas do Banco Central do Brasil relacionadas a questões
concernentes ao arranjo;

VII - o organograma funcional do instituidor do arranjo,
contendo indicação do número de pessoas afetas a cada área ou
função e o número total de funcionários;

VIII - o regulamento contendo as regras de funcionamento
de cada arranjo, conforme discriminado no art. 17; e

IX - os modelos de contratos das diferentes modalidades de
participação no arranjo, quando couber.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil, durante o pro-
cesso de autorização, poderá convocar entrevistas técnicas, realizar
inspeções ou solicitar quaisquer documentos e informações adicionais
que julgar necessários para evidenciar a capacidade do instituidor do
arranjo de cumprir seu objeto social, considerados os aspectos téc-
nico-operacionais, organizacionais, administrativos e financeiros.

Art. 17. Do regulamento de que trata o inciso VIII do art. 16
deve constar, de forma clara e objetiva, a descrição detalhada de todas
as regras de funcionamento do arranjo, contemplando, quando apli-
cável, as seguintes informações:

I - o propósito do arranjo, na forma do disposto no art. 8º;
II - a modalidade de relacionamento dos usuários finais com

a instituição participante, na forma do disposto no art. 9º;
III - a abrangência territorial do arranjo, na forma do dis-

posto no art. 10;

IV - a descrição detalhada das características do instrumento
de pagamento emitido no âmbito do arranjo;

V - as regras de utilização da conta de pagamento;
VI - os tipos de transação de pagamento disponibilizadas;
VII - as regras para o uso da marca;
VIII - a previsão das modalidades de participantes, espe-

cificando os critérios e requisitos de participação, suspensão e ex-
clusão de participantes;

IX - a descrição detalhada do processo de autorização da
transação de pagamento, contemplando os critérios aplicáveis, a atri-
buição de responsabilidades entre participantes e a definição do mo-
mento em que a transação é considerada autorizada no âmbito do
arranjo;

X - a identificação dos motivos de devolução das transações
de pagamento;

XI - a definição do sistema de compensação e de liquidação
utilizado na liquidação entre diferentes instituições participantes do
arranjo;

XII - a definição dos prazos máximos para envio da tran-
sação de pagamento ao sistema de compensação e de liquidação e
para a disponibilização de recursos para livre movimentação pelo
recebedor da transação de pagamento;

XIII - a identificação dos riscos a que os participantes in-
correm em função das regras e dos procedimentos que disciplinam a
prestação dos serviços de pagamento de que trata o arranjo e os
mecanismos utilizados para seu gerenciamento;

XIV - a estrutura das tarifas e de outras formas de re-
muneração, incluindo as cobradas pelo instituidor do arranjo e as
tarifas cobradas entre participantes;

XV - a delimitação de responsabilidades entre o instituidor
do arranjo e seus participantes;

XVI - a delimitação de responsabilidades entre os parti-
cipantes do arranjo;

XVII - a governança dos processos decisórios no âmbito do
arranjo;

XVIII - as regras para resolução de disputas;
XIX - as penalidades aplicáveis quando do descumprimento

das regras contratuais de negócio;
XX - os critérios e condições para terceirização de ativi-

dades;
XXI - os padrões mínimos relativos a requisitos operacionais

a serem adotados pelas instituições participantes do arranjo, de que
trata o art. 4º, inciso II;

XXII - os mecanismos de interoperabilidade entre os par-
ticipantes do arranjo; e

XXIII - os mecanismos de interoperabilidade com outros
arranjos, incluindo a previsão de transferência de recursos entre
eles.

§ 1º O regulamento deve ser claro, objetivo e de acesso
público, devendo possibilitar que os participantes e os usuários finais
do arranjo tenham informações adequadas sobre seus direitos, de-
veres, custos e eventuais riscos incorridos ao participar do arranjo.

§ 2º O arranjo deve disciplinar todo o processo de prestação
do serviço de pagamento contemplando, inclusive, a disponibilização
de recursos para livre movimentação pelo recebedor da transação de
pagamento.

§ 3º O instituidor do arranjo deve divulgar tempestivamente
a todos os participantes quaisquer alterações relacionadas ao fun-
cionamento do arranjo por ele instituído.

Art. 18. As alterações nos documentos e informações re-
queridos no pedido de autorização, de que tratam os arts. 16 e 17,
devem ser submetidas à prévia autorização do Banco Central do
Brasil, quando se referirem a aspectos relacionados:

I - ao propósito, à modalidade e à abrangência territorial do
arranjo, nos termos dos artigos 8º a 10;

II - às características do instrumento ofertado no âmbito do
arranjo;

III - às condições de participação que tenham o potencial de
limitar a competição no provimento de serviços de pagamento por
diferentes participantes do arranjo;

IV - à governança dos processos decisórios no âmbito do
arranjo;

V - aos mecanismos de gerenciamento de riscos incorridos
pelos participantes; e

VI - à liquidação das transações e à disponibilização de
recursos ao recebedor.

Parágrafo único. As alterações nos demais documentos e
informações devem ser comunicadas ao Banco Central do Brasil em,
no mínimo, 30 (trinta) dias antes da produção de seus efeitos.

Art. 19. Fica dispensado do pedido de autorização o ins-
tituidor cujo arranjo enquadrar-se em pelo menos uma das seguintes
situações:

I - for instituído por ente governamental;
II - seus participantes forem exclusivamente instituições fi-

nanceiras de natureza bancária; ou
III - apresentar valor anual das transações de pagamento

inferior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) e quantidade
anual das transações inferior a 5.000.000 (cinco milhões).

§ 1º O instituidor de arranjo que se enquadrar nos incisos II
e III do caput deve enviar e manter atualizadas, perante o Banco
Central do Brasil, as informações elencadas nos incisos I a III do art.
4º da Circular que aprova este Regulamento.

§ 2º O instituidor de arranjo que se enquadrar nos critérios
de dispensa poderá ser submetido ao processo de autorização quando,
a critério do Banco Central do Brasil, for identificado risco ao normal
funcionamento das transações de pagamentos de varejo.

§ 3º Na situação de que trata o § 2º, o instituidor do arranjo
será oficiado pelo Banco Central do Brasil sobre a decisão e terá o
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento do ofício,
para apresentar o pedido de autorização.
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§ 4º O instituidor de arranjo dispensado do pedido de au-
torização com base no inciso III do caput deve acompanhar a evo-
lução do valor total e da quantidade de transações de pagamento
realizadas, de maneira a prever, tempestivamente, a extrapolação dos
limites estabelecidos.

§ 5º O instituidor de arranjo que ultrapassar os limites es-
tabelecidos no inciso III do caput deve apresentar pedido de au-
torização no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da extra-
polação.

§ 6º Nas situações em que determinado arranjo possuir vo-
lumes projetados para os próximos 12 (doze) meses superiores aos
limites estipulados no inciso III, é facultado ao seu instituidor apre-
sentar pedido de autorização.

Seção IV
Do Cancelamento da Autorização
Art. 20. O encerramento do conjunto de atividades exercidas

no âmbito do arranjo, quando por vontade do instituidor autorizado,
deve ser precedido por pedido de cancelamento da autorização sujeito
à aprovação do Banco Central do Brasil.

§ 1º Do pedido de cancelamento deve constar plano de saída
ordenada, contemplando, no mínimo, os seguintes aspectos:

I - o prazo previsto para o encerramento das atividades;
II - a minuta da declaração de propósito, a ser posteriormente

publicada em jornal de circulação compatível com a abrangência do
serviço de pagamento disciplinado pelo arranjo; e

III - os mecanismos a serem adotados para a mitigação de
eventuais riscos ao normal funcionamento das transações de paga-
mento de varejo, quando couber, em especial quanto:

a) à forma e ao prazo de liquidação das transações pen-
dentes;

b) à forma e ao prazo para saque dos recursos armazenados
nas contas de pagamento; e

c) às possibilidades de alteração na estrutura de organização
e de governança do arranjo, de modo a permitir que os participantes
se organizem para substituir o instituidor, de forma provisória ou
permanente.

§ 2º A aprovação do pedido de cancelamento da autorização
pelo Banco Central do Brasil não exime o instituidor de obrigações
decorrentes de suas relações contratuais.

Seção V
Da Vigilância
Art. 21. O Banco Central do Brasil exercerá a atividade de

vigilância dos arranjos integrantes do SPB, cabendo aos instituidores
o dever de fornecer informações e documentos na forma e no prazo
estabelecidos.

Parágrafo único. Dentre outras informações e documentos de
que trata o caput, o Banco Central do Brasil poderá requerer:

I - estatísticas relativas à utilização do serviço de pagamento
disciplinado pelo arranjo;

II - relação de participantes e atividades por eles desem-
penhadas;

III - registros de fraudes;
IV - registros de resolução de disputas; e
V - relatórios de auditoria.
Art. 22. A vigilância dos arranjos poderá ser estendida a

empresas terceirizadas, a critério do Banco Central do Brasil, se essas
realizarem etapas importantes relacionadas com as atividades men-
cionadas no art. 4º.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, os contratos
de terceirização deverão conter cláusula que estabeleça a obrigação de
a empresa contratada fornecer à contratante as informações e os
documentos sobre suas atividades, caso sejam requeridas pelo Banco
Central do Brasil, no exercício da vigilância de que trata esta Se-
ção.

Art. 23. A vigilância será exercida, dentre outras formas, por
meio de:

I - monitoramento do arranjo;
II - acompanhamento das atividades desempenhadas pelo

instituidor do arranjo;
III - determinação de alteração nos procedimentos de que

trata o art. 4º;
IV - determinação de alteração nas regras relacionadas no

art. 17; e
V - inspeções.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 24. O instituidor de arranjo sujeito a pedido de au-

torização cujo serviço de pagamento já estiver em funcionamento
quando da publicação desta Circular deve encaminhar esse pedido ao
Banco Central do Brasil em até 180 (cento e oitenta) dias após a
entrada em vigor desta Circular.

administração das instituições de pagamento e a autorização para a
prestação de serviços de pagamento por instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO

E DAS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA O FUNCIONA-
MENTO DE INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO

Art. 2º As instituições de pagamento são classificadas nas
seguintes modalidades, de acordo com os serviços de pagamento
prestados:

I - emissor de moeda eletrônica: instituição de pagamento
que gerencia conta de pagamento de usuário final, do tipo pré-paga,
e disponibiliza transação de pagamento com base em moeda ele-
trônica aportada nessa conta, podendo credenciar a sua aceitação e
converter tais recursos em moeda física ou escritural, ou vice-versa;

II - emissor de instrumento de pagamento pós-pago: ins-
tituição de pagamento que gerencia conta de pagamento de usuário
final pagador, do tipo pós-paga, e disponibiliza transação de pa-
gamento com base nessa conta; e

III - credenciador: instituição de pagamento que, sem ge-
renciar conta de pagamento, habilita recebedores, pessoas naturais ou
jurídicas, para a aceitação de instrumento de pagamento emitido por
instituição de pagamento ou por instituição financeira participante de
um mesmo arranjo de pagamento.

§ 1º Considera-se moeda eletrônica, para efeito do inciso I
do caput, os recursos em reais armazenados em dispositivo ou sistema
eletrônico que permitem ao usuário final efetuar transação de pa-
gamento.

§ 2º Uma instituição de pagamento pode ser classificada em
mais de uma das modalidades mencionadas nos incisos I a III do
caput.

Art. 3º São condições indispensáveis para o funcionamento
de instituições de pagamento:

I - constituição conforme as normas legais e regulamentares
vigentes;

II - licenciamento, emitido por um instituidor de arranjo de
pagamento, para o proponente integrar um ou mais arranjos de pa-
gamento previamente autorizados pelo Banco Central do Brasil;

III - obtenção de autorização para funcionamento; e
IV - observância permanente dos limites mínimos de capital

realizado.
§ 1º A instituição de pagamento deve constituir-se como

sociedade empresária limitada ou anônima e ter por objeto social
principal ao menos uma das atividades listadas no art. 2º, inciso III,
da Resolução nº 4.282, de 4 novembro de 2013.

§ 2º Admite-se a execução de outras atividades pela ins-
tituição de pagamento, além das previstas no § 1º, desde que tenham
o propósito de viabilizar a prestação do serviço de pagamento ou
agregar valor ao serviço prestado para o usuário, a critério do Banco
Central do Brasil.

Art. 4º A autorização para funcionamento de instituição de
pagamento deve ser solicitada para uma ou mais das modalidades
previstas no art. 2º, incisos I a III, de acordo com os serviços de
pagamento a serem prestados.

CAPÍTULO III
DAS AUTORIZAÇÕES PARA CONSTITUIÇÃO E FUN-

CIONAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO
Seção I
Do Processo de Autorização
Subseção I
Do Requerimento
Art. 5º Os interessados na constituição de instituição de

pagamento devem protocolizar requerimento no Banco Central do
Brasil identificando o responsável tecnicamente qualificado pela con-
dução do projeto e o grupo organizador da instituição, acompanhado
de:

I - minuta da declaração de propósito prevista no inciso I do
art. 8º;

II - sumário executivo do plano de negócios, previsto no art.
8º, inciso II, contendo, no mínimo, a(s) modalidade(s) de classi-
ficação da instituição de pagamento de acordo com o art. 2º, des-
crição do negócio, o(s) arranjo(s) de pagamento(s) do(s) qual(is) fará
parte, indicação dos serviços a serem prestados, público-alvo, área de
atuação, local da sede e das eventuais dependências, metas de curto
prazo e objetivos estratégicos de longo prazo, estrutura de capital e
fontes de financiamento, oportunidades de mercado que justificam o
empreendimento e diferenciais competitivos da instituição a ser cons-
tituída;

III - identificação dos integrantes do grupo de controle da
instituição de pagamento e dos detentores de participação qualificada
na instituição, com as respectivas participações societárias;

IV - declaração mencionada no art. 30, firmada pelos in-
tegrantes do grupo de controle e pelos detentores de participação
qualificada;

V - organograma do conglomerado econômico do qual fará
parte a instituição, ou declaração de que a instituição não fará parte
de conglomerado, e a identificação dos controladores, diretos e in-
diretos;

VI - declarações e documentos que demonstrem que os in-
tegrantes do grupo de controle detém conhecimento sobre o ramo de
negócio e sobre o segmento em que a instituição pretende operar,
inclusive sobre os aspectos relacionados à dinâmica de mercado, às
fontes de recursos operacionais, ao gerenciamento e aos riscos as-
sociados às operações;

VII - documento com a identificação da origem dos recursos
a serem utilizados no empreendimento por todos os integrantes do
grupo de controle e por todos os detentores de participação qua-
lificada;

VIII - autorização, firmada por todos os integrantes do grupo
de controle e por todos os detentores de participação qualificada:

a) à Secretaria da Receita Federal do Brasil, para forne-
cimento ao Banco Central do Brasil de cópia da declaração de ren-
dimentos, de bens e direitos e de dívidas e ônus reais, relativa aos três
últimos exercícios fiscais; e

b) ao Banco Central do Brasil, para acesso a informações
pessoais constantes de qualquer sistema público ou privado de ca-
dastro, inclusive de inquéritos policiais, processos e procedimentos
judiciais ou administrativos;

IX - documento com a identificação de eventuais autoridades
estrangeiras que supervisionem os controladores diretos ou indiretos;
e

X - demais documentos previstos no art. 52, inciso I, alínea
"a".

§ 1º As sociedades controladas exclusivamente por insti-
tuições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil devem instruir o requerimento de autorização
de que trata o caput acompanhado dos documentos relacionados nos
incisos II a VIII e X.

§ 2º Na hipótese de controle compartilhado, a exigência de
que trata o inciso VI do caput poderá ser atendida, a critério do Banco
Central do Brasil, por parcela dos integrantes do grupo de controle.

Subseção II
Da Entrevista
Art. 6º Após exame dos documentos referenciados no art. 5º,

o Banco Central do Brasil designará data, horário e local para rea-
lização de entrevista técnica.

§ 1º Na entrevista técnica, os integrantes do grupo de con-
trole:

I - poderão ser inquiridos sobre quaisquer tópicos relacio-
nados à proposta do empreendimento ou ao grupo pleiteante; e

II - não poderão ser substituídos por procuradores ou por
representantes.

§ 2º No caso de constituição de instituição de pagamento
controlada por pessoa jurídica sediada no exterior, poderá ser per-
mitido que o controlador ou os integrantes do grupo de controle se
façam representar, na entrevista técnica, por procurador com poderes
específicos que detenha conhecimento necessário à entrevista, es-
pecialmente sobre o controlador, o grupo de controle da instituição e
seus detentores de participação qualificada, conforme disposto no
inciso I do § 1º deste artigo.

§ 3º A entrevista poderá ser dispensada caso a proposta do
empreendimento esteja suficientemente delineada no sumário exe-
cutivo do plano de negócios e os futuros controladores tenham de-
monstrado conhecimento sobre as operações que a instituição pre-
tende realizar.

Subseção III
Da Manifestação do Banco Central do Brasil
Art. 7º Após a entrevista técnica, o Banco Central do Brasil

comunicará aos interessados:
I - manifestação favorável à proposta do empreendimento,

podendo os interessados dar prosseguimento à instrução do processo;
ou

II - inadequação da proposta do empreendimento.
§ 1º Na hipótese do inciso II do caput, os interessados

poderão, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
comunicação, reapresentar a proposta do empreendimento com os
ajustes necessários.

§ 2º O pedido de constituição de instituição de pagamento
será indeferido se, reapresentada a proposta na forma do § 1º, persistir
a sua inadequação.

Subseção IV
Dos Atos para Constituição da Pessoa Jurídica
Art. 8º No prazo de 60 (sessenta) dias, contados do re-

cebimento da comunicação da manifestação mencionada no inciso I
do art. 7º, os interessados deverão:

I - publicar declaração de propósito nos termos e condições
estabelecidos no art. 60, em nome dos integrantes do grupo de con-
trole;

II - apresentar plano de negócios contendo as informações
mínimas discriminadas no art. 1º do Anexo I desta Circular, o qual
deverá abranger pelo menos os 5 (cinco) primeiros anos de atividade
da instituição;

III - apresentar compromisso firmado por pelo menos um
instituidor de arranjo de pagamento previamente autorizado pelo Ban-
co Central do Brasil de licenciar o proponente a integrar um ou mais
arranjos de pagamento, ou o licenciamento, se for o caso;

IV - apresentar minutas dos atos societários de constituição
da pessoa jurídica objeto da autorização, contendo as cláusulas pre-
vistas no § 1º do art. 9º e no art. 35;

V - demonstrar que o grupo de controle ou, individualmente,
cada integrante do grupo de controle, a critério do Banco Central do
Brasil, detém capacidade econômico-financeira compatível com o
empreendimento, mediante apresentação, no mínimo, de demonstra-
ções contábeis auditadas ou cópias de declarações de ajuste anual do
imposto de renda;

VI - estar isentos de restrições que possam, a juízo do Banco
Central do Brasil, afetar a reputação dos controladores e dos de-
tentores de participação qualificada, aplicando-se, no que couber, os
requisitos estabelecidos nos arts. 28 e 29; e

VII - complementar a instrução do processo com a docu-
mentação prevista no art. 52, inciso I, alínea "b".

§ 1º No caso de constituição de instituições de pagamento
controladas exclusivamente por instituições financeiras e demais ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, fica
dispensada a apresentação dos documentos mencionado no inciso I do
caput.

§ 2º Será dispensado o envio do documento mencionado no
inciso III do caput quando o interessado pretender operar também
como instituidor de arranjo de pagamento.

CIRCULAR Nº 3.683, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece os requisitos e os procedimentos
para constituição, autorização para funcio-
namento, alterações de controle e reorga-
nizações societárias, cancelamento da au-
torização para funcionamento, condições
para o exercício de cargos de administração
das instituições de pagamento e autorização
para a prestação de serviços de pagamento
por instituições financeiras e demais ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Ban-
co Central do Brasil.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
extraordinária realizada em 1º de novembro de 2013, com base no
disposto nos arts. 6º, §§ 1º e 4º, e 9º da Lei nº 12.865, de 9 de
outubro de 2013, e tendo em vista o disposto na Resolução nº 4.282,
de 4 de novembro de 2013, resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Esta Circular estabelece requisitos e procedimentos

para a autorização de constituição e funcionamento, o cancelamento
da autorização, as alterações de controle, da estrutura de cargos de
administração, da denominação social e do local da sede, as reor-
ganizações societárias, as condições para o exercício de cargos de
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Art. 9º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do
recebimento da manifestação favorável do Banco Central do Brasil a
respeito do cumprimento das condições previstas no art. 8º, os in-
teressados deverão:

I - formalizar os atos societários de constituição da pessoa
jurídica a ser objeto da autorização para funcionamento, levando-os,
após a aprovação do Banco Central do Brasil, a arquivamento na
Junta Comercial;

II - implementar a estrutura organizacional, contemplando as
estruturas de governança corporativa, de gerenciamento do negócio,
de controles internos e de gerenciamento de riscos, a contratação dos
sistemas eletrônicos e da mão de obra, a aquisição de equipamentos e
a adoção de todas as demais providências previstas no plano de
negócios necessárias às atividades da instituição; e

III - apresentar ao Banco Central do Brasil requerimento
solicitando a realização de inspeção a fim de verificar a estrutura
organizacional implementada.

§ 1º O estatuto ou contrato social da pessoa jurídica men-
cionados no inciso I do caput deverá conter, expressamente, cláusulas
estabelecendo que:

I - até a expedição da autorização para funcionamento da
instituição, é vedada a realização de qualquer atividade, especial-
mente operações privativas de instituições de pagamento, permitidas
somente as necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo;

II - a sociedade será regida subsidiariamente pela Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, nos termos do art. 1.053, pa-
rágrafo único, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil), quando organizada sob a forma de sociedade limitada; e

III - em caso de desistência ou de indeferimento do pedido
de autorização para funcionamento, a sociedade deverá, no prazo de
até 30 (trinta) dias, ser dissolvida ou mudar seu objeto social para
atividade não sujeita à autorização do Banco Central do Brasil.

§ 2º A pessoa jurídica objeto do pedido de autorização não
será considerada, para quaisquer fins, como uma instituição de pa-
gamento até a expedição da autorização para funcionamento pelo
Banco Central do Brasil.

§ 3º Os atos societários de constituição da pessoa jurídica
solicitante de autorização para funcionamento como instituição de
pagamento deverão ser submetidos ao Banco Central do Brasil, em
duas vias autênticas, no prazo de 15 (quinze) dias de sua forma-
lização, acompanhado dos demais documentos especificados no art.
52, inciso I, alínea "c".

§ 4° Deverá ser comprovada, por todos os integrantes do
grupo de controle e por todos os detentores de participação qua-
lificada, a origem e a respectiva movimentação financeira dos re-
cursos utilizados na integralização inicial do capital social, por meio
da apresentação de documentos comprobatórios das fontes indicadas,
das operações realizadas e das movimentações financeiras, inclusive
referentes à transferência de recursos para a pessoa jurídica.

Subseção V
Da Inspeção
Art. 10. No prazo de 60 (sessenta) dias a contar do re-

cebimento do documento previsto no inciso III do caput do art. 9º, o
Banco Central do Brasil realizará inspeção na instituição, a fim de
avaliar a compatibilidade entre a estrutura organizacional implemen-
tada e a prevista no plano de negócios.

Parágrafo único. Constatada incompatibilidade entre a es-
trutura organizacional existente e a prevista no plano de negócios, o
Banco Central do Brasil determinará prazo para correção, após o qual,
em caso de desatendimento, indeferirá o pedido.

Subseção VI
Da Autorização para Funcionamento
Art. 11. Constatada a compatibilidade entre a estrutura im-

plementada e o plano de negócios, será dado prazo de 90 (noventa)
dias para os interessados apresentarem a documentação comproba-
tória da adoção das seguintes providências, com vistas à obtenção da
autorização para funcionamento:

I - alteração do estatuto ou contrato social da pessoa jurídica,
a fim de adequar seu capital social ao montante previsto no plano de
negócios, se for o caso;

II - eleição dos administradores;
III - comprovação da origem e respectiva movimentação

financeira dos recursos utilizados na integralização ou aumento do
capital, por todos os integrantes do grupo de controle e por todos os
detentores de participação qualificada; e

IV - demais documentos previstos no art. 52, inciso I, alínea
"e".

Art. 12. Verificado o atendimento das condições previstas no
art. 11, será expedida autorização para funcionamento da institui-
ção.

Parágrafo único. Expedida a autorização referida no caput, a
instituição será considerada em funcionamento, para efeitos de apli-
cação e observância da regulamentação em vigor.

Art. 13. A instituição de pagamento deve, durante seus 5
(cinco) primeiros anos de atividade, evidenciar, no relatório de ad-
ministração que acompanha as demonstrações financeiras semestrais,
a adequação das operações realizadas com o plano de negócios.

Parágrafo único. Verificada, durante os 5 (cinco) primeiros
anos de atividade, a não adequação das operações ao projeto de
constituição, a instituição de pagamento deve apresentar justificativas
fundamentadas, as quais serão objeto de exame por parte do Banco
Central do Brasil, que poderá estabelecer condições adicionais, fi-
xando prazo para seu atendimento.

Seção II
Da Autorização para Funcionamento de Instituições de Pa-

gamento em Funcionamento
Art. 14. As instituições de pagamento em funcionamento na

data da publicação desta Circular devem encaminhar ao Banco Cen-
tral do Brasil:

I - sumário executivo do plano de negócios, previsto no
inciso IV do art. 16, contendo, no mínimo, a(s) modalidade(s) de
classificação da instituição de pagamento de acordo com o art. 2º,
descrição do negócio, o arranjo de pagamento do qual faz parte,
indicação dos serviços prestados, público-alvo, área de atuação, local
da sede e das eventuais dependências, oportunidades de mercado que
justificam o empreendimento e diferenciais competitivos da insti-
tuição;

II - documentos previstos no art. 5º, incisos III, IV, V, VIII e
IX;

III - documentos previstos no art. 27, § 1º, incisos IV a VI e
VIII para os administradores com mandato em vigor;

IV - cópia do ato de eleição dos administradores com man-
dato em vigor;

V - formulário cadastral preenchido por todos os adminis-
tradores com mandato em vigor; e

VI - demais documentos previstos no art. 52, inciso II, alínea
"a".

Parágrafo único. As sociedades controladas exclusivamente
por instituições financeiras e demais instituições autorizadas a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil devem instruir o requerimento de
autorização para funcionamento de que trata o caput com os do-
cumentos relacionados nos incisos III a V do art. 5º e I e III a VI
deste artigo.

Art. 15. Após exame dos documentos mencionados no art.
14, serão aplicados os procedimentos descritos nos arts. 6º e 7º.

Art. 16. No prazo de 60 (sessenta) dias contados do re-
cebimento da comunicação da manifestação mencionada no inciso I
do art. 7º, os interessados deverão:

I - encaminhar, previamente ao arquivamento na Junta Co-
mercial, duas vias autênticas do ato societário relativo à reforma
estatutária ou alteração contratual que tenha sido realizada para ade-
quar o estatuto ou contrato social às disposições desta Circular, se for
o caso;

II - apresentar uma via do estatuto ou contrato social con-
solidado, contemplando eventuais alterações estatutárias ou contra-
tuais realizadas;

III - complementar a instrução do processo com toda a do-
cumentação prevista no art. 52, inciso II, alínea "b";

IV - apresentar plano de negócios contendo as informações
mínimas discriminadas no art. 2º do Anexo I desta Circular; e

V - apresentar os documentos previstos no art. 8º, incisos III,
V e VI.

§ 1º Poderá ser exigida ainda, nos casos julgados neces-
sários, a publicação de declaração de propósito por parte dos ad-
ministradores e das pessoas naturais ou jurídicas que integrem grupo
de controle da instituição de pagamento.

§ 2º O estatuto ou contrato social mencionado no inciso II do
caput deverá conter, expressamente, cláusulas estabelecendo que:

I - a sociedade tem por objeto social principal ao menos uma
das atividades listadas no inciso III do art. 2º da Resolução nº 4.282,
de 4 de novembro 2013; e

II - a sociedade será regida subsidiariamente pela Lei nº
6.404, de 1976, nos termos do art. 1.053, parágrafo único, da Lei nº
10.406, de 2002 (Código Civil), quando organizada sob a forma de
sociedade limitada.

§ 3º As sociedades controladas exclusivamente por insti-
tuições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil ficam dispensadas de apresentar os do-
cumentos relacionados nos incisos V e VI do art. 8º.

§ 4º O Banco Central do Brasil poderá realizar inspeção a
fim de verificar a estrutura organizacional para a prestação dos ser-
viços de pagamento.

Art. 17. Verificado o atendimento das condições previstas no
art. 16, será expedida autorização para funcionamento da institui-
ção.

Parágrafo único. A autorização para funcionamento men-
cionada no caput está condicionada à aprovação dos nomes dos ad-
ministradores com mandato em vigor pelo Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA INSTITUIÇÕES DE PAGA-

MENTO ATUAREM EM NOVA MODALIDADE
Art. 18. As instituições de pagamento autorizadas devem

solicitar autorização quando pretenderem atuar em modalidades re-
lacionadas nos incisos I a III do art. 2º não previstas na autorização
previamente concedida.

Art. 19. As instituições mencionadas no art. 18 deverão apre-
sentar ao Banco Central do Brasil justificativa fundamentada da pre-
tensão e demais documentos previstos nos arts. 8º, inciso III, e 52,
inciso V.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá realizar
inspeção a fim de verificar a estrutura organizacional implementada
para a prestação do serviço de pagamento a ser autorizado.

Art. 20. A instituição de pagamento que desejar não mais
operar na(s) modalidade(s) autorizada(s) deve submeter pedido ao
Banco Central do Brasil solicitando o cancelamento da(s) autori-
zação(ões) da(s) referida(s) modalidade(s), acompanhado dos docu-
mentos previstos no art. 52, inciso XII.

CAPÍTULO V
DA TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE E DA REORGA-

NIZAÇÃO SOCIETÁRIA EM INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO
Art. 21. Dependem de autorização do Banco Central do

Brasil a transferência de controle societário e qualquer mudança,
direta ou indireta, no grupo de controle, que possa implicar alteração
do quadro de pessoas que exercem a efetiva gestão dos negócios da
instituição de pagamento, decorrentes de:

I - acordo de acionistas ou quotistas;
II - herança e atos de disposição de vontade, a exemplo de

doação, adiantamento da legítima e constituição de usufruto; e
III - ato, isolado ou em conjunto, de qualquer pessoa, natural

ou jurídica, ou grupo de pessoas representando interesse comum.
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às transferências de

controle societário para pessoas jurídicas em que não ocorra alteração
no quadro de controladores finais da instituição.

§ 2º Em quaisquer dos casos de que trata o caput o pleito de
autorização deve ser protocolizado no Banco Central do Brasil, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do correspondente ato
jurídico, contrato de compra e venda, instrumento de doação, formal
de partilha, contrato de usufruto ou outra forma legal, e instruído com
cópia do contrato, ato societário ou instrumento que formaliza a
operação e com os documentos e as informações previstos nos incisos
I, III a VIII do art. 5º, no inciso V do art. 8º, e no inciso VI do art.
52, pertinentes aos novos integrantes do grupo de controle.

§ 3º Após manifestação do Banco Central do Brasil sobre a
minuta da declaração de propósitos prevista no art. 5º, I, os novos
integrantes do grupo de controle deverão providenciar sua publicação
e realizar os procedimentos previstos no art. 60.

Art. 22. Dependem igualmente da autorização do Banco
Central do Brasil:

I - fusão, cisão ou incorporação; e
II - transformação societária.
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo os pedidos

de autorização devem ser protocolizados no Banco Central do Brasil,
no prazo de 30 (trinta dias), contados da data do respectivo ato ou
deliberação, acompanhados de justificativa fundamentada para a ope-
ração, destacando os aspectos de natureza estratégica, societária e
econômico-financeira.

Art. 23. Na análise dos pleitos de que tratam os arts. 21 e 22,
os interessados poderão ser convocados para a realização de en-
trevista técnica e poderão ser exigidos a apresentação de documentos
complementares e o cumprimento de outros requisitos previstos nos
arts. 5º a 11.

Art. 24. As seguintes alterações nas instituições de paga-
mento devem ser submetidas à autorização do Banco Central do
Brasil:

I - ingresso de acionista ou quotista com participação qua-
lificada ou com direitos correspondentes à participação qualificada;

II - assunção da condição de acionista ou quotista detentor
de participação qualificada; e

III - expansão da participação qualificada em percentual
igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital da instituição,
de forma acumulada ou não.

§ 1º Examinados os aspectos da alteração e constatada qual-
quer irregularidade, deverá ser providenciada sua regularização, me-
diante o desfazimento ou a alienação da participação qualificada.

§ 2º As alterações previstas nos incisos I, II e III do caput
devem ser submetidas ao Banco Central do Brasil, no prazo de 15
(quinze) dias de sua ocorrência, mediante protocolização de reque-
rimento acompanhado de cópia do contrato, ato societário ou ins-
trumento que ampara a alteração e dos documentos previstos no art.
52, incisos VII ou VIII, bem como da declaração de que trata o art.
30, firmada pelos detentores de participação qualificada envolvidos
na alteração.

CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA FUN-

CIONAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO
Art. 25. O cancelamento da autorização para funcionamento

a pedido de instituição de pagamento fica condicionado à adoção das
seguintes providências:

I - protocolização do pedido no Banco Central do Brasil,
acompanhado de minuta da declaração de propósito nos termos e
condições estabelecidos no art. 60;

II - publicação da declaração de propósito conforme dis-
posições contidas no inciso II do art. 60, após manifestação do Banco
Central do Brasil sobre a minuta apresentada, que poderá ser por ele
divulgada, utilizando, para tanto, o meio que julgar mais adequado;

III - apresentação de ato societário de dissolução ou de
mudança do objeto social que descaracterize a instituição como ins-
tituição de pagamento;

IV - apresentação de declaração de responsabilidade, na for-
ma definida pelo Banco Central do Brasil; e

V - demais documentos previstos no art. 52, inciso XII.
§ 1º Adicionalmente aos requisitos estabelecidos neste artigo,

o requerente deverá liquidar todas as obrigações relativas às ati-
vidades privativas das instituições de pagamento.

§ 2º Os interessados devem concluir a instrução do res-
pectivo processo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de
protocolização do pedido.

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam à extinção da
sociedade decorrente de fusão, cisão ou incorporação, desde que a
instituição resultante ou sucessora seja instituição de pagamento au-
torizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 4º Os atos societários de que trata o inciso III do caput
somente podem ser levados a registro após autorização do Banco
Central do Brasil, observado o procedimento de que trata este ar-
tigo.
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§ 5º O Banco Central do Brasil, ao autorizar o registro dos
atos societários de que trata o inciso III do caput, cancelará a au-
torização para funcionamento da instituição de pagamento.

Art. 26. A autorização para funcionamento da instituição de
pagamento poderá ser cancelada quando constatada, a qualquer tem-
po, uma ou mais das seguintes situações:

I - falta de prática habitual dos serviços de pagamento;
II - inatividade operacional;
III - não localização da instituição no endereço informado ao

Banco Central do Brasil;
IV - interrupção, por mais de 4 (quatro) meses, sem jus-

tificativa, do envio ao Banco Central do Brasil dos demonstrativos
exigidos pela regulamentação em vigor; ou

V - descumprimento do plano de negócios durante os 5
(cinco) primeiros anos de exercício.

§ 1º O Banco Central do Brasil, previamente ao cance-
lamento de que trata o caput, instaurará processo administrativo pa-
ra:

I - divulgar ao público, por meio que julgar mais adequado,
sua intenção de cancelar a respectiva autorização, com vistas à even-
tual apresentação de objeções no prazo de 30 (trinta) dias; e

II - notificar a instituição no endereço fornecido ao Banco
Central do Brasil para se manifestar sobre a intenção de cance-
lamento.

§ 2º Na hipótese do inciso III do caput, ou não sendo en-
contrado o interessado, a notificação de que trata o inciso II do § 1º
será realizada por meio de edital.

§ 3º Efetivado o cancelamento de que trata o caput, o Banco
Central do Brasil comunicará o fato à Junta Comercial ou ao órgão de
registro competente.

CAPÍTULO VII
DA POSSE E DO EXERCÍCIO DE CARGOS DE AD-

MINISTRAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DE PAGAMENTO
Art. 27. A eleição ou a nomeação para cargo de direção ou

de membro do conselho de administração em instituição de paga-
mento deve ser submetida à aprovação do Banco Central do Brasil,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias de sua ocorrência.

§ 1º Os pedidos de aprovação de que trata o caput devem ser
instruídos mediante requerimento dirigido ao Banco Central do Bra-
sil, acompanhado da seguinte documentação, conforme o caso:

I - folha completa de exemplar dos jornais contendo a pu-
blicação do edital ou do anúncio de convocação da assembleia geral,
na forma da lei;

II - duas vias autênticas da ata da assembleia geral ou da
reunião do conselho de administração;

III - duas vias autênticas do instrumento de alteração con-
tratual ou da ata de reunião ou da assembleia de sócios;

IV - autorização, firmada pelo eleito ou pelo nomeado, à
Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Banco Central do Brasil,
conforme art. 5º, inciso VIII;

V - declaração, firmada pelo eleito ou pelo nomeado, de que
trata o art. 30;

VI - declaração firmada pela instituição atestando que o
eleito ou o nomeado preenche o requisito de capacitação técnica de
que trata o art. 31;

VII - folhas completas de jornais contendo as publicações,
pelo eleito ou pelo nomeado, da declaração de propósito referida no
art. 32; e

VIII - currículo do eleito ou do nomeado, dispensado quando
se tratar de:

a) administrador com mandato em vigor na instituição ou em
outra instituição integrante do conglomerado financeiro de que par-
ticipe, desde que anteriormente aprovado pelo Banco Central do Bra-
sil; ou

b) liquidante de instituição submetida a regime de liquidação
ordinária.

§ 2º No documento de que trata o inciso V do § 1º, a
instituição deve declarar ter feito pesquisas a respeito do eleito ou do
nomeado em sistemas públicos e privados de cadastro e informações,
responsabilizando-se pela veracidade das informações por ele pres-
tadas.

§ 3º Os documentos de que trata este artigo, quando fir-
mados pela instituição, devem ser subscritos por administradores cuja
representatividade seja reconhecida pelo estatuto ou pelo contrato
social.

Art. 28. São condições para o exercício dos cargos referidos
no art. 27, além de outras exigidas pela legislação e pela regu-
lamentação em vigor:

I - ter reputação ilibada;
II - ser residente no País, exceto no caso de membro do

conselho de administração;
III - não estar impedido por lei especial, nem condenado por

crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção
ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia po-
pular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional,
ou condenado a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos;

IV - não estar declarado inabilitado ou suspenso para o
exercício de cargos de conselheiro fiscal, de conselheiro de admi-
nistração, de diretor ou de administrador nas instituições de paga-
mento, instituições financeiras e demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil ou entidades de previdência
complementar, sociedades seguradoras, sociedades de capitalização,
companhias abertas ou entidades sujeitas à supervisão da Comissão
de Valores Mobiliários (CVM);

V - não responder, nem qualquer empresa da qual seja con-
trolador ou administrador, por protesto de títulos, cobranças judiciais,
emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e
outras ocorrências ou circunstâncias análogas;

VI - não estar declarado falido ou insolvente; e
VII - não ter controlado ou administrado, nos dois anos que

antecedem a eleição ou nomeação, firma ou sociedade objeto de
declaração de insolvência, liquidação, intervenção, falência ou re-
cuperação judicial.

Parágrafo único. Nos casos de eleitos ou nomeados que não
atendam ao disposto nos incisos V a VII do caput, o Banco Central
do Brasil poderá analisar a situação individual dos pretendentes, com
vistas a avaliar a possibilidade de aprovação de seus nomes.

Art. 29. Para avaliar o cumprimento, pelo eleito ou pelo
nomeado, do requisito estabelecido no art. 28, inciso I, serão con-
sideradas as seguintes situações e ocorrências:

I - processo criminal ou inquérito policial a que esteja res-
pondendo o eleito ou o nomeado, ou qualquer sociedade de que seja
ou tenha sido, à época dos fatos, controlador ou administrador;

II - processo judicial ou administrativo que tenha relação
com o Sistema Financeiro Nacional; e

III - outras situações, ocorrências ou circunstâncias análogas
julgadas relevantes pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. Na análise quanto aos parâmetros estipu-
lados neste artigo, serão consideradas as circunstâncias de cada caso,
bem como o contexto em que ocorrer a eleição dos pretendentes, com
a finalidade de avaliar a possibilidade de aceitar ou recusar seus
nomes, tendo em vista o interesse público.

Art. 30. Sem prejuízo dos demais documentos necessários à
instrução do processo, os eleitos ou nomeados para cargos referidos
no art. 27 deverão apresentar ao Banco Central do Brasil declaração
acerca de seu eventual enquadramento em quaisquer das situações
previstas nos arts. 28 e 29.

§ 1º Caso o eleito ou nomeado se enquadre em quaisquer das
situações previstas no art. 29, tal circunstância deverá ser informada
na declaração a que se refere o caput deste artigo, que deverá vir
acompanhada de documentos que permitam aferir a natureza e o
estágio em que se encontram as ocorrências relatadas.

§ 2º A aceitação, por parte do Banco Central do Brasil, de
nomes para o exercício dos cargos referidos no art. 27 não exime os
eleitos ou nomeados, a instituição, seus controladores e adminis-
tradores da responsabilidade pela veracidade das informações pres-
tadas à autarquia.

Art. 31. É também condição para o exercício dos cargos
referidos no art. 27 possuir capacitação técnica compatível com as
atribuições do cargo para o qual foi eleito ou nomeado.

§ 1º A capacitação técnica mencionada no caput deve ser
comprovada com base na formação acadêmica, experiência profis-
sional ou em outros quesitos julgados relevantes, por intermédio de
documentos e declaração firmada pelas instituições de pagamento,
submetidos à avaliação do Banco Central do Brasil concomitante-
mente à documentação prevista no art. 30 e à autorização mencionada
no art. 27, inciso IV.

§ 2º A declaração referida no § 1º é dispensada nos casos de
administrador com mandato em vigor na própria instituição de pa-
gamento ou, se for o caso, em outra integrante de conglomerado
financeiro de que participe, desde que anteriormente aprovado pelo
Banco Central do Brasil, salvo determinação contrária.

Art. 32. Deve ser publicada declaração de propósitos, com
vistas ao exercício de cargos referidos no art. 27, em relação aos
eleitos ou aos nomeados.

Parágrafo único. A declaração de propósitos referida no ca-
put deve ser elaborada em observância aos dispositivos do art. 60.

Art. 33. O afastamento temporário de ocupantes dos cargos
referidos no art. 27, determinado por ocasião de processo instaurado
na forma da legislação em vigor, não exclui o afastado do alcance das
vedações aplicáveis aos ocupantes em exercício.

Art. 34. O Banco Central do Brasil divulgará os nomes dos
eleitos ou nomeados por ele aceitos, utilizando, para tanto, o meio
que julgar mais adequado.

Art. 35. Os contratos sociais das instituições de pagamento
constituídas sob a forma de sociedades limitadas deverão conter cláu-
sulas explicitando que:

I - o prazo do mandato dos ocupantes de cargos de ad-
ministração não poderá ser superior a 3 (três) anos, permitida a
reeleição; e

II - o mandato dos ocupantes de cargos de administração
estender-se-á até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo único. As instituições de pagamento que, na data
da publicação desta Circular, não tenham em seus estatutos ou con-
tratos sociais a cláusula a que se refere o caput devem providenciar a
inclusão de tal dispositivo na primeira alteração contratual.

Art. 36. Caso o nome de eleito ou nomeado para os cargos a
que se refere o art. 27 seja rejeitado pelo Banco Central do Brasil, a
instituição de pagamento deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da data em que a decisão de indeferimento tornar-se definitiva, rea-
lizar a eleição ou a nomeação do substituto do nome não aprovado.

Art. 37. Devem ser objeto de comunicação ao Banco Central
do Brasil, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data
do evento, as informações relativas às datas de posse, renúncia e
desligamento, bem como de afastamentos temporários superiores a 15
(quinze) dias, dos ocupantes de cargos referidos no art. 27 nas ins-
tituições de pagamento.

CAPÍTULO VIII
DO CAPITAL E DO PATRIMÔNIO DAS INSTITUIÇÕES

DE PAGAMENTO
Art. 38. As instituições de pagamento autorizadas a fun-

cionar pelo Banco Central do Brasil devem integralizar capital inicial
de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) para cada uma das mo-
dalidades de instituições de pagamento previstas no art. 2º.

Art. 39. O capital inicial das instituições de pagamento deve
ser integralizado em moeda corrente.

Art. 40. A alteração do valor do capital social depende de
autorização do Banco Central do Brasil.

§ 1º O pedido de que trata o caput deverá ser protocolizado
acompanhado dos documentos relacionados no art. 52, inciso XIII.

§ 2º O Banco Central do Brasil poderá exigir a comprovação
da origem e a respectiva movimentação financeira dos recursos uti-
lizados no aumento do capital social em moeda corrente.

Art. 41. Os aumentos de capital que não forem realizados em
moeda corrente somente poderão ser integralizados com lucros ou
reservas, sendo vedada a integralização com recursos provenientes de
ajustes de avaliação patrimonial.

Parágrafo único. Os aumentos de capital mencionados no
caput independem da autorização de que trata o art. 40.

Art. 42. Enquanto a pessoa jurídica requerente da autorização
para funcionar como instituição de pagamento mantiver em seu es-
tatuto ou contrato social a cláusula restritiva mencionada no art. 9º, §
1º, inciso I, seu capital integralizado poderá ficar restrito ao montante
suficiente para adoção das providências para implementação da es-
trutura organizacional e das demais providências previstas no plano
de negócios e necessárias às atividades da instituição.

CAPÍTULO IX
DA AUTORIZAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE PAGAMENTO POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E
DEMAIS INSTITUIÇÕES AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO
BANCO CENTRAL DO BRASIL

Seção I
Do Processo de Autorização
Art. 43. A prestação dos serviços de que tratam os incisos I

a III do art. 2º por bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira
comercial e caixas econômicas independe de autorização do Banco
Central do Brasil.

Parágrafo único. As instituições financeiras não relacionadas
no caput e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil que pretendam prestar serviços de pagamento de-
vem solicitar autorização para atuar em uma ou mais das modalidades
previstas no art. 2º, incisos I a III, de acordo com os serviços a serem
prestados.

Art. 44. Os pedidos de que trata o parágrafo único do art. 43
devem ser protocolizados no Banco Central do Brasil, identificando o
responsável tecnicamente qualificado pela condução do projeto,
acompanhado do sumário executivo do plano de negócios de que trata
o art. 2º do Anexo I desta Circular e:

I - dos documentos relacionados nos arts. 5º, inciso VI, e 52,
inciso III, alínea "a", no caso de instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil
interessadas em iniciar a prestação dos serviços de pagamento pre-
vistos no art. 2º, incisos I a III; e

II - dos documentos previstos no art. 52, inciso IV, alínea
"a", no caso de instituições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que, na data da
publicação desta Circular, prestem os serviços de pagamento previstos
no art. 2º, incisos I a III.

Parágrafo único. O sumário executivo de que trata o caput
deverá conter, no mínimo, a(s) modalidade(s) dos serviços de pa-
gamento de acordo com o art. 2º desta Circular, descrição do negócio,
o(s) arranjo(s) de pagamento(s) do qual fará ou faz parte, indicação
dos serviços prestados, público-alvo, área de atuação, metas de curto
prazo e objetivos estratégicos de longo prazo, estrutura de capital e
fontes de financiamento, oportunidades de mercado que justificam o
empreendimento e diferenciais competitivos da instituição.

Art. 45. Após o exame dos documentos mencionados no art.
44, serão aplicados os procedimentos descritos nos art. 6º e 7º.

Art. 46. No prazo de 60 (sessenta) dias contados do re-
cebimento da comunicação da decisão de que trata o inciso I do art.
7º, os interessados deverão:

I - apresentar plano de negócios;
II - apresentar compromisso firmado por pelo menos um

instituidor de arranjo de pagamento previamente autorizado pelo Ban-
co Central do Brasil de licenciar o proponente a aderir a um ou mais
arranjos de pagamento, ou o licenciamento, se for o caso; e

III - complementar a instrução do processo com toda a do-
cumentação prevista no art. 52, inciso III, alínea "b", no caso das
instituições mencionadas no inciso I do art. 44, ou documentação
prevista no art. 52, inciso IV, alínea "b", no caso das instituições
mencionadas no inciso II do art. 44.

§ 1º O plano de negócios mencionado no inciso I do caput
deste artigo deve conter as informações mínimas discriminadas no art.
2º do Anexo I desta Circular.

§ 2º O envio do documento mencionado no inciso II do
caput deste artigo será dispensado quando o interessado também
pretender operar como instituidor de arranjo de pagamento.

§ 3º O Banco Central do Brasil poderá realizar inspeção a
fim de verificar a estrutura organizacional implementada para a pres-
tação de serviços de pagamento.

Art. 47. Verificado o atendimento das condições previstas no
art. 46, será expedida a autorização para prestar serviços de pa-
gamento, na modalidade requerida.

Art. 48. Em caso de desistência ou de indeferimento do
pedido de autorização para a prestação de serviços de pagamento, as
instituições mencionadas no inciso II do art. 44 devem encerrar a
prestação dos serviços relacionados nos incisos I a III do art. 2º, no
prazo de 30 (trinta) dias da decisão.

Art. 49. As instituições mencionadas no parágrafo único do
art. 43 devem solicitar autorização quando pretenderem atuar em
modalidade relacionada nos incisos I a III do art. 2º não prevista na
autorização previamente concedida.
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1º A solicitação mencionada no caput deverá ser apresentada
ao Banco Central do Brasil acompanhada de justificativa fundamen-
tada da pretensão e dos demais documentos previstos no art. 52,
inciso V.

§ 2º O Banco Central do Brasil poderá realizar inspeção a
fim de verificar a estrutura organizacional implementada para a pres-
tação de atividades de pagamento na modalidade requerida.

§ 3º Verificado o atendimento das condições previstas neste
artigo, será expedida a autorização para prestar serviços de paga-
mento, na modalidade requerida.

Seção II
Do Cancelamento da Autorização
Art. 50. O cancelamento da autorização para prestar serviços

de pagamento a pedido das instituições mencionadas no parágrafo
único do art. 43 fica condicionado à adoção das seguintes provi-
dências:

I - protocolização do pedido no Banco Central do Brasil;
II - apresentação de declaração de responsabilidade, na for-

ma definida pelo Banco Central do Brasil; e
III - declaração de liquidação de todas as obrigações relativas

aos serviços de pagamento da modalidade correspondente.
Seção III
Do Capital
Art. 51. As instituições mencionadas no parágrafo único do

art. 43, adicionalmente ao capital inicial exigido na regulamentação
vigente, devem integralizar o montante de capital disposto no art. 38,
para cada uma das modalidades de serviço de pagamento previstas
nos incisos I a III do art. 2º.

CAPÍTULO X
DOS DOCUMENTOS PARA INSTRUÇÃO DE PROCES-

SOS
Art. 52. Os processos relativos aos assuntos disciplinados por

esta Circular devem ser instruídos, conforme o caso, mediante apre-
sentação, ao Banco Central do Brasil, dos documentos e informações
abaixo indicados, constantes da Relação de Documentos e Infor-
mações Necessários à Instrução de Processos, no Anexo II a esta
Circular:

I - autorização para funcionamento de instituição de pa-
gamento:

a) proposta do empreendimento: documentos 1 a 14. No caso
de sociedades controladas exclusivamente por instituições financeiras
e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil: documentos 1 a 3, 5, 6, e 8 a 14;

b) constituição: documentos 1, 15 a 21 e 42. No caso de
sociedades controladas exclusivamente por instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil: documentos 1, 16 a 21 e 42;

c) aprovação dos atos constitutivos: documentos 1, 22 a 26,
29 e 41;

d) solicitação de inspeção: documento 1; e
e) autorização para funcionamento: documentos 1, 22, 23,

27, 43, e, se houver aumento do capital social, documentos 24, 25,
28, 29 e 41;

II - autorização para instituições de pagamento em funcio-
namento:

a) informações preliminares do empreendimento: documen-
tos 1, 2, 5 a 10, 13, 14, 27 e 37. No caso de sociedades controladas
exclusivamente por instituições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil: documentos 1, 2,
5, 6, 8 a 10, 13, 14, 27 e 37; e

b) autorização para funcionamento: documentos 1, 16, 18,
19, 21 a 23, 37, 41 e 43, e, se houver aumento do capital social,
documentos 24, 25, 28 e 29. No caso de sociedades controladas
exclusivamente por instituições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil: documentos 1,
16, 21 a 23, 27, 37, 41 e 43, e, se houver aumento de capital social,
documentos 24, 25, 28 e 29;

III - autorização para instituições mencionadas no inciso I do
art. 44 prestar os serviços de pagamento relacionados nos incisos I a
III do art. 2º:

a) proposta do empreendimento: documentos 1, 2, 5 e 11;
e

b) autorização para prestação de serviços: documentos 1, 16
e 42 ou 43;

IV - autorização para instituições mencionadas no inciso II
do art. 44 que prestam os serviços de pagamento relacionados nos
incisos I a III do art. 2º:

a) informações preliminares do empreendimento: documen-
tos 1, 2 e 5; e

b) autorização para prestação dos serviços: documentos 1, 16
e 43;

V - autorização para atuar em nova modalidade: documentos
1, 22, 23, 31 e 42 ou 43;

VI - transferência ou alteração de controle: documentos 1, 4,
6, 8 a 15, 18 a 21, 29, 30 e 41;

VII - aquisição de participação qualificada: documentos 1, 6,
8, 13, 14, 29, 30 e

41;
VIII - expansão da participação qualificada: documentos 1,

29, 30 e 41;
IX - cancelamento da autorização para operar em modalidade

autorizada: documentos 1, 22, 23, 31 e 32;
X - fusão, cisão ou incorporação: documentos 1, 9, 22, 31,

33 a 35 e 41;
XI - transformação societária: documentos 1, 20, 22, 23, 25,

31 e 41;
XII - cancelamento da autorização para funcionamento a

pedido: documentos 1, 4, 15, 22, 23, 32, 36, 38 e 40;
XIII - alteração do valor do capital social: documentos 28,

41 e, a critério do Banco Central do Brasil, documento 29, e, adi-
cionalmente, no caso de redução de capital, documento 31;

XIV - reforma estatutária ou alteração contratual relativa à
alteração da estrutura dos cargos de administração: documentos 1, 22
e 23;

XV - transferência de sede social para outro município: do-
cumentos 1, 22, 23 e 44;

XVI - mudança de denominação social: documentos 1, 22,
23, 41, contemplando a nova denominação social, e documento 39;
e

Art. 53. O Banco Central do Brasil estabelecerá modelos de
documentos para instrução de processos relativos aos assuntos dis-
ciplinados nesta Circular.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 54. As instituições de pagamento devem incluir no Sis-

tema de Informações sobre Entidades de Interesse do Banco Central
(Unicad) as informações necessárias à instrução de processos na for-
ma definida pelo Banco Central do Brasil e remeter o estatuto ou o
contrato social na forma da Circular nº 3.215, de 12 de dezembro de
2003.

Art. 55. No exame dos processos disciplinados por esta Cir-
cular poderão ser exigidos documentos e informações adicionais jul-
gados necessários, bem como poderão ser convocados para entrevista
os integrantes do grupo de controle, os detentores de participação
qualificada e os administradores indicados da instituição de paga-
mento, a fim de se obter plenas condições de análise da matéria.

Art. 56. O Banco Central do Brasil, na análise dos processos
de que trata esta Circular, considerando as circunstâncias de cada caso
concreto e o contexto dos fatos, poderá dispensar, excepcionalmente e
diante de interesse público devidamente justificado, o cumprimento
das condições estabelecidas para o ingresso no grupo de controle das
instituições de pagamento ou para o exercício dos cargos de ad-
ministração nas instituições de pagamento.

Art. 57. O prazo máximo para a instrução de processos,
quando não especificado, é de 30 (trinta) dias, contados da data da
deliberação societária ou formalização da operação.

Art. 58. As mudanças na composição de capital das ins-
tituições de pagamento devem ser comunicadas ao Banco Central do
Brasil no prazo de 15 (quinze) dias da sua ocorrência, na forma da
regulamentação em vigor, exceto as decorrentes dos assuntos men-
cionados no Capítulo V.

Art. 59. Para fins do disposto nesta Circular, considera-se:
I - grupo de controle: pessoa, ou grupo de pessoas vinculadas

por acordo de votos ou sob controle comum, que detenha direitos de
sócio correspondentes à maioria do capital votante de sociedade anô-
nima ou ao menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social
de sociedade limitada; e

II - participação qualificada: a participação, direta ou in-
direta, detida por pessoas naturais ou jurídicas, equivalente a 15%
(quinze por cento) ou mais de ações ou quotas representativas do
capital total.

§ 1º Nos casos em que o controle da sociedade não seja
identificado segundo os critérios mencionados no inciso I do caput, o
Banco Central do Brasil poderá utilizar outros elementos para iden-
tificar o grupo de controle.

§ 2º No caso de indefinição de controle por participação
societária, representada pela ausência de um único acionista com mais
de 50% (cinquenta por cento) do capital votante, em se tratando de
sociedade anônima, ou de um único quotista com 75% (setenta e
cinco por cento) ou mais do capital social, em se tratando de so-
ciedade limitada, os integrantes do grupo de controle devem apre-
sentar minuta de acordo de acionistas ou quotistas envolvendo todos
os níveis de participação societária, com finalidade de definir o exer-
cício do poder de controle, do qual deve constar cláusula de pre-
valência do referido acordo sobre qualquer outro não submetido à
apreciação do Banco Central do Brasil.

Art. 60. A declaração de propósito de que trata esta Circular
deve ser:

I - elaborada consoante modelos próprios divulgados pelo
Banco Central do Brasil e, nos casos das declarações de que tratam os
arts. 5º, inciso I, e 21, § 2º, apresentadas previamente à instrução do
processo de autorização, sob a forma de minuta;

II - publicada, no País, duas vezes, em datas diferentes, no
caderno de economia ou equivalente de jornal de grande circulação:

a) nas localidades da sede e do domicílio dos controladores,
no caso das declarações de que tratam os arts. 5º, inciso I, e 21, § 2º,
citando o número do processo fornecido no ato do registro da so-
licitação, observado o disposto no § 1º deste artigo; e

b) nas localidades da sede e do domicílio dos administra-
dores, no caso da declaração de que trata o art. 32; e

III - transmitida ao Banco Central do Brasil, com a utilização
do padrão Rich Text Format (rtf), via internet, para o endereço ele-
trônico "digep.deorf@bcb.gov.br", imediatamente após a última pu-
blicação, com a indicação dos jornais e das datas de publicação.

§ 1º No caso de cancelamento da autorização para fun-
cionamento, a publicação da declaração de propósito também deve
ser efetuada em jornal de grande circulação nas localidades das de-
mais dependências da instituição de pagamento, conveniadas ou não,
mantidas nos últimos doze meses.

§ 2º Ficam dispensadas da publicação de declaração de pro-
pósito:

I - as pessoas naturais e jurídicas que já integrem grupo de
controle de instituição de pagamento ou instituições financeiras ou
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, exceto sociedades de crédito ao microempreendedor e à em-
presa de pequeno porte, nos processos referentes à constituição e à
autorização para funcionamento ou transferência de controle socie-
tário; e

II - os eleitos ou nomeados para cargos de administração em
instituições de pagamento cujos nomes já tenham sido anteriormente
aprovados para os referidos cargos em instituições de pagamento,

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, exceto se para cargos em:

a) sociedades de crédito ao microempreendedor e à empresa
de pequeno porte; e

b) cooperativas de crédito em que os eleitos não tenham se
submetido à declaração de propósito nos termos da regulamentação
em vigor.

§ 3º O prazo para apresentação ao Banco Central do Brasil
de objeções por parte do público em decorrência da publicação da
declaração de propósito será de trinta dias, contados da data da
divulgação do respectivo Comunicado.

§ 4º O Banco Central do Brasil poderá determinar a re-
publicação da declaração de propósito caso entenda que o jornal em
que foi publicada originalmente não atende ao objetivo da divul-
gação.

§ 5º O Banco Central do Brasil poderá adotar as seguintes
medidas relativas às declarações de propósito:

a) determinar a sua publicação, na ocorrência de situações
para as quais tenha sido a mesma dispensada ou não haja previsão
específica; e

b) proceder à sua divulgação por quaisquer meios.
Art. 61. Os pedidos de autorização de que trata esta Circular

poderão ser indeferidos, caso verificada:
I - circunstância que possa afetar a reputação dos admi-

nistradores, dos integrantes do grupo de controle e dos detentores de
participação qualificada; ou

II - falsidade nas declarações ou nos documentos apresen-
tados na instrução do processo.

Parágrafo único. Nos casos mencionados nos incisos I e II do
caput, poderá ser concedido prazo para que sejam sanadas as ir-
regularidades eventualmente verificadas, ou se for o caso, para a
apresentação de justificativas.

Art. 62. Verificada, a qualquer tempo, falsidade nas decla-
rações ou nos documentos apresentados na instrução dos processos
previstos nesta Circular e considerando a relevância dos fatos omi-
tidos ou distorcidos, tendo por base as circunstâncias de cada caso e
o interesse público, o Banco Central do Brasil poderá:

I - no caso de processos de autorização para constituição e
funcionamento, rever a decisão que autorizou o funcionamento da
instituição;

II - no caso de alteração de controle, de reorganização so-
cietária ou de aquisição de participação qualificada, determinar que a
operação seja regularizada; e

III - no caso de eleição ou nomeação para o exercício de
cargo de administração da instituição, rever a decisão que aprovou a
eleição ou nomeação.

§ 1º Nas hipóteses descritas no caput, será instaurado pro-
cesso administrativo, notificando o interessado no endereço fornecido
ao Banco Central do Brasil para se manifestar sobre a irregularidade
apurada.

§ 2º O interessado será notificado por edital, caso não seja
encontrado no endereço fornecido ao Banco Central do Brasil.

§ 3º As medidas previstas neste artigo poderão também ser
adotadas caso sejam constatadas, a qualquer tempo, circunstâncias
preexistentes ou posteriores à eleição ou à nomeação que possam
afetar a reputação dos eleitos ou nomeados para os cargos de ad-
ministração.

§ 4º O órgão de registro pertinente será comunicado da
medida adotada pelo Banco Central do Brasil.

Art. 63. Os pedidos relacionados com os assuntos de que
trata esta Circular poderão ser arquivados quando:

I - houver descumprimento de quaisquer dos prazos previstos
na regulamentação; ou

II - não forem atendidas solicitações de apresentação de
documentos adicionais, de prestação de informações, de compare-
cimento para a realização de entrevistas técnicas ou outras solici-
tações relacionadas ao processo, no prazo assinalado.

Art. 64. Em caso de desistência ou de indeferimento do
pedido de autorização para funcionamento, a sociedade deverá, no
prazo de até 30 (trinta) dias, ser dissolvida ou mudar seu objeto social
para atividade não sujeita à autorização do Banco Central do Bra-
sil.

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, os res-
pectivos atos societários deverão ser submetidos ao Banco Central do
Brasil no prazo de até 15 (quinze) dias após sua realização.

§ 2º Em caso de descumprimento do disposto no § 1º, o
Banco Central do Brasil poderá divulgar, pelo meio que julgar ade-
quado, a desistência ou o indeferimento do pedido.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 65. As instituições de pagamento, as instituições fi-

nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil que aderirem a um novo arranjo de pagamento,
mantendo-se na modalidade de serviço de pagamento previamente
autorizada, ou que se desligarem de arranjo de pagamento com o qual
mantinham vínculo contratual, devem comunicar o fato ao Banco
Central do Brasil e, no caso de adesão, apresentar o licenciamento
concedido pelo instituidor do arranjo de pagamento.
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Art. 66. As instituições de pagamento em funcionamento na
data da publicação desta Circular e as instituições mencionadas no
inciso II do art. 44 devem ingressar com o pedido de autorização para
funcionamento em até 90 (noventa) dias contados a partir da entrada
em vigor desta Circular.

Art. 67. Esta Circular entra em vigor 180 (cento e oitenta)
dias após a data de sua publicação.

LUIZ EDSON FELTRIM
Diretor de Regulação

Substituto

SIDNEI CORRÊA MARQUES
Diretor de Organização do Sistema Financeiro

e Controle de Operações do Crédito Rural

ANEXO I

REGULAMENTO DO PLANO DE NEGÓCIOS
Art. 1º O plano de negócios de que trata o art. 8º, inciso II,

desta Circular, deverá contemplar, no mínimo:
I - indicação do arranjo de pagamento cujo instituidor tenha

formalizado documento aceitando a sua participação;
II - indicação da(s) modalidade(s), de que trata o art. 2º desta

Circular, na(s) qual(is) atue;
III - discriminação das atividades e dos serviços de pa-

gamento a serem prestados;
IV - composição societária própria e do grupo econômico a

que pertence a instituição, explicitando, em todos os níveis de par-
ticipação, os integrantes do grupo de controle, os detentores de par-
ticipação qualificada, os participantes estrangeiros, se houver, bem
como as respectivas quantidades e espécies de ações ou de quotas
detidas, até que fique evidenciado quem são os controladores finais;

V - estudo de viabilidade econômico-financeira do projeto
contendo, no mínimo:

a) premissas econômicas do projeto;
b) projeção, elaborada em periodicidade mensal, das de-

monstrações financeiras e do fluxo de caixa;
c) estrutura de capital e fontes de financiamento;
d) estimativa da taxa de desconto, calculada com base em

metodologia amplamente aceita de cálculo de custo de capital pró-
prio;

e) cálculo do Valor Presente Líquido (VPL) do projeto com
base no Fluxo de Caixa Disponível ao Acionista; e

f) descrição das variáveis críticas para o sucesso do em-
preendimento, assim como a construção de três cenários (base, con-
servador e ideal), em que seja possível verificar o impacto gerado por
mudanças dessas variáveis nos resultados obtidos;

VI - plano mercadológico; e
VII - plano técnico operacional.
§ 1º O plano mercadológico mencionado no inciso VI do

caput deverá contemplar os seguintes tópicos, no mínimo:
I - objetivos estratégicos do empreendimento;
II - descrição do mercado em que a instituição pretende

atuar, contemplando os riscos nele existentes e os decorrentes de
eventual concentração de negócios;

III - público-alvo;
IV - principais produtos e serviços a serem ofertados;
V - análise da concorrência; e
VI - tecnologias a serem utilizadas na colocação dos pro-

dutos e dimensionamento da estrutura de atendimento.
§ 2º O plano técnico operacional mencionado no inciso VII

do caput deverá contemplar, no mínimo:
I - o organograma da instituição e a política de pessoal;
II - o relacionamento que a instituição pretende manter com

as demais pessoas naturais ou jurídicas que compõem o grupo eco-
nômico do qual ela faz parte;

III - todos os processos operacionais relacionados com as
atividades da instituição de pagamento, inclusive quando realizados
por terceiros, incluindo fluxograma geral e fluxograma de cada pro-
cesso;

IV - a infraestrutura física e tecnológica que dará suporte às
suas operações, incluindo a atuação de terceiros como agentes da
instituição de pagamento;

V - o contrato com sistema de compensação e de liquidação
para liquidação das transações no âmbito do arranjo de pagamento,
quando for o caso;

VI - documentação que evidencie a capacidade técnico-ope-
racional da instituição de pagamento, inclusive dos testes realizados
para licenciamento da instituição, quando exigidos pelo instituidor do
arranjo de pagamento;

VII - os padrões de governança corporativa e a estrutura de
gerenciamento do negócio;

VIII - os controles internos e estrutura a ser utilizada no
gerenciamento de riscos;

IX - a estrutura prevista para atender as exigências do Banco
Central do Brasil no que se refere ao fornecimento de informações
para fins estatísticos e de supervisão e à divulgação de demonstrações
contábeis nos padrões estabelecidos;

X - indicação dos sistemas, procedimentos e controles a
serem utilizados para detecção e a prevenção de operações cujas
características possam indicar a existência dos crimes de "lavagem"
ou ocultação de bens, direitos e valores tipificados na Lei nº 9.613, de
3 de março de 1998; e

XI - planos de continuidade de negócio a serem adotados,
abordando, no mínimo, os seguintes itens:

a) linha de responsabilização pela continuidade de negócios,
vinculando coletivamente os administradores da entidade;

b) descrição de cenários críticos a serem contemplados na
abordagem do gerenciamento da continuidade de negócios, que de-
vem incluir situações de ruptura operacional severa, que imponham
um substancial risco à continuidade operacional da entidade;

c) descrição dos objetivos de recuperação, que levem em
conta o risco imposto pela entidade à fluidez dos pagamentos de
varejo no país;

d) descrição dos procedimentos de comunicação com par-
ticipantes internos e externos, nos casos de situações de ruptura se-
veras; e

e) descrição dos procedimentos para testar periodicamente o
plano de continuidade de negócios, bem como de seu aperfeiçoa-
mento a partir da avaliação dos resultados desses testes.

Art. 2º As instituições de pagamento em funcionamento na
data da entrada em vigor desta Circular devem apresentar plano de
negócios, de que trata o art. 16, inciso IV , desta Circular, con-
templando, no mínimo:

I - indicação do arranjo de pagamento cujo instituidor tenha
formalizado documento aceitando a sua participação;

II - indicação da(s) modalidade(s), de que trata o art. 2º desta
Circular, na(s) qual(is) atue;

III - discriminar as atividades e os serviços de pagamento
prestados;

IV - composição societária própria e do grupo econômico a
que pertence à instituição, explicitando, em todos os níveis de par-
ticipação, os integrantes do grupo de controle, os detentores de par-
ticipação qualificada, os participantes estrangeiros, se houver, bem
como as respectivas quantidades e espécies de ações ou de quotas
detidas, até que fique evidenciado quem são os controladores finais;

V - descrição do mercado em que atua; e
VI - descrição da estrutura técnico operacional.
§ 1º A descrição do mercado em que atua mencionada no

inciso V do caput deverá contemplar os seguintes tópicos, no mí-
nimo:

I - público-alvo;
II - principais produtos e serviços ofertados;
III - análise da concorrência; e
IV - tecnologias utilizadas na colocação dos produtos e es-

trutura de atendimento.
§ 2º A descrição da estrutura técnico operacional mencio-

nada no inciso VI do caput deverá contemplar, no mínimo:
I - o organograma da instituição e a política de pessoal;
II - os processos operacionais relacionados com as atividades

da instituição de pagamento, inclusive quando realizados por ter-
ceiros, incluindo fluxograma geral e fluxograma de cada processo;

III - a infraestrutura física e tecnológica que dá suporte às
suas operações, incluindo a atuação de terceiros como agentes da
instituição de pagamento;

IV - o contrato com sistema de compensação e de liquidação
para liquidação das transações no âmbito do arranjo de pagamento,
quando for o caso;

V - os padrões de governança corporativa e a estrutura de
gerenciamento do negócio;

VI - os controles internos e estrutura a ser utilizada no
gerenciamento de riscos;

VII - a estrutura prevista para atender as exigências do Ban-
co Central do Brasil no que se refere ao fornecimento de informações
para fins estatísticos e de supervisão e à divulgação de demonstrações
contábeis nos padrões estabelecidos;

VIII - indicação dos sistemas, procedimentos e controles
utilizados para detecção e a prevenção de operações cujas carac-
terísticas possam indicar a existência dos crimes "lavagem" ou ocul-
tação de bens, direitos e valores tipificados na Lei nº 9.613, de 1998;
e

IX - planos de continuidade de negócio a serem adotados,
abordando, no mínimo, os seguintes itens:

a) linha de responsabilização pela continuidade de negócios,
vinculando coletivamente os administradores da entidade;

b) descrição de cenários críticos a serem contemplados na
abordagem do gerenciamento da continuidade de negócios, que de-
vem incluir situações de ruptura operacional severa, que imponham
um substancial risco à continuidade operacional da entidade;

c) descrição dos objetivos de recuperação, que levem em
conta o risco imposto pela entidade à fluidez dos pagamentos de
varejo no país;

d) descrição dos procedimentos de comunicação com par-
ticipantes internos e externos, nos casos de situações de ruptura se-
veras; e

e) descrição dos procedimentos para testar periodicamente o
plano de continuidade de negócios, bem como de seu aperfeiçoa-
mento a partir da avaliação dos resultados desses testes.

ANEXO II À CIRCULAR Nº 3.683, DE 4 DE NOVEM-
BRO DE 2013

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES NE-
CESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DE PROCESSOS

1 - requerimento subscrito pelos controladores, no caso de
sociedades em constituição, ou por administradores cuja represen-
tatividade seja reconhecida pelo estatuto, contrato social ou docu-
mento equivalente, no caso de instituição em funcionamento;

2 - indicação do responsável pela condução do projeto pe-
rante o Banco Central do Brasil;

3 - identificação dos integrantes do grupo organizador, do
qual deverão participar representantes do futuro grupo de controle e
dos futuros detentores de participação qualificada;

4 - minuta da declaração de propósito;
5 - sumário executivo do plano de negócios;
6 - identificação dos integrantes do grupo de controle e dos

detentores de participação qualificada, com as respectivas partici-
pações societárias;

7 - formulário cadastral preenchido por todos os integrantes
do grupo de controle e por todos os detentores de participação qua-
lificada, se ingressantes no Sistema Financeiro Nacional;

8 - declaração de que trata o art. 30 desta Circular;
9 - organograma completo do conglomerado econômico,

contendo a identificação de todas as sociedades com o número de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ou, caso
estrangeira, com o nome do país onde se localiza a sede, e respectivos
percentuais de capital votante e total detidos, ou declaração de que a
instituição não pertence a conglomerado econômico;

10 - indicação da forma pela qual o controle societário da
instituição será exercido;

11 - declarações e documentos que comprovem que os in-
tegrantes do grupo de controle detém conhecimento sobre o ramo de
negócio e o segmento em que a instituição pretende operar;

12 - identificação da origem dos recursos a serem utilizados
na operação;

13 - autorização, firmada pelos controladores e detentores de
participação qualificada, à Secretaria da Receita Federal do Brasil
para fornecimento ao Banco Central do Brasil de Declaração de
Ajuste Anual do Imposto de Renda - Pessoa Física ou da Declaração
de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica, conforme o
caso, relativa aos três últimos exercícios, para uso exclusivo no res-
pectivo processo de autorização;

14 - autorização, firmada pelos controladores e detentores de
participação qualificada, ao Banco Central do Brasil para acesso a
informações a seu respeito em qualquer sistema público ou privado
de cadastro e informações, inclusive processos e procedimentos ju-
diciais ou administrativos e inquéritos policiais, para uso exclusivo no
respectivo processo de autorização;

15 - folhas completas de exemplar dos jornais em que foi
publicada a declaração de propósito;

16 - plano de negócios atendendo os requisitos estabelecidos
nos arts. 1º ou 2º do Anexo I a esta Circular, conforme o caso;

17 - minutas de atos societários de constituição da pessoa
jurídica, quando couber;

18 - cópia do balanço patrimonial dos três últimos exercícios
das pessoas jurídicas controladoras - exceto quando se tratar de ins-
tituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil -, au-
ditado por auditor independente devidamente registrado na CVM, ou
documento equivalente, no caso de pessoa jurídica sediada no ex-
terior;

19 - cópia de Declarações de Ajuste Anual de Imposto de
Renda - Pessoa Física, das pessoas físicas controladoras, diretas ou
indiretas, referentes aos três últimos exercícios, com comprovante de
encaminhamento à Secretaria da Receita Federal do Brasil, ou do-
cumento equivalente, no caso de residente no exterior, que evidencie
a renda anual auferida e listagem dos bens, direitos e ônus da pessoa
física, com o respectivo valor;

20 - cópia ou minuta de acordo de acionistas ou quotistas
envolvendo todos os níveis de participação societária, do qual deve
constar cláusula de prevalência sobre qualquer outro não submetido à
apreciação do Banco Central do Brasil, ou declaração de sua ine-
xistência;

21 - cópia do contrato de usufruto relativo às participações
societárias dos controladores envolvendo todos os níveis de parti-
cipação societária, ou declaração de sua inexistência;

22 - prova de publicação do edital de convocação da as-
sembleia geral, na forma da lei, se for o caso;

23 - duas vias autênticas dos atos societários que deliberaram
sobre o assunto, quando couber;

24 - lista de subscrição, na forma regulamentar;
25 - comprovante do registro da emissão de ações na CVM,

quando se tratar de constituição de sociedade por subscrição pública,
de transformação em companhia aberta, ou de aumento de capital por
subscrição pública;

26 - comprovante do depósito bancário da importância re-
lativa à integralização do capital social inicial;

27 - cópia de acordo de acionistas ou quotistas envolvendo
todos os níveis de participação societária, ou declaração de sua ine-
xistência;

28 - comprovante do depósito bancário da importância re-
lativa à integralização do aumento de capital social;

29 - comprovação da origem e respectiva movimentação
financeira dos recursos utilizados na operação;

30 - contrato de compra e venda, ou instrumento equivalente,
do qual deve constar cláusula estipulando que a concretização do
negócio está condicionada à aprovação pelo Banco Central do Bra-
sil;

31 - justificativa fundamentada para a operação pretendida,
destacando os aspectos de natureza estratégica, societária e econô-
mico-financeira;

32 - declaração de que foram liquidadas todas as operações
passivas privativas da instituição original;

33 - duas vias autênticas dos atos societários das instituições
envolvidas que deliberaram sobre a fusão/cisão/incorporação e a no-
meação dos peritos para avaliação do patrimônio, na forma da lei;

34 - duas vias autênticas da ata da assembleia dos deben-
turistas que aprovou a fusão/cisão/incorporação, ou documento com-
probatório de que os direitos dos debenturistas foram assegurados,
quando envolvida sociedade emissora de debêntures em circulação;

35 - duas vias autênticas do protocolo e da justificação e dos
laudos de avaliação dos peritos nomeados, caso não tenham sido
transcritos nos atos societários, e uma via do balanço/balancete pa-
trimonial na data-base, acompanhado do respectivo parecer de auditor
independente devidamente registrado na CVM;

36 - declaração de responsabilidade;
37 - uma via do estatuto ou contrato social consolidado;
38 - informações sobre as providências que serão adotadas

em relação aos recursos de terceiros, se for o caso;
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39 - justificativa fundamentada para a mudança de deno-
minação social, com análise sobre eventuais impactos dessa mudança
no relacionamento com clientes e plano de divulgação da nova de-
nominação;

40 - no caso de instituição detentora de conta Reservas
Bancárias de titularidade facultativa ou de Conta de Liquidação, cópia
de correspondência encaminhada ao Departamento de Operações
Bancárias e de Sistema de Pagamentos (Deban), solicitando o en-
cerramento da referida conta;

41 - mapa de composição de capital da instituição e das
pessoas jurídicas que dela participam (documento Capef - "Com-
posição de Capital", modelo Cadoc 38029-8), na forma da regu-
lamentação em vigor;

42 - compromisso firmado por pelo menos um instituidor de
arranjo de pagamento previamente autorizado pelo Banco Central do
Brasil em licenciar o proponente a integrar um ou mais arranjos de
pagamento;

43 - licenciamento, emitido por um instituidor de arranjo de
pagamento, para o proponente integrar um ou mais arranjos de pa-
gamento previamente autorizados pelo Banco Central do Brasil; e

44 - justificativa fundamentada para a transferência da sede
social para outro município, com análise sobre eventuais impactos
dessa transferência na estrutura organizacional e no relacionamento
com clientes.

3 - Processo nº: 10183.000101/2008-07 - Recorrente: MEY-
RE APARECIDA PEREIRA DE ASSUNCAO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 10183.002004/2007-60 - Recorrente: SU-
SAN MEIRE BRIGIDA DE MELLO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JULIANNA BANDEIRA TOSCANO
5 - Processo nº: 10380.005439/2003-14 - Recorrente: JOSE

MARIA DE VASCONCELOS MARTINS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 10675.004428/2004-84 - Recorrente: GUI-
DO VILELA JUNQUEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 11080.722996/2011-42 - Recorrente: ER-
NESTO ODERICH SOBRINHO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DAYSE FERNANDES LEITE
8 - Processo nº: 11080.006634/2009-96 - Recorrente: GIL-

BERTO ELMAR ECKERT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10980.720008/2008-19 - Recorrente: ELI-
MAR TREIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 11040.001855/2008-63 - Recorrente: GIL-
MAR ROSA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 11080.005261/2009-36 - Recorrente: GI-
SELA MARIA SCHEBELLA SOUTO DE MOURA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 13936.000554/2008-63 - Recorrente: GLO-
RIA IRENE NOGARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
13 - Processo nº: 18471.000366/2007-82 - Recorrente: HEN-

RY STIPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

14 - Processo nº: 11080.721498/2011-82 - Recorrente: LUIZ
CARLOS DE ALENCASTRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 11080.721824/2011-51 - Recorrente: LUIZ
AUGUSTO BECK DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 11634.000996/2008-89 - Recorrente: RE-
GINA MEIRE MORAIS MOREIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JACI DE ASSIS JUNIOR
17 - Processo nº: 10183.002596/2007-10 - Recorrente: MA-

RISSANDRA CORTEZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 10183.003855/2008-19 - Recorrente: MIL-
TON ANTONIO DE ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 10215.720012/2007-77 - Recorrente: NEU-
SA DE FREITAS DINIZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JULIANNA BANDEIRA TOSCANO
20 - Processo nº: 10680.015926/2008-15 - Recorrente: LUIZ

CARLOS ALVIM DE LARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10930.001902/2008-81 - Recorrente: JAI-
RO JOSE RANTIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 11065.720383/2007-82 - Recorrente: CE-
SAR TODESCHINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 11831.001077/2009-87 - Recorrente: JOAO
ROMERO FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DAYSE FERNANDES LEITE
24 - Processo nº: 11080.010031/2007-27 - Recorrente:

ELOIR VIEIRA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 16306.000070/2007-48 - Recorrente: ELI-
ZETE TONELLO MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

26 - Processo nº: 11080.723175/2009-17 - Recorrente: HE-
LENA MARIA ARENSON PANDIKOW e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 13732.000602/2009-91 - Recorrente: ELI-
NA TEIXEIRA PIRES BARTHOLAZZI e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 11516.002299/2007-28 - Recorrente: EMI-
LIO JOSE SADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
29 - Processo nº: 13628.720212/2011-42 - Recorrente: MA-

RIA IMACULADA COURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 10665.000179/2009-81 - Recorrente: CAR-
LOS ALBERTO BARRETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 11060.002816/2009-26 - Recorrente: JUS-
SARA CABRAL CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 11060.002667/2009-03 - Recorrente: AL-
DIOCIR FRANCISCO DALLA VECCHIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JACI DE ASSIS JUNIOR
33 - Processo nº: 10665.001528/2008-00 - Recorrente: NEI-

DE SILVA COELHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 10665.001529/2008-46 - Recorrente: NEI-
DE SILVA COELHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10665.001530/2008-71 - Recorrente: NEI-
DE SILVA COELHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 10680.010621/2008-17 - Recorrente: VI-
NICIUS RAMOS MAXIMIANO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JULIANNA BANDEIRA TOSCANO
37 - Processo nº: 16004.000754/2009-14 - Recorrente: MA-

RIA CLEUZA DUTRA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 10580.720447/2009-15 - Recorrente: DAL-
VA GARCIA SANT ANNA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 10882.002380/2009-39 - Recorrente: KLE-
BER VIEIRA DE MIRANDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DAYSE FERNANDES LEITE
40 - Processo nº: 11610.010277/2008-44 - Recorrente: GI-

SELE RIBEIRO SOARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 13027.000520/2008-21 - Recorrente: HEI-
TOR LUIZ DONIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 13706.004035/2007-05 - Recorrente: ELZA
BERTHOUX MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 13727.000718/2008-18 - Recorrente: GIL-
BERTO DIAS AMARAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 13769.000305/2007-66 - Recorrente:
GLEICE DA COSTA ALCINO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
45 - Processo nº: 10425.000523/2010-07 - Recorrente: JOA-

QUIM DANIEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 10580.725131/2011-34 - Recorrente: JOAO
BARBOSA TEIXEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 11543.003261/2003-11 - Recorrente:
FRANCISCO XENOCRATES TARDIN e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 12571.720114/2011-45 - Recorrente: MAR-
COS TAQUES MARGRAF e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 15586.000328/2007-44 - Recorrente: AN-
DREA FIORINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JACI DE ASSIS JUNIOR
50 - Processo nº: 10840.001937/2009-19 - Recorrente: YU-

MIKO USHIROBIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 10840.002233/2006-11 - Recorrente: TE-
REZINHA DARLI NAZAR BERGAMO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10215.720003/2007-86 - Recorrente: OLA-
VO ROGERIO BASTOS DAS NEVES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: DAYSE FERNANDES LEITE
53 - Processo nº: 13884.000421/2010-64 - Recorrente: GIL-

MAR MONIZ DE MATTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

54 - Processo nº: 18239.000884/2007-59 - Recorrente: EL-
SON SILVA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

55 - Processo nº: 10783.722210/2011-15 - Recorrente: MA-
NOEL CARLOS AMBOSS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

56 - Processo nº: 10730.013887/2008-71 - Recorrente: RITA
DE CASSIA BORNEO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 10825.002759/2005-08 - Recorrente: MA-
RIZA DI CHIACCHIO GUIMARAES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 10830.722109/2011-43 - Recorrente: JOAO
TADEU FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 10283.007538/00-43 - Recorrente: ISAAC
BENAYON SABBA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 10830.722627/2011-67 - Recorrente: PAU-
LO ROBERTO FRANCO DE GODOY e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 13.362,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 9 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de Dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de Agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº RJ
2010/11319, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e ao
público em geral que a Sra. JULIANA CASTILHO SILVA - CPF nº
038.656.756-54, domiciliada na cidade de Uberlândia - MG, não está
autorizada, por esta Autarquia, a intermediar negócios envolvendo
valores mobiliários, porquanto não integra o sistema de distribuição
previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
determinando à referida pessoa a imediata suspensão das atividades
de intermediação de valores mobiliários, bem como a realização de
compras e vendas de valores mobiliários que caracterizem atividade
de intermediação, em conformidade com o art.16 da Lei nº 6.385, de
7 de dezembro de 1976, alertando que a não observância da presente
determinação sujeitará a mesma à imposição de multa cominatória
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo de
responsabilidades pelas eventuais infrações cometidas antes da pu-
blicação do presente Ato, com a imposição da penalidade cabível, nos
termos do art. 11 da Lei no 6.385/76;

II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
2ª SEÇÃO

2ª CÂMARA
2ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
5º ANDAR, SALA 504, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JACI DE ASSIS JUNIOR
1 - Processo nº: 10803.000039/2009-81 - Recorrente: MAR-

CIONIL XAVIER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10070.001200/2007-94 - Recorrente: PAU-
LO DE FIGUEIREDO MENDES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
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61 - Processo nº: 13154.000025/2011-62 - Recorrente: MA-
RIA DE LOURDES NUNES MATOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

62 - Processo nº: 10830.721214/2011-65 - Recorrente: IRES
SALVADEGO DE QUEIROZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 11634.001244/2010-50 - Recorrente: JOSE
TADEU FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

64 - Processo nº: 10845.004713/2007-49 - Recorrente: DO-
NIZETH REGI DA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

65 - Processo nº: 10730.000818/2011-01 - Recorrente: LUIZ
ANTONIO REBACK CAVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 10183.004238/2008-22 - Recorrente: CAR-
LOS SILVESTRIN GUIMARAES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

67 - Processo nº: 10665.001187/2001-98 - Recorrente:
ADAIR RODRIGUES GALVAO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

68 - Processo nº: 10935.000141/2007-10 - Recorrente: HA-
NANI LARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

69 - Processo nº: 10880.721650/2011-49 - Recorrente:
HUMBERTO CARLOS CHAHIM e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

70 - Processo nº: 11516.001327/2007-90 - Recorrente: AN-
TONIO CARLOS AGUIAR GOUVEIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
71 - Processo nº: 10945.000168/2010-99 - Recorrente: NEL-

SON ADRIANO VIEIRA-ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
72 - Processo nº: 10730.721043/2011-01 - Recorrente: JOA-

QUIM GOMES DA CUNHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
Presidente

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Secretária

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
3º ANDAR, SALA 302, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EDUARDO TADEU FARAH
1 - Processo nº: 10166.729496/2012-18 - Recorrente: IVAN

D APREMONT LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10166.729498/2012-07 - Recorrente: MA-
RILIA DE MORAIS LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 19515.000557/2006-72 - Recorrente: MU
HAK YOU e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

Relator: ODMIR FERNANDES
4 - Processo nº: 11060.722107/2011-85 - Recorrente: PE-

DRO LUIZ HERTER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 11060.722104/2011-41 - Recorrente: IN-
GRID PINTO HERTER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 10803.000045/2010-72 - Recorrente: JOAO
LUIZ PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
7 - Processo nº: 10907.001933/2009-19 - Recorrente: RO-

GERIO SCHMITT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 12448.735832/2011-31 - Recorrente: RO-
GERIO PESSOA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: EDUARDO TADEU FARAH
9 - Processo nº: 10880.721879/2010-01 - Recorrente: TE-

LECOMUNICACOES DE SAO PAULO S.A. - TELESP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 16024.000278/2009-95 - Recorrente: CAR-
LOS RAFAEL OSVALDO CABANAS CAMPOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 19515.008114/2008-91 - Recorrente: CIA
LUZ E FORCA SANTA CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ODMIR FERNANDES
12 - Processo nº: 10803.720074/2011-35 - Recorrente: ER-

NANI BERTINO MACIEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 11080.725156/2010-51 - Embargante: PRE-
SIDENTE DA 1ª TURMA ORDINÁRIA/2ª CÂMARA/2ª SE-
JUL/CARF e Interessado: FLOSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
14 - Processo nº: 11080.004174/2007-08 - Recorrente: CAR-

LOS CAETANO BLEDORN VERRI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 13603.000942/2009-97 - Recorrente: CNH
LATIN AMERICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 13603.000943/2009-31 - Recorrente: CNH
LATIN AMERICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EDUARDO TADEU FARAH
17 - Processo nº: 18471.000937/2006-06 - Recorrente: AR-

MANDO ESCUDERO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 19515.003731/2008-09 - Recorrente:
MAURO ANTONIO SALERMO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 10580.725157/2009-68 - Recorrente: JOSE
CARLOS RODRIGUES DO NASCIMENTO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ODMIR FERNANDES
20 - Processo nº: 10803.720034/2011-93 - Recorrente: CID

GUARDIA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10803.720073/2011-91 - Recorrente: CID
GUARDIA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
22 - Processo nº: 13161.720041/2007-08 - Recorrente: JAI-

ME TEOPISTO BARBOSA ABATH e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 13161.720043/2007-99 - Recorrente: JAI-
ME TEOPISTO BARBOSA ABATH e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 13161.720300/2008-73 - Recorrente: JAI-
ME TEOPISTO BARBOSA ABATH e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: EDUARDO TADEU FARAH
25 - Processo nº: 10425.002230/2010-56 - Recorrentes:

FRANKLIN ROBERTO BATISTA e FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

26 - Processo nº: 13896.720016/2008-11 - Embargante:
AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MOGI DAS
CRUZES/SP e Interessado: ARMANDO ANGELINI - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO

27 - Processo nº: 16095.000270/2006-42 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: VALDEMAR COSTA NETO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: ODMIR FERNANDES
28 - Processo nº: 10070.000734/2001-16 - Recorrente: MRS

LOGISTICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 12326.000965/2010-99 - Recorrente: OS-
CAR AUGUSTO DE FREITAS AZEVEDO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
30 - Processo nº: 10530.000520/2004-10 - Recorrente: ISA-

BEL CRISTINA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10640.005047/2008-43 - Recorrente: CI-
NIRA BENEDITA PIRES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 10907.002048/2009-49 - Recorrente: GER-
SINO DE SOUZA RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EDUARDO TADEU FARAH
33 - Processo nº: 10218.721011/2007-10 - Recorrente: PAU-

LO FERNANDES DIAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 10218.721012/2007-64 - Recorrente: PAU-
LO FERNANDES DIAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

MARIA HELENA COTTA CARDOZO
Presidente

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
3º ANDAR, SALA 304, BRASÍLIA/DF

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
1 - Processo nº: 10640.000737/2010-21 - Recorrente: PIO-

NEIRA CONSULTORIA FINANCEIRA LIMITADA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 19515.002857/2007-77 - Recorrente: NE-
VES VIANNA COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E
SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 13851.720290/2011-01 - Recorrente: MAR-
CHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S
A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO

4 - Processo nº: 19515.003380/2008-28 - Recorrente: PAU-
LO NAVARRO DE OLIVEIRA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
5 - Processo nº: 13851.000904/2006-60 - Recorrente: KEL-

LY CRISTINA DINIZ BICALHO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 16327.900995/2006-61 - Recorrente: CI-
TIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 13888.003921/2007-12 - Recorrente: INDS
REUN DE BEB TATUZINHO 3 FAZENDAS LT e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
8 - Processo nº: 10540.720156/2007-31 - Recorrente: MA-

NOEL BISPO DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 16707.006988/2009-40 - Recorrente: FRITZ
EMERSON TORQUATO FONTES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
10 - Processo nº: 10980.003041/2002-95 - Recorrentes:

BANCO BANESTADO S.A. e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

11 - Processo nº: 10183.005006/2006-20 - Recorrente: JOAO
DORILEO LEAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10380.012595/2007-57 - Recorrente: GIO-
VANNI BOFISE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
13 - Processo nº: 10166.721504/2010-16 - Recorrente: RAU-

MIRO FREIRE BEZERRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 19515.000463/2006-01 - Recorrente:
OMAR JOSE DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 19515.002981/2007-32 - Recorrente: TE-
LECOMUNICACOES DE SAO PAULO S.A. - TELESP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 19515.003162/2003-89 - Recorrente: ALE-
XANDER MARRA MOREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
17 - Processo nº: 11516.000718/2011-73 - Recorrente: ADI-

LIO MANOEL SILVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 15374.002791/00-41 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: IMPORTAO IND. E COM. AM-
BRIEX S/A - RECURSO DE OFÍCIO
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19 - Processo nº: 10166.724565/2011-16 - Recorrente: JOAO
NUNES BARATA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
20 - Processo nº: 10860.721395/2012-53 - Recorrente: AL-

VARO BAPTISTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10540.720110/2007-12 - Recorrente: PLI-
NIO MONTEIRO SOARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 10540.720127/2007-70 - Recorrente: PLI-
NIO MONTEIRO SOARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
23 - Processo nº: 10680.724124/2009-72 - Recorrente: PAU-

LO VICTOR CARDOSO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 10670.722000/2011-96 - Recorrente:
MARLUCIA MARIA SANTOS FREITAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10830.008227/2008-40 - Recorrente: JOAO
LUIZ TEIXEIRA DE CAMARGO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
26 - Processo nº: 19515.001447/2003-85 - Recorrente: MA-

RIO MANELA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 13411.720018/2008-05 - Recorrente:
EDILBERTO DE CARVALHO COELHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 16682.721139/2012-41 - Recorrentes: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

29 - Processo nº: 10932.000533/2008-90 - Recorrente: PIE-
TRO LOPORCHIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
30 - Processo nº: 10855.720741/2010-93 - Recorrente: JOSE

VITOR MIGUEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10880.735707/2011-97 - Recorrente: MA-
RIO CELSO LOPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 10183.002857/2006-11 - Recorrente:
AGROFLORESTAL SANTA CECILIA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
33 - Processo nº: 10183.003500/2005-79 - Recorrente: JOSE

PALMIRO DA SILVA ESPOLIO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 10670.005280/2008-79 - Recorrente: CI-
SAM SIDERURGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10183.720529/2007-81 - Recorrentes:
CANTAREIRA DO XINGU AGROPECUARIA LTDA - EPP e FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO
DE OFÍCIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
36 - Processo nº: 10932.000066/2006-36 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ANA PAULA DE MESQUITA -
RECURSO DE OFÍCIO

37 - Processo nº: 10970.000393/2009-84 - Recorrente: RI-
NALDO ALBERTO LIBANORI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 11080.000067/2004-50 - Recorrente: J & R
COMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
39 - Processo nº: 10980.726419/2011-13 - Recorrente: BRU-

NO LACOMBE MIRAGLIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 10980.729320/2012-54 - Recorrentes: RE-
NATO RIBAS VAZ e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

41 - Processo nº: 11020.000229/2011-93 - Recorrente: JOAO
VICENTE ZOTTIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 10166.728462/2011-17 - Recorrente:
M.GARZON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
43 - Processo nº: 10240.002995/2008-30 - Recorrente: JU-

LIO CESAR FERNANDES MARTINS BONACHE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 13864.000483/2009-71 - Recorrente: AN-
GELO FONSECA NOGUEIRA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 12448.734336/2011-61 - Recorrente: PA-
TRICIA HAWTREY DE LAPORT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
46 - Processo nº: 16707.004178/2008-78 - Recorrente: LEVI

RODRIGUES VARELA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 10580.725872/2009-09 - Recorrente: LI-
VIA MURICY TORRES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 14041.000739/2007-24 - Recorrente: GE-
TULIO AMERICO MOREIRA LOPES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
49 - Processo nº: 11444.000990/2009-20 - Recorrente: LUIZ

ANTONIO DUARTE FERREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 11516.004236/2007-14 - Embargante: DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FLORIANÓPOLIS/SC e
Interessado: CELITO BORGHEZAN - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO

51 - Processo nº: 13502.002146/2008-46 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: JONILSON CARDOZO DE
OLIVEIRA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
52 - Processo nº: 10945.002516/2004-14 - Recorrente: JOAO

CARLOS DE SOUZA VARGAS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 11060.724059/2011-60 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: HERMINDO FRACAO - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

54 - Processo nº: 11060.724061/2011-39 - Recorrente: JOAO
FLAVIO BISSACOTTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 11060.722117/2011-11 - Recorrente: FA-
BIO PINTO HERTER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA
Presidente

EVELINE COELHO DE MELO HOMAR
Secretária

15 - Processo: 10850.900156/2012-87 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

16 - Processo: 10850.906012/2011-53 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo: 10850.906013/2011-06 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

18 - Processo: 10850.906014/2011-42 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 10850.906015/2011-97 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

20 - Processo: 10850.906016/2011-31 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo: 10850.906017/2011-86 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

22 - Processo: 10850.906018/2011-21 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo: 10850.906019/2011-75 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

24 - Processo: 10850.907645/2011-89 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

25 - Processo: 10850.907646/2011-23 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

26 - Processo: 10850.907647/2011-78 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

27 - Processo: 10850.907648/2011-12 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

28 - Processo: 10850.907649/2011-67 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

29 - Processo: 10850.907650/2011-91 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

30 - Processo: 10850.907651/2011-36 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo: 10850.907652/2011-81 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo: 10850.907653/2011-25 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo: 10850.907654/2011-70 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

34 - Processo: 10850.907655/2011-14 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

35 - Processo: 10850.907656/2011-69 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 10850.907657/2011-11 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

37 - Processo: 10850.907658/2011-58 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

38 - Processo: 10850.907659/2011-01 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

39 - Processo: 10850.907660/2011-27 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

40 - Processo: 10850.907661/2011-71 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

41 - Processo: 10850.907662/2011-16 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

42 - Processo: 10850.909603/2011-82 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

43 - Processo: 10850.906249/2011-34 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo: 10850.906250/2011-69 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo: 10850.906251/2011-11 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

46 - Processo: 10850.906252/2011-58 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

47 - Processo: 10850.906253/2011-01 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

3ª SEÇÃO
3ª CÂMARA

3ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, plenário 506, em Brasília - Dis-
trito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
1 - Processo: 19482.720010/2011-89 - Nome do Contribuin-

te: H P COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
Relator: JOAO ALFREDO EDUAO FERREIRA
2 - Processo: 13603.001615/2007-91 - Recorrente: ALESAT

COMBUSTIVEIS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo: 13603.001622/2007-92 - Recorrente: ALESAT

COMBUSTIVEIS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo: 13603.001641/2007-19 - Recorrente: ALESAT

COMBUSTIVEIS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo: 13603.001642/2007-63 - Recorrente: ALESAT

COMBUSTIVEIS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo: 13603.001643/2007-16 - Recorrente: ALESAT

COMBUSTIVEIS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: HELCIO LAFETA REIS
7 - Processo: 12571.000246/2009-32 - Nome do Contribuin-

te: AGRICOLA CANTELLI LTDA
8 - Processo: 12571.000242/2009-54 - Recorrente: AGRI-

COLA CANTELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo: 10880.903452/2008-04 - Recorrente: AGA-

PRINT INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: BELCHIOR MELO DE SOUSA
10 - Processo: 10835.900170/2008-92 - Recorrente: NAGAI,

MOLINA & CIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo: 10860.900383/2008-15 - Recorrente: VILELA

RIBEIRO & FILHOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo: 11065.003396/2006-11 - Recorrente: SOLAR

COMERCIO E AGROINDUSTRIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
13 - Processo: 10680.721820/2012-22 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo: 10680.721821/2012-77 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: HELCIO LAFETA REIS



Nº 216, quarta-feira, 6 de novembro de 201328 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013110600028

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

48 - Processo: 10850.906254/2011-47 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

49 - Processo: 10850.906255/2011-91 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

50 - Processo: 10850.906256/2011-36 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

51 - Processo: 10850.906257/2011-81 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

52 - Processo: 10850.906258/2011-25 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

53 - Processo: 10850.906259/2011-70 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

54 - Processo: 10850.906260/2011-02 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 10850.906261/2011-49 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

56 - Processo: 10850.906262/2011-93 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

57 - Processo: 10850.907893/2009-13 - Recorrente: ITA-
BENS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO ALFREDO EDUAO FERREIRA
58 - Processo: 10930.904386/2012-25 - Recorrente: A. M. R.

GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

59 - Processo: 10930.904387/2012-70 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

60 - Processo: 10930.904388/2012-14 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

61 - Processo: 10930.904389/2012-69 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

62 - Processo: 10930.904391/2012-38 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

63 - Processo: 10930.904392/2012-82 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

64 - Processo: 10930.904393/2012-27 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

65 - Processo: 10930.904394/2012-71 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

66 - Processo: 10930.904395/2012-16 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

67 - Processo: 10930.904396/2012-61 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

68 - Processo: 10930.904397/2012-13 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

69 - Processo: 10930.904399/2012-02 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

70 - Processo: 10930.904400/2012-91 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

71 - Processo: 10930.904401/2012-35 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

72 - Processo: 10930.904402/2012-80 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

73 - Processo: 10930.904403/2012-24 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

74 - Processo: 10930.904404/2012-79 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

75 - Processo: 10930.904405/2012-13 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

76 - Processo: 10930.904406/2012-68 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

77 - Processo: 10930.904407/2012-11 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

78 - Processo: 10930.904408/2012-57 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

79 - Processo: 10930.904409/2012-00 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

80 - Processo: 10930.904410/2012-26 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

81 - Processo: 10930.904411/2012-71 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

82 - Processo: 10930.904412/2012-15 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

83 - Processo: 10930.904413/2012-60 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

84 - Processo: 10930.904414/2012-12 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

85 - Processo: 10930.904415/2012-59 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

86 - Processo: 10930.904416/2012-01 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

87 - Processo: 10930.904417/2012-48 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

88 - Processo: 10930.904418/2012-92 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

89 - Processo: 10930.904419/2012-37 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

90 - Processo: 10930.904420/2012-61 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

91 - Processo: 10930.904421/2012-14 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

92 - Processo: 10930.904422/2012-51 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

93 - Processo: 10930.904423/2012-03 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

94 - Processo: 10930.904424/2012-40 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

95 - Processo: 10930.904425/2012-94 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

96 - Processo: 10930.904426/2012-39 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

97 - Processo: 10930.904427/2012-83 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

98 - Processo: 10930.904428/2012-28 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

99 - Processo: 10930.904429/2012-72 - Recorrente: A. M. R.
GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

100 - Processo: 10930.904430/2012-05 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

101 - Processo: 10930.904431/2012-41 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

102 - Processo: 10930.904432/2012-96 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

103 - Processo: 10930.904433/2012-31 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

104 - Processo: 10930.904434/2012-85 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

105 - Processo: 10930.904435/2012-20 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

106 - Processo: 10930.904436/2012-74 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

107 - Processo: 10930.904437/2012-19 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

108 - Processo: 10930.904438/2012-63 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

109 - Processo: 10930.904439/2012-16 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

110 - Processo: 10930.904440/2012-32 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

111 - Processo: 10930.904441/2012-87 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

112 - Processo: 10930.904442/2012-21 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

113 - Processo: 10930.904443/2012-76 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

114 - Processo: 10930.904444/2012-11 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

115 - Processo: 10930.904445/2012-65 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

116 - Processo: 10930.904446/2012-18 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

117 - Processo: 10930.904447/2012-54 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

118 - Processo: 10930.904448/2012-07 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

119 - Processo: 10930.904449/2012-43 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

120 - Processo: 10930.904450/2012-78 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

121 - Processo: 10930.904451/2012-12 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

122 - Processo: 10930.904452/2012-67 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

123 - Processo: 10930.904453/2012-10 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

124 - Processo: 10930.904454/2012-56 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

125 - Processo: 10930.904455/2012-09 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

126 - Processo: 10930.904456/2012-45 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

127 - Processo: 10930.904457/2012-90 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

128 - Processo: 10930.904458/2012-34 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

129 - Processo: 10930.904459/2012-89 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

130 - Processo: 10930.904460/2012-11 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

131 - Processo: 10930.904461/2012-58 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

132 - Processo: 10930.904462/2012-01 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

133 - Processo: 10930.904463/2012-47 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

134 - Processo: 10930.904464/2012-91 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

135 - Processo: 10930.904465/2012-36 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

136 - Processo: 10930.904466/2012-81 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

137 - Processo: 10930.904467/2012-25 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

138 - Processo: 10930.904468/2012-70 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

139 - Processo: 10930.904469/2012-14 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

140 - Processo: 10930.904470/2012-49 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

141 - Processo: 10930.904471/2012-93 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

142 - Processo: 10930.904472/2012-38 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

143 - Processo: 10930.904473/2012-82 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

144 - Processo: 10930.904474/2012-27 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

145 - Processo: 10930.904475/2012-71 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

146 - Processo: 10930.904476/2012-16 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
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147 - Processo: 10930.904477/2012-61 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

148 - Processo: 10930.904478/2012-13 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

149 - Processo: 10930.904479/2012-50 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

150 - Processo: 10930.904480/2012-84 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

151 - Processo: 10930.904481/2012-29 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

152 - Processo: 10930.904482/2012-73 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

153 - Processo: 10930.904483/2012-18 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

154 - Processo: 10930.904484/2012-62 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

155 - Processo: 10930.904485/2012-15 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

156 - Processo: 10930.904486/2012-51 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

157 - Processo: 10930.904487/2012-04 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

158 - Processo: 10930.904488/2012-41 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

159 - Processo: 10930.904489/2012-95 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

160 - Processo: 10930.904490/2012-10 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

161 - Processo: 10930.904491/2012-64 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

162 - Processo: 10930.904492/2012-17 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

163 - Processo: 10930.904493/2012-53 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

164 - Processo: 10930.904494/2012-06 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

165 - Processo: 10930.904495/2012-42 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

166 - Processo: 10930.904496/2012-97 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

167 - Processo: 10930.904497/2012-31 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

168 - Processo: 10930.904498/2012-86 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

169 - Processo: 10930.904499/2012-21 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

170 - Processo: 10930.904500/2012-17 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

171 - Processo: 10930.904501/2012-61 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

172 - Processo: 10930.904502/2012-14 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

173 - Processo: 10930.904503/2012-51 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

174 - Processo: 10930.904504/2012-03 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

175 - Processo: 10930.904505/2012-40 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

176 - Processo: 10930.904506/2012-94 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

177 - Processo: 10930.904507/2012-39 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

178 - Processo: 10930.904508/2012-83 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

179 - Processo: 10930.904509/2012-28 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

180 - Processo: 10930.904510/2012-52 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

181 - Processo: 10930.904511/2012-05 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

182 - Processo: 10930.904512/2012-41 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

183 - Processo: 10930.904513/2012-96 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

184 - Processo: 10930.904514/2012-31 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

185 - Processo: 10930.904515/2012-85 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

186 - Processo: 10930.904516/2012-20 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

187 - Processo: 10930.904517/2012-74 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

188 - Processo: 10930.904518/2012-19 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

189 - Processo: 10930.904519/2012-63 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

190 - Processo: 10930.904520/2012-98 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

191 - Processo: 10930.904521/2012-32 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

192 - Processo: 10930.904522/2012-87 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

193 - Processo: 10930.904523/2012-21 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

194 - Processo: 10930.904524/2012-76 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

195 - Processo: 10930.904525/2012-11 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

196 - Processo: 10930.904526/2012-65 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

197 - Processo: 10930.904527/2012-18 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

198 - Processo: 10930.904528/2012-54 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

199 - Processo: 10930.904529/2012-07 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

200 - Processo: 10930.904530/2012-23 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

201 - Processo: 10930.904531/2012-78 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

202 - Processo: 10930.904532/2012-12 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

203 - Processo: 10930.904533/2012-67 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

204 - Processo: 10930.904534/2012-10 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

205 - Processo: 10930.904535/2012-56 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

206 - Processo: 10930.904536/2012-09 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

207 - Processo: 10930.904537/2012-45 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

208 - Processo: 10930.904538/2012-90 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

209 - Processo: 10930.904539/2012-34 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

210 - Processo: 10930.904540/2012-69 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

211 - Processo: 10930.904541/2012-11 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

212 - Processo: 10930.904542/2012-58 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

213 - Processo: 10930.904543/2012-01 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

214 - Processo: 10930.904544/2012-47 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

215 - Processo: 10930.904545/2012-91 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

216 - Processo: 10930.904546/2012-36 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

217 - Processo: 10930.904547/2012-81 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

218 - Processo: 10930.904548/2012-25 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

219 - Processo: 10930.904549/2012-70 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

220 - Processo: 10930.904550/2012-02 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

221 - Processo: 10930.904551/2012-49 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

222 - Processo: 10930.904552/2012-93 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

223 - Processo: 10930.904553/2012-38 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

224 - Processo: 10930.904554/2012-82 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

225 - Processo: 10930.904555/2012-27 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

226 - Processo: 10930.904556/2012-71 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

227 - Processo: 10930.904557/2012-16 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

228 - Processo: 10930.904558/2012-61 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

229 - Processo: 10930.904559/2012-13 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

230 - Processo: 10930.904560/2012-30 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

231 - Processo: 10930.904561/2012-84 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

232 - Processo: 10930.904562/2012-29 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

233 - Processo: 10930.904563/2012-73 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

234 - Processo: 10930.904564/2012-18 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

235 - Processo: 10930.904565/2012-62 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

236 - Processo: 10930.904566/2012-15 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

237 - Processo: 10930.904567/2012-51 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

238 - Processo: 10930.904568/2012-04 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

239 - Processo: 10930.904569/2012-41 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

240 - Processo: 10930.904571/2012-10 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

241 - Processo: 10930.904572/2012-64 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

242 - Processo: 10930.904573/2012-17 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

243 - Processo: 10930.904574/2012-53 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
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244 - Processo: 10930.904575/2012-06 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

245 - Processo: 10930.904576/2012-42 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

246 - Processo: 10930.904577/2012-97 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

247 - Processo: 10930.904578/2012-31 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

248 - Processo: 10930.904579/2012-86 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

249 - Processo: 10930.904580/2012-19 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

250 - Processo: 10930.904581/2012-55 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

251 - Processo: 10930.904582/2012-08 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

252 - Processo: 10930.904583/2012-44 - Recorrente: A. M.
R. GONCALVES & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JULIANO EDUARDO LIRANI
253 - Processo: 10945.900863/2012-14 - Recorrente: CGS

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

254 - Processo: 10945.900864/2012-69 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

255 - Processo: 10945.900866/2012-58 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

256 - Processo: 10945.900867/2012-01 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

257 - Processo: 10945.900868/2012-47 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

258 - Processo: 10945.900869/2012-91 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

259 - Processo: 10945.900870/2012-16 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

260 - Processo: 10945.900871/2012-61 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

261 - Processo: 10945.900872/2012-13 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

262 - Processo: 10945.900873/2012-50 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

263 - Processo: 10945.900874/2012-02 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

264 - Processo: 10945.900875/2012-49 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

265 - Processo: 10945.900876/2012-93 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

266 - Processo: 10945.900877/2012-38 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

267 - Processo: 10945.900878/2012-82 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

268 - Processo: 10945.900879/2012-27 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

269 - Processo: 10945.900880/2012-51 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

270 - Processo: 10945.900882/2012-41 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

271 - Processo: 10945.900883/2012-95 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

272 - Processo: 10945.900884/2012-30 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

273 - Processo: 10945.900885/2012-84 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

274 - Processo: 10945.900886/2012-29 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

275 - Processo: 10945.900887/2012-73 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

276 - Processo: 10945.900888/2012-18 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

277 - Processo: 10945.900889/2012-62 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

278 - Processo: 10945.900890/2012-97 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

279 - Processo: 10945.900891/2012-31 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

280 - Processo: 10945.900892/2012-86 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

281 - Processo: 10945.900893/2012-21 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

282 - Processo: 10945.900894/2012-75 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

283 - Processo: 10945.900895/2012-10 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

284 - Processo: 10945.900896/2012-64 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

285 - Processo: 10945.900897/2012-17 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

286 - Processo: 10945.900898/2012-53 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

287 - Processo: 10945.900899/2012-06 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

288 - Processo: 10945.900900/2012-94 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

289 - Processo: 10945.900901/2012-39 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

290 - Processo: 10945.900902/2012-83 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

291 - Processo: 10945.900903/2012-28 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

292 - Processo: 10945.900905/2012-17 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

293 - Processo: 10945.902116/2012-11 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

294 - Processo: 10945.902119/2012-54 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

295 - Processo: 10945.902121/2012-23 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

296 - Processo: 10945.902123/2012-12 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

297 - Processo: 10945.902127/2012-09 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

298 - Processo: 10945.902131/2012-69 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

299 - Processo: 10945.902132/2012-11 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

300 - Processo: 10945.902134/2012-01 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

301 - Processo: 10945.902135/2012-47 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

302 - Processo: 10945.902137/2012-36 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

303 - Processo: 10945.902139/2012-25 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

304 - Processo: 10945.902142/2012-49 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

305 - Processo: 10945.902145/2012-82 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

306 - Processo: 10945.902149/2012-61 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

307 - Processo: 10945.902151/2012-30 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

308 - Processo: 10945.902153/2012-29 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

309 - Processo: 10945.902155/2012-18 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

310 - Processo: 10945.902158/2012-51 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

311 - Processo: 10945.902159/2012-04 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

312 - Processo: 10945.902160/2012-21 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

313 - Processo: 10945.902161/2012-75 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

314 - Processo: 10945.902163/2012-64 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

315 - Processo: 10945.902164/2012-17 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

316 - Processo: 10945.902165/2012-53 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

317 - Processo: 10945.902166/2012-06 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

318 - Processo: 10945.902167/2012-42 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

319 - Processo: 10945.902168/2012-97 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

320 - Processo: 10945.902177/2012-88 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

321 - Processo: 10945.902178/2012-22 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

322 - Processo: 10945.902179/2012-77 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

323 - Processo: 10945.902182/2012-91 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

324 - Processo: 10945.902184/2012-80 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

325 - Processo: 10945.902186/2012-79 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

326 - Processo: 10945.902187/2012-13 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

327 - Processo: 10945.902189/2012-11 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

328 - Processo: 10945.902190/2012-37 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

329 - Processo: 10945.902191/2012-81 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

330 - Processo: 10945.902192/2012-26 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

331 - Processo: 10945.902196/2012-12 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

332 - Processo: 10945.902198/2012-01 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

333 - Processo: 10945.902199/2012-48 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

334 - Processo: 10945.902200/2012-34 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

335 - Processo: 10945.902202/2012-23 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

336 - Processo: 10945.902203/2012-78 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

337 - Processo: 10945.902207/2012-56 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

338 - Processo: 10945.902209/2012-45 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

339 - Processo: 10945.902213/2012-11 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

340 - Processo: 10945.902216/2012-47 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

341 - Processo: 10945.902217/2012-91 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

342 - Processo: 10945.902946/2011-67 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
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343 - Processo: 10945.902947/2011-10 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

344 - Processo: 10945.902949/2011-09 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

345 - Processo: 10945.902950/2011-25 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

346 - Processo: 10945.902951/2011-70 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

347 - Processo: 10945.902952/2011-14 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

348 - Processo: 10945.902953/2011-69 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

349 - Processo: 10945.902955/2011-58 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

350 - Processo: 10945.902956/2011-01 - Recorrente: CGS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: BELCHIOR MELO DE SOUSA
351 - Processo: 13839.915819/2009-17 - Recorrente: AC-

MACK INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

352 - Processo: 13839.915820/2009-33 - Recorrente: AC-
MACK INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

353 - Processo: 13839.915821/2009-88 - Recorrente: AC-
MACK INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

354 - Processo: 13839.915823/2009-77 - Recorrente: AC-
MACK INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
355 - Processo: 11080.915892/2008-84 - Nome do Contri-

buinte: FRANKENBERG & CIA LTDA
Relator: JOAO ALFREDO EDUAO FERREIRA
356 - Processo: 11065.003253/2008-62 - Embargante: MA-

COFER MATERIAIS DE CONSTRUCAO E FERRAGENS LTDA e
Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: BELCHIOR MELO DE SOUSA
357 - Processo: 11080.726858/2011-32 - Recorrente: COM-

PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

358 - Processo: 11080.900080/2010-59 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

359 - Processo: 11080.900081/2010-01 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

360 - Processo: 11080.900205/2010-41 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

361 - Processo: 11080.900705/2010-82 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

362 - Processo: 11080.900706/2010-27 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

363 - Processo: 11080.901420/2010-69 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

364 - Processo: 11080.905929/2011-61 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

365 - Processo: 11080.905930/2011-96 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

366 - Processo: 11080.907942/2010-74 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

367 - Processo: 11080.907947/2010-05 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

368 - Processo: 11080.907948/2010-41 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

369 - Processo: 11080.909060/2011-24 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

370 - Processo: 11080.909061/2011-79 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

371 - Processo: 11080.909062/2011-13 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

372 - Processo: 11080.909063/2011-68 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

373 - Processo: 11080.909064/2011-11 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

374 - Processo: 11080.909275/2011-45 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

375 - Processo: 11080.909276/2011-90 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

376 - Processo: 11080.909277/2011-34 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

377 - Processo: 11080.909278/2011-89 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

378 - Processo: 11080.909279/2011-23 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

379 - Processo: 11080.911803/2011-26 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

380 - Processo: 11080.911804/2011-71 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

381 - Processo: 11080.911806/2011-60 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

382 - Processo: 11080.921997/2009-53 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

383 - Processo: 11080.921999/2009-42 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

384 - Processo: 11080.922000/2009-82 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

385 - Processo: 11080.922001/2009-27 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

386 - Processo: 11080.922002/2009-71 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

387 - Processo: 11080.922003/2009-16 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

388 - Processo: 11080.922004/2009-61 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

389 - Processo: 11080.922006/2009-50 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

390 - Processo: 11080.922007/2009-02 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

391 - Processo: 11080.922009/2009-93 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

392 - Processo: 11080.922010/2009-18 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

393 - Processo: 11080.922011/2009-62 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

394 - Processo: 11080.924498/2009-18 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

395 - Processo: 11080.924500/2009-59 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

396 - Processo: 11080.924502/2009-48 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

397 - Processo: 11080.924503/2009-92 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

398 - Processo: 11080.925223/2009-00 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

399 - Processo: 11080.929113/2009-17 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

400 - Processo: 11080.929116/2009-42 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

401 - Processo: 11080.929122/2009-08 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

402 - Processo: 11080.929123/2009-44 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

403 - Processo: 11080.929124/2009-99 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

404 - Processo: 11080.929126/2009-88 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

405 - Processo: 11080.929129/2009-11 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

406 - Processo: 11080.929135/2009-79 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

407 - Processo: 11080.929136/2009-13 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

408 - Processo: 11080.929137/2009-68 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

409 - Processo: 11080.929138/2009-11 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

410 - Processo: 11080.929139/2009-57 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

411 - Processo: 11080.929140/2009-81 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

412 - Processo: 11080.929141/2009-26 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

413 - Processo: 11080.929142/2009-71 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

414 - Processo: 11080.929143/2009-15 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

415 - Processo: 11080.929146/2009-59 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

416 - Processo: 11080.930703/2009-84 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
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417 - Processo: 11080.930705/2009-73 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

418 - Processo: 11080.934335/2009-43 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

419 - Processo: 11080.934336/2009-98 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

420 - Processo: 11080.934339/2009-21 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

421 - Processo: 11080.934341/2009-09 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

422 - Processo: 11080.934342/2009-45 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

423 - Processo: 11080.934345/2009-89 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

424 - Processo: 11080.934346/2009-23 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

425 - Processo: 11080.934349/2009-67 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

426 - Processo: 11080.934350/2009-91 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

427 - Processo: 11080.934351/2009-36 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

428 - Processo: 11080.935110/2009-12 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

429 - Processo: 11080.935111/2009-59 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

430 - Processo: 11080.935287/2009-19 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

431 - Processo: 11080.935288/2009-55 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

432 - Processo: 11080.913340/2010-56 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

433 - Processo: 11080.919712/2009-14 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

434 - Processo: 11080.919714/2009-11 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

435 - Processo: 11080.919716/2009-01 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

436 - Processo: 11080.919718/2009-91 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

437 - Processo: 11080.919719/2009-36 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

438 - Processo: 11080.924494/2009-30 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

439 - Processo: 11080.924495/2009-84 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

440 - Processo: 11080.924506/2009-26 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

441 - Processo: 11080.929112/2009-64 - Recorrente: COM-
PANHIA ESTADUAL DE GERACAO E TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA - CEEE-GT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: JORGE VICTOR RODRIGUES
442 - Processo: 10950.902523/2010-97 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU''S DISTRIBUIDORA LTDA
443 - Processo: 10950.902525/2010-86 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU''S DISTRIBUIDORA LTDA
444 - Processo: 10950.902526/2010-21 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU''S DISTRIBUIDORA LTDA
445 - Processo: 10950.902527/2010-75 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU''S DISTRIBUIDORA LTDA
446 - Processo: 10950.902528/2010-10 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU''S DISTRIBUIDORA LTDA
447 - Processo: 10950.902530/2010-99 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU''S DISTRIBUIDORA LTDA
448 - Processo: 10950.902531/2010-33 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU''S DISTRIBUIDORA LTDA
449 - Processo: 10950.902532/2010-88 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU''S DISTRIBUIDORA LTDA
450 - Processo: 10950.903173/2010-86 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU''S DISTRIBUIDORA LTDA
451 - Processo: 10950.904867/2009-05 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
452 - Processo: 10950.904868/2009-41 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
453 - Processo: 10950.904869/2009-96 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
454 - Processo: 10950.904870/2009-11 - Nome do Contri-

buinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
455 - Processo: 10950.904871/2009-65 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
456 - Processo: 10950.904872/2009-18 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
457 - Processo: 10950.904873/2009-54 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
458 - Processo: 10950.904874/2009-07 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
459 - Processo: 10950.904875/2009-43 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
460 - Processo: 10950.904876/2009-98 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
461 - Processo: 10950.904877/2009-32 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
462 - Processo: 10950.904878/2009-87 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
463 - Processo: 10950.904879/2009-21 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
464 - Processo: 10950.904880/2009-56 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
465 - Processo: 10950.904881/2009-09 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
466 - Processo: 10950.904882/2009-45 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
467 - Processo: 10950.904883/2009-90 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
468 - Processo: 10950.904884/2009-34 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
469 - Processo: 10950.904885/2009-89 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
470 - Processo: 10950.904886/2009-23 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
471 - Processo: 10950.904887/2009-78 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
472 - Processo: 10950.904888/2009-12 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
473 - Processo: 10950.905213/2009-91 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
474 - Processo: 10950.905214/2009-35 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
475 - Processo: 10950.905215/2009-80 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
476 - Processo: 10950.905216/2009-24 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
477 - Processo: 10950.905217/2009-79 - Nome do Con-

tribuinte: CACAU'S DISTRIBUIDORA LTDA
Relator: JOAO ALFREDO EDUAO FERREIRA
478 - Processo: 11070.002029/2009-65 - Embargante: RE-

DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

479 - Processo: 11070.002030/2009-90 - Embargante: RE-
DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

480 - Processo: 11070.002031/2009-34 - Embargante: RE-
DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

481 - Processo: 11070.002033/2009-23 - Embargante: RE-
DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

482 - Processo: 11070.002034/2009-78 - Embargante: RE-
DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

483 - Processo: 11070.002035/2009-12 - Embargante: RE-
DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

484 - Processo: 11070.002036/2009-67 - Embargante: RE-
DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

485 - Processo: 11070.002037/2009-10 - Embargante: RE-
DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

486 - Processo: 11070.002045/2009-58 - Embargante: RE-
DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

487 - Processo: 11070.002049/2009-36 - Embargante: RE-
DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

488 - Processo: 11070.002051/2009-13 - Embargante: RE-
DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

489 - Processo: 11070.002480/2009-82 - Embargante: RE-
DEPECAS REDEPARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: BELCHIOR MELO DE SOUSA
490 - Processo: 11686.000072/2008-77 - Recorrente: GUA-

RUPAL COMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
491 - Processo: 11128.002445/2005-27 - Recorrente: RO-

DRIMAR S/A TRANSP EQUIP IND ARM GERAIS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: JORGE VICTOR RODRIGUES
492 - Processo: 10935.907056/2011-61 - Recorrente: CO-

TRIGUACU COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

493 - Processo: 10935.907057/2011-13 - Recorrente: CO-
TRIGUACU COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

494 - Processo: 10935.907058/2011-50 - Recorrente: CO-
TRIGUACU COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

495 - Processo: 10935.907059/2011-02 - Recorrente: CO-
TRIGUACU COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

496 - Processo: 10935.907060/2011-29 - Recorrente: CO-
TRIGUACU COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

497 - Processo: 10935.907061/2011-73 - Recorrente: CO-
TRIGUACU COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

498 - Processo: 10935.907062/2011-18 - Recorrente: CO-
TRIGUACU COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

499 - Processo: 10935.907063/2011-62 - Recorrente: CO-
TRIGUACU COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

500 - Processo: 10935.907064/2011-15 - Recorrente: CO-
TRIGUACU COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

501 - Processo: 10935.907065/2011-51 - Recorrente: CO-
TRIGUACU COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JULIANO EDUARDO LIRANI
502 - Processo: 10783.902204/2008-36 - Recorrente: TE-

LEVISAO VITORIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
503 - Processo: 10783.902205/2008-81 - Recorrente: TE-

LEVISAO VITORIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
504 - Processo: 10783.902207/2008-70 - Recorrente: TE-

LEVISAO VITORIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
505 - Processo: 10783.902209/2008-69 - Recorrente: TE-

LEVISAO VITORIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
506 - Processo: 10783.902212/2008-82 - Recorrente: TE-

LEVISAO VITORIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
507 - Processo: 10783.902213/2008-27 - Recorrente: TE-

LEVISAO VITORIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
508 - Processo: 10783.902696/2008-60 - Recorrente: TE-

LEVISAO VITORIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JORGE VICTOR RODRIGUES
509 - Processo: 13931.000367/2008-20 - Nome do Con-

tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA
510 - Processo: 13931.000368/2008-74 - Nome do Con-

tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA
511 - Processo: 13931.000936/2008-37 - Nome do Contri-

buinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA
512 - Processo: 13931.000938/2008-26 - Nome do Con-

tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA
513 - Processo: 13931.000941/2008-40 - Nome do Con-

tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA
514 - Processo: 13931.000943/2008-39 - Nome do Con-

tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA
515 - Processo: 13931.000944/2008-83 - Nome do Con-

tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA
516 - Processo: 13931.000945/2008-28 - Nome do Con-

tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA
517 - Processo: 13931.000947/2008-17 - Nome do Con-

tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA
518 - Processo: 13931.000948/2008-61 - Nome do Con-

tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA
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519 - Processo: 13931.000949/2008-14 - Nome do Con-
tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA

520 - Processo: 13931.000950/2008-31 - Nome do Con-
tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA

521 - Processo: 13931.000951/2008-85 - Nome do Con-
tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA

522 - Processo: 13931.000952/2008-20 - Nome do Con-
tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA

523 - Processo: 13931.000953/2008-74 - Nome do Con-
tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA

524 - Processo: 13931.000954/2008-19 - Nome do Con-
tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA

525 - Processo: 13931.000955/2008-63 - Nome do Con-
tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA

526 - Processo: 13931.000956/2008-16 - Nome do Con-
tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA

527 - Processo: 13931.000957/2008-52 - Nome do Con-
tribuinte: DINIZ SEMENTES E DEFENSIVOS LTDA

CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
Presidente da Turma

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Secretário da Turma

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO(*)
Em 26 de setembro de 2013

Publica a Tabela de Atributos por Perfil de Requisitos do PAF-ECF e a Tabela
de Perfis de Requisitos do PAF-ECF por Unidade Federada.

Nº 195 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 5º do Regimento desse Conselho e em
conformidade com o disposto no artigo 4º do Ato COTEPE/ICMS 09/13, de 13 de março de 2013,
divulga a Tabela de Atributos por Perfil de Requisitos do PAF-ECF e a Tabela de Perfis de Requisitos
do PAF-ECF por Unidade Federada.
TABELA DE ATRIBUTOS POR PERFIL DE REQUISITOS DO PAF-ECF

R E Q U I S I TO PERFIL
Item Subitem W X Y Z
I 1 E E E E
II 1 E E E E
III 1 E NE E E
IV 1 E E E E

2 A A A A
3 A A NAC A
4 A A A A
5 A A A A

V 1 E E E E
2 E E E E
3 E E E E
4 E E E E
5 E E E E
6 E E E E
7 E E E E
8 E E E E
9 E NE E NE
10 E NE E NE
11 A A NAC NE

VI 1 E E E E
2 E E NAC E
3 E E E E
4 E E E E
5 E E E E
6 E E E E
7 E E E E
8(a) E NE E E
8(b) E E E E
8(c) E E E E
8(d) E NE E E

VII 1 E E E E
2 E E E E
3 E E E E
4 E NE E E
5 E NE E E
6 E E E E
7 E NE E E
8 E E E E
9 E E E E
10 E E E E
11 E NE E E
12 E E E E
13 E NE E E
14 E NE E E
15 E E E E
16 E E E E
17 E E E E

VIII 1 E E E E
2 E E E E
3 E E E E
4 E E E E

IX 1 a 3 EUF EUF EUF EUF
X 1 a 6 EUF EUF EUF EUF
XI 1 E NE E E
XII 1 E NE E E
XIII 1 a 8 E E E E
XIV 1 E E E E
XV 1 E E E E
XVI 1 E NE E E

2 E NE E E
3 E NE E E
4 (a) E NE E E
4 (a1) EUF EUF EUF EUF
4 (a2) EUF EUF EUF EUF
4 (b) E NE E E
4 (c) E E E E

XVII 1 E E E E
XVIII 1 E E E E
XIX 1 E E E E

1 (a) A A A A
1 (b) A A A A
1 (c) A A A A
1 (d) A A A A
1 (e) E NE E E
1 (f) E E E E
1 (g) E E E E
1 (h) E NE E E

XX 1 E E E E
1(a) A A A A
1(b) A A A A
1(c) A A A A

XXI 1 E E E E
XXII 1 E E E E
XXIII 1 a 8 E E E E
XXIV 1 E E E E

2 E E E E
3 E E E E
4 E E E E
5 E E E E
6 E E E E
7 (a) E E E E
7 (b) E E E E
8 E E E E

XXV 1 E E E E
XXVI 1 E E E E

2 E E E E
3 E E E E
4 E E E E
5 E E E E
6 E E E E

XXVII 1 E NE E E
2 E NE E E
3 E NE E E
4 E NE E E
5 A A E A
6 A A NAC A
7 A A E A

XXVIII 1 E E E E
2 E NE E E
3 E NE E E
4 E E E E
5 E NE E E
6 E E E E
7 NAC NAC E E
8 E A NAC NAC

XXIX 1 E NE E E
XXX 1 E NE E E
XXXI 1 E E E E

2 E E E E
3 E NE E E
4 E NE E E
5 E NE E E

XXXII 1 E E E E
XXXIII 1 E NE E E
XXXIV 1 E E E E

2 E E E E
3 E E E E

XXXV 1 E E E E
2 E E E E

XXXVI 1 E E E E
XXXVII 1 E E E E

2 E E E E
3 A A E A
4 E E E E
5 E E E E
6 E E E E

XXXVIII 1 E E E E
XXXIX 1 E NE E E

2 E NE E E
XL 1 E E E E

2 E E E E
3 E E E E
4 E E E E
5 E E E E
6 E E E E

XLI 1 E E E E
XLII 1 E E E E
XLIII 1 E NE E E
XLIV 1 E E E E
X LV 1 E NE E E

2 E NE E E
X LV I 1 E NE E E

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

CONVÊNIO ICMS No- 138, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013(*)

Altera Anexo Único do Convênio ICMS
162/94, que autoriza os Estados e o Distrito
Federal conceder isenção do ICMS nos
operações com medicamentos destinados
ao tratamento do câncer.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 207ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18
de outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O Anexo Único do Convênio ICMS

162/94, de 7 de dezembro de 1994, fica acrescido dos seguintes
itens:

74 Fulvestranto
75 Gefitinibe
76 Acetato de Gosserrelina

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício

Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -

Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -

João Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago ,

Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha,

Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel

Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso,

Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José

Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho,

Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva

Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro

- Renato Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - José

Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier,

Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de

Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -

Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins -

Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 21-10-2013, Seção 1,

páginas 19 e 20, com incorreção no original.
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RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/ICMS 09/13, de 13 de março de 2013, publicado no DOU de 18 de março de 2013, Seção 1, páginas 49 a 66:
a)No item 2, do Requisto IV, do bloco I, do Anexo I, página 49.
onde se lê:
"...2. ... do art. 1º, observando o requisito V, e/ou;"
leia-se:
"...2. ... do art. 2º, observando o requisito V, e/ou;"
b)No item 3, do Requisto IV do bloco I do Anexo I, página 49.
onde se lê:
"...3. ... do art. 1º, observando o requisito VI, ou;"
leia-se:
"...3. ... do art. 2º, observando o requisito VI, ou;"
c)No item 4, do Requisto IV do bloco I do Anexo I, página 49.
onde se lê:
"...4. ... do art. 1º, observando o requisito VI, exceto quanto:"
leia-se:
"...4. ... do art. 2º, observando o requisito VI, exceto quanto:"
d)No item 3, do Requisto VIII do bloco I do Anexo, página 50.
onde se lê:
"...3. ... na alínea "c" do item 3 do requisito XXI;"
leia-se:
"...3. ... na alínea "c" do item 3 do requisito XXIII;"
e)No item 5.1, do Anexo IV, páginas 57 e 58.
onde se lê:
"

S2 Mesa/Conta de Cliente Data de abertura
Hora de abertura

A

R01 Identificação do ECF, do Usuário, do PAF-ECF e da Empresa Desenvolvedora Número de fabricação A

"
leia-se:
"

S2 Mesa/Conta de Cliente Data de abertura
Hora de abertura

A

S3 Itens da mesa/Conta de Cliente Número de fabricação
Número do usuário
CCO
Número da Mesa/Conta de Cliente
Número do item

A

R01 Identificação do ECF, do Usuário, do PAF-ECF e da Empresa Desenvolvedora Número de fabricação A

"
f)No item 6.5, do Anexo IV, página 59.
onde se lê:
"6.5. REGISTRO TIPO E3 - IDENTIFICAÇÃO DO ECF QUE EMITIU O DOCUMENTO BASE PARA A ATUALIZAÇÃO DO ESTOQUE

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo de registro "E3" 02 1 2 X
02 Número de fabricação Número de fabricação do ECF responsável pela atualização do estoque 20 3 5 X
03 MF adicional Letra indicativa de MF adicional 01 6 7 X
04 Tipo de ECF Tipo de ECF 07 8 14 X
05 Marca do ECF Marca do ECF 20 15 34 X
06 Modelo do ECF Modelo do ECF 20 35 54 X
07 Data do estoque Data da atualização do estoque 08 55 64 D
08 Hora do estoque Hora da atualização do estoque 06 65 70 H

"
leia-se:

X LV I I 1 E E E E
2 E E E E
3 E E E E
4 E E E E
5 E E E E
6 E E E E
7 E E E E
8 E E E E
9 E E E E
10 E E E E
11 E E E E
12 E E E E
13 E E E E
14 E E E E
15 E E E E
16 E E E E
17 E E E E

X LV I I I 1 E E E NE
2 E E E NE
3 E E E NE
4 E E E NE
5 E E E NE
6 E E E NE
7 E E E NE
8 E NE E NE
9 E NE E NE
10 E NE E NE

XLIX 1 A A NAC A
L 1 E NE E E

2 E NE E E
LI 1 E NE E E
LII 1 A A A A

2 E NE E E
3 E NE E E
4 E NE E E
5 E NE E E
6 E NE E E
7 E NE E E
8 E NE E E
9 E NE E E
10 E NE E E
11 E NE E E
12 E NE E E
13 E NE E E

LIII 1 E E E E
LIV 1 E E E E

LV 1 E E E E
LV I 1 E NE A E
LV I I 1 E NE A E

2 E NE A E

Legenda de Atributos:
E = Exigido (a UF poderá recusar o PAF-ECF caso o requisito não seja atendido)
EUF = Exigido exclusivamente pela UF identificada no requisito e não aceito nas demais (a UF
especificada no requisito poderá recusar o PAF-ECF caso o requisito não seja atendido)
NE = Não Exigido (requisito de implementação obrigatória, mas não exigido pela unidade federada,
embora seja aceito)
A = Aceito (requisito de implementação não obrigatória que é aceito pela unidade federada)
NAC = Não Aceito (a UF poderá recusar o PAF-ECF caso a função seja implementada em seu
respectivo perfil)
TABELA DE PERFIS DE REQUISTOS DO PAF-ECF POR UNIDADE FEDERADA

UF PERFIL EXIGIDO UF PERFIL EXIGIDO
AC "ND" PB Y
AL "ND" PR "ND"
AP "ND" PE W
AM W PI "ND"
BA Z RJ W
CE "ND" RN "ND"
DF W RS "ND"
ES Y RO "ND"
GO W RR W
MA W SC W
MS W SP "ND"
MG X SE "ND"
PA "ND" TO W

"ND" = Perfil Não Definido pela Unidade Federada, devendo ser observado o disposto em sua legislação
tributária.
*Republicada por ter saído com incorreções no texto original no DOU de 27.09.13, Seção 1, páginas 18
a 20.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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"6.5. REGISTRO TIPO E3 - IDENTIFICAÇÃO DO ECF QUE EMITIU O DOCUMENTO BASE PARA A ATUALIZAÇÃO DO ESTOQUE

Nº Denominação do Campo Conteúdo Ta m a n h o Posição Formato
01 Tipo de registro "E3" 02 1 2 X
02 Número de fabricação Número de fabricação do ECF responsável pela atualização do estoque 20 3 22 X
03 MF adicional Letra indicativa de MF adicional 01 23 23 X
04 Tipo de ECF Tipo de ECF 07 24 30 X
05 Marca do ECF Marca do ECF 20 31 50 X
06 Modelo do ECF Modelo do ECF 20 51 70 X
07 Data do estoque Data da atualização do estoque 08 71 78 D
08 Hora do estoque Hora da atualização do estoque 06 79 84 H

"
g)No item 6.7 do Anexo IV, página 59.
onde se lê:
"

02 Número do DAV Número do DAV onde está contido este item 13 03 15 N

"
leia-se:
"

02 Número do DAV Número do DAV onde está contido este item 13 03 15 X

"
h)No item 6.8 do Anexo IV, página 60.
onde se lê:
"

02 Número do DAV Número do DAV onde está contido este item 13 03 15 N

"
leia-se:
"

02 Número do DAV Número do DAV onde está contido este item 13 03 15 X

"
i)No item 6.12 do Anexo IV, página 61.
onde se lê:
"6.12. REGISTRO TIPO F3 - BILHETES DE PASSAGEM DO MANIFESTO - TRASNPORTE DE PASSAGEIROS

07 COO Contador de Ordem de Operação do documento onde o DAV foi impresso pelo ECF 06 52 57 N

"
leia-se:
"6.12. REGISTRO TIPO F3 - BILHETES DE PASSAGEM DO MANIFESTO - TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

07 COO Contador de Ordem de Operação do Relatório Gerencial onde o Manifesto contendo os Bilhetes de Passagem - Transporte de Passageiros foi impresso pelo ECF 06 52 57 N

"
j)No item 6.13.1.2 do Anexo IV, página 61.
onde se lê:
"...6.13.1.2. ... conforme descrito no item 6.11.1.4.";
leia-se:
"...6.13.1.2. ... conforme descrito no item 6.12.1.4."
l) No item 6.15 do Anexo IV, página 61.
onde se lê:
"

12 COO Contador de Ordem de Operação do documento onde o DAV foi impresso pelo ECF 06 121 126 N

"
leia-se:
"

12 COO Contador de Ordem de Operação do Relatório Gerencial onde o Cupom de Embarque foi impresso pelo ECF 06 121 126 N

"
m) No item 6.16 do Anexo IV, página 62.
onde se lê:
"

11 COO Contador de Ordem de Operação do documento onde o DAV foi impresso pelo ECF 06 11 5 120 N

"
leia-se:
"

11 COO Contador de Ordem de Operação do Relatório Gerencial onde o Cupom de Embarque Gratuidade - Bilhete de Passagem foi impresso pelo ECF 06 11 5 120 N

"

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 16,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: Os serviços de manutenção, bem assim as partes
e peças de reposição, empregados em veículos utilizados na prestação
de serviços de transporte, desde que as partes e peças não estejam
obrigadas a integrar o ativo imobilizado da empresa, por resultar num
aumento superior a um ano na vida útil dos veículos, são consi-
derados insumos aplicados na prestação de serviços de transporte,
para fins de creditamento da Cofins.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II;
IN SRF nº 404, de 2004, art. 8º, § 4º, II, "a".

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: Os serviços de manutenção, bem assim as partes

e peças de reposição, empregados em veículos utilizados na prestação

de serviços de transporte, desde que as partes e peças não estejam
obrigadas a integrar o ativo imobilizado da empresa, por resultar num
aumento superior a um ano na vida útil dos veículos, são consi-
derados insumos aplicados na prestação de serviços de transporte,
para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II;
IN SRF nº 247, art. 66, § 5º, II, "a".

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: FABRICANTE DE TRATORES E COLHEITA-

DEIRAS AGRÍCOLAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SO-
BRE A RECEITA BRUTA. INAPLICABILIDADE.

À empresa fabricante de tratores e colheitadeiras agrícolas
autopropelidos não se aplica a contribuição previdenciária sobre a
receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I
e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, art. 8º,
§1º, inciso II, alínea "b"; Decreto nº 7.828, de 2012.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 18,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

A RECEITA BRUTA. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO
DE 3,5%.

O Decreto nº 7.828, 16 de outubro de 2012, cumpre a exi-
gência de regulamentação estabelecida no § 2º do art. 78 da Lei nº
12.715, de 17 de setembro de 2012, para a produção de efeitos das
disposições dos arts. 53 a 56 relativas à contribuição previdenciária
sobre a receita de que tratam os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14
de dezembro de 2011.

Considerando que não há norma específica que es-
tabeleça critérios relativos à retenção da contribuição pre-
videnciária, no caso de contratação de empresas para execução
de serviços mediante cessão de mão-de-obra, de que trata o §
6º do art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011, aplica-se, no que
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couber, as disposições previstas nos artigos 112 a 150 da
Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de
2009.

O prestador de serviço está obrigado a destacar na Nota
Fiscal o valor da retenção, conforme art. 126 da IN RFB nº 971, de
2009, cabendo ao contratante verificar na legislação se a atividade da
empresa contratada está sujeita ao regime de incidência da contri-
buição sobre a receita, na competência da prestação de serviço efe-
tuado mediante cessão de mão-de-obra, para efeito de aplicação do
percentual de retenção de 3,5%.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.715, de 2012, arts. 55 e
78; Lei nº 12.546, de 2011, art. 7º, § 6º; Decreto nº 7.828, de 2012;
Decreto nº 3.048, de 1999, art. 219; Instrução Normativa RFB nº 971,
de 2009, arts. 112 a 150; Parecer Normativo RFB nº 2, de 2013.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 281,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.722062/2013-03 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca VOLVO, modelo XC70 3.2 AWD, ano 2008, cor cinza,
chassi YV1BZ985681026983, desembaraçado pela Declaração de Im-
portação nº 08/0446652-6, de 25/03/2008, pela Alfândega no Porto de
Santos, de propriedade da UNESCO - Organização das Nações Uni-
das para a Educação, a Ciência e a Cultura, CNPJ 03.736.617/0001-
68, para o Sr. CARLOS ROBERTO FERRARI DE CARVALHO,
CPF 030.350.501-04.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUÍS EMÍLIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara anulada inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA/GO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº. 095, de 30 de abril de 2007, e tendo em
vista o disposto no inciso I e § 1º do artigo 35 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010, e face ao constante
no processo administrativo nº 13134.720150/2013-92, declara:

Art. 1º ANULADA a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ, abaixo relacionada, tendo em vista haver sido
atribuído mais de um número de inscrição para o mesmo estabe-
lecimento.

CNPJ nº 01.549.307/0001-09 - CÂMARA MUNICIPAL DE
DIORAMA. Permanecerá ativa a inscrição no CNPJ nº
04.251.669/0001-07.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação

LUIZ ANTONIO DE PAULA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Cancela, de ofício, a inscrição nº
671.058.583-20 no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Palmas - TO,
no uso das atribuições previstas no art. 302, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU de 17 de maio de
2012, tendo em vista o disposto no art. 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010 e, considerando o que consta
do processo administrativo 10746.001440/2003-75, declara:

Art. 1º CANCELADA, de ofício, a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o nº 671.058.583-20, em nome de SILVIO CAS-
TRO DE FIGUEIREDO, em razão de ter sido atribuído mais de um
número de inscrição para uma mesma pessoa física, nos termos do
disposto no art. 26 inciso II combinado com o art. 30 inciso I, da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALBERTO CARLOS DE JESUS CARNEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Declara nula, de ofício, a inscrição no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o
nº 05.123.996/0001-46

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Palmas - TO,
no uso das atribuições previstas no art. 302, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU de 17 de maio de
2012, tendo em vista o disposto no art. 33, da Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e considerando o que consta
do processo administrativo 13131.720.162/2011-85, declara:

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica sob o nº 05.123.996/0001-46, em razão de ter sido atribuído
mais de um número de inscrição no CNPJ para o mesmo esta-
belecimento, nos termos do disposto no art. 33, inciso I, da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de
sua publicação, com efeito retroativo a 28/06/2002, data de inscrição do ca-
dastro, de acordo com o disposto no §2º do art. 33 da IN/RFB nº 1.183/2011.

ALBERTO CARLOS DE JESUS CARNEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita a empresa que menciona ao pro-
cedimento simplificado de internação

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, , no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759,
de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e atendendo ao
que consta nos autos do processo administrativo em referência, de-
clara:

I - Habilitada ao procedimento simplificado de internação a
Empresa SAGEMCOM BRASIL COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ
nº 09.039.988/0001-77, Processo nº 10283.000483/2013-08, nos ter-
mos do artigo 13 da Instrução Normativa SRF nº 242, de
0 6 / 11 / 2 0 0 2 .

II - A habilitação terá validade por prazo indeterminado,
observada a validação mensal prevista no §2º do art. 6º da Instrução
Normativa SRF nº 242 de 06/11/2002.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

OSMAR FELIX DE CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 208,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Concede à pessoa jurídica que menciona, a
inscrição no registro especial para opera-
ções com papel imune de impostos federais
destinados à impressão de livros, jornais e
periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RECIFE/PE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 302,
incisos II e VII, do Anexo da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário oficial da União (DOU) de 17 de maio de
2012, e considerando o disposto na alínea "d" do inciso VI do artigo
150 da Constituição Federal de 1988, e artigos 1º e 2º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, e Instrução Normativa RFB nº 976, de
7 de dezembro de 2009, declara:

Art. 1º. CONCEDIDO, na forma dos artigos 1º e 2º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, regulamentado pela Instrução Normativa
RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, ao estabelecimento da pessoa
jurídica ITAPISSU GRAFICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
03.635.479/0001-20, situado na Estrada Velha de Água Fria, 1150, bair-
ro Água Fria, Recife-PE, CEP 52.111-000, o REGISTRO ESPECIAL nº
GP-04101/0221, para operação com papel imune na atividade específica
de GRÁFICA- impressor de livros, jornais e periódicos, que recebe pa-
pel de terceiros ou adquire com imunidade tributária (GP), conforme
requerimento formalizado no Processo nº 10480.732.185/2013-46.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO MACIEL VALENÇA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VOLTA REDONDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 33,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Inclusão do Registro de Ajudante de Des-
pachante Aduaneiro da inscrição que men-
ciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM VOLTA REDONDA -RJ, NA 7ª REGIÃO FISCAL, no
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 303, do Regimento In-

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 368,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara a inaptidão de empresa perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e
inidoneidade de documentos fiscais por ela
emitidos.

O INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 314, incio VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o disposto no
artigo 81, parágrafo 1º, da Lei 9.430/96, com a redação dada pela Lei
nº 11.941/09, e no artigo 40, § 2° da IN RFB n° 1.183/2011, con-
siderando que a pessoa jurídica abaixo identificada não comprovou a
origem, a disponibilidade e a efetiva transferência de recursos em-
pregados em operações de comércio exterior, nos termos do artigo 37,
inciso III da IN RFB n° 1.183/2011, declara INAPTA a sua inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros

interessados os documentos por ela emitidos a partir de 28/07/2011.
EMPRESA: RMX IMPORTADORA LTDA EPP.
CNPJ: 13.721.084/0001-02
PROCESSO: 11762.720030/2013-63

ROBSON DO COUTO ALVES

terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, com fundamento no §3º, do art 810, do Decreto nº
6759, de 5 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7213, de 15
de junho de 2010, e nos termos do art 13, da Instrução Normativa
RFB nº 1209, de 7 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1° Incluir no Registro de Ajudante de Despachantes
Aduaneiros, à seguinte inscrição:

NOME CPF PROCESSO
FABÍOLA APARECIDA DA COSTA BENTO 124.924.277-06 13044.720127/2013-15

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ANDRE LUIS BRONZATTI MORELLI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VOLTA REDONDA-RJ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no artigo 37, inciso I e o artigo 38, § 2º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, e, ainda, em face
ao constante no processo administrativo 17879.720019/2013-72, de-
clara:

Art. 1º. INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), da pessoa jurídica UMUARAMA, CNPJ
32.500.274/0001-36.

Art. 2º. A partir da publicação desse Ato Declaratório Exe-
cutivo , a inscrição no CNPJ declarada INAPTA tem os efeitos
dispostos nos artigos 42 e 43, da Instrução Normativa RFB nº 1.183
de 19 de agosto de 2011.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALEXANDRE CORRÊA LISBÔA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 135,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-
rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U.
de 17 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 1996, na Lei nº
11.941, de 2009, e nas disposições contidas na Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que rege o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica, resolve:

Art.1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica da sociedade M.GASTON OLAZABAL D
AMICO - COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE BEBIDAS, CNPJ nº
12.235.399/0001-79, conforme os artigos 37- inciso II e 39 - inciso II
da Instrução Normativa RFB nº 1.183, em virtude de não ter sido
localizada no endereço informado, após diligência realizada pela Ins-
petoria da Receita Federal do Rio de Janeiro. As devidas apurações
constam do Processo Administrativo nº 11773.720003/2013-61.

Art.2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará
em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA PAES BARRETO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 371, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada
pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de 2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012 tendo em vista o que consta dos processos relacionados no Anexo,
declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa ACAMIN NAVEGAÇÃO E SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando
por meio dos estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.
Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 283, de 21 de agosto de 2013, publicado no DOU, em 23 de agosto

de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10768.006420/2010-61 (processo nº 10768.002349/2010-48)
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petróleo Brasileiro S.A. Áreas em que a Petrobrás for concessionária nos termos da Lei nº 9.478/97 2050.0058667.10.2 (afretamento)

"IEVOLI CORAL" PSV 1500
12/09/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.000452/2012-15
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei 9.487/97.Utilização dos bens restrita às áreas de concessão

especificadas no contrato.Vedada a utilização dos bens na atividade de transferência definida no inciso VII, do artigo 6º, da Lei nº
9.478/97, ainda que nas áreas especificadas no contrato.

2050.0063732.10.2 (serviços)
2050.0063728.10.2 (afretamento)
AGILE

18/01/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001541/2012-89
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei 9.487/97 2050.0074033.12.2 (serviços)

2050.0074032.12.2(afretamento)
HAVILA FORTRESS

04/04/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º10768.000829/2012-36
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DOCONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 CGG DO BRASIL PARTICIPAÇÕES

LT D A
Áreas marítimas em que a CGG seja autorizatária da ANP, para aquisição de dados sísmicos. S/Nº

Embarcação MAINPORT OAK
05/03/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001598/2012-88
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás SÁ. Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei 9.487/97 2050.0074208.12.2 (serviços)

2050.0074207.12.2 (afretamento)
SHERGAR

14//05/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.722334/2012-70
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petróleo Brasileiro S.A Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei 9.487/97 2050.0065983.11.2 (serviços)

2050.0065982.11.2 (afretamento)
CRISTAL PSV 4500

17/04/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.001876/2011-16
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77 Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei 9.487/97 2 0 5 0 . 0 0 6 7 0 7 8 . 11 . 2 ( s e r v i ç o s )

2 0 5 0 . 0 0 6 7 0 7 7 . 11 . 2 ( a f r e t a m e n t o )
KAILASH

07/06/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.721552/2013-78
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77
08.924.999/0002-58
08.924.999/0003-39

Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei
9.487/97

2050.0081440.13.2 (afretamento)
2050.0081441.13.2(serviços)
HAVILA FAITH

1.460 dias a partir da data constante do termo de
recebimento da embarcação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.721553/2013-12
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77
08.924.999/0002-58
08.924.999/0003-39

Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei
9.487/97

2050.0081962.13.2 (afretamento)
2050.0081963.13.2 (serviços)
HAVILA PRINCESS

1.460 dias a partir da data constante do termo de
recebimento da embarcação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.721898/2013-76
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL
08.924.999/0001-77
08.924.999/0002-58
08.924.999/0003-39

Petrobrás S.A. Todas as áreas em que a Petrobrás seja concessionária nos termos da Lei
9.487/97

2050.0081176.13.2 (afretamento)
2050.0081180.13.2 (serviços)
EVEREST TIPO PSV 1500

1.460 dias a partir da data constante do termo de
aceitação da embarcação

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 372, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada
pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos relacionados no Anexo,
declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa CGG DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, na execução da AUTORIZAÇÃO Nº 95, de 24.04.2003, da ANP especificada no Anexo, até o termo final fixado
nos mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a
3º.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 369,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara a inaptidão de empresa perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e
inidoneidade de documentos fiscais por ela
emitidos.

O INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo 314, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e alterações, e tendo em vista o disposto nos artigos
81, parágrafo 1º, da Lei 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº
11.941/09, e no artigo 40, § 2o da IN RFB nº 1.183/2011, declara:

Art. 1º - Considerando que a pessoa jurídica abaixo iden-
tificada não comprovou a origem, a disponibilidade e a efetiva trans-
ferência de recursos empregados em operações de comércio exterior,
nos termos do artigo 37, inciso III da IN RFB nº 1.183/2011, DE-

CLARA INAPTA a sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados os documentos por ela
emitidos a partir de 04/08/2011.

EMPRESA: IMAGEM BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.

CNPJ: 13.223.036/0001-86
PROCESSO: 11762.720101/2013-28
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a

partir de sua publicação no DOU.

ROBSON DO COUTO ALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 370,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento Interno da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012,
publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, com fulcro no art. 810
do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação que
lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
e nos termos do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de
novembro de 2011, declara:

Art. 1º Incluídos como Ajudantes de Despachante Aduaneiro
as seguintes inscrições:

Nome CPF Processo
JOELMA ABREU AZEVEDO DELAMBERT 023.084.543-69 10074.723078/2013-19

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ROBSON DO COUTO ALVES
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FRANCA

PORTARIA Nº 42, DE 4 DE JUNHO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FRANCA-SP com delegação de competência constante na Resolução
CG/REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário
Oficial da União em 05.09.2011, por sua vez constituído pela Portaria
Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de
abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de
abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Tendo em vista proposta do Procurador Seccional da
Fazenda Nacional Substituto da Procuradoria Seccional da Fazenda
Nacional em Ribeirão Preto-SP, nos termos do § 1º do art. 2º da
mencionada Resolução CG/REFIS nº 37, excluir do Programa de
Recuperação Fiscal REFIS a empresa "Proterra Barretos Irrigação
Ltda ME, CNPJ 54.196.902/0001-74, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no artigo 5º, inciso I, combinado com artigo 3º,
inciso VI, da Lei 9.964/00, de 10 de abril de 2000: inobservância de
qualquer das exigências estabelecidas nos incisos I a V do caput do
art. 3o, conforme os fatos relatados no processo administrativo
12915.000518/2013-42 por meio de decisão proferida com base em
delegação de competência concedida pela Resolução CG/REFIS nº 09
de 12 de janeiro de 2001, alterada parcialmente pela Resolução C/RE-
FIS nº 20 de 27 de setembro de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO ALEXANDRE GRANDIZOLI

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 35,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP, abaixo iden-
tificado, em exercício na delegacia da Receita Federal do Brasil em
Franca-SP, no uso da competência delegada pela Portaria DRF/FCA
n.º 07/2011, publicada no DOU nº 54 de 21 de março de 2011, tendo
em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio
de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003, ou a ocorrência de
inadimplência dos tributos com vencimento após 28/02/2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Franca-SP, no situado na Av. Frei Germano, nº 2324, bairro Estação,
CEP 14405-215, na cidade de Franca, Estado de São Paulo.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

AMAURI FLORENTINO DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003,
ou a ocorrência de inadimplência dos tributos com vencimento após
28/02/2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

00.163.986/0001-10 47.960.950/0001-21

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042, de
10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
16041.720019/2013-52, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF nº 233.842.198-13, em nome de Coraci
Fagundes, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042, de
10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
16041.720018/2013-16, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF nº 233.839.538-74, em nome de Betania
da Silva, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara nula a inscrição no CPF por ter
sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042, de
10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
16041.720050/2013-93, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, CPF nº 421.297.218-26, em nome de Álvaro
Palmares Xavier, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 170,
DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Concede Regime Especial de Suspensão da
Contribuição para o PIS/PASEP e da CO-
FINS incidentes sobre as receitas de vendas
de matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem, adquiridos por
pessoa jurídica preponderantemente expor-
tadora.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 595, de 27 de dezembro de 2005 (e alterações) e
o constante do processo administrativo nº 18186.724878/2013-00,
resolve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica a seguir identificada o
Regime Especial de que trata a Instrução Normativa RFB nº 595, de
27 de dezembro de 2005, e alterações posteriores.

Nome empresarial: RAIZEN ENERGIA S.A.
Nº Inscrição no CNPJ : 08.070.508/0001-78
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 198,
DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

Concede Regime Especial de Aquisição de
Bens de Capital para Empresas Exporta-
doras (Recap), instituído pelos arts. 12 a 16
da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de
2005.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 605, de 4 de janeiro de 2006 e o constante do
processo administrativo nº 18186.726663/2013-15, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras (Recap), de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 605, de 4 de janeiro de 2006.

Nome empresarial: LOUIS DREYFUS COMMODITIES
BRASIL S.A.

Nº Inscrição no CNPJ: 47.067.525/0001-08
Art. 2º Observar o disposto nos artigos 13 e 14 da Instrução

Normativa RFB nº 605, de 4 de janeiro de 2006, em relação ao prazo
para fruição do benefício e conversão da suspensão da exigência das
contribuições em alíquota zero.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 199,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Concede Regime Especial de Tributação
para o Desenvolvimento da Atividade de
Exibição Cinematográfica (Recine), insti-
tuído pelos arts. 12 a 15 da Lei nº 12.599,
de 23 de março de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de 2012 e o constante do
processo administrativo nº 18186.727302/2013-96, resolve:

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.
Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 160, 06 de dezembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União

de 11 de dezembro de 2012.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10074.722841/2013-94
CNPJ Nº AUTORIZAÇÃO (ANP) Nº ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) PROCESSO (ANP) Nº TERMO FINAL
29.339.298/0001-40 95/2003 Bacias de Santos, Campos , Espírito Santo, da Foz do amazonas, Pará-Maranhão, Barreirinhas, Ceará,

Potiguar, Paraíba-Pernambuco, Sergipe-Alagoas, Jacuípe, Carnarnu, Almada, Jequitinhonha, Cumu-
ruxatiba, Mucuri, Pelotas.

48610.002906/2003-68 30/06/16

Processo nº 10768.005963/2010-61 - (retificação) / 10074.721426/2012-32 (1)
CNPJ Nº AUTORIZAÇÃO (ANP) Nº ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) PROCESSO (ANP) Nº TERMO FINAL
29.339.298/0001-40
29.339.298/0003-02

95/2003, de 24.04.2003
(D.S. nº 1.042, de. 11.09.2012- DOU Nº 177, de
12 de setembro de 2012) (1)

Bacias de Santos, Campos e Espírito Santo. 48610.002906/2003-68 31.12.2014 (1)
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Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação para o Desenvolvi-
mento da Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine), de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de
2012.Nome empresarial: CINEMARK BRASIL S.A.

Nº Inscrição no CNPJ: 00.779.721/0001-41
Portaria de Aprovação: PORTARIA ANCINE nº 50, de 10

de julho de 2013 (DOU: 15/07/2013)
Art. 2º A suspensão de que trata o art. 2º da IN RFB nº

1.294, de 21 de setembro de 2012, pode ser usufruída nas aquisições
e importações vinculadas ao projeto aprovado, realizadas entre a data
da habilitação ao regime e 26 de março de 2017, pela pessoa jurídica
titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 200,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Concede Regime Especial de Tributação
para o Desenvolvimento da Atividade de
Exibição Cinematográfica (Recine), insti-
tuído pelos arts. 12 a 15 da Lei nº 12.599,
de 23 de março de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de 2012 e o constante do
processo administrativo nº 18186.727296/2013-77, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação para o Desenvolvi-
mento da Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine), de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de
2012.Nome empresarial: CINEMARK BRASIL S.A.

Nº Inscrição no CNPJ: 00.779.721/0001-41
Portaria de Aprovação: PORTARIA ANCINE nº 52, de 11 de

julho de 2013 (DOU: 17/07/2013)
Art. 2º A suspensão de que trata o art. 2º da IN RFB nº

1.294, de 21 de setembro de 2012, pode ser usufruída nas aquisições
e importações vinculadas ao projeto aprovado, realizadas entre a data
da habilitação ao regime e 26 de março de 2017, pela pessoa jurídica
titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 201,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Concede Regime Especial de Tributação
para o Desenvolvimento da Atividade de
Exibição Cinematográfica (Recine), insti-
tuído pelos arts. 12 a 15 da Lei nº 12.599,
de 23 de março de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de 2012 e o constante do
processo administrativo nº 18186.727306/2013-74, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação para o Desenvolvi-
mento da Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine), de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de
2012.

Nome empresarial: CINEMARK BRASIL S.A.
Nº Inscrição no CNPJ: 00.779.721/0001-41
Portaria de Aprovação: PORTARIA ANCINE nº 49, de 10

de julho de 2013 (DOU: 15/07/2013)
Art. 2º A suspensão de que trata o art. 2º da IN RFB nº

1.294, de 21 de setembro de 2012, pode ser usufruída nas aquisições
e importações vinculadas ao projeto aprovado, realizadas entre a data
da habilitação ao regime e 26 de março de 2017, pela pessoa jurídica
titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 202,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Concede Regime Especial de Tributação
para o Desenvolvimento da Atividade de
Exibição Cinematográfica (Recine), insti-
tuído pelos arts. 12 a 15 da Lei nº 12.599,
de 23 de março de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de 2012 e o constante do
processo administrativo nº 18186.727297/2013-11, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação para o Desenvolvi-
mento da Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine), de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de
2012.

Nome empresarial: CINEMARK BRASIL S.A.
Nº Inscrição no CNPJ: 00.779.721/0001-41
Portaria de Aprovação: PORTARIA ANCINE nº 44, de 10

de julho de 2013 (DOU: 15/07/2013)
Art. 2º A suspensão de que trata o art. 2º da IN RFB nº

1.294, de 21 de setembro de 2012, pode ser usufruída nas aquisições
e importações vinculadas ao projeto aprovado, realizadas entre a data
da habilitação ao regime e 26 de março de 2017, pela pessoa jurídica
titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 203,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Concede Regime Especial de Tributação
para o Desenvolvimento da Atividade de
Exibição Cinematográfica (Recine), insti-
tuído pelos arts. 12 a 15 da Lei nº 12.599,
de 23 de março de 2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de 2012 e o constante do
processo administrativo nº 18186.727301/2013-41, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação para o Desenvolvi-
mento da Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine), de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro de
2012.

Nome empresarial: CINEMARK BRASIL S.A.
Nº Inscrição no CNPJ: 00.779.721/0001-41
Portaria de Aprovação: PORTARIA ANCINE nº 48, de 10

de julho de 2013 (DOU: 15/07/2013)
Art. 2º A suspensão de que trata o art. 2º da IN RFB nº

1.294, de 21 de setembro de 2012, pode ser usufruída nas aquisições
e importações vinculadas ao projeto aprovado, realizadas entre a data
da habilitação ao regime e 26 de março de 2017, pela pessoa jurídica
titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 204,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia elétrica pa-
ra aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 118186.727057/2013-17, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: CTEEP - COMPANHIA DE TRANS-
MISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA

Nº Inscrição no CNPJ: 02.998.611/0001-04
Nome do projeto: não consta na Portaria
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 316, de 24

de maio de 2012 (DOU: 28/05/2012)
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 22/02/2012 a 22/02/2014
Nº de matrícula CEI: 51.220.43589/76
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 205,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia elétrica pa-
ra aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 18186.727053/2013-39, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: CTEEP - COMPANHIA DE TRANS-
MISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA

Nº Inscrição no CNPJ: 02.998.611/0001-04
Nome do projeto: não consta na Portaria
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 427, de 16

de julho de 2012 (DOU: 17/07/2012)
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 22/05/2012 a 22/05/2014
Nº de matrícula CEI: 51.220.43607/71, 51.220.43620/79 e

51.220.43821/78
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 206,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2013

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia elétrica pa-
ra aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 18186.727056/2013-72, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: CTEEP - COMPANHIA DE TRANS-
MISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA

Nº Inscrição no CNPJ: 02.998.611/0001-04
Nome do projeto: não consta na Portaria
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 42, de 06 de

fevereiro de 2012 (DOU: 07/02/2012)
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 26/12/2011 a 26/04/2014
Nº de matrícula CEI: 51.220.43546/72
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 264,

DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Inscreve o contribuinte no registro especial
destinado a estabelecimento que realize im-
portação de bebidas alcoólicas.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALI-
ZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 5º da Portaria DEFIS/SPO nº 194 de 30 de agosto de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro de 2013,
considerando o disposto na Instrução Normativa SRF nº 504 de 03 de
fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de IMPORTADOR de
bebidas alcoólicas, sob o número 08190/155, o estabelecimento da
empresa TDD - DISTRIBUIÇÃO BRASIL LTDA, inscrito no CNPJ
sob o número 17.837.134/0001-64, localizado na Rua Iguatemi nº
448, 6º andar, cj. 602, Itaim Bibi - São Paulo/SP, de acordo com os
autos do processo nº 19515.721913/2013-14.

Art. 2º O presente Ato Declaratórios Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

RENATO LOPES BLEKER

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 287,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara baixa de ofício de inscrição no
CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA - PR, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo
31, § 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de
2011, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.398 de 16 de
setembro de 2013 e com base no artigo 80-A da Lei nº 9430/1996
com redação dada pela Lei nº 11.941/09, declara:

Artigo 1º. Baixada a inscrição no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ) abaixo identificada, por se encontrar cancela-
da/extinta na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR conforme dis-
posto no artigo 27, inciso IV da IN RFB nº 1.183/2011 e de acordo
com o apurado no respectivo processo administrativo fiscal.

CONTRIBUINTE CNPJ PROCESSO
FILTRORAMA COMÉRCIO DE FILTROS
LT D A

01.177.480/0001-23 1 0 9 5 0 . 7 2 6 4 3 9 / 2 0 1 3 - 11

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/FNS Nº 231, de 4 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 5 de novembro
de 2013 (N° 215), Seção 1, página 19,

Onde se lê : "Artigo 1º - Inscrita no Registro especial como estabelecimento importador de bebidas alcoólicas, sob o número
09201/132, o estabelecimento da Pessoa Jurídica CHINA SHOW IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 13.439.709/0001-30,
situado à Rod. BR 101, Km 117,5, Loja 062, Bairro Salseiros, Itajaí/SC, CEP 88.311-60 ".

Leia-se: "I- Artigo 1º - Inscrita no Registro especial como estabelecimento importador de bebidas alcoólicas, sob o número 09201/132,
o estabelecimento da Pessoa Jurídica CHINA SHOW TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 13.439.709/0001-30, situado
à Rod. BR 101, Km 117,5, Loja 062, Bairro Salseiros, Itajaí/SC, CEP 88.311-601 ".

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 232, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013.

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII e o artigo 314 inciso VI do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e
considerando o disposto no art. 57, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de
2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido
do contribuinte DIAGEO BRASIL LTDA, CNPJ nº 62.166.848/0010-33, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas
de nº. 09201/110, formulado nos autos do processo 16511.000051/2012-53, situado à Rua Vereador Germano Vieira, nº 429, Sala 01, Bairro
Itaipava, CEP 88.316-701, Itajaí/SC, , declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 791.476 (setecentos e noventa e um mil quatrocentos e setenta e seis) selos para uísque
importação amarelo, código 9829-14, todos destinados à selagem no exterior dos produtos e quantidades abaixo especificados.

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.120 1.010 Buchanan´s Uísque Escocês acondicionado em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 12 anos.
5.286 881 Dimple Uísque Escocês acondicionado em caixas de 6 garrafas de 1000 ml 40 GL idade acima de12 anos.
1.080 180 Johnnie Walker Blue Label Uísque Escocês acondicionado em caixas de 6 garrafas de 750 ml 40 GL idade acima de12 anos.
8.430 1.405 Johnnie Walker Platinum Uísque Escocês acondicionado em caixas de 6 garrafas de 750 ml 40 GL idade acima de 12 anos.
147.960 12.330 Johnnie Walker Red Label Uísque Escocês acondicionado em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8 anos.
331.200 13.800 Johnnie Walker Red Label Uísque Escocês acondicionado em caixas de 24 garrafas de 500 ml 40 GL idade até 8 anos.
2.520 210 Johnnie Walker Swing Uísque Escocês acondicionado em caixas de 12 garrafas de 750 ml 40 GL idade acima de 12 anos.
76.080 6.340 Grand Old Parr Uísque Escocês acondicionado em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 12 anos.
3.960 330 VAT 69 Uísque Escocês acondicionado em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8 anos.
202.800 16.900 White Horse Uísque Escocês acondicionado em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8 anos.
40 40 Johnnie Walker Blue Label Uísque Escocês acondicionado em caixas de 1 garrafa de 750 ml 40 GL Single Malt idade acima de 12 anos. "Special

Edition"

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

ARI SILVIO DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 236,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Cancela Registro Especial Provisório.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que
lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto no artigo 4º,
§ 3ºda Instrução Normativa RFB n° 1.026, de 16 de abril de 2010,
combinado com o art 8º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de
fevereiro de 2005 e o despacho exarado no processo n°
13016.000456/2010-22, declara:

Artigo único. Está cancelado o Registro Especial Provisório
de engarrafador de bebidas, pertencente ao estabelecimento da em-
presa Vinícola Baldessarelli Ltda ME, CNPJ nº 04.163.154/0001-55,
situado na Linha 40 da Leopoldina, s/n, Vale dos Vinhedos no mu-
nicípio de Bento Gonçalves - RS.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 237,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 13016.000583/2010-21, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/481, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinhos
Milani Ltda - EPP, inscrito no CNPJ sob nº 90.627.936/0001-30,
situado na Linha 100 da Leopoldina, s/n, Interior, no município de
Monte Belo do Sul- RS.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 69,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE, no uso de suas atri-
buições, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, e arts. 3º e 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3,
de 25/08/2004 a pessoa jurídica relacionada no Anexo Único a este
Ato Declaratório (ADE).

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Porto Alegre, na Av. Loureiro da Silva, 445, Central de Atendimento
ao Contribuinte.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARISTELA MOREIRA MACHADO
BULCÃO BITTENCOURT

ANEXO ÚNICO

Relação da pessoa jurídica excluída do Parcelamento Es-
pecial (Paes).

Relação do CNPJ da pessoa jurídica:

80.700.271/0001-99 COMERCIAL DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS MA-
QUINÉ LTDA ME

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTANA DO LIVRAMENTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANT'ANA DO LIVRAMENTO, no
exercício das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012, atendendo à SAT 645, de 04/10/2013, e ao que
consta do Processo 11007.722177/2013-40, em tramitação nesta Ins-
petoria, DECLARA, com fundamento no artigo 146, combinado com
o artigo 126, §1º do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto
6.759, de 05/02/2009, que, após a publicação do presente Ato no
Diário Oficial da União, o veículo marca SUZUKI, modelo GRAND
VITARA JLX 4X4 EXTRA FULL 2.4, ANO 2008, COR CINZA,
PLACA IQW - 3002, CHASSI Nº JS3TD04V994101388 e seus res-
pectivos equipamentos de série, pertencente ao Sr. RICARDO FRAN-
CISCO DUARTE VARGAS, CPF. 750.097.731-04, estará liberado
para fins de transferência de propriedade para o Sr. THOMAZ GUI-
LHERME ALBORNOZ NEVES, CPF. 602.388.010-04.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ADILSON VALENTE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.414, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas

atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro

de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela

Comissão de Anistia, na 32ª Sessão de Turma, realizada no dia 28 de

agosto de 2013, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.64127, re-

solve:

Declarar anistiado político JOSÉ WOITECHUMAS, porta-

dor do CPF nº 093.480.340-49, e conceder reparação econômica, de

caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 1.689,40 (um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e

quarenta centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do

julgamento em 28.08.2013 a 18.06.2004, perfazendo um total re-

troativo de R$ 201.883,30 (duzentos e um mil, oitocentos e oitenta e

três reais e trinta centavos), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da

Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 41a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 8 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Mi-
nistério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que
virem a presente PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia
08 de novembro de 2013, a partir das 09h00, na sala 304, do Ed.
Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos
Ministérios, Bloco T, Brasília, DF, realizar-se-á Sessão da Comissão
de Anistia.
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Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2003.09.20214 A PAULO CÉSAR GARCIA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa BLOCO ECT 61
2. 2003.01.27016 A PAULO DE ABREU BRITO Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa BLOCO ECT 60
3. 2004.01.44555 A

R
EGBERTO BEZERRA BARBOSA

ALINE DO NASCIMENTO BARBOSA
Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa BLOCO ECT 38

4. 2004.09.45749 A ADELINO ABRANTES BORGES FILHO Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa BLOCO ECT 58
5. 2004.02.47196 A VLADIMIR QUEIROZ DA SILVA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa BLOCO ECT 46
6. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 9 6 4 A

R
ITAN DE AZEVEDO PEREIRA

ELIANE LEAL PEREIRA
Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa BLOCO ECT

7. 2002.01.07257 A IVAN SOUSA NOVAIS Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 49
8. 2003.01.16420 A JOÃO IVAN Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 64
9. 2003.01.23006 A VANISE MARIA DE MONÇÃO RIBEIRO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 52
10. 2003.01.27303 A ANTONIO CARLOS DA CRUZ SARAIVA Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 55
11 . 2003.01.34082 A ELBA NORMA DOS SANTOS SAES Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 59
12. 2004.02.47219 A JOEL DE CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 56
13. 2 0 0 5 . 0 1 . 5 0 4 11 A LUIZ CARLOS DE SOUZA Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 64
14. 2005.01.50934 A FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA FREITAS Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 61
15. 2007.01.56508 A ANTONIO TEIXEIRA GOMES Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 57
16. 2003.01.17891 A MIGUEL OLIVIO MINACAPELLI Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 55
17. 2003.01.29935 A MARIA DE FATIMA BRITO E SILVA Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 53
18. 2003.01.35988 A MARCELINO JOSÉ GUIMARÃES SANTANA Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 55
19. 2005.01.49749 A RAIMUNDO BOMFIM COELHO Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 55
20. 2006.01.55750 A JOSE PAULO VARGAS OLIVEIRA Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 55
21. 2007.01.56499 A VALMIR CANDIDO DA SILVA Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 57
22. 2009.01.63461 A ANTONIA MARIA DE VASCONCELOS Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 56
23. 2009.01.64633 A ELIANE VASCONCELOS DE CARVALHO Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT
24. 2010.01.67975 A DAMIAO CLAUDINO Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 69
25. 2 0 11 . 0 1 . 6 8 9 8 3 A DJENAL SANTOS Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT
26. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 8 7 2 A CESAR PALMINI WINCKLER Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 37
27. 2001.09.04817 A WASHINGTON JOAQUIM OLIVEIRA GOMES Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT
28. 2004.02.46702 A LUIZ DOS SANTOS Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 52
29. 2004.02.46705 A RUBERLI DE LIMA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 59
30. 2004.02.46810 A JORGE FERNANDES BASTOS Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 56
31. 2004.02.47206 A SILAS ADORNO SOUZA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 65
32. 2004.02.47244 A LUIZ ANTONIO DUARTE DE LIMA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 56
33. 2004.09.47277 A DENISE DE LIMA MARCHESANO LOURENÇO Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 54
34. 2004.02.47301 A ANTONIO CESAR LEMES Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 47
35. 2002.01.05907 A ANTONIO PEREIRA DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO ECT 49
36. 2004.09.42514 A VALDIVINO BARBOZA DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO ECT 57
37. 2007.01.58699 A HELENO DE CARVALHO SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO ECT 60
38. 2002.01.06685 A JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 62
39. 2004.02.46956 A NILSON DE OLIVEIRA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 54
40. 2007.01.57309 A CLAUDIO PEREIRA DE ANDRADE Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 48
41. 2008.01.61059 A DANIEL JULIO DE SOUZA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 52

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 5 de novembro de 2013

No- 1.128 - Ato de Concentração nº 08700.009279/2013-34. Requerentes: SPE Ancar Newsub, Rossi Residencial S.A e Rossi Commercial Properties S.A. Advogados: Pedro Paulo Salles Cristofaro, Hugo Ibeas e outros.
Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.129 - Ato de Concentração nº 08700.009118/2013-40. Requerentes: Unimed-Rio Participações e Investimentos S.A. e Oncoclínica Centro de Tratamento Oncológico Ltda. Advogados: Bruno Drago, Fabianna
Morselli, Leonardo Turra e Pedro Souza. Decido pela aprovação sem restrições.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA No- 327, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, substituto, no uso das atribuições subdelegadas pelo art. 2º da portaria nº 1.215-SE/MJ, de 31 de agosto de 2009, publicada no
DOU em 01 de setembro de 2009, e considerando o disposto no decreto federal nº 7.133/2010 e na orientação normativa nº 07-SRH/MPOG, de 31 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Fixar, nos termos dessa Portaria, e na forma do seu Anexo Único, a meta global de desempenho institucional do Departamento Penitenciário Nacional para o período compreendido entre 1º de novembro
de 2013, a 31 de outubro de 2014.

Art. 2° O resultado da avaliação de cumprimento da meta global de desempenho institucional servirá para fins de cálculo do valor da Gratificação de Desempenho de Atividade de Assistência Especializada
- GDAPEN e da Gratificação de Desempenho de Atividade de Agente Penitenciário Federal - GDAPEF, devidas aos servidores das Carreiras da Área Penitenciária Federal a que dispõe a Seção XXII do Capítulo I
da lei federal nº 11.907/2009.

Art. 3º Caberá à Coordenação-Geral de Inclusão, Classificação e Remoção da Diretoria do Sistema Penitenciário Federal deste Departamento - CGICR/DISPF/DEPEN - a manutenção de planilha atualizada
com os dados relacionados a todas as escoltas de inclusão, exclusão e transferência de presos no Sistema Penitenciário Federal.

§ 1º A planilha a que se refere caput conterá os dados de todos os expedientes originários do Poder Judiciário que determinarem a inclusão, exclusão e/ou transferência de no Sistema Penitenciário Federal
- nos termos da lei federal nº 11.671/2008 -, bem como os dados das ordens de missões expedidas e de seus relatórios atestando o seu efetivo cumprimento, tudo de forma sumária.

§ 2º A Coordenação-Geral de Inclusão, Classificação e Remoção da Diretoria do Sistema Penitenciário Federal remeterá os dados consolidados e atualizados na planilha a que se refere o caput à Coordenação
de Recursos Humanos deste Departamento sempre no primeiro dia útil dos meses de maio e outubro de cada ano, bem como no dia 31 de outubro.

§ 3º A Coordenação-Geral de Inclusão, Classificação e Remoção da Diretoria do Sistema Penitenciário Federal adotará a logística necessária para que haja rodízio entre todos os agentes penitenciários federais
no cumprimento da meta ora estabelecida, salvo em casos excepcionais devidamente motivados.

Art. 4º Caberá ao Coordenador-Geral de Administração da Diretoria-Executiva do Departamento Penitenciário Nacional consolidar o demonstrativo de cumprimento das metas institucionais ao final do ciclo
de avaliação.

Parágrafo único. A Coordenação de Recursos Humanos deste Departamento fornecerá os dados necessários para fins da consolidação a que se refere o caput deste Artigo.

AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI

ANEXO ÚNICO

META INSTITUCIONAL DO PERÍODO
Descrição da Meta Fórmula de Cálculo Unidade de Medida Meta Prevista

Garantir o cumprimento das determinações judiciais
de inclusões de presos no Sistema Penitenciário Fe-

deral, bem como as exclusões e transferências desses
presos, na forma estabelecida na lei federal nº

11 . 6 7 1 / 2 0 0 8

100 - (quantidade de determinações judiciais não
cumpridas no período x 100/ número de determina-

ções judiciais no período)

Percentual 100%



Nº 216, quarta-feira, 6 de novembro de 201342 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013110600042

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 328, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, substituto, no uso das atribuições subdelegadas pelo art. 2º da portaria nº 1.215-SE/MJ, de 31 de agosto de 2009, publicada no
DOU em 01 de setembro de 2009, e considerando o disposto no decreto federal nº 7.133/2010 e na orientação normativa nº 07-SRH/MPOG, de 31 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Divulgar os resultados da apuração das metas institucionais estabelecidas pela Portaria nº 518/DEPEN, relativas ao quarto ciclo de avaliação no período de 1º de novembro de 2012 a 31 de outubro
de 2013, considerados para fins de avaliação institucional objetivando a concessão da Gratificação de Desempenho de Atividade de Assistência Especializada - GDAPEN e da Gratificação de Desempenho de Atividade
de Agente Penitenciário Federal - GDAPEF, instituídas pelos incisos I e II do art. 128 da Lei 11.907/09.

AUGUSTO EDUARDO DE SOUZA ROSSINI

ANEXO ÚNICO

APURAÇÃO DAS METAS INSTITUCIONAIS DO PERÍODO DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012 A 31 DE OUTUBRO DE 2013 - 4º CICLO.

AÇÃO M E TA META CUMPRIDA
Garantir o cumprimento das determinações judiciais de inclusões de presos no
Sistema Penitenciário Federal, bem como as exclusões e transferências desses

presos, na forma estabelecida na lei federal nº 11.671/2008

100% 100%

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.841, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5003 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CATE-SEG- CENTRO AVANÇADO DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA-ME, CNPJ nº 11.227.756/0001-
94, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso
de Formação, para atuar no Piauí, com Certificado de Segurança nº
1778/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.884, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6802 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CANTINA DA NENA LTDA
EPP, CNPJ nº 43.004.886/0001-54 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.020, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4994 - DPF/ANS/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa DEFENSIVA F. FREI-
TAS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 16.649.674/0001-51, se-
diada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.053, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7142 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GUARARAPES CON-
FECCOES S/A , CNPJ nº 08.402.943/0001-52, sediada no Rio Gran-
de do Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
160 (cento e sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.096, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6129 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BEHRING SEGURAN-
ÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 10.748.912/0001-08, sediada no Rio
Grande do Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.143, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7669 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MASTER MAGNUM
SERVIÇOS DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGI-
LANTES LTDA., CNPJ nº 04.958.249/0001-65, sediada no Distrito
Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12572 (doze mil e quinhentas e setenta e duas) Munições

calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.144, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7742 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0058-70, sediada no Rio Grande do Sul, para adqui-
rir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Pistolas calibre .380
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.148, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7991 - DPF/FIG/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LABRE CENTRO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 05.687.436/0001-
14, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
23000 (vinte e três mil) Espoletas calibre 38
6000 (seis mil) Gramas de pólvora
23000 (vinte e três mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.154, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4890 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA ME,
CNPJ nº 05.999.196/0001-93, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1836/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.174, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7345 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa A.S.F SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 11.880.303/0001-62, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente EXCEL SEGURANCA PATRIMO-
NIAL LTDA. , CNPJ nº 00.515.043/0001-00:

30 (trinta) Pistolas calibre .380
15 (quinze) Espingardas calibre 12
600 (seiscentas) Munições calibre .380
160 (cento e sessenta) Munições calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
750 (setecentos e cinquenta) Munições calibre .380
200 (duzentas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.178, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4429 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
R.V - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA , CNPJ nº
66.841.552/0002-11, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 1718/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.180, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4886 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa MAGNUS SEGURAN-
CA PATRIMONIAL LTDA , CNPJ nº 23.942.915/0001-11, para exer-
cer a(s) atividade(s) de Escolta Armada em Minas Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ No- 4.186, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6064 - DPF/JFA/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVE SUL VIGILANCIA E ESCOLTA AR-
MADA LTDA, CNPJ nº 05.329.654/0001-87, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Se-
gurança nº 1710/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.190, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6930 - DPF/CAS/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MSO - INDUSTRIA DE PRO-
DUTOS OTICOS LTDA, CNPJ nº 61.472.650/0001-24 para atuar em
São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.191, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7165 - DPF/ARU/SP , resolve: CONCEDER au-
torização à empresa SUPORTE CENTRO DE FORMACAO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 05.894.429/0001-93, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
32680 (trinta e duas mil e seiscentas e oitenta) Espoletas

calibre 38
500 (quinhentos) Estojos calibre 38
13400 (treze mil e quatrocentos) Gramas de pólvora
31220 (trinta e um mil e duzentos e vinte) Projéteis calibre

38
500 (quinhentas) Munições calibre .380
4184 (quatro mil e cento e oitenta e quatro) Espoletas calibre

.380
3396 (três mil e trezentos e noventa e seis) Projéteis calibre

.380
1567 (uma mil e quinhentas e sessenta e sete) Munições

calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.195, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da

Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8140 - DPF/NIG/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FRONT SERVIÇO DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.324.949/0001-35, sediada no Rio
de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
70 (setenta) Revólveres calibre 38
840 (oitocentas e quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.232, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1759 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TKS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
07.774.050/0002-56, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Paraíba, com Cer-
tificado de Segurança nº 933/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

RESOLUÇÃO No- 237, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE BENFEITORIAS - CPAB, instituída pela
Instrução Normativa nº 02, de 03/02/2012, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 06/02/2012,
em consonância com o § 6º do Art. 231 da Constituição Federal e nos termos do Relatório Técnico nº
08/CPAB/2013, aprovado na 14ª reunião ordinária, resolve:

Art.1º Atendendo ao disposto no Art. 13, inciso IV da Instrução Normativa nº 02, de 03/02/2012
e considerando os Laudos Fundiários autuados ao Processo no 08620.000722/2006-72, considerar como
marco temporal para definição da boa-fé na instalação da ocupação e das benfeitorias, a Portaria nº
1.233/MJ, de 30 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 1º de julho de 2008,
Seção 1, página 68, que declarou como de posse permanente do grupo indígena Arara a Terra Indígena
Arara da Volta Grande do Xingu, localizada no município Senador José Porfírio, no estado do Pará.

Art. 2º Considerar como derivada da ocupação de boa-fé em conformidade com o estabelecido
no Art. 1º as benfeitorias instaladas pelos ocupantes não índios abaixo relacionados, cuja ocupação tem
sua origem no estudo fundiário da delimitação da Terra Indígena Arara da Volta Grande do Xingu, que
fundamentado no Art.23 da Instrução Normativa nº 02, de 03/02/2012, são passíveis de indenização os
ocupantes cadastrados pelo Grupo Técnico da Portaria nº 921/PRES, de 19 de julho de 2012:

Nº Laudo Nome do Ocupante Processo Id
01 01 João Valdemir de Jesus 08620.067401/2013-87 20421
02 02 Adailton Nascimento de Jesus 08620.067402/2013-21 20288
03 03 Wanderley Gomes da Silva 08620.067403/2013-76 20283
04 04 Luís Gomes do Carmo 0 8 6 2 0 . 0 6 7 4 0 4 / 2 0 1 3 - 11 20282
05 05 Valdi Gomes de Araujo 08620.067406/2013-18 20377
06 07 José Benedito Ramos 08620.067408/2013-07 20396
07 08 Carlos Roberto José Santana 08620.067409/2013-43 20284
08 09 Marconi José Peixoto 08620.067410/2013-78 20285
09 10 Ricardo Santos de Oliveira 0 8 6 2 0 . 0 6 7 4 11 / 2 0 1 3 - 1 2 20419
10 12 Adelson Pelais dos Santos 08620.067413/2013-10 20389
11 13 Adellene Duarte dos Santos 08620.067414/2013-56 20400
12 14 Jacy Guimarães Carvalho 08620.067415/2013-09 20403
13 15 José Ramos Silva 08620.067416/2013-45 20383
14 16 Antonio Matias Gomes 08620.067417/2013-90 20287
15 17 Jacó Cesar Bezerra Chagas 08620.067418/2013-34 20286
16 18 Francisco Viana dos Santos 08620.067419/2013-89 20281
17 19 José Nascimento da Silva 0 8 6 2 0 . 0 6 7 4 2 0 / 2 0 1 3 - 11 20387
18 21 Flaviano Santos e José F. Santos 08620.067422/2013-01 20405
19 22 Zuleide Gomes da Silva 08620.067423/2013-47 20391
20 23 José da Silva Castro 08620.067424/2013-91 20394
21 24 Donato Meio do Nascimento 08620.067425/2013-36 20378
22 25 Jamile Cunha Fima 08620.067426/2013-81 20350
23 26 Raimundo Bernardino de Abreu 08620.067427/2013-25 20385
24 27 Adinilson Martins de Jesus 08620.067428/2013-70 20273
25 28 Francisco de Assis 0 8 6 2 0 . 0 6 8 11 3 / 2 0 1 3 - 4 0 20274
26 29 Sandra Maria Lopes Machado 0 8 6 2 0 . 0 6 8 11 4 / 2 0 1 3 - 9 4 20275
27 30 Nilson Pereira Lima 0 8 6 2 0 . 0 6 8 11 5 / 2 0 1 3 - 3 9 20276
28 34 Antonio de Souza Silva 0 8 6 2 0 . 0 6 8 11 9 / 2 0 1 3 - 1 7 20280
29 37 Antonio Nelson Campos da Silva 08620.068122/2013-31 20318
30 42 Cícero Wellington Soares 08620.068127/2013-63 20291
31 43 Sandoval Leonel de Paiva 08620.068128/2013-16 20290
32 46 Lídio Coutinho da Silva 08620.068131/2013-21 20323
33 48 Adnilson Barbosa Veloso 0 8 6 2 0 . 0 6 8 1 3 3 / 2 0 1 3 - 11 20303
34 49 José Barbosa da Silva (Zé Branco) 08620.068134/2013-65 20267
35 50 José do Nascimento 08620.068135/2013-18 20304
36 51 Joseilton Lima do Nascimento 08620.068136/2013-54 20376
37 53 Angelo Batista Lopes 08620.068138/2013-43 20310
38 56 Ronildo Ribeiro dos Santos 08620.068141/2013-67 20295
39 57 Benedita Lira Souza 08620.068142/2013-10 20294
40 58 Antonio Rosa da Silva 08620.068143/2013-56 20293
41 59 Nara Cristina Costa da Silva 08620.068144/2013-09 20296
42 64 Leandro Lima Nascimento 08620.068185/2013-97 20271
43 65 Veridiana Miranda da Silva 08620.068186/2013-31 20407
44 66 Cícero Pereira dos Santos 08620.068187/2013-86 20268
45 67 José Aparecido Barbosa Veloso 08620.068188/2013-21 20272

46 69 Marcos Renato Leal Bicelli 08620.068190/2013-08 20312
47 71 Antonio Cícero Costa 08620.068192/2013-99 20409
48 72 Ismael da Silva Barros 08620.068193/2013-33 20382
49 73 Levir Ribeiro dos Santos Filho 08620.068194/2013-88 20379
50 74 Vangelucia Leal da Silva 08620.068195/2013-22 20380
51 75 Raimundo Castro da Silva 08620.068196/2013-77 20401
52 77 Doverci Miranda Alves 08620.069525/2013-05 20324
53 78 Marcos de Oliveira Feitosa 08620.069526/2013-41 20331
54 79 Márcio Maione Feitosa 08620.069527/2013-96 20349
55 80 Sérgio de Oliveira Feitosa 08620.069528/2013-31 20298
56 81 Rosa Santana Santos 08620.069529/2013-85 20415
57 82 Luiz da Cruz 08620.069530/2013-18 20317
58 84 Francisco Barbosa dos Santos 08620.069532/2013-07 20322
59 85 Raimundo Rodrigues dos Santos 08620.069534/2013-98 20320
60 87 Gilvane Brasil Nunes 08620.069535/2013-32 20315
61 88 Francisco de Assis Feiteiro Ribeiro 08620.069536/2013-87 20348
62 89 José Adriano Castelo de Souza 08620.069540/2013-45 20416
63 90 Noelio de Jesus Mulato 08620.069537/2013-21 20388
64 91 Erasmo Carlos Ribeiro 08620.069538/2013-76 20412
65 92 Domingas Maria do Prado 0 8 6 2 0 . 0 6 9 5 3 9 / 2 0 1 3 - 11 20390
66 93 Maria de Fátima da Silva dos Santos 08620.069541/2013-90 20392
67 94 Edmilson Silva dos Santos 08620.069542/2013-34 20327
68 95 Manoel Lopes de Oliveira 08620.069543/2013-89 20326
69 96 Epitácio Neves dos Reis 08620.069544/2013-23 20346
70 97 Edileuza Silva dos Santos 08620.069545/2013-78 20373
71 98 Iracy Paiva de Araujo 08620.069546/2013-12 20418
72 99 Claudio Matias dos Santos 08620.069549/2013-56 20300
73 100 Delicia Ferreira dos Santos 08620.069547/2013-67 20414
74 101 Luciliano Lucilio da Silva 08620.069548/2013-10 20334
75 102 Alexandre Henrique da Silva 08620.069550/2013-81 20335
76 105 Maria Aparecida Francisco de Souza 08620.068170/2013-29 20370
77 106 José Ildo Vieira da Conceição 08620.068171/2013-73 20372
78 107 Osvaldo Rosa dos Santos 08620.068172/2013-18 20375
79 108 Juscelino Prado da Silva 08620.068173/2013-62 20341
80 109 Geralda Ferreira da Silva 08620.068174/2013-15 20374
81 11 0 Lourenço Bezerra de Andrade 08620.068175/2013-51 20342
82 111 Marcondes Cerpa Bezerra Chagas 08620.068176/2013-04 2 0 3 11
83 11 2 José Pedro Silva 08620.068177/2013-41 20345
84 11 4 Menacy Freitas da Mota 08620.068179/2013-30 20413
85 11 6 Adilson Duarte dos Santos 08620.068181/2013-17 20367
86 11 7 Maria Aparecida Trevisani 08620.069507/2013-15 20333
87 11 8 Eudenice Silva dos Santos 08620.069506/2013-71 20309
88 11 9 José Carlos de Andrade 08620.069505/2013-26 20406
89 120 Francisco das Chagas Santos 08620.069509/2013-12 20404
90 121 Antonio Carlos Santana Santos 08620.069510/2013-39 2 0 4 11
91 122 Antonio Martins Artur 0 8 6 2 0 . 0 6 9 5 11 / 2 0 1 3 - 8 3 20299
92 123 Rui Luís Cardoso 08620.069512/2013-28 20352
93 125 Francisco Vitoriano da Silva 08620.069514/2013-17 20351
94 126 Francisca Antônia Lima Batista 08620.069515/2013-61 20354
95 127 Edson Santos Martins 08620.069516/2013-14 20356
96 128 Iranaldo Gomes Silva 08620.069517/2013-51 20365
97 129 Damião Ribeiro de Jesus 08620.069518/2013-03 20358
98 131 Edenei Meireles da Silva 08620.069520/2013-74 20381
99 132 José Silva da Costa 08620.069521/2013-19 20399

100 134 Rosivaldo Rodrigues de Carvalho 08620.069523/2013-16 20402
101 135 Dionísio Francisco dos Santos 08620.068178/2013-95 20337
102 138 João Augusto Castilho 08620.069502/2013-92 20369
103 139 José das Graças da Silva Mota 08620.069501/2013-48 20371
104 140 Clenilson da Silva Mota 08620.069497/2013-18 20329
105 142 Valdivino Dias da Costa 08620.069500/2013-01 20417
106 143 Salomão Saboia dos Santos 08620.069499/2013-15 20420
107 144 Marivete Freitas da Mota 08620.069487/2013-82 20384
108 145 José Lima de Oliveira 08620.069486/2013-38 20395
109 147 Eli Pacheco Queiroz 08620.069490/2013-04 20393
11 0 148 Rubens Davila 08620.069491/2013-41 20422
111 152 José Fernandes de Alcantara 08620.069492/2013-95 20397
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11 2 153 Francisco Lobato Silva 08620.069496/2013-73 20340
11 3 154 Elielton da Silva Campos 08620.069495/2013-29 20338
11 4 156 Claudenicio Vilaco Romeiro 08620.069494/2013-84 20368
11 5 157 Alcioneide de Alves Moraes 08620.069493/2013-30 20328

Parágrafo Único: Em conformidade com o Inciso V, do art. 5º, da IN nº 02/2012, o caráter da
boa-fé que trata este artigo, requer a confirmação de que o ocupante não tenha sido beneficiado por
programa oficial de reassentamento, para habilitar ao processo de indenização pelas benfeitorias.

Art. 3º Considerar como de má-fé a ocupação e as benfeitorias instaladas pelos ocupantes não
indígenas abaixo elencados, nos termos do Art. 5º, inciso II, da IN nº 02/2012:

Nº Laudo Nome do Ocupante Processo Id
01 06 Sheila Gomes de Miranda 08620.067407/2013-54 20398
02 11 conhecido por Balbino 08620.067412/2013-67 20359
03 20 Luciana Duarte Matias 08620.067421/2013-58 20410
04 31 Andressa de Carvalho Fistarol 0 8 6 2 0 . 0 6 8 11 6 / 2 0 1 3 - 8 3 20277
05 32 Loucrecínia Maia Santos 0 8 6 2 0 . 0 6 8 11 7 / 2 0 1 3 - 2 8 20278
06 33 Lourenço Venites 0 8 6 2 0 . 0 6 8 11 8 / 2 0 1 3 - 7 2 20279
07 35 Antonio José Fernandes Guedelho 08620.068120/2013-41 20301
08 36 Sebastião Batista 08620.068121/2013-96 20319
09 38 José Irisvaldo de Moraes Vicente 08620.068123/2013-85 20314
10 39 Francine Silva Souza 08620.068124/2013-20 20360
11 40 conhecido por Raimundo 08620.068125/2013-74 20364
12 41 Geneci Freitas dos Santos 08620.068126/2012-19 20292
13 44 conhecido por Reginaldo 08620.068129/2013-52 20361
14 45 conhecido por Gilson 08620.068130/2013-87 20363
15 47 Raimundo Nonato dos Santos 08620.068132/2013-76 20321
16 52 conhecido por Zé da Cocada 08620.068137/2013-07 20353
17 54 Afrânio Francisco de Souza 08620.068139/2013-98 20269
18 55 Rafael Pereira dos Santos Filho 08620.068140/2013-12 20297

19 60 Celli Gleisy Lima da Silva 08620.068145/2013-45 20306
20 61 Ronivaldo Pereira Borges 08620.068146/2013-90 20270
21 62 Idaci Lopes Mulato 08620.068147/2013-34 20305
22 63 Pedro Marcos dos Santos 08620.068148/2013-89 20289
23 68 Não Identificado 08620.068189/2013-75 20355
24 70 Manuel Vicente Ribeiro da Silva 08620.068191/2013-44 20408
25 76 conhecido por Bigode 08620.069524/2013-52 20343
26 83 José Antonio Soares 08620.069531/2013-54 20316
27 86 Roberto Carlos Ribeiro 08620.069533/2013-43 20325
28 103 conhecido por Denizar 08620.069551/2013-25 20339
29 104 Bruno Maione Feitosa 08620.069552/2013-70 20336
30 11 3 Dionísio Francisco dos Santos 08620.069508/2013-60 20302
31 11 5 Leontino Lopes Feitosa 08620.068180/2013-64 20347
32 124 Aniceto Francisco Souza 08620.069513/2013-72 20313
33 130 Não Identificado 08620.069519/2013-40 20344
34 133 José Maria das Chagas 08620.069522/2013-63 20386
35 136 Clayton Pereira 08620.069504/2013-81 20366
36 137 Gisele Silva da Mota 08620.069503/2013-37 20332
37 141 José Silva da Mota 08620.069498/2013-62 20330
38 146 Sebastião da Silva Santos 08620.069489/2013-71 20357

Art. 4º A presente resolução poderá ser objeto de recurso fundamentado à Presidenta da
FUNAI, no prazo de 30 dias, a contar da publicação desta no Diário Oficial da União, conforme o
disposto no art. 18 da Instrução Normativa nº 02 de 03/02/2012. A interposição do recurso deverá ser
comprovada por meio do protocolo junto a qualquer unidade descentralizada ou na sede da FUNAI.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALUÍSIO LADEIRA AZANHA
Presidente da Comissão

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência atribuída por meio da
Portaria SE/MJ nº 1.008, de 19 de junho de 2012, alterada pela
Portaria SE/MJ nº 1.136, de 11 de julho de 2012, resolve:

No- 340- AUTORIZAR, nos termos do art. 12 inciso II alínea "a" da
Constituição Federal, em conformidade com os arts. 111 e 116 da Lei
nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo Decreto nº
86.715, de 10 de dezembro de 1981, a emissão de Certificado Pro-
visório de Naturalização a JOAQUIN SILVA TSAI, natural da Ar-
gentina, nascido em 19 de setembro de 1997, filho de Fernando
Dionísio Matias Silva e de Yu Jung Tsai, residente no Estado do Rio
Grande do Sul, a fim de que, até 19 de setembro de 2017, possa gozar
dos direitos outorgados pela Constituição Federal e pelas leis do
Brasil. Processo nº 08444.002839/2013-06.

No- 341- CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
AKRAM EZZAT NOUREDDINE - Y233340-R, natural do Líbano,
nascido em 11 de novembro de 1968, filho de Ezzat Noureddine e de
Souhelia Noureddine, residente no Estado do Amazonas (Processo nº
08240.025130/2010-14);
JOHAN DANIEL KARROQVIST - V378084-O, natural da Suécia,
nascido em 13 de fevereiro de 1974, filho de Jan Olof Karrqvist e de
Margareta Karrqvist, residente no Estado de Minas Gerais (Processo
nº 08354.000818/2011-95);
JOSE ANTÓNIO VALENZUELA BENITEZ , natural da Espanha,
nascido em 7 de abril de 1947, filho de Pablo Valenzuela Ramirez e
de Casilda Benitez Mochon, residente em Haia/Holanda (Processo nº
08000.014905/2013-00);
MAHASIN ELSIDDIG HAG MUSTAFA FARIS - Y260703-E, na-
tural do Sudão, nascida em 5 de maio de 1970, filha de Elsiddig Hag
Mustafa Faris e de El Harm Abo Agla, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.051450/2005-12);
MARIO SPADAFORA - V372414-M, natural da Itália, nascido em
15 de agosto de 1975, filho de Giovambattista Spadafora e de Ber-
nardina Marra, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.000264/2012-08);
MONTHER ALI SHEHDEH BAITUNI - V377689-W, natural de
Israel, nascido em 9 de maio de 1968, filho de Ali Shehadeh Baituni
e de Aziza Mahmodd Mustafá Baja, residente no Estado do Rio
Grande do Sul (Processo nº 08452.004421/2011-64) e
YU SHAN HSIEH - Y280045-E, natural da China, nascida em 15 de
outubro de 1980, filha de Ming Chih Hsieh e de Hsiu Hsiang Hsieh
Peng, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08096.001482/2012-57).

No- 342- CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
CHUANG NIEN WEI - V307025-D, natural da China (Taiwan),
nascida em 13 de julho de 1989, filha de Chuang Ming Shan e de
Yang Ching Mei, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 5 . 11 4 8 8 6 / 2 0 1 2 - 4 1 ) ;
ELISE HADDAD - V788970-2, natural do Líbano, nascida em 7 de
setembro de 1989, filha de Michel Haddad e de Nada Samara, re-
sidente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.046118/2013-
38);

JUAN PABLO CORREA SANTA - V444209-O, natural da Colõm-
bia, nascido em 26 de agosto de 1978, filho de Jose Bernardo Correa
Morales e de Beatriz Santa Santa de Correa, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.071630/2011-51);
NADIA FAROUQ MAHMOUD NASHARTI - V465749-C, natural
da Jordânia, nascida em 3 de agosto de 1970, filha de Farouq Mah-
moud Nasharti e de Hamdeh, residente no Estado do Rio Grande do
Sul (Processo nº 08437.004562/2013-37);
OSCAR ANTONIO DOMECQ DOMINGUEZ - V405408-0, natural
do Paraguai, nascido em 11 de julho de 1965, filho de Ramon Do-
mecq e de Irene Dominguez, residente no Estado do Paraná (Processo
nº 08712.004251/2012-91);
ROBERTO DOROTEO FIGUEIROA PORCAL - V340566-R, na-
tural do Uruguai, nascido em 13 de março de 1973, filho de Jacinto
Roberto Figueiroa e de Odina Cesarea Porcal Moreira, residente no
Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 08444.006070/2012-14)
e
SAHAR AHMAD HAMDAR - V292680-X, natural do Líbano, nas-
cida em 15 de setembro de 1981, filha de Ahmad Rada Hamdar e de
Fatme Kassen Hamdar, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08125.001564/2012-15).

No- 343- CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
HAYTHAM ISSAM MOHAMMAD ALJABALI - V529737-G, na-
tural de Gaza, nascido em 25 de maio de 1995, filho de Issam
Mohammad Al Jabali e de Rana Issam Mohammad Aljabali, residente
no Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 08444.002186/2013-
57);
JAIME MOREIRA POLONIA - V789176-H, natural de Portugal,
nascido em 30 de junho de 1949, filho de Manuel Ferreira Polonia e
de Rosa Moreira, residente no Estado do Ceará (Processo nº
08270.002942/2013-87);
JORGE ESPINOSA CASTELLANOS - V369532-O, natural de Cuba,
nascido em 19 de fevereiro de 1986, filho de Jorge Luis Espinosa
Samalea e de Gisela Ana Castellanos Santos, residente no Estado de
Santa Catarina (Processo nº 08492.008143/2012-29);
MARIA FERNANDA RODRIGUEZ HIERRO - Y246488-B, natural
da Argentina, nascida em 14 de julho de 1989, filha de Juan José
Rodriguez e de Maria Lelia Hierro, residente no Estado de Santa
Catarina (Processo nº 08495.004969/2011-16);
MELEK OZORPAK - V494231-I, natural da Turquia, nascida em 5
de outubro de 1981, filha de Sami Yilmaz e de Gulsen Yilmaz,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.049633/2012-
99);
PAPA MATAR NDIAYE - V151754-T, natural do Senegal, nascido
em 27 de março de 1966, filho de El Hadj Matar Sop Ndiaye e de
Fatou Fall, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08390.007436/2012-37) e
QU HAILAN - V748773-S, natural da República Popular da China,
nascida em 12 de maio de 1988, filha de Qu Baocai e de Zhang
Xiuqin, residente no Estado do Ceará (Processo nº
08270.012945/2013-29).

No- 344- CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
CONSUELO QUIROGA ROBLES - W604584-0, natural da Bolívia,
nascida em 3 de agosto de 1948, filha de Adolfo Quiroga e de Ninfa
Robles, residente no Estado do Amazonas (Processo nº
0 8 2 4 0 . 0 3 6 1 7 3 / 2 0 11 - 1 4 ) ;

EDGARDO ENRIQUE AREVALO CORREA - W086858-A, natural
do Chile, nascido em 3 de agosto de 1975, filho de Ramon Enrique
Arevalo Troncoso e de Maria Zunilda Correa Pino, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08505.100586/2012-84);
JUAN SEBASTAN VASQUEZ ORTEGA - V139068-I, natural do
Peru, nascido em 16 de novembro de 1964, filho de Juan Vasquez
Vassallo e de Yolanda Ortega, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.106012/2012-10);
LING XIAO MING - V168299-N, natural da República Popular da
China, nascido em 1 de novembro de 1959, filho de Ling Liu Di e de
Wang Xiang Lan, residente no Estado do Paraná (Processo nº
08386.006878/2013-14);
LOURDES ROSARIO LOZADA BRAVO LOURENÇO - V075687-
U, natural da Bolívia, nascida em 28 de abril de 1962, filha de
Orlando Lozada Cuellar e de Beatriz Bravo Moreno, residente no
Estado do Paraná (Processo nº 08391.003029/2013-21);
MARIO ROLANDO RODRIGUEZ ANEZ - V009437-1, natural da
Bolívia, nascido em 25 de maio de 1965, filho de Ciro Rodriguez
Chavez e de Maria Fidelia Anez, residente no Estado do Paraná
(Processo nº 08096.000209/2013-96) e
TSAI CHUNG JU - V001127-J, natural da China (Taiwan), nascido
em 28 de agosto de 1962, filho de Tsai Chung Kuang e de Tsai Chang
Pe Chu, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.104486/2012-27).

No- 345 - RECONHECER aos portugueses abaixo nomeados a igual-
dade de direitos e obrigações civis e o gozo dos direitos políticos no
Brasil, nos termos do art. 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e
Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República Por-
tuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de
2001, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Cons-
tituição e leis do Brasil, salvo o gozo dos direitos políticos.
ANA CRISTINA ESTEVES PIRES - W421972-8, natural de Mo-
çambique, nascida em 14 de novembro de 1965, filha de Carlos
Alberto Paquete Pires e de Maria Candida Correia Esteves Pires,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08018.012102/2013-13);
ARMINDO GRENCHO RODRIGUES- V386056-X, natural de Por-
tugal, nascido em 31 de agosto de 1958, filho de Jose Grencho
Rodrigues e de Maria das Dores Rodrigues, residente no Estado do
Rio Grande do Norte (Processo nº 08018.012444/2013-33);
CLAUDIA SOFIA GUERREIRO MARTINS - V402464-5, natural de
Portugal, nascida em 29 de abril de 1975, filha de Abílio Manuel da
Silva Martins e de Beatriz de Jesus Pedreiro Guerreiro Martins, re-
sidente no Distrito Federal (Processo nº 08018.012306/2013-54);
FRANCISCO JOSÉ PIMENTA VALENTE - V670415-9, natural de
Portugal, nascido em 17 de dezembro de 1969, filho de Francisco
Calvinho Valente e de Francisca Maria Soares Pimenta, residente no
Estado de Roraima (Processo nº 08485.002600/2013-41);
NELSON JOSE FIGUEIREDO DA COSTA - V606946-R, natural de
Portugal, nascido em 22 de junho de 1975, filho de Fernando Agos-
tinho da Costa e de Cacilda do Nascimento Rodrigues Figueiredo
Costa, residente no Estado do Ceará (Processo nº
08018.013944/2012-10) e
TIAGO CALDEIRA DO AMARAL RAMALHO - V072954-B, na-
tural de Andorra, nascida em 12 de maio de 1982, filho de Maria da
Graça do Amaral Caldeira Ramalho, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 08018.009294/2012-08).

No- 346- CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.
CHARLES KURT HOFFMAN - V339261-A, natural dos Estados
Unidos da América, nascido em 19 de março de 1954, filho de
Charles Kurt Hoffman e de Bárbara Mclaughlin Hoffman, residente
no Estado de Santa Catarina (Processo nº 08495.002661/2012-17);
JAVIER ROGER OPORTO PEREZ - V480372-9, natural da Bolívia,
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nascido em 6 de maio de 1974, filho de Roberto Oporto Perez e de
Paulina Perez Ardaya, residente no Estado do Rio de Janeiro (Pro-
cesso nº 08460.020384/2011-32);
JEAN PHILO MWINYI BIN MBATHU - V380821-D, natural da
República Democrática do Congo, nascido em 20 de novembro de
1975, filho de Jacques Mbathu e de Anna Faida, residente no Distrito
Federal (Processo nº 08280.027437/2012-45);
KINGSLEY JAPHAIT IKECHUKWU - V622712-N, natural da Ni-
géria, nascido em 15 de fevereiro de 1970, filho de Innocent Ulobo
Ikechukwu e de Christiana Grace Ikechukwu, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.108485/2011-71);
LEONARDO RAUL BERRIDI - V391119-H, natural da Argentina,
nascido em 12 de outubro de 1959, filho de Hector Lorenzo Berridi
e de Maria Angelina Fernandez, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.091236/2012-10);
LEONEL OVIDIO BLANCO OROPEZA - Y265022-D, natural da
Bolívia, nascido em 20 de julho de 1993, filho de Lorenzo Blanco
Aguirre e de Maria Dolores Oropeza de Blanco, residente no Estado
de São Paulo (Processo nº 08505.037929/2013-48) e
SERGIO LEON MONTOYA CASTILLO - V297197-B, natural da
Colômbia, nascido em 3 de abril de 1968, filho de Miguel Angel
Montoya e de Marta Lia Castillo, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 08460.027205/2011-98).

PAULO ABRÃO

PORTARIA No- 361, DE 4 DE NOVEMBRO 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada
pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de 1999, usando da com-
petência que lhe foi conferida pela Portaria nº 1.443, de 12 de se-
tembro de 2006, resolve:

Art. 1º Declarar o cancelamento da qualificação como Or-
ganização da Sociedade Civil de Interesse Público das entidades:
CEMAS - CENTRO DE APOIO A EDUCAÇÃO, MEIO AMBIEN-
TE E SAÚDE, CNPJ nº 07.712.784/0001-20, pelos fundamentos pre-
sentes no Processo MJ nº 08071.011438/2010-71; CENTRO ALTER-
NATIVO DE ARTES E CULTURA - CAAC, CNPJ nº
04.428.662/0001-18, Processo MJ nº 08071.026755/2011-73; ASSO-
CIAÇÃO MUNDARÉU, CNPJ nº 04.771.303/0001-69, Processo MJ
nº 08071.030915/2011-89; ASSOCIAÇÃO DE USUÁRIOS DOS
TERMINAIS PORTUÁRIOS DE SALVADOR - USUPORT, CNPJ nº
07.182.949/0001-07, Processo MJ nº 08071.002130/2007-30; ORGA-
NIZAÇÃO BRASILEIRA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
CERTIFICAÇÃO AERONAÚTICA - DCA - BR, CNPJ nº
08.323.076/0001-60, Processo MJ nº 08071.006424/2011-17; INS-
TITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO IMPLE-
MENTAÇÃO DE AÇÕES SOCIAIS - IDEIAS, CNPJ sob o nº
10.408.525/0001-14, Processo MJ nº 08071.024062/2011-46; INS-
TITUTO DE INCLUSÃO E RESPONSABILIDADE SOCIAL SE
LIGA, CNPJ nº 08.844.628/0001-85, Processo MJ nº
08071.007442/2012-05; ORGANIZAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-
TO DA PESQUISA E DA ASSISTÊNCIA A DOR - INSTITUTO
BRASILEIRO DA DOR, CNPJ nº 07.184.574/0001-06, Processo MJ
nº 08071.016172/2010-53; SOCIEDADE CASA DO CAMINHO,
CNPJ nº 01.634.989/0001-58, Processo MJ nº 08000.014348/2012-
38; PROÚNIM - PROGRAMA DE AÇÃO SOCIAL DA UNIMED
CUIABÁ, CNPJ nº 07.024.388/0001-00, Processo MJ nº
0 8 0 7 1 . 0 3 0 5 0 4 / 2 0 11 - 9 3 .

Art. 2º Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784/99, de 29 de
janeiro de 1999 e art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988,
assegura-se às entidades o direito de recorrer da decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Art. 3º Quanto ao acervo patrimonial disponível, as entidades
deverão cumprir o disposto no art. 4º, incisoV da Lei nº 9.790/99, de
23 de março de 1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.002093/2013-41 - ANTONIE CORNE-
LIS VAN RIJSWIJK, até 28/02/2015

Processo Nº 08000.006182/2013-67 - KURBANALI BEK-
TEMIROV, até 31/01/2015

Processo Nº 08000.017422/2012-78 - RAFAL PIOTR STE-
FANOWICZ, até 08/02/2015

Processo Nº 08000.020551/2012-43 - ODD VALTER
JOHANNESSEN, até 06/01/2015

Processo Nº 08000.021892/2012-36 - MARCIN PAWLET-
KO, até 04/12/2014.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 22/04/2013, Seção 1, pág. 39,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08335.007023/2012-17 - MARIA SILICA CUNGI
JOSE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 01/08/2012, Seção 1, pág. 46,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08460.052078/2010-84 - REINER WIG-
GERSHAUS SANTANA DA SILVA.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.000852/2013-31 - DANTE EBIO PA-
RAL

Processo Nº 08000.001004/2013-40 - CARLOS JULIO GU-
ZMAN ROCHA

Processo Nº 08000.019458/2012-96 - JOAO CARLOS FER-
REIRA

Processo Nº 08000.021291/2012-23 - ANTONIOS STOU-
RAITIS

Processo Nº 08458.004285/2012-33 - ANDREIA SORAIA
ABREU DOS SANTOS.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 220, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Filme: DOCE AMIANTO (Brasil - 2013)
Produtor(es): Alumbramento Produções Cinematográficas Ltda.
Diretor(es): Guto Parente Lima/Uirá dos Reis
Distribuidor(es): Vitrine Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Documentário/Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Sexo
Processo: 08017.008577/2013-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: UM JOGO DE MESTRES (THE BERLIN JOB (AKA: ST.
GEORGE`S DAY), Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Elstree Studio Productions
Diretor(es): Frank Harper
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Nudez e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.008579/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: EU RESPIRO (I AM BREATHING, Escócia - 2013)
Produtor(es): Sdi Productions
Diretor(es): Emma Davie/Morag Mackinnon
Distribuidor(es): CIRCUITO CINEARTE LTDA. / ESPAÇO FIL-
MES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.008789/2013-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: EQUIPE CAÇA FANTASMA (GHOST TEAM ONE, Es-
tados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Hernany Perla/Samuel A. Levine
Diretor(es): Ben Peyser/Scott Rutherford
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas , Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.009100/2013-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ASSAULT ON WALL STREET (AKA - BAILOUT -
THE OF GREED) (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Daniel Clark
Diretor(es): Uwe Boll
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Ação

Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.009131/2013-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: FILHA DE NINGUÉM (NOBODY`S DAUGHTER
HAEWON, Coréia do Sul - 2013)
Produtor(es): Kim Kyoung Hee
Diretor(es): Hong Sang-Soo
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.009132/2013-52
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: GRAND CENTRAL (Áustria / França - 2013)
Produtor(es):
Diretor(es): Gary Fleder
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.009133/2013-05
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: O GRANDE MESTRE (YI DAI ZONG SHI, Estados Uni-
dos da América - 2013)
Produtor(es): Chan Ye-Cheng/Megan Ellison/Dai Song
Diretor(es): Kar Wai Wong
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.009134/2013-41
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: LIGADOS PELO AMOR (STUCK IN LOVE, Estados
Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Eric Brenner/Patrick W. Dugan/Outros
Diretor(es): Josh Boone
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.009135/2013-96
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: LINHA DE FRENTE (HOMEFRONT, Estados Unidos da
América - 2013)
Produtor(es): Boaz Davidson/Mark Gill/Avi Lerner/Outros
Diretor(es): Gary Fleder
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação/Terror
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.009136/2013-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: O PASSADO (LE PASSÉ, França / Itália - 2013)
Produtor(es): Alexandre Mallet-Guy
Diretor(es): Asghar Farhadi
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.009137/2013-85
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: A ÚLTIMA PARADA (FRUITVALE STATION, Estados
Unidos da América - 2013)
Produtor(es):
Diretor(es): Ryan Coogler
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Documentário
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.009138/2013-20
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: A BALADA DE UM HOMEM COMUM (INSIDE
LLEWYN DAVIS, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Ethan Coen/Joel Coen
Diretor(es): Ethan Coen/Joel Coen/Scott Ruddin
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
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Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.009139/2013-74
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

PORTARIA No- 221, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Episódio: THE PHANTOM MENACE (Estados Unidos da Amé-
rica - 1998-1999)
Episódio(s): 01
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008423/2013-23
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: LET`S EAT CAKE (Estados Unidos da América - 1998-
1999)
Episódio(s): 02
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas
Processo: 08017.008424/2013-78
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: YOU BETTER WORK (Estados Unidos da América -
1998-1999)
Episódio(s): 03
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.008425/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A FINE MESS (Estados Unidos da América - 1998-
1999)
Episódio(s): 04
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.008426/2013-67
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE LOO-OUCH (Estados Unidos da América - 1998-
1999)
Episódio(s): 05
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008427/2013-10
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: 80`S NIGHT (Estados Unidos da América - 1998-1999)
Episódio(s): 06
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)

Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008428/2013-56
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: LAYING PIPE (Estados Unidos da América - 1998-
1999)
Episódio(s): 07
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo impactante
Processo: 08017.008429/2013-09
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BABY, YOU CAN DRIVE MY CAR (Estados Unidos
da América - 1998-1999)
Episódio(s): 08
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008430/2013-25
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FAMILY TREE (PART 1) / WHAT`S IN A NAME
(PART 2) (Estados Unidos da América - 1998-1999)
Episódio(s): 09
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008431/2013-70
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SIBLING REVERLY (Estados Unidos da América -
1998-1999)
Episódio(s): 10
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.008432/2013-14
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: NINE YOLKS WHIPPED LIGHTLY (Estados Unidos
da América - 1998-1999)
Episódio(s): 11
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008433/2013-69
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: TAINTED LOVE (Estados Unidos da América - 1998-
1999)
Episódio(s): 12
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.008434/2013-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: I`M USING YOU `CAUSE I LIKE YOU (Estados Uni-
dos da América - 1998-1999)
Episódio(s): 13
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008435/2013-58
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FERTILE GROUND (Estados Unidos da América -
1998-1999)
Episódio(s): 14
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008436/2013-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE FINAL PROOF (Estados Unidos da América -
1998-1999)
Episódio(s): 15
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008437/2013-47
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: DOC MARTIN (Estados Unidos da América - 1998-
1999)
Episódio(s): 16
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas e Conteúdo impactante
Processo: 08017.008438/2013-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: EDDIE WAITKUS (Estados Unidos da América - 1998-
1999)
Episódio(s): 17
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas e Conteúdo impactante
Processo: 08017.008439/2013-36
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: I WILL BE YOUR FATHER FIGURE (Estados Unidos
da América - 1998-1999)
Episódio(s): 18
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
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Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.008440/2013-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: EVER HEAR THE ONE ABOUT THE EXPLODING
FATHER? (Estados Unidos da América - 1998-1999)
Episódio(s): 19
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.008441/2013-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SPRING FEVER (Estados Unidos da América - 1998-
1999)
Episódio(s): 20
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008442/2013-50
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE EASTER BUNNY (Estados Unidos da América -
1998-1999)
Episódio(s): 21
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.008443/2013-02
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: AND DON`T FORGET TO GIVE ME BACK MY
BLACK T-SHIRT (Estados Unidos da América - 1998-1999)
Episódio(s): 22
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.008444/2013-49
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: LOVE IS BLIND (Estados Unidos da América - 1998-
1999)
Episódio(s): 23
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.008445/2013-93
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: I`M HAPPY FOR YOU, REALLY (Estados Unidos da
América - 1998-1999)
Episódio(s): 24
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008446/2013-38
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PENULTIMATE (PART 1 / ODE TO JOY (PART 2)
(Estados Unidos da América - 1998-1999)
Episódio(s): 25
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008447/2013-82
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE FINAL GOODBYE (Estados Unidos da América -
1998-1999)
Episódio(s): 26
Título da Série: BARRADOS NO BAILE 10ª TEMPORADA
(BEVERLY HILLS 90210 - SEASON 10)
Produtor(es): Aaron Spelling/Paul Waigner
Diretor(es): Daniel Attias/Chip Chalmers/Jason Priestley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008448/2013-27
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

PORTARIA No- 222, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007, resolve
classificar:

Episódio: ISSO NÃO VAI FAZER BEM PRA MINHA IMAGEM
(Brasil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008192/2012-77
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: O ANEL DA CORAGEM (Brasil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008193/2012-11
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: UM PORQUINHO INCOMODA MUITA GENTE (Bra-
sil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008194/2012-66
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: PATINANDO NA CÊRA (Brasil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A

Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008195/2012-19
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: A MÁQUINA DE LAVAR ASSOMBRADA (Brasil -
2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008196/2012-55
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: PEGA PRA MIM? (Brasil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008197/2012-08
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: A COZINHA JÁ NÃO É UM LUGAR SEGURO (Bra-
sil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008198/2012-44
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: NÃO PERCA A CABEÇA (Brasil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008199/2012-99
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: A REVOLTA DOS CARECAS (Brasil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008200/2012-85
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: CAMPO DE GUERRA (Brasil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008201/2012-20
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: MUITA CONFUSÃO PARA UM SÓ MONICÃO (Bra-
sil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008202/2012-74
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: NÃO MORDA TUDO QUE VOA (Brasil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Sousa Produções
Diretor(es): Mauricio de Sousa
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
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Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008203/2012-19
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Episódio: O FINAL INFALÍVEL DE UM PLANO INFALÍVEL
(Brasil - 2012)
Título da Série: TURMA DA MÔNICA
Produtor(es): Mauricio de Souza Produções
Diretor(es): Mauricio de Souza
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008269/2012-17
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

DESPACHO DA DIRETORA ADJUNTA
Em 5 de novembro de 2013

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Série: "OS PINGUINS DE MADAGASCAR"
Episódios: 301A, 301B, 302A, 302B, 303A, 303B, 304A, 304B,
305A, 306A, 307A, 307B, 308A, 308B, 309A, 309B, 310A, 310B,
311A, 311B, 312A, 312B, 313A, 313B, 314A, 314B e 315A.
Classificação Pretendida: "Livre".
Emissora: Globo Comunicação e Participações S/A.

CONSIDERANDO que a série "OS PINGUINS DE MA-
DAGASCAR" foi apresentada sob a forma de autoclassificação por
episódio, formando-se 15 processos com seus respectivos números de
protocolo: 08017.002804/2013-07, 08017.002806/2013-98,
08017.002807/2013-32, 08017.002808/2013-87, 08017.002917/2013-
02, 08017.002918/2013-49, 08017.002919/2013-93,
08017.002920/2013-18, 08017.002921/2013-62, 08017.002922/2013-
15, 08017.002923/2013-51, 08017.002924/2013-04,
08017.002925/2013-41, 08017.002926/2013-95 e
08017.002927/2013-30.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

Resolvo deferir o pedido de autoclassificação dos episódios
aqui referidos, atribuindo a todos os episódios desta temporada a
classificação única de "Livre".

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA

DO CONSUMIDOR

DESPACHO DO DIRETOR
Em 5 de Novembro de 2013

No- 12 - Processo Administrativo nº 08012.013189/2007-58. Repre-
sentante: Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor. Re-
presentada: Cooperativa Regional de Comercialização do Extremo
Oeste.

Compulsando os autos verifico que o recurso apresentado
pela representada é tempestivo, uma vez observado o prazo esta-
belecido pelo caput dos artigos 49 e 50 do Decreto n.º 2.181/97,
alterado pelo Decreto n.º 7.738/2012, bem como pelo art. 59 da Lei
n.º 9.784/99.

Considerando que o recurso interposto traz em seu bojo os
mesmos argumentos já apreciados e rebatidos na decisão proferida
nesse Processo Administrativo, não vejo razão para reconsiderá-la.

Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, recebo
o recurso no efeito suspensivo em relação às sanções impostas, nos
termos do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 9.784/99
e dos artigos 49 e 50 do Decreto n.º 2.181/97, alterado pelo Decreto
n.º 7.738/2012, considerando que há receio de prejuízo de difícil ou
incerta reparação à representada, caso a decisão seja reformada.

Assim, determino o seu encaminhamento à Secretaria Na-
cional do Consumidor deste Ministério, conforme norma do art. 56, §
1º, da Lei n.º 9.784/99.

AMAURY MARTINS DE OLIVA

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 18, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.517, de 23 de outubro
de 1968, na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, bem como no
Decreto nº 7.024, de 7 de dezembro de 2009, na Portaria MPA nº 523,
de 1º de dezembro de 2010, e o que consta do processo nº
00350.005556/2013-45 resolve:

Art. 1º. Estabelecer as normas para habilitação de médicos
veterinários que atuam no setor privado, referentes à realização de
coleta e remessa de amostras oficiais para laboratórios da Rede Na-
cional de Laboratórios do Ministério da Pesca e Aquicultura (RE-
NAQUA), para fins de execução de atividades de defesa sanitária de
animais aquáticos no âmbito de atuação do Ministério da Pesca e
Aquicultura (MPA).

CAPÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS PARA A CONCESSÃO DE HA-

B I L I TA Ç Ã O
Art. 2º. A solicitação de habilitação deverá ser protocolizada,

pelo médico veterinário interessado, na Superintendência Federal de
Pesca e Aquicultura da Unidade da Federação onde pretenda atuar, ou
na Secretaria de Monitoramento e Controle da Pesca e Aquicultura do
Ministério da Pesca e Aquicultura (SEMOC/MPA), instruída com a
seguinte documentação:

I - formulário de solicitação de habilitação, conforme modelo
aprovado pelo MPA;

II - ficha cadastral, conforme modelo aprovado pelo MPA;
III - documento expedido pelo Conselho Regional de Me-

dicina Veterinária das Unidades da Federação de atuação, declarando
que o profissional está devidamente inscrito e não responde a pro-
cesso ético ou disciplinar;

IV - certificado de aprovação em treinamento de coleta e
remessa de amostras de animais aquáticos oferecido por órgão ou
instituição previamente capacitada e autorizada pelo MPA;

V - certificado de aprovação em treinamento para atuação no
âmbito de programas sanitários oficiais do MPA, oferecido por órgão
ou instituição previamente capacitada e autorizada pelo MPA, quando
couber; e

VI - termo de compromisso e sigilo, conforme modelo apro-
vado pelo MPA.

Parágrafo único. Compete à SEMOC/MPA a análise dos
processos de solicitação de que trata este artigo, cujo ato de ha-
bilitação será formalizado mediante Portaria publicada no Diário Ofi-
cial da União.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES DO MÉDICO VETERINÁRIO HA-

B I L I TA D O
Art. 3º. São obrigações do médico veterinário habilitado:
I - cumprir os regulamentos técnicos dos Programas Sa-

nitários do MPA e demais atos normativos em defesa sanitária de
animais aquáticos relacionados às atividades inerentes à habilitação;

II - fornecer, quando solicitadas pelo MPA, todas as in-
formações relacionadas às atividades para as quais foi habilitado;

III - atender às convocações do MPA; e
IV - manter atualizada a ficha cadastral exigida para a ha-

bilitação.
CAPÍTULO III
DO PADRÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO MÉDICO VE-

TERINÁRIO HABILITADO
Art. 4º. Os documentos emitidos pelo médico veterinário em

razão das atividades para as quais foi habilitado deverão ser iden-
tificados conforme o modelo constante do Anexo a esta Instrução
Normativa, abaixo especificados:

I - nome do profissional, em fonte tipo Arial Narrow, ta-
manho 12, em negrito;

II - inscrição "Médico Veterinário", em fonte tipo Arial Nar-
row, tamanho 11;

III - número da Portaria SEMOC de habilitação, em fonte
tipo Arial Narrow, tamanho11; e

IV - número de registro no CRMV, em fonte tipo Arial
Narrow, tamanho 11.

§1º Para documentos impressos, os dados de identificação
devem ser apostos com 5 (cinco) centímetros de largura e 2 (dois)
centímetros de altura, empregando-se cor distinta à da impressão,
quando for utilizado o carimbo.

§2º Para documentos digitais, os dados de identificação de-
verão obedecer aos critérios definidos pelo MPA.

CAPÍTULO IV
DA REVOGAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA SOLI-

CITAÇÃO DE NOVA HABILITAÇÃO
Art. 5º. A habilitação de que trata esta Instrução Normativa

poderá, a qualquer tempo, e a critério da autoridade competente, ser
revogada.

Art. 6º. O médico veterinário habilitado poderá, a qualquer
tempo, requerer o cancelamento de sua habilitação, conforme do-
cumento aprovado pelo MPA.

Art. 7º. O médico veterinário privado poderá, a qualquer
tempo, requerer nova habilitação, desde que cumpridas as forma-
lidades da presente Instrução Normativa.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º. Todas as despesas decorrentes da habilitação, da

coleta, da remessa e das análises laboratoriais requeridas serão de
responsabilidade do médico veterinário interessado.

Art. 9º. A habilitação somente será válida no âmbito das

Unidades da Federação para as quais o médico veterinário foi ha-

bilitado.

Art. 10 O médico veterinário habilitado conforme a presente

Instrução Normativa, no exercício das funções inerentes à habilitação,

será considerado como agente público para efeitos penais, civis e

administrativos.

Art. 11. A lista de médicos veterinários habilitados, acom-

panhada do respectivo escopo de atuação, será disponibilizada no

sítio eletrônico do MPA, disponível em www.mpa.gov.br

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

MARCELO CRIVELLA

ANEXO

MODELO DE PADRÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO MÉ-

DICO VETERINÁRIO HABILITADO

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

PORTARIA No- 382, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na
Lei nº 11.958, de 26 de junho de 2009, no Decreto nº 7.024, de 7 de
dezembro de 2009, na Instrução Normativa nº 10, de 11 de julho de
2013, e o que consta do processo nº 00350.001742/2013-13 e pro-
cesso nº 00350.004198/2013-53, resolve:

Art. 1º Designar a Unidade Central de Colaboração em Epi-
demiologia Veterinária, abrigada na Faculdade de Medicina Vete-
rinária e Zootecnia - FMVZ da Universidade de São Paulo, no âmbito
da Rede de Colaboração em Epidemiologia Veterinária do Ministério
da Pesca e Aquicultura - AquaEpi.

Art. 2º Designar Fernando Ferreira, profissional especiali-
zado na área de epidemiologia veterinária, como Coordenador Titular,
o qual responderá ao MPA diretamente pelas questões técnicas con-
cernentes à Unidade Central de Colaboração em Epidemiologia Ve-
terinária.

Art. 3º Designar José Soares Ferreira Neto, profissional es-
pecializado na área de epidemiologia veterinária, como Coordenador
Substituto, o qual responderá ao MPA diretamente pelas questões
técnicas concernentes à Unidade Central de Colaboração em Epi-
demiologia Veterinária.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CRIVELLA

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 473, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2o do art.
25 da Portaria no 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de outubro de 2013, o
valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 871,23 (oitocentos
setenta e um reais e vinte e três centavos).

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA No- 44, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Instalação da 2ª Composição Adjunta da 2ª
Câmara de Julgamento no Estado do Rio
Grande do Norte.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL-CRPS, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2º, incisos I e XVII combinado com o artigo 5º, § 3º, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial nº 548 de 13 de
setembro de 2011.
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Considerando o represamento de processos no âmbito das
Câmaras de Julgamento deste Conselho de Recursos da Previdência
Social, conforme informações constantes nos autos do processo nº
44000.001913/2013-41;

Considerando determinação constitucional de que os pro-
cessos administrativos devem ter duração razoável, de modo que a
demora não constitua obstáculo adicional à realização do direito fun-
damental à previdência e à assistência social;

Considerando a conveniência de instalar órgãos de segunda
instância mais próximos das unidades que decidem em primeira ins-
tância, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento da 2ª Composição Ad-
junta da 2ª Câmara de Julgamento no Estado do Rio Grande do Norte,
com a competência para julgar em segunda instância os recursos
interpostos contra as decisões prolatadas pelos Órgãos do Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS, em matéria de interesse dos be-
neficiários do Regime Geral da Previdência Social conforme dispuser
a legislação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar, no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11, inciso III, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro
de 2010, faz saber que decidiu:

DECISÃO Nº 40/2013/DICOL/PREVIC
PROCESSOS: 44011.000576/2012-65; 44011.000579/2012-

07; 44011.000580/2012-23
INTERESSADOS: Alexej Predtechensky e outros
ENTIDADE: Instituto de Seguridade Social dos Correios e

Telégrafos - POSTALIS
ASSUNTO: Análise dos Autos de Infração ns.º 0007/12-93,

de 26/11/12, 0008/12-56, de 26/11/12, e 0009/12-19, de 10/12/12
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são autuados

Alexej Predtechensky, Adilson Florêncio da Costa, Antônio Carlos
Conquista e Ricardo Oliveira Azevedo, dirigentes do Instituto de
Seguridade Social dos Correios e Telégrafos - POSTALIS, por apli-
carem os recursos garantidores das reservas técnicas, provisões e
fundos dos planos de benefícios em desacordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, infringindo
o §1º do art. 9º da Lei Complementar nº 109, de 29/05/2001, com-
binado com o art. 64 do Decreto nº 4.942, de 30/12/2003; os arts. 4º,
inciso I, 20, inciso I, 42, inciso IV, alínea "b", e 42, §5º, todos da
Resolução CMN nº 3.792, de 24/09/2009; decidem os membros da
Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar - PREVIC, por unanimidade, julgar PROCEDENTES
as autuações dos AIs nº 07-/12-93, 08/12-56 e 09/12-19, em relação
a Alexej Predtechensky e Adilson Florêncio da Costa; com aplicação
da pena de MULTA DE R$ 40.339,59 (quarenta mil, trezentos e trinta
e nove reais, e cinquenta e nove centavos); cumulada com INA-
BILITAÇÃO POR 3 ANOS (três anos), e IMPROCEDENTE a au-
tuação do AI 09/12-19, em relação a Antônio Carlos da Conquista e
Ricardo Oliveira Azevedo, nos termos do Parecer nº
42/2013/CGDC/DICOL/PREVIC, de 31 de outubro de 2013, apro-
vado nesta oportunidade.

JOSÉ MARIA RABELO
Presidente da Diretoria

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.652, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recursos para custeio de Uni-
dade de Pronto Atendimento (UPA 24h -
Porte I) localizada no Município de Peruíbe
(SP), componente do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.687/GM/MS, de 5 de novembro
de 2009, que habilita Unidade de Pronto Atendimento UPA, no Mu-
nicípio de Peruíbe (SP);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de
2013, que redefine as diretrizes para implantação do componente
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços
de urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Ur-
gências e Emergências (RUE), em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro
de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h am-
pliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio
mensal;

PORTARIA No- 2.653, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Anexo da Portaria nº 2.392/GM/MS, de 11 de outubro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, resolve:

Art. 1º Os Municípios credenciados para recebimento dos incentivos às Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF), constantes do
Anexo da Portaria nº 2.392/GM/MS, de 11 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 199, de 14 de outubro de 2013, Seção
1, página 38, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF COD. MUN. MUNICÍPIO UBSF UBSF com Consultório Odontológico
AM 1300805 BORBA 1 1

1302603 MANAUS 1 1
Total UF 2 2 2

Total Geral 2 2 2

PORTARIA No- 2.654, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita o Município de Palmeirina (PE) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Caruaru (PE) e
autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.144/GM/MS, de 17 de dezembro de 2009, que habilita a Central de Regulação do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) de Caruaru (PE);

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação
das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico nº 1.222/CGUE/DAHU/SAS/MS, de outubro de 2013, que aprova o repasse financeiro ao respectivo
Fundo Municipal de Saúde de Palmeirina (PE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Palmeirina (PE) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Caruaru (PE).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Palmeirina (PE) no valor de R$ 13.125,00
(treze mil cento e vinte e cinco reais), conforme detalhado no Anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal
de Saúde de Palmeirina (PE).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município
de

repasse

USB CHASSI PLACA Valor a ser pago a partir da competên-
cia agosto de 2013

Va l o r
do repasse anual

Palmeirina (PE) 01 8AC906633CE062928 PFY 0262 R$ 13.125,00 R$157.500,00
TO TA L R$157.500,00

Considerando que foram apresentados pelo Gestor/Proponen-
te os documentos exigidos pelos art. 34, incisos I, II, III e IV, da
Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, para a obtenção de
recursos de custeio;

Considerando a visita técnica realizada pela Coordenação-
Geral de Urgência e Emergência/Departamento de Atenção Hospitalar
e de Urgência/Secretaria de Atenção à Saúde deste Ministério
(CGUE/DAHU/SAS/MS), ao Município de Peruíbe (SP), no dia 15
de agosto de 2013; e

Considerando o Parecer Técnico nº
1746/CGUE/DAHU/SAS/MS, de 14 de outubro de 2013, constantes
no Processo SIPAR nº 25000.167322/2013-91, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos para custeio de Unidade
de Pronto Atendimento (UPA 24h) localizada no Município de Pe-
ruíbe (SP), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar, no valor de R$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais), a ser disponibilizado ao Fundo Municipal de Saúde
de Peruíbe (SP), excepcionalmente, em parcela única.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos para custeio de Unidade
de Pronto Atendimento (UPA 24h) no montante anual R$
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), a serem incorporados
ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Mu-
nicípio de Peruíbe (SP), transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde
em parcelas mensais de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Município Código IBGE Porte UPA
24h

CNES

Peruíbe (SP) - UPA 24h 3537602 Porte I 7135173

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido nos arts. 1º e 2° desta Portaria, para o Fundo Municipal
de Saúde de Peruíbe (SP).

Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035(SP) - Atenção à Saú-
de da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade
(Plano Orçamentário 0009 - UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.661, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova a Etapa II do Plano de Ação da
Rede de Atenção às Urgências do Estado
do Paraná e Municípios e aloca recursos
financeiros para sua implantação - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.648/GM/MS, de 7 de novembro
de 2011, que redefine as diretrizes para implantação do componente
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 2.820/GM/MS, de 28 de no-
vembro de 2011, que dispõe sobre o incentivo financeiro de in-
vestimento para o Componente Unidade de Pronto Atendimento
(UPA 24h) e o conjunto de serviços de urgência 24 horas da Rede de
Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional de
Atenção às Urgências;
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Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 junho de
2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto
de serviços de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências,
em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 2.809/GM/MS, de 7 de dezembro
de 2012, que estabelece a organização dos Cuidados Prolongados
para Retaguarda à Rede de Atenção às Urgências e Emergências
(RUE) e demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde, no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria nº 2.042/GM/MS, de 18 de setem-
bro de 2013, que altera e acresce dispositivos na Portaria nº
2.809/GM/MS, de 7 de dezembro de 2012;

Considerando a Portaria nº 1.287/GM/MS, de 22 de junho de
2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às
Urgências do Estado do Paraná e Municípios, e aloca recursos fi-
nanceiros para sua implantação; e

Considerando a Deliberação nº 233/CIB/PR, de 2 de agosto
de 2013, da Comissão Intergestores Bipartite que aprovou o Plano de
Ação da Rede de Atenção às Urgências e Emergências da Macror-
região Norte do Estado do Paraná, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Etapa II do Plano de Ação da Rede
de Atenção às Urgências e Emergências do Estado do Paraná, re-
ferente à Macrorregião de Saúde Norte do Estado do Paraná.

§ 1º O Plano de Ação de que trata o "caput" deste artigo
estará disponível no site: http://sismac.saude.gov.br/ em até 15 (quin-
ze) dias após a publicação desta Portaria.

§ 2º Os recursos referentes à Etapa II do Plano de Ação
encontram-se no Anexo a esta Portaria.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 18 DE JULHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 378ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 26 de junho 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos de ressarcimento ao

SUS:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.297292/2005-00 UNIMED ALTO VALE COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO
DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a Decisão da DIDES que que de-

terminou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente

DECISÃO DE 8 DE AGOSTO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 388ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 30 de outubro de 2013, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25779.003373/2005-85 SÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICO

HOSPITALAR LTDA
DIPRO Comercializar produto em condições operacionais diferentes da registradas na ANS

- Art. 19, § 3º da Lei 9656/98.
A D V E RT Ê N C I A

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$
36.547.693,44 (trinta e seis milhões quinhentos e quarenta e sete mil
seiscentos e noventa e três reais e quarenta e quatro centavos) a serem
disponibilizados ao Estado e aos Municípios do Paraná destinados à
implementação do previsto no Plano de Ação de que trata o art. 1º,
conforme estabelecido no Anexo a esta Portaria.

§ 1º Os recursos serão incorporados de acordo com o tipo de
gestão dos estabelecimentos contemplados no Plano de Ação, de
acordo com informação constante na ficha cadastral desses no Sis-
tema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES).

§ 2º No caso dos estabelecimentos que possuem dupla ges-
tão, o recurso será incorporado ao limite financeiro MAC do ente
responsável pelo faturamento dos recursos referentes à última pro-
dução verificada no Sistema de Informações Hospitalares do SUS
(SIH-SUS).

Art. 3º Os recursos referentes à habilitação de novos leitos
de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Unidade de Terapia Intensiva
Coronariana (UCO), qualificação de UPA, habilitação e qualificação
de Centrais de Regulação e Unidades do SAMU, custeio de Salas de
Estabilização e habilitação de equipes de Atenção Domiciliar, serão
incorporados aos limites do Estado e Municípios mediante visitas
técnicas e/ou habilitações, de acordo com o previsto nas Portarias
específicas de cada componente.

Art. 4º O cadastramento no SCNES de novos leitos de UTI
habilitados e/ou qualificados, novas UPA habilitadas e/ou qualifi-
cadas, novas centrais de regulação do SAMU e unidades do SAMU
habilitadas e/ou qualificadas e o cadastramento das equipes de aten-
ção domiciliar deverão ocorrer de acordo com as Portarias espe-
cíficas.

Art. 5º Os leitos novos e já existentes qualificados, quando
couber, deverão ser cadastrados no Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES), nos quantitativos previstos nos planos
de ação, no prazo de 30 (trinta) dias após o início de vigência desta
Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos estabelecidos no art. 1º
desta Portaria, em parcelas mensais, aos Fundos de Saúde do Estado
e Municípios do Paraná, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de
Trabalho 10.302.2015.8585 0041 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orça-
mentário 0007).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DO
PARANÁ E MUNICÍPIOS PARA REPASSE IMEDIATO

(ETAPA II)

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO TO TA L
410140 APUCARANA M U N I C I PA L R$ 4.760.945,28
410150 ARAPONGAS E S TA D U A L R$ 11.210.538,24
410370 CAMBÉ E S TA D U A L R$ 4.338.783,36
410640 CORNÉLIO PROCÓPIO E S TA D U A L R$ 4.444.323,84
410980 IBIPORÃ E S TA D U A L R$ 1.200.000,00
4 111 5 0 I VA I P O R Ã E S TA D U A L R$ 1.372.026,24
4 111 8 0 JACAREZINHO E S TA D U A L R$ 738.783,36
4 11 3 7 0 LONDRINA M U N I C I PA L R$ 6.543.509,76
412240 ROLÂNDIA E S TA D U A L R$ 1.938.783,36

To t a l R$ 36.547.693,44

DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO
DAS OPERADORAS

PORTARIA No- 4, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Normas e Habilitação das Operadoras - DIOPE
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, tendo em vista o
disposto nos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
no art. 31, inciso XVII, da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16
de julho de 2009, com a redação dada pela Resolução Normativa -
RN nº 301, de 7 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Delegar a competência prevista no art. 31, inciso
XVII da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009,
com a redação dada pela RN nº 301, de 7 de agosto de 2012, ao
Gerente Geral responsável pela Gerência Geral de Acompanhamento
das Operadoras e Mercado para instaurar e instruir o processo ad-
ministrativo de apuração de infrações e aplicação de sanções por
descumprimento da legislação de saúde suplementar, relativo ao não
envio de informações periódicas de competência da Diretoria de Nor-
mas e Habilitação das Operadoras, previstas no art. 8º da RN nº 48,
de 19 de setembro de 2003, com a redação dada pela RN nº 301, de
2012.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria não poderá ser

objeto de subdelegação.

Art. 3º As decisões tomadas por delegação devem mencionar

explicitamente esta qualidade.

Art. 4º Sempre que julgar necessário, o Diretor responsável

pela DIOPE poderá praticar o ato delegado nesta Portaria, sem pre-

juízo da presente delegação de competência.

Art. 5º A delegação prevista nesta Portaria terá duração por

prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer momento.

Art. 6º Revoga-se a Portaria nº 5, de 31 de outubro de

2012.

Art. 7º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-

blicação.

LEANDRO REIS TAVARES

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 4.160, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no D.O.U. de 1º de abril de 2011, e a Portaria MS/GM nº
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no Art. 13-
D e no inciso VIII do Art. 15 da Portaria n. 354, de 11 de agosto de
2006, republicada no D.O.U. de 21 de agosto de 2006, e alterada pela
Portaria n. 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto
no Art. 6º, Art. 8º e Art. 19 da Resolução RDC n. 90, de 27 de
dezembro de 2007, republicada no D.O.U. de 28 de março de 2008,
e suas alterações, resolve:

Art.1º Deferir as petições de Aditamento, Registro e de Re-
novação de Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais, con-
forme relação anexa.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
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ANEXO

PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TABACOS LTDA.
CNPJ: 68.881.150/0001-95

Marca Processo Expediente Assunto
2000 SPECIAL BLEND KS (cigarro c/ filtro) - embalagem maço 25351.130383/2010-10 0220805/13-9 6003 - Renovação de Registro de produto fumígeno - Dados Cadastrais
EUROSTAR BLUE (cigarro c/ filtro) - embalagem maço 25351.130372/2010-79 0220445/13-2 6003 - Renovação de Registro de produto fumígeno - Dados Cadastrais
EUROSTAR RED (cigarro c/ filtro) - embalagem maço 2 5 3 5 1 . 7 6 3 6 7 0 / 2 0 11 - 7 1 0492970/13-5 6003 - Renovação de Registro de produto fumígeno - Dados Cadastrais
GOOL FILTRO BRANCO (cigarro c/ filtro) - embalagem maço 25351.130362/2010-57 0220438/13-0 6003 - Renovação de Registro de produto fumígeno - Dados Cadastrais
O&S GOLD (cigarro c/ filtro) - embalagem maço 2 5 3 5 1 . 7 2 9 7 7 3 / 2 0 11 - 0 2 0482036/13-3 6003 - Renovação de Registro de produto fumígeno - Dados Cadastrais
O&S SILVER (cigarro c/ filtro) - embalagem maço 2 5 3 5 1 . 7 2 9 7 6 1 / 2 0 11 - 2 6 0492941/13-1 6003 - Renovação de Registro de produto fumígeno - Dados Cadastrais

SOUZA CRUZ S.A.
CNPJ: 33.009.911/0001-39

M a rc a P ro c e s s o Expediente Assunto
FREE RED ITASTE 2.0 AIR FILTER KS (cigarro c/ filtro) - embalagem box e
maço

25351.040901/2013-76 0129130/13-1 6001 - Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

LUCKY STRIKE BLUE KS (cigarro c/ filtro) - embalagem box 2 5 3 5 1 . 2 0 5 2 0 3 / 2 0 11 - 3 8 0647504/13-3 6031 - Aditamento
LUCKY STRIKE BLUE KS (cigarro c/ filtro) - embalagem box 2 5 3 5 1 . 2 0 5 2 0 3 / 2 0 11 - 3 8 0410515/13-0 6003 - Renovação de Registro de produto fumígeno - Dados Cadastrais
LUCKY STRIKE RED - exclusiva para exportação - (cigarro c/ filtro) - em-
balagem box

25351.421241/2013-01 0596691/13-4 6002 - Registro de Produto Fumígeno Exclusivo para Exportação - Dados
Cadastrais

LUCKY STRIKE CLICK & ROLL - exclusiva para exportação - (cigarro c/ fil-
tro) - embalagem box

25351.500577/2013-43 0714326/13-5 6002 - Registro de Produto Fumígeno Exclusivo para Exportação - Dados
Cadastrais

DERBY PRATA KS (cigarro c/ filtro) - embalagens maço e box 25351.012740/2012-61 0575645/13-6 6031 - Aditamento
DERBY VERMELHO KS (cigarro c/ filtro) - embalagens maço e box 25351.012766/2012-60 0575634/13-1 6031 - Aditamento
DUNHILL BLUE BLEND KS (cigarro c/ filtro) - embalagem box 2 5 3 5 1 . 6 0 9 5 11 / 2 0 1 0 - 9 7 0575653/13-7 6031 - Aditamento
DUNHILL CARLTON BLEND KS (cigarro c/ filtro) - embalagem box 2 5 3 5 1 . 6 0 9 6 5 6 / 2 0 1 0 - 11 0605491/13-9 6031 - Aditamento

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 5 de novembro de 2013

No- 153 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011, e a Portaria MS/GM nº
537, de 29 de março de 2012, considerando o disposto no § 2º do art.
15 e no inciso IX do art. 16 da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de
1999, os incisos X e XI do art. 13 do Regulamento da ANVISA
aprovado pelo Decreto nº. 3.029, de 16 de abril de 1999, o disposto
nos arts. 52 e 63 da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, aliado ao
disposto no inciso V do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, NÃO CO-
NHECE DO RECURSO a seguir especificado, por exaurimento da
esfera administrativa, mantendo os termos da decisão recorrida, de-
clarando extinto o processo administrativo sanitário respectivo:
1) Empresa: ITF CHEMICAL LTDA
CNPJ: 03.928.294/0001-04
Processo nº: 25351.350698/2009-69
Expediente do recurso nº: 839260119

No- 154 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011, e a Portaria MS/GM nº
537, de 29 de março de 2012, considerando o disposto no § 2º do art.
15 e no inciso IX do art. 16 da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de
1999, os incisos X e XI do art. 13 do Regulamento da ANVISA
aprovado pelo Decreto nº. 3.029, de 16 de abril de 1999, o disposto
nos arts. 52 e 63 da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, aliado ao
disposto no inciso V do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, NÃO CO-
NHECE DO RECURSO a seguir especificado, por exaurimento da
esfera administrativa, mantendo os termos da decisão recorrida, de-
clarando extinto o processo administrativo sanitário respectivo:
1) Empresa: INSTITUTO BIOCHIMICO LTDA
CNPJ: 33.258.401/0001-03
Processo nº: 25351.282557/2004-31
Expediente do recurso nº: 0672698134

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE No- 4.161, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1 de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.355, de 27 de agosto de 2013, publicada no DOU de 28
de agosto de 2013.

considerando a RDC 46 de 20/02/2002, artigo 2°, alterado
pela RDC 322 de 22/11/2012

considerando ainda, que foi identificado no mercado a co-
mercialização do produto saneante ÁLCOOL MONTENEGRO, na
forma física líquida 500 ML, distribuido pela empresa Distribuidora
Montenegro Açúcar e Cereais Ltda (CNPJ:29.121.720/0001-97), re-
solve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, do produto ÁLCOOL ETÍLICO
HIDRATADO MONTENEGRO 500 ML na concentração 92,8°, co-
mercializados e distribuídos pela empresa Montenegro Açúcar e Ce-
reais Ltda (CNPJ: 29.121.720/0001-97) na forma física líquida, por
não estar na forma física de gel desnaturado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO - RE No- 4.162, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1 de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.355, de 27 de agosto de 2013, publicada no DOU de 28
de agosto de 2013.

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando o artigo 5º da Resolução RDC nº 204/2006,
considerando que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(Anvisa) não avaliou a eficácia e segurança de medicamentos que
contenham o insumo farmacêutico ativo LORCASERIN, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, importação, comercialização, manipulação e
uso do Insumo Farmacêutico Ativo LORCASERIN.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO - RE No- 4.163, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1 de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.355, de 27 de agosto de 2013, publicada no DOU de 28
de agosto de 2013.

considerando os artigo 6º, 12 e 67 inciso I, todos da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando a ausência de registro e fabricante desconhe-
cido do produto Bio Fill rotulado como "Producto para Modulado
Corporal", e divulgação e comercialização indevida na internet, re-
solve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da importação, distribuição, divulgação, comércio e uso do
Bio Fill "Producto para Modulado Corporal", de fabricante desco-
nhecido por não possuir registro na Anvisa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO - RE No- 4.164, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1° de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 1.355, de 27 de agosto de 2013, publicada no DOU de 28
de agosto de 2013.

considerando, os arts. 7°, 59 e 67, inciso I, todos da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando o disposto na RDC n° 46 de 20 de fevereiro de
2002, artigo 2º, alterado pela RDC n°322 de 22 de novembro de
2002, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, comercialização, distribuição e uso e ainda
divulgação do produto Álcool etílico da marca Minálcool 1 litro 92,8°
INPM , fabricado pela Minasçúcar SA- CNPJ 16.973.000/0004-50,
com endereço declarado na Rodovia SP 332 s/n, Santa Rosa do
Viterbo - SP, por disponibilizar produto no mercado em descum-
primento com as normas regulamentares editadas por esta Agência.

Art. 2º Determinar o recolhimento de todas as unidades re-
manescentes do produto relacionado no art 1° desta resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.228, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara extinto o Recurso Administrativo
interposto pela Secretaria da Receita Fe-
deral/MF, mediante a aplicabilidade da Me-
dida Provisória nº 446/2008, em face da
decisão de Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social
à Fundação Professor Martiniano Fernan-
des, com sede em Recife (PE).

O Secretário da Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e

suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20 de julho
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área da Saúde; e

Considerando a Medida Provisória nº 446, de 7 de novembro
de 2008 e o Parecer nº 1.208/2011/FB/COGEJUR/CONJUR-
MS/CGU/AGU, de 25 de outubro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica declarado extinto o Recurso Administrativo in-
terposto pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, autuado por
meio do Processo Administrativo CNAS nº 44000.003708/2007-72,
mediante a aplicabilidade do art. 38 da Medida Provisória nº
446/2008, em face da decisão do Conselho Nacional de Assistência
Social (CNAS), de deferimento da Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), Processo
CNAS/MDS nº 71010.000992/2004-36, consubstanciada na Resolu-
ção nº 140, de 16 de agosto de 2007, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de agosto 2007, à Fundação Professor Martiniano Fer-
nandes, inscrita no CNPJ n° 09.039.744/0001-94, com sede em Re-
cife (PE).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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PORTARIA No- 1.229, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Psoríase.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros

sobre a psoríase no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos indivíduos com essa doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e for-
mulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as sugestões dadas à Consulta Pública no 09/
SAS/MS, de 28 de agosto de 2012; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC) do Departamento
de Assistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Insumos Estratégicos - DAF/SCTIE/MS e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS, resolve:

Art. 1o Fica aprovado, na forma do Anexo desta Portaria, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Psoríase.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata este Artigo, que
contém o conceito geral de psoríase, critérios de diagnóstico, tra-
tamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, é de caráter
nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados
e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização,
registro e ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2o É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento ou procedimento preconizados para o
tratamento da psoríase.

Art. 3o Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com essa doença em todas as
etapas descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS
PSORÍASE
1 METODOLOGIA DE BUSCA E AVALIAÇÃO DA LI-

T E R AT U R A
Foram realizadas buscas nas bases de dados Medline/Pub-

med e Cochrane em 05/09/2011.
Na base de dados Medline/Pubmed, com os termos "Psoria-

sis"[Mesh] AND "Therapeutics"[Mesh], restringindo-se a busca a es-
tudos em humanos e a meta-análises, foram obtidos 26 artigos. Após
terem sido avaliados individualmente, 14 artigos foram selecionados
por apresentarem fármacos disponíveis no Brasil e desfechos clínicos
de eficácia e segurança, excluindo-se os com desfechos laborato-
riais/intermediários.Artigos em língua não inglesa ou portuguesa, ar-
tigos que tratavam de outras dermatoses que não psoríase, estudos com
medicamentos não indicados no tratamento de psoríase e outros que
avaliaram terapêuticas não disponíveis no Brasil foram excluídos. Com
a mesma busca realizada, porém tendo como limite somente ensaios
clínicos randomizados (ECRs) publicados nos últimos dois anos, pe-
ríodo não compreendido pelas meta-análises selecionadas, resultaram
56 estudos. Desses, foram excluídos 32 artigos: 21 por procedimentos,
fármacos ou apresentações não disponíveis no Brasil, 6 por técnicas ou
tratamentos alternativos (como fototerapia domiciliar e tazaroteno, um
retinoide tópico), 2 por contemplarem doenças outras que não psoríase
e 3 por apresentarem desfechos não objetivos ou histopatológicos.

Na biblioteca Cochrane, foi realizada busca com a palavra
"Psoriasis", tendo sido identificadas 72 revisões sistemáticas. Dessas,
2 foram incluídas por serem relevantes.

Outros artigos não indexados de conhecimento dos autores,
diretrizes nacionais e internacionais de tratamento e capítulos de li-
vros-texto relacionados ao tema foram também incluídos. Além disso,
todos esses artigos tiveram suas referências revisadas para identi-
ficação de outros estudos relevantes sobre o tema.

A atualização da busca bibliográfica foi realizada em
10/09/2013 nessas mesmas bases de dados.

Na base de dados Medline/Pubmed, utilizando-se os mesmos
termos e limites, a busca atualizada resultou em 7 referências. So-
mente 1 artigo foi incluído por ter sido considerado relevante para
este Protocolo. Os demais foram excluídos por tratar de doença que
não psoríase, por referir substâncias não disponíveis no Brasil (ervas
chinesas), por avaliar desfechos em artrite psoríaca ("psoriásica" ou
"psoriática", no jargão médico)ou por já constar neste Protocolo.Não
foram localizadas revisões sistemáticas relevantes na Cochrane sobre
o tema.

2 INTRODUÇÃO
A psoríase é uma doença sistêmica inflamatória crônica, não

contagiosa, que afeta a pele, as unhas e, ocasionalmente, as arti-
culações. Costuma ter apresentação clínica variáveleum curso reci-
divante. Acomete cerca de 2% da população mundial (1,2). No Brasil,
os dados disponíveis são do Censo Dermatológico da Sociedade Bra-
sileira de Dermatologia: o diagnóstico de psoríase foi verificado em
1.349 de um total de 54.519 pessoas que consultaram dermatologistas
em estabelecimentos públicos e privados, totalizando 2,5% dessa
amostra.Pode ser incapacitante tanto pelas lesões cutâneas - fator que
dificulta a inserção social - quanto pela presença da forma articular
que configura a artrite psoriásica(3,4). Tem sido classificada como
doença autoimune, embora sua fisiopatologia não esteja completa-

mente esclarecida. O papel de mecanismos imunes é documentado
pela presença de linfócitos T ativados e macrófagos e pela boa res-
posta a terapias imunossupressoras. A presença de mediadores in-
flamatórios também foi observada: citocinas, fator de necrose tumoral
alfa, interferona gama, endotelina-1 e eicosanoides, entre outros(5).

Há uma série de comorbidades associadas a psoríase, entre
elas alcoolismo, depressão, obesidade, diabetemelito, hipertensão ar-
terial, síndrome plurimetabólica, colite e artrite reumatoide (6-9). Pa-
cientes com psoríase extensa têm mais comorbidades e recebem em
média mais medicamentos do que pacientes internados por outras
causas (10). Estudos relatam aumento de mortalidade por doença
cardiovascular em doentes de psoríase (11,12). Esses dados indiretos
sugerem que não está limitada à pele e que, por ser uma doença
crônica imunomediada, o aumento na morbimortalidade associado à
psoríase possa ser explicado por um mecanismo inflamatório mul-
tissistêmico(13).

A predisposição genética é um fator relevante na psoríase. A
herança é poligênica com risco de cerca de 10 vezes maior para
familiares de primeiro grau. Os marcadores identificados até o mo-
mento estão associados aos antígenos leucocitários HLA Cw6, B13,
Bw57, DR7 e B27. No entanto, muitos outros genes e polimorfismos
têm sido estudados (14,15). A doença leva a aumento na morbidade,
influenciando negativamente a qualidade de vida dos pacientes afe-
tados e ocasionando significativo impacto socioeconômico para o
sistema de saúde(16).

A psoríase caracteriza-se pelo surgimento de placas eritêmato-
escamosas, com bordas bem delimitadas e de dimensões variáveis. As
escamas são branco-prateadas, secas e aderidas e deixam pontilhado
sanguinolentoao serem removidas (17). As lesões na forma vulgar em
placas localizam-se preferencialmente nas superfícies extensoras dos
joelhos, cotovelos, no couro cabeludo e na região lombossacra, com
distribuição simétrica. Entretanto, todo o tegumento pode ser acome-
tido (18). A psoríase pode ocorrer em qualquer idade. Geralmente tem
início entre a terceira e quarta décadas de vida (2,3,19), mas alguns
estudos descrevem ocorrência bimodal com picos até os 20 anos e após
os 50 anos(20). A distribuição entre os sexos é semelhante (19,21).

As formas clínicas da psoríase têm características peculiares,
mas podem ser sobrepostas e estar ou não associadas a artrite pso-
riásica(21): crônica em placas (ou vulgar), em gotas (gutatta), pus-
tulosa (subdividida em difusa de Von Zumbusch, pustulosepalmo-
plantar e acropustulose), eritrodérmica, invertida (flexora) e un-
gueal.

A psoríase crônica em placas é a apresentação mais fre-
quente (75%-90%), sendo a descamação o principal sinal relatado
(92%) (18,22). Cerca de 80% dos casos são considerados leves a
moderados e melhoram com tratamento tópico, que é eficaz e se-
guro(23); os casos considerados graves correspondem a 20%-30% e
frequentemente necessitam de terapêutica sistêmica. O curso da pso-
ríase é recidivante, e os fatores desencadeantes podem ser o clima
frio, infecções (estreptococo, HIV), estresse e fármacos (bloqueadores
adrenérgicos, antimaláricos, lítio, inibidores da enzima conversora de
angiotensina, sais de ouro, interferona alfa, corticosteroides sistê-
micos e anti-inflamatórios não esteroides) (24).

A artrite psoriásica é uma artropatia inflamatória com padrão
proliferativo que geralmente se apresenta com fator reumatoide ne-
gativo e acompanha a psoríase cutânea (25). Sua prevalência na
população estadunidense varia de 0,1%-0,25%. Cerca de 20%-30%
dos pacientes com psoríase irão desenvolver artrite psoriásica, mas
não há como prever esses casos (26). Um estudo demonstrou que
84% dos pacientes com artrite psoriásica desenvolvem lesões cu-
tâneas em média 12 anos antes da artrite (27). O tratamento da artrite
psoriásica será abordado em protocolo clínico e diretrizes terapêuticas
específico.

Suscetibilidade genética
O padrão de herança da psoríase é poligênica. A proba-

bilidade de desenvolver psoríase é maior em familiares de primeiro
grau de pacientes com a doença: o risco é de 20% se um genitor é
afetado e de 75% se ambos os genitores são afetados. Se um ge-
melarhomozigótico é afetado, há um risco de 55% de o outro gemelar
também desenvolver psoríase (14,28). As formas não pustulosas de
psoríase têm sido classificadas em dois tipos: a psoríase tipo 1, de
início precoce (antes dos 40 anos), com história familiar positiva e
associação com HLA Cw6 e HLA DR7; e a tipo 2, de início tardio
(após os 40 anos), com história familiar negativa e sem associação
marcante com HLA (20).

O PSORS1 no complexo de histocompatibilidade maior
(MHC) do cromossomo 6 (6p21) é, entre os 19 possíveis candidatos,
o único lócus de suscetibilidade à doença confirmado por estudos
independentes (15,28). É importante salientar que alguns genes re-
lacionados a psoríase também se associam a outras doenças autoi-
munes, como artrite reumatoide, colite e diabetes melito(29,30).

Fisiopatologia
Até a década de 1970, acreditava-se que a doença era cau-

sada pelo aumento da proliferação e pela diferenciação alterada dos
queratinócitos. A base dessa proposição eram os achados histopa-
tológicos das lesões (31,32).

Entre os anos 1980 e 1990, foi postulado que células T
ativadas estavam envolvidas de maneira dominante na iniciação e
manutenção da psoríase. Essa hipótese foi fundamentada na obser-
vação de respostas positivas a terapias que combatem células T,
desenvolvimento da doença em pacientes transplantados com medula
de doadores com psoríase e evidências de testes in vitro com trans-
plante de pele em cobaias(5).

Outros mediadores têm sido ligados à psoríase: T-helper-17 e
células T regulatórias, macrófagos, células dendríticas (CD), sinal de
transdução de queratinócitos, novas citocinas incluindo interleucina
(IL) 22, IL 23 e IL 20. Tal fato leva a crer que sua patogênese dá-se
por estágios e, em cada um deles, diferentes tipos de células de-
sempenham papel dominante. De acordo com esse modelo, o início
da doença é similar a uma reação imune, que é composta por três

fases: sensibilização, silenciosa eefetora(5). Durante a fase de sen-
sibilização, as CD apresentam antígenos que induzem à formação de
células Th17 e T1 que futuramente terminarão por causar infiltração
da pele. A seguir, tem início a fase silenciosa com duração variável.
A partir daí, pode ou não se desenvolver-se a fase efetora, carac-
terizada por infiltração cutânea de células imunológicas, ativação de
células imunes cutâneas e resposta queratinocítica. Após um tra-
tamento de sucesso, a fase efetora se transpõe a uma fase silenciosa
e, após um período variável, tem início uma nova fase efetora que
representa a recidiva clínica(5).

Impacto na qualidade de vida
A psoríase tem importante impacto na qualidade de vida dos

pacientes. Há evidência de que o prejuízo físico e mental é com-
parável ou maior do que o experimentado por pacientes de outras
doenças crônicas, como câncer, artrite, hipertensão arterial sistêmica,
cardiopatias, diabete melito e depressão(16). Um estudo brasileiro
com 115 portadores de dermatoses crônicas (54 com psoríase) ve-
rificou que o grupo todo apresenta diagnóstico de estresse, mas o
grupo com psoríase utilizou-se mais frequentemente de estratégias de
esquiva, fuga e autocontrole quando comparado ao grupo controle
com outras dermatoses crônicas (4). O prejuízo na qualidade de vida
pode ser importante mesmo em pacientes com áreas pequenas de
acometimento (por exemplo, palmas e plantas)(33). O impacto na
vida sexual dos pacientes pode chegar a 71% dos casos (34).

A identificação da doença em seu estágio inicial e o en-
caminhamento ágil e adequado para o atendimento especializado dão
à Atenção Básica um caráter essencial para um melhor resultado
terapêutico e prognóstico dos casos.

3 CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL
DE DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS À SAÚDE
(CID-10)

- L40.0 Psoríase vulgar
- L40.1 Psoríase pustulosa generalizada
- L40.4 Psoríase gutata
- L40.8 Outras formas de psoríase
4 DIAGNÓSTICO
O diagnóstico da psoríase é baseado na apresentação clínica,

necessitando eventualmente de biópsia de pele para confirmação em
casos atípicos ou de dúvida diagnóstica.

O diagnóstico diferencial clínico deve ser realizado com ec-
zemas, micoses, lúpus cutâneo, líquen plano, micose fungoide, pa-
rapsoríase em placas, pitiríase rubra pilar, pitiríase rósea, doença de
Bowen e sífilis secundária (35).

No início da formação da placa psoriásica, há edema dér-
mico, ectasia de vasos da papila dérmica e infiltrado perivascular
composto de células T, CD, monócitos e macrófagos. Posteriormente,
a densidade do infiltrado celular aumenta e células CD8 positivas e
granulócitosneutrofílicos são encontrados na epiderme, formando os
microabcessos de Munro, tão característicos da psoríase (36,37).

Outras alterações relevantes são observadas na epiderme:
acantose (aumento do número de queratinócitos e espessamento da
camada espinhosa), perda da camada granular, paraceratose (disfun-
ção do processo de cornificação que mantém queratinócitos nucleados
na camada córnea) e hiperceratose (espessamento da camada córnea).
Ao mesmo tempo, o aumento da quantidade e a dilatação de vasos no
derma papilar permitem a maior migração de células imunológicas
aos locais afetados mantendo o ciclo da doença ativo (14,29).

Um método que pode ser utilizado chama-se Avaliação Glo-
bal pelo Médico (Physician Global Assessment- PGA). Embora sub-
jetivo, ele permite, de forma mais rápida e prática, avaliar resultados
terapêuticos e graduar a psoríase no estado basal a cada consulta
médica(38). O paciente recebe um escore de 0-6, que corresponde à
gravidade das lesões: 6 - Psoríase grave; 5 - Psoríase moderada a
grave; 4 - Psoríase moderada; 3 - Psoríase leve a moderada; 2 -
Psoríase leve; 1 - Psoríase quase em remissão; 0 - Remissão com-
pleta.

Em relação à qualidade de vida, um importante método de
avaliação é o Índice de Qualidade de Vida Dermatológico (DLQI) -
instrumento validado para uso no Brasil (ver no Apêndice). Trata-se
de um questionário de 10 itens que avalia o impacto de doenças
dermatológicas na qualidade de vida dos pacientes em relação a
atividades de vida diária, lazer, trabalho, estudo, relações pessoais e
tratamento. Cada item é pontuado de 0-3, e o escore total varia de 0-
30, sendo melhor a qualidade de vida quanto menor o escore. Uma
redução de 5 pontos no escore total tem demonstrado significância
clínica como desfecho de uma intervenção terapêutica(39).

A avaliação da extensão da psoríase pode ser realizada por
meio de um instrumento chamado PsoriasisAreaandSeverity Index
(PASI). Trata-se de uma estimativa subjetiva calculada pelo avaliador.
O corpo é esquematicamente dividido em quatro regiões: membros
inferiores, membros superiores, tronco e cabeça. Para cada uma delas,
são avaliados três parâmetros: eritema, infiltração e descamação
(Quadro 1). A pontuação desses fatores é multiplicada pela extensão
da doença em cada região e, posteriormente, também pela porcen-
tagem de superfície corporal que aquela região representa. Ao final,
os dados de cada região são somados podendo ter resultados de 0-72
(grau máximo de doença) (Quadro 2). Esse instrumento permite es-
tratificar a gravidade da psoríase em leve a moderada (PASI inferior
a 12) e grave (PASI igual ou superior a 12) e tem sido utilizado como
desfecho principal de estudos clínicos que avaliam eficácia de tra-
tamentos para psoríase pela comparação dos resultados obtidos antes,
durante e após as intervenções(40).

O índice mais frequentemente utilizado para documentar a
efetividade de terapias individuais para psoríase extensa é o PASI-75
que representa melhora superior a 75% do escore medido pelo PASI.
O PASI é considerado menos sensível em pacientes com acome-
timento de menos de 10% da superfície corporal e é pouco utilizado
na prática clínica por sua complexidade (41), porém é o desfecho de
escolha dos estudos mais relevantes.
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Quadro 1 - Índice de Gravidade e Extensão das Lesões Psoriásicas Utilizadas para Cálculo do PASI (adaptado de Feldman SR e
Krueger GG) (42)

EXTENSÃO ÍNDICE DE GRAVIDADE
(Soma dos escores de eritema, infiltração e descamação.)

0 (ausente)
1 (abaixo de 10%) Eritema Infiltração Descamação
2 (10%-30%) 0 (ausente) 0 (ausente) 0 (ausente)
3 (30%-50%) 1 (leve) 1 (leve) 1 (leve)
4 (50%-70%) 2 (moderado) 2 (moderado) 2 (moderado)
5 (70%-90%) 3 (intenso) 3 (intenso) 3 (intenso)
6 (acima de 90%) 4 (muito intenso) 4 (muito intenso) 4 (muito intenso)

Quadro 2 - Cálculo do PsoriasisAreaandSeverity Index (PASI) (adaptado de Feldman SR e Krueger GG) (42)

Região PSC* Extensão **
[E]

Índice de gravidade **
[IG]

Índice de PASI da região
[PSC] x [E] x [IG]

Cabeça 0,1
Tr o n c o 0,2

Membros superiores 0,3
Membros inferiores 0,4

PASI TOTAL (soma dos PASI das regiões)

*Porcentagem da superfície corporal (0,1 = 10%; 0,2 = 20%;
0,3 = 30%; 0,4 = 40%)

** Baseado no Quadro 1.
5. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO(43)
Serão incluídos neste Protocolo pacientes com diagnóstico de

psoríase cutânea tegumentar com qualquer forma de apresentação
clínica definida por um dos seguintes critérios:

- escore PASI igual ou inferior a 10;
- acometimento igual ou inferior a 10% da superfície cor-

poral; ou
- DLQI igual ou inferior a 10.
Serão também incluídos neste Protocolo pacientes com diag-

nóstico clínico de psoríase cutânea tegumentar moderada a grave
definida por um dos seguintes critérios:

- escore PASI superior a 10;
- acometimento superior a 10% da superfície corporal;
- DLQI superior a 10;
- psoríase palmoplantar resistente a tratamentos tópicos de

uso padrão, como corticosteroides de alta potência, análogo da vi-
tamina D e queratolíticos (ácido salicílico a 5%) com uso contínuo
por 3 meses;

- psoríase acometendo áreas especiais, como genitália e ros-
to, resistentes a medicamentos tópicos, tais como corticosteroides e
análogos da vitamina D e fototerapia com uso contínuo por 3 meses;
ou

- psoríase acometendo extensamente o aparelho ungueal
(onicólise ou onicodistrofia em ao menos duas unhas).

6 CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
Serão excluídos os pacientes que apresentarem intolerância

ou hipersensibilidade ao uso do respectivo medicamento ou pro-
cedimento preconizado neste Protocolo, cujas contraindicações es-
pecíficas são:

Corticosteroides tópicos: pacientes com lesões cutâneas vi-
rais, fúngicas ou bacterianas; pacientes com rosácea ou dermatite
perioral não controladas; contraindicação de corticosteroide tópico de
muito alta potência (como o clobetasol).

Calcipotriol: pacientes com hipercalcemia.
Psoraleno mais foterapia com ultravioleta A (PUVA): pa-

cientes com lúpus eritematoso sistêmico, xeroderma pigmentoso ou
porfiria; pacientes com história de melanoma ou múltiplos cânceres
não melanóticos de pele.

Fototerapia com ultravioleta B (UVB): pacientes com diag-
nóstico de lúpus eritematoso sistêmico ou xerodermapigmentoso.

Acitretina: gestantes e mulheres com desejo de gestar nos
próximos anos; pacientes no período de lactação; pacientes com in-
suficiência hepática ou renal graves.

Metotrexato (MTX): gestantes e pacientes no período de
lactação; pacientes com cirrose hepática, doença etílica, hepatite ati-
va, insuficiência hepática, infecções graves, síndromes de imuno-
deficiência, aplasia ou hipoplasia medular, trombocitopenia ou anemia
relevante; úlcera gástrica aguda.

Ciclosporina: pacientes em tratamento com PUVA, UVB,
MTX ou outros imunossupressores, coaltar, história de mais de 200
tratamentos com PUVA e outros tratamentos com radiação; pacientes
com insuficiência renal, hipertensão arterial refratária ou câncer.

7 CASOS ESPECIAIS
Os pacientes que utilizam medicamentos reconhecidamente

implicados no desencadeamento ou piora da psoríase, como blo-
queadores adrenérgicos, antimaláricos, lítio, inibidores da enzima
conversora de angiotensina, sais de ouro, interferona alfa, corticos-
teroides sistêmicos e anti-inflamatórios não esteroides (24), devem ter
seus casos discutidos multidisciplinarmente com vistas à troca de
classe para tratamento da doença de base. Caso não seja possível a
suspensão dos medicamentos, mesmo assim os pacientes podem ser
incluídos no Protocolo, conforme os critérios de inclusão.

8 TRATAMENTO
A psoríase é uma doença crônica e incurável. O objetivo do

tratamento é obtenção de períodos prolongados de remissão da doen-
ça. A melhora completa das lesões não é uma expectativa realística
com o tratamento tópico. Embora a fototerapia e o uso de fármacos
sistêmicos tenham demonstrado melhores resultados, até o momento a
otimização do tratamento consiste em combinar ativos para obter
melhora clínica rápida e controle da doença em longo prazo (44).

8.1 PSORÍASE LEVE
A maioria dos pacientes com psoríase tem doença limitada

(menos de 5% da superfície corporal), podendo ser tratada com fár-
macos de uso tópico que oferecem alto padrão de segurança e efi-
cácia. Os tratamentos tópicos também podem ser utilizados como
adjuvantes da terapia sistêmica e na manutenção do tratamento após
a redução da dose ou sua suspensão (23).

TRATAMENTO TÓPICO
Uma revisão sistemática avaliou a metodologia de ensaios

clínicos para tratamento de psoríase, incluindo medicamentos tópicos
(de 1977-2000) e concluiu que os estudos são muitos (um total de
249 estudos publicados em 226 artigos), em geral pequenos (média de
40 pacientes), heterogêneos, mal delineados e com curtos períodos de
seguimento (média 7 semanas) (45).

Uso de emolientes é o tratamento comprovado de manu-
tenção após corticosteroides, reduzindo taxas de recidiva e xerose em
pacientes com psoríase leve(46). São apresentados em cremes e po-
madas com ureia ou creme/loção lanette, com concentração que varia
de 5%-20% de acordo com o tipo de pele e a quantidade de escamas
e xerose. Ácido salicílico também pode ser utilizado como que-
ratolítico (3%-6%), isolado em óleo e vaselina ou associado a ureia.
Um estudo clínico randomizado (ECR) avaliou a associação de ácido
salicílico a 5% a mometasona a 0,1% nos primeiros 7 dias de tra-
tamento. Esta associação teve melhor performance na redução do
escore PASI do que mometasona isolada (47). A mometasona não foi
incluída neste Protocolo porque tem média potência e já há disponível
um corticosteroide tópico com o mesmo perfil, a dexametasona.

Uma revisão sistemática, publicada em 2009, avaliou 131
estudos sobre tratamento tópico de psoríase. Desses, 82 tinham a
comparação com placebo, 57 comparações entre fármacos e 8 com
ambas as comparações (48). Concluiu-se que corticosteroides de mui-
ta alta potência (clobetasol) são superiores a corticosteroides de po-
tências alta e média para o tratamento de psoríase.

Análogos da vitamina D (calcipotriol) são mais efetivos do
que emolientes e do que alcatrão mineral. O esquema de aplicação 2
vezes/dia é superior ao de 1 vez apenas (48). Uma meta-análise
avaliou o uso da associação corticosteróide e calcipotriol com uma
aplicação diária por 4 semanas em pacientes com psoríase grave
(escore PASI igual ou superior a 17), moderada (escore PASI igual a
5,1-16) e leve (escore PASI igual ou inferior a 5), analisando o escore
antes e depois do tratamento. Foram considerados 1.534 pacientes
oriundos de quatro ensaios clínicos, e os resultados de redução do
escore PASI foram 71,6%, 68,9% e 67,2% respectivamente (49). Com
o uso da associação calcipotriol e betametasona em pacientes com
escore PASI 9-10, pode-se obter melhora nesse escore de 65%-74,4%
em 4 semanas, significativamente superior a calcipotriol isolado. O
tratamento foi considerado seguro em seguimentos de até 1 ano:
menos de 5% dos pacientes apresentou efeitos adversos geralmente
vinculados ao uso prolongado do corticosteroide (50).

Outra meta-análise demonstrou uma tendência para o be-
nefício de derivados da vitamina D quanto utilizados em pacientes
com psoríase grave em tratamento com acitretina, ciclosporina e PU-
VA. O seguimento foi de 12 semanas, insuficiente para comprovar
menor exposição à fototerapia ou redução de efeitos adversos dos
fármacos sistêmicos (51). Corticosteroides tópicos de muito alta po-
tência são mais efetivos do que corticosteroides de alta potência e do
que derivados da vitamina D (52). O tratamento com xampu de
clobetasol a 0,05% apresentou melhora da qualidade de vida de pa-
cientes com psoríase do escalpo (53). Corticosteroides de alta po-
tência são tão efetivos quanto derivados da vitamina D para o tra-
tamento de lesões cutâneas, mas são superiores no tratamento de
psoríase do couro cabeludo. O tratamento combinado de corticos-
teroides com derivados da vitamina D é mais efetivo do que tra-
tamentos isolados. O uso de produtos que já possuem a combinação
foi similar ao uso da combinação de forma independente (por exem-
plo, corticosteroides pela manhã e derivados da vitamina D à noite),
mas a associação melhora a adesão ao tratamento (48). Assim, de-
cidiu-se incluir os tratamentos de forma independente para possibilitar
o uso isolado ou associado, de acordo com a escolha de cada pa-
ciente.

Quanto aos efeitos adversos, os estudos mostraram que cor-
ticosteroides têm menor probabilidade de causar efeitos adversos lo-
cais do que derivados da vitamina D e que o tratamento com cor-
ticosteroides tem menor risco de ser interrompido devido a efeitos
adversos. Em relação a efeitos adversos sistêmicos, não houve di-
ferença entre os fármacos avaliados e o placebo, entretanto esse
achado pode ter ocorrido por falha dos estudos e por curtos períodos
de seguimento. Embora as evidências disponíveis tenham mostrado
segurança dos corticosteroides tópicos, os riscos conhecidos de seu
uso prolongado não podem ser ignorados: risco de rebote na retirada,
de atrofia cutânea e de taquifilaxia (48,50). Dessa forma, recomenda-
se que corticosteroides sejam utilizados por períodos restritos (de 15-
60 dias dependendo do tipo de pele), devendo ser poupadas áreas de
pele mais fina e delicada, como face e superfícies flexoras (dobras
como pescoço, região inguinal, axilas, região inframamária, fossa
cubital e poplítea).

Devido ao curso crônico da psoríase, um paciente geralmente
utiliza muitos medicamentos durante sua vida, variando de acordo
com períodos de remissão, manutenção e efeitos adversos.

Neste Protocolo, foram incluídos, como tratamentos tópicos
à base de corticosteroide, clobetasol e dexametasona. O primeiro tem
potência muito alta e pode ser utilizado na maioria das lesões de
psoríase. A dexametasona tem potência média, ficando reservada para
regiões em que não se pode utilizar clobetasol por risco de atrofia
cutânea e telangiectasias, como face, áreas flexurais e genitais. A
betametasona não foi incluída, pois as opções propostas foram con-
sideradas de ampla abrangência, não sendo necessário outro fármaco.
E, como já mencionado, a mometasona não foi incluída porque tem
média potência e já há disponível um corticosteroide tópico com o
mesmo perfil, a dexametasona.

8.2 PSORÍASE MODERADA A GRAVE
F O TO T E R A P I A / F O TO Q U I M I O T E R A P I A
Os efeitos da fototerapia estão baseados nas ações da ra-

diação ultravioleta (UV) de imunossupressão local, redução da hi-
perproliferação epidérmica e apoptose de linfócitos T (35).

A fototerapia é um método terapêutico para tratamento de
psoríase, tendo sido considerada de primeira linha para psoríase grave
(54). Embora esteja indicada para pacientes com lesões de grandes
extensões que não toleram tratamento tópico, também pode ser uti-
lizada em casos em que a área acometida é pequena, mas há muito
prejuízo, como ocorre na psoríase palmoplantar. Sua utilização é feita
2-3 vezes/semana (55).

Fototerapia com ultravioleta B (UVB)
A fototerapia com UVB em altas doses é praticamente tão

efetiva quanto acom PUVA (ver a seguir), com tempo de tratamento
para obtenção de remissão discretamente maior. Ambos os métodos
podem ser realizados ambulatorialmente. A radiação com UVB tem a
vantagem de não requerer medicamento por via oral, por isso tende a
ser mais bem tolerada, além de não necessitar de cuidados extremos
após a sessão devido à fotossensibilidade. Ao contrário de PUVA,
pode ser utilizada na gestação e lactação e não está contraindicada em
casos de insuficiências renal ou hepática avançadas(56).

A fototerapia tradicional com radiação UVB de banda larga
foi utilizada por mais de 75 anos. Em 1975, foi publicado artigo
mostrando que a dose sub-eritematosa de radiação UVB nos com-
primentos de onda de 254-313 nm causava melhora significativa da
psoríase. Essa radiação interfere na produção de proteínas e ácidos
nucleicos, que leva à redução da proliferação de queratinócitos. Além
da redução do número de células de Langerhans, com prejuízo à
capacidade de apresentação de antígenos, há redução de secreção de
citocinas nos macrófagos. Parece também ocorrer down-regulation
dos linfócitos Th-17 (57).

Alguns estudos mostraram a eficácia da radiação UVB na
psoríase, mas a introdução da forma UVB de banda estreita melhorou
muito o desempenho desse tratamento e hoje é sempre preferível ao
com UVB de banda larga. As comparações entre radiação UVB de
banda larga e de banda estreita têm demonstrado resultado superior
para a última. A remissão com comprovação histológica ocorreu em
59% versus 88% (58). A manutenção da remissão em 1 ano ocorreu
em 33% versus 55% (59). A comparação de esquemas de altas doses
versus baixas doses de radiação UVB de banda estreita demonstrou
melhores resultados em menos tempo de tratamento para o esquema
de altas doses (60).

O tratamento com radiação UVB é indicado na gestação,
constituindo o tratamento de primeira linha para gestantes com pso-
ríase grave ou psoríase gutata que necessitariam de um tratamento
sistêmico. Ambos os tratamentos com radiação UVB não demons-
traram efeitos teratogênicos. Gestantes devem ser informadas sobre a
possibilidade de ocorrer melasma(57).

Radiação UVB versus PUVA
A maioria dos pacientes atualmente faz uso de radiação UVB

de banda estreita para tratamento da psoríase. Falha de resposta aesta
radiação justifica o emprego de PUVA, embora seus efeitos car-
cinogênicos devam ser lembrados, especialmente nos fototipos mais
baixos (56).

A fototerapia com radiação UVB de banda estreita está in-
dicada nas seguintes situações:

- pacientes que não toleram medicação por via oral;
- pacientes que relatam rápida melhora com exposição so-

lar;
- pacientes com lesões de espessura fina;
- pacientes em gestação ou lactação; e
- pacientes pediátricos. [Deve-se evitar fototerapia em crian-

ças, mas, quando necessária, é preferível a com UVB. Não há estudos
demonstrando a segurança de PUVA oral em crianças com menos de
8 anos, mas costuma-se recomendar o uso dessa terapêutica em ado-
lescentes - com mais de 12 anos.] (35).

A fototerapia com psoraleno mais radiação ultravioleta A
(PUVA) consiste num grupo de técnicas que utiliza psoralenos para
aumentar a sensibilidade à radiação UVA (320-400 nm). Psoralenos
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são furocumarínicos tricílicos que podem ser encontrados em plantas
ou fabricados sinteticamente. O mais utilizado é o 8-metoxipsoraleno
(conhecido como 8-MOP). A eficácia da PUVA foi comprovada em
dois estudos multicêntricos, um americano e outro europeu (61,62).
Embora os protocolos tenham sido diferentes, a base para determinar
a dose inicial foi dose eritematosa mínima no primeiro e fototipos de
Fitzpatrick no segundo estudo. Ambos chegaram a resultados se-
melhantes com remissão de 89%. Um ECR comparou PUVA e pla-
cebo mais UVA, utilizando escore PASI 75 em 12 semanas para
tratamento de psoríase em 40 pacientes (3:1). Os resultados da análise
com intenção de tratar foram 60% no grupo PUVA versus 0% no
grupo placebo (p < 0,0001) (63). Um estudo recente comparou PUVA
e radiação UVB de banda estreita e verificou que ambos os grupos
atingiram escore PASI 75 ou remissão completa em 3 meses de
tratamento, mas o grupo PUVA necessitou de menos sessões para o
mesmo resultado. O número de efeitos adversos foi menor no grupo
radiação UVB de banda estreita e esse método parece ter menor risco
de carcinogênese em longo prazo (64).

A fototerapia com PUVA está indicada nas seguintes si-
tuações:

- pacientes com placas espessas;
- pacientes com envolvimento palmoplantar, por penetrar

melhor nessas regiões;
- pacientes com lesões ungueais; e
- pacientes que apresentaram falha terapêutica à fototerapia

com radiação UVB.
Radiação UVB mais PUVA
As duas formas de fototerapia podem ser associadas com

redução de doses totais, mas faltam estudos sobre fotocarcinogênese.
Assim, seu uso não é recomendado de rotina e também não é re-
comendado neste Protocolo.

Radiação UVB mais tratamento tópico
Fotoprotetores, especialmente os físicos, como óxido de zin-

co, podem ser utilizados para proteger áreas que não precisam ser
tratadas a fim de evitar efeitos adversos nesses locais.

Corticoides tópicos não alteram resultados da fototerapia. Há
estudos contraditórios em relação a calcipotriol, e uma meta-análise
não mostrou diferença entre fototerapia isolada ou associada a cal-
cipotriol (51). As combinações de Goeckerman e Ingram (57) as-
sociam radiação UVB a alcatrão mineral ou antralina. Os resultados
pareceram favoráveis, mas o difícil manuseio dos produtos, o tempo
gasto com as aplicações e as dificuldades de cobrança e hetero-
geneidade dos resultados (pois os produtos são manipulados) têm
tornado esses esquemas pouco populares. Um estudo avaliou o be-
nefício de derivados do alcatrão em associação com radiação UVB de
banda estreita e mostrou melhores resultados com a associação em 12
semanas de tratamento (65).

Radiação UVB mais tratamento sistêmico
A associação de UVB e MTX parece ter bons resultados

com a redução da dose utilizada, menos sessões de fototerapia e,
assim, menor toxicidade. Os estudos disponíveis são pequenos (26 e
24 pacientes) e abertos, o que prejudica a avaliação de eficácia. Em
um dos estudos, houve recaída da doença após a retirada do MTX
(66,67). Um ECR recente com 40 pacientes demonstrou benefício da
associação na maior rapidez de obtenção do escore PASI 75. En-
tretanto, houve 27,5% de perdas durante o período de estudo (6
meses) e seguimento pós-tratamento (3 meses) (68). Os resultados da
associação de radiação UVB e MTX ainda são contraditórios e não
permitem a recomendação desse esquema terapêutico.

A combinação de radiação UVB e ciclosporina não tem sido
estudada amplamente em razão do risco de desenvolvimento de cân-
cer cutâneo não melanoma. O uso em longo prazo não é recomen-
dado. Um estudo avaliou a associação sequencial de ciclosporina e
radiação UVB em 30 pacientes com psoríase que receberam tra-
tamento com dose baixa do fármaco por 4 semanas e, em seguida,
iniciaram regime de fototerapia. As doses acumuladas de fototerapia
foram significativamente menores nesse grupo (69).

Já a associação de UVB com retinoides é a mais estudada e
comprovadamente reduz doses de radiação e doses acumuladas da
acitretina. Um ECR comparou radiação UVB de banda larga e aci-
tretina versus radiação UVB de banda larga e placebo, e os resultados
foram remissão em 74% versus 35% respectivamente (70). Outro
ECR duplo-cego multicêntrico (71) comparou radiação UVB de ban-
da larga e placebo versus radiação UVB de banda larga e acitretina
em 82 pacientes com psoríase grave. Houve melhora da doença em
35% versus 79% dos pacientes respectivamente. A associação com
radiação UVB de banda estreita também se mostrou favorável. A
associação radiação UVB de banda estreita e acitretina mostrou-se
superior aos tratamentos individuais para psoríase pustulosa palmo-
plantar em uma meta-análise que avaliou 23 estudos incluindo 724
pacientes (72).

A associação radiação UVB mais tratamentos sistêmicos
também está recomendada para o tratamento da psoríase grave.

TRATAMENTO SISTÊMICO
Para o tratamento da psoríase moderada a grave podem ser

utilizados tratamentos comesquemas de fototerapia, em particular pa-
ra os casos moderados. Os casos considerados graves correspondem a
20%-30% do total dos portadores de psoríase, para os quais são
indicados os fármacos de uso sistêmico incluídos neste Protocolo. Os
fármacos classicamente usados no tratamento sistêmico da psoríase
moderada ou grave são o MTX, a acitretina e a ciclosporina.

Um estudo com resultados promissores aventou a possibi-
lidade de uso de azitromicina devido à concomitante infecção es-
treptocócica subclínica. Porém, mais estudos são necessários para que
se justifique uma padronização desse tratamento(73).

Na maioria dos estudos, os fármacos sistêmicos, incluindo os
biológicos, são comparados a placebo, o que dificulta a interpretação
dos resultados e o real benefício adicional de fármacos novos, com
menor experiência de uso, altos custos, potencial de imunodepressão
e toxicidade. Uma meta-análise comparou os fármacos em questão

em 16 estudos clínicos randomizados (ECR)duplos-cegos de cada
fármaco versus placebo, totalizando 9.384 pacientes com escore PASI
75 como desfecho primário. Essa meta-análise mostrou os seguintes
resultados para PASI 75 em 8-16 semanas: 77% para infliximabe,
64% para adalimumabe, 44% para etanercepte 100 mg/semana, 33%
para ciclosporina, 30% para etanercepte 50 mg/semana e 24% para
efalizumabe. Outra meta-análise foi feita com ustequinumabe nas
doses de 40 e 90 mg, mostrando resultados favoráveis ao medi-
camento, porém também comparado com placebo (74).Tais estudos
ressaltam os bons resultados dos biológicos contra placebo, mas re-
forçam a necessidade de comparações entre fármacos como funda-
mental para avaliar seu real benefício na psoríase(40).

Outra meta-análise avaliou a eficácia dos tratamentos sis-
têmicos e fototerapia para psoríase moderada a grave e concluiu que
PUVA obteve a maior taxa de boa resposta (73%), seguida de ra-
diação UVB (68%) e de ciclosporina (64%). Nenhum estudo com
MTX foi incluído devido a delineamentos inadequados ou má do-
cumentação (75).

A acitretina pertence à classe dos fármacos retinoides de-
rivados da vitamina A que passaram a ser utilizados para o tratamento
da psoríase na década de 1980 (76). O mecanismo de ação não está
completamente esclarecido, mas acredita-se que aja na modulação da
proliferação epidérmica e da reação inflamatória(40). O efeito desse
fármaco sobre a psoríase crônica em placas é modesto e dependente
de dose. Há poucos estudos mostrando sua eficácia em monoterapia
nesse tipo de psoríase, mas os resultados medidos utilizando o escore
PASI 75 variam de 23%-75%, com doses podendo chegar até 70
mg/dia em 12 semanas (77-79).

A acitretina pode ser utilizada em todos os tipos de psoríase,
mas demonstrou melhores resultados na forma pustulosa (redução do
escore PASI 75 de até 84%) e eritrodérmica(80). Por não ser fármaco
imunossupressor, a acitretina é uma boa opção parapacientes HIV
positivo com psoríase moderada a grave (81).

Um artigo avaliou dois estudos similares sobre comparação
de altas (50 mg/dia) e baixas (25 mg/dia) doses de acitretina e chegou
à conclusão de que a menor dose tem eficácia semelhante com 2-3
vezes menos efeitos adversos (alterações laboratoriais, alopecia e ri-
nite) (82).

A associação de acitretina à fototerapia (radiação UVB ou
PUVA) permite a utilização de menores doses tanto da acicretina
como da irradiação, o que reduz a toxicidade e o potencial car-
cinogênico da fototerapia. O efeito sinérgico está relacionado à re-
dução da camada córnea que permite maior suscetibilidade aos efeitos
da fototerapia. É recomendado iniciar o uso de acitretina duas se-
manas antes da primeira sessão de fototerapia (57). Um estudo com
60 pacientes com psoríase grave comparou a eficácia de PUVA em
monoterapia ou em associação a acitretina e mostrou melhores re-
sultados com a associação (80% versus 96%); entretanto, houve 25%
de perdas durante o seguimento, o que pode comprometer os re-
sultados (83).

Um estudo avaliou o benefício adicional de pioglitazona ao
tratamento com acitretina em ECR duplo-cego com 41 pacientes e
mostrou uma tendência para superioridade da associação versus aci-
tretina e placebo; porém, mais estudos são necessários para considerar
a recomendação desse esquema de associação (84).

O MTX foi introduzido como antipsoriásico em 1958 e foi
aprovado pela FDA (Food and DrugAdministration) em 1972 para o
tratamento de psoríase grave recalcitrante antes que ECR tivessem
sido realizados. Assim, há poucos estudos robustos avaliando sua
eficácia e segurança. As diretrizes internacionais apresentam baseiam-
se em recomendações de especialistas (76).

O mecanismo de ação exato do fármaco não está totalmente
esclarecido. O MTX é estruturalmente um análogo do ácido fólico e,
dessa forma, inibe competitivamente a enzima di-hidrofolatorredutase
(DHFR), interferindo na síntese do DNA e, consequentemente, na
divisão celular(85). Sua ação na psoríase parece estar baseada mais na
atuação como fármaco imunossupressor do que como agente an-
tiproliferativo, como se acreditava anteriormente.

Três ensaios clínicos mais recentes avaliaram a eficácia de
MTX. Em 2003, Heydendael e colaboradores (86) compararam a
eficácia e segurança de MTX com ciclosporina num estudo que ran-
domizou 88 pacientes. A eficácia foi medida utilizando o escore PASI
75 em 16 semanas de seguimento e não apresentou diferença sig-
nificativa entre os grupos (60% e 71% respectivamente). Entretanto
um número maior de pacientes (12/44) necessitou suspender o tra-
tamento por efeitos adversos no grupo MTX (hepatotoxicidade).

Em 2008, Flytstrom e colaboradores (87)também compa-
raram MTX com ciclosporina em ECR com 84 pacientes e segui-
mento de 12 semanas. O desfecho primário foi a média de alteração
do escore PASI em relação ao estado basal: 58% para MTX e 72%
para ciclosporina (p = 0,0028).

Saurat e colaboradores (88) realizaram, em 2008, ECR du-
plo-cego com 250 pacientes comparando as eficácia e segurança de
MTX (n = 110), adalimumabe (n = 108) e placebo (n = 53). As taxas
de melhora calculadas, utilizando o escore PASI 75 em 16 semanas,
foram de 36%, 80% e 19% respectivamente, com diferença esta-
tisticamente significativa entre todos os grupos, mostrando superio-
ridade de adalimumabe. Entretanto, trata-se de apenas um estudo em
que o tempo de seguimento foi curto e a segurança de longo prazo
não foi avaliada, sendo insuficiente para estabelecer a superioridade
de adalimumabe. Chama atenção a alta resposta do grupo tratado com
placebo, o que difere de outros estudos (76).

O MTX é recomendado como tratamento sistêmico de pri-
meira linha para psoríase, embora não haja estudos robustos que
sustentem tal recomendação. Isso ocorre devido ao uso tradicional do
medicamento há mais de 50 anos, com bons resultados clínicos.

A ciclosporina é um fármaco altamente eficaz e de rápida
ação sobre a psoríase. Foi descoberta em 1970, sendo inicialmente
utilizada como imunossupressor em pacientes transplantados. Os pri-
meiros resultados na psoríase datam de 1979 (89). O mecanismo de

ação baseia-se na indução de imunossupressão pela inibição da en-
zima calcineurina, que promove a primeira fase de ativação das cé-
lulas T. Dessa forma, ocorre inibição de muitas citocinas inflama-
tórias, como, por exemplo, interleucina2 e interferona gama (90).

Em 2008, uma meta-análise analisou os principais fármacos
utilizados na psoríase moderada a grave em relação à eficácia e
tolerabilidade. Foram incluídos ECR com, no mínimo, 50 pacientes.
A definição de psoríase moderada a grave foi dada por um escore
PASI superior a 7 e o desfecho principal foi eficácia com redução de
75% no escore PASI (PASI 75). Foram analisados 24 ECR tota-
lizando 9.384 pacientes. Desses, 9 estudos avaliaram a ciclosporina,
comparando-a com placebo (2), com etretinato (2 com o retinoide
substituído pela acitretina), com MTX (1) ou com diferentes doses da
própria ciclosporina (4). Os resultados são heterogêneos, mas indicam
relevante benefício com ciclosporina na dose de 1,25-3 mg/kg/dia
entre 28%-85% no escore PASI 75 e na dose de 5 mg/kg/dia entre
60%-97,2%. A ciclosporina foi significativamente superior a placebo,
a MTX e a etretinato. Quanto aos efeitos adversos, a suspensão do
tratamento ocorreu em 1,2% dos casos/mês, e o registro de efeitos
adversos graves, em 2,3% dos casos/mês (40). A comparação entre
ciclosporina (2,5 mg/kg/dia) e micofenolato mofetil (2 g/dia) foi rea-
lizada em um ECR aberto com 54 pacientes e mostrou superioridade
da ciclosporina em 12 semanas (p = 0,02) (91).

Em relação aos fármacos biológicos, os estudos disponíveis
com infliximabe(92-94), adalimumabe(95-97), etanercepte(98-103) e
ustequinumabe (104-107) comprovam efetividade e segurança apenas
contra placebo ou em diferentes esquemas do mesmo fármaco na
maioria dos casos e em períodos de seguimento curtos incompatíveis
com a natureza crônica da doença. Há seguimentos mais prolongados
com perda do cegamento e da comparação. Uma meta-análise com-
parou desfecho de qualidade de vida para uso de fármacos biológicos,
e os melhores resultados foram com infliximabe e adalimumabe
(108). Outra questão importante é a falta de evidências que demonstre
a superioridade desses fármacos sobre os tratamentos sistêmicos con-
vencionais e também entre os fármacos biológicos utilizados para
psoríase moderada a grave. Considerando a ausência de períodos de
seguimento suficientes que garantam a segurança em longo prazo e os
altos custos, além dos efeitos adversos descritos nos estudos, con-
sidera-se prematura a inclusão dos fármacos biológicos na lista de
medicamentos para tratamentos rotineiros de psoríase fornecidos pelo
Sistema Único de Saúde(109).

Em resumo, para fins de tratamento, a psoríase pode ser
dividida em leve ou moderada (igual ou superior a 19% da superfície
corporal ou escore PASI inferior a 12) e grave (igual ou superior a
20% da superfície corporal ou escore PASI igual ou superior a 12).

Nos pacientes com psoríase leve ou moderada, o tratamento
deve ser iniciado com hidratação da pele associada a uso de cor-
ticosteroides tópicos (dexametasona em regiões de pele fina e clo-
betasol nas demais regiões). Se houver boa resposta terapêutica, pode-
se iniciar a regressão do uso do corticosteroide (por exemplo, apenas
nos finais de semana) e a manutenção com emolientes/hidratantes,
pomada de alcatrão ou de ácido salicílico. Caso não ocorra melhora,
pode-se associar o calcipotriol. Se ainda assim não houver melhora
clínica, deve-se considerar fototerapia ou tratamentos sistêmicos na
mesma sequência da protocolada para a psoríase grave.

Nos pacientes com psoríase grave, deve-se utilizar tratamen-
to tópico (incluindo emolientes) na mesma sequência da protocolada
para a psoríase leve ou moderada associado a outras terapêuticas.
Inicialmente, se houver disponibilidade de fototerapia, deve-se iniciar
radiação UVB de banda estreita ou PUVA. Se a resposta for ade-
quada, mantém-se o tratamento com reavaliações periódicas a cada
três meses. Se não houver melhora, recomenda-se iniciar tratamento
sistêmico: o MTX é o fármaco de primeira linha e a acitretina, de
segunda (pode ser primeira linha no caso de psoríase pustulosa, re-
comendando-se, assim, o MTX como segunda linha terapêutica). Ca-
so não ocorra melhora, pode-se utilizar a ciclosporina, que é a terceira
linha. A ciclosporina não deve ser usada em associação com fo-
toterapia. Deve-se considerar também o rodízio de tratamentos com o
objetivo de minimizar efeitos adversos e doses acumuladas. Os tra-
tamentos são utilizados durante o tempo previsto ou até que se atin-
jam as doses máximas recomendadas, ou até que ocorram efeitos
adversos que precipitem sua suspensão ou até que ocorra remissão da
doença. Como a psoríase é uma doença crônica com recidivas e
remissões, os tratamentos devem ser alternados com vistas a reduzir
efeitos adversos.

8.3 FÁRMACOS

- Ácido salicílico: pomada a 5%.
- Alcatrão mineral: pomada a 1%.
- Clobetasol: creme a 0,05%.
- Clobetasol: solução capilar a 0,05%.
- Dexametasona: creme a 0,1%.
- Calcipotriol: pomada a 0,005%.
- Acitretina: cápsulas de 10 e 25 mg.
- Metotrexato: comprimidos de 2,5 mg e ampolas de 50 mg/2

ml.
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- Ciclosporina: cápsulas de 10, 25, 50 e 100 mg e solução
oral de 100 mg/ml frasco de 50 ml.

NOTA: O psoraleno se inclui no procedimento 0303080116 -
Fototerapia com fotossensibilização (por sessão), da Tabela de Pro-

cedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais do SUS.
8.4 ESQUEMAS DE ADMINISTRAÇÃO
Como medida geral, creme hidratante (com ureia a 5%-20%

e lactato e amônia a 10%, por exemplo) devem ser utilizados. Deve-
se aplicar nas lesões 1 vez/dia.

Corticosteroides tópicos
Clobetasol creme e solução capilar a 0,05% e dexametasona

creme a 0,1% podem ser utilizados 1-3 vez(es)/dia por períodos
inferiores a 30 dias e 2 vezes/semana na fase de manutenção. O
tratamento poderá ser oclusivo nas lesões cutâneas com filme de
polietileno caso sejam elas hiperceratóticas ou xeróticas, para au-

mentar a penetração do fármaco. A dose máxima semanal não deve
ser superior a 50 g.

Calcipotriol em pomada
Deve ser utilizado 2 vezes/dia no início do tratamento, po-

dendo ser reduzido para 1 vez/dia na fase de manutenção. A dose
semanal não deve exceder 100 g.

Ácido salicílico a 5% em pomada
Deve ser aplicada nas lesões hiperceratóticas1vez/dia.
Alcatrão mineral a 1% em pomada
Deve ser utilizado diariamente nas lesões de psoríase.
UVB
Os esquemas de doses e cronograma de aplicação das ses-

sões 2-3/semana estão reproduzidos abaixo (quadros3 e 4).

Quadro 3 - Esquema de Dose e Cronograma para Radiação UVB de Banda Larga (tratamento 2-3 vezes/semana) (57)

Fototipo* Dose UVB inicial (mJ/cm2) Incremento da dose a cada sessão (mJ/cm2)
I 20 5
II 25 10
III 30 15
IV 40 20
V 50 25
VI 60 30

Dose eritematosa mínima (DEM)
Primeira sessão 50% da DEM

Sessões 1-10 Aumento de 25% da DEM inicial.
Sessões 11-20 Aumento de 10% da DEM inicial.

Mais de 21 sessões De acordo com o dermatologista.
Se houver perda de sessões

4-7 dias Manter a dose.
1-2 semanas Reduzir a dose em 50%.
2-3 semanas Reduzir a dose em 75%.
3-4 semanas R e i n i c i a r.

* Fototipo de Fitzpatrick: graduação da cor da pele e reatividade à exposição solar, desde pele muito branca até preta.
Quadro 4 - Esquema de Dose e Cronograma para Radiação UVB de Banda Estreita (tratamento 2-3 vezes/semana) (57)

Fototipo* Dose radiação UVB inicial (mJ/cm2) Incremento da dose a cada sessão (mJ/cm2) Dose máxima
I 130 15 2.000
II 220 25 2.000
III 260 40 3.000
IV 330 45 3.000
V 350 60 5.000
VI 400 65 5.000

Dose eritematosa mínima (DEM)
Primeira sessão 50% da DEM

Sessões 1-20 Aumento de 10% da DEM
Mais de 21 sessões De acordo com o dermatologista

Se houver perda de sessões
4-7 dias Manter a dose.

1-2 semanas Reduzir a dose em 25%.
2-3 semanas Reduzir a dose em 50% ou reiniciar.
3-4 semanas R e i n i c i a r.

Manutenção do tratamento após 95% de melhora
Semanal 4 semanas Manter a dose.

Quinzenal 4 semanas Reduzir a dose em 25%.
Mensal A critério médico 50% da dose máxima.

* Fototipo de Fitzpatrick: graduação da cor da pele e reatividade à exposição solar, desde pele muito branca até preta.
P U VA
O 8-MOP oral deve ser administrado 1 hora e 30 minutos antes da sessão de fototerapia. Recomenda-se evitar alimentação 1 hora antes

e 1 hora após a sessão (a alimentação diminui e lentifica a absorção do psoraleno). Na fase inicial do tratamento, as sessões são realizadas 2-
3 vezes/semana com intervalo de 48 horas, o que permite a melhora do eritema. Os primeiros resultados começam a ser vistos em 1 mês de
tratamento. Geralmente são necessárias 20-25 sessões, que podem ser repetidas na manutenção (quadros 5 e 6). O tratamento com psoraleno
tópico utiliza 0,1% de 8-MOP em emoliente que deve ser aplicado 30 minutos antes da sessão. Pode levar até 30 sessões para um resultado
ser percebido. O primeiro curso pode ter duração de 30-40 sessões e ser repetido se necessário.

Quadro 5 - Doses de 8-MOP Oral para PUVA (0,4-0,6 mg/kg) (57)

Peso do paciente (kg) Dose (mg)
Menos de 30 10

30-65 20
66-91 30

Mais de 91 40

Quadro 6 - Doses de Radiação UVA para PUVA (tratamento 2-3 vezes/semana) (57)

Fototipo Dose inicial (J/cm2) Incrementos (J/cm2) Dose máxima (J/cm2)
I 0,5 0,5 8
II 1,0 0,5 8
III 1,5 1,0 12
IV 2,0 1,0 12
V 2,5 1,5 20
VI 3,0 1,5 20

Acitretina
A dose inicial recomendada é de 25 mg/dia, com aumento

gradual em 2-4 semanas até a dose máxima de 75 mg/dia (0,5-1
mg/kg/dia). O aumento da dose deve levar em consideração a to-
lerância aos efeitos adversos mucocutâneos. A resposta pode levar de
3-6 meses para obtenção da melhora máxima (76). Para casos pe-
diátricos, a dose preconizada é de 0,4-0,5 mg/kg/dia, com dose diária
máxima não ultrapassando 35 mg. Aacitretina pode ser associada à
fototerapia PUVA, método conhecido como Re-PUVA, e também à
fototerapia com radiação UVB. Efeitos adversos mais comuns são
fechamento precoce de epífises. Há ampla experiência de uso pe-
diátrico prolongado desse fármaco em doenças da queratinização.
Recomendam-se radiografias de mãos e punhos anuais. Deve-se ob-
servar a anticoncepção em adolescentes e monitorizar, conforme pro-
tocolo de adultos, com teste de gestação mensal (110).

Metotrexato

O MTX deve ser administrado por via oral ou parenteral
(subcutâneo ou intramuscular), em dose única semanal ou em até 3
administrações semanais com 12 horas de intervalo. Inicialmente,
recomenda-se uma dose-teste com 2,5-5 mg e coleta de material para
exames após 1 semana. A dose inicial é de 7,5 mg, podendo ser
aumentada gradualmente até a obtenção de resposta clínica ou até a
dose máxima de 30 mg/semana (76). Não há estudos comparando a
apresentação oral com a injetável, mas sabe-se que a segunda reduz a
intolerância gástrica e tem melhor biodisponibilidade em doses ele-
vadas. A administração de MTX por via oral pode ter absorção
errática devido à saturação do mecanismo de transporte ativo do
fármaco no intestino. Por exemplo, a absorção de 17 mg de MTX é
13,5% menor do que a da dose de 7,5 mg. A via subcutânea cria uma
espécie de atalho que aumenta a biodisponibilidade do fármaco (111).
A recomendação da via injetável para administração deve ser restrita

a casos de intolerância gástrica ou falha de resposta ao tratamento em
que se suspeite de baixa absorção do fármaco pela via oral.

É recomendável a suplementação de ácido fólico como for-
ma de prevenir efeitos adversos, especialmente os gastrointestinais e
hematológicos; no entanto, há discordância quanto ao esquema de
dose, sendo preconizados 5 mg/semana 2 dias após a ingesta do
fármaco (54,55,112).

Embora o MTX esteja aprovado pela ANVISA apenas para
artrite reumatoide juvenil, pode ser utilizado para tratamento de pso-
ríase em crianças na dose de 1,0-1,5 mg/kg/semana. Os principais
efeitos adversos são hepatotoxicidade, intolerância gástrica e esto-
matite (76,110).

Ciclosporina
A dose inicial é de 2,5 mg/kg/dia, podendo ser aumentada a

cada 2-4 semanas em 0,5 mg/kg até 5 mg/kg/dia. O tempo de tra-
tamento para obtenção da resposta máxima é de 12-16 semanas,
devendo-se evitar períodos prolongados pela toxicidade renal cumu-
lativa. Dois anos é o tempo máximo de tratamento recomendável,
pois, a partir desse período, aumenta o risco de nefrotoxicidade ir-
reversível (54,55). É recomendado dividir a dose diária em duas
tomadas e evitar ingestão de suco de pomelo (grapefruit), pois há
aumento da concentração plasmática do fármaco por inibição do ci-
tocromo P-450 (76). Aprovada para tratamento de psoríase em adul-
tos, a ciclosporina pode ser utilizada em casos pediátricos refratários
a outros tratamentos na dose de 2-5 mg/kg/dia por 3-4 meses; após,
deve-se tentar a retirada gradual para evitar o fenômeno de rebo-
te(35).

8.5 TEMPO DE TRATAMENTO - CRITÉRIOS DE IN-
TERRUPÇÃO

Os tratamento sistêmico e fototerapia devem ser utilizados
até que ocorra melhora clínica completa (remissão) ou parcial (escore
PASI 75-90 ou DLQI com escore igual ou inferior a 5), após deve ser
instituído tratamento tópico, seguindo o escalonamento deste Pro-
tocolo. Nessa situação, os fármacos sistêmicos devem ser suspensos e
apenas reiniciados se ocorrer nova exacerbação de psoríase. Se não
houver efeitos adversos, o mesmo fármaco poderá ser mantido até a
remissão. Para reiniciar um tratamento sistêmico, observam-se res-
posta prévia, efeitos adversos e uso prolongado de fármacos que
possam causar dano cumulativo (MTX e ciclosporina). A ciclos-
porina, por exemplo, deve ser utilizada por até 2 anos em adultos; em
crianças não há estudos específicos, mas a utilização de rotina tem
demonstrado perfil de segurança similar ao dos adultos, razão por que
se recomenda a mesma orientação. Aacitretina deve ser interrompida
se houver hiperlipidemia (triglicerídios acima de 800 mg/dl)
(35,41).

8.6 BENEFÍCIOS ESPERADOS
Os tratamentos propostos devem ter por objetivo, ao final de

16 semanas (e, na manutenção, a cada 8 semanas), a redução do
escore PASI em 75% (escore PASI 75) ou do DLQI com escore igual
ou inferior a 5.

9 MONITORIZAÇÃO
A monitorização da psoríase poderá ser realizada ambula-

torialmente, mas os pacientes que necessitam de fototerapia ou de
medicamentos sistêmicos devem ser acompanhados em serviços es-
pecializados em dermatologia. As consultas poderão ter intervalos
variáveis dependendo do tipo de tratamento em uso e da necessidade
de exames de monitorização necessários. É importante a adoção de
uma forma objetiva para medir a melhora da psoríase, seja com a
aplicação do escore PASI (ideal), seja com a medida da superfície
corporal afetada. Por se tratar de uma doença crônica, com remissões
e recidivas, é necessário que se estabeleça um bom vínculo do pa-
ciente com a equipe e que seja realizado o rodízio de tratamentos,
visando a minimizar seus riscos.

TRATAMENTO TÓPICO
Os corticosteroides tópicos (clobetasol, dexametasona) são

geralmente bem tolerados. O uso prolongado está relacionado a atro-
fia cutânea, como estrias, adelgaçamento da pele e telangiectasias.
Alteração na pigmentação e hipertricose foram relatadas. O uso em
grandes superfícies pode levar a absorção sistêmica, com resultante
hipercortisolismo, especialmente em crianças. Em raros casos de tra-
tamento tópico, está descrito o surgimento da forma pustulosa como
rebote na retirada do corticosteroide, a qual deverá ser tratada de
acordo com a gravidade da apresentação da doença.

O calcipotriol pode provocar irritação local transitória, der-
matite facial e dermatite perioral. Sempre associado à proteção so-
lar,deve ser utilizado com cautela na face por risco de dermatite de
contato irritativa e fotossensibilidade.

O ácido salicílico pode desencadear irritação local quando
utilizado em superfícies extensas. Especialmente em crianças, pode
ocorrer salicilismo.
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O alcatrão mineral provoca irritação local.
Fototerapia - Psoraleno mais radiação UVA (PUVA)
Os efeitos adversos mais comuns são eritema, prurido, xe-

rose, pigmentação irregular e sintomas gastrointestinais, como náu-
seas e vômitos. Tontura e cefaleia são mais raros, podendo, em geral,
ser corrigidos com alteração da dose do psoraleno ou da radiação.
Outros efeitos adversos são bolhas, foto-onicólise e melanoníquia; a
longo prazo, fotoenvelhecimento, poiquilodermiae lentigos PUVA. É
necessária proteção ocular para evitar catarata durante a sessão e no
restante do dia (se psoraleno por via oral). O risco de carcinoma
espinocelular é dependente de dose e torna-se maior se o paciente for
submetido ao uso subsequente de ciclosporina (57). O aumento de
risco para melanoma é controverso. Estudos europeus não mostraram
associação, mas um estudo americano evidenciou aumento de risco
em 5 vezes (113). O risco de carcinoma espinocelular é 14 vezes
maior nos pacientes tratados com PUVA em altas doses em com-
paração com os tratados com baixas doses (114). Pode ocorrer baixo
peso ao nascimento. Não foram observadas malformações congênitas.
O tratamento tópico tem baixa absorção quando aplicado em pe-
quenas áreas, mas pode ser detectado sistemicamente se grandes ex-
tensões de pele forem tratadas.

Cautela deve ser tomada em pacientes de fototipos I e II ou
previamente expostos a arsênico, radiação ionizante, MTX ou ci-
closporina. Em pacientes com claustrofobia ou baixa tolerância a
calor, a fototerapia deve ser evitada.

Fototerapia - Radiação UVB de banda larga
Os efeitos adversos agudos são eritema, prurido, queimação

e sensação de ferroada. Deve ser realizada proteção ocular com ócu-
los recomendados, para reduzir o risco de catarata. Pode ocorrer
reativação de herpes simples. Os efeitos a longo prazo são decor-
rentes do fotoenvelhecimento, como rugas, efélides, melanoses e te-
langiectasias. A exposição a mais de 300 sessões está associada a
tumores genitais em homens que não utilizaram proteção local, por
isso indica-se seu uso a todos os pacientes. Além disso, recomenda-
se cobrir a face se não há lesões ou utilizar doses mínimas se houver.
Uma revisão sistemática concluiu que o risco de carcinogênese cu-
tânea excedente não ultrapassa 2% por ano de tratamento (115).

Radiação UVB de banda estreita
A queimação relatada com esse método é comparável a que

ocorre com a radiação UVB de banda larga. Podem ocorrer bolhas.
Entretanto, como a radiação UVB de banda estreita é mais eficaz, as
doses são menores e a carcinogênese torna-se comparável. Em uma
revisão de 3.867 pacientes tratados com média de 29 sessões (352
pacientes com mais de 100 sessões), não houve associação com
carcinoma basocelular, espinocelular ou melanoma (116).

Deve-se ter cautela e avaliar risco-benefício nos pacientes
previamente expostos à radiação (Grens ou raios X), arsênico, nos
fototipos I e II e nos com história de melanoma ou múltiplos cânceres
de pele não melanoma.

Atualmente, a fototerapia com radiação UVB de banda es-
treita é o tratamento de primeira linha em fototerapia para psoríase
devido aos bons resultados que apresenta e à baixa incidência de
efeitos adversos. Após o desenvolvimento da banda estreita, a ra-
diação UVB de banda larga entrou em desuso por seu maior risco de
carcinogênese.

A fototerapia em qualquer das formas de administração está
contraindicada para casos de xerodermapigmentoso, albinismo e der-
matoses fotossensíveis (como lúpus eritematoso sistêmico).

TRATAMENTO SISTÊMICO
Acitretina
Na avaliação pré-terapêutica, devem ser dosados as tran-

saminases/aminotransferases hepáticas (TGP/ALT e TGO/AST), fos-
fatase alcalina, bilirrubinas, gama-GT, colesterol total e frações, tri-
glicerídios, ureia, creatinina e glicose e procedidos a hemograma
completo, VHS, teste de gravides e exame qualitativo de urina. Em
crianças, é obrigatória a avaliação da idade óssea com radiografias de
mãos e punhos para avaliar a normalidade da taxa de crescimento
uma vez iniciado o tratamento. Havendo disponibilidade, densito-
metria óssea deve ser solicitada para adultos na faixa etária de risco
para osteoporose.

Na sequência do tratamento, lipídios devem ser dosados a
cada 2 semanas nas primeiras 8 semanas e, após, a cada 6-12 se-
manas. Hemograma, provas de função renal (creatinina) e hepática
(TGP/ALT e TGO/AST) devem ser monitorizados a cada 3 meses.

Hiperlipidemia é a alteração laboratorial mais comum com o
uso de acitretina. Cerca de 25%-50% dos pacientes apresentam hi-
pertrigliceridemia. O risco para hiperlipidemia é maior em pacientes
com obesidade, diabetes melito e alto consumo de álcool. Pacientes
em tratamento prolongado e com níveis cronicamente elevados têm
maior risco de aterosclerose e podem necessitar de terapia medi-
camentosa para a hiperlipidemia associada a acitretina. Raros casos
de pancreatite grave, incluindo casos fatais, foram relatados (76). O
medicamento deve ser interrompido se os triglicerídios superarem o
nível sérico de 800 mg/dl, mesmo com o uso de fibratos pelo risco de
pancreatite. Nesses casos, os pacientes devem ser tratados de acordo
com o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Dislipidemia, do
Ministério da Saúde.

A acitretina pode causar hepatite medicamentosa. Cerca de
13%-16% dos pacientes apresentam elevação de aminotransferases
com o uso de acitretina. Sugerem-se para o monitoramento dessas
enzimas os mesmos critérios utilizados para o MTX (elevações dis-
cretas são comuns; se exceder 2 vezes o limite normal, aumentar a
frequência das dosagens; se exceder 3 vezes o limite, considerar a
redução da dose; e se exceder 5 vezes o limite normal, suspender o
fármaco). Pacientes em uso de acitretina não devem doar sangue.

Alterações ósseas podem ocorrer a longo prazo. A moni-
torização por radiografias deve ser realizada em pacientes que re-
latarem dor óssea ou redução da mobilidade. Os efeitos adversos da
acitretina são reversíveis, exceto a hiperostose (55).

Teratogenicidade é a principal questão referente à segurança,
sendo a acitretina classificada na categoria X (altamente insegura
durante a gestação, com risco suplantando qualquer benefício). As
malformações que podem ser causadas são numerosas e incluem
cardiovasculares, oculares, auditivas, do sistema nervoso central, cra-
niofaciais e esqueléticas, com o risco maior entre a terceira e a sexta
semanas de gestação. Embora tenha meia-vida de 49 horas, esse
fármaco tem um metabólito (etretinato) com meia-vida de 168 dias,
podendo levar até 3 anos para que ocorra a eliminação completa do
organismo (76), portanto a acicretina deve ser evitada em mulheres
em idade fértil.

Os efeitos adversos mais comuns são queilite, alopecia, xe-
rose, prurido, fragilidade cutânea, xeroftalmia, cegueira noturna, boca
seca, paroníquia, parestesias, cefaleia, pseudotumor cerebri (hiper-
tensão intracraniana, mais comum quando associado a tetraciclinas),
náuseas, dor abdominal, dor articular, mialgias e alterações de provas
de função hepática.

Deve ser avaliado o risco nas seguintes situações: hiper-
lipidemia, diabetes melito, osteoporose e uso concomitante com te-
traciclinas, em razão de hipertensão intracraniana.

Metotrexato
Os seguintes exames laboratoriais devem ser realizados antes

do início do tratamento com MTX: hemograma completo e VHS,
ureia, glicose, creatinina, TGP/ALT e TGO/AST, fosfatase alcalina,
gama-GT, albumina, sorologias para hepatites e anti-HIV, teste de
gestação, sumário de urina, reação de Mantoux (PPD) e radiografia de
tórax (76). Durante o seguimento, devem ser solicitados a cada 2-4
semanas no primeiro mês e, após, a cada 1-3 meses: hemograma
completo e velocidade de sedimentação globular (VSG), ureia, gli-
cose, creatinina, TGP/ALT e TGO/AST, fosfatase alcalina, gama-GT,
albumina e teste de gravidez. A toxicidade hepática crônica a MTX
segue um padrão histológico semelhante ao da esteato-hepatite não
alcoólica. Além disso, o fármaco tende a piorar esse padrão quando
pré-existente. Biópsia hepática é desnecessária para pacientes que irão
iniciar o tratamento, desde que não apresentem os fatores de risco
para hepatotoxicidade por MTX: etilismo atual, provas de função
hepática persistentemente alteradas, doença hepática crônica incluindo
hepatite B ou C, história familiar de hepatopatia genética, diabetes
melito, obesidade, uso concomitante de fármacos hepatotóxicos e
hiperlipidemia de fármacos. O MTX pode causar fibrose hepática
cumulativa nem sempre detectável por dosagem das enzimas he-
páticas. A indicação de biópsia com o objetivo de avaliar se há
fibrose hepática ainda é muito discutida. Quando o paciente atinge
3,5-4 g de dose total, sugere-se, alternativamente, realizar biópsia,
substituir o fármaco (suspendendo o MTX) ou manter o fármaco e
acompanhar com provas de função hepática. A suspenção está in-
dicada apenas se os níveis de TGO/AST estiverem 9 vezes acima do
valor normal (76). Em crianças, recomenda-se realizar monitorização
conforme o preconizado para os adultos.

Os efeitos adversos descritos são elevação dos níveis de
TGP/ALT e TGO/AST (elevações discretas são comuns; se exceder 2
vezes o limite normal, aumentar a frequência das dosagens; se ex-
ceder 3 vezes o limite, considerar a redução da dose; e se exceder 5
vezes o limite normal, suspender o MTX) (76).

Outros efeitos adversos são anemia, leucopenia, tromboci-
topenia, anemia aplásica, pneumonite intersticial, alveolite, estomatite
ulcerativa, náuseas, vômitos, diarreia, fadiga, febre e calafrios, ton-
tura, redução de resistência a infecções, sangramento gastrointestinal,
fotossensibilidade e alopecia. Pacientes masculinos devem ser orien-
tados quanto à adoção de medidas contraceptivas.

Constituem contraindicações absolutas: gestação, amamen-
tação, etilismo, cirrose, imunodeficiência, hipoplasia de medula óssea,
leucopenia, trombocitopenia ou anemia significativa e hipersensibi-
lidade ao MTX. São contraindicações relativas: incapacidade de com-
preensão sobre o tratamento, alterações na função renal, infecção
ativa, obesidade e diabetes melito (76).

Ciclosporina
Pode ser considerada terapêutica de resgate mais do que uma

escolha para tratamento em longo prazo; portanto deve ser utilizada
durante o tempo mínimo para obter remissão da psoríase e por um
período máximo de 2 anos. Pode ocasionar rebote clínico.

A análise pré-terapêutica inclui duas medidas da pressão
arterial em dias diferentes e duas dosagens de creatinina e ureia em
dias diferentes. Exame qualitativo de urina, hemograma e VSG, perfil
lipídico, provas de função hepática e dosagem de magnésio, cálcio,
ácido úrico e potássio séricos também devem ser realizados. Deve-se
considerar a realização de reação de Mantoux (PPD), radiografia de
tórax e teste de gestação para mulheres em idade fértil.

Durante o tratamento, deve-se repetir a medida da pressão
arterial, a dosagem de creatinina e ureia a cada 2 semanas nos pri-
meiros 3 meses e, depois, mensalmente com os demais exames.
Recomenda-se que os pacientes que apresentarem aumento dos níveis
de creatinina igual ou superior a 25% em relação ao exame basal em
duas ocasiões diferentes com 2 semanas de intervalo devem ter a dose
de ciclosporina reduzida em 25%-50%. A creatinina deverá ser mo-
nitorizada por 30 dias com dosagens quinzenais; se a alteração se
mantiver, deverá ser feita nova redução da dose em 25%-50%. Na
hipótese de os níveis de creatinina continuarem se elevando, o fár-
maco deverá ser suspenso. Recomenda-se não ultrapassar 12 meses
de tratamento, já que deve ser utilizada para controle agudo da der-
matose. A redução da dose deve ser gradual (0,5 mg/kg a cada 15
dias) para evitar o fenômeno de rebote (117). Devem ser evitadas
vacinas com vírus vivos e mantida cautela com infecções sistêmicas
e diabetes melito mal controlado.

Os efeitos adversos mais comuns são insuficiência renal agu-
da e crônica, hipertensão arterial, cefaleia, tremor, parestesia, hi-
pertricose, hiperplasia gengival, acne, náuseas, vômitos, diarreia,
mialgias, sintomas gripais, letargia, ginecomastia,hipertrigliceridemia,
hipomagnesemia, hipercalemia, hiperbilirrubinemia, hiperuricemia e
aumento de risco para infecções. Em longo prazo, há risco de neo-
plasias (cutâneas e linfoproliferativas).

Experiência clínica com ciclosporina em crianças para tra-
tamento de dermatoses ou afecções reumatológicas tem demonstrado
efeitos adversos e complicações semelhantes aos dos adultos (76).

Constituem contraindicações absolutas: anormalidades da
função renal, hipertensão arterial sistêmica não controlada e ma-
lignidades (especialmente hematológicas e cutâneas, exceto carcino-
ma basocelular) (55); são contraindicações relativas: pacientes imu-
nossuprimidos ou com infecção ativa, gestação (podendo estar as-
sociada a trabalho de parto prematuro e a baixo peso ao nascimento)
e amamentação. Devem ser evitadas vacinas de vírus vivos (76).
Pacientes com maior risco para efeitos adversos são os idosos, obe-
sos, diabéticos, hipertensos e etilistas (117).

10 REGULAÇÃO/CONTROLE E AVALIAÇÃO PELO
G E S TO R

Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de
pacientes neste Protocolo, a duração e a monitorização do tratamento
bem como a verificação periódica das doses prescritas e dispensadas
e a adequação do uso dos medicamentos.

Os pacientes com psoríase grave devem ser atendidos em
serviços especializados em dermatologia.

11 TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILI-
DADE

É obrigatória a informação do paciente ou a seu responsável
legal dos benefícios, potenciais riscos, benefícios e efeitos colaterais
relacionados ao uso de medicamentos preconizados neste Protocolo.
O TER é obrigatório ao se prescrever medicamento do Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica.
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TERMO DE E S C L A R E C I M E N TO E RESPONSABILIDADE
CL O B E TA S O L , CALCIPOTRIOL, ACITRETINA, ME TO T R E X ATO E CI-

CLOSPORINA.
Eu, (nome do(a) paciente), declaro ter sido informado(a)

sobre benefícios, riscos, contraindicações e principais efeitos adversos
relacionados ao uso de clobetasol, calcipotriol, acitretina, metotrexato
e ciclosporina, indicados para o tratamento de psoríase.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas
foram esclarecidas pelo médico (nome do médico que prescreve).

Assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o
medicamento que passo a receber pode trazer os seguintes bene-
fícios:

- melhora dos sintomas da doença;
- melhora da aparência das lesões na pele, com melhora da

qualidade de vida.
Fui também informado(a) a respeito das seguintes contrain-

dicações, potenciais efeitos adversos e riscos:
- calcipotriol: medicamento classificado na gestação como

fator de risco B (estudos em animais não mostraram anormalidades,
embora estudos em mulheres não tenham sido feitos; o medicamento
deve ser prescrito com cautela);

- clobetasol e ciclosporina:medicamentos classificados na
gestação como fator de risco C (estudos em animais mostraram anor-
malidades nos descendentes, porém não há estudos em humanos; o
risco para o bebê não pode ser descartado, mas um benefício po-
tencial pode ser maior que os riscos);

- acitretina e metotrexato:medicamentos classificados na ges-
tação como fator de risco X (seu uso é contraindicado em gestantes
ou em mulheres planejando engravidar);

- efeitos adversos do clobetasol: piora da lesão, surgimento
ou piora da coceira, inchaço, dor, ardor ou vermelhidão no local onde
foi usado o medicamento; em casos de uso prolongado e em áreas
extensas, alterações na pele, aumento do crescimento dos pelos no
corpo, sinais e sintomas do excesso de hormônios da adrenal (au-
mento da pressão arterial, aparecimento de espinhas, estrias, inchaços,
ganho de peso inesperado, dor óssea, problemas nos olhos, dor de
cabeça);

- efeitos adversos do calcipotriol: eventualmente irritação
local transitória, dermatite facial, com aparecimento de coceira, in-
chaço, dor, ardor ou vermelhidão na pele;

- efeitos adversos da acitretina: dores musculares, dores nas
articulações, dores de cabeça, náuseas, vômitos, secura das mucosas,
perda de cabelo, sede não usual, irritação, secura nos olhos, alteração
do paladar, sensibilidade aumentada à luz solar, unhas quebradiças,
prisão de ventre, diarreia, cansaço, aumento do suor, elevação dos
níveis de colesterol e triglicerídios; efeitos mais raros: cheiro anormal
da pele, alergias na pele, inflamação da garganta, inflamação do
pâncreas (pancreatite) e inflamação do fígado (hepatite);

- efeitos adversos do metotrexato: problemas gastrointesti-
nais com ou sem sangramento, diminuição no número de glóbulos
brancos no sangue, diminuição no número de plaquetas, aumento da
sensibilidade da pele aos raios ultravioleta, feridas na boca, infla-
mação nas gengivas, inflamação na garganta, espinhas, perda do ape-
tite, palidez, coceira, náuseas e vômitos; mais raros e dependendo da
dose utilizada: cansaço associado à formação de bolhas e com perda
de regiões da pele e de mucosas (síndrome de Stevens-Johnson e
necrólise epidérmica tóxica) e problemas graves de pele; também
pode facilitar o estabelecimento ou agravar infecções;

- efeitos adversos de ciclosporina: problemas nos rins e no
fígado, tremores, aumento da quantidade de pelos no corpo, hiper-
tensão, crescimento da gengiva, aumento dos níveis de colesterol e

triglicerídios, formigamentos, dor no peito, batimentos rápidos do
coração, convulsões, confusão, ansiedade, depressão, fraqueza, dores
de cabeça, unhas e cabelos quebradiços, coceira, espinhas, náuseas,
vômitos, perda de apetite, soluços, inflamação na boca, dificuldade
para engolir, sangramentos, inflamação do pâncreas, prisão de ventre,
desconforto abdominal, diminuição das células brancas do sangue,
linfoma, calorões, aumento da quantidade de cálcio, magnésio e ácido
úrico no sangue, toxicidade para os músculos, problemas respira-
tórios, sensibilidade aumentada à temperatura e aumento das ma-
mas;

- medicamentos contraindicados em casos de hipersensibi-
lidade (alergia) aos fármacos ou aos componentes da fórmula; aci-
tretina também é contraindicada em casos de alergia à vitamina A e
seus derivados.

Estou ciente de que este medicamento somente pode ser
utilizado por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira
ou não possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei
também que continuarei ser atendido(a), inclusive em caso de desistir
de usar o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazerem uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

Meu tratamento constará do(s) seguinte(s) medicamento(s):
( ) clobetasol
( ) calcipotriol
( ) acitretina
( ) metotrexato
( ) ciclosporina

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico responsável: CRM: UF:
___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o fornecimento de medicamento do Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica e deverá ser preenchido em duas vias, ficando uma arquivada na farmácia e a outra entregue ao usuário ou seu responsável
legal.

Nota: A fototerapia é compatível com os procedimentos 0303080108 - Fototerapia (por sessão) e 0303080116 - Fototerapia com
fotossensibilização (por sessão), da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais do SUS.

APÊNDICE
ÍNDICE DE QUALIDADE DE VIDA EM DERMATOLOGIA - DLQI-BRA
Este questionário visa a medir o quanto o problema de pele que você tem afetou sua vida durante a semana que passou.
Escolha apenas uma resposta para cada pergunta e marque um X sobre a alternativa correspondente.
1. O quanto sua pele foi afetada durante a semana que passou por causa de coceira, inflamação, dor ou queimação?

3 realmente muito 2 bastante 1 um pouco 0 nada

2. Quanto constrangimento ou outro tipo de limitação foi causado por sua pele durante a semana que passou?

3 realmente muito 2 bastante 1 um pouco 0 nada

3. O quanto sua pele interferiu nas suas atividades de compras ou passeios, em casa ou locais públicos, durante a semana que
passou?

3 realmente muito 2 bastante 1 um pouco 0 nada/sem relevância

4. Até que ponto sua pele interferiu na semana que passou com relação às roupas que você normalmente usa?

3 realmente muito 2 bastante 1 um pouco 0 nada/sem relevância

5. O quanto sua pele afetou qualquer uma das suas atividades sociais ou de lazer na semana que passou?

3 realmente muito 2 bastante 1 um pouco 0 nada/sem relevância

6. Quão difícil foi para você praticar esportes durante a semana que passou?

3 realmente muito 2 bastante 1 um pouco 0 nada/sem relevância

7. Sua pele impediu que você fosse trabalhar ou estudar durante a semana que passou?

3 sim 0 não 0 sem relevância

Em caso negativo, sua pele já foi problema para você no trabalho ou na vida escolar?

2 bastante 1 um pouco 0 nada

8. Quão problemática se tornou sua relação com o(a) parceiro(a), amigos próximos ou parentes, por causa de sua pele?

3 realmente muito 2 bastante 1 um pouco 0 nada/sem relevância

9. Até que ponto sua pele criou dificuldades na sua vida sexual na semana que passou?

3 realmente muito 2 bastante 1 um pouco 0 nada/sem relevância

10. Até que ponto seu tratamento dermatológico criou problemas para você na semana que passou?

3 realmente muito 2 bastante 1 um pouco 0 nada/sem relevância
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 5 de novembro de 2013.

Processo n.º 25000.188432/2013-97
Interessado: DROGARIA JANE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA JANE LTDA - ME, CNPJ nº 39.367.594/0001-
09, em VILA VELHA /ES na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.022543/2013-31
Interessado: FARME BRITO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARME BRITO LTDA - EPP, CNPJ nº 96.727.482/0001-55,
em FEIRA DE SANTANA /BA na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação, inclusive quanto a sua filial a
seguir discriminada:

96.727.482/0003-17 FEIRA DE SANTANA /BA

Processo n.º 25000.062059/2012-64
Interessado: EDMY GOMES DE LUNA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa EDMY GOMES DE LUNA,
CNPJ nº 07.131.879/0001-50, em SERRA DA RAIZ /PB na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

07.131.879/0003-11 PIRPIRITUBA /PB

Processo n.º 25000.202374/2008-54
Interessado: DROGARIA LVD LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa DROGARIA LVD LTDA -
EPP, CNPJ nº 03.610.682/0001-42, em CAMAQUA /RS na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

03.610.682/0006-57 CAMAQUA /RS

Processo n.º 25000.526534/2009-39
Interessado: DROGABAIRRO COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa DROGABAIRRO COMER-
CIAL FARMACEUTICA LTDA - ME, CNPJ nº 07.493.871/0001-33,
em PITANGUEIRAS /SP na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

07.493.871/0002-14 PITANGUEIRAS /SP

Processo n.º 25000.168385/2010-12
Interessado: JOSE ROBERTO DA SILVA CPF: 749.426.466-34 -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa JOSE ROBERTO DA SILVA
CPF: 749.426.466-34 - ME, CNPJ nº 06.145.810/0001-12, em PAS-
SOS /MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

06.145.810/0002-01 PASSOS /MG

Processo n.º 25000.044118/2006-74
Interessado: RAIA DROGASIL S/A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa RAIA DROGASIL S/A,
CNPJ nº 61.585.865/0001-51, em SAO PAULO /SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

61.585.865/0526-23 SAO PAULO /SP
61.585.865/0533-52 LAJEADO /RS
61.585.865/0543-24 SAO LEOPOLDO /RS
61.585.865/0547-58 ITAJAI /SC
61.585.865/0557-20 ORLANDIA /SP
61.585.865/0569-63 RIBEIRAO PRETO /SP
61.585.865/0575-01 SAO CAETANO DO SUL /SP
61.585.865/0623-43 SAO PAULO /SP
61.585.865/0660-98 SAO PAULO /SP
61.585.865/0670-60 SAO PAULO /SP
61.585.865/0671-40 SUMARE /SP
61.585.865/0672-21 SAO PAULO /SP
61.585.865/0673-02 SAO PAULO /SP
61.585.865/0715-04 RIO DE JANEIRO /RJ
61.585.865/0716-87 RIO DE JANEIRO /RJ
61.585.865/0721-44 SAO PAULO /SP
61.585.865/0752-40 CARAGUATATUBA /SP
61.585.865/0761-31 RIO DE JANEIRO /RJ
61.585.865/0783-47 CAMPINAS /SP
61.585.865/0820-26 VINHEDO /SP
61.585.865/0827-00 BRAGANCA PAULISTA /SP
61.585.865/0833-40 ITUVERAVA /SP
61.585.865/0835-02 SAO JOAQUIM DA BARRA /SP
61.585.865/0837-74 MOCOCA /SP
61.585.865/0838-55 SAO JOSE DO RIO PARDO /SP
61.585.865/0856-37 RIO DE JANEIRO /RJ
61.585.865/0866-09 MONTE ALTO /SP
61.585.865/0869-51 SAO CARLOS /SP
61.585.865/0871-76 RIO CLARO /SP
61.585.865/0884-90 PRESIDENTE PRUDENTE /SP
61.585.865/0885-71 PRESIDENTE PRUDENTE /SP
61.585.865/0886-52 ADAMANTINA /SP
61.585.865/0889-03 JAU /SP
61.585.865/0893-81 TOLEDO /PR
61.585.865/0901-26 GUARAPUAVA /PR
61.585.865/0902-07 GUARAPUAVA /PR
61.585.865/0924-12 ARAPONGAS /PR
61.585.865/0987-04 CURITIBA /PR
61.585.865/0989-68 CURITIBA /PR
61.585.865/0991-82 CURITIBA /PR
61.585.865/0995-06 CURITIBA /PR
61.585.865/1002-96 CURITIBA /PR

Processo n.º 25000.049153/2006-80
Interessado: SOCIEDADE FARMACEUTICA CAMPOS & LOBA-
TO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa SOCIEDADE FARMACEU-
TICA CAMPOS & LOBATO LTDA - EPP, CNPJ nº
25.891.094/0001-67, em PITANGUI /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

25.891.094/0002-48 PITANGUI /MG

Processo n.º 25000.209703/2008-98
Interessado: DROGARIA BOM RETIRO LTDA.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa DROGARIA BOM RETIRO
LTDA., CNPJ nº 91.151.555/0001-90, em BOM RETIRO DO SUL
/RS na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

91.151.555/0002-70 BOM RETIRO DO SUL /RS
91.151.555/0003-51 BOM RETIRO DO SUL /RS
91.151.555/0004-32 BOM RETIRO DO SUL /RS
91.151.555/0005-13 BOM RETIRO DO SUL /RS
91.151.555/0006-02 ESTRELA /RS

Processo n.º 25000.015274/2013-57
Interessado: FARMACIA NUCLEO SANTA PAULA EIRELI
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,

editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa FARMACIA NUCLEO SAN-
TA PAULA EIRELI, CNPJ nº 15.111.233/0001-39, em PONTA
GROSSA /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

15.111.233/0002-10 PONTA GROSSA /PR

Processo n.º 25000.187520/2011-18
Interessado: FARMACIA DA PRACA DA VENDA DA CRUZ LT-
DA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa FARMACIA DA PRACA DA
VENDA DA CRUZ LTDA - ME, CNPJ nº 02.514.705/0001-52, em
SAO GONCALO /RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

02.514.705/0002-33 SAO GONCALO /RJ

Processo n.º 25000.005264/2009-27
Interessado: RODRIGO SANTOS & CIA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa RODRIGO SANTOS & CIA
LTDA - EPP, CNPJ nº 15.600.422/0001-75, em ITABAIANA /SE na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

15.600.422/0003-37 CARIRA /SE
15.600.422/0004-18 ITABAIANA /SE

Processo n.º 25000.088619/2006-62
Interessado: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa CIA LATINO AMERICANA
DE MEDICAMENTOS, CNPJ nº 84.683.481/0001-77, em JOINVIL-
LE /SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

84.683.481/0056-40 JOINVILLE /SC
84.683.481/0113-73 JOINVILLE /SC
84.683.481/0116-16 CURITIBA /PR
84.683.481/0217-60 PONTA GROSSA /PR
84.683.481/0218-40 BALNEARIO CAMBORIU /SC
84.683.481/0222-27 SAO JOAO BATISTA /SC
84.683.481/0225-70 PALHOCA /SC
84.683.481/0226-50 CRICIUMA /SC
84.683.481/0227-31 APUCARANA /PR
84.683.481/0228-12 CONCORDIA /SC
84.683.481/0229-01 JOINVILLE /SC
84.683.481/0232-07 FOZ DO IGUACU /PR
84.683.481/0233-80 JOINVILLE /SC
84.683.481/0235-41 BALNEARIO PICARRAS /SC
84.683.481/0236-22 JOINVILLE /SC
84.683.481/0237-03 CASCAVEL /PR
84.683.481/0239-75 FLORIANOPOLIS /SC
84.683.481/0240-09 GASPAR /SC
84.683.481/0241-90 SAO JOSE /SC
84.683.481/0242-70 PASSO FUNDO /RS
84.683.481/0243-51 PASSO FUNDO /RS
84.683.481/0244-32 CASCAVEL /PR
84.683.481/0245-13 MARECHAL CANDIDO RONDON /PR
84.683.481/0248-66 CAMPO LARGO /PR
84.683.481/0251-61 MARINGA /PR
84.683.481/0252-42 CURITIBA /PR
84.683.481/0253-23 ITAJAI /SC
84.683.481/0254-04 CASCAVEL /PR
84.683.481/0256-76 PATO BRANCO /PR
84.683.481/0258-38 PORTO ALEGRE /RS
84.683.481/0259-19 BRUSQUE /SC
84.683.481/0263-03 SAO LEOPOLDO /RS
84.683.481/0264-86 SAO BENTO DO SUL /SC
84.683.481/0267-29 PENHA /SC
84.683.481/0268-00 JOINVILLE /SC
84.683.481/0269-90 FLORIANOPOLIS /SC
84.683.481/0270-24 JOINVILLE /SC
84.683.481/0271-05 CURITIBA /PR
84.683.481/0276-10 CURITIBA /PR
84.683.481/0277-09 RIO GRANDE /RS
84.683.481/0278-81 CAMBE /PR
84.683.481/0279-62 CURITIBA /PR
84.683.481/0280-04 CURITIBA /PR
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84.683.481/0282-68 TUBARAO /SC
84.683.481/0283-49 CURITIBA /PR
84.683.481/0284-20 FLORIANOPOLIS /SC
84.683.481/0285-00 BRUSQUE /SC
84.683.481/0286-91 CRICIUMA /SC
84.683.481/0288-53 BLUMENAU /SC
84.683.481/0290-78 JOINVILLE /SC
84.683.481/0293-10 CURITIBA /PR
84.683.481/0296-63 LAGES /SC
84.683.481/0297-44 MARINGA /PR
84.683.481/0298-25 JOINVILLE /SC
84.683.481/0299-06 DOURADOS /MS
84.683.481/0300-84 CAMPO GRANDE /MS
84.683.481/0301-65 PALHOCA /SC
84.683.481/0302-46 BARRA VELHA /SC
84.683.481/0303-27 ARARANGUA /SC
84.683.481/0304-08 JARAGUA DO SUL /SC
84.683.481/0306-70 NAVEGANTES /SC
84.683.481/0308-31 ESTEIO /RS
84.683.481/0310-56 ITAPEMA /SC
84.683.481/0311-37 CAMPO GRANDE /MS
84.683.481/0317-22 JOINVILLE /SC
84.683.481/0318-03 FOZ DO IGUACU /PR
84.683.481/0320-28 CASCAVEL /PR
84.683.481/0321-09 SAO JOAQUIM /SC
84.683.481/0322-90 DOURADOS /MS
84.683.481/0323-70 CAXIAS DO SUL /RS
84.683.481/0324-51 ITAJAI /SC
84.683.481/0325-32 TUBARAO /SC
84.683.481/0326-13 CRICIUMA /SC
84.683.481/0327-02 CANOAS /RS
84.683.481/0330-08 GUARAMIRIM /SC

Processo n.º 25000.115044/2006-68
Interessado: MARCUS V F DAGOSTINI - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa MARCUS V F DAGOSTINI -
EPP, CNPJ nº 85.310.225/0001-05, em MARAVILHA /SC na Ex-

pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

85.310.225/0004-40 SAO CARLOS /SC

Processo n.º 25000.005963/2011-91
Interessado: FARMACIA SOUZA & SOUZA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa FARMACIA SOUZA & SOU-
ZA LTDA - ME, CNPJ nº 11.656.649/0001-81, em SENADOR MO-
DESTINO GONCALVES /MG na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

11.656.649/0002-62 DIAMANTINA /MG

Processo n.º 25000.152342/2010-15
Interessado: MATINHOS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa MATINHOS - COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 72.251.036/0001-59, em
MATINHOS /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

72.251.036/0003-10 PONTAL DO PARANA /PR

Processo n.º 25000.053736/2006-13
Interessado: UNIFAR DROGARIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa UNIFAR DROGARIA LTDA,
CNPJ nº 18.728.279/0001-90, em BELO HORIZONTE /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

18.728.279/0004-32 BELO HORIZONTE /MG

Processo n.º 25000.194023/2008-62
Interessado: KAISER KORBES & CIA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa KAISER KORBES & CIA
LTDA - EPP, CNPJ nº 06.968.212/0001-43, em TUPARENDI /RS na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

06.968.212/0002-24 TUPARENDI /RS

Processo n.º 25000.112701/2010-00
Interessado: MARTA GOMES NANTES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa MARTA GOMES NANTES -
ME, CNPJ nº 10.983.283/0001-92, em RIO VERDE DE MATO
GROSSO /MS na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

10.983.283/0002-73 RIO VERDE DE MATO GROSSO /MS

Processo n.º 25000.060451/2007-10
Interessado: LATSCH E BOCHI LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa LATSCH E BOCHI LTDA,
CNPJ nº 94.963.576/0001-06, em ITAQUI /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

94.963.576/0010-99 URUGUAIANA /RS
94.963.576/0015-01 SAO BORJA /RS

Processo n.º 25000.220487/2008-31
Interessado: RICARDO SAMUEL FERES JERADE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa RICARDO SAMUEL FERES
JERADE - ME, CNPJ nº 07.682.590/0001-29, em MIRASSOL /SP
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

07.682.590/0003-90 MIRASSOL /SP

Processo n.º 25000.120015/2010-02
Interessado: FARMACIA DROGAO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa FARMACIA DROGAO LTDA
- EPP, CNPJ nº 90.405.556/0001-50, em NOVO HAMBURGO /RS
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

90.405.556/0003-12 NOVO HAMBURGO /RS

Processo n.º 25000.108770/2011-91
Interessado: VALEFARMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa VALEFARMA LTDA - ME,
CNPJ nº 13.199.107/0001-52, em PEDRO CANARIO /ES na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

13.199.107/0002-33 SAO MATEUS /ES

Processo n.º 25000.044120/2006-43
Interessado: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa EMPREENDIMENTOS PA-
GUE MENOS S/A, CNPJ nº 06.626.253/0001-51, em FORTALEZA
/CE na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

06.626.253/0326-06 GOVERNADOR VALADARES /MG
06.626.253/0421-56 RONDONOPOLIS /MT
06.626.253/0439-85 VITORIA DE SANTO ANTAO /PE
06.626.253/0443-61 SALVADOR /BA
06.626.253/0450-90 FEIRA DE SANTANA /BA
06.626.253/0451-71 SIMOES FILHO /BA
06.626.253/0452-52 SAO PAULO /SP
06.626.253/0453-33 JOAO PESSOA /PB
06.626.253/0454-14 JOAO PESSOA /PB
06.626.253/0456-86 RIO DE JANEIRO /RJ
06.626.253/0460-62 SERRINHA /BA
06.626.253/0461-43 CACHOEIRINHA /RS
06.626.253/0463-05 LONDRINA /PR
06.626.253/0464-96 PORTO ALEGRE /RS
06.626.253/0467-39 CAXIAS DO SUL /RS
06.626.253/0468-10 SAO LUIS /MA
06.626.253/0470-34 RIO DE JANEIRO /RJ
06.626.253/0473-87 SOBRAL /CE
06.626.253/0474-68 PRESIDENTE PRUDENTE /SP
06.626.253/0480-06 PARNAMIRIM /RN
06.626.253/0483-59 SERRA TALHADA /PE
06.626.253/0485-10 SANTAREM /PA
06.626.253/0488-63 RIO BRANCO /AC
06.626.253/0489-44 PORTO SEGURO /BA
06.626.253/0493-20 IMPERATRIZ /MA
06.626.253/0494-01 CUIABA /MT
06.626.253/0495-92 EUSEBIO /CE
06.626.253/0496-73 VALENCA /BA
06.626.253/0497-54 FEIRA DE SANTANA /BA
06.626.253/0498-35 NOVA FRIBURGO /RJ
06.626.253/0500-94 GOIANIA /GO
06.626.253/0501-75 GUARAPARI /ES
06.626.253/0502-56 SAO PAULO /SP
06.626.253/0503-37 SAO PAULO /SP
06.626.253/0504-18 SAO LUIS /MA
06.626.253/0506-80 MANAUS /AM
06.626.253/0508-41 UBERLANDIA /MG
06.626.253/0509-22 ACAILANDIA /MA
06.626.253/0511-47 NATAL /RN
06.626.253/0512-28 PORTO VELHO /RO
06.626.253/0513-09 CAMPO GRANDE /MS
06.626.253/0514-90 CAMPO GRANDE /MS
06.626.253/0515-70 GOVERNADOR VALADARES /MG
06.626.253/0516-51 FORTALEZA /CE
06.626.253/0518-13 ARACAJU /SE
06.626.253/0519-02 VARZEA GRANDE /MT
06.626.253/0520-38 IGUATU /CE
06.626.253/0522-08 CRUZEIRO DO SUL /AC
06.626.253/0523-80 PAULO AFONSO /BA
06.626.253/0524-61 SAO JOSE DO RIO PRETO /SP
06.626.253/0526-23 FLORIANOPOLIS /SC
06.626.253/0527-04 RIO DE JANEIRO /RJ
06.626.253/0528-95 UMUARAMA /PR
06.626.253/0529-76 ITUMBIARA /GO
06.626.253/0531-90 PARNAIBA /PI
06.626.253/0532-71 RIO DE JANEIRO /RJ
06.626.253/0533-52 BRASILIA /DF

Processo n.º 25000.007971/2009-58
Interessado: DROGARIA E FARMACIA MORAES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa DROGARIA E FARMACIA
MORAES LTDA - ME, CNPJ nº 08.075.629/0001-02, em CAMPO
BELO DO SUL /SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

08.075.629/0002-93 CERRO NEGRO /SC

Processo n.º 25000.011341/2012-83
Interessado: ANA KARLA DA SILVA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa ANA KARLA DA SILVA -
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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 34, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.195953/2013-09 AGLUSTY FERNANDO BELTRAN ALVAREZ 1500204 PA OBIDOS
25000.196073/2013-41 ALBERTO AQUITINO DOMINGUEZ VELAZQUEZ 2700028 AL IGREJA NOVA
25000.195547/2013-38 ALEXANDER LORA HARRISON 1500205 PA ORIXIMINA
25000.199508/2013-18 ANA GERTRUDIS DOMINGUEZ CANCIO 1500169 PA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA - KAIAPO DO PARA
25000.195437/2013-76 ANA RITA GOMEZ MALCOM 1300151 AM ATALAIA DO NORTE
25000.199530/2013-50 ANAIS RIVERO GONZALEZ 1300121 AM ATALAIA DO NORTE
25000.195590/2013 - 01 ANIUSKA BETANCOURT BELLAME 1300105 AM BORBA
25000.195213/2013-64 ARIANNA MERCEDES BATISTA MORA 1600030 AP M A C A PA
25000.199380/2013-84 ARMELIO ARZUAGA WALSYN 1300179 AM CAREIRO
25000.195898/2013-49 BARBARA CARIDAD CORDOVI GRINAN 2300234 CE F O RTA L E Z A
25000.193938/2013-18 BELKYS CABRERA HIDALGO 3 1 0 0 11 7 MG CACHOEIRA DE PAJEU
25000.194098/2013-19 CAMILO VILLAREAL PEREZ 2300190 CE F O RTA L E Z A
25000.194391/2013-78 CARLOS ALBERTO GONZALEZ SUAREZ 1300182 AM NOVO ARIPUANA
25000.194691/2013-57 CASIMIRO GUEVARA SUAREZ 1300122 AM J U TA I
25000.194162/2013-53 DAMIANA DE LA CARIDAD VICEDO VALDES 1300157 AM MARAA
25000.193882/2013-00 DIAMELA DE LA LUZ LAMORU 2300097 CE F O RTA L E Z A
25000.193888/2013-79 DIANELA ESTHER GARCIA ROJAS 2300049 CE F O RTA L E Z A
25000.194009/2013-26 DIANELYS VASCOS ROJAS 3 1 0 0 11 0 MG RIBEIRAO DAS NEVES
25000.194047/2013-89 EDICELDO RODRIGUEZ SANCHEZ 1300164 AM SAO GABRIEL DA CACHOEIRA
25000.193836/2013-01 ENRIQUE CAPOTE LA O 1300170 AP MACAPÁ
25000.194143/2013 - 27 EULISE ENRIQUE GASMURI ALFONSO 3100128 MG UNAI
2500.194148/2013-50 EUSEBIO PEREZ GRAVERAN 1600036 AP S A N TA N A
25000194050/2013-01 FELIX ORESTES ALBA ALFONSO 2300189 CE MARCO
25000.194882/2013-19 FERNANDO ACHIONG ALENANY 3500076 SP CAMPINAS
25000.194919/2013-17 FLORA OLGA HERNANDEZ FLEITES 3100094 MG C AT U T I
25000.193833/2013-69 GEORGINA VERDENCIA LOPEZ 3 3 0 0 11 5 RJ BELFORD ROXO
25000.193893/2013-81 GERARDO VARGAS ARRECHABALETA 2300104 CE MORADA NOVA
25000.199219/2013-19 GISEL HECHAVARRIA MUNIVE 5300031 DF BRASILIA
25000.199133/2013-88 ILEANA NICOLASA FERRER VALDES 5300007 RR BOA VISTA
25000.193718/2013-94 IVAN ANTONIO QUI ONES BORRELL 5200028 GO APARECIDA DE GOIÂNIA
25000.193229/2013-32 JOAQUIN RAFAEL MENDOZA GONZALEZ 1600038 AM CARNEIRO DA VÁRZEA
25000.199559/2013-31 JORGE FELIX PEDRON LEIVA 2 3 0 0 2 11 CE SENADOR POMPEU
25000.193317/2013-34 JORGE LUIS OREILLY SARDUY 5200039 GO C R I S TA L I N A
25000.193384/2013-59 JOSE ANGEL LLOPIZ GONZALEZ 3300066 RJ RIO DE JANEIRO
25000.193509/2013-41 JOSE ENRIQUE GONGORA FONSECA 5200072 GO GOIANIA
25000.193588/2013-90 JOSE HERIBERTO PORTUONDO HECHEVARRIA 5200034 GO LUZIANIA
25000.193252/2013-27 JOSE ROBERTO TEJEDA GONZALEZ 1700033 TO DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA TOCANTINS
25000.193191/2013-06 JULIO CESAR NU EZ NARANJO 3300101 RJ RIO DE JANEIRO
25000.192750/2013-52 LAZARO PEREZ GAVILAN 4100071 PR SARANDI
25000.199448/2013-25 LIONIA OLIVA MILHET 5200065 GO APARECIDA DE GOIANIA
25000.192734/2013-60 LUIZ ALBERTO PEREZ SERRANO 2900273 BA IRARA
25000.199542/2013-84 MADELAINE CONTRERA HALL 1500086 PA ACARA
25000.195023/2013-47 MAIDA NU EZ NU EZ 2600200 PE RECIFE
25000.192605/2013-71 MANUEL ALEJANDRO PEREZ 2900266 BA S A LVA D O R
25000.192773/2013-67 MANUEL MUNOZ FERNANDEZ 3500287 SP CAMPINAS
25000.194606/2013-51 MARIA E FERNANDEZ CABRALES 2600061 PE CABROBO

ME, CNPJ nº 14.290.344/0001-97, em JANUARIO CICCO /RN na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

14.290.344/0003-59 VERA CRUZ /RN

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -

G U A M Á - TO C A N T I N S

PORTARIA No- 82, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

O Coordenador Distrital de Saúde Indígena, Substituto, do
Distrito Sanitário Especial Indígena Guamá-Tocantins, Órgão da Es-
trutura Regimental do Ministério da Saúde, usando de suas atri-
buições legais que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria
Especial de Saúde Indígena, aprovado pela Portaria GM/MS n° 3.965,
de 14/12/2010, do Sr. Ministro da Saúde, CONSIDERANDO o cons-
tante no Processo Administrativo n° 25056.001159/2013-50, resol-
ve:

Art. 1° Aplicar à empresa A. A. J. Lourenço e Cia Ltda.,
CNPJ nº 05.619.593/0001-92 a penalidade de ADVERTÊNCIA pela
não realização da roçagem dos Polos e Casas de Saúde Indígena do
DSEI/GUATOC, com consequente descumprimento da Cláusula 15ª
do Contrato, Item 15.1.1 c/c Item 4.3.3.2 do Termo de Referência e
Lei n° 8.666/93, art. 78, I, II.

Art. 2° Aplicar à empresa A. A. J. Lourenço e Cia Ltda.,
CNPJ nº 05.619.593/0001-92 a penalidade de ADVERTÊNCIA pela
falta de material de limpeza na Casai de Icoaraci, com consequente
descumprimento da Cláusula 15ª do Contrato. Itens 4.1.1, 5.1.1 e
10.3.3 do Contrato. Item 9.1.5. do Termo de Referência e Lei n°
8.666/93, art. 87, Lei nº 10.520/2002, art. 7º.

Art. 3° Aplicar à empresa A. A. J. Lourenço e Cia Ltda.,
CNPJ nº 05.619.593/0001-92 a penalidade de ADVERTÊNCIA pela
entrega no Polo Base de Paragominas de 19 itens de material de
limpeza, quando o edital prevê o fornecimento de 59 itens, com
consequente descumprimento da Cláusula 15ª do Contrato. Itens
4.1.1, 5.1.1 e 10.3.3 do Contrato. Item 9.1.5. do Termo de Referência
e Lei n° 8.666/93, art. 87, Lei nº 10.520/2002, art. 7º.

Para recurso contra a aplicação da penalidade, no prazo legal
de 05 (cinco) dias úteis - protocolar recurso na Av. Conselheiro
Furtado nº 2050, bairro da Cremação - Belém - Pará - CEP: 66040-
105.

JUVALDO CORPES OLIVEIRA

PORTARIA No- 88, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O Coordenador Distrital de Saúde Indígena, Substituto, do
Distrito Sanitário Especial Indígena Guamá-Tocantins, Órgão da Es-
trutura Regimental do Ministério da Saúde, usando de suas atri-
buições legais que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria
Especial de Saúde Indígena, aprovado pela Portaria GM/MS n° 3.965,
de 14/12/2010, do Sr. Ministro da Saúde, CONSIDERANDO o cons-
tante no Processo Administrativo n° 25056.001047/2013-07, resol-
ve:

Art. 1° Aplicar à empresa Orthos Medical Comércio de Ór-
teses, Próteses e Materiais Especiais Ltda. - ME e inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 08.385.301/0001-92 a penalidade de ADVER-
TÊNCIA pelo elo atraso na entrega de medicamentos no Polo Base
de Paragominas, Casai de Icoaraci e Polo Base de Tomé Açú, pela
não entrega de medicamentos para o Polo Base de Capitão Poço,
caracterizando o descumprimento das cláusulas 8.2, 10.15 e 11.2 do
Contrato nº 09/2013 e Lei n° 8.666/93, art. 78, I.

Para recurso contra a aplicação da penalidade, no prazo legal
de 05 (cinco) dias úteis - protocolar recurso na Av. Conselheiro
Furtado nº 2050, bairro da Cremação - Belém - Pará - CEP: 66040-
105.

JUVALDO CORPES OLIVEIRA

PORTARIA No- 104, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR DISTRITAL DE SAÚDE INDÍGENA,

SUBSTITUTO, DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGE-

NA GUAMÁ TOCANTINS, Órgão da Estrutura Regimental do Mi-

nistério da Saúde, usando de suas atribuições legais que lhe confere o

Regimento Interno da Secretaria Especial de Saúde Indígena, apro-

vado pela Portaria GM/MS n° 3.965, de 14/12/2010, do Sr. Ministro

da Saúde, CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo

n° 25056.001153/2013-82, resolve:

Art. 1º. 1° Aplicar as penalidades de MULTA no valor de R$

2.304,60 (dois mil trezentos e quatro reais e sessenta centavos), que

corresponde a 20% do valor da contratação através da nota de em-

penho 2013NE800264 e de IMPEDIMENTO DE LICITAR com o

Distrito Sanitário Especial Indígena Guamá Tocantins pelo prazo de

12 (doze) meses à empresa Rodrigo Santos Rodrigues inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 15.012.532/0001-16, pela não entrega das im-

pressoras, objeto da nota de empenho 2013NE800264, que carac-

terizou inexecução contratual, e descumprimento do item 4.1 do Ter-

mo de Referência do edital do Pregão nº 25/2012 e da Lei n°

8.666/93, art. 77, e 78, I, II e da Lei nº 10.520/2002, Art. 7º.

Para recurso contra a aplicação da penalidade, no prazo legal

de 05 (cinco) dias úteis - protocolar recurso na Av. Conselheiro

Furtado nº 2050, bairro da Cremação - Belém - Pará - CEP: 66040-

105.

JUVALDO CORPES OLIVEIRA
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25000.192764/2013-76 MARIA GERTRUDIS PRIETO BALENZUELA 1500173 PA BAGRE
25000193313/2013-56 MARILIN CISNEROS RODRIGUEZ 2100157 MA A L C A N TA R A
25000.193094/2013-13 MARIO GONZALES AGUIRRE 3500237 SP FRANCISCO MORATO
25000.199638/2013-42 MARIOLIS CUEVAS VELAZQUEZ 2 9 0 0 11 6 BA S A LVA D O R
25000192948/2013-36 MARIZOL MONTERO CU AT 2900214 BA L A PA O
25000193277/2013-21 MARLENIS DELA CARIDAD FIGALIER MURILLO 3500145 SP GUARUJA
25000.192.793/2013-38 MERCEDES DE LA CRUZ BELCOURT BARRIZONTE 2 9 0 0 11 7 BA MACAUBAS
25000.199599/2013-83 MIGDALIA PLANAS MEDIACEJA 1500174 PA BRAGANCA
25000.197630/2013-41 MILAGROS GRETEL HEVIA PINLLOS 3 5 0 0 11 6 SP H O RTO L A N D I A
25000.199613/2013-49 MIRELIA MATA MENDOZA 1500177 PA BREVES
25000.197687/2013-41 MIRIALA TAMAYO FERRALES 1500178 PA CACHOEIRA DO ARARI
25000.197784/2013-33 NEBEL ANGEL MARTINEZ PI ERO 2100049 MA POCAO DE PEDRAS
25000.198155/2013-21 OLEIDY VASQUEZ LIRIA 3500283 SP OSASCO
25000.196408/2013-21 OMAYDA DEL VALLE MESA 1500183 PA GARRAFAO DO NORTE
25000.199598/2013-39 ORESTE OLIVERA NU EZ 4300062 RS PORTO ALEGRE
25000.196868/2013-50 ORLANDO FROMETA PEREZ 1500185 PA IRITUIA
25000.197394/2013-63 ORLEIDY ACOSTA NAVARRO 1500181 PA ELDORADO DOS CARAJAS
25000.199564/2013-44 OSLEISY CARDOSO MARTIN 1500188 PA ITUPIRANGA
25000.197654/2013-09 RAFAEL PEREIRA FONDIN 1500195 PA NOVO REPARTIMENTO
25000.197840/2013-30 RAMIRO FIGUEROA CAMERO 1500196 PA OEIRAS DO PARA
25000.19676 /2013-56 RAMON ALEXANDER SILVERNO HERNANDEZ 2900148 BA OLINDINA
25000.19953/2013-02 REYNALDO NU EZ AGUILAR 1 5 0 0 111 PA PRAINHA
25000.196901/2013-41 REYNEL VALDES HERNANDEZ 1500201 PA S A N TA R E M
25000.197504/2013-97 RIGOBERTO FEBRE SANCHEZ 3500141 SP SAO PAULO
2 5 0 0 0 . 1 9 7 111 / 2 0 1 3 - 8 3 RUFINO BARIOS ROJAS 3500304 SP SAO PAULO
25000.197141/2013-90 SUSANA PI EIRO GONZALEZ 2100101 MA C O R O ATA
25000.197194/2013-19 SUSUETZ DE LA CARIDAD TORRES CORDIEZ 1500151 PA VISEU
25000.197223/2013-34 TAHIS VELAZQUEZ IBANES 2100080 MA C O R O ATA
25000.199173/2013-20 UBALDO FELIX GONZALEZ MU OZ 1300156 AM NHAMUNDA
25000.197392/2013-74 VALENTINA MONTERO AVARICIO 3500251 SP SAO PAULO
25000.197467/2013-17 VICTOR BAUTISTA NUNEZ NUNEZ 3500073 SP SAO PAULO
25000.197538/2013-81 VIOLENA ENGRACIA DIAZ ARIAS 2500025 PB BERNARDINO BATISTA
25000.199180/2013-21 VISMARYS GARCIA ENAMORADO 2500026 PB NOVA OLINDA
25000.199187/2013-43 WDEIDER CASTRO GRI AN 2100150 MA NOVA OLINDA DO MARANHAO
25000.199206/2013-31 YAKNIEL ROMERO TAM 2400034 RR BOA VISTA
25000.197852/2013-64 YANY LEOPOLDO LEON GONZALEZ 1400040 RR BOA VISTA
25000.197321/2013-71 YAUDEL ANGEL PALENZUELA BECERRA 1400041 RR RORAINOPOLIS
25000.197689/2013-30 YOANDRY MENESES GONZALES 2900193 BA REMANSO
25000.197855/2013-06 YRELIO RAMON LUGO PEREZ 2800043 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
25000.199346/2013-18 YUDELQUIS RODRIGUEZ HERNANDEZ 2800044 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
25000.199388/2013-41 YUDIT DE CORTE GUTIERREZ 2800041 SE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 211, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito (DENATRAN), bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80001.010521/2009-41, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento, por quatro anos, a partir
da data de publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a firma
individual FÁBIO ANZELOTTI PEREIRA TAVARES - ME, CNPJ -
02.134.308/0001-55, situada no Município de Franco da Rocha - SP,

na Rua Estenio Machado Loureiro, 17 - Centro, CEP 07.802-240,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
no Município de Franco da Rocha e conforme artigo 4o § 1 conceder
precariamente a extensão da área de atuação para o Município de
Mairiporã no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria 345 de 08 de junho de
2010.

MORVAM COTRIM DUARTE

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 5 de novembro de 2013

Considerando o disposto nos autos do Processo Adminis-
trativo nº 53500.006851/2013 encaminhado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL e o PARECER Nº 1242/2013/CON-
JUR-MC/CGU/AGU aplico a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública em desfavor de
empresa VIP SEGURANÇA LTDA., até que seja promovida sua
reabilitação, cumulada com multa de R$ 47.869,09 (quarenta e sete
mil, oitocentos e sessenta e nove reais e nove centavos), com amparo
nas Cláusulas Oitava (itens 8.1.14 e 8.1.20), Décima (item 10.4.1) e
Décima Quarta (itens 14.1, alíneas "b" e "d", 14.2) do Contrato SAD
nº 010/2010-Anatel e com fundamento legal no art. 87, II, IV e §3º
combinado com o art. 88, III, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS

À PRESTAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 42, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de
Televisão Digital - PBTVD

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

As alterações ora propostas são referentes à Região de Ri-
beirão Preto/SP e têm por objetivo principal o atendimento ao dis-
posto no Artigo 2º da Portaria MC n.º 14, de 6 de fevereiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União - DOU no dia 7 subsequente,
que estabelece diretrizes para a aceleração do acesso ao Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T e para a am-
pliação da disponibilidade de espectro de radiofrequência para aten-
dimento dos objetivos do Programa Nacional de Banda Larga - PN-
BL. A efetivação das alterações propostas seguirão cronograma a ser
definido posteriormente pelo Ministério das Comunicações, conforme
estabelecido no Decreto n.º 8.061/2013.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a)atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006, al-
terado pelo Decreto n.º 8.061/2013;

b)atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 486/2012;
c)atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 14/2013;
d)uso racional e econômico do espectro de frequências;
e)impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTV, PBRTV

e PBTVD estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço
subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h da data
da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 06 de dezembro de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 29 de
novembro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Gerência de Espectro, Órbita e Radiodifusão - ORER
CONSULTA PÚBLICA N.º 42, DE 04 DE NOVEMBRO

DE 2013
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de Televisão Digital -
PBTVD

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

CONSULTA PÚBLICA No- 43, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de
Televisão Digital - PBTVD

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

As alterações ora propostas são referentes à Região do Vale
do Paraíba/SP e têm por objetivo principal o atendimento ao disposto
no Artigo 2º da Portaria MC n.º 14, de 6 de fevereiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União - DOU no dia 7 subsequente,
que estabelece diretrizes para a aceleração do acesso ao Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T e para a am-
pliação da disponibilidade de espectro de radiofrequência para aten-
dimento dos objetivos do Programa Nacional de Banda Larga - PN-
BL. A efetivação das alterações propostas seguirão cronograma a ser
definido posteriormente pelo Ministério das Comunicações, conforme
estabelecido no Decreto n.º 8.061/2013.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a)atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006, al-
terado pelo Decreto n.º 8.061/2013;

b)atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 486/2012;
c)atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 14/2013;
d)uso racional e econômico do espectro de frequências;
e)impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTV, PBRTV

e PBTVD estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço
subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h da data
da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 06 de dezembro de
2013.
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As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 29 de
novembro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Gerência de Espectro, Órbita e Radiodifusão - ORER
CONSULTA PÚBLICA N.º 43 , DE 04 DE NOVEMBRO

DE 2013
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de Televisão Digital -
PBTVD

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

CONSULTA PÚBLICA No- 44, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de
Televisão Digital - PBTVD

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

As alterações ora propostas são referentes à Região de São
José do Rio Preto/SP e têm por objetivo principal o atendimento ao
disposto no Artigo 2º da Portaria MC n.º 14, de 6 de fevereiro de
2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU no dia 7 sub-
sequente, que estabelece diretrizes para a aceleração do acesso ao
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T e para a
ampliação da disponibilidade de espectro de radiofrequência para
atendimento dos objetivos do Programa Nacional de Banda Larga -
PNBL. A efetivação das alterações propostas seguirão cronograma a
ser definido posteriormente pelo Ministério das Comunicações, con-
forme estabelecido no Decreto n.º 8.061/2013.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a)atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006, al-
terado pelo Decreto n.º 8.061/2013;

b)atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 486/2012;
c)atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 14/2013;
d)uso racional e econômico do espectro de frequências;
e)impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTV, PBRTV

e PBTVD estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço
subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h da data
da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 06 de dezembro de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 29 de
novembro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
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Gerência de Espectro, Órbita e Radiodifusão - ORER
CONSULTA PÚBLICA N.º 44, DE 04 DE NOVEMBRO

DE 2013
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CONSULTA PÚBLICA No- 45, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de
Televisão Digital - PBTVD

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-

nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

As alterações ora propostas são referentes à Região de Bau-
ru/SP e têm por objetivo principal o atendimento ao disposto no
Artigo 2º da Portaria MC n.º 14, de 6 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União - DOU no dia 7 subsequente, que es-
tabelece diretrizes para a aceleração do acesso ao Sistema Brasileiro
de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T e para a ampliação da
disponibilidade de espectro de radiofrequência para atendimento dos
objetivos do Programa Nacional de Banda Larga - PNBL. A efe-
tivação das alterações propostas seguirão cronograma a ser definido
posteriormente pelo Ministério das Comunicações, conforme esta-
belecido no Decreto n.º 8.061/2013.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006, al-
terado pelo Decreto n.º 8.061/2013;

b) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 486/2012;
c) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 14/2013;
d) uso racional e econômico do espectro de frequências;
e) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTV, PBRTV

e PBTVD estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço
subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h da data
da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 06 de dezembro de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 29 de
novembro de 2013.
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CONSULTA PÚBLICA No- 46, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de
Televisão Digital - PBTVD

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

As alterações ora propostas são referentes à Região de Pre-
sidente Prudente/SP e têm por objetivo principal o atendimento ao
disposto no Artigo 2º da Portaria MC n.º 14, de 6 de fevereiro de
2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU no dia 7 sub-
sequente, que estabelece diretrizes para a aceleração do acesso ao
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T e para a
ampliação da disponibilidade de espectro de radiofrequência para
atendimento dos objetivos do Programa Nacional de Banda Larga -
PNBL. A efetivação das alterações propostas seguirão cronograma a
ser definido posteriormente pelo Ministério das Comunicações, con-
forme estabelecido no Decreto n.º 8.061/2013.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006, al-
terado pelo Decreto n.º 8.061/2013;

b) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 486/2012;
c) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 14/2013;
d) uso racional e econômico do espectro de frequências;
e) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTV, PBRTV

e PBTVD estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço
subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h da data
da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 06 de dezembro de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 29 de
novembro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Gerência de Espectro, Órbita e Radiodifusão - ORER
CONSULTA PÚBLICA N.º 46, DE 04 DE NOVEMBRO

DE 2013
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de Televisão Digital - PBTVD
e de Atribuição de Canais de Televisão por Assinatura em UHF -
P B T VA .
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CONSULTA PÚBLICA No- 47, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de
Televisão Digital - PBTVD e de Atribuição
de Canais de Televisão por Assinatura em
UHF - PBTVA

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

As alterações ora propostas são referentes ao Estado do Rio
de Janeiro e têm por objetivo principal o atendimento ao disposto no
Artigo 2º da Portaria MC n.º 14, de 6 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União - DOU no dia 7 subsequente, que es-
tabelece diretrizes para a aceleração do acesso ao Sistema Brasileiro
de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T e para a ampliação da
disponibilidade de espectro de radiofrequência para atendimento dos
objetivos do Programa Nacional de Banda Larga - PNBL. A efe-
tivação das alterações propostas seguirão cronograma a ser definido
posteriormente pelo Ministério das Comunicações, conforme esta-
belecido no Decreto n.º 8.061/2013.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006, al-
terado pelo Decreto n.º 8.061/2013;

b) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 486/2012;
c) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 14/2013;
d) uso racional e econômico do espectro de frequências;
e) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTV,

PBRTV, PBTVD e PBTVA estará disponível na Biblioteca da Anatel,
no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das
14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 06 de dezembro de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 29 de
novembro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Gerência de Espectro, Órbita e Radiodifusão - ORER
CONSULTA PÚBLICA N.º 47, DE 04 DE NOVEMBRO

DE 2013
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de Televisão Digital - PBTVD
e de Atribuição de Canais de Televisão por Assinatura em UHF -
P B T VA .

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA



Nº 216, quarta-feira, 6 de novembro de 201364 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013110600064

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CONSULTA PÚBLICA No- 48, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de
Televisão Digital - PBTVD

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

As alterações ora propostas são referentes à Região de San-
tos/SP e têm por objetivo principal o atendimento ao disposto no
Artigo 2º da Portaria MC n.º 14, de 6 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União - DOU no dia 7 subsequente, que es-
tabelece diretrizes para a aceleração do acesso ao Sistema Brasileiro
de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T e para a ampliação da
disponibilidade de espectro de radiofrequência para atendimento dos
objetivos do Programa Nacional de Banda Larga - PNBL. A efe-
tivação das alterações propostas seguirão cronograma a ser definido
posteriormente pelo Ministério das Comunicações, conforme esta-
belecido no Decreto n.º 8.061/2013.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006, al-
terado pelo Decreto n.º 8.061/2013;

b) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 486/2012;
c) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 14/2013;
d) uso racional e econômico do espectro de frequências;
e) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTV, PBRTV

e PBTVD estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço
subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h da data
da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 06 de dezembro de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 29 de
novembro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Gerência de Espectro, Órbita e Radiodifusão - ORER
CONSULTA PÚBLICA N.º 48, DE 04 DE NOVEMBRO

DE 2013
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de Televisão Digital -
PBTVD

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br
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CONSULTA PÚBLICA No- 49, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de
Televisão Digital - PBTVD e de Atribuição
de Canais de Televisão por Assinatura em
UHF - PBTVA

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

As alterações ora propostas são referentes ao Estado de
Goiás e ao Distrito Federal e têm por objetivo principal o aten-
dimento ao disposto no Artigo 2º da Portaria MC n.º 14, de 6 de
fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU no
dia 7 subsequente, que estabelece diretrizes para a aceleração do
acesso ao Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-
T e para a ampliação da disponibilidade de espectro de radiofre-
quência para atendimento dos objetivos do Programa Nacional de
Banda Larga - PNBL. A efetivação das alterações propostas seguirão
cronograma a ser definido posteriormente pelo Ministério das Co-
municações, conforme estabelecido no Decreto n.º 8.061/2013.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006, al-
terado pelo Decreto n.º 8.061/2013;

b) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 486/2012;
c) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 14/2013;
d) uso racional e econômico do espectro de frequências;
e) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTV,

PBRTV, PBTVD e PBTVA estará disponível na Biblioteca da Anatel,
no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das
14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 06 de dezembro de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 29 de
novembro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Gerência de Espectro, Órbita e Radiodifusão - ORER
CONSULTA PÚBLICA N.º 49 , DE 04 DE NOVEMBRO

DE 2013
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de Televisão Digital - PBTVD
e de Atribuição de Canais de Televisão por Assinatura em UHF -
P B T VA .
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CONSULTA PÚBLICA No- 50, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de
Televisão Digital - PBTVD e de Atribuição
de Canais de Televisão por Assinatura em
UHF - PBTVA

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

As alterações ora propostas são referentes ao Estado do Es-
pírito Santo e têm por objetivo principal o atendimento ao disposto no
Artigo 2º da Portaria MC n.º 14, de 6 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União - DOU no dia 7 subsequente, que es-
tabelece diretrizes para a aceleração do acesso ao Sistema Brasileiro
de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T e para a ampliação da
disponibilidade de espectro de radiofrequência para atendimento dos
objetivos do Programa Nacional de Banda Larga - PNBL. A efe-
tivação das alterações propostas seguirão cronograma a ser definido
posteriormente pelo Ministério das Comunicações, conforme esta-
belecido no Decreto n.º 8.061/2013.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006, al-
terado pelo Decreto n.º 8.061/2013;

b) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 486/2012;
c) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 14/2013;
d) uso racional e econômico do espectro de frequências;
e) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTV,

PBRTV, PBTVD e PBTVA estará disponível na Biblioteca da Anatel,
no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das
14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 06 de dezembro de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 29 de
novembro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Gerência de Espectro, Órbita e Radiodifusão - ORER
CONSULTA PÚBLICA N.º 50, DE 04 DE NOVEMBRO

DE 2013
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de Televisão Digital - PBTVD
e de Atribuição de Canais de Televisão por Assinatura em UHF -
P B T VA .

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

CONSULTA PÚBLICA No- 51, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de
Televisão Digital - PBTVD e de Atribuição
de Canais de Televisão por Assinatura em
UHF - PBTVA

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o dis-
posto no art. 156 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, decidiu submeter a co-
mentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos cons-
tantes dos Anexos, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

As alterações ora propostas são referentes ao Estado do Pa-
raná e têm por objetivo principal o atendimento ao disposto no Artigo
2º da Portaria MC n.º 14, de 6 de fevereiro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União - DOU no dia 7 subsequente, que estabelece
diretrizes para a aceleração do acesso ao Sistema Brasileiro de Te-
levisão Digital Terrestre - SBTVD-T e para a ampliação da dis-
ponibilidade de espectro de radiofrequência para atendimento dos
objetivos do Programa Nacional de Banda Larga - PNBL. A efe-
tivação das alterações propostas seguirão cronograma a ser definido
posteriormente pelo Ministério das Comunicações, conforme esta-
belecido no Decreto n.º 8.061/2013.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006, al-
terado pelo Decreto n.º 8.061/2013;

b) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 486/2012;
c) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 14/2013;
d) uso racional e econômico do espectro de frequências;
e) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTV,

PBRTV, PBTVD e PBTVA estará disponível na Biblioteca da Anatel,
no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das
14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 06 de dezembro de
2013.

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 29 de
novembro de 2013.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

Gerência de Espectro, Órbita e Radiodifusão - ORER
CONSULTA PÚBLICA N.º 51, DE 04 DE NOVEMBRO

DE 2013
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de
Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de Televisão Digital - PBTVD
e de Atribuição de Canais de Televisão por Assinatura em UHF -
P B T VA .

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70070-940 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 10 DE JUNHO DE 2013

Processos n. 53563.001474/2009 e 53563.001692/2007
Nº 41 - Conselheiro Relator: Marcus Vinícius Paolucci. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 699, de 6 de junho de 2013. Recorrente/In-
teressado: TIM CELULAR S/A (CNPJ/MF nº 04.206.050/0001-80).
EMENTA: PADO. SPV. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DES-
CUMPRIMENTO DO ART. 6º, INCISO II, DO REGULAMENTO
DO SMP, C/C ART. 30 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE DA
SANÇÃO DE MULTA APLICADA. OCORRÊNCIA. PEDIDO DE
SIGILO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. CONHECER DO PEDI-
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1

DO DE RECONSIDERAÇÃO E NEGAR PROVIMENTO. 1. As
alegações da Recorrente não trazem elementos bastantes para afastar
o cometimento das irregularidades apontadas nos autos e justificar a
reforma a decisão recorrida. 2. As infrações estão devidamente ca-
racterizadas e imposição da sanção observou as disposições legais
aplicáveis e foi calcada nos princípios da razoabilidade e propor-
cionalidade.
3. O pedido de tratamento sigiloso deve indicar quais documentos
que, por versarem sobre informações técnicas, operacionais, econô-
mico-financeiras e/ou contábeis, mereçam trâmite diferenciado, nos
termos da Portaria nº 941, de 28 de outubro de 2011. 4. Pedido de
Reconsideração conhecido para, no mérito, não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 63/2013-GCMP, de 31 de maio de
2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Pedido de Recon-
sideração interposto por TIM CELULAR S/A, CNPJ/MF nº
04.206.050/0001-80, Autorizatária do Serviço Móvel Pessoal, em face
de decisão do Conselho Diretor consubstanciada no Despacho nº
3.096/2011-CD, de 14 de abril de 2011, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se integralmente os termos da decisão recor-
rida; e,

b) indeferir o pedido de sigilo apresentado por TIM CE-
LULAR S/A, pois não foram indicados os documentos que, por
versarem sobre informações técnicas, operacionais, econômico-finan-
ceiras e/ou contábeis, devem receber trâmite diferenciado, nos termos
da Portaria nº 941, de 28 de outubro de 2011.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci. Ausente, jus-
tificadamente, o Presidente João Batista de Rezende, por motivo de
férias.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ACÓRDÃO DE 25 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.007526/2012
Nº 97 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 701, de 20 de junho de 2013. Recorrente/Interessado:
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES (CNPJ/MF nº
02.494.988/0001-18).
EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO COM PE-
DIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. SUPERINTENDÊNCIA DE
SERVIÇOS PRIVADOS. RENOVAÇÃO DO DIREITO DE USO DE
RADIOFREQUÊNCIAS ASSOCIADAS AO SERVIÇO MÓVEL
PESSOAL - SMP. ÔNUS DE 2% SOBRE A RECEITA LÍQUIDA
DO SMP. INCIDÊNCIA SOBRE TODAS AS RECEITAS DECOR-
RENTES DA PRESTAÇÃO DO SMP, INCLUSIVE AS DE IN-
TERCONEXÃO E OUTROS TRÁFEGOS. NÃO PROVIMENTO
DO PEDIDO. 1. O Preço Público pela prorrogação da Autorização
para utilização das radiofrequências associadas ao SMP está definido
na Cláusula 1.7 dos Termos de autorização do SMP originais e está
prevista na Cláusula 3.1.2 dos novos Termos de Autorização ex-
pedidos em função da prorrogação. 2. O Superintendente de Serviços
Privados, por meio do Ato nº 2.194/2012, determinou a cobrança, a
cada biênio, do ônus de 2% (dois por cento) sobre a receita da
Sercomtel, líquida de impostos e contribuições sociais, durante o
período de prorrogação do Termo de Autorização de Serviço e Ra-
diofrequência nº 064/2008/PVCP/SPV-ANATEL. 3. O Recurso in-
terposto pela prestadora não foi provido pelo Conselho Diretor, com
base na fundamentação constante da Análise nº 58/2012-GCMP, de 7
de dezembro de 2012. 4. No Pedido de Reconsideração apresentado a
prestadora alega que a base de cálculo do percentual de 2% referente
ao ônus contratual deve ser constituída somente pela receita líquida
decorrente da aplicação dos Planos de Serviços Básico e Alternativos
do SMP. Dessa forma, entende que as outras rubricas estariam fora da
base de cálculo, razão pela qual solicita que seja afastada, da base de
cálculo, a incidência do ônus de 2% sobre as receitas de interconexão
e outros tráfegos. 5. A Procuradoria Federal Especializada manifestou
entendimento de que todas as receitas recebidas pelas autorizatárias,
pelo direito de exploração do serviço autorizado, devem ser incluídas
na base de cálculo do ônus contratual (Parecer nº 771-2010/PGF/PFE-
ANATEL, de 30 de junho de 2010). 6. O Conselho Diretor já se
manifestou anteriormente em diversas matérias semelhantes, tendo
inclusive editado a Súmula nº 13, de 31 de outubro de 2012, fixando
o entendimento de que "estão incluídas na base de cálculo do valor
devido a título de renovação do direito de uso de radiofrequências
previsto nos Termos de Autorização para a prestação do Serviço
Móvel Pessoal (SMP), dentre outras, as receitas de interconexão, de
facilidades ou comodidades adicionais, e as receitas operacionais ine-
rentes à prestação do SMP". 7. Pedido de Reconsideração conhecido
e improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 230/2013-GCJV, de 7 de junho de
2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Reconside-
ração para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.

ACÓRDÃO DE 4 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53528.004838/2004
Nº 145 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum
Deliberativo: Reunião nº 702, de 27 de junho de 2013. Recorren-
te/Interessado: BRASIL TELECOM S/A (CNPJ/MF nº
76.535.764/0002-24).
EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. SUPERINTENDÊNCIA
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DA IDENTIFICAÇÃO DOS SOLICITANTES DE HABI-
LITAÇÃO DE ACESSO INDIVIDUAL, RECLAMAÇÕES CON-
SISTENTES COM FRAUDE NO PROCESSO DE HABILITAÇÃO,
ALTERAÇÕES DO CÓDIGO DE ACESSO, BLOQUEIO TOTAL
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO
TEMPORÁRIO COM COBRANÇA DE VALORES INDEVIDOS,
NÃO REALIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DAS RESCISÕES DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO ÀS DEMAIS PRESTADORAS, EN-
TRE OUTRAS IRREGULARIDADES. MULTA NO VALOR DE R$
12.861.000,00 (DOZE MILHÕES E OITOCENTOS E SESSENTA E
UM MIL REAIS). PELO CONHECIMENTO DO PEDIDO E NO
MÉRITO PELO PARCIAL PROVIMENTO PARA REDUZIR O VA-
LOR DA MULTA EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS). CÔMPUTO
EQUIVOCADO DE 2 (DUAS) INFRAÇÕES AO ART. 78 DO
RSTFC. 1. A prestadora foi sancionada por infração aos direitos e
garantias dos usuários, notadamente aqueles atinentes à segurança na
habilitação do acesso individual do STFC; à portabilidade e inter-
ceptação de código de acesso; às condições para suspensão da pres-
tação do serviço, à contestação de débitos, à suspensão e resta-
belecimento do serviço ao assinante, entre outros. 2. Proferida a
decisão pelo Conselho Diretor, a ora Recorrente foi notificada e
apresentou Pedido de Reconsideração, contra argumentando pontual-
mente todas as infrações que lhe foram imputadas, sem que fizesse
uso de teses genéricas. 3. Os argumentos da Interessada são pon-
tualmente afastados, vez que em parte deles a Prestadora não logrou
êxito em trazer aos autos provas capazes de elidir as sanções que lhe
foram impostas. 4. Assiste razão à Recorrente, no entanto, quando
afirma que no universo de 808 solicitações de suspensão temporária
do serviço, 2 solicitações (usuárias Valesca Neto Souza e Silvia Cris-
tina Ferreira da Silva) foram contadas em duplicidade. Por essa razão,
e consoante valores individualizados nas fls. 194, deve a sanção ser
reduzida em R$ 1.000,00 (mil reais). 5. Pedido de Reconsideração
conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 335/2013-GCRZ, de 21 de junho de 2013,
integrante deste acórdão: a) conhecer do Pedido apresentado contra
decisão do Conselho Diretor, exarada por meio do Despacho nº
538/2013-CD, de 28 de janeiro de 2013, para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento; b) reduzir o valor da multa em R$ 1.000,00 (mil
reais) por inclusão indevida de 2 infrações ao art. 78, do RSTFC,
fixando o valor final da sanção em R$ 12.860.000,00 (doze milhões
e oitocentos e sessenta mil reais); e, c) determinar à Superintendência
de Controle de Obrigações que notifique a interessada sobre a pre-
sente decisão.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.

ACÓRDÃO DE 31 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.009442/2010
Nº 238 - Conselheiro Relator: Roberto Pinto Martins. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 706, de 25 de julho de 2013. Recorrente/In-
teressado: COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
CENTRAL - CTBC (CNPJ/MF nº 71.208.516/0001-74).
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO SOBRE MEDIDA
CAUTELAR. PROVIDÊNCIA ACAUTELADORA. DETERMINA-
ÇÃO DE CESSAÇÃO DA CONDUTA. DESCUMPRIMENTO.
MULTA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECER. 1. Manifesta ausência
do pressuposto de admissibilidade recursal da tempestividade, em
vista de interposição fora do prazo regimental (arts. 82, § 5º, e 90,
inciso I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 270, de
19 de julho de 2001). 2. Recurso Administrativo não conhecido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 218/2013-GCRM, de 19 de julho
de 2013, integrante deste acórdão, não conhecer do Recurso Ad-
ministrativo apresentado por COMPANHIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES DO BRASIL CENTRAL - CTBC, em face de decisão do
Superintendente de Serviços Privados, consubstanciada no Ato nº
7.118, de 27 de novembro de 2012, em decorrência da ausência de
requisito de admissibilidade recursal, qual seja, a tempestividade,
mantendo-se, assim, o inteiro teor da decisão recorrida.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika, Ro-
drigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins. Ausente o Con-
selheiro Jarbas José Valente, nos termos do art. 97, III, b, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

ACÓRDÃO DE 5 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53504.008133/2006
Nº 249 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Delibe-
rativo: Reunião nº 707, de 1º de agosto de 2013. Recorrente/In-
teressado: TELEFÔNICA BRASIL S/A (CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62).
EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. RECURSO ADMINISTRATIVO. DESCUMPRIMENTO DE
DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO DO SERVIÇO TELEFÔNI-
CO FIXO COMUTADO - STFC, APROVADO PELA RESOLUÇÃO
Nº 85, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998, E DO REGULAMENTO
DO PLANO GERAL DE METAS DE QUALIDADE - PGMQ,
APROVADO PELA RESOLUÇÃO Nº 30/1998. MULTA DE R$
590.692,28. RECURSO ADMINISTRATIVO NÃO PROVIDO. 1. In-
terposição de Recurso Administrativo pela TELEFÔNICA DO BRA-
SIL S/A em face do Despacho nº 7.225/PBOAC/PBOA/SPB, de 9 de
outubro de 2009, que aplicou sanção de multa à prestadora, em
virtude de irregularidades relacionadas ao Regulamento do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - RSTFC, Resolução nº 85, de 30 de
dezembro de 1998, e do Plano Geral de Metas de Qualidade do STFC
- PGMQ, aprovado pela Resolução nº 30/1998. 2. A instrução do
presente Processo obedeceu rigorosamente às disposições contidas no
Regimento Interno da Anatel, atendendo à sua finalidade, com ob-
servância aos princípios do devido processo legal, do contraditório e
da ampla defesa, conforme dispõem: os §§ 1º e 2º do artigo 50 da Lei
nº 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo (LPA), assim como o
inciso II do artigo 54 do Regimento Interno da Agência. 3. Os
argumentos da recorrente não revelam fatos novos que justifiquem a
reforma da decisão. 4. Recurso Administrativo improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 252/2013-GCJV, de 21 de junho
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto pela TELEFÔNICA BRASIL S/A - Concessionária
e Autorizada do STFC, Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas
- PGO, nos autos do processo em epígrafe, contra decisão proferida
pelo Superintendente de Serviços Públicos por meio do Despacho nº
7.225/2009/PBOAC/PBOA/SPB, de 9 de outubro de 2009, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente o valor da
sanção de multa referente ao presente PADO.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika e Roberto Pinto Martins. Ausente o Conselheiro Ro-
drigo Zerbone Loureiro, por motivo de férias.

ACÓRDÃO DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

Processos n. 53500.006016/2000 e 53500.001512/2001
Nº 452 - Conselheiro Relator: Marconi Thomaz de Souza Maya.
Fórum Deliberativo: Reunião nº 715, de 26 de setembro de 2013.
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Mi-
nas Gerais (CNPJ/MF nº 33.000.118/0003-30).
EMENTA: PADO. SUPERINTÊNDENCIA DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DESCUMPRIMENTO
DE OBRIGAÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES RELATIVAS
À LISTA TELEFÔNICA OBRIGATÓRIA E GRATUITA (LTOG).
PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. DESCARACTERIZAÇÃO
DA INFRAÇÃO AO ART. 86 DA LGT. 1. Quanto à infração ao art.
11 do Regulamento sobre Divulgação de Listas de Assinantes e de
Edição e Distribuição de Lista Telefônica Obrigatória e Gratuita, a
Recorrente sequer se manifestou. Reconhecimento tácito da infração e
concordância com a sanção aplicada. 2. A Recorrente ao fornecer a
LTOG está cumprindo com a obrigação legal a ela imposta, bem
como está realizando um serviço acessório ao STFC, inerente à con-
cessão. Da mesma forma, não se encontra na legislação respaldo para
afirmar que deve a concessionária suportar integralmente o ônus do
fornecimento, edição e distribuição da lista telefônica, sendo im-
pedida de comercializar, por intermédio de editora contratada, es-
paços publicitários e figuração diferenciada para cumprir com o dis-
posto no § 2º do art. 213 da LGT. 3. Pedido de Reconsideração
conhecido e provido para descaracterizar a infração relacionada ao
art. 86 da LGT, mantendo os demais termos da decisão recorrida. 4.
Não conhecer das peças apresentadas em 11 de fevereiro de 2011 e
em 12 de dezembro de 2012, em virtude da ocorrência de preclusão
consumativa.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 210/2013-GCMM, de 20 de
setembro de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Pedido de
Reconsideração apresentado em face do Despacho nº 6.802/2010-CD,
de 6 de agosto de 2010, para, no mérito, dar-lhe provimento, no
sentido de descaracterizar a infração relacionada ao art. 86 da LGT,
mantendo os demais termos da decisão recorrida; e, b) não conhecer
das peças intituladas "Memorial" (fls. 305/313) e "Manifestação"
(fls.332/347), apresentadas em 11 de fevereiro de 2011 e em 12 de
dezembro de 2012, em virtude da ocorrência de preclusão consu-
mativa.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marconi Thomaz de
Souza Maya.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho
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SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA

ATO Nº 6.605, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à NORDESTE SE-
GURANCA E TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, por
meio do Ato n° 49685, de 23/03/2005, para PROSEGUR BRASIL
S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA, CNPJ nº
17.428.731/0169-96, bem como a outorga de autorização de uso de
radiofreqüência(s), associada(s) à autorização para execução do ser-
viço.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 6.638, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à NORDESTE SE-
GURANCA E TRANSPORTE DE VALORES SERGIPE LTDA, por
meio do Ato n° 20804, de 16/11/2001, para PROSEGUR BRASIL
S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANÇA, CNPJ nº
17.428.731/0170-20, bem como a outorga de autorização de uso de
radiofreqüência(s), associada(s) à autorização para execução do ser-
viço.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 6.647, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.029431/2012 - FUNDAÇÃO ARQUI-
DIOCESANA DE CULTURA - OM - Aracaju/SE - 670 KHz -
Consolida características técnicas autorizadas de operação.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de fevereiro de 2013

Nº 1.330 -
Processo no 53500.012750/2009

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e
regimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela
Sercomtel S/A Telecomunicações, CNPJ/MF no 01.371.416/0001-89,
prestadora do Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Mul-
ticanal (MMDS) na Área de Maringá, no Estado do Paraná, nos autos
do Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações
(Pado) em epígrafe, considerando o Informe no 17/2013-CMLCE, de
20 de fevereiro de 2013, DECIDE:

a)reconsiderar a decisão proferida por meio do Ato no 3.141,
de 17 de maio de 2010, tornando sem efeito, consequentemente, a
sanção de multa aplicada; e

b)aplicar à Sercomtel S/A Telecomunicações a sanção de
multa no valor de R$ 5.507,06 (cinco mil, quinhentos e sete reais e
seis centavos), correspondente a 4,55% do valor declarado em março
de 2010 pela empresa no Sistema de Acompanhamento das Obri-
gações das Prestadoras de TV por Assinatura (SATVA) como receita
operacional líquida mensal decorrente da prestação do serviço na
referida Área, tendo em vista o descumprimento do prazo de 60
(sessenta) dias previsto no art. 42 do Regulamento de Serviços Es-
peciais, aprovado pelo Decreto no 2.196, de 8 de abril de 1997,
conforme descrito no Ato de Instauração no 53-CML-
CE/CMLC/SCM, de 9 de junho de 2009.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 6.558, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O Processo no. 53500.020431/2011 -.ºAprovar a posteriori a
2ª alteração contratual da empresa Rádio Táxi Ilha dos Amores Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 13.766.970/0001-44, contemplando a
transferência do controle anteriormente detido pelos sócios William
Negreiros Soares, Rafael Henry Pinto de Sousa, Edcarla Silva dos
Santos e Newton Vidinha Ferreira para as sócias ingressantes Rejane
Maria de Carvalho Ramos e Rosane Maria de Carvalho Ramos, as
quais passaram a deter, cada uma, 50% do capital social da em-
presa

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO No- 6.598, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 159, inciso IX do Re-
gimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de
abril de 2013, resolveu homologar o Plano Alternativo de Serviço nº
171 da Oi S.A., conforme termos constantes no Procedimento Ad-
ministrativo n.º 53500.024681/2013 da Agência Nacional de Tele-
comunicações - Anatel.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 6.609, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013, e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 026, 032, 033 e 034/PÓS/SMP da Empresa VIVO
S.A. AL,CE,PI,PE,RN,PB (Termo de Autorização de número
018/2007) autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do
Processo n° 7640 em poder da Agência Nacional de Telecomuni-
caçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 6.615, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013, e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e, CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do
Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de
07/08/2007, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 037, 038, 039 e 041/PÓS/SMP da Empresa NEXTEL
- Reg. I (Termo de Autorização de número 442/2012) autorizada do
Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n°
53500.024686/2013 em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 6.619, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013, e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997, e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 037, 038, 040, 041 e 042/PÓS/SMP da Empresa
NEXTEL - Reg. III (Termo de Autorização de número 444/2012)
autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo
n° 53500.024685/2013 em poder da Agência Nacional de Teleco-
municações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de setembro de 2013

No- 4.484 -
Processo nº 53508.005328/2008

O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGA-
ÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamen-
tares e regimentais, no exercício do juízo de admissibilidade recursal
nos termos do art. 115, inciso 1°, do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução n° 612, de 29 de Abril de 2013, examinando
o Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações
(Pado) em epígrafe instaurado em face da NET RIO LTDA.,
CNPJ/MF n° 28.029.775/0001-09, em face da decisão do Superin-
tendente de Comunicação de Massa que aplicou a sanção de multa
por cometimento de irregularidades constatadas em fiscalização, e
pelas razões e justificativas expostas no Informe n° 64/2013-CMLCE,
de 30/04/2013, decide não conhecer do Recurso Administrativo in-
terposto pela interessada em face da sua intempestividade.

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

ATO No- 6.600, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à RUBENS FORBES
ALVES DE LIMA, por meio do Ato n° 657, de 29/01/2013, para
MARCIO DE REZENDE ANDRADE, CPF nº 013.295.298-04, bem
como a outorga de autorização de uso de radiofreqüência(s), as-
sociada(s) à autorização para execução do serviço.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

GERÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ E SANTA
C ATA R I N A

ATO Nº 6.637, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à JUCELINO DOS
REIS, por meio do Ato n° 59294, de 28/06/2006, para AGROPE-
CUARIA AGUA AZUL LTDA., CNPJ nº 78.196.649/0017-84, bem
como a outorga de autorização de uso de radiofrequência(s), as-
sociada(s) à autorização para execução do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

ATO No- 6.178, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

Expede autorização à SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRO-
DUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº
61.064.838/0026-91 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofrequência associada a autorização do serviço.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente

ATO No- 6.191, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

Expede autorização à ROGERIO AURI MILANESI, CPF nº
495.361.500-00 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente

ATO No- 6.192, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

Expede autorização à NILTON LUIZ DA SILVA, CPF nº
416.106.360-15 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente

ATO No- 6.193, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

Expede autorização à FRONTEIRA SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA, CNPJ nº 09.303.954/0001-48 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente
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ATO No- 6.194, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

Expede autorização à FABIANO LOPES DE ALMEIDA
COSTALUNGA, CPF nº 642.053.800-97 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente

ATO No- 6.195, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

Expede autorização à COOPERATIVA DE DISTRIBUICAO
DE ENERGIA TEUTONIA, CNPJ nº 09.257.558/0001-21 para ex-
ploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Re-
de Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada
a autorização do serviço.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente

ATO No- 6.198, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

Expede autorização à AGROFUTURA COMERCIO E RE-
PRESENTACOES DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA., CNPJ nº
05.883.738/0001-68 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente

ATO No- 6.199, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

Expede autorização à AES URUGUAIANA EMPREENDI-
MENTOS SA, CNPJ nº 01.600.202/0001-37 para exploração do ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente

ATO No- 6.200, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COM-
PANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELE-
TRICA - CEEE-D, CNPJ nº 08.467.115/0001-00 associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente

ATO No- 6.201, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COM-
PANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN, CNPJ
nº 92.802.784/0001-90 associada à autorização para executar o Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente

ATO No- 6.202, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à GOCIL
SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
50.844.182/0017-12 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente

ATO No- 6.203, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à HM SE-
GURANCA E VIGILANCIA LTDA., CNPJ nº 08.847.256/0001-40
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

JOÃO JACOB BETTONI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATO No- 5.521, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à AGUAS
MINERAIS ROSARIO DO SUL LTDA-EPP, CNPJ nº
04.072.418/0001-65 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.607, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à EMPRE-
SA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL SA ENERSUL,
CNPJ nº 15.413.826/0001-50 associada à autorização para executar o
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.608, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à AGROPECUARIA BOFF MS LTDA,
CNPJ nº 12.846.098/0001-81 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.610, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à AUGUS-
TO TOYOJI TAKEUCHI, CPF nº 730.755.589-15 associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.611, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à AVANY
LIMA MACIEL, CPF nº 015.635.278-80 associada à autorização para
executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.612, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à BENJAMIN STEINBRUCH, CPF nº
618.266.778-87 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.613, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CLÁU-
DIO KLIEMANN, CPF nº 243.789.250-87 associada à autorização
para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.614, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à DANIEL
CORREA SILVERIO, CPF nº 654.018.241-49 associada à autori-
zação para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Ser-
viço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.616, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ nº
01.560.929/0001-38 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.617, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à DINIZ
FERNANDO FERREIRA DA CRUZ, CPF nº 049.445.518-78 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.618, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ELDO-
RADO BRASIL CELULOSE S/A, CNPJ nº 07.401.436/0001-31 as-
sociada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.620, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à FABIANA JUDITH ALMEIDA
GAION DE FARIAS, CPF nº 147.218.558-77 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.621, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à FABIO JOACIR DOLCI, CPF nº
842.379.291-91 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.622, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à JOSE
ROBERTO PANSANI, CPF nº 002.598.578-74 associada à autori-
zação para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.623, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à LUIZ
EUGENIO MIGLIORINI, CPF nº 958.828.398-15 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.624, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à MARIA CARMEN DE ALBUQUER-
QUE, CPF nº 894.483.831-34 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.625, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MAU-
RICIO DE PAULA JACINTO, CPF nº 874.498.388-34 associada à
autorização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.626, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à NIVAL-
DO DE SOUZA MORAIS, CPF nº 105.684.681-04 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.627, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ROTALI
SEGURANCA LTDA., CNPJ nº 02.638.858/0001-01 associada à au-
torização para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente
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ATO No- 6.629, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à TERE-
ZINHA AMARAL PEREZ, CPF nº 276.799.648-07 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.630, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à WAG-
NER ALVES DE PAULA, CPF nº 271.712.211-72 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 6.631, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à WELITON MENDONZA FAVA, CPF
nº 026.606.261-03 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS, ACRE,
RONDÔNIA E RORAIMA

ATO Nº 6.588, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à LAUDELINA DIAS DOS SANTOS,
CPF nº 327.975.402-04 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS
NEVES
Gerente

ATO Nº 6.589, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à SERSEP
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 03.942.093/0001-61
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS
NEVES
Gerente

ATO Nº 6.591, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM, CNPJ nº
02.963.980/0001-53 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS
NEVES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 6.546, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

Processo n° 535000275652004. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES S. A., CNPJ nº 33.530.486/0001-29, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
até 31 de Dezembro de 2015, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.648, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.020615/2003.RÁDIO FM NIQUELÂN-
DIA LTDA -Ligação p/Transmissão de Programas - Niquelândia/GO
- Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMASZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIAS DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso
II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da União
de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Porta-
ria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas
Geográficas

85 53000.053045/20122 Associação em Defesa da Qualidade de Vi-
da do Meio Ambiente e do Patrimônio His-
tórico, Artístico e Cultural

RJ Avenida Ministro Edgar Romeron°
896, Sala 303

22°51'29"S e
43°19'46"W

86 53000.026256/20133 Associação Comunitária de Comunicação
Vale do Xingu

MT Rua Capanema, n° 250, Centro 13°10'58"S e
53°15'27"W

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

ATO No- 6.652, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.048597/08. CAMARA DOS DEPUTA-

DOS - GTVD - Divinópolis/MG - Canal 25. Autoriza o Uso de

R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

Superintendente

ATO No- 6.653, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.048597/08. CAMARA DOS DEPUTA-

DOS - GTVD - Lavras/MG - Canal 40. Autoriza o Uso de Ra-

diofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

Superintendente

ATO No- 6.654, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.048597/08. CAMARA DOS DEPUTA-

DOS - GTVD - Montes Claros/MG - Canal 27. Autoriza o Uso de

R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

Superintendente

ATO No- 6.655, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.048597/08. CAMARA DOS DEPUTA-
DOS - GTVD - Pouso Alegre/MG - Canal 26. Autoriza o Uso de
R F.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.656, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.048597/08. CAMARA DOS DEPUTA-
DOS - GTVD - Uberlândia/MG - Canal 45. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 3 de setembro de 2012

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO
FM D.A LTDA, nos autos do Processo de Apuração de Infração nº
53000.039235/2010, em face da expedição da Portaria nº 106, de 11
de junho de 2012, que aplicou a penalidade de multa à entidade pela
prática da infração administrativa disposta na alínea "c" do art. 38 do
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº
4.117/62, com fundamento no artigo 62 do mesmo diploma legal,
acolho a Nota Técnica nº 495/2012/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte
a conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da legislação vigente.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 396, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1o da Lei
no 12.111, de 9 de dezembro de 2009, no art. 9o do Decreto no 7.246,
de 28 de julho de 2010, o que consta do Processo no

48000.001937/2013-51, e considerando que
cabe ao Ministério de Minas e Energia zelar pelo equilíbrio

conjuntural e estrutural entre a oferta e a demanda de energia elétrica
no País;

constituem princípios e objetivos da Política Energética Na-
cional preservar o interesse nacional, identificar soluções mais ade-
quadas para o suprimento de energia elétrica nas diversas Regiões do
País e promover o uso racional dos recursos energéticos disponí-
veis;

a situação do suprimento de energia elétrica ao Estado de
Roraima até a interligação de parte daquele mercado ao Sistema
Interligado Nacional - SIN, conforme estudo da Empresa de Pesquisa
Energética - EPE, elaborado no âmbito do Grupo de Trabalho criado
pela Portaria MME no 14, de 18 de janeiro de 2011, apresentado na
Reunião do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE do
dia 2 de outubro de 2013;

a definição do novo cronograma de entrada das Linhas de
Transmissão de 500 kV entre Manaus e Boa Vista, que permitirão a
interligação do Sistema Isolado de Boa Vista ao SIN em outubro de
2015;

a necessidade de garantir as condições de infraestrutura de
energia elétrica no Estado de Roraima, atendendo os princípios da
modicidade tarifária, eficiência econômica e energética e segurança
no abastecimento; e

as deliberações do Comitê de Monitoramento do Setor Elé-
trico - CMSE, na Reunião do dia 2 de outubro de 2013, que concluiu
pela necessidade de disponibilização emergencial de 170,8MW de
geração termelétrica local em 2014 e 189,1MW em 2015, resolve:

Art. 1o Reconhecer a inviabilidade de realização da licitação
prevista no art. 9o, § 1o, do Decreto no 7.246, de 28 de julho de 2010,
em razão da emergencialidade para contratação de geração, conforme
deliberação do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CM-
SE.

Art. 2o Fica indicada a concessionária Boa Vista Energia
S.A. como agente responsável pela realização de Chamada Pública,
nos termos do art. 9o, inciso III, do Decreto no 7.246, de 2010,
observadas as seguintes diretrizes:

I - prazo de contratação até a efetiva interligação do Sistema
Isolado de Boa Vista ao Sistema Interligado Nacional, conforme Por-
taria MME no 258, de 2 de agosto de 2013; e

II - 170,8MW de disponibilidade de potência contratada em
2014 e 189,1MW em 2015.

Art. 3o Autorizar, em caráter emergencial, pelo prazo de que
trata o art. 2o, inciso I, a cessão temporária, pela Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A. - Eletronorte para a Boa Vista Energia S.A., dos
bens vinculados à UTE Senador Arnon Afonso Farias de Mello, de
que tratam as Resoluções ANEEL no 427, de 1o de novembro de
2000, e no 1.018, de 21 de agosto de 2007, para atendimento ao
mercado consumidor da referida concessionária.

§ 1o A cessão de que trata o caput inclui a possibilidade de
instalação do Parque Térmico contratado mediante a Chamada Pú-
blica referida no art. 2o, desta Portaria.

§ 2o Caso a cessão autorizada por este ato ocorra de forma
onerosa, o valor a ser acertado entre as partes dependerá de anuência
prévia do Ministério de Minas e Energia.

Art. 4o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá adotar as providências cabíveis para a execução do disposto
nesta Portaria, inclusive quanto ao enquadramento na sistemática de
rateio da Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.385,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.005435/2012-88. Interessados: Brasil So-
lair Energias Renováveis Comércio e Indústria S/A e Fundo So-
cioambiental da Caixa Econômica Federal - FSA CAIXA. Objeto:
Autorizar, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, a Brasil Solair a
implantar projeto piloto de geração de energia solar nos condomínios
Praia do Rodeadouro e Morada do Salitre no município de Juazeiro-
BA. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 581,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece os procedimentos e as condições
para a prestação de atividades acessórias,
para o fornecimento de energia elétrica
temporária com desconto na tarifa e para a
exportação de energia elétrica para peque-
nos mercados em regiões de fronteira pelas
concessionárias e permissionárias de servi-
ço público de distribuição de energia elé-
trica.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto na Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, na Lei no 9.074,
de 7 de julho de 1995, na Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
na Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, o que consta do Processo
no 48500.005228/2010-61; e considerando:

as contribuições recebidas no âmbito da Audiência Pública
no 47/2012, realizada no período de 28 de junho a 25 de setembro de
2012, resolve:

Art. 1º Estabelecer, na forma desta Resolução, os proce-
dimentos e as condições para a prestação de atividades acessórias,
para o fornecimento de energia elétrica temporária com desconto na
tarifa e para a exportação de energia elétrica para pequenos mercados
em regiões de fronteira pelas concessionárias e permissionárias de
serviço público de distribuição de energia elétrica, doravante de-
nominadas distribuidoras.

Seção I
Das Definições
Art. 2º Para os fins e efeitos desta Resolução são adotadas as

seguintes definições:
I - atividade acessória: atividade de natureza econômica

acessória ao objeto do Contrato de Concessão ou Permissão, exercida
pela distribuidora por sua conta e risco, podendo ser:

a)própria: caracterizada como atividade regulada, prestada
somente pela distribuidora e sujeita à fiscalização da ANEEL.

b)complementar: caracterizada como atividade não-regulada,
cuja prestação está relacionada com a fruição do serviço público de
distribuição de energia elétrica e que pode ser prestada tanto pela
distribuidora como por terceiros, observando-se a legislação de defesa
do consumidor e a legislação de defesa da concorrência.

II - atividade atípica: atividade de natureza econômica cujo
exercício seja exclusividade de terceiros que tenham interesse em
incluir a sua cobrança na fatura de energia.

Seção II
Das Atividades Acessórias e Atípicas
Art. 3º Faculta-se à distribuidora oferecer e prestar, além dos

serviços decorrentes de obrigação normativa, as atividades acessórias
constantes neste artigo, observando-se, quando for o caso, as dis-
posições específicas previstas em outros regulamentos:

I - próprias:
a)arrecadação de convênios ou valores por meio da fatura de

energia elétrica;
b)arrecadação de faturas de terceiros por meio de estrutura

própria de arrecadação;
c)veiculação de propaganda ou publicidade em fatura de

energia elétrica ou páginas eletrônicas;
d)aluguel ou cessão onerosa de imóveis e espaços físicos;
e)compartilhamento de infraestrutura;
f)serviços de avaliação técnica e de aferição de medidores

em laboratório próprio; e
g)operacionalização de serviço de créditos tributários.
II - complementares:
a) elaboração de projeto, construção, expansão, operação,

manutenção ou reforma de:
1.redes de distribuição de energia elétrica destinadas à re-

gularização fundiária de interesse específico e ao atendimento dos
empreendimentos de múltiplas unidades consumidoras não enqua-
drados no art. 47 da Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro
de 2010;

2.redes de energia elétrica destinadas ao acesso dos sistemas
de distribuição ou de transmissão;

3.subestações de energia elétrica;
4.instalações elétricas internas de unidades consumidoras;
5.bancos de capacitores;
6.padrões de entrada de unidades consumidoras atendidas em

baixa tensão;
7.sistemas de medição de energia elétrica;
8.geradores, incluindo-se unidades de microgeração e mi-

nigeração distribuída; e
9.sistemas de iluminação pública.
b) eficientização do consumo de energia elétrica e instalação

de cogeração qualificada, desde que não enquadráveis nos projetos de
Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) ou de Eficiência Energética es-
tabelecidos em lei;

c) serviços de comunicação de dados; e
d) serviços de consultoria relacionados com as atividades

acessórias previstas nesta Resolução.
§ 1º As atividades deste artigo caracterizam-se como ati-

vidades acessórias somente quando os custos decorrentes forem de
responsabilidade do consumidor ou do terceiro interessado.

§ 2º A veiculação de propaganda ou publicidade na fatura de
energia elétrica não deve interferir na clareza e no conteúdo das
informações obrigatórias, sendo vedada a veiculação de mensagens
com conteúdo político-partidário.

§ 3º A eficientização do consumo de energia elétrica pode
ser conjugada com a de outros insumos como água, gás, diesel e óleo
combustível.

§ 4º O exercício pela distribuidora de outras atividades aces-
sórias que não estejam previstas neste artigocondiciona-se a sua pré-
via autorização pela ANEEL, observado o disposto no art. 21.

Art. 4º É vedado à distribuidora prestar atividades atípicas,
sendo permitida somente a arrecadação de valores referentes a essas
atividades por meio da fatura de energia elétrica e a sua propaganda
ou publicidade, observados o § 2º do art. 3º e o art. 6º.

Parágrafo único. A distribuidora deve ter norma interna com
critérios objetivos e isonômicos para a arrecadação de valores e para
a propaganda ou publicidade em fatura de energia elétrica ou página
eletrônica.

Seção III
Das Condições para a Prestação e para a Cobrança de Ati-

vidades Acessórias ou Atípicas
Art. 5º A prestação e a cobrança de atividades acessórias e

atípicas estão condicionadas à prévia solicitação do titular da unidade
consumidora por escrito ou por outro meio em que possa ser com-
provada.

§ 1º A distribuidora é responsável pela comprovação de que
trata o caput, mesmo no caso de serviços ou produtos de terceiros que
possuam convênio de arrecadação na fatura.

§ 2º É vedado à distribuidora utilizar faturas apartadas, bo-
letos de oferta ou qualquer meio que possa implicar em suposta
aceitação automática de cobranças pelo consumidor.

§ 3º O cônjuge, cadastrado pela distribuidora conforme in-
formação do titular da unidade consumidora, pode solicitar ou aderir
aos serviços de que trata este artigo, observada a mesma condição
comprobatória definida no caput.

Art. 6º A cobrança de atividades acessórias ou atípicas pode
ser viabilizada por meio da fatura de energia elétrica.

§ 1º Os valores cobrados na fatura de energia elétrica devem
ser identificados e discriminados.

§ 2º Deve-se incluir na rubrica correspondente às cobranças
de produtos ou serviços o contato telefônico do terceiro respon-
sável.

§ 3º Cobranças indevidas ou a ausência da comprovação de
que trata o art. 5º ensejam a devolução em dobro dos valores co-
brados e já pagos, acrescidos de atualização monetária e de juros de
mora, conforme disposto no § 2º do art. 113 da Resolução Normativa
nº 414, de 2010.

§ 4º Faculta-se à distribuidora implantar formas de cobrança
que permitam ao consumidor o pagamento da fatura com ou sem os
valores dos serviços e produtos de que trata esta Resolução.

Art. 7º O consumidor pode solicitar a qualquer tempo, di-
retamente à distribuidora, o cancelamento de cobrança de terceiro que
seja feita por meio da fatura de energia elétrica, sem a necessidade de
contato prévio ou aval do terceiro responsável pela prestação do
serviço ou produto.

§ 1º Após a solicitação de cancelamento, eventual cobrança
que permaneça em faturamento subsequente enseja a aplicação do §
3º do art. 6º.

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica ao caso de fatura que
já tenha sido emitida antes da solicitação de cancelamento.

§ 3º Na situação prevista neste artigo, a distribuidora deve
emitir uma nova fatura, caso a fatura reclamada não tenha sido paga
até o momento da solicitação de cancelamento.

§ 4º Os custos decorrentes do procedimento definido no § 3º
não devem ser imputados ao consumidor.

Art. 8º A suspensão do fornecimento por inadimplemento
condiciona-se a emissão de uma nova fatura contendo apenas os
valores referentes ao serviço de distribuição de energia elétrica, in-
cluindo-se seus respectivos impostos e a contribuição para os serviços
de iluminação pública.

Parágrafo único. No caso de suspensão do fornecimento por
inadimplemento, a religação não deve ser condicionada ao pagamento
de valores relativos aos serviços e produtos de que trata esta Re-
solução.

Art. 9º A cobrança de multas ou juros de mora relacionados
com os serviços ou produtos de que trata esta Resolução deve ob-
servar as condições contratuais estabelecidas com o consumidor.

Art. 10. As atividades previstas nesta Resolução devem ser
prestadas mediante pagamento com preço livremente negociado, sal-
vo aquelas dispostas em regulamentos específicos ou cujos valores
sejam homologados pela ANEEL.

Art. 11. A arrecadação de contribuições e de doações para
atividades beneficentes pode ser viabilizada pela distribuidora de for-
ma gratuita para as entidades de filantropia ou assistência social, sem
fins lucrativos, que sejam legalmente reconhecidas.

Art. 12. É vedado à distribuidora fazer uso compartilhado de
recursos humanos com terceiros responsáveis pela prestação de ser-
viços ou pela venda de produtos.

Parágrafo único. A eventual necessidade de compartilhamen-
to de materiais deve se dar de forma onerosa, sem prejuízo para a
concessão ou permissão do serviço público de energia elétrica.

Art. 13. É vedado à distribuidora utilizar os canais de aten-
dimento ao consumidor para oferecer ou para comercializar serviço
ou produto de terceiro, exceto para o atendimento da solicitação de
cancelamento de que trata o art. 7º ou para o recebimento de re-
clamações acerca de cobranças indevidas.

Parágrafo único. No caso de recebimento de reclamação ou
solicitação de informação referente à prestação de serviço ou produto
de terceiro, o consumidor deve ser direcionado ao terceiro respon-
sável pelo respectivo serviço ou produto.

Art. 14. É vedado à distribuidora conceder tratamento di-
ferenciado ou preferencial, vantagens ou descontos na prestação do
serviço objeto de seu Contrato de Concessão ou Permissão, dis-
tinguindo os demais consumidores daqueles que optarem pelos ser-
viços ou produtos de que trata esta Resolução.

Ministério de Minas e Energia
.
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Seção IV
Do Fornecimento de Energia Elétrica Temporária com Des-

conto na Tarifa
Art. 15. O fornecimento de energia elétrica temporária com

desconto na tarifa deve ser suplementar aos montantes já contratados
ou usualmente consumidos segundo os valores tarifários praticados
pela distribuidora.

§ 1º A energia elétrica temporária com desconto na tarifa
deve ser oriunda de ocasional disponibilidade do sistema elétrico e,
quando cabível, do suprimento contratado pela distribuidora dentro
dos limites estabelecidos pela regulamentação vigente.

§ 2º Os descontos devem ser concedidos somente aos mon-
tantes que necessariamente se caracterizarem como aumento do con-
sumo de energia, segundo as condições definidas em contrato.

§ 3º A oferta de energia elétrica temporária com desconto na
tarifa deve ser feita a todos os consumidores que sejam, no mínimo,
do mesmo subgrupo de tensão, da mesma subclasse de consumo, da
mesma modalidade tarifária ou da mesma modalidade de faturamento,
vedado o benefício singular.

§ 4º Quando da oferta de energia elétrica temporária com
desconto na tarifa, a distribuidora deve especificar, no mínimo:

I - o montante de energia ofertado;
II - o período de vigência da oferta;
III - o preço;
IV - o prazo para o consumidor formalizar a sua solicitação;

e
V - demais condições relacionadas com as especificidades do

fornecimento previstas nesta Resolução.
§ 5º O fornecimento de energia elétrica temporária com

desconto na tarifa pode ser interrompido pela distribuidora, desde que
informado ao consumidor com pelo menos 30 (trinta) dias de an-
tecedência, independentemente do período de vigência.

§ 6º Caso haja restrições técnicas ao montante de energia
solicitado pelo consumidor, a distribuidora deve informá-lo por es-
crito e indicar, se for o caso, a possibilidade de atendimento par-
cial.

§ 7º Quando o montante de energia solicitado for superior à
oferta da distribuidora, o atendimento deve ser priorizado aos in-
teressados que primeiro formalizarem a sua solicitação.

Seção V
Da Exportação de Energia Elétrica para Pequenos Mercados

em Regiões de Fronteira
Art. 16. A distribuidora está autorizada a exportar energia

elétrica para pequenos mercados em regiões de fronteira, desde que
mediante fornecimento a título precário e atendidas as seguintes con-
dições:

I - a região atendida deve ser isolada do sistema elétrico do
outro país e contígua à área de concessão ou permissão;

II - cada atendimento deve ser precedido da celebração dos
respectivos Contratos de Conexão às Instalações de Distribuição -
CCD, Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD e Con-
trato de Compra de Energia Regulada - CCER;

III - o ponto de entrega, onde se dá a conexão do sistema
elétrico da distribuidora com as instalações do agente importador,
deve estar situado no limite da fronteira e conter os correspondentes
equipamentos de medição para faturamento, proteção e seccionamen-
to elétrico;

IV - a partir do ponto de entrega, a distribuição da energia
elétrica em território estrangeiro, quando houver, incumbirá exclu-
sivamente ao importador contratante;

V - os investimentos realizados pela distribuidora até o ponto
de entrega, incluindo os reforços instalados a montante, devem ser
integralmente custeados pelo importador; e

VI - a exportação de energia elétrica pode ser interrompida
por iniciativa da distribuidora, em razão de segurança eletroenergética
ou da preservação dos padrões de qualidade do fornecimento das
unidades consumidoras brasileiras, ou ainda por determinação da
ANEEL ou do Poder Concedente.

§ 1º A exportação prevista neste artigo está condicionada à
vigência de tratado internacional, acordo, protocolo ou memorando de
entendimento, cujas disposições sejam compatíveis com esta mo-
dalidade de fornecimento.

§ 2º Os contratos de que trata o inciso II do caput somente
podem ser celebrados com importador que seja pessoa jurídica e deve
conter, além das cláusulas essenciais aos contratos, outras relacio-
nadas a(o):

I - aplicação exclusiva de normas brasileiras às relações
contratuais, notadamente esta resolução e os demais regulamentos
aplicáveis a este serviço;

II - cláusula compromissória dispondo que eventuais litígios
devem ser dirimidos por arbitragem, cabendo à distribuidora ou ao
importador requerer sua instauração;

III - aporte de garantias, provido por particular ou por pessoa
jurídica de direito público internacional competente; e

IV - dispensa de registro.
§ 3º As condições para a realização dos atendimentos re-

feridos neste artigo, incluídos os padrões técnicos e comerciais, po-
dem ser pactuadas livremente entre os contratantes, excetuando-se o
seguinte:

I - a demanda de potência utilizada e a energia elétrica
consumida pelos importadores devem ser apurados por sistema de
medição individualizado por unidade consumidora, com padrão mí-
nimo equivalente ao das demais unidades consumidoras localizadas
em território nacional;

II - devem ser publicadas tarifas de suprimento destinadas
aos atendimentos provenientes do Sistema Interligado Nacional e,
também, de Sistemas Isolados;

III - as tarifas de suprimento homologadas pela ANEEL, sem
desconto, devem ser aplicadas aos faturamentos realizados a partir de
sua publicação, cessando eventual pactuação diversa entre as partes;

IV - a distribuidora, a seu exclusivo critério, pode imple-
mentar a suspensão do fornecimento por inadimplemento de forma
automatizada, assim como o pré-pagamento; e

V - a fatura emitida mensalmente pela distribuidora deve
abranger a totalidade dos valores devidos pelo importador, inclusive
os custos decorrentes de obrigações tributárias, aduaneiras ou de
natureza cambial.

§ 4º A energia total fornecida sob as condições previstas
neste artigo não deve ultrapassar 1% (um por cento) do mercado da
concessionária ou permissionária.

§ 5º Aplica-se a cobrança por eventuais ultrapassagens dos
valores contratados, na forma disposta pelas normas vigentes.

§ 6º A prestação do serviço previsto no caput caracteriza-se
por atividade acessória ao objeto do Contrato de Concessão ou Per-
missão, de natureza econômica, explorada pela distribuidora por sua
conta e risco, observando-se o quanto segue:

I - os ativos, integralmente custeados pelo importador, de-
vem ser contabilizados como Obrigações Especiais;

II - a receita auferida deve ser contabilizada juntamente da-
quelas provenientes de suprimento;

III - o montante de energia elétrica correspondente a tais
atendimentos deve ser computado para fins de apuração de eventuais
exposições voluntárias;

IV - a distribuidora deve apresentar os documentos, quando
requeridos pela ANEEL, nos prazos estabelecidos; e

V - o cumprimento dos procedimentos administrativos, obri-
gações tributárias, aduaneiras e de natureza cambial, em conformi-
dade com as normas de regência.

Seção VI
Da Repercussão Tarifária
Art. 17. As receitas auferidas pela distribuidora com as ati-

vidades previstas nesta Resolução devem ser consideradas no cálculo
das tarifas com o objetivo de contribuir para a modicidade das tarifas,
conforme metodologia estabelecida pela ANEEL.

Art. 18. A distribuidora deve contabilizar em separado as
receitas auferidas com as atividades previstas nesta Resolução, con-
forme disposto no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico - MC-
SE, instituído pela Resolução nº 444, de 26 de outubro de 2001.

Art. 19. A prestação de atividades acessórias pela distri-
buidora se dá por sua conta e risco, sendo que eventual repercussão
negativa não ensejará pleito compensatório quanto à recuperação do
equilíbrio do contrato de concessão ou permissão, porém a perda das
condições econômico-financeiras que dela decorra será considerada
para fins de caducidade.

Parágrafo único. Caso a prestação de uma atividade acessória
acarrete comprovado prejuízo a indicador de qualidade técnico ou
comercial, relacionado com o serviço público de distribuição de ener-
gia elétrica, a ANEEL poderá determinar o encerramento da atividade
em questão, na distribuidora onde restar caracterizado tal prejuízo.

Art. 20. A contratação de energia elétrica temporária com
desconto na tarifa e a exportação de energia elétrica para pequenos
mercados em região de fronteira devem ser informadas no Sistema de
Acompanhamento de Informações de Mercado para Regulação Eco-
nômica - SAMP, aplicando-se as tarifas homologadas pela ANEEL.

Seção VII
Das Disposições Finais
Art. 21. A realização de novos convênios de arrecadação de

valores por meio da fatura, assim como o oferecimento e a prestação
dos serviços previstos nas alíneas "c" e "f" do inciso I, nos itens 3, 4,
5, 6 e 8 da alínea "a" do inciso II, e nas alíneas "b" e "d" do inciso
II do art. 3º, condicionam-se a alteração da correspondente cláusula
do objeto do Contrato de Concessão ou Permissão, quando couber,
onde consta a possibilidade do exercício de outras atividades em-
presariais, a qual passará a conter em sua redação que a reversão
parcial das receitas auferidas deverá ocorrer tanto no momento da
revisão tarifária como no reajuste anual, conforme modelo de aditivo
contratual do Anexo I.

Parágrafo único. Adicionalmente ao disposto no caput, o
oferecimento e a prestação das atividades previstas nos itens 3, 4, 5 e
8 da alínea "a" do inciso II do art. 3º, condicionam-se à publicação de
resolução específica acerca das responsabilidades, prazos e condições
para a aprovação prévia de projetos.

Art. 22. Alterar a Tabela de Classificação Comercial do Ane-
xo I da Resolução Normativa nº 414, de 2010, que passa a vigorar
conforme Anexo II desta Resolução.

Art. 23. Incluir a alínea "k" no inciso II do art. 27 da
Resolução Normativa nº 414, de 2010, com a seguinte redação:

"k) a documentação de que trata a alínea "h" do inciso I
deste artigo relativa ao cônjuge;"

Art. 24. O art. 120 e o inciso II do § 2º do art. 126 da
Resolução Normativa nº 414, de 2010, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 120. Além das informações relacionadas no art. 119,
faculta-se à distribuidora incluir na fatura outras informações de in-
teresse dos consumidores, propaganda ou publicidade, desde que não
interfiram nas informações obrigatórias, vedadas, em qualquer hi-
pótese, a veiculação de mensagens político-partidárias.

Art. 126.
§ 2º
II - os valores relativos à cobrança de atividades acessórias

ou atípicas, contribuições ou doações de interesse social."
Art. 25. Revogar o § 3º do art. 224, da Resolução Normativa

nº 414, de 2010.
Art. 26. Aprovar a revisão dos Submódulos 8.1 - Revisão

Tarifária Periódica das Permissionárias de Distribuição e Submódulo
2.7 - Outras Receitas dos Procedimentos de Regulação Tarifária -
P R O R E T.

Parágrafo único. Os Submódulos referidos no caput serão
disponibilizados no endereço SGAN - Quadra 603 - Módulos I e J -
Brasília - DF, bem como no endereço eletrônico www.aneel.gov.br.

Art. 27. Inserir o inciso XXIV no artigo 6º da Resolução
Normativa nº 63, de 12 de maio de 2004, com a seguinte redação:

"XXIV - descumprir as disposições regulamentares estabe-
lecidas para a prestação de atividades acessórias."

Art. 28. O descumprimento das disposições tratadas nesta
Resolução enseja a aplicação das penalidades previstas em regu-
lamentação específica.

Parágrafo único. Além das sanções cabíveis, a ANEEL po-
derá suspender total ou parcialmente a execução das atividades aces-
sórias pela distribuidora quando estas prejudicarem a prestação do
serviço adequado ou contribuírem para a violação dos limites dos
indicadores de qualidade estabelecidos.

Art. 29. As omissões, dúvidas e casos não previstos nesta
Resolução serão resolvidos e decididos pela ANEEL.

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 29 de outubro de 2013

No- 3.642 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.006667/2012-53, resolve conhecer, o Recurso Administrativo
interposto pela Companhia Luz e Força de Mococa - CPFL Mococa
em face do Auto de Infração no 327/TN 2044/2012, lavrado pela
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São
Paulo - ARSESP, em razão de prática de infrações de cunho eco-
nômico-financeiro, e no mérito, dar-lhe parcial provimento, para i)
converter em advertência as não-conformidades N.1, N.2, e N.5; ii)
cancelar a não-conformidade N.4 e iii) reduzir a multa total para R$
R$ 37.196,61, a ser recolhida conforme a legislação vigente.

No- 3.648 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.006288/2012-63, resolve conhecer
do Recurso Administrativo interposto pela Companhia de Eletricidade
do Estado da Bahia - Coelba e, no mérito, negar-lhe provimento para
manter, na íntegra, a multa de R$ 340.550,13 (trezentos e quarenta
mil, quinhentos e cinquenta reais e treze centavos), a serem re-
colhidos conforme a legislação vigente, imposta pelo Auto de In-
fração nº 121/2012-SFF, por infração relacionada ao não forneci-
mento de documentos e informações solicitadas pela ANEEL no
âmbito de ação de fiscalização.

No- 3.649 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.002823/2013-98, decide por conhecer do recurso
interposto pelo Departamento Municipal de Energia de Ijuí - Demei,
em face do Auto de Infração no 1.007/2013, lavrado pela Supe-
rintendência de Fiscalização Econômica e Financeira, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a multa de R$ 1.999,96 (mil, no-
vecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), a ser
recolhida conforme a legislação vigente.

No- 3.650 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.002070/2012-30, decide conhecer do recurso in-
terposto pelo Departamento Municipal de Energia de Ijuí - Demei em
face do Auto de Infração no 108/2013, lavrado pela Superintendência
de Fiscalização Econômica e Financeira, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a multa de R$ 2.000,00 (dois mil, reais), a ser
recolhida conforme a legislação vigente.

No- 3.666 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.002457/2013-77, decide conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela Spinelli Comercial e Participações
S.A, em face da decisão que declarou de utilidade pública, para fins
de instituição de servidão administrativa, em favor da Elektro Ele-
tricidade e Serviços S.A, as áreas de terra necessárias à passagem da
Linha de Distribuição, em 138kV, Derivação LT Mogi Mirim III -
Jaguariúna/Subestação Itaú, em Mogi Mirim - SP, para manter a
Resolução Autorizativa no 4.281, 2013.

Nº 3.671 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.007105/2006-17, decide: (i) conhecer do pedido de
alteração do cronograma de implantação da Pequena Central Hi-
drelétrica Mangueira de Pedra, interposto pela Mangueira de Pedra
Energia S.A.; e (ii) arquivar o feito, sem julgamento de mérito, na
forma preconizada pelo art. 52 da Lei nº 9.784, de 1999, e art. 14 da
Resolução Normativa nº 273, de 2007.

ROMEU DONIZETE RUFINO
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RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória n. 1.572, de 23 de julho de
2013, publicado no D.O. de nº 141, de 24/7/2013, Seção 1, página 48,
constante do Processo n. 48500.003191/2013-80, alterar o artigo 4º,
bem como, retificar a concessionária da usina hidrelétrica São Do-
mingos no Anexo III e disponibilizá-la no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a / .

Onde se lê:
"Art. 4º ... do Anexo I e II, ...".
Leia-se:
"Art. 4º ... dos Anexos I, II e III, ...".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de novembro de 2013

No- 3.727 - Processo nº: 48500.002299/2013-55. Interessado: Ele-
trobrás Distribuição Acre S.A. - ELETROACRE. Decisão: manter a
penalidade de redução nos níveis tarifários obtidos na próxima re-
visão tarifária periódica da ELETROACRE, estabelecida no Des-
pacho nº 3097, de 5 de setembro de 2013. A íntegra deste Despacho
(e seus anexos) consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

RENATO BRAGA DE LIMA GUEDES
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de novembro de 2013

No- 3.738 Processo nº 48500.006595/2010-82. Interessado: Hydro
Kuhlemann Geração Ltda. Decisão: NÃO liberar unidades geradoras
para início de operação em teste. Usina: PCH Karl Kuhlemann. Uni-
dades Geradoras: UG1 e UG2. Localização: Município de Presidente
Getúlio, Estado de Santa Catarina.

No- 3.739 - Processo nº 48500.003819/2010-02. Interessado: Nova
Eólica Cajucoco S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para início
de operação em teste a partir de 6 de novembro de 2013. Usina: EOL
Cajucoco. Unidades Geradoras: UG1 a UG20, totalizando 30.000kW.
Localização: Município de Itarema, no Estado do Ceará. A íntegra
destes Despachos consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

RAFAEL ERVILHA CAETANO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de novembro de 2013

No- 3.721 - Processo nº: 48500.005232/2013-72. Interessados: Com-
panhia Transleste de Transmissão - TRANSLESTE, Companhia Tran-
sirapé de Transmissão - TRANSIRAPÉ e Companhia Transudeste de
Transmissão - TRANSUDESTE Decisão: (i) resolve considerar aten-
dida, pelos Interessados, a exigência de envio dos documentos com-
probatórios das transferências de controle societário autorizadas pela
Resolução Autorizativa nº 4.366, de 8 de outubro de 2013; e (ii)
estabelecer que o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão
para a Prestação do Serviço Público de Transmissão de Energia Elé-
trica nº 009/2004-ANEEL, do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de
Concessão para Prestação do Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica nº 005/2005-ANEEL, do Quatro Termo Aditivo ao
Contrato de Concessão para Prestação do Serviço de Transmissão de
Energia Elétrica nº 012/2005-ANEEL, deverão ser assinados pelas
empresas Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Trans-
minas Holding S.A., Furnas Centrais Elétricas S.A. e Empresa Ama-
zonense de Transmissão de Energia S.A. - EATE em até 60 (sessenta)
dias, a contar da publicação deste despacho. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA
Superintendente de Fiscalização Econômica

e Financeira

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente de Concessões, Permissões

e Autorizações de Transmissão e Distribuição

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de novembro de 2013

No- 3.724 - Processo nº: 48500.000909/2010-33. Decisão: (i) Aprovar
os Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Arantes e de seu afluen-
te Rio São Domingos, localizados na sub-bacia 60, bacia hidrográfica
do Rio Paraná, no Estado de Minas Gerais, apresentados pela em-

presa Rio Grande Engenharia e Construções Ltda., inscrita no CNPJ
sob o n° 22.063.614/0001-55. (ii) Declarar que os estudos de in-
ventário identificaram 2 aproveitamentos no Rio Arantes com po-
tencial total de 12,1 MW. (iii) Informar que esta aprovação não exime
a empresa citada no item (i) de suas responsabilidades pelos estudos
e seu registro perante o Conselho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia - CREA, bem como não assegura qualquer direito
quanto à obtenção da concessão ou autorização do aproveitamento do
potencial hidráulico, devendo a referida empresa atender às dispo-
sições da legislação vigente; (iv) Informar que o interessado titular,
citado no item (i), poderá exercer o direito de preferência preconizado
na Resolução ANEEL nº 393, de 04 de dezembro de 1998, referente
ao aproveitamento PCH Simão Tannús, observado o prazo de 60 dias
da publicação deste Despacho para solicitação do registro e demais
condições especificadas na mencionada resolução.

Nº 3.725 - Processo nº: 27100.000473/1989-95. Decisão: (i) Ho-
mologar os níveis operacionais das UHEs Juba I e Juba II, situadas no
rio Juba, entre os municípios de Tangará da Serra e Barra do Bugres,
Estado do Mato Grosso, de titularidade da empresa Itamarati Norte
S.A. - Agropecuária, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.532.447/0001-
08.

Nº 3.726 - Processo nº 48500.002938/2012-00. Decisão: i) Publicar
os parâmetros necessários ao cálculo da garantia física da CGH Poço
da Cruz, situada no rio Moxotó, integrante da sub-bacia 49, bacia
hidrográfica do rio São Francisco, Estado de Pernambuco.

A íntegra destes Despachos (e seus anexos) consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 3.737 - Processo: 48500.006243/2010-27. Decisão: (i) prorrogar
até o dia 6/11/2014 o prazo estabelecido no Despacho no 3.561, de 8
de novembro de 2012, referente à entrega dos Estudos de Viabilidade
da UHE Choro, com potência instalada de referência de 57,4 MW,
localizada no rio Paraopeba, sub-bacia 40, estado de Minas Gerais. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ODENIR JOSÉ DOS REIS

Art. 3º. No exercício das atividades mencionadas no art. 2º,
deverão ser observadas, além do disposto nesta Resolução e nas
legislações vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as nor-
mas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as
normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial (Inmetro).

Das Definições
Art. 4º. Para os fins desta Resolução, ficam estabelecidas as

seguintes definições:
I - Combustíveis automotivos: compreende etanol hidratado

combustível (ou aditivado); etanol hidratado combustível Premium
(ou aditivado); gasolina comum tipo C (ou aditivada); gasolina Pre-
mium tipo C (ou aditivada); óleo diesel B S1800 (ou aditivado); óleo
diesel B S500 (ou aditivado); óleo diesel B S10 (ou aditivado); óleo
diesel marítimo A (ou aditivado); ou gás natural veicular (GNV);

II - Concessionária Estadual de Gás Natural Canalizado:
pessoa jurídica autorizada a exercer os serviços locais de comer-
cialização de gás canalizado, junto aos revendedores varejistas de
combustíveis, explorados com exclusividade pelos Estados, direta-
mente ou mediante concessão, nos termos do § 2º do art. 25 da
Constituição Federal;

III - Distribuidor de combustíveis: pessoa jurídica autorizada
pela ANP, nos termos da regulamentação específica, para o exercício
da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, biocombustíveis e outros combustíveis automotivos espe-
cificados ou autorizados pela ANP;

IV - Distribuidor de GNC a granel: pessoa jurídica, cons-
tituída de acordo com as leis brasileiras, autorizada a exercer a ati-
vidade de compressão de gás natural, bem como as de armazena-
mento, distribuição e comercialização de GNC no atacado;

V - Distribuidor de GNL a granel: pessoa jurídica, cons-
tituída de acordo com as leis brasileiras, autorizada a exercer as
atividades de aquisição ou recepção, armazenamento, transvasamento,
controle de qualidade e comercialização do GNL por meio de trans-
porte próprio ou contratado, podendo exercer a atividade de lique-
fação de gás natural;

VI - Fornecedor de etanol combustível: a) produtor de etanol
com unidade fabril instalada no território nacional, b) cooperativa de
produtores de etanol, c) empresa comercializadora de etanol, d) agen-
te operador de etanol, ou e) importador de etanol;

VII - Gás Natural (GN) ou Gás: todo hidrocarboneto que
permaneça em estado gasoso nas condições atmosféricas normais,
extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gasí-
feros, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros;

VIII - Gás Natural Comprimido (GNC): gás natural pro-
cessado e condicionado para o transporte em cilindros ou ampolas à
temperatura ambiente e pressão próxima à condição de mínimo fator
de compressibilidade;

IX - Gás Natural Liquefeito (GNL): é o gás natural no estado
liquido obtido mediante processo de criogenia a que foi submetido e
armazenado em pressões próximas à atmosférica;

X - Gás Natural Veicular (GNV): mistura combustível ga-
sosa, tipicamente proveniente do GN e biogás, destinada ao uso
veicular e cujo componente principal é o metano, observadas as
especificações estabelecidas pela ANP;

XI - Óleo lubrificante acabado envasado e a granel: óleo
lubrificante acabado envasado em embalagens, bombonas, tambores
ou tanques;

XII - Posto revendedor de combustíveis automotivos: es-
tabelecimento localizado em terra firme que revende, a varejo, com-
bustíveis automotivos e abastece tanque de consumo dos veículos
automotores terrestres ou em embalagens certificadas pelo Inmetro;
óleo lubrificante acabado envasado e a granel; aditivo envasado para
combustíveis líquidos; aditivo envasado para óleo lubrificante aca-
bado; graxas lubrificantes envasadas e querosene iluminante a granel
ou envasado;

XIII - Posto revendedor escola: estabelecimento de revenda
varejista de combustíveis automotivos, com autorização da ANP, nos
termos da regulamentação específica, para (a) capacitar e treinar mão
de obra, em suas instalações, no atendimento adequado ao consu-
midor nas atividades de revenda de combustíveis automotivos; (b)
implantar e desenvolver novas tecnologias aplicadas à operação do
posto revendedor; e (c) comercializar combustíveis automotivos;

XIV - Posto revendedor flutuante: estabelecimento locali-
zado em embarcação sem propulsão, que opera em local fixo e de-
terminado pela Capitania dos Portos que revende, a varejo, com-
bustíveis automotivos e abastece tanque de consumo de embarcações
marítimas, lacustres e fluviais ou embalagens certificadas pelo In-
metro;

XV - Posto revendedor marítimo: estabelecimento localizado
em terra firme, que revende, a varejo, combustíveis automotivos e
abastece tanque de consumo de embarcações marítimas, lacustres e
fluviais, tanque de consumo dos veículos automotores terrestres ou
embalagens certificadas pelo Inmetro, observado o inciso VIII do art.
21; óleo lubrificante acabado envasado e a granel; aditivo envasado
para combustíveis líquidos; aditivo envasado para óleo lubrificante
acabado; graxas lubrificantes envasadas e querosene iluminante a
granel ou envasado; e

XVI - Posto revendedor exclusivo de GNV: estabelecimento
localizado em terra firme que comercializa exclusivamente GNV para
abastecimento de veículos automotores terrestres.

Art. 5º. Adicionalmente à comercialização, a varejo, de com-
bustíveis automotivos, de óleo lubrificante acabado envasado ou a
granel, de aditivo envasado para combustíveis líquidos, de aditivo
envasado para óleo lubrificante acabado, de graxas lubrificantes en-
vasadas e de querosene iluminante a granel ou envasado, fica fa-
cultado o desempenho, na área ocupada pelos postos revendedores, de
outras atividades comerciais e de prestação de serviços, sem prejuízo
da segurança, saúde, meio ambiente e do bom desempenho da ati-
vidade da revenda varejista.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
N AT U R A L

E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO Nº 41, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições legais e com base na Resolução de Diretoria nº
1111, de 23 de outubro de 2013,

considerando a necessidade de atualização e aperfeiçoamento
do arcabouço legal referente à atividade de revenda varejista de com-
bustíveis automotivos;

considerando que compete à ANP regular as atividades re-
lativas ao abastecimento nacional de combustíveis, definido, na Lei nº
9.847, de 26 de outubro de 1999, como de utilidade pública, o que se
exerce, entre outros, por meio do sistema de outorga de autorizações;
e

considerando a necessidade de disciplinar a atuação de cada
agente integrante do abastecimento nacional de combustíveis e fis-
calizar sua atuação no mercado, resolve:

Das Disposições Gerais
Art. 1º. Ficam estabelecidos, pela presente Resolução, os

requisitos necessários à autorização para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustíveis automotivos e a sua regulamen-
tação.

Parágrafo único. A atividade de revenda varejista de com-
bustíveis automotivos engloba as seguintes modalidades:

a) revenda varejista de combustíveis automotivos;
b) revenda varejista exclusiva de GNV;
c) revenda varejista flutuante; e
d) revenda varejista marítima.
Art. 2º. A atividade de revenda varejista de combustíveis

automotivos, considerada de utilidade pública, compreende:
I - a aquisição e o armazenamento de combustíveis au-

tomotivos a granel, de óleo lubrificante acabado envasado e a granel,
de aditivo envasado para combustíveis líquidos, de aditivo envasado
para óleo lubrificante acabado, de graxas lubrificantes envasadas e de
querosene iluminante a granel ou envasado;

II - a aquisição, o recebimento, a compressão, a comer-
cialização no próprio estabelecimento e a comercialização a varejo,
no caso de GNV;

III - a comercialização a varejo, em seu estabelecimento, de
combustíveis automotivos no tanque de consumo dos veículos au-
tomotores terrestres, das embarcações marítimas, lacustres e fluviais
ou em embalagens certificadas pelo Inmetro; de óleo lubrificante
acabado envasado e a granel; de aditivo envasado para combustíveis
líquidos; de aditivo envasado para óleo lubrificante acabado; de gra-
xas lubrificantes envasadas e de querosene iluminante a granel ou
envasado; e/ou

IV - o controle da qualidade dos combustíveis automotivos,
referente aos ensaios para a análise das características descritas no
Regulamento Técnico ANP nº 1/2007 da Resolução ANP nº 9, de 07
de março de 2007, ou outra que venha a substituí-la.

Parágrafo único. A atividade de revenda varejista de com-
bustíveis automotivos ocorre em estabelecimento denominado posto
revendedor de combustíveis automotivos, posto revendedor exclusivo
de GNV, posto revendedor flutuante ou posto revendedor marítimo.
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Art. 6º. A atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos somente poderá ser exercida por pessoa jurídica cons-
tituída sob as leis brasileiras que atender, em caráter permanente, aos
seguintes requisitos:

I - possuir autorização de revenda varejista de combustíveis
automotivos outorgada pela ANP; e

II - atender, em caráter permanente, ao disposto nesta Re-
solução.

Da Autorização para o Exercício da Atividade de Revenda
Varejista de Combustíveis Automotivos

Art. 7º. O requerimento de autorização para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos deverá ser
realizado por meio de sistema disponível no endereço eletrônico
www.anp.gov.br, mediante:

I - Preenchimento de Ficha Cadastral com o número de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), dentre
outras informações, devendo possuir a atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos como principal;

II - Digitalização do Alvará de Funcionamento ou de outro
documento expedido pela prefeitura municipal referente ao ano de
exercício; do Certificado Nacional de Borda-Livre, no caso de re-
venda varejista flutuante; da Licença de Operação ou documento
equivalente expedido pelo órgão ambiental competente; e do Cer-
tificado de Vistoria ou documento equivalente de Corpo de Bom-
beiros competente;

III - Preenchimento, em campo específico na Ficha Cadas-
tral, dos endereços completos de todas as vias de acesso, no caso de
revenda varejista que possuir mais de uma via de acesso ao seu
estabelecimento, tais como logradouros em esquina, praças, vias se-
cundárias ou assemelhados, mesmo que não estejam indicados no seu
comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ; e

IV - Digitalização de um dos documentos constantes na
alínea "k" do §2º deste artigo, no caso de revenda varejista de com-
bustíveis automotivos em endereço onde operava outra revenda va-
rejista de combustíveis automotivos autorizada pela ANP.

§ 1º A ANP verificará, mediante consulta on-line à base de
dados de outros órgãos, as informações referentes:

a) à inscrição e à situação cadastral no CNPJ, analisando a
razão social, o número de inscrição no CNPJ, a Classificação Na-
cional de Atividades Econômicas (CNAE), cuja atividade principal
deve ser a de revenda varejista de combustíveis automotivos, a re-
gularidade jurídica e o endereço do estabelecimento;

b) à Inscrição Estadual, analisando a razão social, o número,
a atividade econômica como a de revenda varejista de combustíveis
automotivos e a regularidade jurídica;

c) ao ato constitutivo do requerente, cujos registros não po-
dem diferir daqueles constantes do CNPJ, bem como aos responsáveis
legais e suas respectivas datas de entrada no quadro societário; e

d) ao atendimento dos incisos IV a IX do art. 8º desta
Resolução.

§ 2º A ANP poderá solicitar, a qualquer momento, durante o
processo de autorização ou após a sua outorga, para fins de com-
provação das informações declaradas no endereço eletrônico
www.anp.gov.br, conforme parágrafo anterior, um ou mais dos se-
guintes documentos, a ser(em) protocolizado(s) na ANP no prazo
estabelecido na solicitação:

a) requerimento de autorização da interessada assinado por
responsável legal ou por procurador, acompanhado de cópia auten-
ticada de documento de identificação do responsável legal ou de
cópia autenticada de instrumento de procuração e do respectivo do-
cumento de identificação, quando for o caso;

b) Ficha Cadastral preenchida, conforme modelo disponível
no endereço eletrônico da ANP (www.anp.gov.br), assinada por re-
presentante legal ou procurador, identificando a pessoa jurídica co-
mo:

1. revenda varejista de combustíveis automotivos;
2. revenda varejista exclusiva de GNV;
3. revenda varejista flutuante; ou
4. revenda varejista marítima;
c) comprovante da regularidade da inscrição e de situação

cadastral CNPJ, referente ao estabelecimento, que especifique a ati-
vidade de revenda varejista de combustíveis automotivos como ati-
vidade principal;

d) cópia do documento de Inscrição Estadual, referente ao
estabelecimento, que especifique a atividade de revenda varejista de
combustíveis automotivos como atividade principal, cujos registros
não podem diferir daqueles constantes do cadastro do CNPJ;

e) cópia autenticada do ato constitutivo de pessoa jurídica e
de todas as alterações realizadas ou a última alteração contratual
consolidada, registrados e arquivados na Junta Comercial, que es-
pecifique a atividade de revenda varejista de combustíveis automo-
tivos, cujos registros não podem diferir daqueles constantes do ca-
dastro do CNPJ;

f) Certidão da Junta Comercial contendo histórico com as
alterações dos atos constitutivos da pessoa jurídica;

g) cópia autenticada ou cópia com certificação eletrônica do
Alvará de Funcionamento ou de outro documento expedido pela pre-
feitura municipal, referente ao ano de exercício, que comprove a
regularidade de funcionamento em nome da pessoa jurídica reque-
rente para o exercício da atividade de revenda varejista de com-
bustíveis automotivos, no endereço da instalação indicado na Ficha
Cadastral;

h) no caso de revenda varejista flutuante, cópia autenticada
do Certificado Nacional de Borda-Livre, emitido pela Capitania dos
Portos;

i) cópia autenticada da Licença de Operação ou documento
equivalente expedido pelo órgão ambiental competente, dentro do
prazo de validade, no endereço do empreendimento indicado na Ficha
Cadastral, especificando a atividade de revenda varejista de com-
bustíveis automotivos, ou documento expedido pelo órgão ambiental
competente que autorize o funcionamento do empreendimento;

j) cópia autenticada do Certificado de Vistoria ou documento
equivalente de Corpo de Bombeiros competente, dentro do prazo de
validade, que aprove o empreendimento para o exercício da atividade
de revenda varejista de combustíveis automotivos, no endereço in-
dicado na Ficha Cadastral; e

k) comprovação de encerramento das atividades da pessoa
jurídica substituída no estabelecimento, no caso de solicitação de
autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustíveis automotivos em endereço onde operava outra revenda
varejista de combustíveis automotivos autorizada pela ANP, por meio
da apresentação de um dos seguintes documentos:

1. requerimento de cancelamento da autorização para o exer-
cício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos,
outorgado pela ANP, assinado por representante legal da pessoa ju-
rídica substituída, com firma reconhecida;

2. cópia autenticada de mandado de imissão ou de rein-
tegração de posse, ou de despejo do imóvel emitido contra a empresa
substituída, comprovando a retomada do estabelecimento revendedor
por quem é de direito;

3. cópia autenticada da alteração contratual, devidamente re-
gistrado na Junta Comercial, indicando mudança de atividade, en-
dereço ou extinção do estabelecimento da pessoa jurídica substituída
que operava no referido estabelecimento;

4. distrato social;
5. cópia autenticada de ato de incorporação, fusão ou su-

cessão indicando que a pessoa jurídica requerente assume o ativo e o
passivo da pessoa jurídica substituída;

6. comprovação de CNPJ inapto ou cancelado, ou de mu-
dança de atividade econômica da pessoa jurídica substituída;

7. Inscrição Estadual contemplando o encerramento de ati-
vidade ou baixa de ofício da pessoa jurídica substituída, ou com-
provação de mudança de atividade econômica; ou

8. declaração expedida pela prefeitura informando o encer-
ramento de atividade ou baixa de ofício da pessoa jurídica subs-
tituída.

§ 3º Na análise da solicitação de autorização para o exercício
de atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, caberá
à ANP verificar se o endereço apresentado pelo interessado não
caracteriza duplicidade de endereço com outra autorização concedida
anteriormente para a mesma pessoa jurídica ou para outra pessoa
jurídica que exerça atividade regulada pela ANP.

§ 4º Nos casos de incorporações, cisões, e fusões de re-
vendas, quando permanecer pelo menos uma pessoa jurídica já au-
torizada pela ANP, poderá ser apresentado o protocolo de solicitação
de transferência de titularidade no órgão ambiental e cópia auten-
ticada da Licença de Operação ou documento equivalente expedido
pelo órgão ambiental competente, em nome da revenda anterior, den-
tro do prazo de validade.

§ 5º A ANP poderá solicitar documentos, informações ou
providências adicionais que considere pertinentes à outorga de au-
torização da pessoa jurídica.

Art. 8º. Será indeferida a solicitação de autorização à pessoa
jurídica:

I - que tenha sido instruída com informações inverídicas ou
inexatas ou com documento falso ou inidôneo;

II - que estiver com a inscrição no CNPJ enquadrada como
suspensa, inapta, baixada ou cancelada ou que possuir atividade eco-
nômica principal diversa de comércio varejista de combustíveis para
veículos automotores, na Classificação Nacional de Atividades Eco-
nômicas - CNAE;

III - que estiver com seus dados cadastrais em desacordo
com os registrados no CNPJ;

IV - que esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), cons-
tituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício
de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei nº 9.847, de 26
de outubro de 1999;

V - de cujo quadro de sócios participe pessoa física ou
jurídica que tenha sido sócio de pessoa jurídica que não tenha li-
quidado débito, inscrito no Cadin, em data anterior ao do reque-
rimento, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente
do exercício de atividade regulada pela ANP, de acordo com a Lei nº
9.847, de 26 de outubro de 1999;

VI - que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao reque-
rimento, teve autorização para o exercício de atividade regulada pela
ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em processo
com decisão definitiva, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.847, de 26
de outubro de 1999;

VII - de cujo quadro de sócios participe pessoa física res-
ponsável por pessoa jurídica que, nos últimos 5 (cinco) anos an-
teriores ao requerimento, tenha tido o exercício de atividade regulada
pela ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em pro-
cesso com decisão definitiva, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.847,
de 26 de outubro de 1999;

VIII - nos casos especificados na alínea "k" do §2º do art.7º
com débito inscrito no Cadin, constituído após decisão administrativa
definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela ANP, de
acordo com a Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999, em nome de
quaisquer pessoas jurídicas que operavam no endereço do estabe-
lecimento ou nos endereços das vias de acesso, indicados na Ficha
Cadastral; ou

IX - de cujo quadro de sócios participe pessoa jurídica que
seja autorizada pela ANP à atividade de distribuição de combustíveis
líquidos autorizado pela ANP.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nos incisos (V) e
(VII) deste artigo quando o sócio retirou-se do quadro da pessoa
jurídica devedora antes do evento que deu origem ao débito.

Art. 9º. A ANP, independentemente do atendimento ao que
dispõe esta Resolução, poderá obstar o ingresso e a permanência de
agente econômico na categoria de revenda varejista de combustíveis

automotivos, caso presentes fundadas razões de interesse público apu-
radas em processo administrativo, garantidos o contraditório e a am-
pla defesa.

Art. 10. A ANP outorgará a autorização para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos para cada
estabelecimento da pessoa jurídica requerente que atender às exi-
gências estabelecidas nesta Resolução, publicando-a no Diário Oficial
da União (DOU).

§ 1º A pessoa jurídica somente poderá iniciar o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos após a
publicação da autorização, de que trata o caput deste artigo, no
DOU.

§ 2º Quando da publicação da autorização para o exercício
da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos no
DOU, a pessoa jurídica deverá atender a todas as exigências cons-
tantes do art. 7º desta Resolução, assim como mantê-las durante o
exercício da atividade.

Das Alterações Cadastrais
Art. 11. As alterações cadastrais da revenda varejista de

combustíveis automotivos deverão ser realizadas no endereço ele-
trônico www.anp.gov.br, por meio de preenchimento de Ficha Ca-
dastral, observados os seguintes casos:

I - na alteração referente à opção de exibir ou de não exibir
a marca comercial de um distribuidor de combustíveis, o revendedor
deverá efetuar a alteração na Ficha Cadastral, sendo que, no prazo de
até 15 (quinze) dias contados a partir da data dessa alteração, deverá:
(a) retirar todas as referências visuais da marca comercial do dis-
tribuidor antigo; e (b) adquirir e comercializar combustíveis do novo
distribuidor indicado na alteração cadastral; ou

II - nos demais casos de alterações cadastrais, o revendedor
deverá efetuar a alteração na Ficha Cadastral, no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da efetivação do ato.

§ 1º Será considerada como data de alteração da marca
comercial a data de alteração na Ficha Cadastral.

§ 2º A alteração cadastral de quadro societário da revenda
varejista não será deferida quando do novo quadro societário participe
pessoa física ou jurídica que tenha sido sócio de pessoa jurídica que
não tenha liquidado débitos e cumprido obrigações decorrentes do
exercício de atividade regulamentada pela ANP, salvo o disposto no
parágrafo único do art. 8º desta Resolução.

§ 3º A alteração no endereço deverá ser realizada observado
o disposto nos incisos II a IV do art. 7º e no inciso VIII do art. 8º,
devendo entretanto aguardar a devida atualização do cadastro, no
endereço eletrônico da ANP, para iniciar sua operação.

§ 4º A ANP poderá solicitar, a qualquer momento, docu-
mentação comprobatória relativa às alterações cadastrais.

§ 5º As alterações de que tratam os incisos deste artigo
poderão implicar o indeferimento da solicitação pela ANP, quando o
processo encontrar-se em fase de análise, ou, se for o caso, o reexame
da autorização outorgada, desde que a pessoa jurídica interessada não
regularize as pendências no prazo estabelecido, após devida noti-
ficação pela ANP.

Das Instalações da Revenda Varejista
Art. 12. A construção e a operação das instalações de re-

venda varejista de combustíveis automotivos ficam dispensadas, res-
pectivamente, das autorizações de construção (AC) e de operação
(AO) da ANP, devendo, entretanto, observar as normas e regula-
mentos editados pelos seguintes órgãos:

I - da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
II - do Inmetro;
III - da Prefeitura Municipal;
IV - do Corpo de Bombeiros competente; e/ou
V - do órgão ambiental competente.
Parágrafo único. O revendedor varejista de combustíveis au-

tomotivos que comercializar exclusivamente GNV ficará dispensado
de possuir, em seu estabelecimento, capacidade de armazenagem de
combustíveis líquidos.

Art.13. O revendedor varejista de combustíveis automotivos
que comercialize GNV deverá dispor, em seu estabelecimento, de
instalação para compressão de GNV e equipamento de medição.

Da Aquisição de Combustível Automotivo, Exceto Gás Na-
tural Veicular (GNV)

Art. 14. O revendedor varejista de combustíveis automotivos
somente poderá adquirir:

I - combustíveis automotivos a granel e querosene iluminante
a granel ou envasado de distribuidor de combustíveis autorizado pela
ANP, observado o art. 25. desta Resolução;

II - óleo lubrificante acabado envasado ou a granel, regis-
trado na ANP;

III - aditivo para combustíveis líquidos envasado, registrado
na ANP;

IV - aditivo para óleo lubrificante acabado envasado, re-
gistrado na ANP; e/ou

V - graxas lubrificantes envasadas, registradas na ANP.
Da Aquisição De Gás Natural Veicular (GNV)
Art. 15. O revendedor varejista somente poderá adquirir

G N V:
I - de concessionária estadual de distribuição de gás natural

canalizado;
II - de distribuidor de GNL, autorizado pela ANP;
III - de distribuidor de GNC, autorizado pela ANP; e/ou
IV - de distribuidor de combustíveis, autorizado pela ANP.
Parágrafo único. O revendedor varejista que comercialize

GNV deverá identificar de forma destacada e de fácil visualização,
em cada dispenser, a razão social ou o nome de fantasia com o CNPJ
do fornecedor de GNV, no caso do fornecedor de GNV não ser o
distribuidor detentor da marca comercial relativa aos combustíveis
líquidos.
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Art. 16. O revendedor varejista de combustíveis automotivos
não poderá exercer a atividade de Distribuição de Gás Natural Com-
primido (GNC) a granel e a atividade de Distribuição de Gás Natural
Liquefeito (GNL) a granel.

Da Comercialização
Art. 17. O revendedor varejista de combustíveis poderá re-

vender, a varejo, em seu estabelecimento, destinado ao consumidor,
observado o art. 25 desta Resolução, os seguintes produtos:

I - combustíveis automotivos;
II - óleo lubrificante acabado envasado ou a granel;
III - aditivo para combustíveis líquidos envasado;
IV - aditivo para óleo lubrificante acabado envasado;
V - graxas lubrificantes envasadas;
VI - querosene iluminante a granel ou envasado; e/ou
VII - outros produtos relacionados às outras atividades co-

merciais e de prestação de serviços, conforme parágrafo único do
artigo 5º desta Resolução.

Parágrafo único. A comercialização de combustíveis auto-
motivos a varejo em recipientes, fora do tanque de consumo dos
veículos automotores, somente será permitida em recipientes de com-
bustíveis que atendam ao disposto no item 5.3 da norma ABNT
NBR15594-1:2008 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Posto revendedor de combustível veicular (serviços). Parte
1: Procedimento de operação, ou outra que venha a substituí-la.

Da Exibição dos Preços Praticados dos Combustíveis ao
Consumidor

Art. 18. O revendedor varejista deverá exibir os preços de
todos os combustíveis automotivos comercializados no estabeleci-
mento, para pagamento à vista, em painel de preços com dimensões
adequadas, na entrada do estabelecimento, de modo destacado e de
fácil visualização à distância, tanto ao dia quanto à noite, conforme
especificações a serem disponibilizadas pela ANP no endereço ele-
trônico www.anp.gov.br.

Parágrafo único. Quando houver opção de pagamento a pra-
zo, todos os preços deverão estar indicados no referido painel.

Art. 19 Quando houver diferença de preço e/ou prazo de
pagamento para o mesmo produto, a bomba e/ou o bico fornecedor
deverá ser identificado de forma destacada e de fácil visualização
com a respectiva condição, e registrar o valor total a ser pago pelo
consumidor na condição escolhida.

Art. 20. Os preços por litro de todos os combustíveis au-
tomotivos comercializados deverão ser expressos com três casas de-
cimais no painel de preços e nas bombas medidoras.

Parágrafo único. Na compra feita pelo consumidor, o valor
total a ser pago resultará da multiplicação do preço por litro de
combustível pelo volume total de litros adquiridos, considerando-se
apenas 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Das Vedações ao Revendedor Varejista de Combustíveis Au-
tomotivos

Art. 21. É vedado ao revendedor varejista de combustíveis
automotivos:

I - alienar, emprestar ou permutar combustíveis automotivos
com outro revendedor varejista;

II - condicionar a revenda de combustível automotivo ou a
prestação de serviço ao consumidor à revenda de outro combustível
automotivo ou à prestação de outro serviço;

III - estabelecer limites quantitativos para revenda de com-
bustíveis automotivos ao consumidor;

IV - misturar qualquer produto ao combustível automotivo,
exceto quando da aditivação de combustíveis líquidos, no tanque de
consumo do veículo do consumidor, a seu pedido;

V - operar o estabelecimento caso um ou mais dos seguintes
documentos esteja(m) fora do prazo de validade, observado o §2º
deste artigo:

a) Alvará de Funcionamento ou de outro documento ex-
pedido pela prefeitura municipal referente ao ano de exercício;

b) Certificado Nacional de Borda-Livre, emitido pela Ca-
pitania dos Portos;

c) Licença de Operação ou documento equivalente expedido
pelo órgão ambiental competente;

d) certificado ou documento equivalente, expedido pelo Cor-
po de Bombeiros Militar competente;

e) inscrição estadual; ou
f) CNPJ;
VI - fornecer, ao consumidor, volume de combustível au-

tomotivo diverso do indicado na bomba medidora, observadas as
variações volumétricas permitidas pelo órgão metrológico compe-
tente, quando couber;

VII - comercializar e entregar combustível automotivo em
local diverso do estabelecimento da revenda varejista e, para o caso
de posto revendedor flutuante ou marítimo, em áreas adjacentes ao
estabelecimento da revenda varejista;

VIII - comercializar óleo diesel marítimo A para o abas-
tecimento de veículos automotores terrestres ou óleo diesel B para o
abastecimento de embarcações;

IX - possuir em seu estabelecimento tanque de armazena-
mento que não esteja interligado à bomba medidora ou equipamento
filtrante para combustíveis líquidos, exceto: a) nos casos de tanque
para armazenamento de óleo lubrificante acabado usado/contaminado;
b) quando de desativação de operação de tanque, devendo possuir
cópia autenticada do requerimento de desativação do referido tanque
protocolizado no órgão ambiental competente; c) tanques subterrâ-
neos destinados à captação de águas pluviais; ou

X - disponibilizar para comercialização ou comercializar
combustíveis automotivos ou querosene iluminante a granel que não
se enquadrem nas especificações estabelecidas na legislação vigente,
e/ou gasolina automotiva na qual esteja presente marcador de sol-
ventes.

§1º A vedação constante no inciso I deste artigo não se
aplica no caso de sucessão, devendo a pessoa jurídica sucessora
registrar na documentação de movimentação de combustíveis au-
tomotivos os estoques físicos de todos os combustíveis adquiridos da
revenda sucedida a qualquer título, mantendo em suas instalações
documentação comprobatória dessa operação.

§2º O revendedor varejista de combustíveis automotivos so-
mente poderá continuar a operar o estabelecimento, no caso previsto
no inciso V deste artigo, caso possua protocolo válido de pedido de
renovação do documento vencido no órgão competente, solicitado
antes do vencimento do mesmo, observada a legislação aplicada pelo
ó rg ã o .

Das Obrigações do Revendedor Varejista de Combustíveis
Automotivos

Art. 22. O revendedor varejista de combustíveis automotivos
obriga-se a:

I - manter atualizados, nas instalações do posto revendedor,
os documentos referentes ao processo de outorga da autorização para
o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis au-
tomotivos;

II - dispor de capacidade de armazenamento de combustíveis
automotivos, nos termos do disposto no art. 12;

III - adquirir combustível automotivo a granel de distribuidor
de combustíveis e revendê-lo a varejo em seu estabelecimento, abas-
tecendo tanque de consumo dos veículos automotores terrestres, das

embarcações marítimas, lacustres e fluviais ou em recipientes de
combustíveis que atendam ao disposto no item 5.3 da norma ABNT
NBR15594-1:2008 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e com-
bustíveis - Posto revendedor de combustível veicular (serviços). Parte
1: Procedimento de operação, ou outra que venha a substituí-la;

IV - solicitar o Boletim de Conformidade do combustível
automotivo, no ato de recebimento do produto, e mantê-lo no es-
tabelecimento;

V - somente armazenar ou comercializar combustíveis au-
tomotivos, óleo lubrificante envasado ou a granel de acordo com o
registro de produto, e querosene iluminante a granel, sob sua res-
ponsabilidade, conforme as especificações técnicas estabelecidas na
legislação em vigor;

VI - fornecer combustível automotivo somente por inter-
médio de equipamento medidor, denominado bomba medidora para
combustíveis líquidos ou dispenser para GNV, aferido e certificado
pelo Inmetro ou por pessoa jurídica por ele credenciada;

VII - manter em perfeito estado de funcionamento e con-
servação os equipamentos medidores e tanques de armazenamento de
sua propriedade, bem como os de terceiros cuja manutenção seja de
sua responsabilidade;

VIII - notificar o distribuidor de combustíveis proprietário de
bomba medidora e tanques de armazenamento, quando houver ne-
cessidade de manutenção dos mesmos;

IX - identificar em cada bomba abastecedora de combustível,
no(s) painel(is) de preços, e nas demais manifestações visuais, de
forma destacada, visível e de fácil identificação para o consumidor, o
combustível comercializado, conforme a tabela abaixo, podendo ser
utilizada, adicionalmente, a marca comercial ou nome fantasia do
produto:

Nomenclatura Resoluções ANP Nomenclaturas na Bomba

Produto não aditivado Produto Aditivado

Etanol Hidratado Combustível Etanol Etanol Aditivado

Etanol Hidratado Combustível Premium Etanol Premium Etanol Premium Aditivado

Gasolina Comum tipo C Gasolina; ou
Gasolina Comum

Gasolina Aditivada; ou
Gasolina Comum Aditivada

Gasolina Premium tipo C Gasolina Premium Gasolina Premium Aditivada

Óleo Diesel B S1800 Diesel;
Óleo Diesel;
Diesel S1800; ou
Óleo Diesel S1800

Diesel Aditivado;
Óleo Diesel Aditivado;
Diesel S1800 Aditivado; ou
Óleo Diesel S1800 Aditivado

Óleo Diesel B S500 Diesel;
Óleo Diesel;
Diesel S500; ou
Óleo Diesel S500

Diesel Aditivado;
Óleo Diesel Aditivado;
Diesel S500 Aditivado; ou
Óleo Diesel S500 Aditivado

Óleo Diesel B S10 Diesel S10; ou
Óleo Diesel S10

Diesel S10 Aditivado; ou
Óleo Diesel S10 Aditivado

Querosene Iluminante Querosene; ou
Querosene Iluminante

----

Óleo Diesel Marítimo A (DMA) Diesel Marítimo; ou
Óleo Diesel Marítimo

----

Gás Natural Veicular (GNV) Gás Natural Veicular (GNV);
Gás Natural Veicular; ou
GNV

----

X - exibir, no mínimo, 1 (um) quadro de aviso, conforme
especificações a serem disponibilizadas no endereço eletrônico da
ANP (www.anp.gov.br), na área onde estão localizadas as bombas
medidoras, de modo visível e destacado, com caracteres legíveis e de
fácil visualização, com as seguintes informações:

a) razão social e, quando houver, o nome fantasia da revenda
varejista, conforme constante no CNPJ;

b) número do CNPJ;
c) número da autorização para o exercício da atividade ou-

torgada pela ANP;
d) identificação do órgão regulador e fiscalizador das ati-

vidades de distribuição e revenda de combustíveis: Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, bem como o sítio
da ANP na internet www.anp.gov.br;

e) os dizeres: "Reclamações que não forem atendidas pelo
revendedor varejista deverão ser dirigidas para o Centro de Relações
com o Consumidor - CRC da ANP - ligação gratuita - <acrescentar
número telefônico do CRC>"; e

f) o horário e os dias semanais de funcionamento do posto
revendedor;

XI - funcionar, no mínimo, de segunda-feira a sábado, de
06:00 às 20:00 horas, ou em outro horário que vier a ser estabelecido
pela ANP;

XII - funcionar em dia de eleição municipal, estadual, dis-
trital ou federal, independentemente do dia da semana;

XIII - armazenar combustível automotivo em tanque sub-
terrâneo, exceto nos casos de revenda varejista marítima, cujo(s)
tanque(s) pode(m) ser do tipo aéreo, e revenda varejista flutuante,
observadas as normas específicas de qualidade, segurança e meio
ambiente;

XIV - manter, no posto revendedor, conforme regulamen-
tação específica, a documentação de movimentação de combustíveis
automotivos, bem como disponibilizar aos agentes de fiscalização, no
ato da ação de fiscalização, as 3 (três) últimas notas fiscais de aqui-
sição dos combustíveis automotivos;

XV - alienar todo o óleo lubrificante usado ou contaminado
gerado aos coletores autorizados pela ANP, caso realize, no posto
revendedor, troca de óleo lubrificante;

XVI - manter, no posto revendedor, conforme legislação
específica, o Certificado de Coleta de Óleo Usado ou Contaminado,
referente à alienação mencionada no inciso XV, pelo período de 6
(seis) meses;

XVII - permitir o livre acesso ao posto revendedor, bem
como disponibilizar amostras dos combustíveis automotivos comer-
cializados, para monitoramento da qualidade, e a documentação, in-
clusive notas fiscais, relativa à atividade de revenda varejista de
combustíveis automotivos, a agentes de fiscalização da ANP, de ór-
gãos conveniados e entidades contratadas pela ANP;

XVIII - manter em sua instalação planta simplificada, ou sua
cópia, devidamente atualizada, em que conste a localização e a iden-
tificação dos tanques, das bombas medidoras para combustíveis, dos
bicos de abastecimento e das tubulações que os interligam, bem como
de filtros, bocas de tanques, poços de inspeção, respiros de tanques,
informação sobre localização do sistema de compressão de GNV e
outros equipamentos acessórios eventualmente existentes;

XIX - paralisar a utilização da bomba medidora interligada
ao tanque que sofreu descarga acidental de outro combustível que não
o armazenado;

XX - os postos revendedores marítimos que comercializarem
mais de um combustível deverão segregar e identificar os produtos
comercializados;

XXI - manter atualizado, na instalação do posto revendedor,
a Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico (FISPQ),
de acordo com norma da ABNT, de todos os combustíveis comer-
cializados.

Parágrafo único. Os revendedores varejistas de combustíveis
automotivos que comercializarem etanol deverão manter a nomen-
clatura de álcool etílico hidratado combustível ou etanol hidratado
combustível na documentação fiscal.

Das Obrigações do Revendedor Varejista de Combustíveis
Automotivos que Comercialize Gás Natural Veicular (GNV)

Art.23. O revendedor varejista de combustíveis automotivos
que comercialize GNV obriga-se a observar o disposto nos artigos 21
e 22 desta resolução, e:

I - disponibilizar GNV ao consumidor final a pressão má-
xima de abastecimento estabelecida em Norma Técnica da ABNT;
e
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II - fornecer GNV somente por intermédio de equipamento
de medição aferido e certificado pelo Inmetro ou por empresa por ele
credenciada.

Art. 24. O revendedor varejista de combustíveis automotivos
que comercialize GNV e que tenha interesse em construir, ampliar e
operar Unidades de Compressão de Gás Natural Comprimido - GNC,
para fins de prestação de serviço de compressão aos Distribuidores de
GNC a granel devidamente autorizados pela ANP, deverá solicitar
prévia autorização, mediante cumprimento dos requisitos estabele-
cidos no art. 5º da Resolução ANP nº 41, de 5 de dezembro de 2007,
ou regulamentação superveniente.

Da Identificação da Origem do Combustível Automotivo
Art. 25. O revendedor varejista de combustíveis automotivos

deverá informar ao consumidor, de forma clara e ostensiva, a origem
do combustível automotivo comercializado.

§ 1º Após o deferimento, pela ANP, da informação constante
na Ficha Cadastral, de que trata o art. 7º, ou alteração cadastral por
meio do preenchimento da Ficha Cadastral a que se refere o inciso I,
do art. 11, a informação de opção ou não de exibir a marca comercial
de distribuidor estará disponível no endereço eletrônico da Agência
( w w w. a n p . g o v. b r ) .

§ 2º Caso no endereço eletrônico da ANP conste que o
revendedor optou por exibir a marca comercial de um distribuidor de
combustíveis líquidos, o revendedor varejista deverá:

I - exibir a marca comercial do distribuidor, no mínimo, na
testeira, no totem, no painel de preço e no quadro de aviso do posto
revendedor de forma destacada, visível à distância, de dia e de noite,
e de fácil identificação ao consumidor; e

II - adquirir, armazenar e comercializar somente combustível
automotivo fornecido pelo distribuidor do qual exiba a marca co-
mercial.

§ 3º Caso no endereço eletrônico da ANP conste que o
revendedor optou por não exibir a marca comercial de um distri-
buidor de combustíveis líquidos, o revendedor varejista:

I - não poderá exibir marca comercial de distribuidor em
suas instalações, devendo retirar a(s) logomarca(s) e a identificação
visual com a combinação de cores que caracterizam distribuidor au-
torizado pela ANP;

II - não poderá exibir qualquer identificação visual que possa
confundir ou induzir a erro o consumidor quanto à marca comercial
de distribuidor; e

III - deverá identificar, de forma destacada e de fácil vi-
sualização, em cada bomba medidora para combustíveis líquidos, o
CNPJ, a razão social ou o nome fantasia do distribuidor fornecedor
do respectivo combustível automotivo.

§ 4º Se o posto revendedor exibir marca comercial de dis-
tribuidor em suas instalações, o revendedor deverá adquirir, arma-
zenar e comercializar somente combustível fornecido pelo distribui-
dor do qual exiba a marca comercial, exceto nos casos previstos no
inciso I do art. 11.

§ 5º Para efeito dos parágrafos 2º a 4º deste artigo, devem
ser consideradas como marcas comerciais do distribuidor:

I - as marcas figurativas ou nominativas utilizadas para dis-
tinguir produto ou serviço de outro idêntico, semelhante ou afim, de
origem diversa; e/ou

II - as cores e suas denominações, se dispostas ou com-
binadas de modo peculiar e distintivo, ou caracteres que possam,
claramente, confundir ou induzir a erro o consumidor.

Do Exercício da Atividade de Revenda Varejista de Com-
bustíveis Automotivos por Distribuidor

Art. 26. Fica vedado ao distribuidor de combustíveis líquidos
autorizados pela ANP a participação no quadro de sócios de re-
vendedor varejista de combustíveis automotivos autorizado pela ANP,
assim como o exercício da atividade de revenda varejista de com-
bustíveis automotivos.

§ 1º O caput do artigo não se aplica quando o posto re-
vendedor se destinar ao treinamento de pessoal, com vistas à melhoria
da qualidade do atendimento aos consumidores, devendo observar a
regulamentação referente ao exercício da atividade de posto reven-
dedor escola.

§ 2º O revendedor, de que trata o parágrafo anterior, deverá
atender as disposições desta Resolução e possuir autorização espe-
cífica da ANP, como posto revendedor escola.

Da Desativação das Instalações
Art. 27. Quando da desativação da instalação do posto re-

vendedor, sem que outra pessoa jurídica continue a operar no mesmo
endereço, o revendedor deverá preencher no sistema disponível no
endereço eletrônico www.anp.gov.br, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias a contar da efetivação do ato, requerimento solicitando o can-
celamento da autorização para o exercício da atividade de revenda
varejista de combustíveis automotivos, observando a legislação per-
tinente do órgão ambiental competente.

Das Disposições Transitórias
Art. 28. Ficam concedidos ao revendedor varejista de com-

bustíveis automotivos em operação na data de publicação desta Re-
solução, autorizado nos termos da Portaria ANP nº 116, de 05 de
julho de 2000, os seguintes prazos:

I - 60 (sessenta) dias para atualizar os dados referentes à
instalação (ex. tancagem, produtos armazenados, número de bicos de
abastecimento, etc.), por meio de preenchimento de Ficha Cadastral
disponível no endereço eletrônico www.anp.gov.br; e

II - 180 (cento e oitenta) dias para o atendimento ao disposto
no art. 18; incisos X e XVIII do art. 22 e art. 26 desta Resolução.

Parágrafo único. Durante o decorrer do prazo concedido para
o cumprimento do art. 18 e do inciso X do art. 22 desta Resolução
deverão ser mantidos o painel de preços e o quadro de aviso, con-
forme estabelecido nos incisos VII e VIII e §1º do art. 10, e no
Anexo da Portaria ANP nº116, de 05 de julho de 2000, publicada no
DOU em 07 de julho de 2000.

Das Disposições Finais
Art. 29. O requerimento de autorização para o exercício da

atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos instruído
nos termos da Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, que
possua pendência documental quando da publicação da presente Re-
solução, deverá ser reinstruído nos termos do art. 7º.

Art. 30. A autorização para o exercício da atividade de re-
venda varejista de combustíveis automotivos é outorgada em caráter
precário e será:

I - cancelada nos seguintes casos:
a) extinção da pessoa jurídica, judicial ou extrajudicialmen-

te;
b) por decretação de falência da pessoa jurídica;
c) por requerimento do revendedor varejista nos casos de

encerramento do exercício da atividade de revenda varejista de com-
bustíveis automotivos; ou

d) a qualquer tempo, de forma temporária ou definitiva,
quando constar situação cancelada, inapta ou similar, em um ou mais
dos seguintes documentos:

1. comprovante de inscrição e de situação cadastral no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

2. documento de Inscrição Estadual; ou
3. Alvará de Funcionamento ou de outro documento ex-

pedido pela prefeitura municipal referente ao ano de exercício.
Parágrafo único. Caso o motivo que tenha ensejado o can-

celamento da autorização seja regularizado, a autorização para o exer-
cício da atividade de revenda varejista será restabelecida, com a
publicação no DOU, desde que os demais documentos referentes à
outorga da autorização encontrem-se dentro do prazo de validade.

II - revogada, a qualquer tempo, mediante declaração ex-
pressa da ANP, quando comprovado, em processo administrativo,
com garantia do contraditório e ampla defesa que:

a) a revenda varejista de combustíveis automotivos não ini-
ciou o exercício da atividade 180 (cento e oitenta) dias após a pu-
blicação da autorização para o exercício da atividade no DOU;

b) houve paralisação injustificada da atividade, sem registro
de quaisquer operações comerciais, por período superior a 180 (cento
e oitenta) dias;

c) a revenda varejista de combustíveis automotivos deixou de
atender a pelo menos um dos documentos elencados no §2º do art. 7º
desta Resolução, a exceção das alíneas (c), (d) e (g), estando sujeito
à aplicação de medida cautelar nos termos do art. 5º, inciso II, da Lei
nº 9.847, de 26 de outubro de 1999;

d) há fundadas razões de interesse público, justificadas pela
autoridade competente; ou

e) a atividade está sendo exercida em desacordo com a le-
gislação vigente.

Parágrafo único. O cancelamento ou a revogação, conforme
o caso, da autorização para o exercício da atividade de revenda
varejista de combustíveis automotivos será publicado no DOU.

Art. 31. Os novos requerimentos para o exercício da ati-
vidade de revenda varejista de combustíveis automotivos deverão ser
protocolizados na ANP, com a documentação indicada no §2º do art.
7º desta Resolução, até que o sistema para o processo de autorização
de revenda varejista de combustíveis automotivos, de que trata o
caput do art. 7º, esteja disponibilizado no endereço eletrônico
w w w. a n p . g o v. b r.

Art. 32. Os casos omissos e as situações não previstas nesta
Resolução, relacionados com o assunto ora regulamentado, serão ob-
jeto de análise e deliberação da ANP.

Art. 33. O não atendimento às disposições desta Resolução
sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei nº 9.847, de 26 de
outubro de 1999, e no Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999.

Art. 34. Ficam revogadas a Portaria DNC nº 30, de 06 de
julho de 1994, publicada no DOU em 08 de julho de 1994, Portaria
ANP nº 32 de 06 de março de 2001, publicada no DOU em 07 de
março de 2001, e os arts. 1º a 4º, e 6º, da Resolução ANP nº 33, de
13 de novembro de 2008, publicada no DOU em 14 de novembro de
2008, e os artigos da Portaria ANP nº116, de 05 de julho de 2000,
publicada no DOU em 07 de julho de 2000, a exceção dos incisos VII
e VIII e §1º do art. 10, e do Anexo que vigorarão por 180 (cento e
oitenta) dias a contar da data de publicação desta Resolução.

Art. 35. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DESPACHOS DA DIRETORA-GERAL
Em 5 de novembro de 2013

No- 1.350 - A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições legais, e com base no Regulamento Técnico
ANP nº07/2012 aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na do-
cumentação constante no Processo ANP nº 48610.006333/2013-13, e
na Resolução de Diretoria nº 1119, de 23 de outubro de 2013, torna
público o seguinte ato:

1.CREDENCIAR o LABORATÓRIO NACIONAL DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO BIOETANOL - CTBE, vinculado a
INSTITUIÇÃO CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM ENER-
GIA E MATERIAIS - CNPEM, localizado em Campinas/SP, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o nº 01.576.817/0001-75, habilitando-a para realizar

atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes
da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento cons-
tante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de
Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser
executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Re-
solução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às
linhas de pesquisa atreladas as seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 044/2013

Unidade de Pesquisa Laboratório Nacional de Ciência e Tecnologia do Bioetanol - CTBE

Instituição Credenciada Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais - CNPEM

Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

BIOCOMBUSTÍVEIS BIOCOMBUSTÍ-
VEIS AVANÇA-

DOS (2ª, 3ª, 4ª GE-
RAÇÃO)

AVALIAÇÃO DA SUSTENTABI-
LIDADE

Estudos dos impactos ambientais, econômicos
e sociais relacionados à produção e ao uso de

biocombustíveis avançados

CONVERSÃO DE MATERIAIS
LIGNOCELULÓSICOS

Avaliação de hidrólises químicas e enzimáti-
cas

C O - P R O D U TO S Rotas químicas e/ou biológicas para obtenção
de derivados a partir de celulose, hemicelu-

lose e lignina

MATÉRIAS PRIMAS - CARAC-
TERIZAÇÃO E PRÉ-TRATAMEN-

TO

Desenvolvimento e ampliação de escalas de
pré-tratamentos físicos e químicos

PROCESSOS DE PRODUÇÃO Utilização de microrganismos e enzimas para
transformação de matérias primas renováveis
em produtos e insumos para produção de bi-

combustíveis a partir da 2ª geração

PRODUÇÃO DE ENZIMAS Estudo de enzimas e as vias de acesso me-
tabólicos

SISTEMAS CATALÍTICOS Produção de biocombustível do etanol de 2ª
geração com bagaço de cana-de-açúcar

BIODIESEL PRODUÇÃO DE BIODIESEL Prospecção e testes com óleos

PRODUÇÃO DE LEVEDURAS E
ALGAS

Biosíntese de lipídeos através de fermentação
aeróbica de linhagem de leveduras

PRODUÇÃO DE OLEAGINOSAS Uso de microrganismos para transformação
de resíduos agrícolas Descrição

BIOQUEROSENE
DE AVIAÇÃO

AVALIAÇÃO DA SUSTENTABI-
LIDADE

Avaliação da sustentabilidade da produção de
bioquerosene de aviação

CARACTERIZAÇÃO E CON-
TROLE DA QUALIDADE

Desenvolvimento de metodologias analíticas e
aplicações de novos métodos, físico-químicos

e biológicos

C O - P R O D U TO S Produção de bio-qav - Desenvolvimento de
aplicações e a valorização dos co-produtos

gerados

PRODUÇÃO DE BIOQUEROSE-
NE

Produção de bioquerosene de aviação a partir
de diferente fontes de matérias-primas

ENERGIA A PAR-
TIR DE OUTRAS
FONTES DE BIO-

MASSA

GASEIFICAÇÃO DE BIOMASSA Produção de energia através da inserção da
gaseificação de biomassa em biorrefinarias

OUTROS PROCESSAMENTOS
DE BIOMASSA

Processamentos de biomassa, a pirólise, a tor-
refação e a combustão (entre outros) no con-

texto de uma biorrefinaria

PRODUÇÃO DE BIOGÁS Avanços na área de tratamento biológico de
águas residuárias industriais

SISTEMAS CATALÍTICOS Desafios tecnológicos para a viabilização da
rota catalítica de produção de biocombustí-
veis líquidos a partir da rota termoquímica

através de avaliações técnicas, econômicas e
ambientais
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REGULAÇÃO DO SETOR
DE PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS

ASPECTOS ECO-
NÔMICOS DA RE-
GULAÇÃO DA IN-
DÚSTRIA DO PE-

TRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS

ASPECTOS ECONÔMICOS GE-
RAIS DA REGULAÇÃO DAS IN-
DÚSTRIAS DE PETRÓLEO, GÁS

NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS

Avaliação dos impactos sobre os indicadores
econômicos da cadeia produtiva e da produ-
ção em sistemas integrados de combustíveis

ECONOMIA DA ENERGIA E
POLÍTICA ENERGÉTICA NO

CONTEXTO DE UM PLANEJA-
MENTO INTEGRADO DE RE-

CURSOS ENERGÉTICOS

Estudo da matriz energética nacional e dire-
cionamento das pesquisas para adequação das
futuras regulamentações para a integração dos

recursos energéticos do país

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA Aspectos relacionados à minimização de per-
das de energia, a programas de conservação
de energia, ao uso eficiente de eletricidade

METODOLOGIAS DE AVALIA-
ÇÃO DE IMPACTO REGULATÓ-
RIO NAS INDÚSTRIAS DE PE-

TRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

Estudos dos impactos nas Indústrias de Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocombustíveis tem

sobre os aspectos técnicos, ambientais, sócio-
econômicos e sócio-políticos da produção e

uso dos diversos combustíveis e seus deriva-
dos

METODOLOGIAS DE AVALIA-
ÇÃO DE RISCO E IMPACTOS
SOCIOAMBIENTAIS DOS IN-

V E S T I M E N TO S

TEMAS TRANSVERSAIS SEGURANÇA E
MEIO AMBIENTE

EMISSÕES DE GASES DE EFEI-
TO ESTUFA NA INDÚSTRIA DE
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS

Avaliação das emissões de gases de efeito es-
tufa no ciclo de produção do etanol de cana
de açúcar e da gasolina por ele substituída

MINIMIZAÇÃO DE RESÍDUOS -
REDUÇÃO, REUTILIZAÇÃO E

RECICLAGEM

Redução, reutilização e reciclagem de resí-
duos na cadeia produtiva de biocombustíveis,
em geral, e do etanol produzido a partir da

cana de açúcar, em particular

MODELAGEM E PREVENÇÃO
DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Modelagem computacional de impactos am-
bientais em corpos d'água e no solo, relacio-

nados com a produção de cana e de etano

MONITORAMENTO DE ÁREAS
IMPACTADAS POR ATIVIDA-
DES DA INDÚSTRIA DE PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS

Avaliação dos impactos sócio-econômicos da
produção de etanol de cana de açúcar, com

foco nos locais onde a produção ocorre

GERENCIAMENTO DE ÁGUAS,
EFLUENTES E EMISSÕES DE
POLUENTES REGULAMENTA-

DOS

Avaliação dos impactos sobre os recursos hí-
dricos, decorrentes da produção de cana de

açúcar e de etanol, considerando disponibili-
dade e qualidade

3.O Laboratório Nacional de Ciência e Tecnologia do Bioetanol do Centro Nacional de Pesquisa
em Energia e Materiais - CNPEM está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº07/2012,
devendo demonstrar, a qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação
jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em
especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às ins-

talações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às
atividades de P&D realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;

III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o de-
senvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.

4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório Nacional de Ciência e
Tecnologia do Bioetanol - CTBE, vinculado ao Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais -
CNPEM, obrigado a confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12

(doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.
No- 1.351 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP
nº07/2012 aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº
48610.006331/2013-24, e na Resolução de Diretoria nº 1120, de 23 de outubro de 2013, torna público
o seguinte ato:

1.CREDENCIAR o LABORATÓRIO NACIONAL DE LUZ SÍNCRONTRON - LNLS, vin-
culado a Instituição CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM ENERGIA E MATERIAIS - CNPEM,
localizado em Campinas/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
- CNPJ/MF sob o nº 01.576.817/0001-75, habilitando-a para realizar atividades de pesquisa e de-
senvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento
constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as
normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais
normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa atreladas as seguintes
áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 045/2013
Unidade de Pesquisa Laboratório Nacional de Luz Síncrontron - LNLS

Instituição Credenciada Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais - CNPEM
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO
DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL - ONSHORE E OFFSHO-
RE

ENGENHARIA DE
POÇO

AUTOMAÇÃO, CONTROLE,
INSTRUMENTAÇÃO E METRO-

LOGIA

Operação remota

INTERFACE FORMAÇÃO - PO-
ÇO

Estudo do aço por difração in-situ

PERFURAÇÃO E COMPLETA-
ÇÃO - TÉCNICAS E TECNOLO-

GIAS

Desenvolvimento de telas premium pa-
ra extração de petróleo e gás

EXPLORAÇÃO - HO-
RIZONTE PRÉ-SAL,
ÁGUAS PROFUN-

DAS, BACIAS MA-
DURAS E NOVAS
FRONTEIRAS EX-

P L O R AT Ó R I A S

PERFURAÇÃO E COMPLETA-
ÇÃO DE POÇOS

PETROFÍSICA, PERFILAGEM
DE POÇOS E AVALIAÇÃO DE

FORMAÇÕES

Determinação de porosidade,micro-es-
trutura e composição de rochas para
parametrização de modelos sísmicos

TÉCNICAS DE AQUISIÇÃO,
PROCESSAMENTO E INTER-

PRETAÇÃO DE DADOS GEOFÍ-
SICOS

PRODUÇÃO - HORI-
ZONTE PRÉ-SAL,
ÁGUAS PROFUN-

DAS, CAMPOS MA-
DUROS E NOVAS
FRONTEIRAS EX-

P L O R AT Ó R I A S

AUTOMAÇÃO, CONTROLE E
I N S T R U M E N TA Ç Ã O

Operação remota

CAPTURA E ESTOCAGEM DE
CO2

Tomografia para análise de óleo resi-
dual em rochas porosas

CARACTERIZAÇÃO E PROCES-
SAMENTO DE FLUIDOS PRO-

DUZIDOS

Petroleômica e o estudo de asfaltenos

GEOFÍSICA DE RESERVATÓRIO Determinação de porosidade, micro-es-
trutura e composição de rochas para

parametrização de rochas digitais
PERFURAÇÃO E COMPLETA-

ÇÃO DE POÇOS
Estudo do aço por difração in-situ

PETROFÍSICA, PERFILAGEM
DE POÇOS E AVALIAÇÃO DE

FORMAÇÕES

Determinação de porosidade, micro-es-
trutura e composição de rochas para

parametrização de rochas digitais
RISERS, UMBILICAIS E DUTOS

SUBMARINOS
Impacto da micro-estrutura na otimiza-
ção das propriedades mecânicas de po-

límeros
TÉCNICAS DE AQUISIÇÃO,

PROCESSAMENTO E INTER-
PRETAÇÃO DE DADOS GEOFÍ-
SICOS EM ESCALA DE RESER-

VAT Ó R I O

Determinação de porosidade, micro-es-
trutura e composição de rochas para
parametrização de modelos sísmicos

UNIDADES FLUTUANTES DE
PRODUÇÃO, SISTEMAS DE AN-
CORAGEM E AMARRAÇÃO E
POSICIONAMENTO DINÂMICO

Impacto da micro-estrutura na otimiza-
ção das propriedades mecânicas de po-

límeros

RECUPERAÇÃO
AVANÇADA DE PE-

TRÓLEO

CARACTERIZAÇÃO E ENGE-
NHARIA DE RESERVATÓRIOS

Tomografia para análise de óleo resi-
dual em rochas porosas

INJEÇÃO E GERENCIAMENTO
DE ÁGUAS

Análise da dinâmica da interface
água/óleo em rochas porosas

RECUPERAÇÃO MELHORADA
DE PETRÓLEO

Petroleômica e o estudo de asfaltenos

A B A S T E C I M E N TO REFINO DESENVOLVIMENTO DE PRO-
DUTOS DE MAIOR VALOR

AGREGADO

Impacto da micro-estrutura na otimiza-
ção das propriedades mecânicas de po-

límeros
PROCESSAMENTO DE PETRÓ-

LEO
Caracterização avançada de catalisado-

res( in-situ e in-operando)
SISTEMAS CATALÍTICOS

GÁS NATURAL UTILIZAÇÃO PRODUÇÃO DE FERTILIZAN-
TES NITROGENADOS

Pesquisa em nitrogenação de fertilizan-
tes

OUTRAS FONTES DE ENER-
GIA

HIDROGÊNIO CÉLULA COMBUSTÍVEL Espectroscopia de raios-X de células
de combustível

PROCESSOS DE PRODUÇÃO
DE HIDROGÊNIO

Caracterização in-situ de catalisadores
para conversão de biomassa em hidro-

gênio
SISTEMAS CATALÍTICOS Caracterização in-situ de catalisadores

para conversão de biomassa em hidro-
gênio

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S N A N O M AT E R I A I S Caracterização de nano-partículas e na-
no-filmes

NOVOS MATERIAIS
SEGURANÇA E

MEIO AMBIENTE
MONITORAMENTO DE ÁREAS
IMPACTADAS POR ATIVIDA-
DES DA INDÚSTRIA DE PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS

Análise de contaminação do meio am-
biente por micro-Fluorescância

3.O Laboratório Nacional de Luz Síncrontron do Centro Nacional de Pesquisa em Energia e
Materiais está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº07/2012, devendo demonstrar, a
qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos
no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às ins-

talações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às
atividades de P&D realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;

III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o de-
senvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.

4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório Nacional de Luz Sín-
crontron - LNLS, vinculado ao Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais - CNPEM, obrigado
a confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a
contar da data de publicação deste Despacho.
No- 1.352 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP
nº07/2012 aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº
48610.006332/2013-79, e na Resolução de Diretoria nº 1121, de 23 de outubro de 2013, torna público
o seguinte ato:

1.CREDENCIAR o LABORATÓRIO NACIONAL DE NANOTECNOLOGIA - LNNano, vin-
culado a INSTITUIÇÃO CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM ENERGIA E MATERIAIS -
CNPEM, localizado em Campinas/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 01.576.817/0001-75, habilitando-a para realizar atividades de pesquisa e
desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvol-
vimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as
normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais
normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa atreladas as seguintes
áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 046/2013
Unidade de Pesquisa Laboratório Nacional de Nanotecnologia - LNNano

Instituição Credenciada Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais - CNPEM
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODU-
ÇÃO DE PETRÓLEO E

GÁS NATURAL - ONSHO-
RE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORI-
ZONTE PRÉ-SAL,

ÁGUAS PROFUNDAS,
CAMPOS MADUROS E
NOVAS FRONTEIRAS

E X P L O R AT Ó R I A S

AUTOMAÇÃO, CONTROLE E
I N S T R U M E N TA Ç Ã O

Projeto, simulação e fabricação de no-
vos protótipos

RISERS, UMBILICAIS E DUTOS
SUBMARINOS

União de dutos por atrito com pino
não consumível - soldagem molhada
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BIOCOMBUSTÍVEIS BIOCOMBUSTÍVEIS
AVANÇADOS (2ª, 3ª, 4ª

GERAÇÃO)

C O - P R O D U TO S Investigação microestrutural e transfor-
mação de resíduos lignocelulósicos e

cinzas
MATÉRIAS PRIMAS - CARAC-

TERIZAÇÃO E PRÉ-TRATAMEN-
TO

Caracterização elementar e estrutural
das frações de bagaço de cana

B I O E TA N O L AUTOMAÇÃO, CONTROLE,
INSTRUMENTAÇÃO E METRO-

LOGIA

Desenvolvimento de sensores micro e
nanofabricados

OUTRAS FONTES DE
ENERGIA

ENERGIA SOLAR ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAI-
CA

Processos de fabricação de células so-
lares baseadas em novos materiais

HIDROGÊNIO CÉLULA COMBUSTÍVEL Processos de fabricação de células
combustível

TEMAS TRANSVERSAIS DISTRIBUIÇÃO, LOGÍS-
TICA E TRANSPORTE

TECNOLOGIA DE DUTOS União de dutos por atrito com pino
não consumível.

M AT E R I A I S CORROSÃO E PROTEÇÃO Produção e caracterização de materiais
promissores para aplicação em recobri-

mento.
INTEGRIDADE ESTRUTURAL,
SOLDAGEM E CARACTERIZA-

ÇÃO DE MATERIAIS

Estudos de superficies e interfaces e
investigação de estrutura atômica

Desenvolvimento e estudo dos proces-
sos de soldagem de processamento por
atrito com pino não consumível de ma-
teriais metálicos. Com enfase em aços,

aços inoxidáveis e ligas de Niquel
N A N O M AT E R I A I S Caracterização avançada de materiais

Nanoestruturados
Caracterização morfologica, composi-
cional, estrutural e eletronica de mate-
riais em escala namométrica e atômica
Fabricação de nanocompósitos polimé-

ricos
Síntese e desenvolvimento de heteroes-

truturas
Membrana semicondutoras auto-supor-

tadas
TECNOLOGIA DE MATERIAIS Desenvolvimento, caracterização e apli-

cação de novos materiais e nanoestru-
turas para a microfabricaçõo de dispo-

sitivos funcionais.
Deposição de filmes finos e aplicações

em sensores e dispositivos
NOVOS MATERIAIS Fabricação de compósitos, blendas fun-

cionais e estruturais
Síntese de novos materiais

3.O Laboratório Nacional de Nanotecnologia do Centro Nacional de Pesquisa em Energia e
Materiais está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº07/2012, devendo demonstrar, a
qualquer tempo, que continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos
no Anexo B e aos demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às ins-

talações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às
atividades de P&D realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;

III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o de-
senvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.

4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Laboratório Nacional de Nano-
tecnologia - LNNano, vinculado ao Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais - CNPEM,
obrigado a confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze)
meses, a contar da data de publicação deste Despacho.
No- 1.353 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP
nº07/2012 aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº
48610.006873/2013-05, e na Resolução de Diretoria nº 1122, de 23 de outubro de 2013, torna público
o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa CENTRO DE TECNOLOGIA SENAI AMBIENTAL
- Serviços Analíticos do SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI-RJ,
localizado no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 03.848.688/0001-52, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e
desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvol-
vimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as
normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais
normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas
e subtemas:

Credenciamento ANP No 047/2013
Unidade de Pesquisa CENTRO DE TECNOLOGIA SENAI AMBIENTAL - Serviços Analíticos

Instituição Credenciada SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI-RJ
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

TEMAS TRANSVERSAIS AVALIAÇÃO DA CONFOR-
MIDADE, MONITORA-
MENTO E CONTROLE

METODOLOGIAS E SISTEMAS DE
CONTROLE DA QUALIDADE

Implantação e validação de méto-
dos analiticos voltados para carac-

terização de amostras derivadas
do petróleo

3.O CENTRO DE TECNOLOGIA SENAI AMBIENTAL - SERVIÇOS ANALÍTICOS DO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI-RJ está sujeito ao estabelecido
no Regulamento Técnico ANP nº07/2012, devendo demonstrar, a qualquer tempo, que continua aten-
dendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos demais
requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às ins-

talações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às
atividades de P&D realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;

III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o de-
senvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.

4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o CENTRO DE TECNOLOGIA
SENAI AMBIENTAL - SERVIÇOS ANALÍTICOS DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI-RJ obrigado a confirmar ou atualizar as informações referentes a este cre-
denciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 823, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48300.007228/1994-81, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a PETROSUL DISTRIBUIDORA, TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ n.º 00.175.884/0002-04, habilitada na ANP como distribuidora de
combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros
combustíveis automotivos, responsável pela Base Compartilhada "CONDOMÍNIO PRÓ-INDIVISO PE-
TROSUL PAULINIA", autorizada a operar as instalações localizadas na Av. Sidney Cardon de Oliveira,
n.º 1723, Cascata, Paulínia - SP, CEP 13.140-000.

Integram a Base Compartilhada "CONDOMÍNIO PRÓ-INDIVISO PETROSUL PAULINIA" as
seguintes empresas:

EMPRESAS CNPJ N.º
PETROSUL DIST., TRANSP. E COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 00.175.884/0002-04
TOBRAS DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 05.759.383/0013-33
GOL COMBUSTÍVEIS LTDA. 06.983.874/0003-54

As instalações são constituídas pelos tanques apresentados na tabela a seguir, perfazendo a
capacidade total de armazenamento de 11.718,58 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m³) Produto
1 11 , 4 7 14,23 1.470,10 OLEO DIESEL A
2 20,17 9,48 3.040,67 EAC
3 10,46 11 , 6 5 1.018,10 GASOLINA A
4 9,30 8,64 585,99 B100
5 11 , 4 5 14,53 1.503,64 EHC
6 13,36 14,50 2.053,20 GASOLINA A
7 13,35 14,56 2.046,88 OLEO DIESEL A

Art. 2º Fica revogada a Autorização de Operação nº 275, publicada no Diário Oficial da União,
em 20/06/2011.

Art. 3º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de novembro de 2013

No- 1.356 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e com base no disposto na alínea c, inciso
I, art. 23, da Resolução ANP n.º 20, de 19 de junho de 2009, e no que consta do processo n.º
48610.008119/2005-91, torna público o cancelamento da Autorização ANP n.º 126, publicado no Diário
Oficial da União em 01/06/2006, para o exercício da atividade de coleta de óleo lubrificante usado ou
contaminado, a pedido da interessada, RODE REMOVEDORA DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.º 82.977.885/0001-48.

No- 1.357 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e com base no disposto na alínea C, do
inciso I, do art. 17, da Portaria ANP nº 202, de 30 de dezembro de 1999, e no que consta do processo
n.º 48300.035257/1996-11, torna público o cancelamento do registro n° 0456 e a revogação da au-
torização para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo,
etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, a pedido da interessada,
JATOBÁ DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.187.324/0001-80.
Ficam revogadas a Autorização n.º 550 e Despacho n° 1659, ambas publicadas no Diário Oficial da
União em 09/12/2008.

No- 1.354 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base na documentação constante no
Processo ANP nº 48610.006870/2013-63, e na Resolução de Diretoria nº 1123, de 23 de agosto de 2013,
torna público o seguinte ato:

INDEFERIR a solicitação de credenciamento da Unidade de Pesquisa CENTRO DE TEC-
NOLOGIA SENAI AMBIENTAL - Consultoria Ambiental do SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI-RJ, localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 03.848.688/0001-52, tendo em vista
o não atendimento de forma satisfatória aos requisitos estabelecidos no Regulamento Técnico ANP
nº07/2012 aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012.

No- 1.355 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, e com base na Resolução de Diretoria
nº 1124, de 23 de outubro de 2013, e considerando:

- as informações apresentadas pela empresa PETROM PETROQUÍMICA MOGI DAS CRU-
ZES S.A., à ANP constantes do Processo Administrativo nº 48610.010401/2013-49 referentes à so-
licitação de dispensa de adição de marcador no ortoxileno;

- o disposto no art. 15 da Resolução ANP nº 3, de 19 de janeiro de 2011, que prevê que poderão
ser dispensados da adição de marcador os Produtos de Marcação Compulsória (PMC) que tiverem suas
propriedades afetadas de modo a comprometer sua aplicação normal;

- as características inerentes ao processo industrial de produção do anidrido ftálico e as di-
ferentes possibilidades de interferência no processo pela presença de substâncias estranhas; e

- a análise técnica realizada pelo Grupo Técnico constituído por meio da Portaria ANP nº 262,
de 5 de setembro de 2012, que considerou que existe a possibilidade de interferência do marcador no
processo catalítico de produção do anidrido ftálico;

torna público o seguinte ato:
1. Fica dispensado de adição de marcador o ortoxileno adquirido pela empresa PETROM

PETROQUÍMICA MOGI DAS CRUZES S.A, CNPJ nº 02.340.752/0001-27.
2. A presente dispensa de adição de marcador vigorará enquanto persistirem os motivos que

justificaram o deferimento da solicitação contida no Processo Administrativo nº 48610.010401/2013-
49.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD
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No- 1.358 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n.º 15, de 18 de maio de 2005, torna pública a homologação dos contratos de cessão de espaço e envasilhamento listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF C O N T R ATA D A / R E G I S T R O CONTRATANTE / REGISTRO PRAZO CARTÓRIO N.° OBS PROCESSO
Canos RS NACIONAL Gás Butano Distribuidora Ltda.

06.980.064/0096-43
CONSIGAZ Distribuidora de Gás Ltda.

01.597.589/0006-24
31/03/2014 Extrato do 1º Adendo

Reg. 675888
- 48610.006877/2013-85

No- 1.359 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução ANP n.º 15, de 18 maio de 2005, torna público o indeferimento dos contratos de cessão de espaço e envasilhamento listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CONTRATADA / REGISTRO CONTRATANTE / REGISTRO Nº CONTRATO /
CARTÓRIO N.º

Razão Indeferimento Observação Processo n.º

Chapecó SC COMPANHIA Ultragaz S.A.
61.602.199/0255-30

NACIONAL Gás Butano Distribuidora
Ltda.

06.980.064/0107-30
06.980.064/0161-86

Extrato do 1º Adendo
Reg. 1.330.034

A filial da cessionária de CNPJ n.° 06.980.064/0161-86 constante no contrato de
cessão de espaço não está cadastrada na ANP.
A FCT apresenta a seguinte não conformidade:
- A filial da cessionária de CNPJ n.° 06.980.064/0161-86 constante na FCT não
está cadastrada na ANP.

- 4 8 6 1 0 . 0 1 3 4 0 3 / 2 0 11 - 2 8

Cascavel PR COMPANHIA Ultragaz S.A.
61.602.199/0210-39

NACIONAL Gás Butano Distribuidora
Ltda.

06.980.064/0101-45
06.980.064/0162-67

Extrato do 1º Adendo
Reg. 2.027.967

A filial da cessionária de CNPJ n.° 06.980.064/0162-67 constante no contrato de
cessão de espaço não está cadastrada na ANP.
A FCT apresenta a seguinte não conformidade:
- A filial da cessionária de CNPJ n.° 06.980.064/0162-67 constante na FCT não
está cadastrada na ANP.

- 4 8 6 1 0 . 0 1 3 4 0 4 / 2 0 11 - 7 2

Caxias do Sul RS COMPANHIA Ultragaz S.A.
61.602.199/0259-64

NACIONAL Gás Butano Distribuidora
Ltda.

06.980.064/0096-43
06.980.064/0160-03

Extrato n.° 1º Reg.
5.221.851

- A filial de CNPJ: 06.980.064/0160-03 constante no contrato de cessão de espaço
não está cadastrada na ANP; e
- Não consta no contrato de cessão de espaço o volume a ser cedido para ces-
sionária.
A FCT apresenta a seguinte não conformidade:
- A filial de CNPJ: 06.980.064/0160-03 constante na FCT não está cadastrada na
A N P.

- 4 8 6 1 0 . 0 1 3 4 0 5 / 2 0 11 - 1 7

No- 1.360 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na Portaria ANP n.º 202, de 30 de dezembro de 1999, e na Resolução ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, torna público o indeferimento dos contratos de
cessão de espaço listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/ REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO Nº CONTRATO /
CARTÓRIO N.º

Razão Indeferimento Processo n.º

Guarulhos
São José dos Campos

SP
SP

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras
/ Petrobras Transportes S.A. - Transpe-

tro

SOLL Distribuidora de Petróleo
Ltda. - 0489

01.683.557/0004-80

Contrato AB-MC/RSP -
N.° 430.2.022/13-1

Reg. 2.028.262

A cessionária constante no contrato de cessão de espaço não atende ao inciso II, do art. 10, da Portaria
ANP n.° 202/99.

48610.008190/2010-31

Paulínia SP RUFF CJ Distribuidora de Petróleo Lt-
da. - 0320

00.756.149/0001-03

TAG Distribuidora de Combustí-
veis S.A. - 3326

09.565.834/0005-42

Reg. 102406 A FCT apresenta a seguinte não conformidade:
- O CNPJ da cessionária constante na FCT não está cadastrado na ANP.
O CNPJ da cessionária constante no contrato de cessão de espaço não está cadastro na ANP.

48610.005310/2013-91

Manaus AM ATEM´S Distribuidora de Petróleo S.A.
- 3148

03.987.364/0001-03

IPIRANGA Produtos de Petró-
leo S.A. - TA03

33.337.122/0044-67

Reg. 430.021 A FCT apresenta as seguintes não conformidades:
- Não constam a razão social, CNPJ e volumes de produtos da cedente, bem como o tipo de ins-
talação;
- Consta na FCT a empresa SP Indústria que não tem contrato de cessão homologado pela ANP e
constante no site; e
- O volume total de produto da Petróleo Sabbá S.A. está divergente do homologado pela ANP e
constante no site.

4 8 6 1 0 . 0 11 9 4 8 / 2 0 1 2 - 8 1

Vila Velha ES OILTANKING Terminais Ltda.
04.409.230/0003-21

WD Distribuidora de Derivados
de Petróleo S.A. - 3269

07.585.478/0009-27

Reg. 1086724 A filial da cessionária constante no contrato de cessão de espaço não está cadastrada na ANP. 48610.010935/2013-75

Cascavel PR BRASOIL Distribuidora de Petróleo
Ltda. - 0444

01.421.240/0005-56

DIP Petróleo Distribuidor de
Combustíveis Ltda. - 3281

07.697.706/0002-84

Reg. 0033008 A FCT apresenta as seguintes não conformidades:
- Não constam na FCT os produtos Diesel S500 e Diesel S10 para celebrar o contrato de cessão de
espaço apresentado;
- A cedente constante na FCT está divergente do contrato de cessão de espaço; e
- Não consta na FCT o prazo de vigência do contrato de cessão de espaço.

48610.010595/2013-82

Paranaguá PR CATTALINI Terminais de Petróleo
S.A.

75.633.560/0001-82

MAZP Distribuidora de Petróleo
Ltda. - 2129

85.050.474/0001-09

S/Registro O contrato de cessão de espaço não consta o registro no cartório de títulos e documentos. 48610.010651/2013-89

Paulínia SP TRANSO Combustíveis Ltda. - 0389
01.136.600/0001-44

CIAPETRO Distribuidora de
Combustíveis Ltda. - 0452

01.466.091/0005-41

Reg. 1151967 A cedente Transo Combustíveis Ltda. foi revogada pelo Despacho n.° 1.189, de 09/10/2013. 48610.010652/2013-23

Paulínia SP RAÍZEN Combustíveis S.A. - TA06
33.453.598/0166-31

ALESAT Combustíveis S.A. -
0352

23.314.594/0012-63

Reg. 1085456 A FCT apresenta as seguintes não conformidades:
- Não consta o prazo de vigência do contrato na FCT;
- O número de tanques apresentado na FCT está divergente do banco de dados da AN P.

48610.005461/2010-05

Maringá PR PETROALCOOL Distribuidora de Pe-
tróleo Ltda. - 0015
85.491.074/0002-01

BIG Petro - Distribuidora de Pe-
tróleo Ltda. - 3333
12.576.860/0001-57

Reg. 00239091 A FCT apresenta a seguinte não conformidade:
- A cedente enviou somente a folha 1 da FCT.

48610.010401/2012-68

No- 1.361 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP
n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na Portaria ANP n.º 202, de 30 de dezembro de 1999 e Resolução ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, torna pública a homologação dos contratos de cessão de espaço
listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º OBS. PRAZO PROCESSO
Paulínia SP PETROSUL Distribuidora, Trasnportadora e Co-

mércio de Combustíveis Ltda. - 0197
00.175.884/0002-04

GIGANTE Armazenadora e Distribuidora de Derivados de Petróleo e Al-
coois Ltda. - 3304
0 8 . 0 5 6 . 11 3 / 0 0 0 1 - 1 0

Reg. 1153313 - INDETERMINADO 4 8 6 1 0 . 0 1 2 7 8 3 / 2 0 11 - 8 3

Paulínia SP PETROSUL Distribuidora, Trasnportadora e Co-
mércio de Combustíveis Ltda. - 0197

00.175.884/0002-04

MONTE Cabral Distribuidora de Combustíveis Ltda. - 3172
04.138.529/0006-31

Reg. 1153312 - INDETERMINADO 4 8 6 1 0 . 0 111 4 8 / 2 0 1 3 - 4 1

Jardinópolis SP REDE Sol Fuel Distribuidora S.A. - 3171
02.913.444/0001-43

MONTE Cabral Distribuidora de Combustíveis Ltda. - 3172
04.138.529/0010-18

Primeiro Aditivo
Reg. 1149280

- INDETERMINADO 48610.006878/2013-20

Assis SP ASPEN Distribuidora de Combustíveis Ltda. -
0436

01.382.912/0021-81

MONTE Cabral Distribuidora de Combustíveis Ltda. - 3172
04.138.529/0001-27
04.138.529/0006-31
04.138.529/0009-84

Primeiro Aditivo
Reg. 99233

- INDETERMINADO 48610.008442/2012-94

São Luis MA GRANEL Química Ltda.
44.983.435/0003-30

SP Indústria e Distribuidora de Petróleo Ltda. - 0437
01.387.400/0003-26

Reg. 644.582 - INDETERMINADO 4 8 6 1 0 . 0 0 5 11 0 / 2 0 11 - 7 7

Ipojuca PE PANDENOR Importação e Exportação Ltda.
00.499.730/0001-89

SETTA Combustíveis Ltda. - 0480
55.483.564/0001-14

CPS.CAM 004/2013 - Aditivo 3º
Reg. 1618

- INDETERMINADO 4 8 6 1 0 . 0 0 2 4 4 2 / 2 0 11 - 0 8

Ribeirão Preto SP REDEPETRO Distribuidora de Petróleo Ltda. -
3203

03.980.754/0003-05

RM Petróleo S.A. - 3169
04.414.127/0001-08

Reg. 236944 - INDETERMINADO 48610.008559/2013-59

Londrina PR PANTERA Distribuidora de Combustíveis S.A.
- 3302

01.759.142/0003-61

BIG Petro - Distribuidora de Petróleo Ltda. - 3333
12.576.860/0001-57

Reg. 00246085 - INDETERMINADO 48610.010596/2013-27

Itajaí SC REJAILE Distribuidora de Petróleo Ltda. -
0431

00.209.895/0002-50

POTENCIAL Petróleo Ltda. - 0203
80.798.727/0009-07

Extrato
Reg. 141121

- INDETERMINADO 48610.009389/2013-20

Araucária PR IDAZA Distribuidora de Petróleo Ltda. - 0505
01.787.793/0021-47

MAZP Distribuidora de Petróleo Ltda. - 2129
85.050.474/0001-09

Reg. 0032212 - INDETERMINADO 48610.013175/2012-77

Guarulhos SP INTEGRAÇÃO Prestadora de Serviços S.A.
14.721.793/0002-23

PETROQUALITY Distribuidora de Combustíveis Ltda. - 3308
07.243.624/0002-60

Reg. 320604 - INDETERMINADO 48610.010982/2013-19

Guarulhos SP INTEGRAÇÃO Prestadora de Serviços S.A.
14.721.793/0002-23

PETROLUZ Distribuidora Ltda. - 3122
0 3 . 0 1 6 . 8 11 / 0 0 0 2 - 5 0
0 3 . 0 1 6 . 8 11 / 0 0 0 5 - 0 0

Reg. 320605 - INDETERMINADO 48610.010981/2013-74

Guarulhos SP COPAPE Produtos de Petróleo Ltda.
01.428.174/0002-01

PETROEXPRESS Distribuidora de Combustíveis e Derivados de Petróleo
Ltda. - 3114

02.924.588/0002-86

Reg. 319649 - INDETERMINADO 48610.010467/2013-39

Guarulhos SP COPAPE Produtos de Petróleo Ltda.
01.428.174/0002-01

GOL Combustíveis Ltda. - 3309
06.983.874/0003-54

Reg. 320225 - INDETERMINADO 48610.010936/2013-10

São Francisco do Conde BA TOTAL Distribuidora S.A. - 0410
01.241.994/0004-43

PETROX Distribuidora Ltda. - 3182
05.482.271/0003-06

Extrato Contrtual
Reg. 86.018

- INDETERMINADO 48610.009064/2010-02
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São Francisco do Conde BA TOTAL Distribuidora S.A. - 0410
01.241.994/0004-43

ATLÂNTICA Produtos de Petróleo Ltda. - 3220
05.552.292/0002-70

Extrato Contrtual
Reg. 858904

- INDETERMINADO 48610.009476/2010-34

São Francisco do Conde BA TOTAL Distribuidora S.A. - 0410
01.241.994/0004-43

FEDERAL Distribuidora de Combustíveis Ltda. - 3012
02.909.530/0009-30

Extrato Contrtual
Reg. 859618

- 3 0 / 11 / 2 0 1 3 48610.000454/2012-71

Paranaguá
São José dos Campos

Guarulhos
Biguaçú

Guaramirim

PR
SP
SP
SC
SC

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

ALESAT Combustíveis S.A. - 0352
23.314.594/0018-59
23.314.594/0019-30
23.314.594/0009-68
23.314.594/0016-97
23.314.594/0025-88

Termo Aditivo n.° 6 - N.°
4 0 0 . 2 . 0 0 7 / 11 - 6
Reg. 1041655

- 31/07/2014 4 8 6 1 0 . 0 0 1 7 4 2 / 2 0 11 - 6 1

Itajaí
Uberaba

Uberlândia
Itabuna
Jequié

Rio Grande

SC
MG
MG
BA
BA
RS

23.314.594/0044-40
23.314.594/0005-34
23.314.594/0004-53
23.314.594/0023-16
23.314.594/0022-35
23.314.594/0052-50

São Francisco do Conde BA TOTAL Distribuidora S.A. - 0410
01.241.994/0004-43

ALESAT Combustíveis S.A. - 0352
23.314.594/0024-05

Extrato Contrtual
Reg. 859237

- INDETERMINADO 48610.000642/2012-07

São José do Rio Preto SP ALESAT Combustíveis S.A. - 0352
23.314.594/0020-73

IPIRANGA Produtos de Petróleo S.A. - TA03
33.337.122/0056-09

Reg. 1294412 - INDETERMINADO 48610.006880/2013-07

São Francisco do Conde BA TOTAL Distribuidora S.A. - 0410
01.241.994/0004-43

IPIRANGA Produtos de Petróleo S.A. - TA03
33.337.122/0071-30

Extrato Contrtual
Reg. 1040979

- INDETERMINADO 48610.006306/2010-06

Araucária PR IDAZA Distribuidora de Petróleo Ltda. - 0505
01.787.793/0021-47

IPIRANGA Produtos de Petróleo S.A. - TA03
33.337.122/0166-35

Reg. 907852 - INDETERMINADO 48610.010032/2013-94

São Francisco do Conde BA PETROBAHIA S.A. - 0385
0 1 . 1 2 5 . 2 8 2 / 0 0 11 - 9 8

TOBRAS Distribuidora de Combustíveis Ltda. - 3228
05.759.383/0006-04

Reg. 2217 - INDETERMINADO 4 8 6 1 0 . 0 11 3 0 4 / 2 0 1 3 - 7 3

São Francisco do Conde BA TOTAL Distribuidora S.A. - 0410
01.241.994/0004-43

TOBRAS Distribuidora de Combustíveis Ltda. - 3228
05.759.383/0006-04

Extrato Contrtual
Reg. 858411

- INDETERMINADO 4 8 6 1 0 . 0 1 3 7 9 7 / 2 0 11 - 1 4

Esteio RS RAÍZEN Combustíveis S.A. - TA06
33.453.598/0137-05

RAÍZEN Mime Combustíveis S.A. - 3124
01.799.935/0008-19

Reg. 947731 - INDETERMINADO 48610.010590/2013-50

Biguaçú
Guaramirim

SC
SC

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

RAÍZEN Mime Combustíveis S.A. - 3124
01.799.935/0001-42
01.799.935/0006-57

Reg. 949027 - PUBLICAÇÃO NO D.O.U. A 01
ANO

48610.008191/2010-86

Itajaí SC PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

DIBRAPE Distribuidora Brasileira de Petróleo Ltda. - 0149
86.910.148/0001-89

Contrato AB-MC/RSP - N.°
430.2.124/13-8
Reg. 2.028.260

- 31/10/2015 48610.008482/2010-74

Senador Canedo GO PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

ARAGUAIA Distribuidora de Petróleo Ltda. - 3315
11 . 4 4 1 . 9 3 3 / 0 0 0 1 - 3 0

Termo Aditivo n.° 01 - N.°
430.2.134/12-5
Reg. 1.723.236

- 3 0 / 11 / 2 0 1 4 48610.014402/2012-81

Senador Canedo GO PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

CONTINENTAL Distribuidora de Combustíveis Ltda. - 3316
11 . 5 3 2 . 2 9 7 / 0 0 0 1 - 5 2

Termo Aditivo n.° 01 - N.°
430.2.133/12-2
Reg. 1.723.416

- 3 0 / 11 / 2 0 1 5 48610.014404/2012-71

Jequié
Itabuna

BA
BA

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

TEMAPE - Terminais Marítimos de Pernambuco S.A. - 3011
02.639.582/0006-90
02.639.582/0004-29

Contrato AB-MC/RNN - N.°
4 11 . 2 . 0 3 8 / 1 2 - 4
Reg. 1282008

- 31/12/2014 4 8 6 1 0 . 0 0 3 4 6 3 / 2 0 11 - 3 2

Guarulhos
São José dos Campos

Paranaguá
Biguaçú

Guaramirim
Itajaí

Rio Grande

SP
SP

PR

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

IDAZA Distribuidora de Petróleo Ltda. - 0505
0 1 . 7 8 7 . 7 9 3 / 0 0 11 - 7 5
01.787.793/0005-27
01.787.793/0010-94
01.787.793/0002-84
01.787.793/0003-65
01.787.793/0008-70

Termo Aditivo n.° 04 - N.°
430.2.098/10-1
Reg. 1.330.453

- 31/12/2014 48610.017387/2010-61

SC
SC
SC
RS

Guarulhos
São José dos Campos

Itabuna
Rio Grande

SP
SP

BA
RS

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

RAÍZEN Combustíveis S.A. - TA06
33.453.598/0025-09
33.453.598/0071-36
33.453.598/0089-65
33.453.598/0428-02

Reg. 949023 - PUBLICAÇÃO NO D.O.U. A 01
ANO

48610.008579/2010-87

Uberaba
Uberlândia
Guarulhos

São José dos Campos
Itajaí

Senador Canedo

MG
MG
SP
SP

SC
GO

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

ROYAL Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda. - 0425
03.349.764/0021-01
03.349.764/0009-07
03.349.764/0014-74
03.349.764/0015-55
03.349.764/0017-17
03.349.764/0013-93

Contrato AB-MC/RSP - N.°
430.2.025/13-1
Reg. 2.028.259

- 31/10/2015 48610.008470/2010-40

Senador Canedo
Uberaba

Uberlândia

GO

MG
MG

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

TOTAL Distribuidora S.A. - 0410
01.241.994/0006-05
01.241.994/0012-53
01.241.994/0015-04

Contrato AB-MC/RSP/CC - N.°
430.2.019/13-5
Reg. 5.220.776

- 31/08/205 48610.008694/200918

Guarulhos
São José dos Campos

Senador Canedo

SP
SP

GO

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

DISTRIBUIDORA de Combustíveis Masut Ltda. - 3005
02.368.373/0002-26
02.368.373/0003-07

Contrato AB-MC/RSP - N.°
430.2.121/13-1
Reg. 5.221.778

- 3 0 / 11 / 2 0 1 5 48610.005046/2009-18

Guarulhos
São José dos Campos

Senador Canedo

SP
SP

GO

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

SMALL Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda. - 3001
0 2 . 0 4 4 . 5 2 6 / 0 0 11 - 7 0
02.044.526/0001-07

Contrato AB-MC/RSP - N.°
430.2.123/13-5
Reg. 2.028.261

- 3 0 / 11 / 2 0 1 5 48610.002451/2010-18

Guarulhos
São José dos Campos

SP
SP

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

ASTER Petróleo Ltda. - 0550
02.377.759/0001-13
02.377.759/0016-08

Contrato AB-MC/RSP - N.°
430.2.122/13-2
Reg. 2.028.258

- 31/10/2015 4 8 6 1 0 . 0 1 6 3 7 8 / 2 0 11 - 3 4

Guarulhos
Senador Canedo

SP
GO

PETRÓLEO Brasileiro S.A. - Petrobras / PE-
TROBRAS Transportes S.A. - Transpetro

BRASIL Oil Distribuidora de Combustíveis e Derivados de Petróleo Ltda.
- 3258

06.950.259/0007-75
06.950.259/0001-80

Contrato AB-MC/RSP - N.°
430.2.026//13-2
Reg. 2.027.080

- 31/10/2015 48610.008189/2010-15

Art. 1º De acordo com o art. 5º da Portaria ANP n.° 72, de 26 de abril de 2000: "Os contratos de cessão de espaço ou de carregamento em terminal rodoviário em instalações do produtor somente serão válidos
para fins de aquisição de gasolina automotiva, óleo diesel e OCTE, sob regime de contrato de fornecimento com o produtor ou de pedido mensal, se homologados pela ANP até o dia 15 do mês anterior ao de início
da entrega desses produtos".

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.125, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1138, de 15
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.000175/2012 - 05 M FERREIRA DA SILVA ME Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.016205/2011 - 16 SANTOS & TEIXEIRA COMERCIO E TRANS-

PORTE DE GAS LTDA
(DF: 179.110.2011.32.370563)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.011639/2003 - 11 FLORIDA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LT-
DA

Encerrar o curso do processo com as anotações
de estilo correspondente à baixa nos controles

48610.016205/2011 - 16 IRMAC LTDA
(DF: 179.110.2011.32.370562)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.012372/2012 - 79 SERVIGAS COM. DE GAS LTDA. - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.011025/2012 - 29 WALDEMIRO TEIXEIRA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000629/2011 - 59 NIJALMO MENDES LINS - ME. Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.000886/2012 - 62 BATISTA & IZEPE LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.126, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1140, de 15
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:
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Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso

48620.001023/2012 - 11 AUTO POSTO VAN - LESTE LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.006158/2009 - 88 AUTO POSTO SANTA ALICE LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001099/2012 - 38 PEDEVESA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LT D A

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.000203/2012 - 77 PANTERA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS
S/A.
(DF: 020.301.2012.41.371215)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.000203/2012 - 77 TUBE TOY`S COMERCIO DE LUBRIFICANTES
E COMBUSTIVEIS LTD
(DF: 020.301.2012.41.371214)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.127, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1141, de 15
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.012122/2007 - 71 CENTRO DE ABASTECIMENTO DE VEICULOS

COPA 70 LTDA
Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

48610.004676/2007 - 11 POSTO BETÃO LTDA Indeferir o pedido de revisão e manter a de-
cisão impugnada

48611.000471/2007 - 31 D & B COMERCIAL LTDA Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

48621.000524/2011 - 81 MARLENE MARIA DE JESUS GAS ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000194/2012 - 23 POSTO DE COMBUSTÍVEIS NERIS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000125/2012 - 10 GASOLINE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.128, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1143, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48600.001686/2007 - 14 JOSÉ MARCOS MOREIRA DA NÓBREGA Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão

impugnada
48610.009210/2007 - 96 POSTO DE GASOLINA VARONEL LTDA Indeferir o pedido de revisão e manter a deci-

são impugnada
48621.000145/2007 - 12 PETROSOL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO

LT D A .
Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

48610.008857/2005 - 39 POSTO COELHO GONÇALENSE LTDA Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

48610.012402/2007 - 80 MARGALHO POSTO E SERVIÇOS LTDA Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

48621.000351/2010 - 10 MM ORIGINAL DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-
LEO LTDA

Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

48610.008821/2005 - 55 POSTO ANDES LTDA Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.129, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1144, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.013600/2009 - 22 CERES COMERCIO E TRANSPORTE DE DERI-

VADOS PETROLEO LTDA
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001017/2012 - 55 ORION AUTO POSTO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000170/2007 - 15 IDVALDO MONTEIRO & FILHOS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001097/2012 - 49 AUTO POSTO SAVEIROS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.000780/2012 - 69 AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001046/2012 - 17 R. F. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.130, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1145, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso

48611.000419/2007 - 84 DILUBRA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E
MAQUINAS LTDA

Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

48610.010928/2007 - 25 NACIONAL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LT D A

Indeferir o pedido de revisão e manter a deci-
são impugnada

48610.000274/2006 - 41 DINAMO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

48610.004643/2006 - 74 POSTO QUALIDADE LIMITADA Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

48610.004420/2006 - 15 CENTRO AUTOMOTIVO FERRAZ LTDA Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

48611.000977/2007 - 41 F.J.S. COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA

Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.131, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1151, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.004588/2012 - 61 AUTO POSTO LAÇADOR LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.008899/2012 - 07 JACSON MARCIEL GOULART Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.012747/2011 - 10 UNAGAS - GÁS E ÁGUA MINERAL LTDA. -

ME
(DF: 147.111.2012.31.399072)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000418/2011 - 16 J. A. D. LOBATO Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.012747/2011 - 10 UNAGAS - GÁS E ÁGUA MINERAL LTDA. -
ME
(DF: 037.107.2011.31.362338)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.005032/2012 - 91 ROSSONI & SPINASSE LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.012388/2012 - 81 POSTOS FLEX LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000097/2012 - 31 G. M. COMERCIO E DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000575/2010 - 41 ADERSON TAVARES BEZERRA JUNIOR Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.132, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1152, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48621.000251/2011 - 74 PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DOS

AFONSOS
(DF: 113.303.2011.34.349465)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48621.000251/2011 - 74 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A
(DF: 113.303.2011.34.349474)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000851/2011 - 51 ITINGÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA. - ME. Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001202/2012 - 40 MERCEARIA DA ROSI LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000976/2011 - 81 POSTO AMERICANO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48621.000251/2011 - 74 VEGA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.133, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1153, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.000286/2012 - 11 V & C COMÉRCIO DE GÁS E BEBIDAS LTDA.

ME.
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001141/2012 - 11 BR SUL AUTO POSTO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001199/2012 - 64 ALESSANDRA CLEMENTINA DE PAULA - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.011028/2012 - 62 CAIÇARA SERVIÇOS LTDA ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000454/2012 - 61 POSTO JUVENAL GALENO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001175/2012 - 13 OSMAR BEZA - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001203/2012 - 94 SIMARI E BAGIO SUPERMERCADO LTDA - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA
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RESOLUÇÃO-RD No- 1.134, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1154, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.011230/2012 - 94 POSTO DE GASOLINA H P GUEDES LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.014319/2010 - 41 LEONARDO JOAQUIM DA SILVA CPF NO.

000.898.036-55
(DF: 037.107.2010.32.322915)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001176/2012 - 50 SUMMER BIER COM DE BEBIDAS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001201/2012 - 03 LUCIANO CARDOZO DISTRIBUIDORA DE GÁS
LT D A

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.001151/2011 - 84 NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LT-
DA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001200/2012 - 51 ONOFRE MALASPINA FRANCA ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.004029/2012 - 51 CLEONICE MARIA PARIZOTTO FREITAG Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.012791/2012 - 19 IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.014319/2010 - 41 PATAFUFO COMÉRCIO DE GÁS LTDA
(DF: 037.107.2010.32.322918)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.135, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1155, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.006778/2011 - 31 JAIME ALVES DE BARROS DISTRIBUIDORA

DE GAS
(DF: 183.104.2011.33.349540)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000221/2012 - 68 POSTO KALILÂNDIA LTDA. Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000645/2011 - 41 M. A. BEZERRA FERREIRA
(DF: 137.706.2011.24.356006)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.006778/2011 - 31 JAIME ALVES DE BARROS DISTRIBUIDORA
DE GAS
(DF: 183.104.2011.33.349548)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000645/2011 - 41 M. A. BEZERRA FERREIRA
(DF: 137.706.2011.24.355992)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000991/2011 - 20 WHALISSON SIQUEIRA PORTO Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48600.000349/2012 - 51 BOTURA & FAGUNDES LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.136, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1156, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.001075/2011 - 15 AUTO POSTO LAGOA FUNDA LTDA - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48600.002571/2012 - 98 CHERMONT RODRIGUES E CIA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000094/2011 - 16 POSTO KALILÂNDIA LTDA. Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48620.001187/2012 - 30 A B SARAIVA MINI MERCADO - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48620.001197/2012 - 75 JOSIANE MATOS DA SILVA 37541192813 Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48600.003603/2012 - 72 A. M. DE FARIAS - EPP Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48620.001334/2012 - 71 A. R. CARNEIRO DISTRIBUIDORA DE GÁS -

ME
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001188/2012 - 84 R.A. DE OLIVEIRA & L.A. DE OLIVEIRA LTDA
- ME

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48621.000466/2011 - 95 POSTO JOTAS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.137, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1157, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.000777/2011 - 83 POSTO DE GASOLINA NOVO PINHEIRAL LT-

DA
(DF: 037.112.2010.33.346368)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.000777/2011 - 83 POSTO DE GASOLINA NOVO PINHEIRAL LT-
DA
(DF: 144.102.2011.33.349105)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.138, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1158, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.000423/2011 - 29 M S TEIXEIRA & CABRAL LTDA

(DF: 163.710.2012.28.377775)
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000423/2011 - 29 M S TEIXEIRA & CABRAL LTDA
(DF: 168.705.2011.28.352576)

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.004741/2010 - 98 BITTI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001121/2012 - 40 TRANSULINA TRANSPORTES LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.139, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1159, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.000655/2012 - 68 BOMFIM BARBOSA COMERCIAL DE DERIVA-

DOS DE PETROLEO LTDA
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.001059/2011 - 14 LIGUE GÁS GUERREIRO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.000937/2012 - 56 WF PEDREIRA COM. E SERVIÇOS AUTOMOTI-
VOS LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.008289/2012 - 03 COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES DOMINGÃO LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000690/2012 - 87 ALIANCA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.001114/2011 - 76 IRMÃOS SANTANA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001151/2012 - 56 AUTO POSTO IMPERADOR RIO CLARO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000613/2011 - 46 P.P. DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA MINE-
RAL LTDA. - ME

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000920/2011 - 27 AMERICA COMBUSTIVEIS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.140, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1160, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.001775/2013 - 73 AUTO CENTER GALINA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.006067/2012 - 48 AUTO POSTO LAÇADOR LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000123/2012 - 21 POSTO JATOBA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48620.000395/2012 - 11 PEDEVESA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO

LT D A
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.001176/2013 - 50 CARLAN OLEO E COMBUSTIVEL LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.003157/2012 - 87 POSTO FRONTEIRA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000051/2012 - 11 PORTO BRASIL COMBUSTÍVEIS LTDA. Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000658/2012 - 00 POSTO CACAU COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEI
E LUBRIFICANTES LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.141, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1162, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.000379/2009 - 32 ROBERTO GERMANO BEZERRA CAVALCANTI

JUNIOR
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001210/2012 - 96 CARLOS ALBERTO GONÇALVES DA SILVA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.001753/2012 - 22 COMPANHIA USINA SÃO JOÃO Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000280/2013 - 17 COMÉRCIO DERIVADOS DE PETRÓLEO FREI-
TAS LTDA. ME

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001270/2012 - 17 POSTO DE GASOLINA RIBATEJO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA
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RESOLUÇÃO-RD No- 1.142, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1163, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48600.002705/2012 - 71 L R DE AZEVEDO MELO & CIA. LTDA. - ME. Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48620.001088/2012 - 58 MARAPE - COMÉRCIO DE AGUA E GÁS LT-

DA - ME
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48600.000216/2013 - 65 AUTO POSTO CENTRAL LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.000643/2012 - 43 EXTRUDE HONE DO BRASIL SISTEMAS DE
ACABAMENTOS DE PEÇAS LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.000534/2012 - 26 DINAMICA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LT D A

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.001242/2012 - 91 MALAVAZI BEZERRA COMÉRCIO DE GÁS
LTDA - EPP

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.143, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1164, de 16
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso

48610.004729/2010 - 83 EVERALDO GUSSON Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48600.000414/2013 - 29 AUTO POSTO P S LTDA - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000967/2011 - 91 VARELA & VARELA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.147, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1172, de 21
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.000110/2012 - 61 ANDRÉ BERMOND SCALDAFERRO - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.003153/2012 - 07 POSTO DE ABASTECIMENTO ALFAMA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000736/2012 - 68 VICTÓRIA REGHIA COMÉRCIO DE COMBUS-

TÍVEIS & CIA. LTDA
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48600.002692/2012 - 30 POSTO DE GASOLINA PIT STOP LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.009208/2011 - 01 LIPY GÁS LTDA. - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 397/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
870.093/1987-ARTEMIO DE ALMEIDA MASCARE-

NHAS- Área de 871,62 ha para 396,80 ha-Mármore
870.384/2003-RONALDO CARIAS- Área de 1.670,62 ha

para 364,27 ha-Quartzito
873.539/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL- Área de 1.000,00 ha para 687,11 ha-Zinco, Chumbo,
Cobre, Prata e Ouro

872.060/2007-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-
Área de 587,98 ha para 333,83 ha-Conglomerado

873.979/2007-CORCOVADO GRANITOS LTDA- Área de
174,57 ha para 50,00 ha-Granito

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

870.480/2002-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA.-AL-
VARÁ N°5.280/2002

870.641/2007-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N°7.525/2007

871.629/2007-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N°7.934/2007

871.315/2010-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-ALVA-
RÁ N°12.067/2010

871.316/2010-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-ALVA-
RÁ N°12.068/2010

871.317/2010-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-ALVA-
RÁ N°12.069/2010

871.318/2010-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-ALVA-
RÁ N°12.070/2010

871.319/2010-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-ALVA-
RÁ N°12.071/2010

871.320/2010-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-ALVA-
RÁ N°12.072/2010

871.321/2010-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-ALVA-
RÁ N°12.073/2010

871.322/2010-MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.-ALVA-
RÁ N°12.074/2010

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 153/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
800.827/2012-JOSE GERARDO OLIVEIRA DE ARRUDA

FILHO
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
800.147/2011-CPX CEARENSE MINERACAO E PARTI-

CIPACOES LTDA -Alvará N°5692/2012
800.148/2011-CPX CEARENSE MINERACAO E PARTI-

CIPACOES LTDA -Alvará N°5693/2012
800.149/2011-CPX CEARENSE MINERACAO E PARTI-

CIPACOES LTDA -Alvará N°5694/2012
800.150/2011-CPX CEARENSE MINERACAO E PARTI-

CIPACOES LTDA -Alvará N°5695/2012

800.151/2011-CPX CEARENSE MINERACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA -Alvará N°5696/2012

800.152/2011-CPX CEARENSE MINERACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA -Alvará N°5697/2012

800.153/2011-CPX CEARENSE MINERACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA -Alvará N°5698/2012

800.154/2011-CPX CEARENSE MINERACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA -Alvará N°5699/2012

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
800.530/2011-MPP COMÉRCIO,SERVIÇOS E MINERA-

ÇÃO LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.297/2005-MILGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

GRANITOS LTDA.-OF. N°1619/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
800.297/2005-MILGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

GRANITOS LTDA.-OF. N°1618/2013-180 dias
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
800.297/2005-MILGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

GRANITOS LTDA.-OF. N°1620/2013 e 1621/2013
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
800.113/1996-ITATIBA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

LTDA.-OF. N°1625/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
800.113/1996-ITATIBA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

LTDA.-OF. N°1624/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
800.808/2011-GUSTAVO BEZERRA DE MENEZES GO-

MES DE MATTOS ME-Registro de Licença N°1373/2013 de
04/10/2013-Vencimento em 08/09/2015

800.546/2012-F. F. INDUSTRIA E COMERCIO DE TE-
LHAS LTDA ME-Registro de Licença N°1368/2013 de 02/10/2013-
Vencimento em 13/03/2017

800.721/2012-GUSTAVO BEZERRA DE MENEZES GO-
MES DE MATTOS ME-Registro de Licença N°1367/2013 de
02/10/2013-Vencimento em 07/08/2016

800.410/2013-SONIA MARIA IBIAPINA GADELHA-Re-
gistro de Licença N°1350/2013 de 16/08/2013-Vencimento em
31/12/2016

800.536/2013-CERÂMICA TERRA NOVA LTDA ME-Re-
gistro de Licença N°1378/2013 de 25/10/2013-Vencimento em
09/07/2017

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.522/2013-INDÚSTRIA DE BRITAGEM IGUATÚ LT-

DA ME-OF. N°1215/2013
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
800.330/2012-JOAO CAMELO DE BRITO- Cessionário:J

B BRITAGEM LTDA ME- CNPJ 11.234.724/0001-16- Registro de
Licença n°1314/2013- Vencimento da Licença: 31/12/2016

Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
800.460/2007-KARINE CHRISTIE OLIVEIRA DE BRITO

-AI N°318/2012
Fase de Registro de Extração
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
801.169/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU-

Registro de Extração N°001/2012- DOU de 13/04/2012

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 384/2013

CONCESSÃO DE LAVRA

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que julgou-
se parcialmente procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) in-
terpostas(s); restando-lhe(s) para pagar, parcelar ou apresentar re-
curso relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira
pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art.º 3.º, IX, da Lei
n.º 8.876/94, c/c as Leis n.º 7.990/89, n.º 8.001/90, art.º 61 da Lei n.º
9.430/96, Lei n.º 9.993/00, n.º 10.195/01 e n.º 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução. (5.49)

Processo de Cobrança n.º 961.828/2013 Notificado: Are-
nan Extração e Comércio de Areia Ltda.

CNPJ n.º 01.126.983/0001-70 NFLDP n.º 1029/2013
Valor: R$ 14.320,32 Decisão n.º 063/2013

L I C E N C I A M E N TO

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que não
houve a apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s); restando-
lhe(s) pagar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º,
IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da
Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CA-
DIN e ajuizamento da ação de execução. (7.72)

Processo de Cobrança n.º 962.247/2010 Notificado: Agre-
con - Agregados e Construções Ltda.

CNPJ/CPF n.º 02.683.768/0001-32 NFLDP nº 1317/2010
Valor: R$ 1.174,15 Decisão n.º 064/2013

Processo de Cobrança n.º 962.248/2010 Notificado: Agre-
con - Agregados e Construções Ltda.

CNPJ/CPF n.º 02.683.768/0001-32 NFLDP nº 1318/2010
Valor: R$ 1.175,81 Decisão n.º 065/2013

Processo de Cobrança n.º 962.252/2010 Notificado: Agre-
con - Agregados e Construções Ltda.

CNPJ/CPF n.º 02.683.768/0001-32 NFLDP nº 1316/2010
Valor: R$ 1.173,48 Decisão n.º 066/2013

Processo de Cobrança n.º 962.014/2011 Notificado: Izabel
Ana de Souza Penha - Firma Individual

CNPJ/CPF n.º 03.309.917/0001-60 NFLDP nº 1 8 1 4 / 2 0 11
Valor: R$ 5.741,13 Decisão n.º 067/2013

RELAÇÃO No- 391/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
860.692/2004-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-AI N°1408/2013
861.130/2005-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-AI N°1409/2013
860.690/2007-EPASA - ENGENHARIA PAVIMENTAÇÃO

E SANEAMENTO LTDA-AI N°1410/2013
861.004/2007-GILDEON RODRIGUES DA SILVA,-AI

N ° 1 4 11 / 2 0 1 3
861.042/2007-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-AI N°1412/2013
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861.126/2007-HIDROSERV SERVIÇOS EM RECURSOS
HÍDRICOS E SANEAMENTO LTDA-AI N°1413/2013

860.599/2010-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA-AI
N°1415/2013

860.600/2010-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA-AI
N°1416/2013

860.685/2010-FRANK WANDERSON DA SILVA PORTI-
LHO-AI N°1417/2013

860.720/2010-WILSON DE SOUZA LOPES-AI
N°1418/2013

860.784/2010-NASSIM MAMED JÚNIOR-AI
N°1419/2013

860.785/2010-NASSIM MAMED JÚNIOR-AI
N°1420/2013

860.786/2010-NASSIM MAMED JÚNIOR-AI
N°1421/2013

860.787/2010-NASSIM MAMED JÚNIOR-AI
N°1422/2013

860.892/2010-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI
N°1423/2013

860.893/2010-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI
N°1424/2013

860.894/2010-ALVORADA GERADORA DE ENERGIA
ELÉTRICA LTDA-AI N°1425/2013

860.902/2010-CLEDSTON LUCIANO DE SOUZA-AI
N°1426/2013

860.908/2010-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO
FORMOSA LTDA.-AI N°1427/2013

860.933/2010-RODRIGO DE MACEDO RODRIGUES-AI
N°1428/2013

861.041/2010-CLEVELAND MINERAÇÃO LTDA.-AI
N°1429/2013

861.062/2010-RIO GRANITO LTDA-AI N°1430/2013
860.692/2011-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA-AI N°1431/2013
860.828/2011-RICARDO RIBEIRO CAMELO-AI

N°1432/2013
860.855/2011-SILVANA ARAÚJO DE SOUZA MOREI-

RA-AI N°1433/2013
860.904/2011-BELCHIOR DE SOUZA-AI N°1434/2013
860.915/2011-PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-AI N°1435/2013
860.917/2011-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-AI N°1436/2013
861.040/2011-CARLOS PEREIRA-AI N°1437/2013
861.048/2011-SAULO HILARIO DA SILVA ARAUJO-AI

N°1438/2013
861.185/2011-EDINELSON BARBOSA-AI N°1439/2013
861.226/2011-WOLNEY LUIZ DE MOURA-AI

N°1440/2013
861.364/2011-HOMAR DAUD-AI N°1441/2013
861.369/2011-LEONCIO CARLOS MEDEIROS-AI

N°1442/2013
861.464/2011-EDIVAN ENES OLIVEIRA DA SILVA-AI

N°1443/2013
861.257/2012-MAURICIO CANAVARRO PENNA CHA-

VES-AI N°1444/2013

RELAÇÃO No- 399/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
860.494/2013-SANTO EXPEDITO MINERAÇÃO LTDA

ME-OF. N°1906/2013
861.066/2013-DELSIONY GOMES DE SOUZA-OF.

N°1897/2013
861.080/2013-PAULO CESAR CAMPOS LOUREIRO-OF.

N°1905/2013
861.294/2013-JULIANO XAVIER FRAUSINO BARNA-

BE-OF. N°1899/2013
861.301/2013-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1921/2013
861.302/2013-ITAMAR LUIZ MEIRELES SACHETTO-

OF. N°1928/2013
861.303/2013-ITAMAR LUIZ MEIRELES SACHETTO-

OF. N°1928/2013
861.304/2013-ITAMAR LUIZ MEIRELES SACHETTO-

OF. N°1928/2013
861.306/2013-PEDREIRA RIO VERDE LTDA-OF.

N°1922/2013
861.307/2013-CECÍLIA GONÇALVES DOS SANTOS

DIAS-OF. N°1929/2013
861.309/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1927/2013
861.310/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1927/2013
861.311/2013-MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.-OF.

N°1930/2013
861.314/2013-PAULO CESAR CAMPOS LOUREIRO-OF.

N°1931/2013
861.317/2013-FRANCISCO ALVES MENDES-OF.

N°1925/2013
861.318/2013-FRANCISCO ALVES MENDES-OF.

N°1925/2013
861.319/2013-SANDRA MARTINS ROSA-OF.

N°1923/2013
861.320/2013-JACKSON LUCAS BEZERRA-OF.

N°1924/2013
861.341/2013-ESPAÇO CONSTRUÇÕES E PROJETOS

LTDA-OF. N°1895/2013

861.343/2013-QUARTZITI MINERADORA LTDA-OF.
N°1900/2013

861.345/2013-GOLDEN GATE MINING BRAZIL MINE-
RAÇÃO LTDA-OF. N°1904/2013

861.355/2013-RIALMA S A CENTRAIS ELETRICAS
RIO DAS ALMAS-OF. N°1903/2013

861.356/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°1896/2013

861.357/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°1896/2013

861.358/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°1896/2013

861.359/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°1896/2013

861.360/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°1896/2013

861.361/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°1932/2013

861.362/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°1932/2013

861.363/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°1932/2013

RELAÇÃO No- 400/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
861.364/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°1932/2013
861.365/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°1932/2013
861.366/2013-SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°1932/2013
861.369/2013-GILBERTO BRAZ DOS SANTOS-OF.

N°1935/2013
861.370/2013-KIN CARLOS GOMIDES-OF. N°1936/2013
861.371/2013-NASSIM MAMED JÚNIOR-OF.

N°1933/2013
861.372/2013-NASSIM MAMED JÚNIOR-OF.

N°1933/2013
861.373/2013-NASSIM MAMED JÚNIOR-OF.

N°1933/2013
861.374/2013-I9 RENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS

LTDA ME-OF. N°1937/2013
861.375/2013-JACKSON LUCAS BEZERRA-OF.

N°1938/2013
861.376/2013-ANGLO AMERICAN FOSFATOS BRASIL

LTDA.-OF. N°1934/2013
861.377/2013-ANGLO AMERICAN FOSFATOS BRASIL

LTDA.-OF. N°1934/2013
861.378/2013-ANGLO AMERICAN FOSFATOS BRASIL

LTDA.-OF. N°1934/2013
861.379/2013-ANGLO AMERICAN FOSFATOS BRASIL

LTDA.-OF. N°1934/2013
861.380/2013-ANGLO AMERICAN FOSFATOS BRASIL

LTDA.-OF. N°1934/2013
861.381/2013-ANGLO AMERICAN FOSFATOS BRASIL

LTDA.-OF. N°1907/2013
861.382/2013-ANGLO AMERICAN FOSFATOS BRASIL

LTDA.-OF. N°1907/2013
861.384/2013-NEILSON GONÇALVES DE ALMEIDA

JUNIOR-OF. N°1908/2013
861.385/2013-ROBERTO JOSÉ MENDANHA-OF.

N°1909/2013
861.389/2013-RAFAEL SILVEIRA COSTA-OF.

N°1910/2013
861.394/2013-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°1912/2013
861.395/2013-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°1912/2013
861.396/2013-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°1912/2013
861.397/2013-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°1912/2013
861.402/2013-WILSON DE SOUZA LOPES-OF.

N°1939/2013
861.405/2013-ALCYR VENCESLAU DE OLIVEIRA-OF.

N°1940/2013
861.409/2013-ALEXANDRE CÉSAR BATISTA FREIRE-

OF. N°1941/2013
861.452/2013-COOPERBRITA MINERAÇÃO LTDA ME-

OF. N°1955/2013
861.453/2013-JOÃO LUIZ GOMES FILHO-OF.

N°1956/2013
861.456/2013-ARAGUAIA MINERAÇÃO E INDÚSTRIA

LTDA-OF. N°1957/2013
861.459/2013-LUIZ FERNANDES MONTEIRO FILHO-

OF. N°1958/2013

RELAÇÃO No- 403/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
861.464/2013-EDSON DA SILVA-OF. N°1964/2013
861.465/2013-EDSON DA SILVA-OF. N°1963/2013
861.466/2013-MINERAÇÃO SÃO JUDAS TADEU IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1959/2013
861.467/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°1954/2013
861.468/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°1954/2013

861.469/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.
N°1954/2013

861.470/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.
N°1954/2013

861.471/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.
N°1954/2013

861.472/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.
N°1954/2013

861.473/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.
N°1954/2013

861.474/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.
N°1954/2013

861.475/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.
N°1942/2013

861.476/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.
N°1942/2013

861.477/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.
N°1942/2013

861.484/2013-VALEMAR VALE DO MARANHÃO MI-
NERAÇÃO LTDA ME-OF. N°1952/2013

861.485/2013-EMAC TRANSPORTES LTDA-OF.
N°1951/2013

861.486/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGA-
DOS MINERAIS SA-OF. N°1949/2013

861.490/2013-BRITAGO MINERAÇÃO IND. E COM. LT-
DA-OF. N°1948/2013

861.493/2013-JULIANO TORRANO PARREIRA-OF.
N°1947/2013

861.494/2013-ANIELLE SONNTAG-OF. N°1946/2013
861.495/2013-BERNARDINO CAETANO ATAIDES-OF.

N°1943/2013
861.497/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°1942/2013
861.498/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°1942/2013
861.499/2013-JUSSAMAR MARTINS REZENDE-OF.

N°1945/2013
861.501/2013-HOSANA MARIA MARTINS SILVA-OF.

N°1944/2013
861.514/2013-L & D CONSTRUTORA E INCORPORA-

DORA LTDA-OF. N°1966/2013
861.516/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°1972/2013
861.517/2013-NOVA ALIANCA EMPREENDIMENTOS

LTDA ME-OF. N°1968/2013
861.518/2013-D. L. DO PRADO M. CONSTRUCAO ME-

OF. N°1969/2013
861.526/2013-BRITAGO MINERAÇÃO IND. E COM. LT-

DA-OF. N°1973/2013
861.528/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGA-

DOS MINERAIS SA-OF. N°1976/2013

RELAÇÃO No- 404/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
861.529/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGA-

DOS MINERAIS SA-OF. N°1976/2013
861.539/2013-ESPAÇO CONSTRUÇÕES E PROJETOS

LTDA-OF. N°1977/2013
861.540/2013-JONAS ARRUDA DA SILVA-OF.

N°1970/2013
861.571/2013-SOBRADO CONSTRUÇÃO LTDA-OF.

N°1974/2013
861.576/2013-DIPRATA EMPREENDIMENTOS LTDA-

OF. N°1980/2013
861.577/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°1978/2013
861.578/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°1978/2013
861.579/2013-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-OF.

N°1979/2013
861.580/2013-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-OF.

N°1979/2013
861.582/2013-JULIANO XAVIER FRAUSINO BARNA-

BE-OF. N°1981/2013
861.584/2013-TERRANOVA MINERADORA LTDA EPP-

OF. N°1982/2013
861.594/2013-WALID EL KOURY DAOUD-OF.

N°1983/2013
861.595/2013-NAZIRA BEZE SOUZA-OF. N°1984/2013
861.596/2013-ELBA DE SOUSA-OF. N°1985/2013
861.597/2013-AREIA BARRA AZUL EXTRAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°1986/2013
861.599/2013-ESTEVAO ANDRADE ZAGO-OF.

N°1987/2013
861.600/2013-SÃO TARCISIO MINERAÇÃO INDUS-

TRIA E COMERCIO LTDA-OF. N°1988/2013
861.603/2013-BUENO E TELES LTDA-OF. N°1989/2013
861.606/2013-ANTENOR ANTONIO DA SILVA-OF.

N°1991/2013
861.608/2013-CERAMICA PIMENTA LTDA-OF.

N°1992/2013
861.610/2013-FABIO GONÇALVES BRANDÃO-OF.

N°1993/2013
861.622/2013-ISAQUE GODINHO LOPES-OF.

N°1995/2013
861.623/2013-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°1996/2013
861.624/2013-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°1996/2013
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861.625/2013-ADEMIR MARTINS COSTA-OF.
N°1997/2013

861.628/2013-EDIMINAS MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°1999/2013

861.629/2013-ANGLO AMERICAN NIÓBIO BRASIL LT-
DA.-OF. N°2000/2013

861.630/2013-XANGAI RJ PARTICIPAÇÕES S A-OF.
N°2001/2013

861.696/2013-MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.-OF.
N°1913/2013

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 174/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Adilson Ronald Dantas Dourado - 806175/09
João de Lima Rolim - 806224/11
Joeder de Oliveira Pinto - 806153/10
Mineração Chorado LTDA. - 806150/09
Viviano Vieira Das Neves Neto - 806637/11, 806638/11

RELAÇÃO No- 175/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Mineração Chorado LTDA. - 806432/10 - Not.213/2013 - R$
5.786,71

RELAÇÃO No- 176/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Ceramica Barro Duro Indústria e Comércio Ltda - 806258/11
- Not.216/2013 - R$ 2.830,95

Gessosul Indústria de Gesso LTDA. - 806673/11 -
Not.215/2013 - R$ 2.465,15

Mineração Chorado LTDA. - 806432/10 - Not.214/2013 - R$
2.504,52

FERNANDO JOSÉ OLIVEIRA DUAILIBE
MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 742/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Mineração Santos e Paraiso Ltda -me - 834665/11
4 Irmaos Mineraçao Ltda - 833918/11, 833919/11,

833920/11, 833921/11, 833922/11, 833929/11, 833923/11, 833924/11,
833925/11, 833926/11, 833927/11, 833928/11

A.d.g Mineração e Comércio de Granitos Ltda - 832606/12
A.R.G. Ltda - 832708/12
Adelio Vitor Dos Santos - 834364/10
Admirson Albino da Cruz - 830568/11
Alberto João Salomão Filho - 834425/10
Aldo Silva Valente Junior - 830321/12
Aleixo Pizarras Industria e Exportação de Rochas Ornamen-

tais Ltda - 832406/12, 832407/12
Almir Rogério Rodrigues Souto - 832237/12, 832238/12,

832506/12, 832508/12
Amazon Gems Ltda - 833565/11
Amilton Pinto da Costa - 833099/11
Antônio Aderbal de Mesquista - 834081/10, 832410/12
Antonio Carlos Dos Santos - 830466/12
Areias Manerrá Ltda - 834283/11
Ary Barbosa Santos - 830694/11
Belkiss Diniz Ribeiro da Glória - 831157/12
Benedito Galvão Pereira da Silva - 833894/11
Britador São Geraldo Ltda - 831630/12
Bruno Adriano de Souza Meireles - 833729/11, 833732/11,

833736/11, 833118/11, 833731/11, 833735/11, 833507/11,
8 3 3 0 2 7 / 11

Bruno Daldegan Rodrigues da Cunha - 834726/11
Caio Leonor Pereira - 832400/12
Canto Dos Pequís Agricultura e Pecuária Ltda - 830706/12,

830707/12, 832995/11
Carlos Maurício Lobo Leite - 832433/01
Carlos Rogério Martins Pinto - 832584/12
Carola Mineração Ltda me - 833865/10
Cava Pedras Para Construção LTDA. - 834768/11
Cerâmica e Premoldados Mangaba Ltda - 830242/12
Cicon Construtora Industria e Comércio Noroeste Ltda -

832741/12
Comercial Grão de Areia Ltda - 831616/10
Dilton Leandro Lima - 832615/12
Edeano José da Silva - 830309/12
Edilson Roberto da Silva - 833418/11
Edinaldo Bermond - 833540/11
Elane Queiroz Vieira - 832933/11
Elisângela de Moraes - 834474/11

Elizabeth Elza Ferreira da Luz - 833137/12, 833138/12
Empreendimentos Souza Cruz Ltda me - 830842/12
Empresa de Mineração Lambari Mármores e Granitos Ltda -
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ep Souza Material de Construção Ltda me - 830453/12
Essencial da Construção Ltda - 830862/12
Falcone Empreendimentos e Transportes Ltda - 832605/12
Farley Daniel d' Angelis Rocha - 833408/11
Fausto Batista de Lima - 834920/10
Francisco da Silveira Carvalho me - 833231/12, 833793/12,

833056/12
Genilton de Souza - 831782/11
Gilberto Carlos de Godoi Junior - 830265/12
Gislayne Cristine Avila - 832712/12
Gramaçu Mineração Ltda - 833075/11, 833000/11
Granito Preto Minas Ltda me - 831290/11
Granmar Granitos e Mármores Ltda - 832240/12
Green Coast Engenharia Ltda - 830963/11
Henrique Machado e Silva - 832285/09
Ildeu de Oliveira Vital - 834515/10, 834516/10, 834517/10,

834518/10, 834565/10, 834564/10
Imperio Das Pedras LTDA. ME. - 830815/12, 832723/12
Império Mineração Ltda - 831257/05
Iranita Rosa de Jesus - 834159/08
Ivo Bueno de Paiva - 834428/11
Jair de Medeiros - 833856/10
Joabe Jose Barbosa - 830602/12
João Batista Dos Santos - 834480/10
Joaquim Roberto de Souza - 834887/11, 834888/11
José Carlos Bellotti - 835041/07
Jose Carlos Rodrigues - 833898/11
José Farias de Moura - 833139/10
Jose Luiz Alves Pereira - 833049/12
José Paulo de Morães Filho - 833907/10
Josino Custodio Santana - 834117/11
Lagamar Mining s a - 831275/02
Liverpool Granitos Mundial Mineração e Exportação Ltda -
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Lucielio Coimbra Borges 05279975605 - 833813/11
Manoel de Matos Junior - 831508/08
Marcilio Alves Costa - 834099/11
Marcos Antonio de Andrade Pedreira me - 832813/11
Marcos Apolaro da Silva - 832272/12
Marcos Fernandes Queiroz - 832488/11, 832490/11,

832493/11, 832497/11, 832496/11
Melquizedeque Galinari - 832521/10
Minasilicio Gma Mineradora Ltda - 834735/10, 834736/10,

834737/10, 834738/10
Minera Pesquisa Geológica LTDA. - 834520/10, 834527/10,

834529/10, 834531/10
Mineração Candidópolis LTDA. - 830830/11
Mineração e Agroindústria Fazenda da Praia Ltda me -

831212/12
Mineração Ferro Norte Ltda - 834321/10
Mineração Grafite Pedra Azul Ltda - 832389/08
Mineração Trindade Ltda - 834675/11, 830973/12,

830974/12, 830976/12, 830977/12, 830978/12, 834196/11,
832812/12, 832813/12

Mineradora e Exportadora Santa Inês Ltda me - 832246/12,
832247/12, 833025/11

Mitchel Bruno Alves Jacob - 833380/12
Mix Pesquisas Minerarias Ltda - 832809/09
Nelson Jose de Carvalho - 833895/10
Nilton Carlos Pereira - 833300/11
Nort Gran Mineração Ltda - 833678/12
Olinto Padroeiro Dos Santos - 833797/12
Osmar de Camargos - 830246/12
Otoniel Nogueira de Freitas - 830208/12
Patrícia de Carvalho Abreu Franco - 834480/08
Paulo Henrique Biasuz Diniz - 832714/08
Pedreira Rolim LTDA. - 834424/10
Pedro Alexandre de Oliveira França - 832825/10,

832826/10
Ricardo de Andrade Turbino - 833083/12
Romagran Romualdo Granitos Ltda - 834416/11
Ronaldo França Teixeira me - 831385/12
Sebastião Cunha Alves - 831342/11
Sebastião Francisco de Lima - 830853/12
Sergio Dolabela Dias - 834776/10, 834427/10
Sergio Luis da Silva - 832860/11, 832862/11, 833585/11,

833586/11, 833587/11, 833588/11
Silvio da Silveira - 834301/11
Tamafe Calcareo Industria e Comercio Ltda - 833855/10
Telma Lisboa Aguilar de Oliveira - 834487/10
Terrazo Graniti do Brasil LTDA. - 834290/06
Thiago Louzada Vicente - 832898/12
Tonvi Mineração Ltda - 833122/12
Vanderlan Cezar Leite - 833678/10
Vicenza Mineração e Participações s a. - 833601/10,

833602/10, 833605/10, 833606/10, 833642/10, 833643/10,
833644/10, 833650/10, 833651/10, 833652/10, 833653/10,
832715/11, 832716/11, 832717/11, 832718/11, 832720/11

Vida Nova Empreendimentos Ltda me - 830298/12
Vilenice Oliveira Campos da Silva - 832136/12
William Antonio de Azevedo - 833679/10
Wilson Martins da Silva - 832841/12
Wilson Tomich - 834591/07
Xavier Mineração Granitos Ltda - 833166/12

RELAÇÃO No- 743/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Albanor de Oliveira - 832006/05 - Not.2348/2013 - R$
875,69

Antônio Edson Rodrigues - 831237/05 - Not.2344/2013 - R$
3.151,98

Brazminco Ltda - 833223/03 - Not.2346/2013 - R$ 6.667,74,
833855/94 - Not.2326/2013 - R$ 2.601,95, 833855/94 -
Not.2328/2013 - R$ 3.345,06

Brazmine Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 830195/08
- Not.2330/2013 - R$ 604,25, 830499/08 - Not.2332/2013 - R$
4.005,17

Karine Coelho Jacomelli - 832525/10 - Not.2324/2013 - R$
5.605,03

Raimundo José Lopes de Macedo - 832494/05 -
Not.2350/2013 - R$ 4.587,25

RELAÇÃO No- 744/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Albanor de Oliveira - 832006/05 - Not.2349/2013 - R$
2.543,90

Brazminco Ltda - 833223/03 - Not.2347/2013 - R$ 5.908,60,
833855/94 - Not.2327/2013 - R$ 3.403,21, 833855/94 -
Not.2329/2013 - R$ 5.908,60

Brazmine Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 830195/08
- Not.2331/2013 - R$ 2.589,27, 830499/08 - Not.2333/2013 - R$
2.862,31

Ceramica Arcos Ltda - 833934/07 - Not.2343/2013 - R$
290,08

Comércio de Areias Paiva Ltda - 831763/06 - Not.2339/2013
- R$ 294,61

Daniel Bridges Venturini - 830963/05 - Not.2363/2013 - R$
937,20

Denilson Henrique Salomão me - 833106/04 -
Not.2334/2013 - R$ 261,06

Karine Coelho Jacomelli - 832525/10 - Not.2325/2013 - R$
2.849,93

Marcelo Carvalhaes Timo - 833770/04 - Not.2340/2013 - R$
269,45

Mineração Granito Verde Ltda - 832141/87 - Not.2322/2013
- R$ 4.963,28

Mineração Minas Bahia S.A. - 833418/04 - Not.2356/2013 -
R$ 3.181,08, 833566/04 - Not.2353/2013 - R$ 4.622,37, 833419/04

- Not.2354/2013 - R$ 2.606,47, 833417/04 - Not.2355/2013 - R$
2.886,38

Natalio Alves Pereira - 833130/05 - Not.2352/2013 - R$
278,06

Raimundo José Lopes de Macedo - 832494/05 -
Not.2351/2013 - R$ 4.076,60

Sandra Rocha - 831410/05 - Not.2335/2013 - R$ 268,00,
831457/05 - Not.2336/2013 - R$ 268,00, 831458/05 - Not.2337/2013
- R$ 268,00, 831459/05 - Not.2338/2013 - R$ 268,00

Ubyraçuara Pires - 831389/05 - Not.2342/2013 - R$
268,00

RELAÇÃO No- 762/2013

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que se julgou -
se parcialmente(s) procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) in-
terposta(s); restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso ao
Superintendente do DNPM/MG, relativo aos(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -

CFEM(art.3º,IX, da Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e
nº8.001/90,art.61 da Lei nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei
10.522/02), no prazo de 10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida
Ativa,CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº932.392/2013
Notificado: Herculano Mineração Ltda
CNPJ Ou CPF: 41.785.833/0001-92
NFLDP nº - 1.855/2013
Va l o r : R $ 4 3 . 7 2 4 / 0 5

RELAÇÃO No- 768/2013

Fica(m)o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s)de que o recurso
administrativo interposto foi julgado improcedente; restando-lhe pa-
gar ou parcelar os débitos apurados referente á Compensação Fi-
nanceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM(art.3º,IX, da
Lei nº8.876/94,c/c as Leis nº7.990/89 e nº8.001/90,art.61 da Lei
nº9.430/96,Leis nº9.993/00,nº10.195/01 e Lei 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias,sob pena de inscrição em Dívida Ativa,CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.

Processo de cobrança nº933.466/2009
Notificado: Mineração Altos das Pedras Ltda
CNPJ Ou CPF:21.881.172/0001-91
NFLDP nº003/2009-3ºDS/DNPM/MG
Valor:R$ 118.939,38

CELSO LUIZ GARCIA
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SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 324/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.625/2010-KEYSTONE LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(225)
850.231/2005-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA -AI N°650/2010
850.570/2007-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA. -AI N°693/2013
850.902/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A -AI N°552/2011
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
850.969/2011-ATALANTA MINERAÇÃO & TRANSPOR-

TE LTDA- ME- Cessionário:Valfredo Pereira Marques Junior- CPF
ou CNPJ 231.861.782-15- Alvará n°17412/2011

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
855.031/1993-VALE S A- Área de 1591,52 para 1477,33-

Minério de Cobre/ Minério de Ouro.
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
850.410/2000-HM DO BRASIL MINERAÇÃO LTDA -Al-

vará N°3523/2002
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
850.595/2009-COAL & COOPER MINERAÇÃO LTDA.
850.604/2009-COAL & COOPER MINERAÇÃO LTDA.
850.817/2009-RV FOSFATOS DO BRASIL MINERAÇÃO

LT D A
850.451/2011-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
851.289/2008-VALE S A-ALVARÁ N°10.764/2009
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

direito de requerer a Lavra(331)
851.245/1991-VALE S A- Alvará n°1951/1995 - Cessioná-

rio: Imerys Rio Capim Caulim S/A- CNPJ 16.532.798/0001-52
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
850.443/2008-BRASMIDIA, ADMINISTRAÇÃO DE

BENS, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS-AI N°674/2013
850.453/2010-IZIDÓRIO CORREIA DE OLIVEIRA-AI

N°551/2013
850.490/2010-MATAPI MINERADORA LTDA.-AI

N°544/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
850.462/2007-CESAR PENA FERNANDES - AI

N°685/2013
850.786/2007-CESAR PENA FERNANDES - AI

N°687/2013
850.290/2009-ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO

SÍTIO MINERAÇÃO S.A. - AI N°698/2013
850.542/2009-RBS-REDSTONE MINERAÇÃO DO BRA-

SIL LTDA - AI N°737/2013
850.545/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA. - AI N°705/2013
850.547/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA. - AI N°703/2013
850.550/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA. - AI N°706/2013
850.551/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA. - AI N°707/2013
850.552/2009-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA. - AI N°708/2013
850.146/2010-LUIZ PEDRO SERAFIM - AI N°696/2013
Fase de Lavra Garimpeira
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(577)
850.169/2002-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DOS

MINÉRIOS DE SERRA PELADA- AI N°779/2012
851.091/2011-AVELINO VIEIRA FERNANDEZ- AI

N°503/2013
Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de cancelamento do Regis-

tro de licença/Prazo para defesa 30 dias.(658)
850.455/2007-VICENTE DE PAULA PEDROSA DA SIL-

VA- NOT Nº976/2013
850.566/2011-PABLO JOSÉ LEITE DOS SANTOS- NOT

Nº1952/2013
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
850.355/2007-DRAGA FANPS LTDA- Registro de Licença

N°047/2007- Publicado no DOU de 01/11/2007
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
851.062/2012-CELSO ALVES DOS SANTOS-OF.

N°1953/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
850.820/2004-JARI CELULOSE S.A.- Registro de Licença

N°:16/2005 - Vencimento em 31/12/2014
850.949/2007-INDUST. CERÂMICA TABOCAS LTDA-

Registro de Licença N°:004/2008 - Vencimento em 07/08/2015
850.047/2011-EMILIO TADASHI SEKIOKA- Registro de

Licença N°:007/2011 - Vencimento em 07/06/2015
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)

850.405/2011-FRANCISCO NILTON BEZERRA FARIAS
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
851.499/2011-Celso Alves dos Santos- AI N°775/2013
851.062/2012-CELSO ALVES DOS SANTOS- AI

N°774/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
851.135/2012-CONSTRUTORA RONDON LTDA-Registro

de Licença N°038/2013 de 18/10/2013-Vencimento em 17/07/2017
850.267/2013-LUARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CERÂMICA LTDA-Registro de Licença N°086/2013 de
18/10/2013-Vencimento em 16/11/2022

851.072/2013-K. DE CARVALHO JAQUES ME-Registro
de Licença N°078/2013 de 18/10/2013-Vencimento em 13/05/2014

851.100/2013-VIA PARÁ CONSTRUTORA LTDA-Regis-
tro de Licença N°098/2013 de 18/10/2013-Vencimento em
14/06/2015

851.154/2013-VIA PARÁ CONSTRUTORA LTDA-Regis-
tro de Licença N°097/2013 de 18/10/2013-Vencimento em
04/07/2015

851.358/2013-JOÃO BATISTA GOMES ME-Registro de
Licença N°83/2013 de 18/09/2013-Vencimento em 12/08/2016

851.365/2013-B0NANÇA TERRAPLANAGEM ME-Regis-
tro de Licença N°81/2013 de 04/10/2013-Vencimento em
12/08/2015

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

851.009/2011-VALE DO CANAÃ CONSTRUTORA &
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

851.325/2011-A SILVA COMERCIO E SERVICOS ME
851.657/2011-BASICÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LT D A
851.413/2013-ALCÂNTARA PRESTADORA DE SERVI-

ÇOS E TERRAPLENAGEM LTDA ME
851.472/2013-CELSO RICARDO DE SOUZA
851.521/2013-ALBANO SOARES FILHO
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
850.607/2010-JARDSON FERREIRA DA SILVA
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere de Plano o Requerimento de Registro de Extra-

ção(821)
851.785/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMI-

RA
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
850.536/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A-AI N°584/2011
Aceita defesa apresentada.(1846)
850.536/2007-GME4 DO BRASIL PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS S A

RELAÇÃO No- 329/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
751.901/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.902/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.903/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.904/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.905/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.906/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.907/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.908/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.909/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.910/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.911/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.912/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.913/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.914/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.915/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.916/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.917/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.918/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.919/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.920/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013
751.921/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°2041/2013

751.922/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2041/2013

751.923/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2041/2013

751.924/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2041/2013

751.925/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2041/2013

751.926/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2041/2013

751.927/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2041/2013

751.928/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2041/2013

751.929/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2041/2013

751.930/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2041/2013

751.931/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.932/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.933/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.934/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.935/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.936/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.937/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.938/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.939/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.940/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.941/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.942/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.943/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.944/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.945/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.946/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.947/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2042/2013

751.948/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2060/2013

751.949/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2060/2013

751.950/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2060/2013

751.951/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2060/2013

751.952/1997-JOSÉ ANTÕNIO PEREIRA DOS SANTOS-
OF. N°2060/2013

850.872/2013-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS MI-
NERADORES E PRODUTORES DE OURO DO TAPAJÓS-OF.
N°2037/2013

851.344/2013-EXPEDITO BARBOSA DE LIMA-OF.
N°2036/2013

851.359/2013-ANDRÉ DOS SANTOS-OF. N°2038/2013
851.411/2013-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS MI-

NERADORES E PRODUTORES DE OURO DO TAPAJÓS-OF.
N°2037/2013

851.412/2013-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS MI-
NERADORES E PRODUTORES DE OURO DO TAPAJÓS-OF.
N°2037/2013

851.434/2013-ARTHUR GOMES DA SILVA-OF.
N°2039/2013

851.435/2013-ARTHUR GOMES DA SILVA-OF.
N°2039/2013

RELAÇÃO No- 334/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.624/2010-KEYSTONE LTDA
850.222/2011-VALE S A
850.482/2013-AMAPÁ METALS CORPORATION LTDA
850.656/2013-ZILVAR MACEDO DA SILVA
850.694/2013-GENAILDO PEREIRA VERAS
850.774/2013-COOPERATIVA DOS MINERADORES E

GARIMPEIROS DO SUL DO PARÁ COOMIGASULP
850.775/2013-COOPERATIVA DOS MINERADORES E

GARIMPEIROS DO SUL DO PARÁ COOMIGASULP
850.776/2013-COOPERATIVA DOS MINERADORES E

GARIMPEIROS DO SUL DO PARÁ COOMIGASULP
850.777/2013-COOPERATIVA DOS MINERADORES E

GARIMPEIROS DO SUL DO PARÁ COOMIGASULP
850.780/2013-COOPERATIVA DOS MINERADORES E

GARIMPEIROS DO SUL DO PARÁ COOMIGASULP
850.849/2013-VALE S A
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850.857/2013-VALE S A
850.859/2013-MBA GEO EXPLORAÇÃO MINERAL LT-

DA.
850.937/2013-LUZ MINERAÇÃO LTDA
851.112/2013-COOPERATIVA DOS MINERADORES E

GARIMPEIROS DO SUL DO PARÁ COOMIGASULP
851.116/2013-COOPERATIVA DOS MINERADORES E

GARIMPEIROS DO SUL DO PARÁ COOMIGASULP
851.300/2013-COOPERATIVA DOS MINERADORES E

GARIMPEIROS DO SUL DO PARÁ COOMIGASULP
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
851.303/2011-MINERAÇÃO REGENT BRASIL LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
850.179/2003-NILSA TIGRE LINS- AI N°801/2013
850.011/2007-CORCOVADO GRANITOS LTDA- AI

N°802/2013
850.796/2010-BOAVENTURA PEREIRA DE MIRANDA-

AI N°803/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
850.348/2012-MINERAÇÃO TRES FRONTEIRAS, EX-

TRAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PEDRAS E MINERAIS LTDA
ME-BOM JESUS DO TOCANTINS/PA, SÃO JOÃO DO ARA-
GUAIA/PA, ESPERANTINA/TO, SÃO PEDRO DA ÁGUA
BRANCA/MA - Guia n° 11/2013-18.000(dezoito mil)toneladas-Mi-
nério de Silício- Validade:03/10/2015

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
851.184/2008-FOSFATAR MINERAÇÃO LTDA- Área de

9.899,97 para 2.669,30-Fosfato
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
850.136/2010-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
850.354/1995-MINERAÇÃO IRAJA S A.-ALVARÁ

N°15.369/2009
850.946/2007-AURA RESOURCES BRASIL MINERA-

CAO LTDA-ALVARÁ N°10.741/2009
850.298/2010-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO-ALVARÁ N°7.032/2010
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
850.371/2010-CERAMICA TACAJOS INDUSTRIA LTDA

ME-AI N°799/2013
850.796/2010-BOAVENTURA PEREIRA DE MIRANDA-

AI N°804/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
850.659/2009-AVELINO VIEIRA FERNANDEZ - AI

N°510/2013
850.633/2011-VILMAR VALMINI - AI N°760/2013
850.634/2011-VILMAR VALMINI - AI N°759/2013
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
850.154/2001-VEGAS MINERAÇÃO LTDA- Substância

Aprovada:Minério de Cobre/Ouro.
850.124/2002-VEGAS MINERAÇÃO LTDA- Substância

Aprovada:Minério de Cobre.
Propostas desclassificadas para o procedimento de dispo-

nibilidade(1808)
850.154/2001-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA; CAUBI A.C.FERNANDES; TERRATIVA MINERAIS S.A.;
GRIFO GEOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA; VALE S A -
EDITAL N° 43/2011 - Publicado DOU de 21/11/2011.

850.124/2002-MINERAÇÃO ALTO TAPAJÓS LTDA;
CAUBI A. C. FERNANDES - EDITAL N° 38/2011 - Publicado
DOU de 28/09/2011

Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
850.380/1990-COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTO-

RES, AGRICULTORES E GARIMPEIROS DE CURIONÓPOLIS-
OF. N°2.007/2013; 2.010/2013 E 2.011/2013

Auto de infração lavrado- Prazo para defesa ou pagamento
30 dias.(576)

850.380/1990-COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTO-
RES, AGRICULTORES E GARIMPEIROS DE CURIONÓPOLIS-
AI N°795/2013; 796/2013 E 797/2013

Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(577)
850.380/1990-COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTO-

RES, AGRICULTORES E GARIMPEIROS DE CURIONÓPOLIS-
AI N°690/2013

850.524/2003-EDELAR MACHADO DOS SANTOS- AI
N°691/2013

850.527/2003-EDELAR MACHADO DOS SANTOS- AI
N°688/2013

850.528/2003-EDELAR MACHADO DOS SANTOS- AI
N°689/2013

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina arquivamento definitivo do processo(565)
851.012/2008-VALDINEI MAURO DE SOUZA
851.013/2008-VALDINEI MAURO DE SOUZA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
850.029/2013-PRECOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRU-

ÇÃO LTDA ME-Registro de Licença N°095/2013 de 22/10/2013-
Vencimento em 18/12/2013

851.557/2013-CERAMICA TACAJOS INDUSTRIA LTDA
ME-Registro de Licença N°100/2013 de 21/10/2013-Vencimento em
24/09/2015

851.716/2013-TRANSPORTES HELLMAG LTDA ME-Re-
gistro de Licença N°96/2013 de 22/10/2013-Vencimento em
05/07/2014

851.760/2013-JOSE RAMALHO BRINGEL-Registro de
Licença N°101/2013 de 24/10/2013-Vencimento em 17/10/2014

Reconsidera o despacho de indeferimento(1162)
850.478/2013-H. M. Q. DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES

ME

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 57/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
810.014/2006-SINOS MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO

LT D A
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
810.701/2012-TRANSPORTES ZEMAI LTDA ME- Alvará

n°5446/2012 - Cessionario:810.713/2013-Eduardo Pacheco Trescas-
tro- CPF ou CNPJ 11.105.273/0001-17

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
002.393/1935-COPELMI MINERAÇÃO LTDA-OF. N°399
Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de cancelamento do Regis-

tro de licença/Prazo para defesa 30 dias.(658)
810.222/2007-IRINEU PALUDO ME- NOT Nº505/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.216/1990-PAULUZZI PRODUTOS CERÂMICOS LT-

DA-OF. N°485
810.195/1991-JOHRMANN MINERAÇÃO E TERRAPLE-

NAGEM LTDA-OF. N°486
810.213/1992-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-

DA-OF. N°487
810.311/1999-CERÂMICA PARANA LTDA-OF. N°489
810.226/2001-IVAIR PALUDO-OF. N°500
810.175/2002-NAIR KAISER COSTABILE-OF. N°501
810.429/2012-ADEMAR PAULO AROSI ME-OF. N°497
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
810.216/1990-PAULUZZI PRODUTOS CERÂMICOS LT-

DA- Registro de Licença N°:797/1990 - Vencimento em 26.05.2015
810.108/1991-CONPASUL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS

LTDA- Registro de Licença N°:133/2008 - Vencimento em
03.08.2022

810.195/1991-JOHRMANN MINERAÇÃO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA- Registro de Licença N°:1092/1995 - Vencimento
em 17.07.2014

810.213/1992-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-
DA- Registro de Licença N°:872/1992 - Vencimento em 31.07.2016

810.311/1999-CERÂMICA PARANA LTDA- Registro de
Licença N°:2482/2003 - Vencimento em 26.06.2015

810.545/2000-CERÂMICA FAVRETTO LTDA ME- Regis-
tro de Licença N°:2353/2002 - Vencimento em 20.05.2015

810.175/2002-NAIR KAISER COSTABILE- Registro de
Licença N°:2293/2002 - Vencimento em 10.07.2015

810.315/2010-WAGNER LISAKI ME- Registro de Licença
N°:010/2011 - Vencimento em 01.04.2014

810.319/2010-DARIONE TOBIAS DA ROCHA- Registro
de Licença N°:230/2011 - Vencimento em 17.06.2017

810.384/2010-S. P. SEVERO JÚNIOR- Registro de Licen-
ça N°:89/2010 - Vencimento em 23.08.2014

810.817/2010-BRITAGEM FRARE LTDA- Registro de Li-
cença N°:01/2011 - Vencimento em 01.10.2018

811.226/2010-MARIO MOREIRA DA SILVA- Registro de
Licença N°:020/2011 - Vencimento em 02.05.2015

810.082/2011-CERÂMICA THEVES LTDA- Registro de
Licença N°:62/2011 - Vencimento em 11.04.2015

810.180/2011-MARCIANO AOISIO BECK- Registro de
Licença N°:120/2011 - Vencimento em 14.05.2017

810.983/2011-CERÂMICA IRMÃOS RAUBER LTDA.-
Registro de Licença N°:215/2011 - Vencimento em 28.08.2017

811.367/2011-ANA PAULA FERREIRA SANT ANNA-
Registro de Licença N°:013/2012 - Vencimento em 24.09.2017

810.257/2012-ARLINDO GOMES DOS SANTOS &- Re-
gistro de Licença N°:131/2012 - Vencimento em 02.09.2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
811.020/2010-TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

LTDA-Registro de Licença N°160/2013 de 16.10.2013-Vencimento
em 21.02.2021

811.727/2012-MEDEIROS & SCHWINGEL LTDA-Regis-
tro de Licença N°163/2013 de 16.10.2013-Vencimento em
2 8 . 11 . 2 0 1 7

810.939/2013-PAULO RENATO LORENÇON DA COSTA
JUNIOR-Registro de Licença N°162/2013 de 16.10.2013-Vencimen-
to em 02.07.2016

810.954/2013-COMÉRCIO DE AREIAS OSÓRIO LTDA.-
Registro de Licença N°164/2013 de 24.10.2013-Vencimento em
01.08.2014

810.955/2013-CARLOS FELIPE LEAO LUGE-Registro de
Licença N°165/2013 de 24.10.2013-Vencimento em 31.07.2023

810.966/2013-AGROPECUÁRIA VALIOSA LTDA-Regis-
tro de Licença N°166/2013 de 24.10.2013-Vencimento em
06.08.2017

810.995/2013-COMERCIAL DE GAS E BASALTO MON-
FRINI LTDA ME-Registro de Licença N°167/2013 de 24.10.2013-
Vencimento em 30.11.2016

811.010/2013-CERÂMICA SÃO JOÃO LTDA-Registro de
Licença N°161/2013 de 16.10.2013-Vencimento em 12.06.2017

811.018/2013-ANTÔNIO GODOIS DE JESUS-Registro de
Licença N°159/2013 de 16.10.2013-Vencimento em 02.10.2018

811.040/2013-BONFANTE & CIA. LTDA.-Registro de Li-
cença N°171/2013 de 24.10.2013-Vencimento em 07.08.2017

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
810.072/2013-ASSIS FERREIRA PAZ ME-OF. N°490
810.157/2013-ANTONIO MACHADO RIBIERO-OF.

N°491
810.462/2013-LAURO DA SILVA PEDREIRA ME-OF.

N°492
810.635/2013-TERRAPLANAGEM BK LTDA-OF. N°493
810.761/2013-RCH PAVIMENTACOES E CONSTRU-

COES LTDA EPP-OF. N°494
810.928/2013-CONSTRUTERRA LOCAÇÃO DE MÁQUI-

NAS PESADAS LTDA.-OF. N°495
810.942/2013-TEREZINHA INÊS BORGES BUENO ME-

OF. N°496
811.018/2013-ANTÔNIO GODOIS DE JESUS-OF. N°499
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
810.601/2013-CLAUDIO ARBOITE DA SILVA
810.728/2013-VANDERLEI DA SILVA DELFINO
811.058/2013-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-

DA
811.102/2013-CESAR FARIAS DA SILVA PEDREIRA
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere de Plano o Requerimento de Registro de Extra-

ção(821)
810.900/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI
810.902/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAR-

TINHO
811.024/2013-PREFEITURA MUNICIPAL TRÊS FOR-

QUILHAS
811.078/2013-MUNICIPIO DE FORTALEZA DOS VALOS
811.097/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTIN-

GA
811.098/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTIN-

GA
811.101/2013-MUNICÍPIO DE POÇO DAS ANTAS
811.114/2013-SÃO PEDRO DO BUTIÁ PREFEITURA
811.115/2013-SÃO PEDRO DO BUTIÁ PREFEITURA
811.116/2013-SÃO PEDRO DO BUTIÁ PREFEITURA

SÉRGIO BIZARRO CÉSAR

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 4 / 2 0 1 3

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Conquista Comercio e Serviço Ltda me - 886590/11
Jose Fidelis Braga - 886013/11, 886171/11
Marcio Dettmann - 886038/12

RELAÇÃO No- 121/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) que o(s) re-
cursos(s) administrativo(s) interposto(s) foram julgados improceden-
tes; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº
8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Notificado: Cooperativa de Garimpeiros de Santa Cruz Ltda.
CNPJ: 34.726.547/0001-90 - Processo de Cobrança Nº 986.695/2011,
NFLDP nº 300/2011 - Superintendência do DNPM/RO-AC, Valor: R$
3.967.712,49. Processo de Cobrança Nº 986.696/2011, NFLDP nº
301/2011 - Superintendência do DNPM/RO-AC, Valor: R$
2.835.165,32.

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
parcialmente procedentes(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s); restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94,
c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Notificado: Termaza Terraplenagem Martins da Amazônia
Ltda. CNPJ: 04.923.959/0001-50 - Processo de Cobrança Nº
987.069/2010, Decisão nº 61/2013 - Superintendência do DNPM/RO-
AC, Valor: R$ 1.468,30.

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 209/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
815.053/2007-WINTER COMÉRCIO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°565/2013-DOU de 25/10/2013 (Re-
lação nº 201/2013)

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito Auto de Infração(1873)
815.267/2003-BRITABAL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA.- AI N°337/2013

RELAÇÃO No- 212/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.777/2007-RODRIGO CENSI
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.053/2007-WINTER COMÉRCIO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA-AI N°565/2013
815.629/2007-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LT-

DA-AI N°602/2013
815.641/2007-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA.-AI N°604/2013
815.671/2007-MINAS MINERAIS INDUSTRIAIS LTDA.-

AI N°600/2013
815.700/2007-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA.-AI N°605/2013
815.703/2007-MINAS MINERAIS INDUSTRIAIS LTDA.-

AI N°601/2013
815.706/2007-VILLA FRANCIONI AGRO NEGÓCIOS

S.A.-AI N°607/2013
815.725/2007-KLACE S A PISOS E AZULEJOS-AI

N°596/2013
815.726/2007-KLACE S A PISOS E AZULEJOS-AI

N°597/2013
815.783/2007-TERRAPLENAGEM GOLL LTDA-AI

N°618/2013
815.808/2007-DINISA DISTRIBUIDORA DE INSUMOS

INDUSTRIAIS S/A-AI N°619/2013
815.810/2007-KLACE S A PISOS E AZULEJOS-AI

N°598/2013
815.811/2007-KLACE S A PISOS E AZULEJOS-AI

N°599/2013
815.823/2007-NATURASUL CONSTRUTORA LTDA-AI

N°620/2013
815.838/2007-CHARLES CRISTIANO AGUSTINI-AI

N°580/2013
815.846/2007-JOEL MORAES BORGES-AI N°581/2013
815.866/2007-GERVÁSIO RAMOS-AI N°582/2013
815.868/2007-MINERADORA DRIMEYER LTDA-AI

N°621/2013
815.892/2007-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LT-

DA-AI N°603/2013
815.893/2007-PEDRO JOSÉ DOS SANTOS-AI

N°585/2013
815.899/2007-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA-AI N°594/2013
815.910/2007-DANIEL BERNARDO ROVEDA-AI

N°584/2013
815.911/2007-R PETERSON COMERCIO LTDA EPP-AI

N°586/2013
815.003/2008-DANIEL BERNARDO ROVEDA-AI

N°606/2013
815.011/2008-TIAGO MACIEL BALTT-AI N°587/2013
815.014/2008-TIAGO MACIEL BALTT-AI N°589/2013
815.020/2008-KLACE S A PISOS E AZULEJOS-AI

N°592/2013
815.041/2008-TIAGO MACIEL BALTT-AI N°590/2013
815.297/2008-TIAGO MACIEL BALTT-AI N°588/2013
815.434/2008-KLACE S A PISOS E AZULEJOS-AI

N°591/2013
815.129/2010-HELDER CASAGRANDE-AI N°593/2013
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
805.688/1969-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO- AI Nº 343/2013 e 344/2013
Fase de Licenciamento
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
815.085/2002-EDISON PAULO SABATKE - ME- AI

N°622/2013
815.356/2002-PEDREIRA SÃO ROQUE LTDA- AI

N°624/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(811)
815.434/2005-MINERAÇÃO VALE DO URUSSANGA

LTDA ME -AI N°271/2013

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 131/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
di Castro´s Construtora Ltda me - 864225/10 - A.I.

1943/13

RELAÇÃO No- 132/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Adão Heleno Rodrigues - 864606/07, 864605/07, 864599/07,

864598/07, 864589/07, 864588/07, 864582/07, 864581/07,
864580/07, 864571/07, 864561/07, 864558/07, 864557/07,
864586/07

Adilson Rodrigues Neto - 864406/07
Água Santa Clara Indústria e Comércio de Bebidas Ltda -

864107/10
Amarillo Mineração do Brasil LTDA. - 864015/08,

864622/07
Ananias Ponce Lacerda Neto - 864670/07
Antonino Jerônymo de Oliveira Piazzi - 864536/06
bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

864444/07, 864445/07
Cia Mineradora Cimento Brasil Central - 864355/07
Construtora, Mineradora e Transportadora Norte Sul Ltda -

864053/09, 864109/09
Daqui Agroindústria Importação e Exportação Ltda -

864501/08
Guido Magalhães Arantes - 864496/08
Industria e Comercio de Britas Norte Ltda Epp -

864147/08
Joelita Tavares da Cunha - 864309/08
José Wilson Costa Campos - 864363/07
Marcos Humberto de Lima Teles de Menezes - 864064/08
Mineralbraz Exploração de Minerios LTDA. - 864363/08,

864376/08, 864378/08, 864379/08, 864371/08, 864384/08
Oscar João Deucher - 864439/08
Ricardo Alexandre do Nascimento - 864097/08
São Bernardo Recursos Minerais Ltda - 864379/07,

864380/07, 864306/08
Simone Cardoso da Silva Póvoa - 864629/08
Vulcano Mineradora s a - 864520/07, 864519/07

RÔMULO SOARES MARQUES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA No- 96, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 846.253/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à Polimassa Argamassas Ltda, concessão
para lavrar Areia, no Município de Pedras de Fogo, Estado da Pa-
raíba, numa área de 48,72ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 07°22'09,400''S/34°58'12,800''W;
07°22'10,536''S/34°58'12,800''W; 07°22'10,536''S/34°58'10,844''W;
07°22'11,838''S/34°58'10,844''W; 07°22'11,838''S/34°58'09,213''W;
07°22'12,489''S/34°58'09,213''W; 07°22'12,489''S/34°58'07,583''W;
07°22'14,767''S/34°58'07,583''W; 07°22'14,767''S/34°58'08,887''W;
07°22'16,721''S/34°58'08,887''W; 07°22'16,721''S/34°58'09,865''W;
07°22'18,999''S/34°58'09,865''W; 07°22'18,999''S/34°58'11,170''W;
07°22'21,603''S/34°58'11,170''W; 07°22'21,603''S/34°58'12,148''W;
07°22'23,556''S/34°58'12,148''W; 07°22'23,556''S/34°58'13,126''W;
07°22'25,184''S/34°58'13,126''W; 07°22'25,184''S/34°58'14,104''W;
07°22'27,137''S/34°58'14,104''W; 07°22'27,137''S/34°58'15,082''W;
07°22'29,094''S/34°58'15,083''W; 07°22'29,094''S/34°58'25,191''W;
07°22'27,792''S/34°58'25,191''W; 07°22'27,792''S/34°58'28,778''W;
07°22'25,513''S/34°58'28,777''W; 07°22'25,513''S/34°58'31,060''W;
07°22'23,560''S/34°58'31,060''W; 07°22'23,560''S/34°58'33,669''W;
07°22'21,607''S/34°58'33,669''W; 07°22'21,607''S/34°58'36,603''W;
07°22'19,654''S/34°58'36,603''W; 07°22'19,654''S/34°58'39,538''W;
07°22'17,375''S/34°58'39,538''W; 07°22'17,375''S/34°58'42,472''W;
07°22'15,422''S/34°58'42,472''W; 07°22'15,422''S/34°58'44,429''W;
07°22'13,794''S/34°58'44,429''W; 07°22'13,794''S/34°58'46,385''W;
07°22'11,841''S/34°58'46,385''W; 07°22'11,841''S/34°58'48,668''W;
07°22'10,064''S/34°58'48,667''W; 07°22'10,064''S/34°58'32,221''W;
07°22'09,400''S/34°58'32,221''W; 07°22'09,400''S/34°58'12,800''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 07°22'09,400''S e Long. 34°58'12,800''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 34,9m-S; 60,0m-E; 40,0m-S; 50,0m-E; 20,0m-S; 50,0m-E;
70,0m-S; 40,0m-W; 60,0m-S; 30,0m-W; 70,0m-S; 40,0m-W; 80,0m-
S; 30,0m-W; 60,0m-S; 30,0m-W; 50,0m-S; 30,0m-W; 60,0m-S;
30,0m-W; 60,1m-S; 310,0m-W; 40,0m-N; 110,0m-W; 70,0m-N;
70,0m-W; 60,0m-N; 80,0m-W; 60,0m-N; 90,0m-W; 60,0m-N; 90,0m-

W; 70,0m-N; 90,0m-W; 60,0m-N; 60,0m-W; 50,0m-N; 60,0m-W;
60,0m-N; 70,0m-W; 54,6m-N; 504,4m-E; 20,4m-N; 595,6m-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 97, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.281/2004, resolve:

Art. 1° Outorgar à Comercio de Areia Accordi Ltda, con-
cessão para lavrar Areia, no Município de Rio Negro, Estado do
Paraná, numa área de 49,58ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 25°57'20,700''S/49°48'18,700''W;
25°57'20,700''S/49°48'09,714''W; 25°57'22,975''S/49°48'09,714''W;
25°57'22,973''S/49°47'40,240''W; 25°57'33,209''S/49°47'40,239''W;
25°57'33,209''S/49°47'43,114''W; 25°57'36,459''S/49°47'43,114''W;
25°57'36,459''S/49°47'50,303''W; 25°57'39,709''S/49°47'50,303''W;
25°57'39,709''S/49°47'55,695''W; 25°57'41,334''S/49°47'55,695''W;
25°57'41,334''S/49°48'08,276''W; 25°57'38,734''S/49°48'08,276''W;
25°57'38,734''S/49°48'11,511''W; 25°57'35,485''S/49°48'11,511''W;
25°57'35,485''S/49°48'13,308''W; 25°57'31,586''S/49°48'13,308''W;
25°57'31,586''S/49°48'16,004''W; 25°57'28,336''S/49°48'16,004''W;
25°57'28,336''S/49°48'18,700''W; 25°57'20,700''S/49°48'18,700''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 25°57'20,700''S e Long. 49°48'18,700''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 250,0m-E; 70,0m-S; 820,0m-E; 315,0m-S; 80,0m-W;
100,0m-S; 200,0m-W; 100,0m-S; 150,0m-W; 50,0m-S; 350,0m-W;
80,0m-N; 90,0m-W; 100,0m-N; 50,0m-W; 120,0m-N; 75,0m-W;
100,0m-N; 75,0m-W; 235,0m-N.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 98, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.282/2004, resolve:

Art. 1° Outorgar à Comercio de Areia Accordi Ltda, con-
cessão para lavrar Areia, no Município de Rio Negro, Estado do
Paraná, numa área de 49,76ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 25°57'06,900''S/49°48'17,900''W;
25°57'06,900''S/49°48'12,509''W; 25°57'08,525''S/49°48'12,509''W;
25°57'08,524''S/49°47'59,928''W; 25°57'06,900''S/49°47'59,929''W;
25°57'06,899''S/49°47'52,740''W; 25°57'02,025''S/49°47'52,740''W;
25°57'02,025''S/49°47'50,045''W; 25°56'58,776''S/49°47'50,045''W;
25°56'58,775''S/49°47'45,552''W; 25°57'00,400''S/49°47'45,552''W;
25°57'00,400''S/49°47'41,958''W; 25°57'03,649''S/49°47'41,957''W;
25°57'03,649''S/49°47'38,363''W; 25°57'22,171''S/49°47'38,361''W;
25°57'22,172''S/49°48'08,914''W; 25°57'14,211''S/49°48'08,914''W;
25°57'14,211''S/49°48'11,610''W; 25°57'11,774''S/49°48'11,610''W;
25°57'11,774''S/49°48'17,900''W; 25°57'06,900''S/49°48'17,900''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 25°57'06,900''S e Long. 49°48'17,900''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 150,0m-E; 50,0m-S; 350,0m-E; 50,0m-N; 200,0m-E;
150,0m-N; 75,0m-E; 100,0m-N; 125,0m-E; 50,0m-S; 100,0m-E;
100,0m-S; 100,0m-E; 570,0m-S; 850,0m-W; 245,0m-N; 75,0m-W;
75,0m-N; 175,0m-W; 150,0m-N.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 99, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.292/1979, resolve:

Art. 1° Outorgar à Massari Mineração Participações Ltda.,
concessão para lavrar Calcário, no Município de Salto de Pirapora,
Estado de São Paulo, numa área de 30,32ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 23°39'12,648''S /
47°32'05,020''W; 23°39'11,576''S / 47°32'05,020''W; 23°39'11,575''S /
47°31'51,212''W; 23°39'26,265''S / 47°31'52,168''W; 23°39'30,688''S /
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47°31'52,295''W; 23°39'30,688''S / 47°32'10,311''W; 23°39'12,648''S /
47°32'10,311''W; 23°39'12,648''S / 47°32'05,020''W; em SAD 69 e em
coordenadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um
vértice a 133,0m, no rumo verdadeiro de 50°27'59''979 NW, do ponto
de Coordenadas Geodésicas: Lat. 23°39'15,400''S e Long.
47°32'01,400''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 33,0m-NE 00°00'00''000;
391,3m-NE 90°00'00''000; 452,7m-SW 03°25'58''432; 136,1m-SW
01°31'11''419; 510,5m-SW 90°00'00''000; 555,0m-NE 00°00'00''000;
150,0m-SE 89°59'46''244.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 100, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.313/1988, resolve:

Art. 1° Outorgar à Indústria e Comércio de Cal Ouro Verde
Ltda., concessão para lavrar Mármore, no Município de Almirante
Tamandaré, Estado do Paraná, numa área de 4,99ha, delimitada por
um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
25°16'28,959''S/49°20'08,691''W; 25°16'28,959''S/49°20'13,051''W;
25°16'27,010''S/49°20'13,051''W; 25°16'27,010''S/49°20'11,979''W;
25°16'24,085''S/49°20'11,979''W; 25°16'24,085''S/49°20'15,553''W;
25°16'22,947''S/49°20'15,553''W; 25°16'22,947''S/49°20'19,842''W;
25°16'21,485''S/49°20'19,842''W; 25°16'21,485''S/49°20'18,055''W;
25°16'20,185''S/49°20'18,055''W; 25°16'20,185''S/49°20'10,907''W;
25°16'18,560''S/49°20'10,907''W; 25°16'18,560''S/49°20'08,691''W;
25°16'28,959''S/49°20'08,691''W; em SAD 69 e em coordenadas car-
tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice a 1093,0m,
no rumo verdadeiro de 69°29'59''992 NW, do ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 25°16'41,400''S e Long. 49°19'32,100''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 122,0m-W; 60,0m-N; 30,0m-E; 90,0m-N; 100,0m-W;
35,0m-N; 120,0m-W; 45,0m-N; 50,0m-E; 40,0m-N; 200,0m-E;
50,0m-N; 62,0m-E; 320,0m-S.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 101, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.921/2003, resolve:

Art. 1° Outorgar à Flow Water Mineração Ltda., concessão
para lavrar Água Mineral, no Município de Campos do Jordão, Es-
tado de São Paulo, numa área de 30,68ha, delimitada por um po-
lígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°45'26,689''S/45°32'09,304''W; 22°45'26,689''S/45°31'44,768''W;
22°45'30,343''S/45°31'44,768''W; 22°45'30,343''S/45°31'46,200''W;
22°45'32,514''S/45°31'46,200''W; 22°45'32,514''S/45°31'47,817''W;
22°45'34,667''S/45°31'47,817''W; 22°45'34,667''S/45°31'50,036''W;
22°45'36,538''S/45°31'50,036''W; 22°45'36,538''S/45°31'51,725''W;
22°45'38,012''S/45°31'51,725''W; 22°45'38,013''S/45°31'53,559''W;
22°45'39,357''S/45°31'53,559''W; 22°45'39,357''S/45°31'55,416''W;
22°45'40,940''S/45°31'55,416''W; 22°45'40,940''S/45°31'57,215''W;
22°45'42,710''S/45°31'57,215''W; 22°45'42,710''S/45°31'58,724''W;
22°45'44,439''S/45°31'58,724''W; 22°45'44,439''S/45°32'00,175''W;
22°45'45,414''S/45°32'00,175''W; 22°45'45,414''S/45°32'02,949''W;
22°45'46,419''S/45°32'02,949''W; 22°45'46,419''S/45°32'05,537''W;
22°45'47,317''S/45°32'05,537''W; 22°45'47,317''S/45°32'09,304''W;
22°45'26,689''S/45°32'09,304''W; em SAD 69 e em coordenadas car-
tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente
com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 22°45'26,689''S e
Long. 45°32'09,304''W e os lados a partir desse vértice, com os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 700,0m-E; 112,4m-S;
40,9m-W; 66,8m-S; 46,1m-W; 66,2m-S; 63,3m-W; 57,6m-S; 48,2m-
W; 45,3m-S; 52,3m-W; 41,3m-S; 53,0m-W; 48,7m-S; 51,3m-W;
54,5m-S; 43,1m-W; 53,2m-S; 41,4m-W; 30,0m-S; 79,1m-W; 30,9m-
S; 73,8m-W; 27,6m-S; 107,5m-W; 634,5m-N.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 60,99 ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 22°45'26,689''S/45°32'09,304''W;
22°45'49,445''S/45°32'09,304''W; 22°45'49,444''S/45°31'44,767''W;
22°45'36,766''S/45°31'44,768''W; 22°45'36,766''S/45°31'41,087''W;
22°45'32,215''S/45°31'41,087''W; 22°45'32,215''S/45°31'43,541''W;
22°45'29,939''S/45°31'43,541''W; 22°45'29,939''S/45°31'44,768''W;
22°45'26,688''S/45°31'44,768''W; 22°45'26,688''S/45°31'45,995''W;
22°45'21,487''S/45°31'45,995''W; 22°45'21,487''S/45°32'01,243''W;
22°45'20,350''S/45°32'01,243''W; 22°45'20,350''S/45°32'07,201''W;
22°45'26,689''S/45°32'07,201''W; 22°45'26,689''S/45°32'09,304''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-

lígono que tem um vértice a 5049,0m, no rumo verdadeiro de
15°28'00''001 SE, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
22°42'48,500''S e Long. 45°32'56,500''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
700,0m-S; 700,0m-E; 390,0m-N; 105,0m-E; 140,0m-N; 70,0m-W;
70,0m-N; 35,0m-W; 100,0m-N; 35,0m-W; 160,0m-N; 435,0m-W;
35,0m-N; 170,0m-W; 195,0m-S; 60,0m-W

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 102, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.625/1998, resolve:

Art. 1° Outorgar à Demétrio Rocha & Cia Ltda., concessão
para lavrar Saibro, no Município de São José dos Pinhais, Estado do
Paraná, numa área de 4,67ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 25°44'45,638''S / 49°12'09,299''W;
25°44'45,638''S / 49°12'03,917''W; 25°44'46,450''S / 49°12'03,917''W;
25°44'46,450''S / 49°11'58,714''W; 25°44'49,862''S / 49°11'58,714''W;
25°44'49,862''S / 49°12'00,687''W; 25°44'51,487''S / 49°12'00,687''W;
25°44'51,487''S / 49°12'09,299''W; 25°44'45,638''S / 49°12'09,299''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice a 2702,0m, no rumo verdadeiro de
12°27'00''003 SE, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
25°43'19,900''S e Long. 49°12'30,200''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
150,0m-E; 25,0m-S; 145,0m-E; 105,0m-S; 55,0m-W; 50,0m-S;
240,0m-W; 180,0m-N.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 103, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.120/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineração Lb Ltda., concessão para la-
vrar Areia, no Município de Piên, Estado do Paraná, numa área de
39,97ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 26°09'41,635''S/49°25'33,691''W;
26°09'48,131''S/49°25'33,692''W; 26°09'48,131''S/49°25'33,685''W;
26°09'48,134''S/49°25'33,685''W; 26°09'48,133''S/49°25'24,690''W;
26°09'53,007''S/49°25'24,691''W; 26°09'53,006''S/49°25'26,491''W;
26°09'54,631''S/49°25'26,491''W; 26°09'54,629''S/49°25'39,094''W;
26°09'59,504''S/49°25'39,095''W; 26°09'59,503''S/49°25'48,097''W;
26°10'02,752''S/49°25'48,097''W; 26°10'02,752''S/49°25'51,698''W;
26°10'04,373''S/49°25'51,698''W; 26°10'04,372''S/49°25'58,890''W;
26°09'54,633''S/49°25'58,890''W; 26°09'54,633''S/49°25'55,289''W;
26°09'44,885''S/49°25'55,289''W; 26°09'44,885''S/49°25'51,689''W;
26°09'41,635''S/49°25'51,689''W; 26°09'41,635''S/49°25'33,691''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 26°09'41,635''S e Long. 49°25'33,691''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 199,9m-S; 0,2m-E; 0,1m-S; 249,8m-E; 150,0m-S; 50,0m-
W; 50,0m-S; 350,0m-W; 150,0m-S; 250,0m-W; 100,0m-S; 100,0m-
W; 49,9m-S; 199,7m-W; 299,8m-N; 100,0m-E; 300,0m-N; 100,0m-E;
100,0m-N; 499,8m-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 104, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.319/2000, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineração de Areia Manoel Ribas Ltda.
M.E, concessão para lavrar Areia, no Município de Manoel Ribas,
Estado do Paraná, numa área de 16,50ha, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 24°29'58,390''S /
51°29'32,866''W; 24°30'09,116''S / 51°29'32,866''W; 24°30'09,115''S /
51°29'50,626''W; 24°29'58,390''S / 51°29'50,625''W; 24°29'58,390''S /
51°29'32,866''W; em SAD 69 e em coordenadas cartesianas deli-
mitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o ponto

de Coordenadas Geodésicas: Lat. 24°29'58,390''S e Long.
51°29'32,866''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 330,0m-S; 500,0m-W; 330,0m-N;
500,0m-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 105, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.074/2009, resolve:

Art. 1° Outorgar à Msb Minerações Sustentáveis do Brasil
S.A, concessão para lavrar Areia, no Município de Praia Grande,
Estado de São Paulo, numa área de 49,96ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 24°01'53,900''S /
46°22'39,509''W; 24°01'53,900''S / 46°22'21,813''W; 24°02'26,375''S /
46°22'21,813''W; 24°02'26,375''S / 46°22'39,509''W; 24°01'53,900''S /
46°22'39,509''W; em SAD 69 e em coordenadas cartesianas deli-
mitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o ponto
de Coordenadas Geodésicas: Lat. 24°01'53,900''S e Long.
46°22'39,509''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 500,0m-E; 999,1m-S; 500,0m-W;
999,1m-N.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 106, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.075/2009, resolve:

Art. 1° Outorgar à Msb Minerações Sustentáveis do Brasil
S.A, concessão para lavrar Areia, no Município de Praia Grande,
Estado de São Paulo, numa área de 48,77ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 24°01'57,000''S/
46°22'21,000''W; 24°01'57,000''S / 46°22'04,000''W; 24°02'30,000''S /
46°22'04,000''W; 24°02'30,000''S / 46°22'21,000''W; 24°01'57,000''S /
46°22'21,000''W; em SAD 69 e em coordenadas cartesianas deli-
mitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o ponto
de Coordenadas Geodésicas: Lat. 24°01'57,000''S e Long.
46°22'21,000''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 480,4m-E;1015,3m-S;480,4m-
W; 1 0 1 5 , 3 m - N .

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 107, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.076/2009, resolve:

Art. 1° Outorgar à Msb Minerações Sustentáveis Do Brasil
S.A., concessão para lavrar Areia, no Município de Praia Grande,
Estado de São Paulo, numa área de 49,69ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 24°02'41,242''S /
46°21'46,420''W; 24°02'41,242''S / 46°22'04,117''W; 24°02'30,000''S /
46°22'04,117''W; 24°02'30,000''S / 46°22'04,000''W; 24°02'08,800''S /
46°22'04,000''W; 24°02'08,800''S / 46°21'46,420''W; 24°02'41,242''S /
46°21'46,420''W; em SAD 69 e em coordenadas cartesianas deli-
mitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o ponto
de Coordenadas Geodésicas: Lat. 24°02'41,242''S e Long.
46°21'46,420''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 500,0m-W; 345,9m-N; 3,3m-E;
652,3m-N; 496,7m-E; 998,1m-S.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 108, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
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damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.077/2009, resolve:

Art. 1° Outorgar à Msb Minerações Sustentáveis do Brasil
S.A., concessão para lavrar Areia, no Município de Praia Grande,
Estado de São Paulo, numa área de 49,19ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 24°02'22,450''S /
46°22'39,509''W; 24°02'26,375''S / 46°22'39,509''W; 24°02'26,375''S /
46°22'39,000''W; 24°02'54,000''S / 46°22'39,000''W; 24°02'54,000''S /
46°22'57,000''W; 24°02'22,450''S / 46°22'57,000''W; 24°02'22,450''S /
46°22'39,509''W; em SAD 69 e em coordenadas cartesianas deli-
mitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o ponto
de Coordenadas Geodésicas: Lat. 24°02'22,450''S e Long.
46°22'39,509''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 120,8m-S; 14,4m-E; 849,9m-S;
508,6m-W; 970,7m-N; 494,2m-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 109, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.078/2009, resolve:

Art. 1° Outorgar à Msb Minerações Sustentáveis do Brasil
S.A., concessão para lavrar Areia, no Município de Praia Grande,
Estado de São Paulo, numa área de 49,35ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 24°02'57,900''S /
46°22'21,000''W; 24°02'57,900''S / 46°22'39,000''W; 24°02'54,000''S /
46°22'39,000''W; 24°02'26,375''S / 46°22'39,000''W; 24°02'26,375''S /
46°22'21,813''W; 24°02'26,000''S / 46°22'21,813''W; 24°02'26,000''S /
46°22'21,000''W; 24°02'30,000''S / 46°22'21,000''W; 24°02'57,900''S /
46°22'21,000''W; em SAD 69 e em coordenadas cartesianas deli-
mitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o ponto
de Coordenadas Geodésicas: Lat. 24°02'57,900''S e Long.
46°22'21,000''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 508,6m-W; 120,0m-N; 849,9m-
N; 485,6m-E; 11,5m-N; 23,0m-E; 123,1m-S; 858,4m-S.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 110, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.079/2009, resolve:

Art. 1° Outorgar à Msb Minerações Sustentáveis do Brasil
S.A., concessão para lavrar Areia, no Município de Praia Grande,
Estado de São Paulo, numa área de 47,17ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 24°02'30,000''S /
46°22'04,117''W; 24°02'41,242''S / 46°22'04,117''W; 24°02'41,242''S /
46°22'04,000''W; 24°03'02,000''S / 46°22'04,000''W; 24°03'02,000''S /
46°22'21,000''W; 24°02'57,900''S / 46°22'21,000''W; 24°02'30,000''S /
46°22'21,000''W; 24°02'30,000''S / 46°22'04,117''W; em SAD 69 e em
coordenadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um
vértice coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
24°02'30,000''S e Long. 46°22'04,117''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
345,9m-S; 3,3m-E; 638,7m-S; 480,3m-W; 126,1m-N; 858,4m-N;
477,0m-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 111, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.080/2009, resolve:

Art. 1° Outorgar à Msb Minerações Sustentáveis do Brasil
S.A., concessão para lavrar Areia, no Município de Praia Grande,
Estado de São Paulo, numa área de 48,76ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 24°03'23,000''S /
46°22'57,000''W; 24°03'23,000''S / 46°23'14,000''W; 24°02'50,000''S /
46°23'14,000''W; 24°02'50,000''S / 46°22'57,000''W; 24°02'54,000''S /

46°22'57,000''W; 24°03'23,000''S / 46°22'57,000''W; em SAD 69 e em
coordenadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um
vértice coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
24°03'23,000''S e Long. 46°22'57,000''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
480,3m-W; 1015,3m-N; 480,3m-E; 123,1m-S; 892,2m-S.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

Art. 3º Serão disponibilizados os recursos e meios neces-
sários para a implantação da Gestão da Segurança da Informação e
Comunicações, no âmbito do MDS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CAMPELLO

ANEXO

POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Objetivos
Art. 1º A POSIC objetiva garantir a disponibilidade, in-

tegridade, confidencialidade e autenticidade das informações produ-
zidas ou custodiadas pelo MDS.

Art. 2º O MDS deve observar as diretrizes, normas, pro-
cedimentos, mecanismos, competências e responsabilidades estabe-
lecidos nesta POSIC.

Art. 3º Integram a POSIC as normas e os procedimentos
complementares destinados à proteção da informação e à disciplina de
sua utilização.

Art. 4º As diretrizes de SIC devem considerar, prioritaria-
mente, os objetivos estratégicos e a estrutura do MDS.

Seção II
Abrangência
Art. 5º As disposições da POSIC aplicam-se aos servidores,

prestadores de serviço, fornecedores, estagiários, consultores, con-
selheiros e a quem, de alguma forma, execute atividades vinculadas a
este Ministério.

Parágrafo único. As pessoas a que se refere o caput devem
estar comprometidas com a segurança da informação e comunica-
ções.

Art. 6º Os contratos, acordos e outros instrumentos con-
gêneres celebrados pelo MDS devem conter cláusulas que deter-
minem a observância da POSIC e de documentos correlatos.

Art. 7º A POSIC aplica-se, no que couber, às relações do
MDS com outros órgãos públicos e com entidades privadas.

Seção III
Definições
Art. 8° No âmbito da POSIC, considera-se:
I - ameaça: evento que tem potencial em si para compro-

meter os objetivos da instituição, gerando danos diretos aos ativos de
informação ou prejuízos decorrentes de situações inesperadas;

II - ativos de informação: as informações, os sistemas de
informação, os meios de produção, armazenamento, transmissão e
processamento de informações, bem como os locais onde se en-
contram esses meios e as pessoas que a eles têm acesso;

III - autenticidade: propriedade de que a informação foi pro-
duzida, expedida, modificada ou destruída por uma determinada pes-
soa física ou por um determinado sistema, órgão ou entidade;

IV - classificação da informação: identificação dos níveis de
proteção que as informações demandam e estabelecimento de classes
e formas de identificá-las, além da determinação dos controles de
proteção necessários a cada uma delas;

V - Comitê de Segurança da Informação e Comunicações -
CSIC: colegiado de caráter deliberativo responsável pela normati-
zação e supervisão da segurança da informação e comunicações no
âmbito do MDS, conforme norma específica da Secretaria Execu-
tiva;

VI - confidencialidade: propriedade de que a informação não
esteja disponível ou revelada a pessoa física, sistema, órgão ou en-
tidade não autorizado e credenciado;

VII - controle de acesso: conjunto de procedimentos, re-
cursos e meios utilizados com a finalidade de conceder ou bloquear o
acesso a ativos de informação;

VIII - disponibilidade: propriedade de que a informação es-
teja acessível e utilizável, sob demanda, por uma pessoa física ou
determinado sistema, órgão ou entidade;

IX - Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes
Computacionais - ETIR: colegiado responsável por receber, analisar e
responder as notificações e atividades relacionadas a incidentes de
segurança em redes de computadores no âmbito do MDS, a ser
instituído pelo Secretário Executivo;

X - gestão de continuidade dos negócios: processo de gestão
que identifica ameaças potenciais para uma instituição e os possíveis
impactos em suas atividades, caso estas ameaças se concretizem,
fornecendo uma estrutura para que se desenvolva uma resiliência
organizacional capaz de responder efetivamente às ameaças e sal-
vaguardar os interesses da instituição;

XI - Gestão de Riscos de Segurança da Informação e Co-
municações - GRSIC: conjunto de processos contínuos que permite
identificar e implementar as medidas de proteção necessárias para
minimizar ou eliminar os riscos a que estão sujeitos os ativos de
informação, bem como equilibrá-los com os custos operacionais e
financeiros envolvidos;

XII - gestor de SIC: servidor designado como responsável
pela gestão de SIC no âmbito do MDS;

XIII - incidente de SIC: evento que tenha causado algum
dano, colocado em risco algum ativo de informação crítico ou in-
terrompido a execução de alguma atividade crítica por um período de
tempo superior ao tempo objetivo de recuperação;

XIV - informação: conjunto de dados, textos, imagens, mé-
todos, sistemas ou quaisquer formas de representação dotadas de
significado em determinado contexto, independentemente do suporte
em que residam ou da forma pela qual sejam veiculadas;

XV - integridade: propriedade de que a informação não foi
modificada ou destruída de maneira não autorizada ou acidental;

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 6, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O Comitê de Decisão Regional da Superintendência Regio-
nal do Incra no estado do Espírito Santo (CDR/ES), em cumprimento
ao artigo 9º da estrutura regimental aprovada pelo Decreto n° 6.812,
de 03 de abril de 2009, publicado no DOU do mesmo dia, edição
extra e no art. 132 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria/MDA n° 20, de 08 de abril de 2009, publicada no DOU, do
dia 09 do mesmo mês e ano, tendo em vista a decisão adotada em sua
Décima Quarta Reunião Extraordinária, realizada no dia 29 de ou-
tubro de 2013; e

Considerando a Norma de Execução n° 33, de 14 de julho de
2003, publicada no DOU do dia 23 do mesmo mês e ano;

Considerando a fundamentação legal constante nos incisos I,
II e III da Norma de Execução supramencionada.

Considerando as análises técnicas e jurídicas constantes no
processo administrativo 54340.000928/2011-23-62, resolve:

Art. 1º - Aprovar a cessão de uso de uma área de 223,42 m²
(duzentos e vinte três vírgula quarenta e dois metros quadrados) da
área comunitária que integra o PA Rancho Alegre, criado mediante a
Portaria Incra/SR(20)/N° 10, de 03 de abril de 1998, localizado no
Município de Mimoso do Sul/ES à Prefeitura Municipal para cons-
trução de uma Unidade Municipal de Saúde, conforme proposta apre-
sentada.

Art. 2º - Estabelecer que a área objeto desta cessão de uso
seja revertida de pleno direito, para posse, domínio e administração
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra),
independente de notificação ou indenização, se, no todo ou em parte,
lhe for dada aplicação adversa da destinação estabelecida.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

JOSÉ CÂNDIDO REZENDE

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 126, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Institui a Política de Segurança da Infor-
mação e Comunicações do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome
e dá outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Cons-
tituição Federal de 1988, tendo em vista o disposto no Decreto nº
3.505, de 13 de junho de 2000, e no art. 5º, VII, da Instrução
Normativa GSI/PR nº 1, de 13 de junho de 2008,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer os direcio-
namentos e os valores adotados para a Gestão da Segurança da
Informação e Comunicações no âmbito do Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome - MDS; e

CONSIDERANDO a importância que deve ser dada à ga-
rantia da integridade, disponibilidade, confidencialidade e autenti-
cidade dos dados e das informações nos mais diversos suportes uti-
lizados pelo MDS, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o Anexo, a Política de Segurança
da Informação e Comunicações - POSIC, no âmbito do MDS, regida
por esta Portaria e pelas normas e procedimentos complementares a
esta.

Parágrafo único. A POSIC destina-se a:
I - implementar controles de segurança física, organizacional

e tecnológica, de forma a impedir o uso inadequado e o acesso não
autorizado às informações produzidas ou custodiadas pelo MDS;

II - garantir o cumprimento das normas e procedimentos de
Segurança da Informação e Comunicações - SIC pelos usuários do
MDS.

Art. 2º A busca pela garantia da SIC é de responsabilidade
de todos os seus usuários, não se limitando àqueles que desempenham
funções com deveres de segurança da informação.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.
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XVI - quebra de segurança: ação ou omissão, intencional ou
acidental, que resulta no comprometimento da segurança da infor-
mação e das comunicações;

XVII - segurança física e do ambiente: processo de proteção
de todos os ativos físicos da instituição, englobando instalações fí-
sicas internas e externas, nas localidades em que a instituição esteja
presente;

XVIII - terceiro: qualquer pessoa, física ou jurídica, de na-
tureza pública ou privada, que não execute atividade vinculada ao
MDS.

XIX - usuário: indivíduo que faz uso de informação ou canal
de comunicação do MDS;

XX - vulnerabilidade: fragilidade de um ativo ou grupo de
ativos que pode ser explorada por uma ou mais ameaças;

XXI - acordo de nível de serviço: acordo entre um provedor
de serviço de Tecnologias da Informação e Comunicação - TIC e um
cliente, por intermédio do qual se estabelecem prazos e metas a serem
cumpridos;

XXII - gestão de mudanças: conjunto de práticas gerenciais
que visa reduzir ao máximo o impacto das mudanças em uma ins-
tituição;

XXIII - hardware, material ou ferramental: parte física do
computador, ou seja, o conjunto de componentes eletrônicos, circuitos
integrados e placas, que se comunicam através de barramentos; e

XXIV - software: parte lógica do computador, ou seja, o
conjunto de instruções e dados processado pelos circuitos eletrônicos
do hardware.

CAPÍTULO II
DIRETRIZES GERAIS
Art. 9º O cumprimento da POSIC deverá ser avaliado pe-

riodicamente por meio de verificações de conformidade, realizadas
pelo CSIC, destinadas à certificação do cumprimento dos requisitos
de segurança da informação e garantia de cláusula de responsabi-
lidade e sigilo.

Art. 10. Cabe à Coordenação Geral de Recursos Humanos -
CGRH/SAA, com o apoio da Diretoria de Tecnologia - DTI/SE,

instituir plano regular de capacitação, conscientização e sensibilização
em SIC, buscando parcerias com outros órgãos e entidades.

Art. 11. Os membros do CSIC devem receber regularmente
capacitação especializada nas disciplinas relacionadas à SIC.

Art. 12. O CSIC deve auxiliar os ocupantes de cargo de
provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores - DAS, de níveis 6 e 5, ou equivalentes, na priorização de
ações e investimentos, com vistas à correta aplicação de mecanismos
de proteção dos ativos de informação, tendo como base as exigências
estratégicas e as necessidades operacionais prioritárias, bem como as
implicações que o nível de segurança pode trazer ao cumprimento
destas exigências.

Art. 13. O CSIC deve planejar medidas de proteção aos
ativos de informação e balancear os custos na aplicação de controles
de medidas preventivas, de acordo com os danos potenciais de falhas
de segurança.

Art. 14. O MDS, além das diretrizes estabelecidas nesta
POSIC, deve se orientar pelas melhores práticas e procedimentos de
SIC recomendados por órgãos e entidades públicas e privadas res-
ponsáveis pelo estabelecimento de padrões.

Art. 15. E vedado comprometer a disponibilidade, a inte-
gridade, a confidencialidade, a autenticidade das informações criadas,
manuseadas, armazenadas, transportadas, descartadas ou custodiadas
pelo MDS.

CAPÍTULO III
DIRETRIZES ESPECÍFICAS
Art. 16. Para cada uma das diretrizes constantes das seções

deste capítulo devem ser elaboradas normas táticas específicas, ma-
nuais e procedimentos.

Seção I
Da Gestão dos Ativos de Informação
Art. 17. Os ativos de informação devem:
I - ser inventariados e protegidos, quando se tratar de softwa-

re ou hardware;
II - ter identificados os seus proprietários e custodiantes,

quando se tratar de software, hardware ou pessoas;
III - ter mapeadas as suas ameaças, vulnerabilidades e in-

terdependências, quando se tratar de software ou hardware;
IV - ter a sua a entrada e saída nas dependências do MDS

autorizadas e registradas por autoridade competente, quando se tratar
de software, hardware ou pessoas;

V - ser passíveis de monitoramento e ter seu uso investigado
quando houver indícios de quebra de segurança, por meio de me-
canismos que permitam a rastreabilidade do uso desses ativos, quando
se tratar de software, hardware ou pessoas;

VI - ser regulamentados por norma específica quanto à sua
utilização, a ser editada pelo Secretário Executivo, quando se tratar de
software, hardware ou pessoas; e

VII - ser utilizados estritamente dentro do seu propósito,
sendo vedado seu uso para fins particulares ou de terceiros, en-
tretenimento e veiculação de opiniões político-partidárias, religiosas,
discriminatórias e afins quando se tratar de software, hardware ou
pessoas.

Art. 18. O MDS deve criar, gerir e avaliar critérios de tra-
tamento e classificação da informação, de acordo com o sigilo, re-
levância, criticidade e sensibilidade requeridos, observada a legislação
vigente, em especial a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 19. Os recursos tecnológicos e as instalações de in-
fraestrutura devem ser protegidos contra indisponibilidade, acessos
indevidos, falhas, perdas, danos, furtos, roubos e interrupções não
programadas.

Art. 20. Os sistemas de informação devem ser protegidos
contra indisponibilidade, alterações ou acessos indevidos, falhas e
interrupções não programadas.

Art. 21. O acesso dos usuários aos ativos de informação e
sua utilização, quando autorizados pela norma a que se refere o inciso
VI do art. 17, devem ser condicionados ao aceite a termo de sigilo e
responsabilidade.

Seção II
Da Gestão de Riscos
Art. 22. O CSIC deve estabelecer processos de GRSIC que

possibilitem identificar ameaças e reduzir vulnerabilidades e impactos
sobre os ativos de informação.

Art. 23. A GRSIC deve ser aplicada na implementação e
operação da SIC, levando em consideração o planejamento, execução,
análise crítica e melhoria da SIC no MDS.

Parágrafo único. O CSIC deve instituir metodologias ou nor-
mas que estabeleçam a GRSIC, observada a Norma Complementar nº
04/IN01/DSIC/GSIPR.

Seção III
Da Segurança Física e do Ambiente
Art. 24. O CSIC deve estabelecer mecanismos de proteção às

instalações físicas e áreas de processamento de informações críticas
ou sensíveis contra acesso indevido, danos e interferências.

Parágrafo único. As proteções devem estar alinhadas aos
riscos identificados.

Seção IV
Da Conscientização dos Usuários
Art. 25. Os usuários devem ter ciência:
I - das ameaças relativas à SIC; e
II - de suas responsabilidades e obrigações, no âmbito desta

POSIC.
Art. 26. Os usuários devem difundir e exigir o cumprimento

da POSIC, das normas de segurança e da legislação vigente apli-
cável.

Art. 27. Devem ser estabelecidos processos permanentes de
conscientização, capacitação e sensibilização em segurança da in-
formação, que alcancem todos os usuários do MDS, de acordo com
suas competências funcionais.

Seção V
Da Segurança em Recursos Humanos
Art. 28. A gestão de recursos humanos fica a cargo do titular

da unidade administrativa, juntamente com a CGRH/SAA.
Parágrafo único. Cabe à gestão de recursos humanos a tarefa

de sugerir aos Gestores de Ativos de Informação os perfis e per-
missões necessários à salvaguarda da SIC, no âmbito do MDS.

Seção VI
Da Gestão de Operações e Comunicações
Art. 29. O CSIC deve estabelecer parâmetros adequados,

relacionados à SIC, para a disponibilização dos serviços, sistemas e
infraestrutura de apoio, de forma que atendam aos requisitos mínimos
de qualidade e reflitam as necessidades operacionais do MDS.

Art. 30. Quando a prestação de serviços for realizada por
meio de contrato, os acordos de nível de serviço devem ser com-
patíveis com padrões de mercado e requisitos de segurança.

Seção VII
Dos Controles de Acessos
Art. 31. Eventos relevantes, previamente definidos, para a

segurança e o rastreamento de acesso às informações devem ser
registrados.

Art. 32. Devem ser criados mecanismos para garantir a exa-
tidão dos registros de auditoria nos ativos de informação.

Art. 33. Os usuários que tenham vínculo com o MDS são
responsáveis pelos atos praticados com suas credenciais, tais como
login, senha, crachá, carimbo, endereço de correio eletrônico e as-
sinatura digital.

Art. 34. A identificação do usuário, qualquer que seja o meio
e a forma, deve ser pessoal e intransferível, permitindo de maneira
clara e inequívoca o seu reconhecimento.

Art. 35. A autorização, o acesso e o uso das informações e
dos recursos computacionais devem ser controlados e limitados ao
necessário, consideradas as atribuições de cada usuário.

Art. 36. Os usuários não terão acesso administrativo em seus
computadores.

Parágrafo único. Qualquer forma de uso ou acesso especial
nos computadores deverá ser previamente autorizado pela DTI.

Art. 37. Os privilégios de acesso às informações e recursos
computacionais devem ser ajustados imediatamente quando houver
mudança nas atribuições de determinado usuário, e devem ser can-
celados em caso de desligamento do usuário do MDS.

Art. 38. Os ativos de informação do MDS, automatizados ou
não, devem ter um gestor, formalmente designado pela autoridade
competente, que deve definir os privilégios de acesso às informa-
ções.

Art. 39. Os sistemas do MDS devem possuir normas es-
pecíficas, em seu âmbito de atuação, que regrem o controle de acesso
quanto:

I - às suas bases de dados;
II - à extração, carga e transformação de dados; e
III - aos serviços acessíveis via linguagem de programação.
Art. 40. Os sistemas do MDS devem possuir mecanismos

automáticos para:
I - revogar as concessões e desativar as contas de acesso dos

usuários nos casos de exoneração, demissão, aposentadoria, faleci-
mento e outros casos de desligamento;

II - bloquear as contas de acesso do usuário nos casos de
licença, afastamento, cessão e disponibilidade; e

III - tratar os casos de relotação do usuário, segundo as
definições constantes na norma de controle de acesso ao sistema.

Seção VIII
Do Tratamento de Incidentes
Art. 41. O CSIC deve instituir metodologias ou normas que

estabeleçam processos de gestão para tratamento e respostas a in-
cidentes de segurança, observadas as normas técnicas do Centro de
Tratamento de Incidentes de Segurança de Redes de Computadores da
Administração Pública Federal - CTIR gov.

Art. 42. Os membros da ETIR devem ter perfil técnico ade-
quado às funções de tratamento de incidentes em redes computa-
cionais.

Seção IX
Da Gestão de Continuidade
Art. 43. O CSIC deve instituir metodologias ou normas que

estabeleçam a Gestão de Continuidade do Negócio, de acordo com a
Norma Complementar nº 06/IN01/DSIC/GSIPR.

Seção X
Da Propriedade Intelectual
Art. 44. As informações produzidas por servidores, pres-

tadores de serviço, fornecedores, estagiários, consultores e conse-
lheiros, no exercício de suas funções, são patrimônio intelectual do
MDS, na forma da legislação vigente.

Art. 45. É vedada a divulgação de informações produzidas
por usuários e terceiros para uso exclusivo do MDS, em quaisquer
outros projetos ou atividades de uso diverso do estabelecidos pelo
Ministério.

Seção XI
Dos Contratos, Acordos e Instrumentos Congêneres
Art. 46. Os contratos, acordos e instrumentos congêneres

celebrados pelo MDS devem:
I - conter cláusula que estabeleça a obrigatoriedade de ob-

servância a esta POSIC;
II - prever a obrigação do contratado de divulgar esta POSIC

e suas normas complementares aos empregados e prepostos envol-
vidos em atividades no MDS;

III - obedecer aos procedimentos e objetivos de gestão de
mudanças definidos em norma complementar.

Art. 47. Caso uma das partes deseje encerrar a relação antes
do final do acordo, deverá ser respeitado o plano de contingência de
TIC, que consiste em um conjunto de estratégias que garantem o
serviço mínimo, definido por norma a ser proposta pelo CSIC.

CAPÍTULO IV
PENALIDADES
Art. 48. Ações que violem a POSIC ou que quebrem os

controles de SIC serão devidamente apuradas e aos responsáveis
serão aplicadas as sanções penais, administrativas e civis em vigor.

CAPÍTULO V
COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES
Art. 49. Cabe ao Gestor de Segurança da Informação e Co-

municações:
I - promover cultura de segurança da informação e comu-

nicações;
II - acompanhar as investigações e as avaliações dos danos

decorrentes de quebras de segurança;
III - pleitear os recursos necessários às ações de SIC;
IV - coordenar o CSIC e a ETIR;
V - realizar e acompanhar estudos de novas tecnologias,

quanto a possíveis impactos na SIC;
VI - examinar, formular, promover e coordenar as ações de

SIC no MDS, em articulação com o Departamento de Segurança da
Informação e Comunicações do Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República - DSIC/PR;

VII - propor normas e procedimentos de SIC no âmbito do
Ministério; e

VIII - dirimir as dúvidas surgidas na aplicação da POSIC e
resolver os casos omissos.

Art. 50. Cabe ao CSIC:
I - normatizar e supervisionar a SIC no âmbito do MDS;
II - constituir grupos de trabalho para tratar de temas e

propor soluções específicas sobre SIC;
III - propor alterações na POSIC;
IV - solicitar apurações quando houver suspeita de ocor-

rência de quebra de SIC;
V - avaliar, revisar e analisar criticamente a POSIC e suas

normas complementares, preservando a sua aderência aos objetivos
institucionais do MDS e à legislação vigente aplicável;

VI - indicar os integrantes da ETIR;
VII - apoiar e orientar a tomada de decisões institucionais e

otimizar investimentos em segurança que visem à eficiência, eficácia
e efetividade das atividades de SIC.

VIII - editar normas e procedimentos complementares a esta
POSIC, de acordo com as normas complementares editadas pelo
Departamento de Segurança da Informação e Comunicações do Ga-
binete de Segurança Institucional da Presidência da República.

Art. 51. Cabe à ETIR:
I - facilitar e coordenar as atividades de tratamento e res-

posta a incidentes de segurança;
II - promover a recuperação de sistemas;
III - agir proativamente com o objetivo de evitar que ocor-

ram incidentes de segurança, divulgando práticas e recomendações de
SIC e avaliando condições de segurança de rede por meio de ve-
rificações de conformidade;

IV - realizar ações reativas que incluam o recebimento de
notificações de incidentes, a orientação de equipes no reparo a danos
e a análise de sistemas comprometidos, em busca de causas, danos e
responsáveis;

V - analisar ataques e intrusões na rede do MDS;
VI - executar as ações necessárias para tratar quebras de

segurança;
VII - obter informações quantitativas acerca dos incidentes

ocorridos, que descrevam sua natureza, causa, data de ocorrência,
frequência e custos resultantes;
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VIII - cooperar com outras equipes de tratamento e resposta
a incidentes; e

IX - participar de fóruns e redes nacionais e internacionais
relativos à SIC.

Art. 52. Cabe aos Gestores de Ativos de Informação:
I - garantir a segurança dos ativos de informação sob sua

responsabilidade;
II - definir e gerir os requisitos de segurança para os ativos

de informação sob sua responsabilidade, em conformidade com esta
POSIC;

III - conceder e revogar acessos aos ativos de informação;
IV - comunicar à ETIR a ocorrência de incidentes de SIC;

e
V - designar Custodiante dos Ativos de Informação, quando

for o caso.
Art. 53. Cabe ao Custodiante de Ativos de Informação pro-

teger e manter os ativos de informação, bem como controlar o seu
acesso, conforme os requisitos definidos pelo gestor do ativo de
informação, de acordo com esta POSIC.

Art. 54. Cabe aos titulares das unidades administrativas:
I - corresponsabilizar-se pelas ações realizadas por aqueles

que estão sob sua responsabilidade imediata;
II - conscientizar os usuários sob sua supervisão imediata em

relação aos conceitos e práticas de SIC;
III - incorporar aos processos de trabalho de sua unidade, ou

de sua área, práticas inerentes à SIC;
IV - adotar as medidas administrativas necessárias para que

sejam aplicadas ações corretivas nos casos de comprometimento da
SIC por parte dos usuários sob sua supervisão imediata;

V - informar à CGRH/SAA a movimentação de pessoal de
sua unidade;

VI - realizar o tratamento e a classificação da informação;
VII - autorizar, de acordo com a legislação vigente, a di-

vulgação das informações produzidas na sua unidade administrativa;
VIII - comunicar à ETIR os casos de quebra de segurança;

e
IX - manter lista atualizada dos ativos de informação sob sua

responsabilidade, com seus respectivos gestores.
Art. 55. Cabe aos prestadores de serviço e fornecedores,

conforme previsto em contrato:
I - tomar conhecimento desta POSIC e divulgá-la a seus

empregados;
II - apresentar termo de compromisso e de ciência da de-

claração de manutenção do sigilo, assinado por cada profissional,
além de comprometer-se a não comentar nenhum assunto tratado nas
dependências do MDS ou a serviço deste, salvo se expressamente
autorizado por representante legal do MDS;

III - fornecer listas atualizadas de todos os empregados que
estejam alocados nas dependências do MDS, ou que transitoriamente
ou, ainda, remotamente, tenham acesso a quaisquer recursos da in-
fraestrutura do MDS.

IV - fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos,
licenças, acordos ou direitos relacionados aos ativos de informação
objetos do contrato; e

V - fornecer a documentação dos sistemas, produtos e ser-
viços relacionados às suas atividades.

Art. 56. Cabe aos usuários:
I - conhecer e cumprir esta POSIC, bem como as demais

normas e resoluções relacionadas à SIC;
II - observar aos requisitos de controle especificados pelos

gestores e custodiantes de ativos de informação; e
III - comunicar os incidentes que afetam a segurança dos

ativos de informação à ETIR.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 57. A POSIC e suas normas complementares devem ser

revisadas pelo CSIC sempre que se fizer necessário, de forma que não
seja ultrapassado o período de três anos sem revisão.

Art. 58. O CSIC, após a devida revisão, enviará:
I - a POSIC, para aprovação do Ministro de Estado;
II - as Normas Complementares de Segurança da Informação

e Comunicações, para aprovação do Secretário Executivo; e
III - os Procedimentos de Segurança da Informação e Co-

municações para aprovação do Gestor de Segurança da Informação e
Comunicações.

Art. 59. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CAMPELLO

PORTARIA No- 127, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre os procedimentos relativos à
apresentação e análise das propostas des-
tinadas à construção, no exercício de 2013,
de Centro de Referência de Assistência So-
cial - CRAS e Centro de Referência Es-
pecializado de Assistência Social -
CREAS, em conformidade com os critérios
de partilha dos recursos aprovados pelo
Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, por meio da Resolução nº 13 de 11
de junho de 2013.

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e o art.
27, inciso II, alíneas "c" e "h", da Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.742, de 07 de dezembro
de 1993, e no Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012,

CONSIDERANDO a Resolução nº 33, de 12 de dezembro
de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que
aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência
Social - NOB/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução nº 109, de 11 de novembro
de 2009, do CNAS, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução nº 145, de 15 de outubro de
2004, do CNAS, que aprova a Política Nacional de Assistência Social
- PNAS;

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de
2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de re-
cursos da União mediante convênios e contratos de repasse;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.492, de 2 de junho de
2011, que institui o Plano Brasil Sem Miséria, cuja finalidade é
superar a situação de extrema pobreza da população em todo o ter-
ritório nacional, por meio da integração e articulação de políticas,
programas e ações;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial
MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011, que regula os
convênios, os contratos de repasse e os termos de cooperação ce-
lebrados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal
com órgãos ou entidades públicas ou privadas, sem fins lucrativos
para a execução de programas, projetos e atividades de interesse
recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros
oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União;

CONSIDERANDO os artigos 6º-C e 6º-D, da Lei nº 8.742,
de 7 de dezembro de 1993, que dispõem acerca das unidades públicas
da assistência social: Centro de Referência da Assistência Social -
CRAS e Centro de Referência Especializado da Assistência Social -
CREAS;

CONSIDERANDO o Caderno de Orientações Técnicas do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, que apresenta
um conjunto de diretrizes e informações para apoiar e subsidiar o
processo de planejamento, implantação e funcionamento do CRAS;

CONSIDERANDO o Caderno de Orientações Técnicas do
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS,
que apresenta um conjunto de orientações e informações sobre a
gestão, a organização e o funcionamento do CREAS;

CONSIDERANDO o vigente Manual de Instruções, Dire-
trizes e Procedimentos Operacionais para Contratação e Execução de
Programas e Ações, da Secretaria Nacional de Assistência Social do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; e

CONSIDERANDO as metas de construções de unidades pú-
blicas de assistência social para o exercício de 2013, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Dispor sobre os procedimentos relativos à apresen-

tação e análise das propostas destinadas à construção, no exercício de
2013, de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro
de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, em
conformidade com os critérios de partilha dos recursos aprovados
pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, por meio da
Resolução nº 13, de 11 de junho de 2013.

CAPÍTULO II
DOS PROJETOS DESTINADOS À CONSTRUÇÃO DE

CRAS
Art. 2º O Distrito Federal e os municípios poderão apresentar

proposta de trabalho no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos
de Repasse - SICONV, visando ao financiamento federal para cons-
trução de CRAS, desde que preencham, cumulativamente, os se-
guintes requisitos:

I - não tenham celebrado contrato de repasse com o Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS para a
construção de CRAS, no período entre os exercícios de 2009 a
2012;

II - possuam pelo menos um CRAS cadastrado no Censo do
Sistema Único de Assistência Social - Censo SUAS 2012, não ins-
talado em imóvel próprio e que atenda às exigências relativas ao
Índice de Desenvolvimento do CRAS - IDCRAS, obtendo gradação
de desenvolvimento classificada como:

a) suficiente ou superior para a dimensão horário de fun-
cionamento;

b) superior para a dimensão atividade realizada; e
c) superior para a dimensão recursos humanos.
Parágrafo único. O Distrito Federal e municípios que aten-

derem aos critérios estabelecidos neste artigo serão classificados em
ordem decrescente, considerando o percentual de população extre-
mamente pobre.

CAPÍTULO III
DOS PROJETOS DESTINADOS À CONSTRUÇÃO DE

CREAS
Art. 3º Os municípios poderão apresentar proposta de tra-

balho no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse -
SICONV visando ao financiamento federal para construção de

CREAS Municipal, desde que, cumulativamente, preencham os re-
quisitos, observados o Porte, conforme segue:

I - municípios de Pequeno e Médio Porte:
a) não podem ter celebrado contrato de repasse com o MDS

para construção de CREAS no período entre os exercícios de 2009 a
2012;

b) devem receber o cofinanciamento federal por meio do
Piso Fixo de Média Complexidade - PFMC para apoio à oferta dos
serviços pelos CREAS;

c) devem estar localizados em regiões de fronteira, impac-
tadas por grandes obras ou integrar a Matriz Intersetorial de En-
frentamento à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, pos-
suindo registro de exploração sexual de crianças e adolescentes; e

d) devem possuir pelo menos um CREAS cadastrado no
Censo SUAS 2012 com as seguintes condições:

1. não esteja instalado em imóvel próprio;
2. tenha equipe de referência constituída com pelo menos 1

(um) profissional de nível superior de cada área, isto é, assistente
social, psicólogo, advogado; e

3. possua coordenador exclusivo com nível superior.
II - municípios de Grande Porte e Metrópole:
a) não podem ter celebrado contrato de repasse com o MDS

para Construção de CREAS no período entre os exercícios de 2009 a
2012;

b) devem receber o cofinanciamento federal por meio do
Piso Fixo de Média Complexidade - PFMC para apoio à oferta dos
serviços pelos CREAS;

c) devem estar localizados em regiões de fronteira, impac-
tadas por grandes obras ou integrar a Matriz Intersetorial de En-
frentamento à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, pos-
suindo registro de exploração sexual de crianças e adolescentes; e

d) possuir pelo menos um CREAS cadastrado no Censo
SUAS 2012, que:

1. não esteja instalado em imóvel próprio;
2. tenha equipe de referência constituída com os seguintes

profissionais, de nível superior: dois assistentes sociais, dois psi-
cólogos e um advogado; e

3. possua coordenador exclusivo com nível superior.
Art. 4º Para efeito da partilha de recursos disponíveis para a

construção de CREAS municipal e do número de unidades públicas a
serem financiadas, observar-se-á proporcionalidade do quantitativo de
CREAS, identificado por meio do Censo SUAS 2012, existente nos
seguintes grupos:

I - grupo I: municípios de pequeno e médio porte;
II - grupo II: metrópoles e municípios de grande porte.
§1º Os municípios de pequeno e médio porte que atenderem

aos critérios estabelecidos no art. 3º serão classificados em ordem
decrescente de acordo com o percentual de população extremamente
pobre.

§2º Os municípios de grande porte e metrópole que aten-
derem aos critérios estabelecidos no art. 3º serão classificados em
ordem decrescente de acordo com o quantitativo absoluto de pessoas
em situação de extrema pobreza.

CAPÍTULO IV
DOS VALORES DAS PROPOSTAS DE TRABALHO
Art. 5º As propostas de trabalho deverão observar o valor

mínimo de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e os
seguintes limites máximos:

I - Construção de CRAS:
a) R$ 350.000,00 mil (trezentos e cinquenta mil reais) para

municípios de Pequeno Porte;
b) R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) para

municípios de Médio Porte, Grande Porte, Metrópole e Distrito Fe-
deral;

II - construção de CREAS, R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil reais).

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS
Art. 6º Os recursos destinados às construções de CRAS e

CREAS estão alocados nas ações orçamentárias 2B30 - Estruturação
da Rede de Serviços de Proteção Social Básica e 2B31 - Estruturação
da Rede de Serviços de Proteção Social Especial, respectivamente,
limitados à disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Na-
cional de Assistência Social - FNAS, respeitando-se a ordem clas-
sificatória.

Art. 7º Observando o valor total do objeto da proposta, será
exigida contrapartida financeira conforme os percentuais estabele-
cidos no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome, por meio da Portaria MDS nº 33, de 15 de abril de 2013,
devendo o proponente comprovar que os recursos correspondentes
estão legalmente assegurados.

CAPÍTULO VI
DA APRESENTAÇÃO E DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS

DE TRABALHO
Art. 8º Os programas específicos para apresentação de pro-

postas de trabalhos destinadas à consecução dos objetos contemplados
por esta Portaria serão disponibilizados no Sistema de Gestão de
Convênios e Contratos de Repasse - SICONV (www.conve-
n i o s . g o v. b r ) .

Art. 9º O Distrito Federal e os municípios que atenderem aos
requisitos na forma dos artigos 2º ao 4º poderão apresentar, no má-
ximo, uma proposição para cada objeto, em conformidade com as
diretrizes disponíveis nos correspondentes programas SICONV.

Parágrafo único. No caso de apresentação de mais de uma
proposta por objeto, prevalecerá a que primeiro tenha sido enviada
para análise.

Art. 10. As propostas não poderão indicar a construção de
CRAS e CREAS em endereços já contemplados com recursos para a
mesma finalidade.

Art. 11. Serão submetidas à apreciação das correspondentes
áreas técnicas somente as propostas cujos registros de envio para
análise no SICONV sejam efetuados dentro do prazo pactuado pela
C I T.

Art. 12. A análise da proposição observará o mérito social da
proposta, os itens que compõem o Plano de Trabalho, bem como as
demais questões documentais, financeiras e jurídicas, dentre outras
necessárias à celebração do ajuste.

§ 1º O Plano de Trabalho será analisado, desde que aprovado
o mérito social da proposta.

§ 2º O deferimento da proposta não implica a aprovação do
Plano de Trabalho, a celebração de contrato de repasse e não exime o
proponente de cumprir as exigências porventura apresentadas pelas
correspondentes áreas de análises e procedimentos.

Art. 13. Constitui responsabilidade do proponente o acom-
panhamento sistemático das situações de análise no SICONV, bem
como o atendimento tempestivo das exigências apresentadas.
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Art. 14. Por ocasião da análise do mérito social da pro-
posição e para atender às exigências porventura solicitadas, o pro-
ponente poderá retificar e/ou complementar a proposta somente uma
vez, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados a partir da data de
inclusão de parecer no SICONV.

Parágrafo único. O não atendimento das exigências no prazo
estabelecido neste artigo implicará o indeferimento da proposta.

Art. 15. Para a consecução do objeto pactuado, deverão ser
observados e atendidos os termos constantes no Manual de Instru-
ções, Diretrizes e Procedimentos Operacionais para Contratação e
Execução de Programas e Ações da Secretaria Nacional de Assis-
tência Social.

Art. 16. Os proponentes poderão optar pela construção de
CRAS e CREAS, em conformidade com os projetos básicos de en-
genharia disponibilizados no sítio do MDS através do link
h t t p : / / w w w. m d s . g o v. b r / a s s i s t e n c i a s o c i a l / s o u - g e s t o r - d e - a s s i s t e n c i a-so-
cial/projetos-do-cras-e-creas-1/projetos-do-cras-e-creas.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria

Nacional de Assistência Social.
Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

TEREZA CAMPELLO

Art. 1o A partir de 1o de janeiro de 2014, o Processo Pro-
dutivo Básico para o produto MÁQUINA AUTOMÁTICA PARA
PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL (NCM:
8471.30.12 e 8471.30.19) - "NETBOOK, NOTEBOOK e ULTRA-
BOOK", industrializado no País, estabelecido pela Portaria Intermi-
nisterial MDIC/MCTI no 60, de 25 de fevereiro de 2013, passa a ser
o seguinte:

I - montagem e soldagem de todos os componentes nas
placas de circuitos impresso, que implementem as funções de pro-
cessamento central e memória, observado o disposto nos parágrafos
deste artigo;

II - montagem das partes elétricas e mecânicas, observado o
disposto nos parágrafos deste artigo; e

III - integração das placas de circuito impresso e das partes
elétricas e mecânicas na formação do produto final.

§ 1o Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico es-
tabelecido nesta Portaria, as atividades ou operações inerentes às
etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, exceto a
etapa constante do inciso III, que não poderá ser objeto de ter-
ceirização.

§ 2o Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo
ficam temporariamente dispensados da montagem local os seguintes
módulos, subconjuntos ou unidades:

I - unidade de disco óptico;
II - teclado;
III - tela de cristal líquido, plasma ou outras tecnologias,

inclusive com a estrutura de fixação com ou sem dispositivo de
captura de imagem e/ou alto falantes incorporados;

IV - dispositivo apontador sensível ao toque (touch pad,
touch screen);

V - câmera de vídeo ou placa de circuito impresso montada
com componentes elétricos ou eletrônicos que implemente a função
de câmera de vídeo;

VI - leitores de cartões, leitores biométricos, microfones e
alto-falantes;

VII - bateria;
VIII - subconjunto ventilador com dissipador;
IX - subconjuntos gabinete e base plástica, com blindagem

eletromagnética ou insertos metálicos incorporados, podendo conter,
ou não, dispositivo sensível ao toque (touch pad, touch screen); e

X - sensor de impacto.
§ 3o Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo

ficam estabelecidos os seguintes cronogramas de utilização de com-
ponentes, partes e peças produzidos conforme os respectivos Pro-
cessos Produtivos Básicos, cujos percentuais serão estabelecidos to-
mando-se por base a quantidade total dos respectivos componentes
utilizados nas MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA PROCESSA-
MENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTEIS (NCM: 8471.30.12 e
8471.30.19), produzidas no ano calendário, levando-se em conta o
disposto nos arts. 2o e 3o:

I - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem a função de processamento
central (placa-mãe):

Ano calendário 2013 2014 em diante
Percentual montado 80% 90%

II - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos que implementem a função de interfaces de
comunicação, quando estas não estiverem integradas à placa-mãe:

Ano calendário 2013 2014 em diante
Percentual montado 50% 80%

III - carregadores de baterias ou conversores CA/CC:

Ano calendário 2013 2014 em diante
Produzidos de acordo com o

PPB específico
50% 80%

IV - bateria ou acumuladores de carga:

Ano calendário 2013 2014 2015 em diante
Produzidos de acordo

com o PPB específico
10% 20% 30%

V - unidades de disco magnético rígido, quando aplicável:

Ano calendário 2013 2014 2015 em diante
Produzidos de acordo

com o PPB específico
30% 50% 60%

VI - placas de circuito impresso montadas com componentes
elétricos ou eletrônicos, que implementem as funções de memória
(módulos de memórias RAM):

Ano calendário 2013 2014 em diante
Produzidas de acordo com

o PPB específico
60% 80%

Montadas no País 30% 10%
Totais produzidos no País 90% 90%

VII - circuitos integrados DRAM que implementem função
de memória RAM, quando aplicável:

Ano calendário 2013 2014 2015 em diante
Produzidos de acordo com

o PPB específico
50% 60% 80%

VIII - unidade de memória de armazenamento de dados SSD
(Solid State Drive) tipo NAND Flash, quando aplicável, (seja em
módulo ou em circuito integrado):

Ano calendário 2013 2014 em diante
Produzidas de acordo com o

PPB específico
30% 40%

Montadas no País 40% 50%
Totais produzidos no País 70% 90%

IX - componente circuito integrado LPDRAM, quando apli-
cável:

Ano calendário 2013 2014 2015 em diante
Percentual mínimo exigido
com PPB específico

30% 50% 60%

§ 4o Fica dispensada, até 31 de dezembro de 2013, a obri-
gação constante do inciso VIII do § 3o para a unidade de arma-
zenamento de dados SSD (Solid State Drive) na forma de um único
circuito integrado denominado iSSD (Integrated Solid State Drive) ou
eSSD (Embedded Solid State Drive).

§ 5o Ficam dispensados das obrigatoriedades constantes deste
artigo, os circuitos integrados que implementem a função de me-
mória, com as seguintes funções presentes nas placas-mãe: Basic
Input-Output system - BIOS; Graphics Double Data Rate - GDDR; e
Cache."

§ 6o As placas de interfaces de comunicação com tecnologia
sem fio (Wi-Fi, Bluetooth, WiMax, NFC Ativo (Near Field Com-
munication)), destinadas às MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA
PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTEIS (NCM:
8471.30.12 e 8471.30.19), deverão atender ao seguinte cronograma de
montagem, tomando-se como base a quantidade de todas as placas
utilizadas no ano-calendário:

I - de 1o de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2013: 50%
(cinquenta por cento); e

II - de 1o de janeiro de 2014 em diante: 80% (oitenta por
cento).

§ 7o Fica dispensada, até 31 de dezembro de 2013, a obri-
gação constante do inciso VII do § 3o para as memórias DRAM com
capacidade de 4 GBytes ou superior.

§ 8o Fica dispensada, até 31 de dezembro de 2013, a obri-
gação constante do inciso IX do § 3o para as memórias LPDRAM
com capacidade de 2 GBytes.

§ 9o Fica dispensada, até 31 de dezembro de 2014, a obri-
gação constante do inciso IV do § 3o para as baterias ou acumu-
ladores de carga, com células de carga de polímeros condutores de
íons de lítio.

§ 10. A montagem da placa de interface de comunicação
NFC Ativo a que se refere o § 6o está dispensada até 31 de julho de
2014.

Art. 2o Caso os percentuais estabelecidos nesta Portaria não
sejam alcançados no período previsto, a empresa ficará obrigada a
cumprir a diferença residual, em unidades produzidas, até 31 de
dezembro do ano seguinte, sem prejuízo das obrigações correntes.

§ 1o A diferença residual a que se refere o caput não poderá
exceder a 10% (dez por cento), tomando-se por base a produção do
ano em que não foi possível atingir o limite estabelecido.

§ 2o Para o ano de 2013, no que se refere à exigência de
baterias ou acumuladores de carga constantes no inciso IV do § 3o do
art. 1o, a diferença residual a que se refere o caput poderá ser subs-
tituída por investimento em atividades de Pesquisa e Desenvolvi-
mento (P&D), num percentual adicional ao estabelecido pela legis-
lação de, no mínimo, 1% (um por cento) do seu faturamento bruto,
observado o§ 3o, quando a empresa fabricante não apresentar pro-
dução, no ano de 2014, por motivo de encerramento de sua atividade
fabril.

§ 3o O percentual de 1% (um por cento) a que se refere o §
2o incidirá sobre o faturamento bruto no mercado interno, decorrente
da comercialização, com fruição do benefício fiscal, das MÁQUINAS
AUTOMÁTICAS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS DIGI-
TAL, PORTÁTIL (NCM: 8471.30.12 e 8471.30.19) - "NETBOOK,
NOTEBOOK e ULTRABOOK" que constem do percentual residual
de 2013, deduzidos os tributos correspondentes a tais comerciali-
zações, bem como o valor das aquisições de bens da mesma forma
incentivados, no ano-calendário.

Art. 3o As empresas fabricantes deverão apresentar, quando
aplicável, autorização do cedente da tecnologia quando da habilitação
da empresa à redução ou isenção do IPI, prevista no Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

Art. 4o Anualmente, as empresas fabricantes deverão en-
caminhar à Secretaria de Política de Informática - SEPIN, do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação e à Secretaria do De-
senvolvimento da Produção - SDP, do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior, até 31 de maio do ano pos-
terior, relatório consolidado com as seguintes informações:

I - quantitativo de insumos adquiridos no mercado nacional e
produzidos de acordo com seus respectivos Processos Produtivos Bá-
sicos;

II - identificação do fabricante fornecedor (Razão Social e
CNPJ);

III - quantidades de MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA
PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTEIS (NCM:
8471.30.12 e 8471.30.19), comercializadas com e sem incentivos; e

IV - informações referentes à utilização dos percentuais pre-
vistos nesta Portaria.

§ 1o As informações deverão ser encaminhadas em mídia
digital (CD, DVD, Pendrive etc.), acompanhadas de uma corres-
pondência com Aviso de Recebimento (AR).

§ 2o O não envio das informações previstas neste artigo por
parte da empresa, bem como o não cumprimento dos percentuais
estabelecidos nesta Portaria, ressalvado o direito de defesa, carac-
terizará o não cumprimento do Processo Produtivo Básico, ficando a
empresa sujeita às penalidades previstas no art. 9o da Lei no 8.248, de
23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto no 5.906, de 2006.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

PORTARIA No- 38, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA NO ESTADO DE GOIÁS - INMETRO/SURGO, no
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Art. 17º do Decreto
n.º 5.842, de 13 de julho de 2006, combinado com o Art. 1º da
Portaria INMETRO n.º 181, de 27 de julho de 2006, resolve:

Art. 1º Determinar que sejam procedidas Verificações Me-
trológicas Periódicas nos taxímetros instalados nos veículos do Ser-
viço de Transporte Individual de Passageiros ou Bens (TAXI) do
Município de Águas Lindas GO, conforme cronograma do Art. 3º, no
período de 25 a 28 de novembro de 2013.

D ATA Permissões
2 5 / 11 / 2 0 1 3 0001 a 0010
2 6 / 11 / 2 0 1 3 0011 a 0020
2 7 / 11 / 2 0 1 3 0021 a 0030
2 8 / 11 / 2 0 1 3 0031 a 0048

Art. 2º Para as verificações metrológicas os permissionários
de táxis ou seus prepostos deverão comparecer no INMETRO no
endereço EQN 102/103 lote 01 Asa Norte, Ed Ilka Mattos de Mello,
Brasília-DF, de 09 h às 11 h 30 min. e de 13 h às 16 h 30 min.,
munidos de seus Veículos com Respectiva Documentação, o Cer-
tificado de Verificação, documentos pessoais e a Guia de Recolhi-
mento da União (GRU) referente á Verificação Metrológica do exer-
cício de 2013, devidamente paga.

Art. 3º O não cumprimento sem justificativa ao disposto do
Art. 1º sujeita aos infratores as penalidades na forma da lei.

Art. 4º Revogam-se as disposições contrárias.

WILIBALDO DE SOUSA JÚNIOR

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 31, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação de Processo
Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br

HELOÍSA REGINA GUIMARÃES MENEZES

ANEXO

PROPOSTA Nº 031/2013 - ALTERAÇÃO DO PPB DE
MÁQUINA AUTOMÁTICA PARA PROCESSAMENTO DE DA-
DOS DIGITAL, PORTÁTIL (NCM: 8471.30.12 e 8471.30.19) -
"NETBOOK, NOTEBOOK e ULTRABOOK

OBS: A minuta está em forma de Portaria (Versão Lei de
Informática)

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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Art. 5o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devi-
damente comprovados, assim o determinarem, a realização de qual-
quer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa tem-
porariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7o Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MC-
TI no 60, de 25 de fevereiro de 2013, a partir de 1o de janeiro de
2014.

PORTARIA No- 27, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.002423/2013-01, de 14 de junho de 2013, e
no processo MDIC no 52001.001742/2013-79, de 18 de outubro de
2013, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Coleção Ind.
e Comércio de Informática, Telecomunicações e Eletrônica Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 06.043.130/0001-98, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte produto e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
Microcomputador portátil, sem teclado,
com tela sensível ao toque (Touch scre-
en") - Tablet PC

TB7W

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 473, de 14 de
julho de 2005.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

PORTARIA No- 28, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.002258/2013-80, de 3 de junho de 2013, e
no processo MDIC no 52001.001744/2013-68, de 18 de outubro de
2013, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Coleção
Indústria e Comércio de Informática, Telecomunicações e Eletrônica
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 06.043.130/0001-98, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte produto e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
Modem ADSL W-M2101nL

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF no 473, de 14 de
julho de 2005.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

PORTARIA No- 29, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.004658/2013-20, de 1° de outubro de 2013,
e no processo MDIC no 52001.001757/2013-37, de 22 de outubro de
2013, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Bematech
S/A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 82.373.077/0001-71, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte produto e respectivo modelo:

P R O D U TO MODELO
All in one SB 1200

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 109, de 27 de
fevereiro de 2002.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA No- 432, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Artigo
12, inciso III, e os termos da Parecer Técnico do Projeto nº 164/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Projetos da
SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de AMPLIAÇÃO da empresa PALLADIUM ENERGY ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA
LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº 164/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de BATERIA
RECARREGÁVEL PARA EQUIPAMENTO PORTÁTIL, USO EM INFORMÁTICA, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 3º e 9º
do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º FIXAR os limites de importação de insumos para fabricação do produto constante no Art. 1º da presente Portaria, em:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

BATERIA RECARREGÁVEL PARA EQUIPAMENTO PORTÁTIL,
USO EM INFORMÁTICA

18,478,473 36,956,947 55,435,421

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto constante no Art. 1º da presente Portaria, do Processo Produtivo Básico definido
na Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 164, de 22 de junho de 2011;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 203 - CAS, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,

Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa IBAMA n° 18, de 30/10/13, pu-
blicada no Diário Oficial da União em, 01/11/2013, seção 1, página
91, no Anexo, onde se lê : "Sulfato de Cobre Nome químico do
ingrediente ativo: Sulfato de Cobre; n° CAS 7758-98-7; 7758-98-8
(penta); Classe: Algicida; Grupo químico: Inorgânico; Forma de apre-
sentação do produto formulado permitida: líquida; leia-se "Forma de
apresentação do produto formulado permitida: sólida.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA No- 34, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS - DEST, SUBS-
TITUTO, considerando o disposto no art. 1°, inciso I, e § 4º, do
Decreto n° 3.735, de 24 de janeiro de 2001, e no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria/MP nº 250, de 23 de agosto de
2005, resolve:

Ministério do Meio Ambiente
. Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão
.
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Art. 1º Fixar o limite máximo para o quadro de pessoal
próprio da Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Ga-
rantias S/A - ABGF em 145 (cento e quarenta e cinco) empre-
gados.

Art. 2º Fica a ABGF autorizada a gerenciar o seu quadro de
pessoal próprio, praticando atos de gestão para repor empregados
desligados ou que vierem a se desligar do quadro funcional, desde
que sejam observados o limite ora estabelecido e as dotações or-
çamentárias aprovadas para cada exercício, bem como as demais
normas legais pertinentes.

Art. 3º Para fins de controle do limite do quantitativo de
pessoal próprio da ABGF, ficam contabilizados, além dos empregados
que possuem cargos, empregos ou funções comissionadas, os em-
pregados que estão cedidos a outros órgãos, os empregados requi-
sitados de outros órgãos e os empregados que estão afastados por
doença, por acidente de trabalho ou por qualquer outra razão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NOEL DORIVAL GIACOMITTI

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

PORTARIA No- 36, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº 842, de 17 de outubro de 2011, observada a
Portaria SE N° 09, de 05 de janeiro de 2006, da Secretaria do
Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, e com fundamento na Portaria 217, de 16 de agosto de 2013,
publicada no DOU, Seção 1, pág. 102, de 19/08/2013, c/c com o art.
22 da Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998, regulamentada pelo
Decreto n° 3.725, de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Declarar regularizada a permissão de uso, a título
gratuito, à Prefeitura Municipal de Lucena, CNPJ nº
08.924.813/0001-80, de uma área de 3600,00m² de uso comum do
povo, na Beira da Praia de Lucena, próximo ao Bar Arrastão, em
Lucena/PB, para instalação de estruturas, com a finalidade de rea-
lização do evento Carnaval 2013, tudo de conformidade com os
elementos constantes no Processo n° 04931.000148/2013-17.

Art. 2º A área de propriedade da União utilizada ficou sob a
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Lucena do dia 24 de
janeiro de 2013 a 15 de fevereiro de 2013, durante o qual o Per-
missionária se encarregou pela segurança, limpeza, manutenção, con-
servação do espaço citado, comprometendo-se a entregá-lo, dentro do
prazo, nas mesmas condições em que inicialmente se encontrava.

Art. 3° Para fins de cobrança, pela União, foi recolhido o
pagamento de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) pelo uso do
bem público, importância essa recolhida ao Tesouro Nacional, através
de DARF, cuja cópia encontra-se anexada ao mencionado processo.

Art. 4° Durante o período do evento a que se refere a per-
missão de uso ora autorizada, ficou o permissionário obrigado a
afixar na área em que se realizou o evento e em local visível ao
público, uma (01) placa confeccionada segundo o Manual de Placas
da SPU, com os seguintes dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO
POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO-SPU".

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA DE
MIRANDA PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 46, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIÃO
NO PARANÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº. 40 de 18 de março de 2009 publicada no DOU,
Seção 2, em 20 de março de 2009 alterada pela Portaria nº 217, de 16
de agosto de 2013 publicada no DOU de 19 de agosto de 2013 Seção
1 e nº. 200 de 29 de junho 2010, publicada em 30 de junho de 2010,
todas da Secretaria do Patrimônio da União, e, tendo em vista o
disposto nos Art. 538 e 553 do novo Código Civil Brasileiro de 2002,
e os elementos que integram o Processo nº 04936. 004705/2013-29
resolve:

Art. 1º Retificar a Escritura Pública de Compra e Venda,
celebrada entre o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS como
Outorgante Vendedor, e a União como Outorgada Compradora, tendo
por objeto os imóveis constituídos pelas Datas de terras Lotes nºs. 8,
9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 todos da Quadra 62, com área total de
3.937,50m², sem benfeitorias, situado à Rua Alagoas esquina com a
Rua Uruguay, Centro, Município de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º - O imóvel em questão após registrado em nome da
União, será entregue à Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Londrina, cuja destinação é a de construção da sede daquela DRF, do
depósito de veículos apreendidos e da sede da Procuradoria Seccional
da Fazenda Nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

PORTARIA No- 47, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM PERNAMBUCO, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 2º, inciso II, da Portaria nº 200, de 29/06/2010, da
Secretaria do Patrimônio da União, publicada no D.O.U, em
30/06/2010, tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso I, do Decreto
nº 3.125, de 29/07/1999 e no art. 1º, inciso III, da Portaria nº 211, de
28/04/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e
considerando o disposto no art. 18, inciso I, da Lei nº 9.636, de
15/05/1998, e os elementos que integram o Processo Administrativo
nº 04962.000785/2013-26, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão de Uso Gratuito, ao Município de
Petrolina, do imóvel de propriedade da União caracterizado como
Lote 12, com 3.795,11m², desmembrado do imóvel conhecido como
área "A" do antigo aeroporto de Petrolina, registrado em nome da
União no 1º Oficio de Notas, Registro Geral de Imóveis, Títulos e
Documentos e das Pessoas Jurídicas de Petrolina/PE, em 18/02/2013,
sob o nº 63.009.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º destina-se à construção e
implantação da Feira Regional de Produtos Orgânicos.

Parágrafo Único - A cessão terá vigência pelo prazo de 20
(vinte) anos, a contar da data da assinatura do correspondente con-
trato, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério e con-
veniência do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 3º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explicita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem ter direito o cessionário a qualquer indenização, in-
clusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte,
vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria,
ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de clausula contratual.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO FERRARI LUCAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 53, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 3º, I, da Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010, da Secretaria do
Patrimônio da União - SPU, e tendo em vista o disposto nos arts. 538
e 553 do Código Civil Brasileiro, e os elementos que integram o
Processo nº 04977.014519/2012-31, resolve:

Art. 1º Aceitar a Doação, com encargo, que faz o Município
de Campinas/SP à União, com base na Lei Complementar Municipal
nº 40, de 1º de outubro de 2013, de um imóvel urbano, terreno sem
benfeitorias, objeto da matrícula nº 100.249, do 1º Registro de Imó-
veis da Comarca de Campinas - SP, área institucional, resultante da
subdivisão da área designada "remanescente 2", a qual por sua vez é
resultante da subdivisão do remanescente da gleba "20-A", desmem-
brada do remanescente do quinhão I, da gleba II, da Fazenda São
Quirino, quarteirão 30.014 do cadastro municipal, na cidade de Cam-
pinas e 1ª circunscrição imobiliária, com as seguintes medidas e
confrontações: 22,11m de frente para a Avenida Carlos Grimaldi;
6,48m, deflete à esquerda 115,05m, deflete à esquerda 57,05m, de-
flete à direita 118,23m, pelo lado direito, confrontando com a viela
para pedestres 2 e com a área institucional, ambos do Residencial
Vila Verde, do lado esquerdo mede 73,65m, deflete à direita 40,28m,
onde confronta com o lote 20-A, deflete à esquerda 230,31m, con-
frontando com o lote 20-A1 e com o lote 20-A2; e, 42,90m nos
fundos, onde confronta com o lote 20-A3; encerrando uma área de
13.469,54 m2.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à cons-
trução da sede do Departamento de Polícia Federal em Campinas -
S P.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LUCIA DOS ANJOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.743, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

(Publicada no DOU no- 214, de 4 de novembro de 2013)

ANEXO - III (*)
QUADRO SÍNTESE: FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte

R$ 1,00
Total Órgão Total Unidade Função To t a l Subfunção To t a l Programa To t a l
456.892.296,00 456.892.296,00 11 - Tr a b a l h o 456.892.296,00 122 - Administração Geral 11 6 . 6 3 8 . 6 2 3 , 2 2 0750 - Apoio Administrativo 11 6 . 6 3 8 . 6 2 3 , 2 2

123 - Administração Financeira 40.272.000,00 0773 - Gestão das Políticas de Exe-
cução Financeira, Contábil e de
Controle Interno

40.272.000,00

306 - Alimentação e Nutrição 17.576.000,00 0100 -Assistência ao Trabalhador 17.576.000,00
331 - Proteção e Benefícios ao

Tr a b a l h a d o r
11 . 9 5 3 . 0 0 0 , 0 0 0100 - Assistência ao Trabalhador 11 . 9 5 3 . 0 0 0 , 0 0

333 - Empregabilidade 270.452.672,78 0101 - Qualificação Profissional do
Tr a b a l h a d o r

270.452.672,78

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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ANEXO - III (*)
DETALHAMENTO DAS AÇÕES
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte R$ 1,00

Funcional Programática Programa/Ação/Produto Va l o r Grupo de Despesa Detalhamento do Valor

11 - Trabalho 0750 8501 Apoio Administrativo/Manutenção de Serv Admin 11 6 . 6 3 8 . 6 3 2 , 2 2 3 - O.D.C. 74.233.819,57
8502 Apoio Administrativo/Pagto Pessoal,Enc Soc e Trab 4 - Investimentos 4.955.045,68

1 - Pessoal e Encargos 37.449.757,97
0773 8526 Gestão das Políticas de Execução Financeira,Contábil 40.272.000,00

e de Controle Interno/Amortização e Encargos de 2 - Juros e Enc Dív 5.152.000,00
Financimento 6 - Amort Dív Interna 35.120.000,00

0100 8505 Auxílio ao Trabalhador/Aux-Alimentação a Servidores 17.576.000,00
e Empregados 3 - O.D.C. 17.576.000,00

8506 Auxílio ao Trabalhador/Aux-Transporte a Servidores 11 . 9 5 3 . 0 0 0 , 0 0
e Empregados 3 - O.D.C. 11 . 9 5 3 . 0 0 0 , 0 0

0101 8526 Qualificação Profissional do Trabalhador 255.452.672,78
1 - Pessoal e Encargos 107.752.712,47
3 - O.D.C. 140.863.677,56
4 - Investimentos 6.836.282,75

7502 Qualificação Profissional do Trabalhador/Ampliação 15.000.000,00
e Melhoria da Rede Física - Unidades de Atendimento 3 - O.D.C. 3.900.000,00

4 - Investimentos 11 . 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0

TO TA L 456.892.296,00 456.892.296,00

ANEXO - III (*)
TOTAL POR GRUPO DE DESPESA
Órgão : Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte

R$ 1,00
Pessoal e Juros e Outras Investimentos Inversões Amortização

To t a l E n c a rg o s E n c a rg o s Despesas Financeiras da Dívida
Sociais da Dívida Correntes

456.892.296,00 145.202.470,44 5.152.000,00 248.526.497,13 22.891.328,43 0,00 35.120.000,00

ANEXO - IV (*)

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego

Unidade: SENAT - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte

R$1,00

Receita Despesa
Especificação Parcial To t a l Especificação Parcial To t a l

RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES

Receita de Contribuições 252.957.634,00 Pessoal e Encargos Sociais 145.202.470,44
Receita Patrimonial 5.222.046,00 Juros e Encargos da Dívida Interna 5.152.000,00
Receitas de Serviços 198.476.040,00 Outras Despesas Correntes 248.526.497,13
Outras Receitas Correntes 233.576,00

T O T A L 456.889.296,00 T O T A L 398.880.967,57

RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL

Operações de Crédito 0,00 Investimentos 22.891.328,43
Alienação de Bens 3.000,00 Amortização da Dívida 35.120.000,00

T O T A L 3.000,00 T O T A L 5 8 . 0 11 . 3 2 8 , 4 3

Resumo

Receitas Correntes 456.889.296,00 Despesas Correntes 398.880.967,57
Receitas de Capital 3.000,00 Despesas de Capital 5 8 . 0 11 . 3 2 8 , 4 3

To t a l 456.892.296,00 To t a l 456.892.296,00

(*) Republicado por ter saído no DOU no- 214, de 4-11-2013, Seção 1, pág. 122 a 124, com incorreção no original.
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DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 31 de outubro de 2013

Deferimento de Pedido de Alteração Estatutária
Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de 2009 e nº 186, publicada em 14 de

abril de 2008, e na Nota Técnica RAE N° 1614/2013/CGRS/SRT/MTE, o Chefe de Gabinete do Ministro
resolve CONCEDER o registro de alteração da Federação dos hospitais e Estabelecimentos de Serviços
de Saúde do Estado do Rio de Janeiro - FEHERJ, processo n° 46000.023878/2005-37, CNPJ
01.686.429/0001-47, para coordenar o somatório das entidades a ela filiadas que tenha Representação a
categoria Hospitais, Clínicas e estabelecimentos de serviços de saúde. Com abrangência Estadual e base
territorial no Estado do Rio de Janeiro - RJ.

RODRIGO MINOTTO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 459, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO-SUBS-
TITUTO, no uso da competência que lhe foi delegada na alínea "a" do inciso I do artigo 1º da Portaria
GM/MTE n.º 349, de 23 de julho de 2008, publicada no DOU de 24 de julho de 2008, e de acordo com
o estabelecido no inciso I, do artigo 4º do Decreto nº 3.644, de 3 de outubro de 2000, resolve:

Art. 1º. Destinar as vagas relacionadas no anexo a esta Portaria à reversão de aposentadoria, na
forma determinada pelo art.25 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aos servidores integrantes
da Carreira da Previdência, Saúde e Trabalho - CPST, na forma da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de
2006, alterada pela Lei nº 12.269, de 21 de junho de 2010.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILTON FRAIBERG MACHADO

ANEXO

C a rg o Código da vaga Origem da vaga
ADMINISTRADOR 199277 FA L E C I M E N TO
ADMINISTRADOR 199546 A P O S E N TA D O R I A
ADMINISTRADOR 200964 A P O S E N TA D O R I A
ADMINISTRADOR 202059 A P O S E N TA D O R I A
ADMINISTRADOR 200887 A P O S E N TA D O R I A
AGENTE ADMINISTRATIVO 599501 FA L E C I M E N TO
AGENTE ADMINISTRATIVO 6 11 5 7 5 FA L E C I M E N TO
AGENTE ADMINISTRATIVO 616196 FA L E C I M E N TO
AGENTE ADMINISTRATIVO 616296 FA L E C I M E N TO
AGENTE ADMINISTRATIVO 616493 FA L E C I M E N TO
AGENTE ADMINISTRATIVO 616612 FA L E C I M E N TO
AGENTE ADMINISTRATIVO 616780 FA L E C I M E N TO
AGENTE ADMINISTRATIVO 617051 FA L E C I M E N TO
AGENTE ADMINISTRATIVO 617073 FA L E C I M E N TO
AGENTE ADMINISTRATIVO 617207 FA L E C I M E N TO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 5 de novembro de 2013

O Coordenador-Geral de Recursos-Substituto da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que
dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração
ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 4 7 . 0 0 0 8 1 4 / 2 0 11 - 1 3 022312978 Adminas Administração e Terceiriza-

ção de Mão de Obra Ltda. ME
MG

2 4 6 2 4 7 . 0 0 0 8 7 0 / 2 0 11 - 5 8 02231269 Adminas Administração e Terceiriza-
ção de Mão de Obra Ltda. ME

MG

3 4 6 2 4 7 . 0 0 0 8 7 1 / 2 0 11 - 0 1 022312706 Adminas Administração e Terceiriza-
ção de Mão de Obra Ltda. ME

MG

4 4 6 2 4 7 . 0 0 0 8 7 2 / 2 0 11 - 4 7 022312714 Adminas Administração e Terceiriza-
ção de Mão de Obra Ltda. ME

MG

5 4 6 2 4 7 . 0 0 1 0 0 0 / 2 0 11 - 0 4 022405500 Alcana Destilaria de Álcool de Nanu-
que S.A.

MG

6 46243.002291/2013-41 025393618 Alumipack Indústria de Embalagens MG
7 4 6 2 3 7 . 0 0 1 2 7 3 / 2 0 11 - 6 0 022238204 Associação de Amparo a Pacientes

com Câncer
MG

8 4 6 2 3 7 . 0 0 1 2 7 4 / 2 0 11 - 1 2 022238190 Associação de Amparo a Pacientes
com Câncer

MG

9 4 6 2 3 7 . 0 0 1 2 7 5 / 2 0 11 - 5 9 022238182 Associação de Amparo a Pacientes
com Câncer

MG

10 4 6 2 3 7 . 0 0 1 2 7 7 / 2 0 11 - 4 8 022238212 Associação de Amparo a Pacientes
com Câncer

MG

11 4 6 2 3 6 . 0 0 1 2 4 0 / 2 0 11 - 2 0 022404597 Auto Minas Brasil Ltda. MG
12 4 6 2 4 1 . 0 0 1 2 2 4 / 2 0 11 - 6 8 024079308 AVG Siderurgia Ltda. MG
13 4 6 2 4 1 . 0 0 1 2 2 5 / 2 0 11 - 11 024078794 AVG Siderurgia Ltda. MG
14 46245.003936/2010-09 024028614 Banco Mercantil do Brasil S.A. MG
15 46243.002716/2013-12 200268139 Belgo Bekaert Arames Ltda. MG
16 46243.002717/2013-67 200268147 Belgo Bekaert Arames Ltda. MG
17 46243.002724/2013-69 200267931 Belgo Bekaert Arames Ltda. MG
18 4 6 2 4 3 . 0 0 0 4 8 2 / 2 0 11 - 1 5 022264612 Belo Horizonte Refrigerantes Ltda. MG
19 4 6 5 5 1 . 0 0 0 3 5 9 / 2 0 11 - 11 022220780 Bioenergética Vale do Paracatu S.A. MG
20 4 6 5 5 1 . 0 0 0 3 7 3 / 2 0 11 - 1 4 024069159 Bioenergética Vale do Paracatu S.A. MG
21 46502.000244/2012-84 022501401 BM Comercial Ltda. MG
22 46502.000245/2012-29 022501410 BM Comercial Ltda. MG
23 4 6 2 3 6 . 0 0 1 5 3 4 / 2 0 11 - 5 1 022377581 Brasil Minas Fundidos Ltda. MG
24 4 6 2 3 6 . 0 0 1 5 3 5 / 2 0 11 - 0 4 022377590 Brasil Minas Fundidos Ltda. MG
25 4 6 2 3 6 . 0 0 1 5 3 6 / 2 0 11 - 4 1 022377603 Brasil Minas Fundidos Ltda. MG
26 4 6 2 3 6 . 0 0 1 5 3 7 / 2 0 11 - 9 5 0 2 2 3 7 7 6 11 Brasil Minas Fundidos Ltda. MG
27 4 6 2 3 6 . 0 0 1 5 4 5 / 2 0 11 - 3 1 022372687 Brasil Minas Fundidos Ltda. MG
28 4 6 2 3 6 . 0 0 1 5 4 6 / 2 0 11 - 8 6 022372695 Brasil Minas Fundidos Ltda. MG
29 4 6 2 3 6 . 0 0 1 5 4 7 / 2 0 11 - 2 1 022372709 Brasil Minas Fundidos Ltda. MG
30 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 6 8 / 2 0 11 - 11 024051500 Braulino Ramos de Figueiredo Mi-

randa e outro
MG

31 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 6 9 / 2 0 11 - 6 5 024051497 Braulino Ramos de Figueiredo Mi-
randa e outro

MG

32 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 7 1 / 2 0 11 - 3 4 024051560 Braulino Ramos de Figueiredo Mi-
randa e outro

MG

33 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 7 3 / 2 0 11 - 2 3 024051543 Braulino Ramos de Figueiredo Mi-
randa e outro

MG

34 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 7 4 / 2 0 11 - 7 8 024051489 Braulino Ramos de Figueiredo Mi-
randa e outro

MG

35 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 7 7 / 2 0 11 - 1 0 024051519 Braulino Ramos de Figueiredo Mi-
randa e outro

MG

36 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 7 8 / 2 0 11 - 5 6 0 2 4 0 5 1 4 11 Braulino Ramos de Figueiredo Mi-
randa e outro

MG

37 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 7 9 / 2 0 11 - 0 9 024051454 Braulino Ramos de Figueiredo Mi-
randa e outro

MG

38 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 8 0 / 2 0 11 - 2 5 024051438 Braulino Ramos de Figueiredo Mi-
randa e outro

MG

39 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 8 1 / 2 0 11 - 7 0 024051420 Braulino Ramos de Figueiredo Mi-
randa e outro

MG

40 4 6 5 5 1 . 0 0 1 3 8 3 / 2 0 11 - 6 9 024051446 Braulino Ramos de Figueiredo Mi-
randa e outro

MG

41 4 6 2 4 3 . 0 0 1 2 9 7 / 2 0 1 2 - 11 024606057 BRF - Brasil Foods S.A. MG
42 4 6 2 4 3 . 0 0 0 7 6 0 / 2 0 11 - 2 6 021933731 Camargo Correa Cimentos S.A. MG
43 4 6 2 4 3 . 0 0 1 3 3 6 / 2 0 11 - 0 7 022281444 Camargo e Lorenzetto Serviços e

Equipamentos Ltda.
MG

44 46245.004679/2010-14 022153071 Carmen Rodrigues Toledo MG
45 46248.001767/2010-34 019665041 Companhia Energética Vale do São

Simão
MG

46 46248.001768/2010-89 019665059 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

47 46248.001769/2010-23 019665067 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

48 46248.001771/2010-01 019665083 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

46248.001774/2010-36 019665091 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

49 46248.001776/2010-25 0 1 9 6 6 5 11 3 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

50 46248.001790/2010-29 022089608 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

51 46248.001792/2010-18 022089624 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

52 46248.001805/2010-59 022097830 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

53 46248.001817/2010-83 022097937 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

54 46248.001818/2010-28 022097945 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

55 46248.001819/2010-72 022099018 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

56 46248.001820/2010-05 022099026 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

57 46248.001828/2010-63 0 2 2 11 9 2 0 5 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

58 46248.001829/2010-16 0 2 2 11 9 2 1 3 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

59 46248.001830/2010-32 0 2 2 11 9 2 2 1 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

60 46248.001831/2010-87 0 2 2 11 9 2 3 0 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

61 46248.001836/2010-18 024061018 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

62 46248001791/2010-73 022089616 Companhia Energética Vale do São
Simão

MG

63 47747.007698/2010-12 022129596 Condominio do Residencial Dona
Cecilia

MG

64 46243.001419/2009-73 019491085 Construtora Lider Ltda. MG
65 46239.000073/2012-51 022274723 Cooperativa Regional de Cafeiculto-

res em Guaxupé Ltda.
MG

66 4 7 7 4 7 . 0 0 0 2 5 4 / 2 0 11 - 2 9 022179976 Ebate Construtora Ltda. MG
67 4 6 5 5 1 . 0 0 0 9 6 6 / 2 0 11 - 7 2 022224742 Ebflora - Empresa Brasileira de Flo-

restamento Ambiental Ltda.
MG

68 4 6 2 4 6 . 0 0 1 0 3 0 / 2 0 11 - 1 2 022021205 Edmilson Lopes Pereira MG
69 4 6 2 4 6 . 0 0 1 0 3 1 / 2 0 11 - 6 7 0 2 2 0 2 11 9 1 Edmilson Lopes Pereira MG
70 46240.001241/2013-77 200750593 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
71 4 6 2 4 0 . 0 0 1 2 4 2 / 2 0 1 3 - 11 200750607 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
72 46240.001243/2013-66 200750721 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
73 46240.001244/2013-19 200750747 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
74 46240.001245/2013-55 200750755 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
75 46240.001246/2013-08 200750763 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
76 46240.001247/2013-44 200750771 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
77 46240.001248/2013-99 200750780 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
78 46240.001249/2013-33 200750798 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
79 46240.001250/2013-68 200750801 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
80 4 6 2 4 0 . 0 0 1 2 5 1 / 2 0 1 3 - 11 200750810 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
81 46240.001252/2013-57 200750828 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
82 46240.001253/2013-00 200750836 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
83 46240.001254/2013-46 200750852 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
84 46240.001256/2013-35 200765752 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
85 46240.001257/2013-80 200765809 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
86 46240.001258/2013-24 200765817 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
87 46240.001259/2013-79 200765825 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
88 46240.001260/2013-01 200765833 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
89 46240.001261/2013-48 200766465 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
90 46240.001262/2013-92 200766562 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
91 46240.001432/2013-39 200750569 Frigorifico Sabor de Minas Ltda. MG
92 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 1 6 / 2 0 11 - 1 6 022148132 Gemco Minerais Exportação e Impor-

tação Ltda.
MG

93 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 1 7 / 2 0 11 - 5 2 022148183 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

94 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 1 8 / 2 0 11 - 0 5 022148191 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

95 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 1 9 / 2 0 11 - 4 1 022148175 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

96 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 2 0 / 2 0 11 - 7 6 022148167 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

97 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 2 1 / 2 0 11 - 11 022148078 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

98 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 2 2 / 2 0 11 - 6 5 022233342 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

99 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 2 3 / 2 0 11 - 1 8 022303936 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

100 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 5 / 2 0 11 - 4 9 022077871 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

101 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 5 5 / 2 0 11 - 1 3 022148230 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

102 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 5 6 / 2 0 11 - 5 0 022148221 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

103 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 5 7 / 2 0 11 - 0 2 022303855 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG
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1

104 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 5 9 / 2 0 11 - 9 3 022303871 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

105 4 6 4 4 8 0 . 0 0 0 3 4 8 / 2 0 11 - 11 0 2 2 3 11 3 7 8 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

106 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 0 3 / 2 0 11 - 3 9 022148280 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

107 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 0 4 / 2 0 11 - 8 3 022303952 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

108 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 0 5 / 2 0 11 - 2 8 022148051 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

109 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 0 7 / 2 0 11 - 1 7 022148060 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

11 0 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 0 8 / 2 0 11 - 6 1 022148272 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

111 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 0 9 / 2 0 11 - 1 4 022148205 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

11 2 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 1 4 / 2 0 11 - 1 9 022148310 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

11 3 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 2 4 / 2 0 11 - 5 4 022148264 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

11 4 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 2 5 / 2 0 11 - 0 7 022148213 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

11 5 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 2 6 / 2 0 11 - 4 3 022304010 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

11 6 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 2 9 / 2 0 11 - 8 7 022148140 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

11 7 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 3 0 / 2 0 11 - 1 0 022077898 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

11 8 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 3 1 / 2 0 11 - 5 6 022077880 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

11 9 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 3 2 / 2 0 11 - 0 9 022148108 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

120 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 3 3 / 2 0 11 - 4 5 022304002 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

121 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 3 4 / 2 0 11 - 9 0 022148159 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

122 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 3 5 / 2 0 11 - 3 4 022303944 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

123 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 3 6 / 2 0 11 - 8 9 022077863 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

124 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 4 7 / 2 0 11 - 6 9 022303898 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

125 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 5 0 / 2 0 11 - 8 2 022303863 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

126 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 5 1 / 2 0 11 - 2 7 0 2 2 3 11 3 5 1 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

127 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 5 3 / 2 0 11 - 1 6 0 2 2 1 4 8 11 6 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

128 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 5 4 / 2 0 11 - 6 1 0 2 2 3 11 3 8 6 Gemco Minerais Exportação e Impor-
tação Ltda.

MG

129 46246.000781/2009-05 014816610 Gerdau Aços Longos S.A. MG
130 4 6 2 3 8 . 0 0 0 6 5 0 / 2 0 11 - 3 3 017227551 Global Serviços Geofísicos Ltda. MG
131 4 6 2 3 9 . 0 0 0 8 3 1 / 2 0 11 - 5 0 013233203 GM Costa Transportes Ltda. MG
132 4 6 2 3 7 . 0 0 11 8 8 / 2 0 11 - 0 0 0 2 2 4 0 3 11 6 Hospital Nossa Senhora Auxiliadora MG
133 4 6 4 4 8 0 . 0 0 0 2 7 0 / 2 0 11 - 2 7 022310150 LF Mineração e Beneficiamento Lt-

da. - EPP
MG

134 4 6 4 8 0 . 0 0 0 1 8 1 / 2 0 11 - 8 1 022310479 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

135 4 6 4 8 0 . 0 0 0 1 9 8 / 2 0 11 - 3 8 022292152 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

136 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 1 3 / 2 0 11 - 4 8 022310169 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

137 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 1 4 / 2 0 11 - 9 2 022310509 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

138 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 1 5 / 2 0 11 - 3 7 022292144 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

139 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 1 6 / 2 0 11 - 8 1 022292241 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

140 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 1 7 / 2 0 11 - 2 6 022310460 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

141 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 1 8 / 2 0 11 - 7 1 022292160 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

142 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 1 9 / 2 0 11 - 1 5 022292080 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

143 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 2 0 / 2 0 11 - 4 0 022312269 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

144 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 2 1 / 2 0 11 - 9 4 0 2 2 2 3 3 9 11 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

145 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 2 2 / 2 0 11 - 3 9 022233261 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

146 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 2 3 / 2 0 11 - 8 3 022077812 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

147 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 2 4 / 2 0 11 - 2 8 022292071 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

148 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 2 5 / 2 0 11 - 7 2 022312277 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

149 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 2 6 / 2 0 11 - 1 7 022292136 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

150 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 2 7 / 2 0 11 - 6 1 022233970 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

151 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 2 8 / 2 0 11 - 1 4 0 2 2 3 1 0 11 8 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

152 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 2 9 / 2 0 11 - 5 1 0 2 2 2 9 2 11 0 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

153 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 5 0 / 2 0 11 - 5 6 022080007 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

154 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 5 1 / 2 0 11 - 0 9 022233954 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

155 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 5 2 / 2 0 11 - 4 5 022233962 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

156 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 5 3 / 2 0 11 - 9 0 022233903 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

157 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 5 5 / 2 0 11 - 8 9 022147551 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

158 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 5 6 / 2 0 11 - 2 3 022310193 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

159 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 5 7 / 2 0 11 - 7 8 022147632 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

160 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 5 8 / 2 0 11 - 1 2 022147608 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

161 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 5 9 / 2 0 11 - 6 7 022292233 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

162 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 6 0 / 2 0 11 - 9 1 022292063 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

163 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 6 1 / 2 0 11 - 3 6 022310096 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

164 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 6 2 / 2 0 11 - 8 1 022292128 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

165 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 6 3 / 2 0 11 - 2 5 0 2 2 3 11 2 7 0 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

166 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 6 4 / 2 0 11 - 7 0 022147624 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

167 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 6 6 / 2 0 11 - 6 9 022077847 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

168 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 6 7 / 2 0 11 - 11 022147527 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

169 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 6 8 / 2 0 11 - 5 8 022233270 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

170 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 6 9 / 2 0 11 - 0 1 022310126 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

171 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 7 2 / 2 0 11 - 1 6 022292250 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

172 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 7 5 / 2 0 11 - 5 0 022310231 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

173 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 7 6 / 2 0 11 - 0 2 022310258 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

174 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 7 9 / 2 0 11 - 3 8 0 2 2 3 11 2 8 9 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

175 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 8 0 / 2 0 11 - 6 2 022079980 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

176 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 8 2 / 2 0 11 - 5 1 022079998 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

177 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 8 3 / 2 0 11 - 0 4 022292098 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

178 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 8 4 / 2 0 11 - 4 1 022310240 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

179 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 8 5 / 2 0 11 - 9 5 022233288 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

180 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 8 6 / 2 0 11 - 3 0 022077839 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. - EPP

MG

181 4 6 4 4 8 0 . 0 0 0 2 8 9 / 2 0 11 - 7 3 022310215 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

182 4 6 4 6 8 0 . 0 0 0 2 3 0 / 2 0 11 - 8 5 022233997 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

183 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 3 1 / 2 0 11 - 2 0 022310207 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

184 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 3 2 / 2 0 11 - 7 4 022310100 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

185 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 3 3 / 2 0 11 - 1 9 022234004 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

186 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 3 4 / 2 0 11 - 6 3 022147535 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

187 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 3 5 / 2 0 11 - 1 6 022292179 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

188 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 3 6 / 2 0 11 - 5 2 022147578 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

189 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 3 7 / 2 0 11 - 0 5 022292055 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

190 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 3 8 / 2 0 11 - 4 1 022077820 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

191 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 3 9 / 2 0 11 - 9 6 022233920 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

192 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 8 7 / 2 0 11 - 8 4 022310185 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

193 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 8 8 / 2 0 11 - 2 9 022310134 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

194 46480.000290/201-06 0 2 2 3 11 2 6 2 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

195 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 9 1 / 2 0 11 - 4 2 022310452 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

196 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 9 2 / 2 0 11 - 9 7 022233296 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

197 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 9 4 / 2 0 11 - 8 6 022233946 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

198 4 6 4 8 0 . 0 0 0 2 9 5 / 2 0 11 - 2 1 022233890 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

199 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 0 2 / 2 0 11 - 9 4 022292101 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

200 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 0 6 / 2 0 11 - 7 2 022310088 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

201 4 6 4 8 0 . 0 0 0 3 6 3 / 2 0 11 - 5 1 022233938 LF Mineração e Beneficiamento Lt-
da. EPP

MG

202 46241.000428/2013-43 024589276 Liquigás Distribuidora S.A. MG
203 46241.000429/2013-98 024589284 Liquigás Distribuidora S.A. MG
204 46241.000430/2013-12 024589292 Liquigás Distribuidora S.A. MG
205 4 6 2 3 7 . 0 0 0 9 4 0 / 2 0 11 - 9 7 022234748 Marcela Mesquita Paiva MG
206 4 6 2 3 7 . 0 0 1 4 3 0 / 2 0 11 - 3 7 022316701 Marmoraria Caratinga Ltda. MG
207 4 6 2 3 7 . 0 0 1 4 3 1 / 2 0 11 - 8 1 022316671 Marmoraria Caratinga Ltda. MG
208 4 6 2 3 7 . 0 0 1 4 3 2 / 2 0 11 - 2 6 022316604 Marmoraria Caratinga Ltda. MG
209 4 6 2 3 7 . 0 0 1 4 3 3 / 2 0 11 - 7 1 022316590 Marmoraria Caratinga Ltda. MG
210 4 6 2 3 7 . 0 0 0 7 0 2 / 2 0 11 - 8 1 022237801 Metalurgica Lannes Ltda. MG
2 11 4 7 7 4 7 . 0 0 7 11 2 / 2 0 11 - 9 2 022460969 MF Martins Barcelo Modas Ltda. MG
212 4 6 5 0 4 . 0 0 1 7 0 7 / 2 0 11 - 2 4 022147950 Nacional Tintas Ltda. MG
213 46237.000812/2013-13 200378597 Panificadora Pão Nosso Ltda. ME MG
214 4 6 2 3 9 . 0 0 0 3 0 0 / 2 0 11 - 6 7 022057153 Phelps Dodge International Brasil Lt-

da.
MG

215 46234.002476/2010-12 019681208 Pro.Te.Co Minas S.A. MG
216 4 6 2 4 3 . 0 0 11 2 5 / 2 0 0 9 - 4 1 014637715 Sigma Engenharia Indústria e Comér-

cio Ltda.
MG

217 4 6 2 4 3 . 0 0 0 5 2 0 / 2 0 1 2 - 11 022559310 Skava - Minas Mineração, Constru-
ções e Transporte Ltda.

MG

218 4 6 5 5 1 . 0 0 2 2 6 0 / 2 0 11 - 4 5 022423389 Sorveteria K2 Ltda. - ME MG
219 46237.000184/2010-15 019636008 SPE Barra da Paciência Energia S.A. MG
220 46237.000227/2010-62 021981930 SPE Barra da Paciência Energia S.A. MG
221 46237.000235/2010-17 019638001 SPE Barra da Paciência Energia S.A. MG
222 46237.000238/2010-42 021981841 SPE Barra da Paciência Energia S.A. MG
223 46237.000239/2010-97 021981850 SPE Barra da Paciência Energia S.A. MG
224 46237.000241/2010-66 021981876 SPE Barra da Paciência Energia S.A. MG
225 46237.000243/2010-55 021981795 SPE Barra da Paciência Energia S.A. MG
226 46237.000245/2010-44 021981779 SPE Barra da Paciência Energia S.A. MG
227 4 6 2 4 5 . 0 0 11 7 2 / 2 0 11 - 9 0 022616127 Sul Serviços Zeladoria Ltda. MG
228 4 6 2 4 5 . 0 0 11 7 3 / 2 0 11 - 3 4 022161635 Sul Serviços Zeladoria Ltda. MG
229 4 7 7 4 7 . 0 0 0 4 6 3 / 2 0 11 - 4 1 022373969 V & M do Brasil S.A. MG
230 4 7 7 4 7 . 0 0 4 4 6 1 / 2 0 11 - 5 2 022374361 V & M do Brasil S.A. MG
231 4 7 7 4 7 . 0 0 4 4 6 2 / 2 0 11 - 0 5 022373950 V & M do Brasil S.A. MG
232 4 7 7 4 7 . 0 0 4 4 6 4 / 2 0 11 - 9 6 022373942 V & M do Brasil S.A. MG

EVANDRO ALONSO MARTINS
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 31 de outubro de 2013

Indeferimento de Pedido de Registro Sindical.
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no

art. 5º da Portaria nº 186, publicada no DOU em 14 de abril de 2008 c/c o art. 26 da Portaria nº. 326,
publicada em 11 de março de 2013, resolve INDEFERIR o(s) processo(s) de pedido de registro sindical
do(s) sindicato(s) abaixo relacionado(s), em observância ao disposto no art. 51, da Portaria nº.
326/2013:

Processo 46215.001255/2010-55

Entidade: SINDIBENS - Sindicato das Empresas Locadora de Bens Móveis, Vídeolocadoras, Locadoras
de Equipamentos Xerográficos e Heliográficos, equipamentos Médicos, Elétricos e de Informática,
Equipamentos Pesados e para Construção Civil, Locadoras de Automóveis, Caminhões, Roupas, Te-
levisões, e Livros

CNPJ 02.154.691/0001-03
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1684/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 5 6 . 0 0 0 5 4 5 / 2 0 11 - 8 6
Entidade SINPOESTE PAULISTA - Sindicato dos Policiais Civis de Marília Centro

Oeste Paulista.
CNPJ 13.215.142/0001-18
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1685/2013/CGRS/SRT/MTE

Reunião de Mediação.
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na

Portaria n.º 326/13 e Nota Técnica Nº 1674/2013/DIAN/CGRS/SRT/MTE, resolve remeter para o
procedimento de MEDIAÇÃO as seguintes entidades: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de Curvelo - MG, processo de alteração estatutária, processo nº. 46000.016104/2001-26 CNPJ
nº 16.884.132/0001-63 e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte,
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 17.218.165/0001-37 nos termos dos artigos 22 a 24 da
Portaria 326/13. Resolve ARQUIVAR a impugnação do Sindiban Nordeste de Minas - Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários Nordeste de Minas Gerais, CNPJ: 11 . 1 8 8 . 4 8 0 / 0 0 0 1 - 8 2 ,
impugnação nº 46247.000644/2010-96, nos termos do artigo 18, inciso II da Portaria 326/13.

Reunião de Mediação.
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na

Portaria nº. 326, de 11 de março de 2013, e na Nota Técnica Nº 1675/2013/CGRS/SRT/MTE resolve,
nos termos dos Artigos 22 e 23 da Portaria nº. 326, de 11 de março de 2013, remeter para procedimento
de MEDIAÇÃO, o sindicato impugnante: Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços Portuários dos
Portos do Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ: 30.276.752/0001-40, processo
46000.001729/2013-27 e sindicato impugnado: SINDBLOCORJ - SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES DE BLOCO NOS PORTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no CNPJ:
29.210.481/0001-41, processo 46215.008940/2012-74, a ser realizada no âmbito da SRTE da sede da
entidade impugnada, com as advertências previstas.

Reunião de Mediação.
O Secretário de Relações do Trabalho, com fundamento nos artigos 22, 23 e parágrafos da

Portaria nº 326 de 11 de março de 2013, aprovo a NOTA TÉCNICA Nº 1676/2013/CGRS / S RT / M T E ,
com adoção da seguinte medida: remeter para procedimento de MEDIAÇÃO o Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias da Construção Pesada e Afins do Estado do Pará, CNPJ 03.002.622/0001-47
(Impugnante) e Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da construção civil pesada e afins do município
do Juruti/PA, inscrito no CNPJ sob o n.º 08.709.127/0001-96, processo nº 46222.007176/2007-63
(Impugnado), com a finalidade de solucionar conflito de interesse de representação sindical entre as
entidades.

Pedido de registro sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria n°
326/2013, publicada no DOU em 11 de março de 2013:

Processo 4 6 2 1 4 . 0 0 6 8 2 0 / 2 0 11 - 6 1
Entidade SINDSERM - Agricolandia - PI - Sindicato dos Servidores Públicos

Municipais de Agricolandia - PI
CNPJ 14.353.191/0001-80
Abrangência Municipal
Base Territorial Piauí: Agricolândia
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais

Processo 4 6 2 0 5 . 0 0 0 8 4 8 / 2 0 11 - 0 2
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Montagens Industriais em Geral no Es-

tado do Ceará - SINTRAMONTI - CE
CNPJ 13.098.596/0001-56
Abrangência Estadual
Base Territorial Ceará
Categoria Profissional Categoria Profissional dos Trabalhadores nas Empresas de Montagens

Industriais, Manutenção e prestação de Serviços de Montagens nas áreas
Industriais e Eletromecânicas em expansão de Usinas no Estado do Cea-
rá.

Processo 4 6 2 1 4 . 0 0 6 6 2 3 / 2 0 11 - 4 2
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos do Município de São Braz do Piauí
CNPJ 14.585.412/0001-45
Abrangência Municipal
Base Territorial São Braz do Piauí
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais

Processo 4 6 2 2 2 . 0 1 2 4 9 5 / 2 0 11 - 7 7
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Concórdia do

Pará
CNPJ 14.146.179/0001-02
Abrangência Municipal
Base Territorial Concórdia do Pará/PA

Categoria Profissional: Os assalariados e assalariadas rurais, empregados permanentes, safristas e even-
tuais que exerçam suas atividades na agricultura, criação de animais, silvicultura, hortifruticultura e
extrativismo rural, os agricultores e agricultoras que exerçam suas atividades individualmente ou em

regime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros, assentados
e assentadas, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas;

Processo 4 6 2 2 6 . 0 0 6 5 7 0 / 2 0 11 - 2 1
Entidade SINDETH - Sindicato dos Empregados em Turismo do Estado do To-

cantins
CNPJ 14.625.316/0001-83
Abrangência Estadual
Base Territorial P a l m a s / TO

Categoria Profissional: Empregados em institutos de belezas, agencias de viagens, funerárias, empresas
de turismo, conservação de elevadores, lavanderias, empresas de compra, venda, locação e administração
de imóveis.

Deferimento de Pedido de Registro Sindical.
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na

Portaria 326, publicada em 01 de março de 2008, e na Nota Técnica Nº 1677/2013/ C G R S / S RT / M T E
resolve ARQUIVAR as impugnações apresentadas pelos sindicatos: SINDAUT - Sindicato dos Em-
pregados de Agentes Autônomos do RJ, processo apenso nº. 46000.001286/2011-11 e Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ: 27.903.715/0001-00; Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos e em
Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas, Intermunicipal do Estado do Rio de
Janeiro - RJ, processo apenso nº. 46000.001305/2011-09 e CNPJ: 36.482.693/0001-43; SINDCOM -
Sindicato Dos Empregados No Comercio De Macaé, processo apenso nº. 46000.001400/2011-02 e
CNPJ: 30.408.918/0001-35; SINDCOM - Sindicato dos Empregados no Comercio de Barra do Piraí e
Valença - RJ, processo apenso nº. 46000.001401/2011-49 e CNPJ: 28.579.308/0001-52; SECDC -
Sindicato Dos Empregados No Comercio De Duque De Caxias, processo apenso nº. 46000.001402/2011-
93 e CNPJ: 31.960.925/0001-08; SINDCOMERCIÁRIOS - Sindicato Dos Empregados No Comércio De
Campos, processo apenso nº. 46000.001403/2011-38 e CNPJ: 28.974.004/0001-90, nos termos do art.
10, inciso IX da Portaria 186/2008 c/c inciso II do art.18 e art.51 da Portaria 326/13. Resolvo, ainda,
com fundamento nos art. 25 da Portaria 326/13 DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos Em-
pregados das Empresas Operadoras de Planos de Saúde, Planos Odontológicos e Seguradores de Planos
de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, processo n° 46215.012408/2010-90, CNPJ: 11.248.772/0001-63
para representar a categoria dos Empregados das Empresas Operadoras de Planos de Saúde, Planos
Odontológicos e Seguradoras de Planos de Saúde, com base territorial no Estado do Rio de Janeiro. Para
fins de ANOTAÇÃO no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais, com base no art. 30 da Portaria
326/13, resolve EXCLUIR do SINDCOM - Sindicato dos Empregados no Comercio de Barra do Piraí
e Valença - RJ, CNPJ: 28.579.308/0001-52; a representação da categoria dos Empregados das Empresas
Operadoras de Planos de Saúde, Planos Odontológicos e Seguradoras de Planos de Saúde, dos Mu-
nicípios de Angra dos Reis, Barra do Piraí, Engenheiro Paulo de Frontin, Mangaratiba, Mendes, Paraty,
Pinheiral, Piraí, Rio Claro, Rio das Flores, Valença e Vassouras no Estado de Rio de Janeiro; do SECDC
- Sindicato Dos Empregados No Comercio De Duque De Caxias, CNPJ: 31.960.925/0001-08 a re-
presentação da categoria dos Empregados das Empresas Operadoras de Planos de Saúde, Planos Odon-
tológicos e Seguradoras de Planos de Saúde dos Municípios Duque de Caxias, Magé e São João de
Meriti no Estado de Rio de Janeiro; do SINDCOMERCIÁRIOS - Sindicato Dos Empregados No
Comércio De Campos, CNPJ: 28.974.004/0001-90, a representação da categoria dos Empregados das
Empresas Operadoras de Planos de Saúde, Planos Odontológicos e Seguradoras de Planos de Saúde do
Município de Campos dos Goytacazes no Estado de Rio de Janeiro; do Sinsecrj - Sindicato dos
Securitários do Rio de Janeiro, processo nº. L004 P018 A1941, CNPJ 33.948.134/0001-98, a re-
presentação da categoria dos Empregados das Empresas Operadoras de Planos de Saúde, Planos Odon-
tológicos e Seguradoras de Planos de Saúde no Estado de Rio de Janeiro e do SEESSNIT - Sindicato
Empregados Estab. de Serviços de Saúde Niterói, CNPJ: 29.541.596/0001-19, a representação da ca-
tegoria dos Empregados das Empresas Operadoras de Planos de Saúde, Planos Odontológicos e Se-
guradoras de Planos de Saúde, dos Municípios de Araruama, Armação dos Búzios, Arraial do Cabo,
Cabo Frio, Casimiro de Abreu, Guapimirim, Iguaba Grande, Itaboraí, Magé, Maricá, Niterói, Rio Bonito,
Rio das Ostras, São Gonçalo, São Pedro da Aldeia, Saquarema, Silva Jardim e Tanguá.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES Nº
1693/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro ao SISCOB - Sindicato dos Trabalhadores no
Serviço Público Municipal de Braço do Norte e Região - SC, Processo n. 46220.000466/2011-82, CNPJ
00.598.721/0001-45, para representar a categoria profissional dos Trabalhadores no Serviço Público
Municipal de Braço do Norte e Região, com abrangência Intermunicipal e base territorial nos Municípios
de Braço do Norte, Grão Pará, Orleans, Rio Fortuna, Santa Rosa de Lima e São Ludgero - SC. Para fins
de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES; resolve ainda, DETERMINAR a
exclusão da categoria Profissional dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Braço do Norte
e Região, nos Municípios de Braço do Norte, Grão Pará, Orleans, Rio Fortuna, Santa Rosa de Lima e
São Ludgero - SC, da representação do UNSP-SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos
Servidores Públicos Civis do Brasil. Processo n.24000.004348/89-11, CNPJ 33.721.911/0001-67, con-
forme determina o art. o art. 30 da portaria 326/2013.

Em 1o- de novembro de 2013

Pedido de Alteração de denominação
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do Pedido de Alteração de denominação, dá ciência do
requerido pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para que
os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013, publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 46000.015062/00-54
Denominação Sindicato da Indústria da Energia no Estado de São Paulo - SindiE-

n e rg i a
CNPJ 60.524.212/0001-08

Processo Carta Sindical: L019 P092 A1948
Denominação Sindicato dos Empregados Vendedores Viajantes e Pracistas do Comércio

no Estado da Bahia - SEVEVIPRO
CNPJ 15.244.387/0001-07

Arquivamento de Pedido de Registro Sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,com fundamento no art.

5º, da Portaria 186/08, c/c com art. 27, da Portaria nº 326, publicada em 11 de março de 2013, e na
seguinte Nota Técnica resolve ARQUIVAR o(s) processo(s) de pedido de registro sindical do(s) sin-
dicato(s) abaixo relacionado(s), em observância ao disposto no art. 51 da Portaria nº 326/2013:

Processo 46000.005068/96-56
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Viana - MA
CNPJ Não informado
Fundamento NOTA TECNICA N° 1687/2013/CGRS/SRT/MTE.
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Processo 46201.004429/2009-57
Entidade Sindicato dos Funcionários Municipais de Água Branca
CNPJ 41.193.236/0001-79
Fundamento NOTA TECNICA N° 1688/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 4 2 . 0 0 1 9 8 1 / 2 0 11 - 2 1
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cosméticos e Embalagens Plás-

ticas para Cosméticos de Uberaba - STICEPU
CNPJ 09.175.953/0001-65
Fundamento NOTA TECNICA N° 1689/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 0 6 . 0 1 9 1 6 7 / 2 0 11 - 0 8
Entidade Sindicato dos Empregados no Comercio do DF
CNPJ 00.031.724/0001-00
Fundamento NOTA TECNICA N° 1690/2013/CGRS/SRT/MTE.

Processo 4 6 2 2 2 . 0 1 2 0 7 3 / 2 0 11 - 0 0
Entidade Sindicato dos Servidores da Assembléia Legislativa do Estado do Pará.
CNPJ 13.873.838/0001-31
Fundamento NOTA TECNICA N° 1691/2013/CGRS/SRT/MTE.

Arquivamento de Pedido de Registro Sindical
O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, em cumprimento à determinação judicial proferida

pelo Douto Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Brasília, nos autos do Mandado de Segurança n.º
1084.88.2012.5.10.0009 e com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013, e na Nota
Técnica Nº.1686/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR o processo administrativo nº
46215.034232/2010-27 de interesse do Sindicato Nacional das Empresas de Comercialização, Importação e
Exportação de Equipamentos e Produtos Xerográficos - SINNEX, CNPJ 10.261.376/0001-03, nos termos do
artigo 27, inciso I, da Portaria 326/2013, atual normativo que rege a matéria.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Portaria n.º 326/2013 e na Nota Técnica No 1692/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve AR-
QUIVAR as impugnações nº 46000.005854/2013-14 e nº 46000.006434/2013-47, nos termos do art. 18,
inciso I, da Portaria 326/2013.

Indeferimento de Pedido de Registro Sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no

art. 5º da Portaria nº 186, publicada no DOU em 14 de abril de 2008 c/c o art. 26 da Portaria nº. 326,
publicada em 11 de março de 2013, resolve INDEFERIR o(s) processo(s) de pedido de registro sindical
do(s) sindicato(s) abaixo relacionado(s), em observância ao disposto no art. 51, da Portaria nº
326/2013:

Processo 4 6 2 1 2 . 0 2 0 9 0 0 / 2 0 11 - 4 0
Entidade Sindicato Rural Patronal de Maua da Serra
CNPJ 14.216.919/0001-21
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1697/2013/CGRS/SRT

Processo 4 6 2 0 6 . 0 1 8 5 3 3 / 2 0 11 - 0 1
Entidade SINDMEI - Sindicato Nacional dos Microempreendedores Individuais.
CNPJ 14.576.595/0001-32
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1698/2013/CGRS/SRT

Processo 4 6 2 0 7 . 0 0 9 7 2 4 / 2 0 11 - 6 4
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Unidades Prisionais Institutos Socios Edu-

cativos do Estado do Espírito Santo - SINTUPRISES
CNPJ 14.029.900/0001-76
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1699/2013/CGRS/SRT

Processo 46217.007792/2010-99
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas Prestadoras de Serviços no Estado do

Rio Grande do Norte - SINTPRESTS/RN
CNPJ 12.565.668/0001-65
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1700/2013/CGRS/SRT

Processo 4 6 2 0 4 . 0 11 4 7 6 / 2 0 11 - 4 1
Entidade Sindicato dos Trabalhadores do Sistema Socioeducativo do Estado da Bahia -

SINDSEBA
CNPJ 14.576.069/0001-72
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1701/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 0 . 0 0 0 7 6 4 / 2 0 11 - 9 1
Entidade SEMPEC - Sindicato dos Empregados em Condomínios de Cuiabá e Região -

MT
CNPJ 10.237.243/0001-00
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1702/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 7 . 0 0 1 9 3 6 / 2 0 11 - 8 4
Entidade Sindicato dos Oficiais de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte - SIN-

DOJUS/RN
CNPJ 07.819.474/0001-09
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1703/2013/CGRS/SRT/MTE

Indeferimento de pedido de alteração estatutária
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no

art. 26 da Portaria nº. 326, publicada no DOU em 11 de março de 2013 e nas seguinte Nota Técnica,
resolve INDEFERIR o(s) processo(s) de Pedido de Alteração Estatutária do(s) sindicato(s) abaixo
relacionado(s), em observância ao disposto no art. 26, da Portaria nº. 326/2013:

Processo 46000.005262/99-10
Entidade Sindicato dos Empregados do Comércio de Betim - SECBETIM
CNPJ 22.731.756/0001-43
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1696/2013/CGRS/SRT/MTE

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de novembro de 2013

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Paraná, usando da competência que lhe foi delegada pela
Portaria SRT nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada na seção 2 do
DOU de 30.05.2006, alterada pela Portaria SRT nº 05, de 20.11.2008
e pela Portaria SRT nº 06, de 16/01/2010 e tendo em vista o que
consta no processo de nº 46212.013004/2013-96.

HOMOLOGA O Plano de Carreiras, Cargos e Salários -
PCCS da empresa MARGUTTI INDUSTRIAL LTDA - EPP - CNPJ
Nº 05.438.524/0001-82, sediada no município de Curitiba, no Estado
do Paraná, ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no
Quadro, dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

NEIVO BERALDIN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 155, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização para o trabalho aos sábados, domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo n.º 46382.000432/2012-16 e conceder autorização à em-
presa: TMC - TRANSPORTE MULTIMODAL DE CARGAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 02.350.315/0002-75, situada à Av. Um -
IM, Nº 460, Parque Industrial Margarete, Município de Rio Claro,
Estado de São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70,
da C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Re-
gulamento aprovado pelo Decreto Nº 27.048, de 12/08/49, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual
período, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos constantes nas alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Mi-
nisterial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se que a presente auto-

rização estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA No- 156, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46263.002553/2013-30 e conceder autorização à empresa:
INDÚSTRIAS ARTEB S/A., inscrita no CNPJ sob o nº
62.291.380/0002-07, situada à Av. Piraporinha, nº 1221, Vila Olga,
Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme
consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho,
vigendo até 26 de agosto de 2015 a contar da publicação desta,
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada
de relatório médico resultante do programa de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado
ao repouso e à alimentação. Os intervalos e os turnos a serem ob-
servados são conforme fls. 35 do referido processo. Outrossim, a
presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA No- 157, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no D.O.U.
de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do processo n.º
46263.002909/2013-35 e conceder autorização à empresa: GENERAL
TOOLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E FERRAMEN-
TAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.381.003/0001-39, situada à

Rua José Francisco Brás, nº 148, Piraporinha, Município de Diadema,
Estado de São Paulo para reduzir o intervalo destinado ao repouso e
à alimentação conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos
termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação
das Leis do Trabalho, vigendo até 31 de março de 2015 a contar da
publicação desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser for-
mulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, obser-
vados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º
1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução
do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos a
serem observados são conforme fls. 04 do referido processo. Ou-
trossim, a presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso
de descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA No- 158, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo 1º, da Por-
taria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no D.O.U. de
20/05/10, e considerando o que consta dos autos do processo n.º
46263.002907/2013-46 e conceder autorização à empresa: METAL-
TORK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LIMITADA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 59.160.069/0001-25, situada à Rua Brejauva,
nº 400, Piraporinha, Município de Diadema, Estado de São Paulo para
reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta
no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até 31 de
março de 2015 a contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido
de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Mi-
nisterial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do
programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a
redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos
a serem observados são conforme fls. 04 do referido processo. Outros-
sim, a presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS
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PORTARIA No- 159, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46257.006053/2013-56 e conceder autorização à empresa:
FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS, GRÁFICA. EDI-
TORA E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
72.945.587/0004-65, situada à Alameda Amazonas, nº 526, Alpha-
ville, Município de Barueri, Estado de São Paulo para reduzir o
intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo
3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até
24 de fevereiro de 2015 a contar da publicação desta, devendo o
respectivo pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso
e à alimentação. Os intervalos a serem observados são conforme fls.
03 do referido processo. Outrossim, a presente autorização estará
sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exigências
constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese
por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA No- 160, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no
D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos do pro-
cesso n.º 46263.002908/2013-91 e conceder autorização à empresa:
ALL FASTENERS IND. E COM. DE AUTO PEÇAS LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 11.610.885/0001-67, situada à Rua Brejauva, nº
400-galpão A, Piraporinha, Município de Diadema, Estado de São
Paulo para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação
conforme consta no acordo coletivo de trabalho, nos termos do que
prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das Leis do
Trabalho, vigendo até 31 de março de 2015 a contar da publicação
desta, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com
a juntada de relatório médico resultante do programa de acompa-
nhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do in-
tervalo destinado ao repouso e à alimentação. Os intervalos a serem
observados são conforme fls. 04 do referido processo. Outrossim, a
presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de des-
cumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001061/2012-36
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
REQUERENTE: SOL TCHARLO HELENO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
EMENTA: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ. CONCURSO DE ES-
TÁGIO. APROVAÇÃO NA 2ª COLOCAÇÃO. NÃO ASSINATURA
DO TERMO DE COMPROMISSO. DESCONSIDERAÇÃO DA OR-
DEM DE CLASSIFICAÇÃO. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. MO-
TIVAÇÃO INSUBSISTENTE. PROCEDÊNCIA.

1. O art. 18 da Resolução nº 42 estabeleceu que concessão de
estágio deverá ocorrer por meio de seleção pública. Isso porque o
recrutamento de candidatos deve estar em estrita consonância com os
princípios da administração pública, dentre os quais o da isonomia,
impessoalidade, moralidade e publicidade.

2. Conquanto seja imperiosa a realização de seleção pública,
sabe-se que a Administração Pública pode, segundo sua conveniência
e oportunidade, não admitir qualquer dos candidatos, uma vez que os
aprovados não possuem direito subjetivo à assinatura do termo de
compromisso de estágio.

4. Uma vez iniciado o processo de convocação dos apro-
vados, restaram demonstrados a necessidade e o interesse da Ad-
ministração no preenchimento da vaga, devendo ser observada a or-
dem de classificação do certame, sob pena de desvirtuamento do
instituto da seleção pública. Ressalva-se, por óbvio, a existência de
motivo relevante para a não admissão.

5. Destarte, verifica-se que o motivo que ensejou a não
admissão do candidato está em desacordo com o princípio cons-
titucional da presunção de inocência, uma vez que não pode ser
prejudicado pela simples alusão ao seu nome em depoimento tes-
temunhal.

6. Procedência.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-
selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em julgar procedente o procedimento de controle
administrativo, nos termos do voto do Relator.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 1013/2013-29
REQUERENTE: Andrea Padilha Sodré Leal Palmarella
REQUERIDO: Ministério Público do Estado da Bahia
RELATOR: Conselheiro Esdras Dantas Souza
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. DESIGNAÇÃO DE
PROMOTOR DE JUSTIÇA PARA A COMARCA DE BRE-
JÕES/BA. AUTONOMIA ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA. ARTIGO 127, § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Pedido de Providências manejado pela Juíza de Direito
Andrea Padilha Sodré Leal Palmarella em face do Ministério Público
do Estado da Bahia, relatando a ausência de Promotor de Justiça na
Comarca de Brejões/BA.

2. A Carta Magna, em seu art. 127, § 2º, concedeu ao
Ministério Público autonomia funcional e administrativa, garantias
que possibilitam à Instituição se estruturar de forma adequada.

3. Não pode o Conselho Nacional do Ministério Público,
com base em um dispositivo isolado da Lei Orgânica Nacional, des-
considerar a realidade local e, sem observância de critérios práticos,
eventualmente, substituir a Administração Superior e determinar o
provimento de uma Promotoria de Justiça, deixando de observar o
conjunto dos fatos que envolvem as realidades locais, o que, a toda
evidência, poderia gerar enormes prejuízos ao bom funcionamento
dos serviços do Ministério Público. Assim, deve ser respaldada a
autonomia da Instituição estadual, a quem cabe definir os critérios
para criação, instalação e provimento dos seus cargos. (Conselheiro
Almino Afonso Fernandes, PCA nº. 461/2011-43)

4. Pedido de Providências improcedente.

ACÓRDÃO

O Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimi-
dade, julgou improcedente o Pedido de Providências, nos termos do
voto do Relator.

Conselheiro ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.001439/2012-00
ASSUNTO: Embargos de Declaração no Pedido de Avocação
REQUERENTE: Cristiano Bocorny Corrêa
REQUERIDO: Ministério Público do Trabalho
EMENTA EMBARGOS DE DECLAÇÃO NO PEDIDO DE AVO-
CAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. CONHECIMENTO. JULGAMENTO
DE PEDIDO DE AVOCAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO QUE EXAMINA O DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA
PARA JULGAMENTO, SEM EXAME DE MATÉRIA DISCIPLI-
NAR. PEDIDO FORMULADO SEM RESULTADO PRÁTICO. IM-
P R O V I M E N TO .

1. Embargos de Declaração no Pedido de Avocação em face
da Decisão proferira pelo Plenário deste Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

2. No mérito, matéria apreciada pelo Plenário, o qual rejeitou
a preliminar suscitada na tribuna, além do mais, o julgamento da
avocação examina apenas o deslocamento da competência para jul-
gamento, não há exame de matéria disciplinar. De outro turno, mesmo
que fosse reconhecido impedimento, não haveria resultado prático,
haja vista a unanimidade.

3. O fato superveniente ocorrido após o julgamento não é
capaz de modificar o resultado dos autos, ou seja, a avocação.

4. Embargos de Declaração conhecido ante a tempestividade
e, no mérito, improvido.

ACÓRDÃO

O Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimi-
dade, conheceu os Embargos de Declaração ante a tempestividade e,
no mérito, não deu provimento, nos termos do voto do Relator.

Conselheiro ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

DECISÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001449/2013-18
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDSEMP-AM
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMA-
ZONAS
DECISÃO LIMINAR

(??) Pelo exposto, defiro o pedido de medida liminar, para
sustar os efeitos do §1º do art. 3º do Ato PGJ nº 148/2013, no que se
refere à possibilidade de o servidor usufruir o benefício eleitoral,
previsto no art. 98 da Lei nº 9504/97, em dias nos quais o servidor já
teria direito ao descanso remunerado.

Outrossim, solicitem-se informações acerca dos fatos des-
critos na petição inicial ao Procurador-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 126 do
R I C N M P.

Intimem-se, com urgência, o Procurador-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas e o requerente da presente decisão.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do CNMP

ACÓRDÃO DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000915/2013-94
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: JOSÉ MANOEL MACHADO E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. REQUERIMENTO DE CONVERSÃO E AVER-
BAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES
ESPECIAIS PARA FINS DE APOSENTADORIA. MANDADO DE
INJUNÇÃO. INDEFERIMENTO PELA PROCURADORIA-GERAL
DO TRABALHO. JUSTIFICATIVA DE O WRIT NÃO SER DO-
CUMENTO HÁBIL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Como os requerentes eram Auditores-Fiscais do Trabalho,
mesmo que já não o fossem no momento de prolação da decisão do
Mandado de Injunção, estão abrangidos por esta, mesmo que seja ex-
servidor e não mais filiado ao sindicato, nos termos da jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Assim, o Mandado de Injunção nº 876-1 é documento
hábil para suprir a exigência do inciso I do artigo 12 da Orientação
Normativa MPOG/SRH nº 10 de 05 de novembro de 2010.

3. Procedência.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-
bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
julgar procedente o presente Pedido de Providências, tudo nos termos
do voto do Relator.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

DECISÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 0.00.000.001451/2013-97
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Tocantins
DECISÃO

(...)Dessa forma, determino monocraticamente, após as pro-
vidências de estilo, o arquivamento deste Pedido de Providências pela
Coordenadoria de Processamento de Feitos, nos termos do art. 43, IX,
"a" e "c" do Regimento Interno do CNMP.

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

DESPACHO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

RIEP Nº 0.00.000.001171/2013-89
REQUERENTE: Nivaldo de Amorim Assis
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALA-
GOAS e a Promotora Micheline Laurindo Tenório Silveira dos An-
josRELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR
D E S PA C H O

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Recurso Interno Em Procedimento de Controle Administrativo Nº
0.00.000.000988/2012-59
Relator: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho
Requerente: Rogério Augusto de Barros Gonçalves
Requerido: Ministério Público da União
Ementa: Recurso Interno. Procedimento de Controle Administrativo.
Ministério Público da União. Acesso à Informação. Arquivamento
Monocrático. Improcedência do Recurso.

1. Não existe divergência entre o edital de abertura publicado
no endereço eletrônico do CESPE/UNB e o publicado no Diário
Oficial da União apta a configurar ilegalidade, especialmente com
efeitos sobre o resultado final do certame.

2. As alegações trazidas pelo requerente, relacionadas a pos-
síveis ilegalidades no processo seletivo, decorrentes das publicações,
foram analisadas e rejeitadas pelo STF (MS 30434) e por este Con-
selho Nacional (PCA 101/2011-41).

3. A decisão de arquivamento apreciou de forma correta e
criteriosa todas as questões ali ventiladas, razão pela qual não merece
qualquer reparo.

4. Improcedência.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-
selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em negar provimento ao Recurso Interno, nos ter-
mos do voto do Relator.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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(.. ) Pelo exposto, encaminhe-se os presentes autos à Co-
ordenadoria de Processamento de Feitos para cumprimento das for-
malidades regimentais. Publique-se.

Conselheiro WALTER DE AGRA JÚNIOR
Relator

DECISÕES DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - PCA Nº
0.00.000.001505/2013-14
RELATOR : CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE : EVANDRO LUAN DE MATTOS ALENCAR
ADVOGADO : JACKSON SALUSTIANO OAB/PA nº 7311
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
DECISÃO

(..)Pelo exposto, determino o arquivamento do presente Pro-
cedimento de Controle Administrativo, nos termos do art. 43, IX, "b",
do RICNMP, uma vez que a demanda está judicializada.

Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA E OU POR EXCESSO DE
PRAZO N.º 0.00.000.001138/2013-59
RELATOR : LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: Valéria Shockness da Silva
REQUERIDO : Ministério Público do Estado de Rondônia
DECISÃO

(...)Pelo exposto, julgo extinto o presente procedimento, pela
perda de objeto, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP.

Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

DESPACHO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

RIEP Nº 0.00.000.001171/2013-89
REQUERENTE: NIVALDO DE AMORIM ASSIS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALA-
GOAS E A PROMOTORA MICHELINE LAURINDO TENÓRIO
SILVEIRA DOS ANJOS
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR
D E S PA C H O

(..)Observo ainda que, tendo a decisão de arquivamento sido
publicada na data de 25/10/2013 e, até a presente data, não houve
interposição de nenhum recurso, configurou-se seu trânsito em jul-
gado na data de 04/11/2013.

Pelo exposto, encaminhe-se os presentes autos à Coorde-
nadoria de Processamento de Feitos para cumprimento das forma-
lidades regimentais. Publique-se.

Conselheiro WALTER DE AGRA JÚNIOR
Relator

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO No- 745, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad re-
ferendum Órgão Especial, resolve:

Art. 1º Declarar em processo de extinção a Especialidade
Educação, da Área Administrativa, do cargo de Analista Judiciário do
Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Parágrafo único. Os cargos terão a Especialidade alterada à
medida que ocorrer sua vacância.

Art. 2º As atribuições relativas ao referido cargo poderão ser
objeto de execução indireta.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 13a- REGIÃO

ATO No- 469, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE NO EXER-
CÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais e tendo em vista o constante da Re-
solução Administrativa nº 119/2013 (Processo Administrativo:
00228.00.83.2013.5.13.0000), resolve:

Redistribuir, ex officio, um cargo efetivo vago de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Sem Especialidade, do Quadro Perma-
nente de Pessoal deste Regional para o Quadro Permanente de Pes-
soal do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, em razão do
ajustamento da lotação e da força de trabalho necessários ao de-
sempenho dos Tribunais referidos, com respaldo no art. 37 da Lei nº
8.112/90, com redação da Lei nº 9.527/97, na forma regulamentada
pela Resolução nº 146/2012, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ,
tendo por reciprocidade a redistribuição do cargo efetivo ocupado
pela servidora TALITA SIMÕES LEÃO, Analista Judiciário, Área
Judiciária, Sem Especialidade, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região para o Quadro Per-
manente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região,
com efeitos a contar da publicação.

UBIRATAN MOREIRA DELGADO

6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 28.500,00
6.3.1.3.02.01.020 SERV. REPRESENTAÇÕES 15.000,00
6.3.1.3.02.01.029 MAN. CONSER. BENS MÓVEIS 8.500,00
6.3.1.3.02.01.033 SERV. DE ÁGUA E ESGOTO 5.000,00
6.3.1.4 FINANCEIRAS 30.000,00
6.3.1.4.01 FINANCEIRAS 30.000,00
6.3.1.4.01.02 SERVIÇOS BANCÁRIOS 30.000,00
6.3.1.4.01.02.002 DESPESAS COM COBRANÇA 30.000,00
6.3.1.9 OUTRAS DESP. CORRENTES 402.000,00
6.3.1.4.01 OUTRAS DESP. CORRENTES 402.000,00
6.3.1.9.01.01 DEMAIS DESP. CORRENTES 402.000,00
6.3.1.9.01.01.003 DESP. EXERCÍCIO ANTERIOR 400.000,00
6.3.1.9.01.01.004 DESPESAS MIÚDAS 2.000,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00
6.3.2.1 I N V E S T I M E N TO S 2.000,00
6.3.2.1.03 EQUIP.E MAT. PERMANENTES 2.000,00
6.3.2.1.03.01 EQUIP.E MAT. PERMANENTES 2.000,00
6.3.2.1.03.01.008 BIBLIOTECA 2.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 477.500,00

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos
provenientes da seguinte dotação:

ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 477.500,00
6.3.1 DESPESAS DE CORRENTES 377.500,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 15.000,00
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 15.000,00
6.3.1.1.01.01 REMUNERAÇÃO PESSOAL 15.000,00
6.3.1.1.01.01.001 SALÁRIOS 15.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 222.500,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 163.000,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 163.000,00
6.3.1.3.01.01.004 C A RT . I D E N T I F . P R O F I S S I O N A L 100.000,00
6.3.1.3.01.01.008 MATERIAIS INFORMÁTICA 50.000,00
6.3.1.3.01.01.010 MAT. ELÉT. E DE TELEFONIA 13.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 59.500,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 59.500,00
6.3.1.3.02.01.040 PUBLICAÇÕES TÉCNICAS 42.000,00
6.3.1.3.02.01.042 CONFECÇÃO DE LIVROS 17.500,00
6.3.1.5 TRANSF. CORRENTES 140.000,00
6.3.4.5.01 TRANSF. CORRENTES 140.000,00
6.3.1.5.01.01 SUBVENÇÕES 140.000,00
6.3.1.5.01.01.001 SUBVENÇÕES 140.000,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00
6.3.2.4 TRANFERÊNCIAS DE CAPITAL 100.000,00
6.3.2.4.01 TRANFERÊNCIAS DE CAPITAL 100.000,00
6.3.2.4.01.01 TRANFERÊNCIAS DE CAPITAL 100.000,00
6.3.2.4.01.01.001 AUXÍLIOS 100.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 477.500,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

DECISÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo Administrativo nº 1.00.000.007740/2013-44. INTERESSA-
DO: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. ASSUNTO:Apli-
cação de Penalidade Administrativa. Recurso Administrativo à multa
contra a Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A.

No uso da atribuição prevista no artigo 23, inciso X, do
Regimento Interno do Ministério Público Federal, acolho a mani-
festação da Assessoria Jurídica Administrativa desta Secretaria-Geral
e não conheço do presente Recurso Administrativo, em razão da sua
intempestividade, nos termos do disposto no artigo 63, I, da Lei nº
9.784/1999.

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA No- 90, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 2ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993. Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob nº 08190.066444/13-17, que tem como interessado Trans-
porte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS, para apurar atos de
improbidade administrativa no âmbito do Transporte Urbano do Dis-
trito Federal.

CLÁUDIO JOÃO MEDEIROS MIYAGAWA FREIRE
Promotor de Justiça Adjunto

Ministério Público da União
.

Poder Judiciário
.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

PORTARIA No- 80, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar ao Orçamento Analítico
do CFC para o Exercício de 2013.

O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no exer-
cício de suas funções legais e regimentais;

CONSIDERANDO que a Resolução CFC n.º 1.417/2012 que
aprovou o orçamento do Conselho Federal de Contabilidade para o
exercício de 2013;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Federal de
Contabilidade em aprovar seu Plano de Trabalho, Orçamento e res-
pectivas modificações, bem como operações referentes a mutações
patrimoniais previstas no inciso XX, do art.17 da Resolução CFC n.º
1.370/11, bem como no inciso VII do art.13 da Resolução CFC n.º
1.252/09;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/09, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a necessidade de se suplementar a des-
pesa estimada anteriormente, para corrigir a falta de previsão no
planejamento para o exercício de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o crédito adicional suplementar ao orça-
mento do Conselho Federal de Contabilidade para o exercício fi-
nanceiro de 2013, no valor de R$ 477.500,00 (quatrocentos e setenta
e sete mil e quinhentos reais) para as seguintes rubricas:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 477.500,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 475.500,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 10.000,00
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 10.000,00
6.3.1.1.01.01 REMUNERAÇÃO PESSOAL 10.000,00
6.3.1.1.01.01.003 GRATIF. EXERCÍCIO CARGOS 10.000,00
6.3.1.2 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 5.000,00
6.3.1.2.01 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 5.000,00
6.3.1.2.01.01 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 5.000,00
6.3.1.2.01.01.001 AUXÍLIO EDUCAÇÃO 5.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 28.500,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 28.500,00

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS

1ª CÂMARA RECURSAL
(Mandato 2013 - Gestão 2013/2015)

PAUTA DE JULGAMENTO

4ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS

DATA: 21 de novembro de 2013
INÍCIO: 14 horas
LOCAL: Sede do COFECI - Brasília/DF
SDS - Edifício Boulevard. Center Salas 201/210
Fone (61) 3321-2828
RELATOR: Conselheiro LAUDIMIRO DE SOUZA CA-

VA L C A N T I / R J
1- Processo-COFECI nº 436/2010. Recte e Recdo: CRECI 9ª

Região/BA "ex officio". Repdas: ASSIS E BRAGA ASSESSORIA
IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-1067 e RT CLÁUDIA MARIA
ASSIS BRAGA - CRECI 6522. 2- Processo-COFECI nº 1056/2012.
Recte e Recdo: CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Repdas: L. M. L.
M. IMÓVEIS LTDA - CRECI J-3719 e RT LUIZ MAURO LOU-
ZEIRO MONTEIRO - CRECI 15222. 3- Processo-COFECI nº
1035/2012. Recte e Recdo: CRECI 9ª Região/BA "ex officio". Au-
tuada: P. T. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRE-
CI J-1086. 4- Processo-COFECI nº 2767/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 3ª Região/RS "ex officio". Autuada: SUSANA LOPES SUPPI
SILVANO - CRECI 14628. 5- Processo-COFECI nº 2312/2012. Recte
e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: PAULO CÉ-
ZAR GOULART - CRECI 30313. 6- Processo-COFECI nº 055/2013.
Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuado: JOSÉ
DANIEL DO AMARAL MACIEL - CRECI 33323. 7- Processo-
COFECI nº 057/2013. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex
officio". Autuado: SANDRO LUIS KRAUSE - CRECI 34886. 8-
Processo-COFECI nº 058/2013. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS
"ex officio". Autuada: LAR DA PRÁIA NEGÓCIOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA - CRECI J-22742. 9- Processo-COFECI nº 059/2013.
Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Autuada: BELLA
HOUSE ASSESSORIA LTDA - CRECI J-23213. 10- Processo-CO-
FECI nº 060/2013. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio".
Autuado: ALVARITO FERNANDES DA SILVA - CRECI 12172. 11-

Processo-COFECI nº 607/2013. Recte e Recdo: CRECI 3ª Re-
gião/RS "ex officio". Autuado: JAQUENÉSIO DA SILVA - CRECI
15640. 12- Processo-COFECI nº 366/2011. Recte: SELLER CON-
SULTORIA IMOBILIÁRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. Recdo:
CRECI 9ª Região/BA. 13- Processo-COFECI nº 096/2012. Recte:
OSVALDO IMÓVEIS LTDA - CRECI J-1040. Recdo: CRECI 9ª
Região/BA. 14- Processo-COFECI nº 097/2012. Recte: OSVALDO
IMÓVEIS LTDA - CRECI J-1040. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. 15-
Processo-COFECI nº 992/2010. Recte: MÔNICA INGE DOS SAN-

TOS - CRECI 7512. Recdo: CRECI 6ª Região/PR.
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RELATOR: Conselheiro WALTER ALVES DE OLIVEI-
RA/SP

1- Processo-COFECI nº 3172/2011. Recte e Recdo: CRECI
3ª Região/RS "ex officio". Repdo: CARLOS ERNI LOPES FORTES
- CRECI 6371. 2- Processo-COFECI nº 1969/2012. Recte e Recdo:
CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Repda: IMOBILIÁRIA IMOBI-
SINOS LTDA - CRECI J-21351. 3- Processo-COFECI nº 630/2012.
Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT "ex officio". Autuado: MÁR-
CIO MARTINS - CRECI 2675. 4- Processo-COFECI nº 634/2012.
Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT "ex officio". Autuado: AN-
TÔNIO APRÎGIO DE MELO FILHO - CRECI 3873. 5- Processo-
COFECI nº 2766/2011. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex
officio". Autuada: CÍNTIA DA SILVA VIANA - CRECI 32257. 6-
Processo-COFECI nº 2053/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Re-
gião/PR "ex officio". Autuada: A&S IMÓVEIS LTDA - CRECI J-
3913. 7- Processo-COFECI nº 2054/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª
Região/PR "ex officio". Autuada: J. L. ASSIS IMÓVEIS S/C LTDA
- CRECI J-1754. 8- Processo-COFECI nº 2056/2012. Recte e Recdo:
CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Autuada: SEI STERSA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA - CRECI J-2419. 9-
Processo-COFECI nº 2057/2012. Recte e Recdo: CRECI 6ª Re-
gião/PR "ex officio". Autuada: BRASFAC EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-3404. 10- Processo-COFECI nº
054/2013. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex officio". Au-
tuado: LUIZ ONOFRE MARQUES LEAL - CRECI 31767. 11- Pro-
cesso-COFECI nº 056/2013. Recte e Recdo: CRECI 3ª Região/RS "ex
officio". Autuado: RONIE VON DOS SANTOS PEREIRA - CRECI
14952. 12- Processo-COFECI nº 061/2013. Recte e Recdo: CRECI 3ª
Região/RS "ex officio". Autuado: FERNANDO ALMEIDA MAR-
COLIN - CRECI 38102. 13- Processo-COFECI nº 3173/2011. Recte:
IMOBILIÁRIA IMOBISINOS LTDA - CRECI J-21351 e R.T ZENO
PEREIRA - CRECI 4915. Recdo: CRECI 3ª Região/RS. 14- Pro-
cesso-COFECI nº 094/2012. Recte: DJALMA PITANGA - CRECI
7081. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. 15- Processo-COFECI nº
098/2012. Recte: ADERBAL LEMOS JÚNIOR - CRECI 6549. Rec-
do: CRECI 9ª Região/BA.

RELATOR: Conselheiro NEWTON MARQUES BARBOSA
JÚNIOR/MG

1- Processo-COFECI nº 2782/2011. Recte e Recdo: CRECI
9ª Região/BA "ex officio". Autuada: PATRIMÔNIO IMÓVEIS EM-
PREENDIMENTOS LTDA - CRECI J-1073. 2- Processo-COFECI nº
2785/2011. Recte e Recdo: CRECI 9ª Região/BA "ex officio". Au-
tuado: ALAN DENIS COUCEIROS DE MATOS - CRECI 9753. 3-
Processo-COFECI nº 3069/2011. Recte e Recdo: CRECI 19ª Re-
gião/MT "ex officio". Autuado: FERNANDO RODRIGUES PALMA
- CRECI 591. 4- Processo-COFECI nº 081/2012. Recte e Recdo:
CRECI 9ª Região/BA "ex officio". Repdo: WILSON RAFAEL DA
CRUZ JÚNIOR - CRECI 8801. 5- Processo-COFECI nº 3070/2011.
Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT "ex officio". Autuada: GRA-
DINI & AGUIAR LTDA (IMOBILIÁRIA PROGRESSO) - CRECI J-
1122. 6- Processo-COFECI nº 3077/2011. Recte e Recdo: CRECI 19ª
Região/MT "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA AURORA LTDA -
CRECI J-068. 7- Processo-COFECI nº 2055/2012. Recte e Recdo:

CRECI 6ª Região/PR "ex officio". Autuada: VITOR IMÓVEIS S/S
LTDA - CRECI J-2995. 8- Processo-COFECI nº 2795/2011. Recte:
AMARO SÉRGIO MORAIS DE OLIVEIRA - CRECI 7925. Recdo:
CRECI 9ª Região/BA. 9- Processo-COFECI nº 2797/2011. Recte:
FIDELCINO RIBEIRO SILVA - CRECI 4751. Recdo: CRECI 9ª
Região/BA. 10- Processo-COFECI nº 082/2012. Recte: PAULA MA-
GALI DE VASCONCELOS ARAUJO MOREIRA SAMPAIO - CRE-
CI 10074. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. 11- Processo-COFECI nº
088/2012. Recte: CARLOS CÉSAR DA SILVA CONCEIÇÃO -
CRECI 5849. Recdo: CRECI 9ª Região/BA. 12- Processo-COFECI nº
1313/2012. Recte: IMÓVEIS NO MORUMBI, ADM. E SERVIÇOS
S/S LTDA -CRECI J-13542. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13- Pro-
cesso-COFECI nº 1314/2012. Recte: IMÓVEIS NO MORUMBI,
ADM. E SERVIÇOS S/S LTDA - CRECI J-13542. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 086/2012. Recte: SUELLEN DE
OLIVA LAWINSCKY - CRECI 8799. Recdo: CRECI 9ª Região/BA.
15- Processo-COFECI nº 095/2012. Recte: EXPANSÃO IMOBILIÁ-
RIA LTDA CRECI J-1031. Recdo: CRECI 9ª Região/BA.

RELATOR: Conselheiro ALBERTO FERNANDES DE
SOUSA/DF

1- Processo-COFECI nº 1787/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: PEDRO RODRIGUES DA SILVA
- CRECI 36057. 2- Processo-COFECI nº 1788/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: HAMBIENTEMAR IMÓ-
OVEIS S/C LTDA - CRECI J-14664. 3- Processo-COFECI nº
1789/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
PEDRO RODRIGUES DA SILVA - CRECI 36057. 4- Processo-
COFECI nº 3075/2011. Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT "ex
officio". Autuada: MARCELA SALOMÃO DANTAS - CRECI 3652.
5- Processo-COFECI nº 2148/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Re-
gião/MA "ex officio". Autuado: JOSÉ RODRIGUES LIMA - CRECI
229. 6- Processo-COFECI nº 2150/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª
Região/MA "ex officio". Autuado: ANTÔNIO CARLOS GOMES -
CRECI 1480. 7- Processo-COFECI nº 2151/2012. Recte e Recdo:
CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Autuada: NERINE IARA RI-
BEIRO GOIS - CRECI 838. 8- Processo-COFECI nº 2152/2012.
Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Autuado: JOSÉ
RIBAMAR MELO BURGOS DA CRUZ - CRECI 1362. 9- Pro-
cesso-COFECI nº 2154/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA
"ex officio". Autuado: GERALDO MANOEL DE SOUSA - CRECI
1424. 10- Processo-COFECI nº 2158/2012. Recte e Recdo: CRECI
20ª Região/MA "ex officio". Autuada: RENATA SORAYA MAGA-
LHÃES AGUIAR - CRECI 1373. 11- Processo-COFECI nº
2160/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Au-
tuado: JOSÉ EDUARDO ROCHA SANCHES - CRECI 1154. 12-
Processo-COFECI nº 1641/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: AFONSO IMÓVEIS S/C LTDA -

CRECI J-8312. 13- Processo-COFECI nº 2695/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: CARLOS HENRIQUE DE
OLIVEIRA FRANCO - CRECI 71753. 14- Processo-COFECI nº
397/2012. Recte: SKR ENGENHARIA LTDA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 685/2013. Recte: CAIS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Recdo: CRECI 2ª Re-
g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro IRINEU CELSO LUDVIG/SC
1- Processo-COFECI nº 321/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Repdo: ANTÔNIO MANOEL FARAH -
CRECI 53225. 2- Processo-COFECI nº 322/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: ANTÔNIO MANOEL FA-
RAH - CRECI 53225. 3- Processo-COFECI nº 323/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: ANTÔNIO MA-
NOEL FARAH - CRECI 53225. 4- Processo-COFECI nº 324/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: ANTÔNIO
MANOEL FARAH - CRECI 53225. 5- Processo-COFECI nº
1296/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: TECA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA - CRECI J-
11310. 6- Processo-COFECI nº 1521/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: BENEDITO SALVADOR DIAS
SILVA ALGARVE - CRECI 33902. 7- Processo-COFECI nº
1523/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: EDILSON TADEU ORIOLO - CRECI 71122. 8- Processo-
COFECI nº 1532/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ONOFRE ASTOLFO PIMENTA - CRECI 24778.
9- Processo-COFECI nº 1533/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: DARCI DE MOURA - CRECI 53976.
10- Processo-COFECI nº 1538/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ALCIDES ROBERTO JOÃO PEDRO
- CRECI 19169. 11- Processo-COFECI nº 1539/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ALCIDES ROBERTO
JOÃO PEDRO - CRECI 19169. 12- Processo-COFECI nº 999/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: AN-
TÔNIO CLÁUDIO FIGUERÔA - CRECI 25249. 13- Processo-CO-
FECI nº 1000/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuado: ANTÔNIO CLÁUDIO FIGUERÔA - CRECI 25249.
14- Processo-COFECI nº 334/2012. Recte: DORGIVAL SILVA DOS
SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº
445/2012. Recte: SIMONE TANUSHIE CARDOSO HIRANO. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro CARLOS MAGNO DOS SAN-
TO S / PA

1- Processo-COFECI nº 324/2009. Recte: ANTONIO
FRANCISCO GOULART - CRECI 26405. Recdo: COFECI. As-
sunto: TR - Pedido de reconsideração interposto pelo representado
contra a decisão da pena de Cancelamento da Inscrição, imposta pelo
CRECI 2ª Região/SP e mantida pela 1ª Câmara Recursal. 2- Pro-
cesso-COFECI nº 2410/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: FLÁVIA MARIA FIGUEIREDO BARROS -
CRECI 57751. 3- Processo-COFECI nº 2411/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: FLÁVIA MARIA FI-
GUEIREDO BARROS - CRECI 57751. 4- Processo-COFECI nº
2674/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOSÉ APARECIDO BARBOSA - CRECI 62254. 5- Processo-
COFECI nº 2858/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: EDSON DINIZ DE OLIVEIRA - CRECI 54923.
6- Processo-COFECI nº 277/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: VISA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S/S LTDA - CRECI J-19568. 7- Processo-COFECI nº
278/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
SOUZA KRAHENBUHL & ASSOC. LTDA - CRECI J-6963. 8-
Processo-COFECI nº 279/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: SOLO IMÓVEIS ADM. DE BENS E COND.
S/C LTDA - CRECI J-14264. 9- Processo-COFECI nº 284/2013.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SÓLIDA
NEG. IMOB. LTDA - CRECI J-8154. 10- Processo-COFECI nº
3238/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
PREDILAR IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-18500. 11- Processo-
COFECI nº 3239/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Repdo: THIAGO PAVUENOS DE ROSA - CRECI 61354.
12- Processo-COFECI nº 312/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repda: SUZEL DE CÁSSIA GELOTI AMBAR
- CRECI 46609. 13- Processo-COFECI nº 207/2012. Recte: TAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 360/2012. Recte: GERSON
CONCEIÇÃO AGUIAR TRINDADE. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
15- Processo-COFECI nº 365/2012. Recte: CLEITON CÂNDIDO
DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro PASCHOAL GUILHERME DO N.
RODRIGUES/AM

1- Processo-COFECI nº 792/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: RENATO NOGUEIRA - CRECI
22710. 2- Processo-COFECI nº 793/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: RENATO NOGUEIRA - CRECI
22710. 3- Processo-COFECI nº 292/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repda: PROJETO IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-4770. 4- Processo-COFECI nº 294/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: EGYDIO NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS S/S LTDA - CRECI J-18717. 5- Processo-COFECI
nº 1193/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: FUAD SABBAG - CRECI 12354. 6- Processo-COFECI nº
2918/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: ADELAIDE MARIANA F. BARBOSA - CRECI 21968. 7-
Processo-COFECI nº 2919/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ADELAIDE MARIANA F. BAR-
BOSA - CRECI 21968. 8- Processo-COFECI nº 286/2013. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CASA BELLA
TUPÃ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA - CRECI
J-18241. 9- Processo-COFECI nº 287/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Autuada: CASA BELLA TUPÃ EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA - CRECI J-18241. 10-
Processo-COFECI nº 1216/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA E ADMINISTRA-
DORA PREDIMÓVEIS LTDA-CRECI J-301. 11- Processo-COFECI
nº 293/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Rep-
do: AGUINALDO DE CAMPOS PEREIRA - CRECI 16021. 12-
Processo-COFECI nº 295/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Repdo: ANTÔNIO DE PÁDUA HENRIQUE DA SILVA
- CRECI 57434. 13- Processo-COFECI nº 357/2012. Recte: ALFIO
CLAUDINO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº
359/2012. Recte: LUIZ GROTTO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15-
Processo-COFECI nº 380/2012. Recte: EMPREENDIMENTOS NO-

GUEIRENSE LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS CORDEI-
RO/PB

1- Processo-COFECI nº 244/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: DROVER COMÉRCIO E NEG.
IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-13092. 2- Processo-COFECI nº
287/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
VALDEVINO DO PRADO - CRECI 28546. 3- Processo-COFECI nº
288/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
PRADO E PRADO IMÓVEIS & ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA -
CRECI J-3677. 4- Processo-COFECI nº 2136/2012. Recte e Recdo:
CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Autuada: ADERLANE ABREU
TAVARES - CRECI 1382. 5- Processo-COFECI nº 2138/2012. Recte
e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Autuado: JUAREZ DE
AREA LEÃO FILHO - CRECI 276. 6- Processo-COFECI nº
2139/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Au-
tuado: JOSÉ DAMASCO MODESTO - CRECI 1260. 7- Processo-
COFECI nº 2143/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex
officio". Autuada: MARIA ZÉLIA ARAÚJO ANTICO - CRECI 642.
8- Processo-COFECI nº 2144/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Re-
gião/MA "ex officio". Autuado: JOSÉ CARLOS GOMES PATRIOTA
- CRECI 469. 9- Processo-COFECI nº 2153/2012. Recte e Recdo:
CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Autuado: CARLOS AUGUSTO
NERY DO NASCIMENTO - CRECI 1385. 10- Processo-COFECI nº
2159/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Au-
tuado: JORGE ANTÔNIO ABREU OLIVEIRA - CRECI 1076. 11-
Processo-COFECI nº 2161/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Re-
gião/MA "ex officio". Autuado: JOSÉ RIBAMAR REIS - CRECI
751. 12- Processo-COFECI nº 1307/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ LUIZ VIEIRA DE SOUSA -
CRECI 73767. 13- Processo-COFECI nº 179/2012. Recte: MARIA

SILVIA DA FONSECA VARELLA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
14- Processo-COFECI nº 331/2012. Recte: NILMA MOREIRA
MAURIC. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº
342/2012. Recte: MARCOS RECALDE MARTINS. Recdo: CRECI
2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro VALDECI YASE MONTEIRO/TO
1- Processo-COFECI nº 279/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Repda: ACLIMAÇÃO IMÓVEIS S/C LTDA
- CRECI J-6810. 2- Processo-COFECI nº 1325/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ALTIVA IMÓVEIS S/C
LTDA - CRECI J-13089. 3- Processo-COFECI nº 2137/2012. Recte e
Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Autuada: ALZIRA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-180. 4- Pro-
cesso-COFECI nº 2140/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA
"ex officio". Autuado: MICHEL IZAR FILHO - CRECI 561. 5-
Processo-COFECI nº 2142/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Re-
gião/MA "ex officio". Autuada: SOL EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-120. 6- Processo-COFECI nº
2146/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Au-
tuado: RONAN RIBEIRO MARIANO - CRECI 1543. 7- Processo-
COFECI nº 2147/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex
officio". Autuado: RAIMUNDO FERNANDO RIBEIRO - CRECI
1038. 8- Processo-COFECI nº 2156/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª
Região/MA "ex officio". Autuado: LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR
SILVA - CRECI 1511. 9- Processo-COFECI nº 2162/2012. Recte e
Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Autuada: LÍGIA MARIA
FERNANDES RODRIGUES - CRECI 1100. 10- Processo-COFECI
nº 2163/2012. Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio".
Autuado: JOHN PRADO SMITH - CRECI 228. 11- Processo-CO-
FECI nº 3316/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Repda: NÚCLEO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-6935. 12-

Processo-COFECI nº 3317/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repdo: ULISSES PACHECO - CRECI 21037.
13- Processo-COFECI nº 180/2012. Recte: LEILA KURIYAMA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 328/2012.
Recte: SEBASTIÃO JOSÉ GONÇALVES. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 15- Processo-COFECI nº 346/2012. Recte: MARCEL LUIZ
TOGNI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

Brasília-DF, 4 de novembro de 2013.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho
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2ª CÂMARA RECURSAL
(Mandato 2013 - Gestão 2013/2015)

PAUTA DE JULGAMENTO

3ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS

DATA: 21 de novembro de 2013
INÍCIO: 14 horas
LOCAL: Sede do COFECI - Brasília/DF
SDS - Edifício Boulevard. Center Salas 201/210
Fone (61) 3321-2828

RELATOR: Conselheiro FLÁVIO KOCH/RS
1- Processo-COFECI nº 742/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Autuada: PARATI IMÓVEIS E REPR. S/C
LTDA - CRECI J-7642. 2- Processo-COFECI nº 744/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: GILDO COR-
DEIRO ADM. DE IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-15549. 3- Pro-
cesso-COFECI nº 745/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: IPANEMA IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-
15478. 4- Processo-COFECI nº 742/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repdo: FAUSTO ROBERTO FARAH - CRE-
CI 48994. 5- Processo-COFECI nº 1648/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: BENEDITO PANHOTA - CRE-
CI 17282. 6- Processo-COFECI nº 740/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: FAUSTO ROBERTO FARAH -
CRECI 48994. 7- Processo-COFECI nº 741/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: FAUSTO ROBERTO FA-
RAH - CRECI 48994. 8- Processo-COFECI nº 743/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: FAUSTO RO-
BERTO FARAH - CRECI 48994. 9- Processo-COFECI nº 744/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: FAUSTO
ROBERTO FARAH - CRECI 48994. 10- Processo-COFECI nº
998/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
ANDRE SUQUISAQUI - CRECI 46684. 11- Processo-COFECI nº
1005/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JUAREZ TADEU BENA - CRECI 12248. 12- Processo-CO-
FECI nº 1010/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: JARDIM & JARDIM ASSESSORIA IMOBILIÁRIA
S/C LTDA - CRECI J-16965. 13- Processo-COFECI nº 2589/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ESCR.
HELENA S/C LTDA - CRECI J-4923. 14- Processo-COFECI nº
1989/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
RITA DE ACÁCIA ALVES - CRECI 63613. 15- Processo-COFECI
nº 376/2012. Recte: AUGUSTO SÉRGIO D´ALESSIO. Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro ANTÔNIO SPINETTI ALVES/GO
1- Processo-COFECI nº 3220/2011. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Repdo: ARIOVALDO DE OLIVEIRA
PINTO - CRECI 36983. 2- Processo-COFECI nº 3221/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: OLIVEIRA CAM-
POS S/A CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO - CRECI J-
4382. 3- Processo-COFECI nº 2406/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: JESUS ALVES DOS REIS - CRE-
CI 34255. 4- Processo-COFECI nº 2407/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JESUS ALVES DOS REIS -
CRECI 34255. 5- Processo-COFECI nº 2686/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MARLENE PIMENTA
LANDIM - CRECI 73095. 6- Processo-COFECI nº 2695/2012. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: VERA RE-
GINA GRUNFELD - CRECI 56847. 7- Processo-COFECI nº
2990/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: MILTON JORGE - CRECI 28043. 8- Processo-COFECI nº
3082/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: MEDEIROS & MEDEIROS ASS. IMOB. S/C LTDA - CRECI
J-8885. 9- Processo-COFECI nº 3094/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: NEW WAY ASSESS. IMOB. S/C
LTDA - CRECI J-5711. 10- Processo-COFECI nº 3100/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: EMP. IMOB.
VALOTA S/C LTDA - CRECI J-11309. 11- Processo-COFECI nº
3293/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
L. G. ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA. - CRECI J-
18455. 12- Processo-COFECI nº 3294/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: LUIS GUSTAVO JAEGER DE
PAULA MACHADO - CRECI 61297. 13- Processo-COFECI nº
2910/2011. Recte: RESULT - CONSTRUÇÕES E INCORPORA-
ÇÕES LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº
2916/2011. Recte: MARIA HELENA BARBIERI. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 174/2012. Recte: MARIA CA-
ROLINA SILVA ARAÚJO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro FREDERICO ALISON DE SOU-
ZA MENDONÇA/PE

1- Processo-COFECI nº 1293/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: COSTA RICA EMP. PART. S/C
LTDA - CRECI J-1808. 2- Processo-COFECI nº 2812/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSCAR RAI-
MUNDO DUARTE - CRECI 23162. 3- Processo-COFECI nº
2826/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: LUIZ CARLOS PANCHONI - CRECI 29437. 4- Processo-
COFECI nº 2849/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: HÉLIO CORREA - CRECI 29034. 5- Processo-
COFECI nº 3083/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: IMOBILIÁRIA ÁGUAS DE SÃO PEDRO S/C
LTDA - CRECI J-5089. 6- Processo-COFECI nº 3091/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: DIAS & GAR-
BIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-
20696. 7- Processo-COFECI nº 200/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Autuada: CONSTRUFACIL IMÓVEIS S/C
LTDA - CRECI J-11052. 8- Processo-COFECI nº 241/2013. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: BRAGANETO
IMÓVEIS LTDA - CRECI J-18971. 9- Processo-COFECI nº
281/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
PALESTRA NEG. IMOB. LTDA - CRECI J-19041. 10- Processo-
COFECI nº 2303/2013. Recte e Recdo: CRECI 19ª Região/MT "ex
officio". Repdo: GLAUDISTON DA SILVA CABRAL - CRECI
5433. 11- Processo-COFECI nº 3308/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repdo: JURACY LIMA DE ARAÚJO -
CRECI 61447. 12- Processo-COFECI nº 290/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: VIRGÍLIO JOSÉ MEN-
DES DE SOUSA - CRECI 45574. 13- Processo-COFECI nº
291/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
ROSA MARIA SOUZA SALAZAR - CRECI 67554. 14- Processo-
COFECI nº 120/2012. Recte: GENIVALDO OLIVEIRA DO Ó. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 1310/2012. Recte:
CONSTRUTORA C. V. LOPES LTDA - CRECI J-19741. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 16- Processo-COFECI nº 771/2012. Recte: JO-
SÉ FERNANDO ROBOTTON. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro SAMUEL ARTHUR PRADO/BA
1- Processo-COFECI nº 3091/2011. Recte e Recdo: CRECI

11ª Região/SC "ex officio". Autuada: NAZARÉ FRANCISCONI
MARCOS - CRECI 7147. 2- Processo-COFECI nº 3105/2011. Recte
e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: IMOBILIÁ-
RIA APOLO LTDA - CRECI J-005. 3- Processo-COFECI nº
755/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
CARLOS RENTES FILHO - CRECI 12213. 4- Processo-COFECI nº
765/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
IMOBILIÁRIA SANTA FELICIDADE S/C LTDA - CRECI J-17646.
5- Processo-COFECI nº 239/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: SAO PAULO IMÓVEIS E INC S/C
LTDA - CRECI J-14847. 6- Processo-COFECI nº 250/2013. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: NOVA CEN-
TAURO IMÓVEIS LTDA - CRECI J-15252. 7- Processo-COFECI nº
254/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
PAINEIRAS IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-4367. 8- Processo-
COFECI nº 280/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: J. LISBOA IMÓVEIS E TELEFONES LTDA -
CRECI J-15377. 9- Processo-COFECI nº 807/2013. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: JOÃO JAIME BETTI -
CRECI 3086. 10- Processo-COFECI nº 813/2013. Recte e Recdo:

CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: ANA PAULA DE CÁS-
SIA GODINHO ROCCA - CRECI 13329. 11- Processo-COFECI nº
754/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda:
ABIEL CONSULTORIA E ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA -
CRECI J-19034. 12- Processo-COFECI nº 911/2012. Recte: ANTÔ-
NIO CELSO DOMINGUETI FILHO - CRECI 10080. Recdo: CRECI
4ª Região/MG. 13- Processo-COFECI nº 913/2012. Recte: J. B. IMÓ-
VEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA - CRECI J-973. Recdo: CRE-
CI 4ª Região/MG. 14- Processo-COFECI nº 2305/2012. Recte: MAX
FERREIRA SILVA - CRECI 11619. Recdo: CRECI 4ª Região/MG.
15- Processo-COFECI nº 2804/2011. Recte: DELCIDES ANTÔNIO
ALVES - CRECI J-1555. Recdo: CRECI 4ª Região/MG.

RELATOR: Conselheiro EDUARDO AFONSO DAMASCE-
NO DE MENDONÇA /PA

1- Processo-COFECI nº 214/2010. Recte: GILSON MAR-
COS - CRECI 308. Recdo: COFECI. Assunto: TR - Pedido de re-
consideração interposto pelo representado contra decisão da pena de
Cancelamento da Inscrição aplicada pelo CRECI 11ª Região/SC e
mantida pela 2ª Câmara Recursal. 2- Processo-COFECI nº 2707/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: VAR-
DELIRIO BATISTA DE SOUZA - CRECI 33882. 3- Processo-CO-
FECI nº 242/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: J. T. ALVES IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-1721. 4-
Processo-COFECI nº 249/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: PATRIMONIUM EMPRENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA - CRECI J-14380. 5- Processo-COFECI nº
252/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
PLANO'S CONS. IMOV. S/C LTDA - CRECI J-8503. 6- Processo-
COFECI nº 255/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: DEL REY IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-6541.
7- Processo-COFECI nº 256/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: REZENDE IMÓVEIS E CONST. LT-
DA - CRECI J-4404. 8- Processo-COFECI nº 258/2013. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ASPEN AD-
MINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-13298. 9-
Processo-COFECI nº 285/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: CARLOS HUMBERTO S/C LTDA - CRECI J-
18563. 10- Processo-COFECI nº 1755/2013. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JORGE SEIGUI YAMAZATO -

CRECI 21471. 11- Processo-COFECI nº 110/2012. Recte: N. M.
EMPREENDIMENTOS LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12-
Processo-COFECI nº 113/2012. Recte: RAFAEL GUIMARÃES
CARDOSO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13- Processo-COFECI nº
059/2012. Recte: PRESIDENTE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA - CRECI J-762. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 14-
Processo-COFECI nº 410/2012. Recte: FABIANO IMÓVEIS LTDA

- CRECI J-2376. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 15- Processo-CO-
FECI nº 594/2012. Recte: JOSÉ ALBERTO SILVESTRE - CRECI J-
8287. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 16- Processo-COFECI nº
649/2012. Recte: REGINALDO FRANCO DA SILVA - CRECI
17470. Recdo: CRECI 4ª Região/MG.

RELATOR: Conselheiro CLAUDEMIR NEVES/MS
1- Processo-COFECI nº 3184/2011. Recte e Recdo: CRECI

2ª Região/SP "ex officio". Repda: XANADU IMÓVEIS S/C LTDA -
CRECI J-8835. 2- Processo-COFECI nº 1541/2012. Recte e Recdo:

CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOÃO GILBERTO
MAIA - CRECI 31681. 3- Processo-COFECI nº 2032/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ESPEDITO FER-
REIRA BARBOSA - CRECI 37597. 4- Processo-COFECI nº
401/2013. Autuada: EVANIR MARIA PEREIRA - CRECI 3785. 5-
Processo-COFECI nº 801/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Autuado: ROBSON ROGÉRIO DUARTE -
CRECI 10079. 6- Processo-COFECI nº 806/2013. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: ARISTIDES JOÃO DA
SILVA FILHO - CRECI 9352. 7- Processo-COFECI nº 811/2013.
Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: CAR-
MEM MARCAL DE AZEVEDO - CRECI 11166. 8- Processo-CO-
FECI nº 815/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex of-
ficio". Autuado: MARLON SIMÕES DE OLIVEIRA - CRECI 7283.
9- Processo-COFECI nº 816/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Autuado: MAURO FERREIRA DE ANDRADE
- CRECI 4098. 10- Processo-COFECI nº 3291/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: IMOB. IMOBILIÁRIA
MUNDIAL OBJETIVA LTDA - CRECI 13155. 11- Processo-CO-
FECI nº 3292/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Repdo: SÉRGIO IZELLI - CRECI 48288. 12- Processo-CO-
FECI nº 2009/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Repdo: SIDNEI MIGUEL DE OLIVEIRA - CRECI 63214.
13- Processo-COFECI nº 3347/2011. Recte: SILAS NATANAEL NE-
VES DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI
nº 118/2012. Recte: CARLOS WALDEMARIN. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 333/2012. Recte: MURILO MO-
RELI FERREIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 16- Processo-CO-
FECI nº 343/2012. Recte: PAULO ROBERTO DE JESUS. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 17- Processo-COFECI nº 788/2012. Recte: SA-
RA MIGUEL SGUILLARO - CRECI 37014. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 18- Processo-COFECI nº 1871/2012. Recte: LÚCIA HE-
LENA DE NORONHA TEJO - CRECI 9625. Recdo: CRECI 4ª
Região/MG. 19- Processo-COFECI nº 1893/2012. Recte: JAIR FRA-
GA - CRECI 6109. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 20- Processo-
COFECI nº 1077/2012. Recte: JOSIMAR OLIVEIRA SILVA - CRE-
CI 11064. Recdo: CRECI 4ª Região/MG.

RELATOR: Conselheiro PAULO ANTUNES MACIEL/MT
1- Processo-COFECI nº 581/2012. Recte e Recdo: CRECI

15ª Região/CE "ex officio". Repdo: LOURIVAL EUGÊNIO TELES
LIMA - CRECI 3765. 2- Processo-COFECI nº 650/2012. Recte e
Recdo: CRECI 15ª Região/CE "ex officio". Repda: TEREZINHA DE
JESUS COSTA SANTOS - CRECI 2296. 3- Processo-COFECI nº
1527/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: WALTHER MUSSI JÚNIOR - CRECI 34147. 4- Processo-
COFECI nº 1528/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: WALTHER MUSSI JÚNIOR - CRECI 34147. 5-
Processo-COFECI nº 808/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Autuado: VILSON MATTOS - CRECI 10835.
6- Processo-COFECI nº 809/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Autuado: TOMY LUIZ VALMORBIDA - CRE-
CI 9405. 7- Processo-COFECI nº 810/2013. Recte e Recdo: CRECI
11ª Região/SC "ex officio". Autuado: MIGUEL JOÃO CORREA
NETO - CRECI 13764. 8- Processo-COFECI nº 812/2013. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: PAULO RO-
BERTO CORDEIRO - CRECI 9021. 9- Processo-COFECI nº
2544/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: MARCELO PIRES BORGES - CRECI 34853. 10- Processo-
COFECI nº 2566/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: CLÁUDIO ROBERTO MOLINA - CRECI 14759.
11- Processo-COFECI nº 3278/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: ADOLFO ANTUNES DE OLIVEIRA
- CRECI 26488. 12- Processo-COFECI nº 016/2012. Recte: VALDIR
FERNANDES MAIA - CRECI 5945. Recdo: CRECI 15ª Região/CE.
13- Processo-COFECI nº 967/2012. Recte: GOMES QUEIROZ IMÓ-
VEIS LTDA - CRECI J-738. Recdo: CRECI 15ª Região/CE. 14-
Processo-COFECI nº 968/2012. Recte: GOMES QUEIROZ IMÓ-
VEIS LTDA - CRECI J-738. Recdo: CRECI 15ª Região/CE. 15-
Processo-COFECI nº 969/2012. Recte: GOMES QUEIROZ IMÓ-
VEIS LTDA - CRECI J-738. Recdo: CRECI 15ª Região/CE.

RELATOR: Conselheiro ADENILSON CARLOS VIDO-
V I X / TO

1- Processo-COFECI nº 3319/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repda: MÁRCIA DE FREITAS - CRECI
38567. 2- Processo-COFECI nº 310/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Repda: MOREBEM IMÓVEIS E EMPRE-
ENDIMENTOS S/C LTDA - CRECI J-5400. 3- Processo-COFECI nº
399/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuada: PORTAL IMÓVEIS LTDA-ME - CRECI J-2486. 4- Processo-
COFECI nº 802/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex
officio". Autuado: VLADEMIR ROSA DE ANDRADE - CRECI
10080. 5- Processo-COFECI nº 817/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª
Região/SC "ex officio". Autuada: 1000 IMÓVEIS LTDA - CRECI J-
215. 6- Processo-COFECI nº 818/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª
Região/SC "ex officio". Autuada: CORAL VENDAS E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA - CRECI J-1391. 7- Processo-CO-
FECI nº 820/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex of-
ficio". Autuada: FUTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA - CRECI J-2487. 8- Processo-COFECI nº 821/2013. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: VOLNEI CAR-
LOS NUNES - CRECI 9879. 9- Processo-COFECI nº 1163/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MÁRCIO
VALLE PIRES - CRECI 29820. 10- Processo-COFECI nº 1164/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MÁRCIO
VALLE PIRES - CRECI 29820. 11- Processo-COFECI nº 311/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: BENE-
DITO VIEIRA JÚNIOR - CRECI 27997. 12- Processo-COFECI nº
812/2012. Recte: EQUATORIAL EMPREENDIMENTOS IMOBI-
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LIÁRIOS LTDA - CRECI J-621. Recdo: CRECI 15ª Região/CE. 13-
Processo-COFECI nº 813/2012. Recte: EQUATORIAL EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-621. Recdo: CRECI
15ª Região/CE. 14- Processo-COFECI nº 814/2012. Recte: EQUA-
TORIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI
J-621. Recdo: CRECI 15ª Região/CE. 15- Processo-COFECI nº
815/2012. Interessado: CRECI 15ª Região/CE. Recte: EQUATORIAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-621.
Recdo: CRECI 15ª Região/CE.

Brasília-DF, 4 de novembro de 2013.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

3ª CÂMARA RECURSAL
(Mandato 2013 - Gestão 2013/2015)

PAUTA DE JULGAMENTO

3ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS

DATA: 21 de novembro de 2013
INÍCIO: 14 horas
LOCAL: Sede do COFECI - Brasília/DF
SDS - Edifício Boulevard. Center Salas 201/210
Fone (61) 3321-2828

RELATOR: Conselheiro PETRUS LEONARDO DE SOU-
ZA MENDONÇA/PE

1- Processo-COFECI nº 2067/2012. Recte e Recdo: CRECI
1ª Região/RJ "ex officio". Autuado: IVAN COSTA DE SANTANA-
CRECI 20710. 2- Processo-COFECI nº 2068/2012. Recte e Recdo:
CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Autuado: IVAN COSTA DE SAN-
TANA-CRECI 20710. 3- Processo-COFECI nº 2069/2012. Recte e
Recdo: CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Autuado: IVAN COSTA
DE SANTANA-CRECI 20710. 4- Processo-COFECI nº 329/2013.
Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: SAN-
DOVAL RIBEIRO RODRIGUES-CRECI 3456. 5- Processo-COFECI
nº 3227/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Repda: MONTAGNA IMÓVEIS LTDA-CRECI J-18859. 6- Proces-
so-COFECI nº 3228/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Repdo: VICENTE MONTAGNA-CRECI 46121. 7- Proces-
so-COFECI nº 327/2013. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex
officio". Autuada: EDILEUSA PEREIRA BARROS-CRECI 5799. 8-

Processo-COFECI nº 328/2013. Recte e Recdo: CRECI 12ª Re-
gião/PA "ex officio". Autuado: CONSTANTINO SILVA CASTRO-
CRECI 5525. 9- Processo-COFECI nº 330/2013. Recte e Recdo:
CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: PAULO SÉRGIO TEI-
XEIRA CRUZ-CRECI 3275. 10- Processo-COFECI nº 333/2013.
Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: RAI-
MUNDO NONATO GALIZA PRIMO-CRECI 3573. 11- Processo-
COFECI nº 725/2012. Recte: JOSÉ XIMENES IMÓVEIS LTDA-
CRECI J-0117. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 12- Processo-COFECI
nº 2295/2012. Recte: DENISE CHAIA VOLPE PAULL-CRECI
10958. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 13- Processo-COFECI nº
2297/2012. Recte: SABRINA SILVA CAVALCANTI-CRECI 18599.
Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 14- Processo-COFECI nº 2298/2012.
Recte: MÁRCIO DE OLIVEIRA-CRECI 11988. Recdo: CRECI 4ª
Região/MG. 15- Processo-COFECI nº 2300/2012. Recte: CILSON
JOSÉ DA SILVA-CRECI 1999. Recdo: CRECI 4ª Região/MG.

RELATOR: Conselheiro LUIZ AUGUSTO MILL/ES
1- Processo-COFECI nº 369/2010. Recte: MARINO SOA-

RES DE SOUZA-CRECI 9221. Recdo: COFECI. Assunto: TR -
Pedido de reconsideração interposto pelo representado contra a de-
cisão da pena de Cancelamento da Inscrição mantida pela 3ª Câmara
Recursal. 2- Processo-COFECI nº 974/2010. Recte e Recdo: CRECI
12ª Região/PA "ex officio". Autuado: WALMICK DUARTE DE ME-
LO-CRECI 1396. 3- Processo-COFECI nº 877/2011. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: PAULO ROBERTO
CARDOSO - FI - CRECI J-1497. 4- Processo-COFECI nº 270/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: AN-
TONIO VICENTE NOVAES-CRECI 0327. 5- Processo-COFECI nº
2098/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuada: CHRISTOFF IMÓVEIS LTDA-CRECI J-1159. 6- Processo-
COFECI nº 377/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex
officio". Autuada: SUPRA SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E
AMBIENTAL LTDA-CRECI J-2676. 7- Processo-COFECI nº
382/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuada: ASSIM ASS. IMOBILIÁRIA E ADM. DE BENS LTDA-
CRECI J-1915. 8- Processo-COFECI nº 407/2013. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: CHARLES ADRIANO-
CRECI 14223. 9- Processo-COFECI nº 408/2013. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: NICHETTI IMÓVEIS
LTDA-CRECI J-01042. 10- Processo-COFECI nº 803/2013. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: DFS - EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-CRECI J-1289. 11-
Processo-COFECI nº 804/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA SANTA CRUZ LT-
DA-CRECI J-2403. 12- Processo-COFECI nº 546/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: JORGE RIBEIRO
DIAS-CRECI 2594. 13- Processo-COFECI nº 1304/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: BENEDITO AN-
DRADE-CRECI 18523. 14- Processo-COFECI nº 2858/2011. Recte:
FERNANDO CÉSAR MOSCATEL-CRECI 46301. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 3348/2011. Recte: ROSELY PE-
RETTO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATORA: Conselheira MARIA DE FÁTIMA S. FREIRE
SOBRAL/SE

1- Processo-COFECI nº 988/2010. Recte e Recdo: CRECI
12ª Região/PA "ex officio". Repdo: ANTONIO JOSÉ ALVES DOS
SANTOS-CRECI 2989. 2- Processo-COFECI nº 3101/2011. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: LILIAN RO-
SELI ALTMANN-CRECI 6361. 3- Processo-COFECI nº 3102/2011.
Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: LILIAN
ROSELI ALTMANN-CRECI 6361. 4- Processo-COFECI nº
3104/2011. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuado: NILSON SANTOS PATRIOTA-CRECI 9293. 5- Processo-
COFECI nº 3136/2011. Recte e Recdo: CRECI 4ª Região/MG "ex
officio". Repdo: CELSO DE SOUZA LINO-CRECI 12806. 6- Pro-
cesso-COFECI nº 901/2012. Recte e Recdo: CRECI 21ª Região/PB
"ex officio". Repdo: WILLIS CÉZAR DE MELO MOREIRA LIMA-
CRECI 3270. 7- Processo-COFECI nº 902/2012. Recte e Recdo:
CRECI 21ª Região/PB "ex officio". Repdo: FERNANDO CARDOSO
FERNANDES-CRECI 2929. 8- Processo-COFECI nº 384/2013. Rec-
te e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: MARI
LÚCIA BORGES DE SOUZA-CRECI 4973. 9- Processo-COFECI nº
398/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuada: IMOBILIÁRIA APOLO LTDA-CRECI J-05. 10- Processo-
COFECI nº 402/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex
officio". Autuada: MERI SANTOS LINHARES TORINELLI-CRECI
10235. 11- Processo-COFECI nº 805/2013. Recte e Recdo: CRECI
11ª Região/SC "ex officio". Autuado: ANTONIO OSMAR DE ME-
LO-CRECI 10892. 12- Processo-COFECI nº 814/2013. Recte e Rec-
do: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: MARLON SIMÕES
DE OLIVEIRA F.I-CRECI J-1933. 13- Processo-COFECI nº
2299/2012. Recte: DANIEL DE FIGUEIREDO SOUSA-CRECI
2865. Recdo: CRECI 21ª Região/PB. 14- Processo-COFECI nº
3135/2011. Recte: ARACELE SIMAN PEREIRA LINS-CRECI
12506. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. 15- Processo-COFECI nº
727/2012. Recte: JOSIMAR OLIVEIRA SILVA-CRECI 11064. Rec-
do: CRECI 4ª Região/MG.

RELATOR: Conselheiro CARLOS ALBERTO COUTO DA
CUNHA/RN

1- Processo-COFECI nº 2220/2009. Recte e Recdo: CRECI
12ª Região/PA "ex officio". Autuado: ANDREY MAGALHÃES
BARBOSA-CRECI 4051. 2- Processo-COFECI nº 165/2010. Recte e
Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: PAULO DE
JESUS CAMPOS ESTEVES-CRECI 4767. 3- Processo-COFECI nº
3131/2011. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Au-
tuada: VALDIR ANTONIO IEISBICK F.I-CRECI J-1790. 4- Pro-
cesso-COFECI nº 2119/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC
"ex officio". Repdo: MARCOS ADRIANO VITORINO-CRECI
12133. 5- Processo-COFECI nº 2120/2012. Recte e Recdo: CRECI
11ª Região/SC "ex officio". Repdo: MARCOS ADRIANO VITO-
RINO-CRECI 12133. 6- Processo-COFECI nº 326/2013. Recte e
Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio". Autuado: ALMIRO
GONÇALVES DE ANDRADE-CRECI 3352. 7- Processo-COFECI
nº 331/2013. Recte e Recdo: CRECI 12ª Região/PA "ex officio".
Autuado: ELPÍDIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO-CRECI 0135.
8- Processo-COFECI nº 419/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Autuado: RODRIGO DA COSTA BRUN-CRE-
CI 10669. 9- Processo-COFECI nº 422/2013. Recte e Recdo: CRECI
11ª Região/SC "ex officio". Autuado: FLÁVIO SILVEIRA ROSA-
DO-CRECI 3939. 10- Processo-COFECI nº 425/2013. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: TELMO HILÁRIO
KLEIN-CRECI 9179. 11- Processo-COFECI nº 3268/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: ALESSANDRO
MENDES PEREIRA-CRECI 57842. 12- Processo-COFECI nº
436/2012. Recte: APARECIDA BONI RIBEIRO. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 13- Processo-COFECI nº 2128/2012. Recte: TAILOR PI-
GATTO-CRECI 8441. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. 14- Processo-
COFECI nº 2130/2012. Recte: THUME IMÓVEIS LTDA-CRECI J-
1241. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. 15- Processo-COFECI nº
679/2013. Recte: SAMUEL DE OLIVEIRA. Recdo: CRECI 2ª Re-
g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro RUY PINHEIRO DE ARAÚ-
JO/MT

1- Processo-COFECI nº 702/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: RUDINEI JOSÉ BASSETE-CRECI
31267. 2- Processo-COFECI nº 703/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: RUDINEI JOSÉ BASSETE-CRECI
31267. 3- Processo-COFECI nº 1186/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: CLEMA IMÓVEIS LTDA-CRECI
J-9943. 4- Processo-COFECI nº 3092/2011. Recte e Recdo: CRECI
11ª Região/SC "ex officio". Autuada: COSMOPÓLIS EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-CRECI J-2363. 5- Processo-
COFECI nº 3094/2011. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex
officio". Autuado: JORGE LUIZ RISKALLA-CRECI 4335. 6- Pro-
cesso-COFECI nº 3274/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Repdo: FERNANDO LUIZ NAJAR-CRECI 40573. 7-
Processo-COFECI nº 2127/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Repda: ADEJAIR IMÓVEIS LTDA-CRECI J-
1770. 8- Processo-COFECI nº 403/2013. Recte e Recdo: CRECI 11ª
Região/SC "ex officio". Autuado: JULIANO MÁRCIO TEDESCO-
CRECI 10979. 9- Processo-COFECI nº 423/2013. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuado: EMERSON NARCIZO
SILVA-CRECI 9978. 10- Processo-COFECI nº 426/2013. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: CONSTRU-
TORA CONVENTOS S/A-CRECI J-0400. 11- Processo-COFECI nº
3273/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
JOSÉ RICARDO PEREIRA-CRECI 67500. 12- Processo-COFECI nº
159/2012. Recte: ADA ELI FUZETTO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
13- Processo-COFECI nº 366/2012. Recte: JOSÉ OTÁVIO GALVÃO
BUENO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº

2121/2012. Recte: IMOBILIÁRIA CASA NOBRE LTDA-CRECI J-
2285. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. 15- Processo-COFECI nº
2126/2012. Recte: SANDRA MARIA ZANON-ME-CRECI J-3103.
Recdo: CRECI 11ª Região/SC.

RELATOR: Conselheiro RAIMUNDO CUNHA TOR-
RES/MA

1- Processo-COFECI nº 1187/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SAMUEL IMÓVEIS S/C LTDA-
CRECI J-16014. 2- Processo-COFECI nº 3089/2011. Recte e Recdo:
CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Autuada: VENSO VENNETO
CORRETORA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-2142. 3- Processo-
COFECI nº 3103/2011. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex
officio". Autuado: NILSON MARCOS-CRECI 0880. 4- Processo-
COFECI nº 3124/2011. Recte e Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex
officio". Autuado: JOSÉ MILTON MACHADO-CRECI 10477. 5-
Processo-COFECI nº 037/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Repda: MAIS IMÓVEIS LTDA-CRECI J-2610.
6- Processo-COFECI nº 039/2012. Recte e Recdo: CRECI 11ª Re-
gião/SC "ex officio". Repda: MÁRCIA ALESSANDRA PEREIRA
DE LIMA-CRECI 12886. 7- Processo-COFECI nº 285/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: CARLOS AL-
BERTO ROCHA-CRECI 52713. 8- Processo-COFECI nº 286/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: BEL-
LACASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA-
CRECI J-16719. 9- Processo-COFECI nº 2856/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ELCIO FERREIRA DE
OLIVEIRA-CRECI 38515. 10- Processo-COFECI nº 2857/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ELCIO
FERREIRA DE OLIVEIRA-CRECI 38515. 11- Processo-COFECI nº
2860/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: AMOS OLIVEIRA SANTOS-CRECI 33062. 12- Processo-
COFECI nº 3101/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: IMOBILIÁRIA EMPREITEIRA S. RAFAEL S/C
LTDA-CRECI J-5288. 13- Processo-COFECI nº 3081/2011. Recte:
RALF SEBOLD-CRECI 15670. Recdo: CRECI 11ª Região/SC. 14-
Processo-COFECI nº 158/2012. Recte: NEUSA CAMARGO PERU-
GINO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº
218/2012. Recte: BETY BRAMBILLA. Recdo: CRECI 2ª Re-
g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro VILMAR PINTO DA SILVA/AL
1- Processo-COFECI nº 693/2012. Recte e Recdo: CRECI

11ª Região/SC "ex officio". Repdo: MARCELO GALDINO BER-
NARDINO-CRECI 17418. 2- Processo-COFECI nº 1586/2012. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PEDRO AL-
BERTO AMADEU-CRECI 30819. 3- Processo-COFECI nº
1587/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: PEDRO ALBERTO AMADEU-CRECI 30819. 4- Processo-
COFECI nº 1588/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: JOSÉ ROGÉRIO MIRANDA HOLANDA SILVA-
CRECI 44216. 5- Processo-COFECI nº 2809/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MERCEDES ARANE-
GA DE MIRANDA-CRECI 19037. 6- Processo-COFECI nº
2842/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ALEXANDRE AZEVEDO AFFONSO-CRECI 76216. 7- Pro-
cesso-COFECI nº 2862/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: ALBERTO PONIACZYK-CRECI 43905. 8-
Processo-COFECI nº 2863/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: VARDELÍRIO BATISTA DE SOU-
ZA-CRECI 33882. 9- Processo-COFECI nº 3114/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MULTI NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS S/C LTDA-CRECI J-17610. 10- Processo-COFECI
nº 278/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Rep-
da: ILMA DA SILVA LEMES-CRECI 61128. 11- Processo-COFECI
nº 289/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Rep-
da: LANCE IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-2196. 12- Processo-CO-
FECI nº 111/2012. Recte: PEDRO PAULO DOS SANTOS. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 13- Processo-COFECI nº 216/2012. Recte:
THAIS DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-
COFECI nº 341/2012. Recte: MARIA DO SOCORRO JACINTO DA
SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº
705/2012. Recte: SAVANA IMOBILIÁRIA LTDA-CRECI J-2754.
Recdo: CRECI 11ª Região/SC.

RELATOR: Conselheiro MANOEL NOGUEIRA LIMA NE-
TO / P I

1- Processo-COFECI nº 740/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: OESTE IMOV. ADM. S/C LTDA-
CRECI J-6549. 2- Processo-COFECI nº 741/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: UNISUL CONS. DE
IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-15045. 3- Processo-COFECI nº
794/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
JOÃO NELSON RIBEIRO DO NASCIMENTO-CRECI 29597. 4-
Processo-COFECI nº 796/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: GERALDO GONÇALVES-CRECI 18473. 5-
Processo-COFECI nº 799/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: DORATHY MARIA PINHO PEREIRA-CRE-
CI 38694. 6- Processo-COFECI nº 827/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: DONIZETE ROBERTO DA
SILVA-CRECI 40915. 7- Processo-COFECI nº 038/2012. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Repdo: RONALDO RO-
SA-CRECI 8141. 8- Processo-COFECI nº 280/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: MARCOS MARTINS DA
SILVA-CRECI 65441. 9- Processo-COFECI nº 711/2012. Recte e
Recdo: CRECI 11ª Região/SC "ex officio". Repda: SHOPPING DO
IMÓVEL EMPREENDIMETNOS IMOBILIÁRIOS LTDA-CRECI J-
1874. 10- Processo-COFECI nº 1213/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: OSNI ASSIS POMPEI-CRECI
24566. 11- Processo-COFECI nº 1646/2012. Recte e Recdo: CRECI
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2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SÔNIA REGINA ÂNGELO-
CRECI 35651. 12- Processo-COFECI nº 3262/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: OSWALDO MAZONI-
CRECI 21706. 13- Processo-COFECI nº 645/2013. Recte: ELIDA
PALOMARES RUFINO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-
COFECI nº 649/2013. Recte: CLÁUDIO APARECIDO PRADELLA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 688/2013.
Recte: LUIZ EDUARDO PEREIRA PINTO. Recdo: CRECI 2ª Re-
g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro FERNANDO CÉSAR CASAL BA-
T I S TA / R O

1- Processo-COFECI nº 2807/2012. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: RICARDO AUGUSTO DE ME-
LO ROCHA-CRECI 70421. 2- Processo-COFECI nº 2808/2012. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: KLAUS
DINIZ RODRIGUES-CRECI 76616. 3- Processo-COFECI nº
2839/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: MARISA MUNAROLO-CRECI 50872. 4- Processo-COFECI
nº 196/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: BARÃO IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-0880. 5- Processo-
COFECI nº 203/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: LEONIDIO M. SANTOS EMP. IMOB. LTDA-
CRECI J-9448. 6- Processo-COFECI nº 247/2013. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SOC. IMOB. OESTE
PAULISTA LTDA-CRECI J-7420. 7- Processo-COFECI nº 257/2013.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: VIEIRA
CONSULT. IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-9817. 8- Processo-CO-
FECI nº 259/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: BB MUNI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA-CRECI J-19277. 9- Processo-COFECI nº 3201/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: MONTE CARLO
CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-
CRECI J-10298. 10- Processo-COFECI nº 3202/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: CARLOS ALBERTO VIL-
LANOVA VIDAL-CRECI 31338. 11- Processo-COFECI nº
2022/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
PAULO RODRIGO PORTO-CRECI 63597. 12- Processo-COFECI nº
2935/2011. Recte: LÚCIA HELENA RICHIERI DA SILVA TULER.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13- Processo-COFECI nº 175/2012.
Recte: MARLENE RODRIGUES PEDROSO. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 14- Processo-COFECI nº 188/2012. Recte: EMANUEL
JOAQUIM DE SOUSA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-
COFECI nº 677/2013. Recte: MARCOS ROBERTO SANTOS. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP.

Brasília-DF, 4 de novembro de 2013.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

4ª CÂMARA RECURSAL
(Mandato 2013 - Gestão 2013/2015)

PAUTA DE JULGAMENTO

3ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS

DATA: 21 de novembro de 2013
INÍCIO: 14 horas
LOCAL: Sede do COFECI - Brasília/DF
SDS - Edifício Boulevard. Center Salas 201/210
Fone (61) 3321-2828

RELATOR: Conselheiro UBIRAJARA SZEKIR DE OLI-
VEIRA/RS

1- Processo-COFECI nº 797/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: VICENTE DANTAS DE SOUZA-
CRECI 37222. 2- Processo-COFECI nº 798/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: VICENTE DANTAS DE
SOUZA-CRECI 37222. 3- Processo-COFECI nº 1625/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: OSWALDO
LUIZ SCHIMIDT CARDOZO-CRECI 41066. 4- Processo-COFECI
nº 1628/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: JOSÉ DE OLIVEIRA MARTINS-CRECI 35842. 5- Pro-
cesso-COFECI nº 2504/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: JOSÉ LUIZ LOURENÇO-CRECI 19224. 6-
Processo-COFECI nº 2505/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ LUIZ LOURENÇO-CRECI
19224. 7- Processo-COFECI nº 2581/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: THOM´S IMÓVEIS S/C LTDA-
CRECI J-11212. 8- Processo-COFECI nº 2583/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: PARQUE DA CASCATA
EMP. E PART. S/C LTDA-CRECI J-17212. 9- Processo-COFECI nº
3269/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
MAURO JACINTO-CRECI 33558. 10- Processo-COFECI nº
3271/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
ANDRÉ LUIZ RODRIGUES JOSÉ-CRECI 51521. 11- Processo-CO-
FECI nº 115/2012. Recte: ROGÉRIO HENRIQUE CRIVELARO.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12- Processo-COFECI nº 142/2012.
Recte: JOSÉ ROMEU CAMPOS MONTEIRO. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 13- Processo-COFECI nº 327/2012. Recte: APARECIDO
RODINEI SALLES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-CO-
FECI nº 332/2012. Recte: REGINA MAYUMI TAKETI FELIPPE.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 349/2012.
Recte: LIDIA BEATRIZ BORGES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro HERMES RODRIGUES DE A. FI-
LHO/DF

1- Processo-COFECI nº 1008/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: TERRA GRANDE NEGÓCIOS
E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA-CRECI J-10634. 2- Processo-CO-
FECI nº 1009/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: HG EMP. IMOB. S/C LTDA-CRECI J-15634. 3-
Processo-COFECI nº 1214/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". zutuada: IMOBILIÁRIA ADAMANTINA S/S
LTDA-CRECI J-5520. 4- Processo-COFECI nº 1215/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ALFA DELL
IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-17076. 5- Processo-COFECI nº
1324/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ADRIANO MONTEIRO GONÇALVES-CRECI 31025. 6-
Processo-COFECI nº 2070/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: GOMES FERREIRA IMÓVEIS S/C
LTDA-CRECI J-15894. 7- Processo-COFECI nº 2593/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ARTUR VIEIRA
FILHO-CRECI 47222. 8- Processo-COFECI nº 3264/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: BELA VISTA
PRAIA GRANDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-
CRECI J-16706. 9- Processo-COFECI nº 3265/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: CARLOS ADRIANO SA-
LIM-CRECI 51795. 10- Processo-COFECI nº 2922/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ELCIO FER-
REIRA SILVA-CRECI 44075. 11- Processo-COFECI nº 114/2012.
Recte: WALTER TERRACUZO FILHO. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 12- Processo-COFECI nº 124/2012. Recte: NEUCIR SAR-
TORI FREDINI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13- Processo-COFECI
nº 133/2012. Recte: VANESSA ABDALLA. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 14- Processo-COFECI nº 183/2012. Recte: ROBERTA
CAMPOS DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Pro-
cesso-COFECI nº 491/2012. Recte: ANTONIO TALARICO. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro NILSON RIBEIRO DE ARAÚ-
JO/BA

1- Processo-COFECI nº 640/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA RC LTDA-CRECI
J-18935. 2- Processo-COFECI nº 3318/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Repdo: RENATO ALVES MAJOR-CRECI
39109. 3- Processo-COFECI nº 2813/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: CÍCERO FARIA DE ALMEIDA-
CRECI 35124. 4- Processo-COFECI nº 2814/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CÍCERO FARIA DE
ALMEIDA-CRECI 35124. 5- Processo-COFECI nº 2037/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JEFFERSON
SUESCO PINTO-CRECI 6939. 6- Processo-COFECI nº 2088/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SERRA
VERDE IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-8358. 7- Processo-COFECI
nº 2113/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: RW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-CRE-
CI J-12892. 8- Processo-COFECI nº 2509/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ CARLOS ELIAS-CRE-
CI 13957. 9- Processo-COFECI nº 2547/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: SAMIR ACED JAFET JÚNIOR-
CRECI 20683. 10- Processo-COFECI nº 3267/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: MÁRCIO AGUIAR-CRE-
CI 67041. 11- Processo-COFECI nº 2905/2011. Recte: ZKF EN-
GENHARIA LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12- Processo-CO-
FECI nº 122/2012. Recte: MÔNICA APARECIDA DA SILVEIRA.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13- Processo-COFECI nº 137/2012.
Recte: NÍVEA ROSANA VICENTE WALKOVICS. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 356/2012. Recte: FLÁVIO
DE MATOS RIBEIRO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-
COFECI nº 448/2012. Recte: CARLA RODRIGUES DOS SANTOS.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro CLAUDIO MANOEL MIRANDA
SMITH/ES

1- Processo-COFECI nº 675/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: VOLPI & SAMPAIO ADM. E INC.
ASSOC. S/C LTDA-CRECI J-8038. 2- Processo-COFECI nº
683/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
SELVA MAR IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-9322. 3- Processo-
COFECI nº 684/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: OAC CORPORATION CONSULTORIA IMOBI-
LIÁRIA S/C LTDA-CRECI J-16671. 4- Processo-COFECI nº
743/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
IMOBILIÁRIA MORUMBI S/C LTDA-CRECI J-5704. 5- Processo-
COFECI nº 1218/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: RIVAIL IMÓVEIS LTDA-CRECI J-10679. 6- Pro-
cesso-COFECI nº 1219/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: ALVES & BARROS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S/C LTDA-CRECI J-16570. 7- Processo-COFECI
nº 1220/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: VISÃO IMÓVEIS JUQUITIBÁ LTDA-CRECI J-19319. 8-

Processo-COFECI nº 1221/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ARACI IMÓVEIS E ADMINISTRA-
DORA LTDA-CRECI J-2247. 9- Processo-COFECI nº 248/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: SEBAS-
TIÃO MARQUES FERREIRA-CRECI 26380. 10- Processo-COFECI
nº 750/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Rep-
do: SANDOR RASMUSSEN-CRECI 61936. 11- Processo-COFECI
nº 2236/2011. Recte: MARCOS LOURENÇO DA SILVA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 12- Processo-COFECI nº 217/2012. Recte:
MARIO SÉRGIO DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13- Pro-
cesso-COFECI nº 387/2012. Recte: SILVIO ANTUNES DE MATOS.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 443/2012.
Recte: BRENO FACHINI TORRIERI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

15- Processo-COFECI nº 668/2013. Recte: JOÃO PAULO DIAS DA
SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro JOSÉ MARIA CAVALCANTE LI-
MA/CE

1- Processo-COFECI nº 669/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: PRACTICA INC. E COML. LTDA-
CRECI 12295. 2- Processo-COFECI nº 673/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SERELI VENDA E
ADM. BENS S/C LTDA-CRECI J-10987. 3- Processo-COFECI nº
685/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
ORGNIZAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRADORA SAS S/C LT-
DA-CRECI J-5260. 4- Processo-COFECI nº 522/2011. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: LUIZ FERNANDO
DOS SANTOS-CRECI 18654. 5- Processo-COFECI nº 523/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: LUIZ
FERNANDO DOS SANTOS-CRECI 18654. 6- Processo-COFECI nº
539/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
GENARO PASCHOINI-CRECI 54945. 7- Processo-COFECI nº
1007/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: MARCELO IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-6971. 8- Pro-
cesso-COFECI nº 2582/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: CONDI & PAULETTI LTDA-CRECI J-17029.
9- Processo-COFECI nº 116/2012. Recte: KARINE CARVALHO VI-
LELA COSTA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 10- Processo-COFECI
nº 325/2012. Recte: IMOBILIÁRIA SANTA CRUZ INTERMEDIA-
ÇÕES DE NEGÓCIOS S/C LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 11-
Processo-COFECI nº 344/2012. Recte: LUIZ ORLANDO COCCO.

Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12- Processo-COFECI nº 347/2012.
Recte: WALTER HENRIQUE KOLBE. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
13- Processo-COFECI nº 364/2012. Recte: ROSELI DIAS DO PRA-
DO LEAL. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº
3172/2012. Recte: CONSULT - ADMINISTRAÇÃO & IMOBILIÁ-
RIA S/C LTDA-CRECI J-16692. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15-
Processo-COFECI nº 3173/2012. Recte: JOSÉ CLÁUDIO MOREI-
RA-CRECI 52285. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro WALDEMIR BEZERRA DE FI-
GUEIREDO/RN

1- Processo-COFECI nº 641/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: FRAMOR IMÓVEIS ADMINIS-
TRAÇÃO S/C LTDA-CRECI J-2090. 2- Processo-COFECI nº
651/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
ISABEL DAVELA VIEIRA-CRECI 61003. 3- Processo-COFECI nº
652/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
ISABEL DAVELA VIEIRA-CRECI 61003. 4- Processo-COFECI nº
674/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
SONATEL S/C LTDA-CRECI J-11006. 5- Processo-COFECI nº
1643/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: CASAMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-
CRECI J-4644. 6- Processo-COFECI nº 1003/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ DO VAL MO-
RAES JÚNIOR-CRECI 1375. 7- Processo-COFECI nº 1012/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ED-
MUNDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-CRECI J-
12579. 8- Processo-COFECI nº 1015/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: FRANCIELLI CLINIO LIUTI-
CRECI 57100. 9- Processo-COFECI nº 2591/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: PAULA VASCONCE-
LOS LOSSAVARO-CRECI 58962. 10- Processo-COFECI nº
1663/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-CRECI J-
5842. 11- Processo-COFECI nº 2926/2011. Recte: GV 10 SPE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 12- Processo-COFECI nº 3340/2011. Recte: CLAUDIONO-
RA DA SILVA SEVERIANO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13- Pro-
cesso-COFECI nº 3349/2011. Recte: TIAGO GOMES LOPES. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 123/2012. Recte:
ÂNGELO RENATO BREVILIERI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15-
Processo-COFECI nº 135/2012. Recte: NAIR ALICE STAMOGLOU

CEREDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 16- Processo-COFECI nº
449/2012. Recte: VERA CRISTINA SIAN. Recdo: CRECI 2ª Re-
g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro PLÍNIO FERREIRA MAR-
QUES/MA

1- Processo-COFECI nº 634/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: T B IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI
J-17547. 2- Processo-COFECI nº 681/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: CESÁRIO ASSENÇÃO DA SIL-
VA-CRECI 16048. 3- Processo-COFECI nº 682/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CESÁRIO ASSENÇÃO
DA SILVA-CRECI 16048. 4- Processo-COFECI nº 2481/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: CÉSAR IMÓ-
VEIS S/C LTDA-CRECI J-8828. 5- Processo-COFECI nº 2483/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: AMA-
DEU IMÓVEIS S/C LTDA-CRECI J-4317. 6- Processo-COFECI nº
2548/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: KAZUO YOSHIDA-CRECI 31528. 7- Processo-COFECI nº
2576/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: DANIEL ANTONIO DE MORAES-CRECI 44032. 8- Pro-
cesso-COFECI nº 2588/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: SEBASTIÃO ADÃO-CRECI 20684. 9- Pro-
cesso-COFECI nº 176/2012. Recte: MÁRCIO MESCOLOTTO CA-
PUCHINHO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 10- Processo-COFECI nº
177/2012. Recte: SIDNEI COUTINHO PEREIRA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 11- Processo-COFECI nº 178/2012. Recte: FERREIRA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. 12- Processo-COFECI nº 184/2012. Recte: ALESSANDRA
DE LIMA CAMPOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13- Processo-
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COFECI nº 335/2012. Recte: MARINA KIKUTI. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 3153/2012. Recte: ARADIR DA
SILVA FERRAZ-CRECI 84506. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15-
Processo-COFECI nº 262/2012. Recte: ALFREDO DE FREITAS AL-
MEIDA-CRECI 31235. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro ADELMO GUIMARÃES BRAGA
C O S TA / A L

1- Processo-COFECI nº 391/2010. Recte: MARINO SOA-
RES DE SOUZA-CRECI 9221. Recdo: COFECI. Assunto: TR -
Pedido de reconsideração interposto pelo representado contra a de-
cisão da pena de Cancelamento da Inscrição mantida pela 4ª Câmara
Recursal. 2- Processo-COFECI nº 686/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: S J SAMPAIO CONS. DE IMÓ-
VEIS LTDA-CRECI J-7287. 3- Processo-COFECI nº 688/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: SÓLIDA NEG.
IMOB. LTDA-CRECI J-8154. 4- Processo-COFECI nº 689/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MEN-
DES & RODRIGUES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C
LTDA-CRECI J-16134. 5- Processo-COFECI nº 693/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: CELMO GOMES
MOREIRA-CRECI 42025. 6- Processo-COFECI nº 1282/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ADEMIR PI-
COLI-CRECI 37675. 7- Processo-COFECI nº 2539/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA
NOVA INDEPENDÊNCIA S/C LTDA-CRECI J-1652. 8- Processo-
COFECI nº 2586/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: DOMINIUM IMÓVEIS LTDA-CRECI J-18946. 9-

Processo-COFECI nº 2590/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: CK IMÓVEIS E ADM. S/C LTDA-
CRECI J-5847. 10- Processo-COFECI nº 368/2012. Recte: ANTO-
NIO LAERTE ARRUDA AVALLONE. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
11- Processo-COFECI nº 370/2012. Recte: MARIA AMÉLIA FER-
REIRA BARRINUEVO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12- Processo-
COFECI nº 379/2012. Recte: IVANIA BEATRIZ TIMM. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 13- Processo-COFECI nº 405/2012. Recte: NE-
LIDE LIMA BRAGA DE OLIVEIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
14- Processo-COFECI nº 2186/2012. Recte: MARIA HELENA
FRANCHI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº
3152/2012. Recte: WASHINGTON GONÇALVES DA CRUZ-CRE-
CI 85613. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

Brasília-DF, 4 de novembro de 2013.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

5ª CÂMARA RECURSAL
(Mandato 2013 - Gestão 2013/2015)

PAUTA DE JULGAMENTO

3ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS

DATA: 21 de novembro de 2013
INÍCIO: 14 horas
LOCAL: Sede do COFECI - Brasília/DF
SDS - Edifício Boulevard. Center Salas 201/210
Fone (61) 3321-2828

RELATOR: Conselheiro MANOEL DA SILVEIRA
MAIA/RJ

1- Processo-COFECI nº 1044/2010. Recte: IMOBILIÁRIA
LUIZ CARLOS IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-16705. Recdo:
COFECI. Assunto: TR - Pedido de reconsideração interposto pela
representada contra a decisão da Suspensão da Inscrição por 30 dias
c/c Multa de 03 anuidades imposta pela 5ª Câmara Recursal. 2-
Processo-COFECI nº 635/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: ANTÔNIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA -
CRECI 34213. 3- Processo-COFECI nº 636/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANTÔNIO ALEXAN-
DRE DE OLIVEIRA - CRECI 34213. 4- Procsso-COFECI nº
698/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
GILDÁSIO SANTANA BISPO - CRECI 53493. 5- Processo-CO-
FECI nº 699/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: GILDÁSIO SANTANA BISPO - CRECI 53493. 6- Pro-
cesso-COFECI nº 1639/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA PADRÃO S/C LTDA - CRECI
J-12221. 7- Processo-COFECI nº 1642/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA MONTE CAS-
TELO LTDA - CRECI J-2639. 8- Processo-COFECI nº 2135/2012.
Recte e Recdo: CRECI 20ª Região/MA "ex officio". Autuada: TER-
RA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-009.
9- Processo-COFECI nº 1159/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: MARIA DO CARMO GONCALVES
DA SILVA - CRECI 50505. 10- Processo-COFECI nº 1160/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MARIA
DO CARMO GONCALVES DA SILVA - CRECI 50505. 11- Pro-
cesso-COFECI nº 2540/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA PETROSEVICH S/C LTDA -
CRECI J-11252. 12- Processo-COFECI nº 345/2012. Recte: C. M.

EMPREEENDIMENTOS LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13-
Processo-COFECI nº 1119/2012. Recte: ANDRÉA PEREIRA PI-
NHEIRO DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-
COFECI nº 1128/2012. Recte: ELIAS BARBOSA PEDROSO. Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 639/2013. Recte:
ADÉCIO CORDEIRO LINS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro EDUARDO COELHO SEIXO DE
B R I TO / G O

1- Processo-COFECI nº 1861/2008. Recte e Recdo: CRECI
12ª Região/PA "ex officio". Autuado: STÉLIO PAULO QUEIROZ
GOMES DA SILVA - CRECI 1759. 2- Processo-COFECI nº
622/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
JOÃO MARQUES XIMENES - CRECI 12231. 3- Processo-COFECI
nº 623/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOÃO MARQUES XIMENES - CRECI 12231. 4- Processo-
COFECI nº 638/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: ASSAD IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-11302.
5- Processo-COFECI nº 695/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ALEXANDRE IMÓVEIS S/C LTDA
- CRECI J-14247. 6- Processo-COFECI nº 1637/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: FUTURA IMÓVEIS S/C
LTDA - CRECI J-10365. 7- Processo-COFECI nº 1638/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: PRAIAS NORTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA - CRECI J-
6770. 8- Processo-COFECI nº 676/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: SEBASTIANA MARQUES - CRE-
CI 34072. 9- Processo-COFECI nº 696/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ANDRÉ BASILE - CRECI
53915. 10- Processo-COFECI nº 2060/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: GRIFFE NEGÓCIOS IMOBI-
LIÁRIOS S/C LTDA - CRECI J-13445. 11- Processo-COFECI nº
2470/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ARTHUR ANTÔNIO ROCHA FERREIRA - CRECI 13497.
12- Processo-COFECI nº 1006/2012. Recte: WALTER FERREIRA
DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13- Processo-COFECI nº
1149/2012. Recte: MUCIO RENIELLY MOREIRA COSTA. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 678/2013. Recte:
HUMBERTO BRUNETTI AOKI. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15-
Processo-COFECI nº 682/2013. Recte: FÁBIO EDUARDO DEL NE-
RO TASSO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro ADMAR PIEDADE PUCCI JÚ-
NIOR/PR

1- Processo-COFECI nº 3105/2010. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOÃO BATISTA PEREIRA FI-
LHO - CRECI 37854. 2- Processo-COFECI nº 3106/2010. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOÃO BATISTA
PEREIRA FILHO - CRECI 37854. 3- Processo-COFECI nº
3123/2010. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: EDY ALONSO - CRECI 17400. 4- Processo-COFECI nº
3124/2010. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: EDY ALONSO - CRECI 17400. 5- Processo-COFECI nº
3125/2010. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: TATSUO HIGUCHI - CRECI 53634. 6- Processo-COFECI nº
3126/2010. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: TATSUO HIGUCHI - CRECI 53634. 7- Processo-COFECI nº
3240/2010. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: MARIA TEREZA RABELO DE SOUZA - CRECI 55033. 8-

Processo-COFECI nº 3241/2010. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: MARIA TEREZA RABELO DE
SOUZA - CRECI 55033. 9- Processo-COFECI nº 657/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PAULO FRAN-
CISCO CORREA - CRECI 42682. 10- Processo-COFECI nº
658/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
PAULO FRANCISCO CORREA - CRECI 42682. 11- Processo-CO-
FECI nº 668/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: IMOBILIÁRIA VERA LÚCIA S/C LTDA - CRECI J-442.
12- Processo-COFECI nº 694/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ANDRADE SANTOS CAMARGO E
I PROM VEN SC L - CRECI J-12998. 13- Processo-COFECI nº
704/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
IMOBILIÁRIA RUALDES E OLIVEIRA S/C LTDA - CRECI J-
10637. 14- Processo-COFECI nº 1648/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuada: FLORESTA IMÓVEIS S/C LT-
DA - CRECI J-8778. 15- Processo-COFECI nº 3341/2011. Recte:
MARIVALDO BARROS DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
16- Processo-COFECI nº 3346/2011. Recte: VANEA BARBOSA
BITTENCOURT NOVATO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 17- Pro-
cesso-COFECI nº 3151/2012. Recte: FÁBIO EVANGELISTA IN-
NOCENTE - CRECI 107627. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 18- Pro-
cesso-COFECI nº 686/2013. Recte: MARCOS AURÉLIO QUIRINO.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 19- Processo-COFECI nº 687/2013.
Recte: HAMILTON RODRIGUES DA MOTA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 20- Processo-COFECI nº 091/2010. Repdas: JASA COR-
RETORA DE IMÓVEIS LTDA - CRECI J-7417 e RT JANYS
ARAÚJO DE SÁ - CRECI 9934. Recdo: CRECI 5ª Região/GO.

RELATOR: Conselheiro CARLOS JOSUÉ BEIMS/SC
1- Processo-COFECI nº 705/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Autuada: TAIPAN EMP. IMOBILIÁRIOS
S/C LTDA - CRECI J-13676. 2- Processo-COFECI nº 1195/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ
ANTÔNIO DA COSTA - CRECI 21184. 3- Processo-COFECI nº
1196/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA - CRECI 21184. 4- Processo-
COFECI nº 1294/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: IMOBILIÁRIA SÃO FRANCISCO S/C LTDA -
CRECI J-14211. 5- Processo-COFECI nº 1297/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: R.C.I. EMP. IMOB. S/C
LTDA - CRECI J-2549. 6- Processo-COFECI nº 1479/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: EMPREENDI-
MENTOS JAVIM LTDA - CRECI J-2993. 7- Processo-COFECI nº
2841/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA - CRECI 60398. 8- Processo-
COFECI nº 2083/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: M. P. IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-16599. 9-

Processo-COFECI nº 2084/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: PADRÃO EMP. IMOB. S/C LTDA-
EPP - CRECI J-16076. 10- Processo-COFECI nº 2130/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MARQUES AN-
TÔNIO DE FREITAS SOUSA - CRECI 47695. 11- Processo-CO-
FECI nº 117/2012. Recte: GISELLI DE JESUS CARVALHO DOS
SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12- Processo-COFECI nº
139/2012. Recte: CLARA PEREIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
13- Processo-COFECI nº 391/2012. Recte: JUSSARA DE OLIVEI-
RA ASSUNÇÃO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-CO-
FECI nº 401/2012. Recte: LÁZARO MANOEL GARCIA JÚNIOR.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 403/2012.
Recte: WANDERLEY CORREIA DA ROCHA. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro ROBERTO DA CUNHA/MS
1- Processo-COFECI nº 653/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª

Região/SP "ex officio". Autuado: DOMINGOS IMPERI - CRECI
2968. 2- Processo-COFECI nº 654/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: DOMINGOS IMPERI - CRECI
2968. 3- Processo-COFECI nº 1478/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: SISTEMA IMOV. CADASTRO
INF. COMLS. S/C LTDA - CRECI J-9545. 4- Processo-COFECI nº
1694/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: BOANERGES PEREIRA DOS SANTOS - CRECI 33715. 5-

Processo-COFECI nº 3142/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ALTIVA IMÓVEIS S/C LTDA - CRE-
CI J-13089. 6- Processo-COFECI nº 1188/2011. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: NEY BARRETO SOUSA -
CRECI 27974. 7- Processo-COFECI nº 1217/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: J. F. EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CRECI J-5842. 8- Processo-COFECI
nº 2055/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuada: LUSO PEREIRA IMÓVEIS LTDA - CRECI J-9739. 9-
Processo-COFECI nº 2057/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: CEU E MAR ASS. EM. NEG. IMOB.
S/C LTDA - CRECI J-13478. 10- Processo-COFECI nº 372/2012.
Recte: DELFIM CLEMENTE CARREGOSA RIBEIRO. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 11- Processo-COFECI nº 394/2012. Recte: RA-
FAEL GRAZIANI ROQUE. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12- Pro-
cesso-COFECI nº 395/2012. Recte: IVO SODERI JÚNIOR. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 13- Processo-COFECI nº 400/2012. Recte:
LUDMILA KLIZAS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-
COFECI nº 492/2012. Recte: CARMEM LIGIA DE LACERDA
CHAVES BIAVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-CO-
FECI nº 3063/2012. Recte: ROBERTO VILLANI. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro PAULO C. CARVALHO MOTA
JÚNIOR/AM

1- Processo-COFECI nº 655/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: GUMERCINDO RODRIGUES -
CRECI 29472. 2- Processo-COFECI nº 656/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: GUMERCINDO RO-
DRIGUES - CRECI 29472. 3- Processo-COFECI nº 1463/2012. Rec-
te e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: AMOS
OLIVEIRA SANTOS - CRECI 33062. 4- Processo-COFECI nº
2404/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: NANCI LARANJEIRA DA SILVA - CRECI 71013. 5- Pro-
cesso-COFECI nº 3087/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: IMOBILIÁRIA E LOCADORA DE IMÓVEIS
CAETANO S/C LTDA - CRECI J-6156. 6- Processo-COFECI nº
3110/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: FREITAS LEAL NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA -
CRECI J-13176. 7- Processo-COFECI nº 1189/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: BETA IMOV. ADM. S/C
LTDA - CRECI J-5349. 8- Processo-COFECI nº 1190/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: NEW WAY AS-
SESS. IMOB. S/C LTDA - CRECI J-5711. 9- Processo-COFECI nº
2468/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: ROBERTO PESSOA DE SOUZA - CRECI 28118. 10- Pro-
cesso-COFECI nº 1302/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuado: MARCOS JUNQUEIRA SANT ANNA -
CRECI 36941. 11- Processo-COFECI nº 2942/2011. Recte: THOSER
CONSTRUTORA LTDA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12- Processo-
COFECI nº 2977/2011. Recte: ELISETE FERNANDES JACHEM.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13- Processo-COFECI nº 3009/2011.
Recte: VALDIR PANTANO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Pro-
cesso-COFECI nº 3339/2011. Recte: FRANCISCO DAS CHAGAS
DE MENESES LOPES. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-
COFECI nº 363/2012. Recte: MICHAEL TESKE. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro RÔMULO SOARES DE LI-
MA/PB

1- Processo-COFECI nº 245/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: CARAPICUIBA IMÓVEIS ADM.
BENS S/C LTDA - CRECI J-2967. 2- Processo-COFECI nº
2449/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
MARCO ANTÔNIO MONTEIRO BRUNHEIRA - CRECI 44613. 3-

Processo-COFECI nº 2577/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repda: IZABEL CRISTINA VIANA PAIVA -
CRECI 39953. 4- Processo-COFECI nº 2920/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSMAR ABUD FRAN-
CISCO SIMÕES - CRECI 61022. 5- Processo-COFECI nº
2921/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: JOSMAR ABUD FRANCISCO SIMÕES - CRECI 61022. 6-
Processo-COFECI nº 243/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP

"ex officio". Autuada: J. G. P. IMÓOVEIS S/C LTDA - CRECI J-
14004. 7- Processo-COFECI nº 248/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª
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Região/SP "ex officio". Autuada: TALAMONTE REPR. CONS. E
EMP. IMOB. S/C LTDA - CRECI J-14090. 8- Processo-COFECI nº
260/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
NÚCLEO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-6935. 9- Processo-CO-
FECI nº 1155/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: MOACIR PAULA DE OLIVEIRA - CRECI 11415. 10-
Processo-COFECI nº 1156/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: MOACIR PAULA DE OLIVEIRA -
CRECI 11415. 11- Processo-COFECI nº 1220/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: WAREL IMÓVEIS S/C
LTDA. - CRECI 12379. 12- Processo-COFECI nº 1691/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PEDRO PEREZ
LOPEZ - CRECI 4795. 13- Processo-COFECI nº 2888/2011. Recte:
MARCELO AVENO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-
COFECI nº 181/2012. Recte: COMERCIAL E INCORPORADORA
FRESNO S.A. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº
472/2012. Recte: GILDÁSIO NUNES FERRAZ. Recdo: CRECI 2ª
R e g i ã o / S P.

RELATOR: Conselheiro ALUISIO PARENTES SAMPAIO
N E TO / P I

1- Processo-COFECI nº 803/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ARMÊNIO MAURÍCIO FERREI-
RA JÚNIOR - CRECI 37692. 2- Processo-COFECI nº 804/2011.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: AR-
MÊNIO MAURÍCIO FERREIRA JÚNIOR - CRECI 37692. 3- Pro-
cesso-COFECI nº 805/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: ARMÊNIO MAURÍCIO FERREIRA JÚNIOR -
CRECI 37692. 4- Processo-COFECI nº 275/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: STENIA ADM. IMOB.
S/C LTDA - CRECI J-12445. 5- Processo-COFECI nº 2397/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: VEGA E
RAMOS PINTO IMÓVEIS LTDA - CRECI J-5569. 6- Processo-
COFECI nº 246/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: MELLO CONS. IMOBILIÁRIA S/C LTDA -
CRECI J-8693. 7- Processo-COFECI nº 283/2013. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ORLANDO ARNOUD
EMPREENDIMENTOS LTDA - CRECI J-19690. 8- Processo-CO-
FECI nº 1976/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Autuada: MAJESTIC EMPS. IMOBS. S/C LTDA - CRECI J-
8792. 9- Processo-COFECI nº 2555/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: COSTA E COSTA CONS. IM. S/C
LTDA ME - CRECI J-7930. 10- Processo-COFECI nº 1573/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: AN-
TÔNIO GRAZIOSI - CRECI 40196. 11- Processo-COFECI nº
2024/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
JÚLIO CÉZAR SORIANO - CRECI 68090. 12- Processo-COFECI nº
2450/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo:
JÚLIO RABELO NEVES - CRECI 76344. 13- Processo-COFECI nº
3343/2011. Recte: AILSON PORFIRIO DA SILVA. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 399/2012. Recte: LAURO
ROBERTO FAUSTINO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-
COFECI nº 3067/2012. Recte: SÉRGIO LUIZ MARCELINO - CRE-
CI 10998. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

RELATOR: Conselheiro FRANCISCO WELLDER N. FER-
NANDES/RO

1- Processo-COFECI nº 678/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: MELANIA INES NIEROTKA -
CRECI 32193. 2- Processo-COFECI nº 824/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ HUMBERTO AL-
MEIDA MOREIRA - CRECI 15894. 3- Processo-COFECI nº
825/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado:
JOSÉ HUMBERTO ALMEIDA MOREIRA - CRECI 15894. 4- Pro-
cesso-COFECI nº 826/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: JOSÉ HUMBERTO ALMEIDA MOREIRA -
CRECI 15894. 5- Processo-COFECI nº 2900/2012. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ABREU & CAPELLI C.
IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-9514. 6- Processo-COFECI nº
191/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
OPEN ORG. PREDIAL EMP. NEG. LTDA - CRECI J-2511. 7-
Processo-COFECI nº 679/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP
"ex officio". Autuada: MELANIA INES NIEROTKA - CRECI
32193. 8- Processo-COFECI nº 2497/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: OTÁVIO MATOSO DE OLIVEI-
RA JÚNIOR - CRECI 47036. 9- Processo-COFECI nº 1212/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: LUIZ
ANTÔNIO LEME GARCIA - CRECI 41813. 10- Processo-COFECI
nº 2509/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Repdo: PAULO RODRIGUES - CRECI 37966. 11- Processo-CO-
FECI nº 2672/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex of-
ficio". Repdo: PAULO RODRIGUES - CRECI 37966. 12- Processo-
COFECI nº 2678/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: MARIA LÚCIA DE MELO - CRECI 62271. 3-
Processo-COFECI nº 1316/2012. Recte: ENIO PICIOCHI ALBANO
- CRECI 6676. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI
nº 2189/2012. Recte: MARINA PAIVA DE SIQUEIRA. Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 2192/2012. Recte: DIOGO
RAMOS FERNANDES FILHO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

Brasília-DF, 4 de novembro de 2013.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

SESSÃO PLENÁRIA 04/2013
(Gestão 2013/2015)

PAUTA DE JULGAMENTO

SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

DATA: 22 de novembro de 2013
INÍCIO: 8h30min
LOCAL: Sede do COFECI - Brasília/DF
SDS - Edifício Boulevard. Center Salas 201/210
Fone (61) 3321-2828
1 - Processo-COFECI nº 2303/2012. Recte: MAURÍCIO

ANTONIO DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 2 - Pro-
cesso-COFECI nº 2361/2011. Recte: CÉLIO ALVES DE AZEREDO.
Recdo: CRECI 5ª Região/GO. 3 - Processo-COFECI nº 2778/2011.
Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita homologação de
cancelamento da inscrição com remissão de débitos concedidos ao
C.I. AWAD BARCHA-CRECI 20.590, face a problemas de saúde.
(AVC, acamado, dependente de cuidados e aposentado). 4 - Processo-
COFECI nº 3137/2011. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: So-
licita homologação de cancelamento da inscrição com remissão de
débitos concedidos a C.I. TELMA BELÉM DE ARAÚJO-CRECI
25315, face a problemas de saúde. (Câncer de mama e idade avan-
çada).

Brasília-DF, 4 de novembro de 2013.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

Art. 6º - A inadimplência da anuidade ou de parcelas destas,
nos prazos fixados, ensejará a aplicação de multa no percentual de
2% (dois por cento) e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano,
calculados e acrescentados sobre o valor do débito corrigido mo-
netariamente, segundo os índices da variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial
que venha a substituí-lo no período de inadimplência.

Art. 7º - Os valores dos emolumentos a serem arrecadados
pelos Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional e,
no que couber, pelo Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional, são fixados nesta Resolução, observado os seguintes va-
lores, para vigência no exercício do ano de 2014:

a) Inscrição de pessoa física. R$ 109,00 (cento e nove
reais).

b) Inscrição de pessoa jurídica. R$ 195,00 (cento e noventa e
cinco reais).

c) Expedição e substituição de carteira pro-
fissional, inclusive 2ª via.

R$ 109,00 (cento e nove
reais).

d) Expedição e substituição de cédula de iden-
tidade, inclusive 2ª via.

R$ 24,00 (vinte e quatro
reais).

e) Certidão, Licença Temporária de Trabalho
ou Certificado de Registro.

R$ 65,00 (sessenta cinco
reais).

f) Expedição de certificado de título de es-
pecialidade profissional.

R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais).

Art. 8º - Os requerimentos de emissão de certidões des-
tinadas à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de in-
teresse pessoal dos eventuais profissionais e cidadãos interessados,
com a devida comprovação, serão analisados e, em caso de de-
ferimento, as referidas certidões serão emitidas pelo respectivo Con-
selho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, sem a cobrança
de qualquer valor a título de emolumentos.

Art. 9º - Quando ocorrer o primeiro registro original de
Profissionais ou Pessoas Jurídicas perante o Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional, a anuidade será por este devida
proporcionalmente aos meses do exercício relativos ao período em
que passar a viger a inscrição, apurando-se o montante pelo rateio do
valor da anuidade (R$ 370,00 - trezentos e setenta reais) entre os
meses do ano fiscal.

Art. 10 - A multa a ser aplicada aos Profissionais ou às
Pessoas Jurídicas em razão de infringência à Lei Federal nº. 6.316, de
17.12.1975 ou ato normativo do Conselho Federal de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional será fixada até o limite máximo de 10 (dez)
vezes o valor da anuidade vigente, aplicando-a em dobro no caso de
reincidência.

Art. 11 - O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional inscreverá os devedores inadimplentes de sua circuns-
crição em livro próprio da dívida ativa, especificando os débitos de
quaisquer espécies relativos a anuidades, taxas, emolumentos e mul-
tas, objetivando a formação da certidão de dívida ativa, afim da
promoção de respectiva cobrança administrativa e a execução ju-
dicial.

Art. 12 - A arrecadação de receitas, o recebimento de valores
e a cobrança de anuidade, taxas, emolumentos e multas pelos Con-
selhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional serão efe-
tivados, exclusivamente, mediante expedição de guia da arrecadação
bancária e pagamento em instituição financeira conveniada entre os
Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional e o COF-
FITO, sendo obrigatório o crédito automático de 20% (vinte por
cento) do valor recebido para o Conselho Federal de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional, a ser automaticamente destacado pela insti-
tuição financeira em que ocorrer a arrecadação, depositando-os em
conta própria de titularidade do COFFITO, sendo expressamente ve-
dado aos responsáveis e gestores dos Conselhos Regionais de Fi-
sioterapia e Terapia Ocupacional determinarem ou autorizarem outra
forma de pagamento e arrecadação de receitas, diversas do reco-
lhimento bancário nas contas-arrecadação.

Parágrafo Único - Aos Profissionais e Pessoas Jurídicas ins-
critos, somente será reconhecido o efeito de recibo e comprovação de
pagamento de suas obrigações de anuidade, taxas, emolumentos e
multas, mediante chancela própria da instituição financeira conve-
niada para o recolhimento por intermédio das contas-arrecadação.

Art. 13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do
C O F F I TO .

Art. 14 - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2014.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 4 de novembro de 2013

Tendo em vista o que consta do processo nº 130/13, ratifico
a presente inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 25 e
art.13 da Lei nº 8.666-93, para inscrição de dois colaboradores do
CRCRS no simpósio "Contratação de Serviços de Publicidade ou
Propaganda pela Administração Pública", oferecido pela Editora NDJ
LTDA., pelo valor total de R$ 2.000,00.

ZULMIR BREDA
Conselheiro-Presidente

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO No- 430, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a fixação de valores para
anuidades, taxas, emolumentos e multas
atribuíveis e devidas pelos Profissionais e
Pessoas Jurídicas circunscricionadas peran-
te a entidade, a serem arrecadadas pelos
Conselhos Regionais de Fisioterapia e Te-
rapia Ocupacional no exercício do ano de
2014 e dá outras providências.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia
Ocupacional, nos termos das normas contidas no artigo 5º, inciso II
da Lei Federal nº 6.316 de 17 de dezembro de 1975, e da Resolução
COFFITO n° 413 de 19 de janeiro de 2012, em sua 233ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 27 de setembro de 2013, no Plenário do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, da Oitava
Região, situada na Rua Jaime Balão, 580, Hugo Lange, Curitiba-PR,
deliberou:

Considerando a obediência ao princípio constitucional da
reserva legal tributária materializado pela norma do artigo 149 da
Constituição da República Federativa do Brasil;

Considerando o dever legal previsto na norma do inciso IX
do artigo 5º da Lei nº. 6.316, de 17 de dezembro de 1975 e na norma
do §2º do artigo 6º da Lei Federal 12.514/2011, em fixar anuidades,
taxas, emolumentos e multas atribuíveis aos Profissionais e Pessoas
Jurídicas circunscricionadas perante a Entidade;

Considerando que a organização e funcionamento dos ser-
viços úteis e indispensáveis à regulamentação e fiscalização do exer-
cício profissional, dependem do produto da arrecadação das anui-
dades, taxas, emolumentos e multas, de acordo com os dizeres dos
artigos 10 e 11 da Lei nº. 6.316, de 17 de dezembro de 1975;

Considerando que a receita própria se trata de característica
indispensável à existência da autarquia, na forma do disposto no
inciso I do artigo 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de Fevereiro de
1967;

Considerando que os valores, ora fixados, são a base para a
dotação orçamentária dos entes Regionais e Federal, resolve:

Art. 1º - As anuidades a serem arrecadadas pelos Conselhos
Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITOS, de
acordo com a competência estabelecida pelo inciso X, do Art. 7º da
Lei Federal nº. 6.316, de 17.12.1975, tendo como contribuintes os
Profissionais e Pessoas Jurídicas circunscritas, são fixadas em R$
370,00 (trezentos e setenta reais).

Art. 2º - O pagamento da anuidade será efetuado até o último
dia útil do mês de março de 2014, diretamente ao Conselho Regional
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO em que se en-
contrarem inscritos os Profissionais ou Pessoas Jurídicas.

Art. 3º - As anuidades pagas, à vista, até o último dia útil do
mês de janeiro de 2014 e até o ultimo dia útil do mês de fevereiro de
2014, terão desconto de 10% e 5% respectivamente.

Art. 4º - Aos Profissionais e às Pessoas Jurídicas, será per-
mitido o pagamento da anuidade em cinco parcelas mensais e su-
cessivas, sem juros, com vencimentos no último dia útil do mês de
janeiro de 2014, no último dia útil do mês fevereiro de 2014, no
último dia útil do mês março de 2014, no último dia útil do mês de
abril de 2014 e no último dia útil do mês de maio de 2014.

Art. 5º - As filiais ou representações de Pessoas Jurídicas
instaladas em circunscrição de Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional, diverso daquele de sua sede, são também obri-
gadas ao pagamento da anuidade, independentemente do pagamento
realizado pela matriz, devido na razão de 50% (cinquenta por cento)
da anuidade estabelecida para a matriz.



Nº 216, quarta-feira, 6 de novembro de 2013 107ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013110600107

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 2ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 66, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a anuidade para Pessoas Ju-
rídicas no exercício de 2014 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 2ª REGIÃO - CREF2/RS - no uso de suas
atribuições estatutárias; CONSIDERANDO a Lei Ordinária Federal
12.197, 14 de janeiro de 2010; CONSIDERANDO a Lei Ordinária
Federal 12.514, 28 de outubro de 2010; CONSIDERANDO as dis-
posições contidas na Resolução CONFEF nº 163/2008; CONSIDE-
RANDO as disposições contidas na Resolução CONFEF nº 210/2011;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução CREF2/RS
nº 063/2013; CONSIDERANDO as disposições contidas na Reso-
lução CONFEF nº 259/2013; CONSIDERANDO as disposições con-
tidas no Estatuto do CREF2/RS; CONSIDERANDO o deliberado em
Reunião Plenária nº 139 do dia 25 de outubro de 2013; resolve:

Art. 1º O valor da anuidade das Pessoas Jurídicas, para o
exercício de 2014, será de R$ 1.172,34 (um mil, cento e setenta e
dois reais e trinta e quatro centavos), com vencimento em 31 de
março de 2013.

DAS PESSOAS JURÍDICAS REGISTRADAS ATIVAS
ATÉ 2013

Art.2º As pessoas jurídicas registradas, com o registro ativo
até o dia 31 de dezembro de 2013, poderão realizar pagamento in-
tegral com desconto, nos seguintes prazos e valores:

a) Até 31 de janeiro de 2014, com 77% de desconto, to-
talizando o valor de R$ 269,64 (duzentos e sessenta e nove reais e
sessenta e quatro centavos);

b) Até 28 de fevereiro de 2014, com 70% de desconto,
totalizando o valor de R$ 351,70 (trezentos e cinquenta e um reais e
setenta centavos);

c) Até 31 de março de 2014, com 65% de desconto, to-
talizando o valor de R$ 410,32 (quatrocentos e dez reais e trinta e
dois centavos).

Art. 3º O pagamento da anuidade de 2014 poderá ser efe-
tuado em até oito parcelas mensais e consecutivas, sem desconto, sem
juros e sem multa, com primeiro vencimento em 31 de março de
2014.

Parágrafo único. Inexistindo o pagamento da parcela, no seu
respectivo vencimento, haverá o acréscimo de 2% (dois por cento)
sobre o valor do débito a título de multa, mais juros de 1% (um por
cento) ao mês, calculados até a data do pagamento.

Art. 4º Após o vencimento da anuidade, em 31 de março de
2014, aos registrados que não aderirem ao parcelamento ou não
realizarem o pagamento integral da anuidade 2014, incidirá o acrés-
cimo de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito a título de multa,
mais juros de 1% (um por cento) ao mês, calculados até a data do
pagamento.

Art. 5º O débito referente às anuidades dos anos anteriores
será cobrado nos termos das respectivas resoluções que o imple-
mentaram.

DAS PESSOAS JURÍDICAS REGISTRADAS EM 2014
Art. 6º As pessoas jurídicas registradas no ano de 2014

pagarão o valor da anuidade, sem os descontos previstos no artigo 2º,
relativo ao período do ano em exercício, ou seja, na proporcio-
nalidade dos duodécimos correspondentes aos meses restantes ao fe-
chamento do exercício, para pagamento no ato do registro.

§ 1º Inexistindo o pagamento na data do vencimento, incidirá
o acréscimo de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito a título de
multa, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, calculados até a data
do pagamento.

§ 2º O pagamento da anuidade poderá ser efetuado em cinco
parcelas mensais e consecutivas com primeiro vencimento no ato do
registro, sem desconto, com os acréscimos constantes no § 1º do art.
6º.

§ 3º Será concedido às pessoas jurídicas registradas no ano
de 2014, desconto de 50% do valor da anuidade 2014 de que trata o
caput, para pagamento integral no ato do registro. Inexistindo o pa-
gamento, o registrado perderá o direito ao desconto, incidindo os
acréscimos constantes no § 1º do art. 6º.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 8º A Pessoa Jurídica que desejar o cancelamento/baixa

do seu registro junto ao CREF2/RS, poderá fazê-lo, ficando isento do
pagamento da anuidade do corrente ano (2014), desde que efetue e
protocolize o requerimento até 31 de março de 2014.

§1º Para o deferimento da solicitação de cancelamento/baixa,
se faz necessário o atendimento às disposições previstas nas Re-
soluções do CONFEF e do CREF2/RS.

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do
CREF2/RS;

Art. 10. O presente ato decisório entrará em vigor após sua
publicação, gerando efeitos a partir de 01 de janeiro de 2014.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

EDUARDO MERINO

RESOLUÇÃO No- 67, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a anuidade para Pessoas Fí-
sicas no exercício de 2014 e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 2ª REGIÃO - CREF2/RS - no uso de suas
atribuições estatutárias; CONSIDERANDO a Lei Ordinária Federal
12.197, 14 de janeiro de 2010; CONSIDERANDO a Lei Ordinária
Federal 12.514, 28 de outubro de 2011; CONSIDERANDO o dis-
posto no artigo 150, do Decreto 3.000, de 26 de Março de 1999;
CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução CONFEF nº
076/04; CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução
CONFEF nº 218/11; CONSIDERANDO as disposições contidas na
Resolução CREF2/RS nº 045/11; CONSIDERANDO as disposições
contidas na Resolução CONFEF nº 253/13; CONSIDERANDO as
disposições contidas na Resolução CONFEF nº 253/13; CONSIDE-
RANDO as disposições contidas na Resolução CONFEF nº 259/13;
CONSIDERANDO as disposições contidas no Estatuto do
CREF2/RS; CONSIDERANDO o deliberado em Reunião Plenária nº
139 do dia 25 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O valor da anuidade das Pessoas Físicas para o
exercício de 2014 será de R$ 474,37 (quatrocentos e setenta e quatro
reais e trinta e sete centavos), com vencimento em 31 de março de
2014.

DAS PESSOAS FÍSICAS REGISTRADAS ATIVAS ATÉ
2013

Art. 2º As pessoas físicas com o registro ativo, tanto ori-
ginário quanto secundário, até o dia 31 de dezembro de 2013, po-
derão realizar pagamento integral com desconto, nos seguintes prazos
e valores:

a) Até 31 de janeiro de 2014, com 50% de desconto, to-
talizando o valor de R$ 237,19 (duzentos e trinta e sete reais e
dezenove centavos);

b) Até 28 de fevereiro de 2014, com 40% de desconto,
totalizando o valor de R$ 284,62 (duzentos e oitenta e quatro reais e
sessenta e dois centavos);

c) Até 31 de março de 2014, com 30% de desconto, to-
talizando o valor de R$ 332,06 (trezentos e trinta e dois reais e seis
centavos).

Art. 3º O pagamento da anuidade de 2014 poderá ser efe-
tuado em até oito parcelas mensais e consecutivas, sem desconto, sem
juros e sem multa, com primeiro vencimento em 31 de março de
2014.

Parágrafo único. Inexistindo o pagamento da parcela, no seu
respectivo vencimento, haverá o acréscimo de 2% (dois por cento)
sobre o valor do débito a título de multa, mais juros de 1% (um por
cento) ao mês, calculados até a data do pagamento.

Art. 4º Após o vencimento da anuidade, em 31 de março de
2014, aos registrados que não aderirem ao parcelamento ou não
realizarem o pagamento integral da anuidade 2014, incidirá o acrés-
cimo de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito a título de multa,
mais juros de 1% (um por cento) ao mês, calculados até a data do
pagamento.

Art. 5º O débito referente às anuidades dos anos anteriores
será cobrado nos termos das respectivas resoluções que o imple-
mentaram.

DAS PESSOAS FÍSICAS REGISTRADAS EM 2014
Art. 6º As pessoas físicas registradas - registro originário ou

secundário - no ano de 2014 pagarão o valor da anuidade, sem os
descontos previstos no artigo 2º, relativo ao período do ano em
exercício, ou seja, na proporcionalidade dos duodécimos correspon-
dentes aos meses restantes ao fechamento do exercício, para pa-
gamento no ato do registro.

§ 1º Inexistindo o pagamento na data do vencimento, incidirá
o acréscimo de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito a título de
multa, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, calculados até a data
do pagamento.

§ 2º O pagamento da anuidade poderá ser efetuado em cinco
parcelas mensais e consecutivas com primeiro vencimento no ato do
registro, sem desconto, com os acréscimos constantes no § 1º do art.
6º.

Art. 7º Será concedido às pessoas físicas registradas - re-
gistro originário - no ano de 2014, desconto de 50% do valor da
anuidade 2014 de que trata o caput, para pagamento integral no ato
do registro. Inexistindo o pagamento, o registrado perderá o direito ao
desconto, incidindo os acréscimos constantes no § 1º do art. 6º.

Parágrafo único. Não se aplica este artigo aos casos de so-
licitação registro secundário cujo valor deverá ser pago integralmente
e sem descontos.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 8º As Pessoas Físicas registradas no CREF2/RS, re-

gulares com suas obrigações junto ao Conselho, poderão, a qualquer
tempo, solicitar sua transferência para outro Conselho Profissional de
Educação Física, em Estado diverso ao do Rio Grande do Sul, aten-
didas as exigências da Resolução CONFEF nº 076/2004.

Art. 9º O registrado que desejar o cancelamento/baixa do seu
registro junto ao CREF2/RS, poderá fazê-lo, ficando isento do pa-
gamento da anuidade do corrente ano (2014), desde que efetue e
protocolize o requerimento até 31 de março de 2014.

§1º Para o deferimento da solicitação de cancelamento/baixa,
se faz necessário o atendimento às disposições previstas nas Re-
soluções do CONFEF e CREF2/RS.

Art. 10. É facultativo o pagamento da anuidade devida ao
CREF2/RS aos Profissionais de Educação Física que, até o dia 31 de
março de 2014, tenham completado 65 (sessenta e cinco) anos de
idade e, concomitantemente, tenham, no mínimo, 05 (cinco) anos de
registro no Sistema CONFEF/CREFs e que não tenham débitos com
o Sistema, devendo os referidos Profissionais requererem, por escrito,
tal direito ao CREF2/RS.

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do
CREF2/RS.

Art. 12. O presente ato decisório entrará em vigor após sua
publicação, gerando efeitos a partir de 01 de janeiro de 2014.

Art. 13. Revogam-se disposições em contrário.

EDUARDO MERINO

CONSELHO REGIONAL
DE ENFERMAGEM DE SERGIPE

DECISÃO No- 3, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Es-
tado de Sergipe, em conjunto com o Secretário, no uso da com-
petência consignada no inciso VI, do art.15, da Lei nº 5.905, de 12 de
julho de 1973, e, tendo em vista o Regimento da Autarquia, com
fundamento no inciso XXXIV, letra "b" do Art.13 da Resolução
COFEN nº 242/2000, de 31 de agosto de 2000; decide:

Art. 1º. Alterar o §1º do artigo 5º referente ao valor de Jetons
concedidos a conselheiros efetivos e suplentes que passa a ter a
seguinte redação:

§1º O valor máximo a ser pago a titulo de comparecimento
em cada reunião plenária ou de Diretoria será de R$ 100,00 (cem
reais), ficando cada conselheiro limitado ao pagamento de apenas 04
(quatro) reuniões;

Art. 2º. Alterar o §1º do artigo 6º referente ao valor do
auxílio representação concedido a conselheiros e colaboradores que
passa a ter a seguinte redação:

§ 1° O teto para o auxilio representação dos conselheiros é
de até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), e a quantidade limita-
se ao equivalente a 15 (quinze) auxílios representação por mês.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor após deliberação do
Conselho Federal de Enfermagem e sua ulterior publicação, revo-
gando-se somente os artigos aqui elencados, permanecendo inalte-
rados os demais termos da Decisão n.º 27/2011.

GABRYELLA GARIBALDE SANTANA
RESENDE

Presidente do Conselho

JOSÉ FLÁVIO DA SILVA PEREIRA
Secretário

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS
DA 9ª REGIÃO

PORTARIA No- 29, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Define a tabela de multas aplicáveis às Pes-
soas Jurídicas e Pessoas Físicas na juris-
dição do Conselho Regional de Nutricio-
nistas da 9ª Região/CRN9.

A Presidente do Conselho Regional de Nutricionistas da 9ª
Região, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei
6583/78, o Decreto Lei nº 84.444/80, bem como ao caput do art. 37
da Constituição Federal e Considerando a decisão da sua 67ª Plenária
Ordinária de 21 de outubro de 2013; CONSIDERANDO a neces-
sidade de regularização da situação de Pessoas Físicas (PF) e Pessoas
Jurídicas (PJ), autoras de ato infracional, perante este CRN; A Re-
solução CFN n°378/2005, que dispõe sobre o registro/cadastro de
Pessoas Jurídicas nos CRNs, conforme tipo de atuação na área de
alimentação e nutrição; a Resolução CFN n°511/2012, que dispõe
sobre os procedimentos a serem adotados nos processos de infração
movidos contra Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas; a Resolução CFN
n°515/2012, que dispõe sobre os valores de taxas, emolumentos e
multas devidas aos Conselhos Regionais de Nutricionistas; a Lei
n°8234/1991, que regulamenta a profissão de nutricionista e deter-
mina outras providências; bem como o art. 37 da Constituição Fe-
deral, resolve:

Estabelecer os seguintes valores de multas relativas a in-
frações previstas na legislação do Conselho Federal de Nutricionis-
tas.

Artigo 1° - Às Pessoas Jurídicas infratoras da legislação
vigente, serão aplicadas multas, conforme irregularidades constatadas,
descritas nos incisos a seguir:

Ausência de Nutricionista Responsável Técnico:
ME e demais Empresas enquadradas no Regime Tributário

do Simples: R$779,88
Demais empresas: R$1.559,76 Lei Federal 6583/78, artigo

16; Decreto Federal 84444/80, artigo 19; Lei Federal 8234/91, artigo
3; Resolução CFN 378/2005, artigos 11 e 12.; Resolução CFN
515/12, artigo 3º.

I)Pessoa Jurídica não registrada no CRN9:
ME e demais Empresas enquadradas no Regime Tributário

do Simples: R$779,88
Demais empresas: R$1.559,76
Lei Federal 6583/78, artigo 15,parágrafo único, Decreto Fe-

deral 84444/80, artigo 18 e 20, Resolução CFN 378/2005, artigos 02
e 20, Resolução CFN 515/12, artigo 3º.

II)Alteração de documentação da Pessoa Jurídica, não co-
municada ao CRN9:

ME e demais Empresas enquadradas no Regime Tributário
do Simples: R$389,94
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Demais empresas: R$779,88
Resolução CFN 378/2005, artigo 10, parágrafo 1º; Resolução

CFN 515/12, artigo 3º.
III)Leigo no exercício profissional de Nutricionista nas PJ'S

previstas na legislação do Sistema CFN/CRN'Ns: R$779,88
Lei Federal 6583/78, artigos 15 e 16; Decreto Federal

84444/80, artigo 17; parágrafo único e artigo 19, Lei Federal 8234/91,
artigos 1 e 3; Resolução CFN 378/2005, artigo 12, Resolução CFN
466/10, artigo 1º.

Artigo 2° - Às Pessoas Físicas infratoras da legislação vi-
gente, serão aplicadas multas, conforme irregularidades constatadas,
descritas nos incisos a seguir:

I) Nutricionista atuando sem registro no CRN9:
R$620,00
Lei Federal 6583/78, artigos 15, 16 e 19, Inciso II; Decreto

Federal 84444/80, artigo 17, 19,20,25 e 52, Inciso II; Lei Federal
8234/91, artigos 1 e 3; Resolução CFN515/12, artigo 4º.

II)Nutricionista impedido de exercer a profissão, por decisão
condenatória:

R$620,00
Lei Federal 6583/78, artigos 19, Inciso II e artigo 20, inciso

IV e V; Decreto Federal 84444/80; Resolução CFN 515/12, artigo
4º.

III)Nutricionista ausente, sem justificativa, em votação para
Eleição do Plenário do CRN9:

•20% (Vinte por cento) da anuidade do ano corrente con-
forme prevê resolução CFN n°513/2012 e o Decreto Federal
84444/80, art 46.

Artigo 3° - Os valores constantes desta Portaria estão des-
critos na moeda corrente do País (Real).

Parágrafo Único - Uma vez fixado o valor da multa e, após
intimação para pagamento, decorridos os prazos recursais, ao valor
fixado e não pago, serão acrescidos juros de mora de 1% ao mês ou
fração.

Artigo 4º - Nos casos de Pessoas Jurídicas em que sejam
constatadas mais de uma infração, a multa será aplicada com base no
maior valor dentre aqueles envolvidos nas irregularidades.

Artigo 5° - Nos casos caracterizados de reincidência, no
prazo de 2(dois) anos, após processo transitado em julgado, os va-
lores a serem aplicados obedecerão aos critérios descritos na Re-
solução CFN 511/12, artigo 32, incisos I e II:

I) Dobro do valor aplicado anteriormente, quando o infrator
praticar ato capitulado no mesmo dispositivo legal pelo qual já foi
condenado, ainda que em local diferente, propiciando dessa forma o
agravamento da penalidade.

II) Até 2/3(dois terços) do valor aplicado anteriormente,
quando o infrator cometer mais de uma infração, capitulada em dis-
positivos legais diferentes, propiciando o agravamento da penalida-
de

Parágrafo Único - Para caracterização da reincidência, con-
forme descrição feita nos incisos I e II, deverá ser aberto novo PI
(Processo de Infração), juntando-se a este o PI que torna o fato
reincidente.

Artigo 6º - Os casos não relacionados nesta Portaria serão
passíveis de análise jurídica e decisão do Plenário, o qual poderá
definir o valor da multa a ser aplicada.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
aprovação na 67a Reunião Ordinária em 21/10/2013, produzindo efei-
tos a partir desta data, revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 8º - Revoga-se a Portaria CRN9 n°05/2011 publicada
no DOU em 10/06/2011, seção 01.

HELOISA MAGALHAES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

ELISABETH CHIARI RIOS NETO
Diretora-Secretária
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